
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 2.057-A, DE 1991 
(Do Sr. Aloizio Mercadante e outros) 

 
Dispõe sobre o Estatuto das Sociedades Indígenas; tendo parecer da 
Comissão Especial, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, deste e dos de 
nºs  4916/90, 1561/89, 1700/89, 1826/89, 2160/89, 2193/89, 2935/89, 
4563/89, 5.742/90, 5764/90, 222/91, 692/91, 738/91,  e 3061/92, 
2160/91, 2619/92 e 4442/94, apensados; pela aprovação das emendas 
apresentadas na Comissão, de nºs 6, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 20, 23, 
26, 28, 32, 38, 43, 51, 52, 55, 57, 60, 62, 64, 67, 71, 73,78,80,81,82, 83, 
87, 95, 97, 99, 101, 104, 105, 106, 107, 111, 112, 113, 114, 117, 118, 
119, 120, 121, 124, 125, 126, 127, 129, 131, 133, 134, 135, 136, 138, 
140, 143, 145, 148, 149, I50, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 161, 
169, 172, 174 e 177 e pela rejeição das emendas de nºs I, 2, 3, 4, 5, 7, 
8, 9, 12,18, 19, 21, 22, 24, 25, 27, 29, 30, 31, 33, 34, 35, 36, 37, 39, 40, 
41, 42, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 53, 54, 56, 58, 59, 61, 63, 65, 66, 68, 
69, 70, 72, 74, 75, 76, 77, 79, 84, 85, 86, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 96, 
98, 100, 102, 103, 108, 109, 110, 115, 116, 122, 123, 128, 130, 132, 
137, 139, 141, 142, 144, 146, 147, 158, 159, 160, 162, 163, 164, 165, 
166, 167, 168, 170, 171, 173, 175, 176; e pela inconstitucionalidade e no 
mérito pela rejeição do Projeto de Lei nº 2.451, de 1991, e pela 
apresentação de projeto de lei que, "Concede isenção de tributos 
federais aos rendimentos auferidos pela sociedade ou comunidade 
indígena em razão de atos negociais envolvendo seu patrimônio" 
(relator: DEP. LUCIANO PIZZATO). 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 01/10/18, para inclusão de apensados (18) 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2057-A/1991 

 
DESPACHO: 
NOS TERMOS DO ART. 34, INCISO II, DETERMINO QUE SE 
CONSTITUA COMISSÃO ESPECIAL PARA APRECIAÇÃO DESTE 
PROJETO. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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2935/89, 4563/89, 5742/90, 5764/90, 222/91, 692/91, 738/91, 3061/92, 2160/91 e 
2619/92 
 
III - Na Comissão Especial: 
    - Emendas apresentadas na Comissão, em 1992 (51) 
    - Parecer do Relator  
    - 1° Substitutivo do Relator 
     - Emendas apresentadas na Comissão, em 1994 (177) 
     - Parecer às emendas 
     - 2º Substitutivo do Relator 
     - Parecer da Comissão 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2057-A/1991 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.916, DE 1990 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 110/1989 
 
Dispõe sobre a mineração em terras indígenas e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
DESPACHO DA PRESIDENCIA, SOLICITANDO A APENSAÇÃO 
DESTE AO 
PL 2057/91. 
 

 



----------.,.--,----------------c--;;---__c-:---,.-. '. 

PROJETO DE LEI N9 4.916, de 1?90·/l/ESGOTADO 
V~·· li ......--- (DO SENADO FEDE~AL) 

.1»:• pu; N9 110/89 

. - . d~
sotr~ a rnlneraçao em t~rras ln 1genas 

outras 

/ 
DO CON 

E MINOPIA~ - 11 -
PL N9 1.561/89 E SEUS M 

(ÀS 

o COl1GF.ESS(I l1ACIül111_L .1,=:crcta: 

Art. 19 - 0s recurS02 minerais, 

existentes em terras tradicionalmente ocupadas 

considerados reservas nacionais e somente poder~o 

em 

pelos 

ser 

lavra ou n

índios, 

pesquisados 

ao, 

são 

e 

lavrados de acordo com os procedimentos previstos nesta Lei, sem 

prejui=o das limita~6es constantes em outros .1ispositivos legais. 

§ 19 - A União, por seu 5rgâ,;) compe t.en t.e , procederá 

levantamento geol5gic0 das terras referidas no caput deste artigo, 

objetivando cazac t er í.ca r sua pot.enc ía l í.d ade em t.e rmo s de r ecursos 

minerais. 

5 ~? - A pesquisa e a lavra de qualquer substância 

mineral em terra2 tra.1iciünalmente ocupad33 pelos índios poderão ser 

feitas quando verificada a sua essencialidade e quando as reserva3 

conhecidas e exploráveis dessa substância, em üutras partes do 

t.e r r í.t.ôrí,o nac í.on a l , forem insuficientes para o a t endí.ment.o das 

necessidades do Pais. 

Art. ~9 - Verificadas as c0nji~aes est3belecidas no § 

29 do artig,:. an t.er í.or , a t.e s tada s l~or dec Lara câc formal do Minist~rio 

da Infra-Estrutura., e s t e solicitai~ aos orga.:.s compe t e n t.é s laudo 

an t ropo Lô..;;ri,:e..:: e s t udc pr év í.o de ámpac t.o amb í.e n t.a L, v í s ando :t abertura 

de processo licitatõrio para a pesquiza mineral em datermin3da irea 

indígena. 

§ 19 - Publicado 0 edital de abertura do processo 

Lí.cí.t at.ôr Lo , bras í.Le í.rc c-u ,=:mpres3s brasileiras de capital nac í.onaL 

poder 3.,:. apze serrta r p.ropo s t.a s que deve r ãc conter :t pro.;:rrarna.;aCo do s 

/trab3.lho~ de pesqui2a, cronograma fisico a financeiro e 3. 

e spec í f Lcaç âc. das t êc n í.ca s õ. serem adotada s , bem como a s pr,:.vidên.:ias 

nece ssár as ,3. pr'2s.=rvaçà,:. amb í.e n t.a L e ~ prevenç3':' de· imf.3.cto='0bre así 

comunidades indigenas. 

j . -. j t - mt . t 1 d . t- , 
§ ~ç' - Cada uma das r:.r':'1.=,,:·stas apr e se.n t a da e r ec ebe r â 

parecer 'os orgao3 rnlnerar1Co, ,e pr0 eçao a .1en a_ e -6 3.a8l2 enCl3 

índios. 
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Art. 3? - Concluída a licitação, o HinistÉ:rio da 

Infra-Estrutura, atendendo ao disposto no inciso ~VI do art. 49 da 

Constituição, solicitará 0 envio de exposi;ão de motivos ao Congresso 

Uaci.:,nal, acompanhada dcs autos do processo. 

§ 19 - Ao receber a exposição de motivos prevista no 

caput, o') Congresso nac í.ona l a anaLí.s a r á .~, ouví.da 3. comunidade 

indígena afetada, cODforme estabelece G § 39 do art. ~31 da 

cons í.ção , __ aprovar aut.or í.aaçâct í.tu poderá a de pesquisa. 

§ 2? - A audiência da comunidade afetada será 

reali::ada "in l'~co" e dela participará o HinistÉ:rio Público, que dará 

parecer sobre a manifestação de vontade jos índios. 

§ 39 - A dec Ls âo do C.~n'3'resso nacional sobre a 

autori:::ação solicitada sera formali::ada através de Decreto 

Legislativo. 

§ 49 - Autcri::ada a pesquisa pelo Congresso llacional, o 

Ministério da Infra-Estrutura expedirá o respectivo alvará. 

Art. 49 - Reali:::ada a pesquisa e comprovada a 

existência de ja:::ida, a empre s a que a houver ef.;:,tuado poderá 

solicitar, atravis do Ministério da Infra-Estrutura, a autori=ação do 

congresso naciünal para a r.:ali:::açã,::, da lavra. 

§ 19 - Da so Lí.c ita.;.ã.:. da autc,ri::a,;ã,:,,~ lavra deverão 

constar: 

I - p Lano de aprove Lt.ame nt.o e,:::.~nômi,:::,:, da j az í.da j 

11 e s t udc de v í abí.Lí.dade eoonômí.ca do empreendim,~nt.:); 

111 - la.udo antropol5gico especificando as implicaç3es 

s6ci0-econ5mico-~ulturaispara 3. comunidade indígena; e 

IV - relat':'ri.:, de impa.,:::b:. amb í.errta L .í nc Lu í.ndc p.Lano de 

r ecuper acao do me í,c amb í.errte dE:ojradad,:). 

§ ~9 - A solicitação de 3.utori::ação de lavra receberá 

parece r e s do s 5rgã.:.s minerário, de prob=ç.~ü amb í.en t.a L e de e s s í.s t ênc í.a 

aos índios. 

Art. 59 - A0 rec~ber a solicitacão de autori:::açã0 para 

a lavra. miner3l, o CongreEso Nacional procederã na f0rma previata n03 

§§ 1':;', ~.;. e 3;' do art. 3'i' e p,jd.~r;~ deferi-la cu indeferi-la. 

~ 19 - Ca s o c' C.:,n9res s':· ttac í.ona l nâc autor i z e a lavra 

em decc,rrÊ:rlci.3. d3S SUa.3 ,:::.:m.:.eqfj,~n,:::ia:: paTa a comun í dade afetada .JU 

para () me i·:, amb í e nt.e , ':' prc-ce s sc se r a devo Lv í.do 3.0 Mirlistério da 

arquivado.~a_E3trutura ê 

34

http:anaL�.sar


§ ~9 - no caso previste ne parágrafo anterior, a União 

ressarcirá c so Lí.c í.tan t e pelo investimento reali::ad0 na pesquisa. 

§ 37 - r:as·::. c C.:,n'3TI:::sEú nacional não autor ce a lavraí 

por considerar inadequada a Eua reali::açãc pelo solicitante, 

Ministério da Infra-Estrutura promover nove 

licit::itéorio, at.endcndc s s ccnd.í.côe s pzaví.at.a a !K. pãr§.graf'~ único do 

art. 49. 

§ 49 - no casa previsto no par~grafo anterior, o 

Ministãrio da Infra-Estrutura enviará 0S autos do processo licitat6rio 

ao r:onqresso tiac í cna l , que procederá na f''Jrma previ3t:1 no art. 3,';1 e 

seus parágrafos. 

§ 59 - r:::iSO .) C.::.n'3'1'e:: 3':' ttac í.ona l aut.c r í.ce a lavra apos 

procedimento estabelecido no ~ ~9 deste artigo, o titular 1esta 

aut.o r Lzaç âo ressarcirá 3 empres a ':.lue houver e f'e t.uado a pesquisa 

mineral na área em que s t âo , pelo seu investimento. 

Art. 69 - Aut.oz í.cada a lavra pelo C,:.n9re:::o nacional, o 

Presidente da Repfiblica expedirá 0 reSFectivo decreto de lavra e a 

subordinará a contrato e sc r í.t;c errt r e a empre s a e a comuní.dade 

indígena, assistida Felo Ministãrio FUblico. 

§ 17 - O contrato deve1'i especificar 03 per.:entuais de 

par t í.c í.paç âo das comuní.dade s indí'3'enas nos resultad,:·s da lavra, qUI::: 

não 2erãc. inferiores & c í.nco pc.r cerrto do va Lcr bru to do míriêrí.o 

extraído. 

5 ~9 - Do contrato deverão constãr as garantiaE de 3ua 

f í.sca Lí aa câo por pa r t,e da comunidade indígena. 

Art. 79 - A qualquer t.ernpo , .:::m face d.:· r.âo cump.r ímen t.o 

leg.~is per t.Lne rrte s cu pel,) corrtr a t.c f rmadc ,::ntre a s partes, oí 

Congreeso llacional poderá zuspender ou cassar a autori::ação de 

pesqu í.sa ou de lavra, po r Lní.c í.a t í.va prépria ou por provocaç ao do 
•Hini2.téri.:. Púb l í co , dos .:.rg.3.,:,s mí.ne r á r í.o , de I.=.rot8ção:, ac· meí.o amb Leri t e 

e de assistência aoe indi0s, d3 cümunidade indígena afetada ou da 

empresa autorizada. 

Art. 89 - O Ministéri0 da Infra-Estrutura, atravãs de 

seu orgaü competente, procederã a0 levsntamento doe alvar~z de 

pesqu í z.a e ·:::onCE:3.330 de Lav r a em v í.qcr ,:::m terras t r ad í.c Lc-na Lrnen t.e 

ocupad3e pelos Indios, ,s data d.:: prc.mul';Jaçãe. da 
.:Iauaptem -az .-.eXlgenCl3.S :l,es t a 

0 
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§ 1Ç' - AO Congress.:, n:icic.nal ·::abF.:: a dec Ls âo final sobre 

o	 disposto no caput deste artigo. 

§ ~? - São anulados todos os requerimentos de pesquiEa 

protocolados antes da data de promulgação desta Lei. 

Art. 9ç' - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

SEI-lADO FEDEP]\L, EH 

~/It~~,.

~ÁD\-,F. MEl 

PR 

j Õ 

""(
SuU CARI1E 

IDENTE 

RFR/.
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CAMARA DOS DEPUTADOS• LEGISLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PER.MANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
aEPúBLK:A FEDEIUlrIVA DO BRAsIL 

. . 1188. 
.. • I ' - __ " ,. .. 

TItulo IV 

DA OROAI'UZAÇÃO DOS PODERES 

CapítuloI 
DO PODER LEGISLATIVO 

................................1 ' •• .,:..:. , •••• ,J;.. l •
 

XVI - "ut0riz.3r. em terras indígen~s. a explúr.!l';3v e o 
llpl'OYeil3menl':' .:Se recurscs hídricoo e iI pesquisa e b\.TlI de 
riq~ minerais; 

11IuIo YDI 

DA ORDEM SOCIAL 

.................................................................................. 
c.pitulo VIlI 

DOsiNDIOS 
Art. 231. São re.::OI1heci.:lôs 305 in.:lios SW .:lrgJni.':aç,j,:. s0­
M. CO!ltUmes.Iin..]lJ.1s. crenças e !rlldi\óes. e os dirello:l5orioJlll3' 
rios sobre <!IS terras que !r~ionalmenle C";;Up.llTo.:cmr-flinoo 
à <hão demaro:.s·Ias. pr.xeger e flUer respeitar L:..:bs os !OeUS 
bens. 
......................................................................................
 

t 3· O lIpI'O\IlI!~to dos recursos tJ.:lrkús. indui.:1os 
os potenciais eno.:rgéticos. 11 pesquis.s e 11 l.1vra d.u riquez.ss 
mirIeRIis em terrllS indig-.:n!ls só podem ser efetiv.sdo:os com eutc.... 
rizaçilo de. Cúl\gTessuNacional. CoUI.'idlIs as comunwdes IIfeu. 
das. liclInd..~oes assegurlldllparticipaçãú nos resulla.i.Js daI&­
In, na forma da lei. 

. . . .. . .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. ..
 

.. .. . .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. . .. . .. .. .
" 

/ 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/aS) 
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S I N O P S E 

Projet0 de L~i do S~nado-ri~ 110, de 1989 

Disp6e sobre 3 minera~ão em terras ind!genas 
e dã outras pr0vid~ncias. 

Apre sent.ado pe l.o Senador Severú Gomes. 

Lid.:. no exped í.ent;e da zes sâc do:: 11:':5,'8;1, .~ pubLí.c ado no [I,:U (3eção 11) 

de 17 '5/89. A Comissão de Serviços de Infra-Estrutura(decizão termina­

tiva) • 

Em 6/4/90, ,~ lido .:' pare cer n';' 7r.,.'90 - ,:'1, relatado pe Lo 3enad.:,r João 

Castelo, favorável ao Projeto. 2 aberto pra::0 de 5 dias para interpo­

sição de recurso para que o Froj~to seja apreciado pelo Plenário. 

Em 1 t, 1 4 / 90 , a Pr.::sidência ccmuníca ao Plenári·:, c· t~rmin.:. do p.ra co para 

Ln t.e r pc.s í.câo d/=: recurso pa r a que .:. Projete. 2eja d í scu t Ldc ,~ votado pe­

le. Plerlário. À Cãm:tr3 do s [,.:put;::"d.»e , '::'JITl c' (lf!.::i.:. Sl'-1,ll1'?:..:'l., de 25.04.90 

/ 

RFR/.
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2057-A/1991 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.561, DE 1989 
(Do Sr. Carlos Cardinal) 

 
Estabelece as condições para pesquisa e lavra de recursos minerais e 
aproveitamento dos potenciais energéticos em terras tradicionalmente 
ocupadas pelos índios 
 

 
DESPACHO: 
APENSADO AO PL 4916/90. 
 

 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
n° 1.561, de 1989 

(do Sr. CarlosCardinal) 

Estabelece aS condições para pesquisa e lavra de recursos 

minerais e aproveitamento dos potenciais energéticos em 

terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 

(AS COMISSOES DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA, DO INDIO E DE MI­

NAS E ENERGIA) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. A pesquisa e lavra de riquezas minerais, bem 

como o aproveitamento de potenciais energéticos e minerais em ter 

ras tradiconalmente ocupadas pelos índios, só poderão ser feitas por 

empresas brasileiras de capital nacional, com autorização do Con 
gresso Nacional, mediante decreto legislativo. 

Parágrafo único. Diante da proposta de pesquisa ouapr~ 

veitamento dos recursos naturais previstos neste artigo, serão ou 

vidas as comunidades e organizações indígenas, diretamente interes 

sadas. e a Fundação Nacional do índio - FUNAI, antes da decisão do 
Congresso Nacional. 

Art. 20. Concedida que seja a autorização, antes de 

iniciada a pesquisa e a lavra, será feito estudo prévio do impacto 

ambiental dos trabalhos, d~ modo a preservar os recursos ambientais, 

necessários ao bem estar das comunidades indígenas, a sua reprodução 

física e cultural e à preservação de seus costumes e tradições. 

Art. 3P. ~ vedada a remoção dos grupos indígenas para 

possibilitar a exploração dos recursos naturais existentes em suas 
terras. 

Art. 4Q. A exploração dos recursos naturais em terras 

40



2 

indígenas obriga a empresa autorizada qu concessionária a recuperar 

qualquer lesão ao meio ambiente. 

Parágrafo único. Fica, ainda, obrigada a proteger a 

flora e a fauna, evitando práticas que coloquem em risco o equili 

brio ecológico, provoquem a extinção de espécies üü submetam os 3ni 

mais a crueldade. 

Art. 59. A empresa concessionária ou autorizada fica 

obrigada a recuperar o m~io ambiente eventualmente degradado, com 
recursos técnicos exigidos pelo órgão público competente. 

Parágrafo único. A exploração poderá ser suspensa a 
qualquer tempo se ocorrer lesão grave ao meio ambiente, capaz de 
prejudicar a vida dos indígenas. 

Art. 69. As comunidades indígenas diretamente afetadas 

pela exploração dos recursos minerais existentes em suas terras te 
rão direito à participação nos resultados da lavra, equivalente a 8%. 

Parágrafo único. Nos casos de exploração dos recursos 
hídricos para fins de geração de energia elétrica, essa partitipaçãt 

será de 1%. 

Art. 79. Esta lei entrará em vigor na data de sua p~ 

blicação, devendo o Executivo regulamentá-la no prazo de 90 (noven­

ta) dias. 

Art. 89. Revoga~-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em de de 1989. 

Deputado CARLOS CARDINAL 

JUSTIFICAÇAO 

A intocabilidade do território indígena, defendida de~ 

de os tempos do Marechal Rondon, na segunda década deste século, e 
a proibição à exploração gratuita das riquezas minerais e hídricas 
do território indígena, está plenamente assegurada no art. 231 da 
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Constituição em vigor, s6 excepcionada com o consentimento do Con 
gresso, a concordância das tribos e sua participação nos frutos da 
exploração requerida. 

o presente projeto é uma simples explicitação, com vis 
ta à aplicabilidade do § 32 daquele artigo, definindo a participação 
dos índios nos resultados da exploração econômica de suas terras 
obedecendo os preceitos contidos nos Capítulos VI (Meio Ambiente) e 

VIII do Título VIII da Constituição. 

A aprovação deste projeto porá fim às críticas dos eco 

logistas e às pressões externas sobre apolítica brasileira em rela 
ção à Amazônia, aos índios e suas terras. 

de 1989. 

Deputado CARLOS CARDINAL 

LEOl8LAÇAO CITADA. ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMI860E8 PEllMANENTE8 

CONSTITUICllO 
.;> 

RI:PUBUCA n:DDVlTIVA DO BRASn. 
198.1 

Título VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

Capítulo VI 
DO MEIO AMBIENTE 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologica­
mente equilibrado, bem de uso comum do povo e .essencial 
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações. 

§ 1· Para assegurar a efetividade desse direito. incumbe 
ao Poder Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essen­
ciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; 

1/ -: preservar a diversidade e a integridade do patrimônio 
genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa 
e manipulação de material genético; . 
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11I - definir, em todas as unidades da Federação, espaços 
territoriais e seus componentes a serem especialmente prote­
gidos. sendo a alteração e a supressão pennitidas somente etra­
vés de lei. vedada qualquer utilização que comprometa a integri­
dade dos atributos que justifiquem sua proteção; 

IV - exigir, na forma da lei, pera instalação de obra ou 
atividade potencialmente causadora de significativa degradação 
do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que 
se dará publicidade; 

V ~ controlar a produção, a comercialização e o emprego 
de técnicas. métodos e substâncias que comportem risco para 
a vida, a.qualidade de vida e o meio ambiente; 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis 
de ensino e a conscientização pública para a preservação do 
meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a nora, vedadas, na .íorrna da 
lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica. 
provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais 
a crueldade. . 

§ 2- Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado 
a recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução 
técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da 
lei. 

§ 3° As condutas e atividades consideradas lesivas ao 
meio ambiente sujeitarão os infratores. pessoas fisicas ou juridi­
cas, a sanções penais e administrativas. independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados. 

§ 4- A Floresta Amazónica brasileira. a Mata Atlántice. 
a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira 
sâo patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da 
lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio 
ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

§ 5- São indisponíveis as terras devol~tas ou arrecadadas 
pelos Estados, por ações discriminatórias. necessárias à prote­
ção dos ecossistemas naturais. 

§ 6- As usinas que operem com reator nuclear deverão 
ter sua localização definida em lei federal. sem o que não poderão 
ser instaladas. 

Capitulo VIII 

DOS íNDIOS 

Art. 231. São reconhecidos aos indios sua orqamzaçào so­
cial, costumes, línguas, crenças e tradiçóes. e os direitos originá­
rios sobre as terras que tradicionalmente ocupam. competindo 
à' União demarcá- las, proteger e fazer respeitar todos os Seus 
bens. 

§ 1° São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios 
as por eles habitadas em caráter permanente. as utilizadas para 
suas atividades produtivas, as imprescindíveis à preservação dos 
recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as neces­
sárias a sua reprodução fisica e cultural. segundo Seus usos. 
costumes e tradições. 

§ 2- As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios 
destinam-se a sua posse permanente. cabendo- lhes o usufruto 
exclusivo das riquezas do solo. dos rios e dos lagos nelas exis­
tentes. 

§ 3. O aproveitamento dos recursos hídricos. incluídos 
os potenciais energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas 
ninerais em terras indigenas só podem ser efetivados com auto­

rízação do Congresso Nacional. ouvidas as comunidades afeta­
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das, ficando-lhes assegurada participação nos resultados da la­
vra, na forma da lei. 

§ 4' As terras de que trata este artigo são inalienáveis 
e indisponíveis, e os direitos sobre elas, imprescritíveis. 

§ 5' É vedada a remoçáo dos grupos indígenas de suas 
terras, salvo, ad referendum do Congresso Nacional, em caso 
de catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua população, 
ou no interesse da soberania do Pais, após deliberação do Con­
gresso Nacional, garantido, em qualquer hipótese, o retorno 
imediato logo que cesse o risco. 

§ 6' São nulos e extintos, náo produzindo efeitos jurídicos, 
os atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio f' a 
posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 
das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existen­
tes. ressalvado relevante interesse público da União. segundo 
o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade e 
a extinção direíto a indenização ou a ações contra a União, 
salvo, na forma da lei. quanto às benfeitorias derivadas da ocupa­
çáo de boa fé. 

§ 7' Náo se aplica às terras índigenas o disposto no art. 
174. §§ 3' e 4". 

Art. 232. 'Os índios. suas comunidades e orqanízeções são 
partes legítimas para ingressar em juizo em defesa de seus 
direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em todos 
os atos do processo. 
~'-::: ...... ~~:-. .• :::::: :::.:::: :::::::.:::::::::: .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS� 

PROJETO DE LEl 
N.o 1.700, de 1989 
(Da Sra. Rita Camata) 

Dispõe sobre a exploração de riquezas 
no território indígena, na forma do art. 
231, § 3.°, da Constituição. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.? 1.561, 
de 1989.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A pesquisa e lavra de riquezes 

minerais, e o aproveitamento de energia hi­
dráulica e potenciais energéticos do subsolo 
em território indígena não se fará sem a 
anuência do Congresso Nacional, mediante 
projeto de decreto legislativo, ouvida a Fun­
dação Nacional do fndío, com a aquiescên­
cia da respectiva comunidade indígena. 

Parágrafo único. É assegurada a parti­
cipação dessas comunidades no resultado do 
aproveitamento econômico previsto neste 
artigo, sob a forma de dízimo nos lucros lí­
quidos. 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

Desde a Constituição de 1934, é clara a 
mtocabílídade do território indígena, sua 
posse exclusiva pelo índio e o domínio da 
União, por isso mesmo gravado pela inalie­
nabilidade. 

Também dos índios é o usufruto de todos 
os bens e utilidades existentes em suas re­
servas, no solo ou no subsolo, tradicional, 
também, a permissão da pesquisa e lavra 
dessas riquezas, decerto com o assentimen­
to das tribos interessadas. 

A Constituição em vigor inovou no sentido 
da autorização do Congresso Nacional, para 
evitar abusos do Executivo. 

Sala das Sessões, 
Rita Camata. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA� 
PELA COORDENAÇÃO DAS� 

COMISSÕES PERMANENTES� 

CONSTITUIÇ:AO DA 
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

TíTULO VIU� 

Da Ordem Social� 

CAPíTULO vm 
Dos tndios 

Art. 231. São reconhecidos aos índios 
sua organização social, costumes, línguas, 
crenças e tradições, e os direitos originários 
sobre as terras que tradicionalmente 
acupam, competindo à União demarcá-las, 
proteger e fazer respeitar todos os seus 
bens. 

§ 3.° O aproveitamento dos recursos hí­
dricos, incluídos os potenciais energéticos, a 
pesquisa e a lavra das riquezas minerais em 
terras indígenas só podem ser efetivados 
com autorização do Congresso Nacional, ou­
vidas as comunidades afetadas, ficando-lhes 
assegurada participação nos resultados da 
lavra, na forma da lei. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 2.160, DE 1989 

(Do Sr. Flávio Rocha) 

Dispõe sobre a exploração de recursos 
naturais nos territ6rios indigenas. nos 
termos do art. 231, § 3Q. da Constituição. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei Nº 
1.561/89.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q Depende de aprovação do Congresso Nacio­
nal, mediante decreto-legislativo, o aproveitamento de 
potenciais energéticos, e pesquisa e lavra de riquezas
minerais e a exploração de quaisquer outros recursos 
no território indigena. 

§ 1Q Para exame das propostas de aproveitamento ou 
pesquisas, na forma deste artigo, serão previamente
ouvidas as populações indigenas interessadas. 

§ 2Q OS silvicolas em cujo território se concedem 
as atividades exploratórias previstas nesta lei, terão 
direito a dez por cento do seu rendimento bruto. 

Art. 2Q O Poder Executivo regulamentará esta lei 
dentro de cento e vinte dias. 

Art. 3 Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O Art. 231 e seus parágrafos reconhecem a posse,
pelos índios, da terra Que habitam com todos os bens 
e utilídades nelas existentes .. 

A tradição da posse indígena vem da Constituição de 
1934, transcrita nas demais, culminando no art. 198 da 
Carta de 1969, Que produziu a mais ampla abertura ju­
ridica para a solução do problema indígena. 
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Sala das Sessões, . _ Deputado Flávio Rocha. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

TÍTULO VI II 
---~--------~-- --------_.­

Da Ordem Social 

CAPÍTULO VII I 

DoS Índios 

Art. 231. São reconhecidos aos índíos sua organi­
zação social, costumes, linguas, crenças e tradições, 
e os direitos originários sobre as terras Que tradi­
cionalmente ocupam, competindo á União demarcá-las, 
proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 

§ 3Q O aproveitamento dos recursos hídricos, in­
cluídos os potenciais energéticos, a pesQuísa e a la­
vra das riquezas minerais em terras indígenas só podem 
ser efetivados com autorização do Congresso Nacional, 
ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes assegu­
rada participação nos resultados da lavra, na forma da 
1e i . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N~ 2.193, DE 1989
(Do Sr. Tadeu França)

Dispõe sobre a mineração em terras indígenas e dá outras

providências.

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.561, DE 1989)

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1 2 As atividades de exploração e aprovei

tament~ de recursos minerais em terras indígenas reger-se-ão

pelo disposto nesta Lei e, no que couber, pelo Código de Mi­

neração.

1 2 Para os efeitos desta Lei, consideram~se

terras indígenas as tradicionalmente ocupadas pelos índios,

as por eles habitadas em caráter permanente, as utilizadas pª

ra suas atividades produtivas, as imprescindí~eis à preserva­

ção dos recursos ambientais riecessários a seu bem-estar e as

necessárias à sua reprodução física e cultural, segundo

usos, costumes e tradições.

seus

§ 2 2 No prazo de 120 {cento e vinte} dias, a

contar da data de publicação desta Lei, o Poder Executivo fa­

rá divulgar·, no Diário Oficial da União, informações detalha­

das sobre a situação das terras de que trata este artigo, in­

clusive memoriàl descritivo de localização, e editará mapa, em
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escala adequada, em que constem as áreas já demarcadas e as

que se acham em processo de demarcação, a ser concluído até 5

de outubro de 1993, nos termos do art. 67 do "Ato das Disposi­

ç6es Constitucionais Transit6rias" da Constituição.

Art. 22 A exploração e o aproveitamento de r~

cursos minerais em terras indígenas s6 podem ser efetivados m~

diante prévia autorização do Congresso Nacional,

comunidades afetadas, ficando-lhes assegurada

nos resultados da lavra.

ouvidas as

participação

Art. 32 A exploração e o aproveitamento de r~

cursos minerais em terras indígenas ser~o realizados pelos re­

gimes de autorização de pesquisa e de concessão de lavra, por

empresa brasileira de capital nacional, autorizada a funcionar

como empresa de mineração.

Parágrafo único. O exercício da atividade de

aproveitamento de reéursos minerais em terras indígenas pelo

regime de garimpagem é privativo dos índios, nao se aplicando,

em tais áreas, o disposto no art. 174, §§ 3 2 e 4 2 , da Cons­

tituição.

Art. 4 2 O processo de habilitação à explora­

ção e ao aproveitamento de recursos minerais em terras indíg~

nas terá início com a protocolização, pelo interessado, do com

petente requerimento de autorização de pesquisa, na forma pre­

vista no C6digo de Mineração.

§ 12 Estando livre a área pretendida e

do o processo com os elementos de informação e prova

no C6digo de Mineração, serão ouvidas as comunidades

nas afetadas.

instrui

exigidos

indíge-

§ 22 O processo, devidamente instruído, incly

sive com a manifestação expressa das comunidades indígenas in­

teressadas, será encaminhado ao Congresso Nacional.

§ 32 A prévia autorização do Congresso Nacio­

nal t~rá por objeto, nesta fase, a outorga dos direitos para a

,realização dos trabalhos de pesquisa.
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4 g A outorga dos direitos para a realização

dos trabalhos de pesquisa será consubstanciada em alvará de

autorização do titular do órgão competente do Poder Executivo,

expedido com estrita observância dos termos da prévia autori

zação do Congresso Nacional e das demais exigências desta Lei.

§ sg Concluída, tempestivamente, a pesquisa e

aprovado, pelo órgão competente do Poder Executivo, o relató­

rio final dos trabalhos realizados, em que fique demonstrada

a viabilidade técnico-econômica do aproveitamento da jazida, o

titular da autorização requererá a concessao de lavra, na for­

ma estabelecida no Código de Mineração.

§ 6 g Além dos elementos de informação e prova

exigidos no Código de Mineração, o requerente fica obrigado a

apresentar cópia do termo de ajuste firmado com as comunida­

des indígenas afetadas, ou prova de que as negociações estão

em andamento, relativamente à participação destas nos result~

dos da lavra, de que trata o art. la desta Lei.

§ 7g Devidamente instruído, o processo

novamente encaminhado ao Congresso Nacional.

sp.rá

§ sg A prévia autorização do Congresso Nacio­

nal terá por objeto, nesta fase, a outorga dos direitos para a

realização dós trabalhos de lavra.

gg A outorga dos direitos para a realização

dos trabalhos de lavra será consubstanciada em portaria de

concessão do Ministro de Estado das Minas e Energia, baixada

com estrita observância dos termos da prévia autorização do

Congresso Nacional e das demais exigências desta Lei .

•
ia. Caso o Congresso Nacional nao conceda a

autorização para outorga dos direitos para a realização dos

trabalhos de lavra, fica assegurado ao titular da autorização

de pesquisa indenização, a ser paga pela União, em valor co~

respondente às despesas efetivamente realizadas com a execução

dos trabalhos de pesquisa, devidamente auditadas por técnicos

do Governo Federal, com base no projeto de pesquisa, no relatQ

rio final apresentado e em vistoria de campo.
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Art. 52 A pr'via autorizaçio do Congresso Na­

cional, expedida sob a forma de decreto legislativa:

I - constitui requisito indispensável à valida­

de jurídica dos títulos que conferirem direitos minerários em

terras indígenas;

11 - poderá estabelecer condições especiais para

a outorga dos direitos para a realização ~os trabalhos âe pes­

quisa e de lavra, no resguardo dos ihteresses dos índios e

do cumprimento das diretrizes da política mineral do País.

Art. 62 ~ vedada a remoção dos grupos indíge­

nas para possibilitar a exploração dos recursos minerais exis­

tentes em suas terras, salvo no interesse da soberania nacio­

nal, após deliberaçio do Congresso Nacional, garantido, em

qualquer hipótese, o retorno imediato, tão logo cesse o risco.

Art. 72 A empresa de mineraçio autorizada a

pesquisar e a lavrar recursos ~inerais em terras indígenas fi­

ca obrigada a:

I - submeter aos órgãos competentes estudo'pri

vio de impacto ambiental dos trabalhos de pesquisa e lavra a

serem executados;

11 - recuperar o meio ambiente eventualmente ~~

gradado, de acordo com as soluções t'cnicas que lhe forem exi­

gidas pelos órgãos competentes;

111 - diligenciar no sentido de proteger a flora

e a fauna das terras indígenas, evitando práticas que coloquem

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espé­

cies ou submetam 05 animais a crueldade.

Art. 8 2 A pr'via autorização do Congresso Na­

cional para outorga dos direitos para a realização dos traba­

lhos de pesquisa ou de lavra de recursos minetais em terras in

dígenas poderá ser revogada a qualquer tempo, se ficar eviden

ciada a ocorrência de grave lesão ao meio ambiente, capaz de
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comprometer o bem-estar ou a integridade física e cultural das

comunidades indígenas.

Art. 99 O Congresso Nacional, mediante lei, PQ

derá instituir, em terras indígenas, reserva nacional de deteI

minada substância mineral, considerada de interesse do país.

parágrafo único. A exploração e o aprovei­

tamento das substâncias minerais existentes na área da reserva
serão realizados de acordo com as condições especificas que

forem fixadas no ato de sua constituição.

Art. 10. A participação das comunidades indí­

genas nos resultados da lavra, referida no art. 2 9 , será fixa­

da por livre negociação entre as partes, não podendo ser infe­

rior a 15% (quinze por cento) do valor total do imposto sobre

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prest~

~ões de serviços de transporte interestadual e intermunicipal

e de comunicação (ICMS), incidente sobre os bens minerais ex­

traídos na área concedida, e devido pelo concessionário.

1 2 A participação de que trata este artigo

será formalizada em termo de ajuste firmado entre o concessiQ

nário e as comunidades indígenas, com assistência dos órgãos

federais competentes, garantida sua revisão periódica, nos pr~

zos acordados, ou, no máximo, a cada 3 (três) anos.

§ 22 A receita proveniente da participação se­

rá aplicada em benefício direto e exclusivo das comunidades

indígenas afetadas, vedada sua utilização, a qualquer título,

para custeio de atividades administrativas, de responsabilid~

de do Governo Federal.

§ 3 9 O descumprimento, pelo concessionário, das

obrigações assumida~ perante as comunidades indígenas acarre­

tará a revogação, pelo Congresso Nacional. da prévia autoriz~

ção para outorga da concessão de lavra e o conseqüente cance­

lamento. pelo órgão competente, do título respectivo.

Art. 11. Os requerimentos de autorização de

pesquisa. pendentes de decisão, que objetivem áreas situadas

em terras indígenas. formulados por pessoas físicas. serão ar-
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quivados por despacho do titular do órgão competente do Poder

Executivo, assegurada aos respectivos interessados a devolg

ção dos emolumentos que hajam sido pagos.

Art. 12. Os requerimentos de autorização de

pesquisa, de renovação de autorização de pesquisa e de conce§

são de lavra, pendentes de deci"são, deverão, no prazo de 180

(cento e oitenta) dias, ajustar-se às disposições desta Lei,

sob pena de indeferimento do pedido.

Art. 13.

sua pUblicação.

Esta Lei entra em vigor na data de

Art. 14. Revogam-se as disposiçoes em contrá­

rio, especialmente o Decreto h2 88.895, de 10 de novembro de

1983,_ e os arts. 20, § 1 2 , letra "f", 44 e 45 da Lei n 2 6.001,

de 19 de dezembro de 1973.

JUSTIFICAÇAo

A Constituição de 1988, ao tratar da questão da

mineração em terras indígenas, subordinou a realização das ati

vidades de pesquisa e lavra de recursos minerais a três condi

ções básicas:

a) autorização do Con~resso Nacional;

b) audiência das comunidades afetadas;

da lavra.

cl participação das comunidades nos resultados

2. Determinou, mais, que nao se aplicam a essas

áreas a prioridade na obtenção da autorização de pesquisa e

da concessão de lavra atribuída às cooperativas de garimpeiros,

quanto aos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, nas

áreas onde estejam atuando e naquelas fixadas por lei, noúna

inserida no art. 174, § 4 2 , da mesma Carta.
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3. As exigincias configuram inovaça6es de monta na

sistemática de exploração e aproveitamento dos recursos mine­

rais em terras indígenas atualmente em vigor.

4. A presente iniciativa objetiva, precisamente,

regular a matéria, segundo as novas diretrizes estabelecidas

na Lei Maior.

5. Tentou-se, quanto possível, disciplinar,no di­

ploma legal de maior hierarquia,os procedimentos necessários

a que possa a atividade regulada desenvolver-se de imediato,

sem ficar na dependência da edição de texto regulamentador.

Daí a extensão do projeto, que pode, a alguns, parecer exage­

rada.

6. A autorização congressual assume fundamental

importância no contexto da proposta. Por se afigurar mais pro­

xima do espírito do legislador constituinte, optou-se, em vez

de torná-la abrangente, pela alternativa de desdobrá-la para

cada uma das duâs fases do empreendimento mineral - a pesquisa

e a lavra - ,tendo em vista as profundas distinç6es que as

estremam dp ponto de vista técnico e econômico.

7. A fim de hatmoni7.á-lo com a sistemática tradi­

cional da legislação mineira do País, o ato do Congresso é tr~

tado como autorizativo da outorga dos títulos respectivos, de
competincia do poder Executivo, e, nessa condição, requisito indis­

pensável à validade jurídica de tais títulos.

8. A audiência das comunidades indígenas é previ~

ta no projeto como exigincia indispensável da fase de instru­

ção do processo, antes de seu encaminhamento ao Congresso Na­

cional.

9. Entendendo que as atividades de exploração de

jazidas minerais, imprescindíveis à determinação da exeqüibill

dade técnico-econômica do seu aproveitamento, melhor se compa­

decem com a estrutura empresarial, não se acolhe a participa­

ção das pessoaR físicas, ao contrário do que determina a legi~

laçâo mineral para a generalidade das situaç6es.
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la. Igualmente, a garimpagem em áreas indígenas é
privativa dos próprios silvícolas. O modelo que se deseja para

a exploração e o aproveitamento dos bens minerais é o que se

baseia na mineração organizada. A modalidadé errática do ga­

rimpo é admitida excepcionalmente, restrito o seu exercício à
atuação dos índios.

11. A participação 9as comunidades nos resultados

da lavra, por seu turno, recebe um tratamento moderno. A regra

passa a ser a livre negociação entre os interessados. garanti

da, entretanto, aos silvícolas um valor mínimo correspondente

a 15% do imposto incidente sobre os bens minerais produzidos,

devido pelo concessionário.

12. O projeto determina, ainda, que a receita prQ

venierite dessa participação deverá ser apl icada em benefício

direto e exçlusivo das comunidades indígenas afetadas, vedada

sua utilização para custear despesas administrativas, de res­

ponsabilidade do Governo.

13. Por último, registre-se que especial relevo foi

dado à preservação ambiental das terras indígenas, em fina sin

tonia com os preceitos constitucionais que cuidam da matéria.

14. Na expectativa de que a Casa promova os even­

tuais aperfeiçoamentos que se façam necessários ao prdjeto,

alerto os meus Pares para a relevância da matéria, que deve

merecer atenção prioritária, ~m face dO~ tl~mores da nação in­

dígena nacional.

Sala das Sessões, em de março de 1989.

r-7J;?:;;
T~~il F'kANÇA I

Deputado Federal.

65



LEGISLAÇÃO CITADA,
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ANEXADA PELA COORDENAÇÃO

DAS COMISSOr:S PERMANENTE2:

CONSTITUIÇãO
REPÚBLICA FEDEJUITIVA DO BRASIL

1988.. . ..
Titulo VII

DA ORDEM ECONOMICA E ANANCEIRA

Capitulo I
DOS PRINCiPiaS GERNS DA

,~rrflpADE EcaNOMICA

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade
econômica, o Estado exercerá. na forma da lei. as funçôes de
fiscalização. incentivo e planejamento. sendo este determinante
para o setor público e indicativo para o setor privado.

- -- .... ---- ......
§ 3' O Estado favorecerá a organilaçáo da atividade ga­

rimpeira em cooperativas. levando em conLa a proteção do meio
ambiente e a promoção económico-social dos garimpeiros.

§ 4' As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior
terão':prioridade na autorização ou concessão para pesquisa
e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis. nas áreas
onde estejam atuando, e naquelas fIXadas de acordo com o
art. 21. XX:V. na forma da lei.

ATO DAS DISPOSIÇÓES
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

Art. 67. A União concluira d dt:flldlca"ao dd, krras indlgena,
no prazo d~ I:IOCC' anos a r;>artlr da promulga,ao da Constituiçao.

. .
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LD N." UOI - DE 19 DE DEZEMBRO DE 197J III

OISl'úE SOBRE O ESTATUTO 00 INOIO

.. " .
T1TULO 10 - DAS TERRAS DOS !Noras III

CAPITULO I - DAS DISPOSIÇOES GERAIS. .
Art. 20 - Em.c.rit.... ncepcion.1 e por qu.lquer dos motivos .diante enú.·

mer.dos. podm • UDiló inten'ir. se Dlo hou""r soluçlo .Item.ti.. em' Área indl·
1I't'I•• detenninad•• pl'OYidenci. por Decn:to do Praidenle d. Re~bli<:a.

§ I.' - A interwnçlo poderi ser decretad.:

• •
') p.ra. ~.ploraçlo de riquezas do rubsolo de re"'v&D!e interesse p.ra •

segunnça e o desenvolvimento nadonal.

•

I

TITULO IV - DOS BENS E RENDA DO PATRlMONIO lNDIGmA

-\rt. 44 - Al riQUt7,U,. do sol-;;. n~ i~u mdiarenu. somente ptlOl lítvícolu
podem ~r e.plor.d.... c.bendo-\"'" com··exclu.ivid.de o exercicio da •• rimP'rem.
'alu'aclo e cat. das ln:u R:fcrid..u...

:o\n 4.!' -- 1\ "1'1orO(ln 11.. nqun.a. 60 lullotoln lU' 11'\"81 rrn'''''"''n ""
,"d~ ou dn domin", d. Uni&o. mas na ...... de C'OIIIUDldadn ..di,....... lar ...· •
..... le.....", 11.......Iaclo .'"D.... oblC"a40 o d._... I'ftta li•.

t .." - O·M'RlI\ino do Inla»rr.tn" do ."0 com~1lt de uu&.tnc••
'os IndlOl. rep,","n,.ri os Inll'rnon da UDilo. como pn>pMCtl,.. do I0Io. mas •,...n ..·"".,,:lonornull.dodanplorll(lo..,,ftdenlla(OnC. renda deT,da pel. ocvp.
,.~.. 01.. lfrrcnu reverlerlo em beneficIO doo IndiDa c ~\IIUItio 'ooln de renda
iDdl"n~

, 1.·'-' N.............,..s. doa inlercun do P.lrimbaio Indl,.n.a c cio bem-ftlAr
doo 'ilvlcolu. ••ulOfÜ.a(lo de pnquiaa ou lavra, • Iltrcelf1l&. nu poua cribais.
auri condicion.cI& • prbio entendimeDlo com o brllo de aullllncia ... IDdio.

De..... to ". li. In ,.. 24 ... _~ubro .a 19U

Abra ao .uba_oo 're.oafarlnel... It.~n., olatrlLO p!
"'r.l • "~le(p\o., O crédito aupl...nt.r no ~.tor .a
erl '.100.000.000,00, par. r.torço de 4o~çõe. con.ls
....... DO "11.""&<1 Orç...nto.

o I'relIden.. da R0p4bll.......ndo> ... atribuiçÃo .... Ih. <:O!!

tou o .rU.o '1. lt_ lU, tS.a Con.Utulç~. • •••utori&.aÇão c:ont!

(.a no .rUço 19. 1t•• lU .... La! n91.0U, d.U d••••..aro •• UU •

• no .aeti;o \ ••• Lal D'·l.l1., d. l' d•••t.mbra d. 1'1),'

DECRETA..

A.rt. 19 - rie••b.rto .0 aub.n••o Tr.a.f.rincla.a • E~

l.a~n•• Ol.trlto re4•••1 • "unlc[pl0. - eov.rno do Dl.trlto red.r.1 ­
- ~ccur.o. lob &upen'l.io d. 8tlcr.t.arh •• 'l.naj .....io/'lI. n cridlto
.~~I.r.~L'r 00 v.alor •• CrI 6.600.000.000.00 1••1. bLlhõe••••l.c.n
00. al1r.C •••• cruz.iro.l. par. rafo~o d. dotaçÔ9. orç&aenLÃrla. l~

CJcaó•• nc L~.XO 1 d •• ~. Dec~to.
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""t. %9'- o. recureoe ....,..drloo I ....cuçio 404hPOJ
~ no .rtlço anterAor 4.corr.rio •• anul.çio parcAal •• 40taç10 orç!

••n<1r18 ln41cada no an.1<O XI dut. l>acnto, • 1>0 _tAnta .,,,"cU!

e.do.

Art. J9 - E.t.e, Decret.o entrar i .. vivor n. d.u d. au..

publ1ceçio, ~.vo~.d•• •• d••po.~ÇÕ4• .. contrÁrio.

ar•• lu..... . 2. d. outubro

1629 da ln4.pcndêncAa • '59 aa "pública.

JOAO FIGUEIREDO
EnJ-.o. O..Jw.,
DaJIúa N.lk>

Oentro GráfiC'O do Sema.do Federal - Brasília - DF
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2057-A/1991 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.935, DE 1989 
(Do Sr. JUAREZ MARQUES BATISTA) 

 
Assegura participação nos resultados da lavra das riquezas minerais em 
terras indígenas às comunidades afetadas, regulando o parágrafo 
terceiro do art. 231 da Constituição Federal.  
 
 

 
DESPACHO: 
DESPACHO INICIAL: ANEXADO AO PL 1561/89, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 71 DO REGIMENTO INTERNO. 
 

 



.·i 

I ESGOTADO
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 2.935, DE 1989 
([)fJ SP. .JUAF'E f.\.,;F,dUES BATISTA) 

A•• ceuro pDrticipoç~n nos resultados da lavra das rique­

zas Ini.l1l~rais CID tcrrilS in~I~cnas ~5 cOluunidadcs afcta~as, 

rCf,1l1.1ndo c par3grafo 3'.' do artigo 231 d.:l Constituiçiio 

Federal. 

(AN~XE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.561/89) 

ART. ln - O aproveitamento dos recursos hi 

drico5, incluídos os potenciais cnergéticos, ~ pesquisa e a la 
vra das rique7Ds minerais em terras indSgenas só podem ser ere 

tivados com autorização do Congrcsso Nacional, ouvidas as comu 
nidades afetadas, ficando-lhes assegurad~ participação nos resul 

ta dos da lavr~, na foima disposto nesta Lei. 

ART. 2Q - É assegurada as comunidades, in 

dígenGs, assistidas p~la Fundação Nacional do Índio-FUNAI, a pa~ 

ticipBçUo no resultado da lavra, em valor equivalentc B 2,5% 

(dois inteiros c cinco décimos por cento) do faturamento líQlJ! 
do resultante da venda do produto mineral extraído de suas ter 
raso 

§ .,Q - A quantificaç~o do valor 8 ser pago 

pelo concessionório. a titulo de participaçDo nos resultados ri" 

Luvr a , s e rá feita em ncuoc í uç õo s di r e t a entre ele e <l comun !;:r 

de indigena. intermediada pela FUNAl, e com base no~ dados e re 
g15tr05 da Secretaria de rinanças ou de Fazenda do Estado titu 

lar da compet~neia para arrecadar o ICMS. 
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§ 2Q - O p a q amen t o da p ar t f c p ar o no r c s uJ t.uí ã 

do dél 1",,, éJ s e r fei lo mcns a Lmeri t e ~ ,:!1(,dianlc dr p ó s to em cor:lil­á í 

corrente, banc á ri o ~ ordem elo comunidade be nc f Lc i ri a . á 

§ ~'C - Ni'io havendo acordo ('ntre o 

(18r I o e a comuni c!:Jc!l: ind.i\Jcnc:, quanto iJ Vil] OI' a ser c rc o í taeiü fi:('r, 

salmente, nos termos do § 2 Q , a matéria será decidido em grou de 

recurso pelo juiz do comarca de situaçêo da mina ou ja7lda. 

ART. 3~ - Esta Lei entro em vigor no data de 

sua pubJicaç50. 

ART. ~~ - Revogam-se as disposiç0es em con 
tr8rio. 

JUS T I r r c A ç n o 

A Constituiç~o de 1988 consagrou, no § 30 do, 

art. 231, a pnrticipação d8S comunidades j.ndigcnus no produto dQ 

lavra, resultante da explGrBç50 por terceiros de minas ou jazid2s 

de minérios situadas em suas terras. 

Reivindicaç50 antiga dos nossos aborigencs, 

só agora encontra-se ampurada pela Lei Maior de forma explícito 

e com a cautela de a autorizaç50 para exploraç~o se submeter, pr~ 

viamente, à concord~ncia do Congresso Nacional, ouvidos os inte 

r e s s ado s . 

Presentemente, o chamado dizimo do produto 

da lavra encontra-se, de um modo gerol, situado em torno de 2,5% 

do faturamento liquido das empresas mineradoros, o este critério 

c s t c ons a qr a do na p rop oc i ãc , que ainda estabe eco a freqüê"c:ióá ç 

e a forma de sua transferência para quem de li ~ito. 

juiz da c r.rnurc a no e c t alic Lc c i ment o do v a Lo r mcn s a I él ser pago, 

a titulo de p~rticip8çbo na l~vrH, o fa7cwos tendo oru v i s t a a 

rtc s c c n c on r a a r r ario r a si gU':-ilc::;ct.? xi st t e em t t entre [JS rni nc c os 

5ndios, estes considerados incap~cltados civilmente. O envol~i 
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;~-:. t:. r, 

mer.t o das Soc rct á r i o s ele ;-jn;)l"1ç0~' ou FCLenC!<l c a r á t r cr.s pur ênc í o 

e credibilidnd~ ~s ncgocja~6e~. 

(1 t r a ri:. r o r Ir. 'J ç i'íú de s l e r r o j e t o c I, 1e i cons 

L J 1.. u i rn c ti j d 8. c.LJ S 01a i s ..i LI .:. t ZiS Da r a qu(: os í í! (Li. o s p o s s. ~ m fozeI 

Jus ao u s u fru t o ue tolic::; (::, bens é' u tiLi d.idc s e x í s t c u t es em 

suas r e s e r v as , no solo ou subsolo, como conS3gro a n o s s a Lc~ 

Maior. 

D t d "1 T5 T r..v.:
'P"~:-O • "0' 
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LEGISLACÃO CITAD~~ ANEXADA PI:LA COC'l\DtNAC'Aü 
----..:::-=-~~--_~-

DAS COMISSOES PERJ1J\NI:NTES 

~'· ~ ·"V· ·r cJ rrr: 'i Q"};v -. ; <;;>J. 7f',,~ ~~l ,1""'t.,}
\~ c- ~ '.' l' tI H : ~ fj I.:~ «e-; ~ UC ~,... -:jt-..... "h ~ ~ .. , ~.""I'JI.ç-'IQIo&O;.. ~ 

RI:PU1'AIc.n rí:m:r.JITrv."\ DO BP...'\SIL 
1988 

Titulo vm 

DA ORDEM 8(:,CIAL 

~·r:r.; •• " .. 

Capllulo VIII 

DOS INDIOS 

Art. 231. Seo reconnecidos dOS indror, ~UJ Oi9dnllâÇ ao SQ. 

r.lal costumer. "ng'~d~ rrenç as e ltd.:hçe.;;s e 0' drreu O, onglna· 
MS sobre .'J~ I"lfd~. que IlddlClonalmenlt- ocupem cornpennoo 
Íl Un'~o demarc~·I~,. prol=ga e f'l1<.'i re,p~'lar lodo; os seus 
bens 

...............................................................
 
~ 3· O ,Jpro'·(·,t~mento do~ recursor hidrico:. induidos 

05 /=,olenr:ldt: enl;rgt'ttcos. ~ pes.~uIS) e ,J laVi3 d3S nque:as 
mnereu em Itlf as Ir,dlo.:n:l~ ~':l p:-...::Jein ~';r '2'felJ... ~do:. CúrÍl auto­
'Ll.jr~o do Con(1fe~~·t) N,;)C1ün~1. OUVldJ= .][ conll.Jrud~je: ~fêt:l" 
03S: fi-:.:mdu.II,e, .3éy::gur3.j,3 P.'II1!cipilÇ':'O no; re:;ullJ·jo~ d~))' 
IIT~. na forma da lei 

.. . .. ~ ", ,.~ ~ . . 
........................................................
.. .. .. .. ..... .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. . 

Centro GráfiCo:' do g""na-d,:. Fe,j~ral - Brü:1ilia - DF 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2057-A/1991 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.563, DE 1989 
(Do Poder Executivo) 

 
Dispõe sobre a pesquisa e a lavra de recursos minerais em terras 
indígenas, de que tratam os arts. 176, § 1º  e 231, § 3º  da Constituição, 
e dá outras providências 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 1561/89.(DESPACHO INICIAL) 
 

 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 4.563, DE 1989 

(00 Poder Executivo) 

MENSAGEM N';' 911/89 

Dispõe sobre a pesQuisa e a lavra de recursos 
minerais em terras indlgenas, de Que tratam os 
arts. 176, § 1Q, e 231, § 3º, d.a Constituição, e 
dá outras providências. 

(Apense-se ao Projeto de Lei nQ 1.561, d3 
1989. ) 

o Congresso N~cional decreta: 

Art. lQ A autorizaç!o de pesquisa e a cc~cessâo de 
lavra de recursos minerais em t~rras i~jigenas depen­
derão de pr~vi':l autor t zacão o:t.:, C,=,ngro;,ssco ttactona l e. 
sornen t e serão at r tbu t dos a ,~mlJr,~s~s br e s í lo;,ir·:ls ,:te ca­
pital nacic~al, na forma desta lei, e obedeceria, no 
que ·:Cout"3r , ao Céod·l go de Mi r.er ação. 

§ lQ Consideram-50;, terras indigenas, para os efeitos 
d,,,sta lo;,i, as t r ad tct or.a trrent e ocupadas 1="31c.s nd tos ,í 

as por 03183 r.ao t t adas em car á ter p.:;rmar,er, te , as ut 11 i­
zadas para suas atividades produtivas e as imprescin­
divai:; ã preservação dos recursüs ambientais 
necessârios ao seu bem-estar e as necessarias ã sua 
rr:;prc'dUl::ão r t s tca e cultural, segun,jo:, seus usos, cos­
tumes e tradições. 

§ ~Q OS Órgãc.s e er.t í dades o::colToPE,i:er,tes do Püd03r 
E."ecu t i '/.:' 0:'3 1o;, to r flr· ão:, convên ia par a o 1evan t arnent Co geo­
lógico nas terras 1ndlgenas, objetivando identificar 
as potencialidades minerais e eleger as áreas P333i­
'leis d8 e"plorac~o. 

§ 3 Q S·"rá ouvt do ':0 (:c,ne'31h'J ,j'3 O.=:Fe:38 tla.:·iünal, sem­
pre que na forma do parAgrafo anterior, a e~ploraç!o 

minerária deva efetivar-se em ~r8ae indiapensá~3ia ã 
So~gurança do t er r t t ór í o nac tona t , especialmente na 
faixa de fronteira. 

Art. ~Q OS direitos para a reali=ação dos trabalhos 
de pesquisa e lavra em terras indfgenas depender§o de 
licitação e serãü consub::.tanciados em alvarãs a aerem 
e~pedidos pelo Ministério das Minas e Energia MME, 
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em e s t r t t a consonánct a ::om (·5 t errnos ,j':l aut ort c acão Ou 
Congre<:,;o tlací ona l e .ja::. ·jerroais e:.Jig.;n.:ia:; Ijesta 1.:::1. 

ParágraFo úntco , Os re·=!uerilToê:rd05 d·::: au tor t zacão ,j,?
pesqul::;éJ em terras ind1genas, pendentes de d:::ci::;lo, 
serlo arquiv:\do,;, aS2egurad3 ao,; rsspect1vos interes­
sados a .j2.VO 1ucão do", ':.'imo 1umeri t o s ':lu,:;, I-':Jj 21m si ·jo 
r-eco 11-,1 dos. 

Art. 2~ O pedido d.:;, autor1::aç§o p~ra exp1or3ç!o 
minerAria em terra::; 1ndig~nas s~rá .:;,nC9minhado ao Con­
gr·=:seo f·l':lc·iür,a1 tr.s t r u í do com ·:·s 5égu1nl:e5 docurr-ent os s 

I _ expo2iç~0 de mot1~~s do::; Ministros do Interior e 
das Minas e Energia; 

11 re t atórto ccr.c tus tvc da Fur,.:\·i, 'in,j tcar.do , ern 
re1ar;ãG à c·::·rnur,·jda·j,;, af'e t ada . 

a) o r~5u1ta.jo da ·::e.nsulta r-ea l t zada , 02 rr"",iü5 13 G!\ 
critérios ut11i::ados ne23a ~c~2u1ta, da Forrr~ a 
aquilatar-se 9 representatividade da rnanif.:;,stação; 

b ) a s m.:;,.ji.jas a zerem adot adas visando a 3::;2'~':;1ur3r 
a pre::;ervaç!o dos r~~urSGS arnbi~ntai2 nece=s~r1os ao 
seu bem-estar; 

c) 05 IT.=:1(.= qu,::: 5.;.rã(\ .:::mpr·~g:ldos t.ar a g:lr3ntir a 
integridade ~is1c:a a cultural dos seus integrantes; 

lI! _ r e l a t órt c .:;0::. DIJFM sobre a oo t enct a t tdade min?­
ral da §rea a 2er e~p1orada; 

IV _ relat6rio preliminar do Ibama sobr~ as cond1­
Ç.~"3:; amo ter.t a t s 6 IT,-:,1 ü !: :lo=:: sua .:.:,ns.:;rvél';ão e pres.-:,rva­
ção; 

V _ parecer do C:.r,selt-,o .:10::; Def-::5a Il.,..:ional, na r,ipó­
tesa previ~ta no § 2 Q, do art. 1Q desta lei. 

Art. 4 Q Autor1:ada a e~plora~§o mi~erãria. 05 Minis­
tro5 de Estado do InterIor.;. das Minas e Energia cons­
tt t u í r-ão CI:m12.s.~~ de licitação Jntegra,ja nor reprr::sen­
t an t e s da Fun·j;\çao::· IJao::1,:'I-'é\ 1 ,jo::. Lr.dí o (FU~JAI), do Ins­
t t t u t o 8ras~1,.::irü .j.:. Meio Amt.1er,to;, e P.;.curso::, ns tur a t s 
P.er,,::.vá'i·~is (I8AMI:J.)::: de. [j.:;p:lI'tamento H3cio:Jnal da Pro­
dução Mineral (DNPM). 

ç 1~ A canissão de licitação de que tr~ta 65te arti­
go reger-se-á pelas norrn3S que, observados o::; pr1nci­
c tos do D,~crr;:to-Lei n Q :!.S(t':',.:I6 ~1 .j-; n,:,verr,tir"Ü .je 
188e, 5,::: r 21,::, e,;tal:..;.lecida::; ''::1Tt 'in::;truçCI'''S 0:105 Ministros 
de Estado do Interior e das Minas e Energia. 

§ ~g ü edital de licitação. al~rn da5 6~ig~ncias pre­
vistas na legislaclo aDl1~~v91. 1n1diC:Jr~:I obrigaçlo 
dá erroresa ven·::ed,:.ra re f.::;r.::nt8 a: 

I _ apro;,sentacão de Licença Arnbio=::ntal axpedid3 pelo:J 
Ibarna, relativa à p82quisa; 
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11 _ apr0sentaçlo de R,;,latór10 do Impacto sobre 0 
Meio AmI)1.;,nt,;, (RIMA), aorovaco p,;, 1.:. I t-ama , "e 1a t -i vo à 
l_avra; 

111 Ç,t,Sf3rvãnc:ia das nor-mas t écn tcas r;:,gu1amentares 
de mineração; 

IV _ ev,=:clJçãü .j,,,, projetü err, t ..=:n,::,fí.::1c. dos 1nd'!genas, 
e tat-or-aco pela r una í a sei' cus t eado ccm re.:urs·:,.5 de­, 

corren t es da nar t i.:il=oaç.~,:. da .:;.:mun1da,je afetada nos 
resultados da lavra. 

§ 8~ A comt s sãc••je 11citaçã.:. POd81-ã 2.•:.1 ici tar c· pa­
recer de especialistas, na área minerária, de prate~lo 
ao nd to e da preso::rval:'~':' álTlt.-j·~r,ta1, ,:;·Jm ,:·t,jet i v-: deí 

1dent i fi.:ar a r.,reop':'.5ta que m:"lI",úr at ender aos interes­
ses 1ndfgenas. 

Art. 5Q A empresa ,je.::larada ·.'er,ce.jor·a ·jél 11o::-i t acão 
será chamada pa~a ce1ebraç!~, ç~n Co rnlPM, do resp9ct1­
'.'0 con t r a t c. ·je e"p 1or acão e ou t IX ~la da au t or 1::ao;:.30 de 
pesquisa. 

Parágrafo único. A celebração do 0~ntrato e a outor­
ga da eutor t zacão .je qu.õ< trata ..;;ste art'jg;2i depen,jer.~o 

da apres,=:r,tação ,jo:, t.tcenca Am\:,i1=:ntal relativa à at1v'l­
da,j,? ,je P'?SClui s a , ,je'/idafTBnte e'''pe,j'ida pelo It·.3lT1a. 

Art. 60 ç.:.n·::1ufda a Ijesqu~~..:I e apro'/a.jü, pelo DlJPM, 
o relatório final dos trabalhos rea11::ados, em que fi­
que v1ah.i I t zado o apr,~v,,,,1 t arnen t o té.:n'ic.:.-,;,cür,·::..-rdcc· da 
ja=1.ja , Co titular requ,õ<r4'::rá a ,:ür.o::essã.:.•je i avr-a , r.a 
f'or ma estat•.;,le.:ida na l.:::g·;::,t acão pert í ner.te , 

Parágrafo única. A concess~o de lavra de que ~rata 
este artigo será praced1da da celebração de contrato e 
dependerá da apr'esent ação ·ja P ima apre.\ .3,j;:. pe 1o tbama , 

Art. 70 0 contrato a Que se refere o artigo anterior 
estabelecerá, em suas cláusula3, a3 :o~d1çôes da 4'::~­

p lor-acão e de 4'::\'entua'i2. tr.:Ir'2fer"8r,.:.1as dc.s direitos 
m1n.:.rários, as n;e,jidas ·je r.,rotr:,çã':, aos nd tos e aoí 

me 1c, amt.1 en te, a ot.r i ·~a t ôr 1edade da re,:uper- ação am­
t,1 en tal, a par t i ç i pação da S cCofToun'1 dades 'i ndí genas a fe­
tadas no pr-odu to da lavra, .jama1s das ,=:st'ipulaç..:·es 
usua i s nos 1ns t r umen tos da o:: 5 1='4.c 'la. 

§ 10 Os traba1h6s de e~D1oraçã0 serão suspensos, a 
qualquer temp.:" p.:::10 rns tt t u t o Brasileiro do Melo Am­
tt1ent,::: e Recurs':,s uatura s Pe'KoVá...:!1~ (I8AMA) ou pelaí 

Fun.jaçã'J I la.:: 1or.a 1 do t nd 'ic. (FIJI JA~ ') , se cons t atada a 
tnot.ser-vãnc t a d.:. Rima, ou r.,r·ejuí::ü à -,··ida das comuni­
dades 'In,j f genas, C\4:;,n ti fi c.ando o Dl-1PM. 

§ ~Q A suspens~o da e~ploração na forma do parágrafo 
anterior será cColT_.m-icada à eml:.r4'::Sa interessada~ pelo 
Ibama ou oe1:1 Funa1, n~diante not1f1cação, na qU~l se­
rão tno tceoos os pracos e as prov·ld&:r•.z t as a serem aco­
t adas , se,t. pena de r".:!s.:.1sãü do con t r ato €O r'e','ogacãeo do 
tftu1om1nerár10. 
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Art. 2 Q A3 .:·:.mun1d~d,:::~;r"j·;~t""n'l~ d r e t arnen t e af.:::t:'l­í 

das pala e~ploraç!a d03 recursos minarais e~13tentes 

em suas t2rra3 t::râo direito ~ particip3Ç~0 nos resul­
t ados da lavra, em percentua'ls ." s..:::rem ,jefini,jo3 pelo
DNPM. 

§ 1c A rE:c.:::Ha pre"/en·j.:::r,t,:; da nar t tc tpacão 28r3 
ao 1 i cada em b,;,nef-ieio das comun·ld3.j.:;2 indígo5'na:s .jire­
tamE:nte ênvolvidas, conforme projeto previ:::to no item 
IV, do § ~Q. do artigo 4Q , deata 105'1. 

§ :::!Q O Min1stér"j,j do In t er tor , através de. órgão com­
pretente de :'Iss1st~nc1a a03 1ndios, representará os 
tn t eree ses da un t ão , corno prcpr íe t ártc..j.j 3010, mas , 
as inde:ni=ações e a renda devidas Del" ocupação do 
ter-reno r.::vert,::r!o em 1:,,:::r,.:::f1I::i,j ele.:; ir"ji.jS e cons t i ­
tu1r!ü fontes de renda indígena. 

"rt. !dQ Es ta le'j er,tra em vigor na da ta .j." sua 
nub i i cação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em ce~trár1o, es ­
pecialmente os ar t toos ~(O, parágr'afo i o f, -1·1 e -1!:. da 
Lei nQ e.üül, de 19 (I.:: de::,:;mljre, d.::: 1973. 

Brasilia, de de 19.'~9. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

Cül'lSTITlJICÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

TÍTULO VII 

Da Ordem Econômica e Financeira 

CAPÍTULO I 

DOS Principias Gerais da Atividade Econômica 

Art. 176. A3 ja=1das, ~n la~ra ou não, e demais re­
~ursos minerais e os pote~:iais de energia hidráulica 
const1tu8m propriedade distinta da do 201o, para efei~ 
to de e:':lj1ar acão ou aorove i t am;.nt Co, '=' per t eno:em à 
União, garantida ao concessionário:'l propriedade do 
produto da lavra. 

§ 1Q A PG3quisa e a la~ra de recursos minerais e o 
aprove t t arrer.to dos p.:.t.;,nc1a 1s a qu.::! "''=' r,,,,Fere 
o caput deste ar t ig.:. sCffi:::nte poderão ser efetua.:1os m3­
diante autori=ação ou concessão da Uni!o, no interesse 
nacicnal, por brasileiros ou empresa brasileira de ca­
p1tal nacional, na fcrma da lei, que estabeleo:er~ as 
condicôe! especificas quando essas ativ1dades ~e dese­
volverem em f a t xa d,~ f'r on t e f r a .JU terras 1n.ji d.-:.nas. 
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TíTULO VIII 

Da Ordem Social 

.................... lo " ..
 

CAPÍTULO VII I 

Dos Índios 

Art. ~31. São reconh~ctd02 aGi inJio3 $ua organi=a­
cão .social, cOEturr~2. ltnguas, crença2 e tradiçôes e 
0$ direitos originârios s(~re as terras Que tradicio­
na trnen t e ocuoam , .:ornp~tir"jo 3 I.Ir.i,30 ,jern:lrcá-las, pro­
teger e fa=e.r r e spe t t ar to,j·:•s 02 seus t,·sns. 

§ -:=-" ü apr-ovel t amer. t o dos re,:ur3Cr2 1-.ídri·:02, incluí­
dos 02 potehciais ene.rgéticos, a pesquísa e a lavra 
das ríque=a.s minerais em terras indígenas 56 podem 2er 
e f'e t t vedos com aut crt cacão ,jo COn~lre$S':' uac tone t , 01.1­
v ídas as .::omur,idad,:=:s aFeJ:a·:1::t2, ficãndo-1I1es assegura,ja 
par t tc t nacâc nos r-e su t t ados da t avr a , ria forrna da lei. 

DECEETÜ-LEI rJ~ ~,;'(h), DE :::1 [lE IlClVEM8PO [IE 19.36. 
Dispõe sobre licitações e contratos da admi­

nistração federal e dá outras providências. 

LE I '-JI;! 6. co1, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1973 

Dispõe sobre o Estatuto do Índio 

TíTULO III 

Das Terras dos Índios 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Gerais 

Ar-t . .lu. Em caráter" ,,":J_celj,::'j,)nal ':' po:.r Qualquer düs 
rnot i '102, adt an te enunrner3düS, r...:..j.:=:rá á Uníã.:, íntervir 
se nâo houver 2oluCâo:. alternativa, ~rn área 1ndigena
determinada a provid&nc1a por decreto Jo Pr~sident6 da 
Repübl tca , 
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f) par9 a e~p1oraç~o de r1que=a3 do subsolo de re­
levante interesse D~ra a segurança e o desenvo1v1meGto 
nacional. 

TíTULO rv 

Dos Bens e Renda do Patrimõnio Indlgena 

Art. ~O. São titulares do Património Indigena: 

r _ A Dopu1aç~o 1ndigena do Pais, ho tocanl~ a bens 
ou rendas oertecentes ou destinadas 30S silvicolas, 
sem dt scr tmtr.acão de t-e s soas ou grupos t r tba í s : 

rr _ o grupo tribal ou comunidade 1ndigena determi­
nada, qU9nlo ~ posse & usuFruto das tarras por ele ex­
c tus tvarrent e ocupadas , ou a ele r e ser vadas : 

r I r _ a .:::cl1T,un i dad.s i ,",.j i g.sr,a ou grupo t r 11:,a 1 nomeado 
no titulo aquisitivo d~ prc~riedad.s, em relação aos 
respectivos imóveis ou móveis. 

Art. 45. A e~p1oração.das r1que=as do subsolo nas 
áreas pertencentes ~os indios, ou do danin10 da Un110, 
mas r,:t p033·:: d'= coroun dades 1n,jige'"":Is, F3r-s,s,-3 nosí 

t errnos ·j9 1eg'j s t acão vig'Snt.s" observado o d15po3tO 
nesta lei. 

§ 1Q O Minist';r1.:. do Ir.t er tor , a t r avás do órgão com­
pent", d" aS31st~n.:1a ao; índ105, reprssent3râ os inte­
resses da União, corno nr-opr í et árt a cio so l o mas a par­
ticipaçâo no resultado da e~p1oraç§o, a5 1ndeni=açôes 
e a r erida d,s,\li·j~ P',,13 ocuo acão ele. t,srr",no,. reverterão 
em beneFicio dos 1nd105 e con5tituir~0 fontes de renda 
1ndigena. 

§ 2Q r'·la se tvacuaroa dos 1ntel'eSses ele. patl'imóníe. in­
d1gena a do bem-estar dos 31lvico1~s, a autori=aç!o da 
pasQu1sa ou 1:Ivras, a terceiros ~as possas tribais, 
estar~ condicionada a prévio entsndlmento com o 6rg!o
de assist;ncia ao 1ndio. 

MEH3AIJEM 1'·1';' 911, oo PúDEP E>:ECUTIVO 
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E:"o;,lent1ss1mc.s Senl"'ür8S M.:;mt,r.::.s do C':"-.gr':;3s,::, nac tc­
na 1 : 

rl.:,~, t ermos do er t tco 61 da C·:,nstituiçãü F8do;,l-al, te­
r,h,j a nonra de subme t er à e18\'03,ja de l il:,eraçãc, de Vos­
sas E:"o;,c·':! 1~nç: 1as, accmcannadc do;, E·:j:Jc.s1cão ,j,:; Mot 11/,:'5 
dos Senhc.res Ministros do;, Estadc. do Interior; das Mi­
nas e Energia e Chefe do G~binete Militar e 
SecretArio-Geral da S8cretaria de ASEess0ram~nto da 
Def8sa Na.: i,:,na 1 _ SADEtl, ':. ano;,''',:, projo;,tü ·je lEd que 
"dispôe sobre a pesquisa e a lavra de r8cursos mine­
rais 
176, 
or ov i 

§ 
l

em 
1 Q 

j~nc 
, 
i 

t er r as 
e ~31, 

as" • 

lr"j'íg8na2, 
§ 3~, da C

de 
onst

que 
ituic

tratam os ar t tnos 
ãü, e dã outras 

José Sarney. 

EXPOS I çÃ,O DE MOTI IJOS rIQ e-I. DE e ['E DE:EM8PO DE 1ggg , 
DOS SEtJHOPE2 MItIISTPOS DE ESTAú() DO ItlTEFIOH, DAS 
MIIlAS E ErlERGIA E CHEFE DO GABItIETE MILITAR E 
SEGPETÃEIO-CiEPAL DA SE,:RETAPIA DE AS8ES3ü~:AMEtHO DA 
DEFESA rlAcrorll-'\L _ ';ADErl, ,JOÃO ALIJES FILHO. VICENTE 
CAVALCiUlTI FIALl-IO E RU8ElJS BA','MA úErJ't'S. 

Evco;,lentlssirr~ Senhor Presidento;, da República 

Tr::me,s a h.::.nra do;, o;,n.:amint",ar a V,:.ssa E:·...:..:;l;~r,,::ia. em 
ane~o, projo;,to de lei quo;, dispôo;, sobre ~ pesquisa o;, a 
lavra de recursos minerais em to;,rras indigenas confor­
me d t sc í p l í nern üs ar ttcos 176, § 1;;>, õ :~:31, § 3 Q , da 
~onstituição Federal. 

2. A matéria objeto do projeto de lei ora encaminha­
de. consu l t a , nrtr.cí pa lmen te , c-s ir,t.:=.r'es2>':'s das cC4T,ur,i­
dadas indigenas que, ã mingua de um no;,c0;,5sârio disci­
plinameroto lo;,gal, vam sofro;,ndo a in'/a~ão de suas ter­
ras, p.:=.r.jer,d·:, as cor.o i ç ,:,0;, 5 0;,':'01 óg'i cas do 
seu nab t ta t, 0;" a i nda , sem ':'lua 1'::lua,- par t i c i nacão nos 
resultados da e~ploraç!o dae riqu~=as e~istento;,s nas 
áreas d8 ':lU':;' s.ãc nos su tdor-e s trnernort a t s . 

3. A Conetituicão Fo;,do;,ral, o seu artigo ~31 contem­
plou .:, aprove t t arren to do? r'i':JuE:=as mtner a t s , o;,m áreas 
i nd i go;,r,a,; desde .:Jua au t or 'i zado 1=":' 1c. Cor,gro;,s,,;ü nac 'lona 1 
e ouv t-fa a ·:orr.un i dade a f,:, t ada . 

·1. Observados , r 'lg.x'üearr.en to;" os .ji soe-s 'i t t vos corra­
titucionais, bU2Cüu-ee, no projeto de que se trata, 
aS28gurar c' I:,erro-,:;star das ,::,:mulyida.j.:='5 af,?ta,jas pGlas 
ati~idades min8rárias. prevendo-se. inclusive, que o 
le':arrerot,::J das p,::.tenclalt,jado;,2 m í nera t s em ár ea s ir"ji­
g.=:na3 será efo;,tivadü atr-avés ,je ór cãos fo;,derais, em 
ce.n\',~t-.iü com a ent i,ja,j." ,je as s t s t ênct a aos s t tv tco i as 
(art. 1Q , § 2 Q ) . 

5. Arj,:;ma i s das ,j'i 3r:,')S i .;:o'58S V,) 1t adas par' a a gar an t 'i a 
dos .j'i re i t os .:; ,j,:, t,ern-.:;s t ar' das comun i ,ja,j82 i nd i g'3nas, 
o pre,jeto cont erro t a a ,,,,'J1g8r,c'la ,je pr.:'Cê-20Sü t tc t t a t ó­

rio para a cc~ceesão de direitos miner~rio,;. estabele­
ce normas sot.re a l=,res,ervaç,30 amt,i0rol:al o;, dispõe sobr-e 
a au·ji~nc:'i.~ de, C,:.r,:3.;,lt',,:, d,~ Do;,fo;,sa nac íona t , r.as h'ipõ­
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teses em que a área abjeto da exploraçlo de recursos 
minera1s esteja l~:ali=ada em fa1ya de fronteira. 

6. Essas, Sen~or Presidente, ~3 ra=õas da preeente 
6:··P02 i cão ." do IXüj e t Co de 1e i '::lue subrne t smos à dec i 330 
final de Vossa E~cel~n~ia. 

Queira aceitar os protestos do nosso mais profundo
!"e5põ'i t o , _ João Alves Filho, Ministro de Estado do 
Interior _ Gen. Div. Rubens Bayma Denys, Ministro­
Ct-,ef,s do Gabinente Militar e Secret~rio-Geral da 
Saden/PR _ Vicente Cavalcanti Fialho, Ministro de Es­
t ado das Minas e Energia. 

Aviso n Q 979 SAP 

Em 13 de dezembro de 1989 

A Sua EKcel~ncia o Senhor 

Depu) ado Lu 1z Her,r i que 

DD. FI"ilTlsiro Secretár-io da Càmara do; Deljutados 

Brasilia-DF 

E:--:celentíssim.:. S.sr,r,ür Primeiro ':.êcretilrio: 

Tenl-,c· a honr-a de er.calToi r,t..ar a 822a S.::,cret :,r i a a M.::n­
s3gem do Excelentiseimo Senhor Presidante d~ Pspúbli­
ca , acornpannada .je EYP,j2'icão de Mot i \fo s dos Senr,ores 
M1nistro~ je E2tadü do Interior, das Min~E e Energia e 
Chefe do Gabinete Militar e Sscretârio-Geral da Secre­
taria d,s .l.\2S.::'E2c,ramer,to d'ól Def·;sa ttac tona t SADEN, 
relativa a projeto de lei que "disDõe 50bre a pesquisa 
e a la\fr3 de recursos minerais em terr35 indigan~~, da 
que tratam os art igos 1713, § 1 Q , ." ~:31, § 3 Q , da Cons­
ti t uí ção , e dá outras J:orovi·j~ro·:ias". 

Aprovaito a oportunidade para ranov~r ::i' vcs s a E.v.C8­

l~~cia protastoE de a16~ada a~tim3 e cons i lj,~r ação. 
_ Ronaldo Costa Couto, Ministro-Chefe do Gab i ne t e 
Civil. 

Brasflia DF 

(OS: 0628:2/90) 
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PROJETO DE LEI N.º 5.742, DE 1990 
(Do Sr. MOZARILDO CAVALCANTI) 

 
Dispõe sobre a pesquisa e a lavra de recursos minerais em terras 
indígenas. 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 4916/90.(DESPACHO INICIAL) 
 

 



CÂMARA DOSDEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº 5.742, DE 1990

(Do Sr. Mozarildo Cavalçanti)

Dispõe sobre a pesquisa e a lavra de re­
cursos minerais em terras indígenas.

(Apense-se so Projeto de Lei n 2 ~.916,

de 1980.)

Art. 1 2 Para fins de aplicaçio do disposto
no 6rt. 2S1, § 3 Q

, da C0ns·~i·~uiç§o F~deral I 6
au~ori=~ção dê pe;quis~ ê ~ conces~§o de lavra
de recurso! miner~is em terra! indígenas de­
p~nder§o de pr4via ~ut0ri=açl0 do CongreE~0

nsc t or.e t 6 úbéde(:~r§ü ao d t spos t c ne s t a l e í ~,

no qUE couber, no C6digo de Mineraçio e 1egis­
laçio correlata.

P3r~grsfQ ún;,:a. Cot~sider9M-S~ terras ind~­

genas p~ra as ef~itüs dssts lei. as tradiciQ­
nalmente oçupadas pelos índios, as por eles
t1sbitadas em ~9rit6r psrMan~n~~, as u~ili=adas

pars !uas atividades produtivss e as impres­
cindíveis ~ preEErvaç§o dos recursos ambien­
tsis necsss~ri03 ao ~~u bem-~st~r e _~

nece!Esriss 3 sua reproduç§o físic~ e cultu­
ral, segundo aeus usos, costumes e tradiç6es.

Art. 2 2 Os dir~i~0S pare ~ re~li=açgo das
t r aba l r ••j~ de pe squ t ea G t s vrs em t er-r as in.jí­
gel1as, 6 qus serãa cG~5ubstanciad~s ~m ~lvaris

6~P6didos pelo Departamento Nacional de Produ­
ç§o Mineral (DtJPM), depender§o:

I doS pr,svís au t or t c açãc de. CClngr·~~~ü tJ~-

c i cna t :

Art. 52 Constatados, a qualquer tempo, pre­
j u í cos 3 cornun t dzde t nd i çena ou 3 ir,obser"~§n­

cia do Relatório de Impacto Ambiental:

I _ cs tr~bElt'Gs ds a:·:plor5ç§o Sufrer§o sus­
pensão temporiria ou definitiva, ds acordo ~om

parecer d;:, Funai. do DtJPM e do órg§:o smb t errt s l
competente;

11 o concessi0nério fics obrig5do a:

a) recuperar o meio smbient~ degradado, de
scoroc com 5 s0luç§c. t écn tcz E::.:igid.~ pslo ôr­
g&o público competente, nos termos do art.
~~5. § 2~, d~ CGn=tituição Fed6r3l;

b) responder pelos danos causados a ~ercet­

ros, r'esul·tante~, dir~ta ou iI1dir6t~MeI1te, dos
tr·2b~lh0S de l~vr::J,.

Art. 6"- O t,eneficiamen'~O de minério em la-
gos, rios e qUEi!quer correntes de ~gu~ loca­
li=ado! em ire~! indígenEs !ó poder i Eer rea­
li=ado de ~cordo com Eoluç§o técnica apro~ada

p~los órgãü~ competentê5.

Art. 7 2 ~ assegursda às comunidades indfge­
11aa ~, participaç§o, no re::ultado d3 lavr3, em
percen~ual • eer definido conjuntamente pelo
DflPM, p.=l~ Fun!i e I=,,=la comunidade indígena.

§ 1 2 tJ§.j haver.do Cc.n3enso s cbre c va 1or da
part i c i paçáo da ccrnun í dade i ndí gena, 5 ma t ér-i a
será decidida em gr!u de recurso pelo Jui= da
C0marc~ ds 3itu~Çg0 d~ mi~a ou j~zida.

6rt. 8"- O Poder E~sçu~ivo regulamentsri eeta
lei ~~ pra=o de 90 (noventa) dias, contadoa de
sue pub 1 i cação.

§ 3 2 O pagsmento da psrticipaçio no results­
do da t svra ser-á feito:, merisz t merit e , Irlediar,te
depósito em conta corrente banciriE. i ordem
d~ comunidade indígena beneficiSrig.

11 de pr4vio licenciamento 3mbient5l con­
c~dido palo 6rg§o smbíent~l CGmp~tent6 E spro­
'.'9Ç§C , do Psl!lt6ric, de I mc-ac t c p,mbíer.t::tl
(RIMA) ;

111 de licit!ç§o pública.

Art. 3 2 A concee5§o da lavra seri pr~c~did!

de ce1ebraçio de contrato que estabelecerá
c t áusu t ss ,; ':úndíç0':S de i3>:plor'::J,çát), medidas
d·= pr o t eç âo às corr,unid:=.des ir',díger,~,s E so maio
ambientê.

c
~

~,õri

gens

~"- A receit~ proveniente dE participmç§o
aplicada em benefício da comunidade indí­
dil~et~m~r't6 envGlv~da.

Art, J~ A C0nC~SS~0 d~ lavra seri out0r9ad~

~ brasilêiru, a êmpr~S5 dê rninõr~çã0 ou ~ coo­
perativa de garimpeiros, obedecid5! as seguin-
t~s condições: .

a concessio vigorará por 3 (três) anos,
podendo, a critério do Departamento Nacionsl
de Produçio Mineral. do Instituto Brasileiro
de Meio Ambisr,te .:; dos P~CLlr'!':'S rra tur s t s
Penovjveis (I8AMA) e d5 Fund3çio f~cion5l do
Índi,:) (FUfJAI), ser euces s t vernerrte r er.ovads :

11 _ a irea cedida não poderá e~csder a 50
(cinqüenta) h~ctares, salvo qu!ndo outorgad5 a
coopsrativa de garimpeiros.

.4rt. 9"- Esta lei errt r-z em 'ligor I',a os t a de
sua pub 1 i ceção .

~,rt. 10.
contrário.

,",Ustjfjcação

A regulamentaç§o do disposto no art. 231, §
3"- d=. ccns t i tui çâo Fe,jer'al o: umz medi ds ·:Ia
maior r~la\!§ncia par~ ~ prC1tsção d~s C0Mur.id3­
des i nd í genas.

(I t ecto cons t t tuc t ons t 6 ber" claro ac, de t er r

min3r CC·MO condiç§ü psr~ 5 e:·:ploraçãc· dos re­
cursos minerais em terras indígenas que sejam

84



cuv í das ':13 cornun i dad.::s ':1Tet5de.s e pI'oc6d'j dz. a
aut or t r sção do Conyr.:~=':' rlacionól, f' t c ando a~­

segur5d~, ainda, àquel~3 comunid3des 5 pz.rti­
cipaç§o n03 resultadoE dó 13vr3.

Levando em coris i de r açâo t oda s e s s s s e:.:1 gen­
Ci95 constitucionais. sEt9mo2 3pr·~~~r1tal'do a
con~ider3çio do CongresEo Nacional o presente
projeto de lei que estabelece alguns princf­
pios básicos que condicionario a exploração da
recursos Minerai~ n55 áre95 il1dfgel185. D~ntr~

vária~ e:·:ig~ncias, d~~tacam0S:

- 2 -

!
,I

'~

cor JST nu I czo DA
rEFOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

TÍTULO VIII
Da Ordem Social

CAF'ÍTULO VT.
Do Meio Ambiente

pr4vio licenciamento ~mbient~l;

e.: i gênc i z. de 1i c i taçz.,:, púb 1i c a :

efativa delimit3ç§0 dz. ~res concedida para
evitar s penetração desordenads e prad3tória.

As CGI1CeSSôes ser§o dade.s, tamb4m, por cur~o

éSP8ÇO d~ t~mpo para qU6 o contrQls püS2~ 5~r

6fe~ivo. A inobE9rv!ncia d63 condiç6es praviE­
tas impliC3 ~~ ~utúmátic~ suspen2ão dos tr~b~­

lhos ou 110 cancelamento definitivo da
concessão.

Art. 225. Todo3 tim dirsito 90 m6io ambienta
ecologicamant6 6qU; librado, bem de uso cumum
do povo e es!en=isl ~ s3di3 qu=.lidade de vida,
impondo-se ao Poder Público e à coletivid5ds o
de\'er .:te def>9I-..:J6-1 C· e preserlJá-l c' par~ as pre­
s6ntes ~ futuró5 gerações.

§ 2" f;.quele que e:-:plor3r r-ecur s os mt nsr-a t s
fic6 obrig3do 6 r'~cup~rar o Maio ambiel1~6 de­
gr=.dado:, , da acor oo cem s o 1uçâo t.:§cn i C3 e: i g i da
pelo 6rg§o público cümp~t~llt~, n~ fGr'ma da
lêi.

Houve, tamb4m, a preocupação de deixar bem
explfcit&s no texto legal:

do meio 3mbiante degrad~do

do t.3.-:tü cons t ttuc t or.s t

os danos causados,
terceiros;

a) a obrigatoriedade
corices s i onár- i c':

de r ecuper- açãc
cor.for me e'o: i gênc i::.
(ar t . ~~5, § :l2);

de rEssarcir
indiretômente, a

por- parte

direta ou

CAPÍTULO VII I
Dos Índios

Art. 231. 510 reconhecid03 aos fndios sua
organização SOCi51, costumes, línguas, crenças
e tr3dições, ê os direjtos origin~rios sobre
as ~err9s que tradiciGl1~lmsntG ocupam, compe­
tindo i Uniio demarca-laE. protsger e f~::er

ré5pêitar túd03 os SêU5 ben3.

b) a g3ran:ia dE particip3Ç§O das comunida­
d~s indfgen~s nos ra3ult~d0S d~ lavr~.

Ssls d~s ~ess6~~, ~~ de ~gosto de 1990.
Deputado Mozarildo Cavalcanti.

LEGISLAÇAo CITADA. ANEXADA PELA
COORDEIIAÇ,40 DA3 COMISSÕE:: PEF.'MANENTES

Dad~

contar
na sua

a relev§ncia
com CI epoí c' do s
~prj:lv~ç§,) .

d~ prDpü~t~, e3pêramü~

nolJres Parlam6ntares,

~ 3 2 O aproveitamento dos rSCUrEGS hfdricos,
incluido5 os p0tel1ci~is ~nergético~, a pa2qui­
S5 e a lavra d~~ rique~a~ minerais em terras
i'1diGenas 56 podem 5~r e'~etiv~dos com autori­
::açao do Cor.gres!o nac t one t • ouv í dz s as corou­
nidadas 3Tetad~s, fic~ndo-lhas 3s~agursd5 par­
ticipação nos resultados da lavra. na forma da
lei.

Centr0 Grifico do San~do F=d2r~1 - SrEEflfa - DF
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ESGOTADO
.'S.

CÁMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N2 5.764, DE 1990

(Do Sr. Gandi Jamil)

(Apense-se ao Proj~tú d~ Lei n R ~.S16.

de 1990.)

Disciplina
miner-ais e
indfgenas.

o apr-oveltamento de recur-sos
energéticos em ter-r-as

TÍTULO VIII
Da Or-dem Soctal

o Congresso Nacional decr8t!:

Art. 1 2 Depends ds autori=aç§o do Congresso
tJ:lcic,r.:ll o anr-ove t t amen t o dos r ecur s os h í dr t>
co~ E pwten~i~is energ~~icú3. bem CGmo a pe~­

quisa e ! lavra dE rique:as natur~i3 em terras
indígen:!s.

P3rágrafo único. A autori:açio prevista nes­
te artigo será precedida de sudiincis ds comu­
nidade indígena interessad!. ~seegursda sua
particip~ção ncs resultado! da lavra no mínimo
em de: por cento.

Ar-:: ....2/J. fisc51i:aç.§,=, do cumort merrt o n,,=!t"'.
lei caberá 1 Fundaç§o tJacior,al do in,jiu '::"J ,sr­
glo Que :I substitua. responsabili:sda adminis­
t r a t t vemerrt e sua dir'e,;ão por quz t que> de!ldia
em det r i rnerrt o da comun i dadE i no í gena .

Art. 3 2 Esta lei entra em vigor n! dat5 de
SU:l publicação.

A. r t . ~.Q Re 1.'ogam-se e!: ,j i SPc,s i çces em ,:.:II-.t r it­
rio.

.Justificação

Por falta de regulamentaç§o do ~ 3 R do art.
231 oa ccns t t tu t cão . c xr.t í nuam õ é1grs','ar-se os
problemas entre garimpeiros e tribos indíge­
nas. principalmente na Ama=6nis. problem5 que
convi~E com o desmatame~to indiscriminado. Que
tem ~rodu:ido seriís&im3! I~percu!s~es inter­
n3ci~nais. além das insistentes 9cusaç5es dE
genocídio de ~il~ícolas braEil~iro!.

CAPÍTUL,) VII!
Dos Índ;os

Art. ~S1. siü reconheCido! ao! indios ~ua

~r·gani=aç§o ~ocisl. costurne3. línguas. crenç~s

e tr:ldjç5es e 0! direitos originários sobre as
terr3S que tradicionalmentE ücupam c~mpetindo

a Uni30 demarc~-la!. proteger e fa=er respel­
tar túdws os seu~ bens.

§ 1 2 Z30 terras tradicionalmente ocupadas
pelos índios as por eles h3bitad~s em car!ter
perm~nentE. a! util i=adas para suas ati~idades

produtiV3S. as impre!1cindivei5 a preser~açio

d0~ recurso~ ~mbientai~ necessáric~ 3 seu bem­
e!tar e as n&cessári~s õ SU3 reprodução física
e cultural. segundo ~sus U!ü~. costumes e
tradiçc.es.

§ ~2 As terra~ tradicicn~lmenta ocupadas pe­
los índiG~ destin~m-s~ s sua POSSE perm~ner)te,

c8bendo-lhes o usufruto e~clusi~o das rique=as
do solo. dos rios e dos lmgos nelas
e:.:i s t er.tes ,

§ 3~ O aor ove t t ament c dos recurscs n í cr t cos .
incluídO! 05 potenciais energéticos. z pesqui­
sa e a 13~r! d~! riqus:as mlner3i5 em terras
i nd í g~nas E':' pooern S~r f=fE:~ i vaccs com au t or i­
=o3.;ãe· d·:· Congressü IJs,: i ona 1. ,:'IJ'/Í d':ls as cornu­
nidades é1fetadss. ficando-lhes assegurada par­
ticipa.;io nCE resultados da la~ra. na forma da
lei.

§ J~ As terras de que trata este é1rtigo _lo
in31ieI19':6i! E t no t apon í ve t a , C: os direitos
sot,re e l a s , í mcr e scrt t f ve t s .

C~JSTITUIÇio DA REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

LEGISLAÇ~0 CITADA. ANEX4DA PELA C00RDENAÇAo
DAS C:C'MIS;::,JES PERA1.-HIENTES

Justa e inadiável a medid~. contamos com o
apoio .j.::o co i enoc. Plen.9riu.

o preceit~ constltucicnal. ~mbor~ cl~rís=i­

mo. nâc fi, au to-r ao l t c áve t • por' irr,p.;rativo dz
técnica legi!11ati'/a. pendenoo de l~i ord t ná­
ria.

g 5~ ~ ~~dada a remoç§o dos grupos indígenas
dE SU3S t er-r as . S61 ','0, ad referendum do con­
gressc.· tJ:lci oria 1, em CSS"0 ijS cs t ás t ro f e .:u ep i ­
demia que púnhs em ri~co !US popul:lç§o. ou no
interesse d~ soberania do País. após delibera­
.;:.§c, de, Congresse. tJ3ci ona 1. garant i do em oua i ­
Quer hip6teS5. o retorno imediato logo que
ceez e c· r i sco .

§ 6 Q S!o nulos e 6:·:tintos, n§o pr~du=indo

efeltüs jurídicos. 05 atos Que tenham por ob­
jeto a ocupaç§,:,. o domínio 6 a po~se da~ ter­
ras a que SE: refere este artigo. ou a e~plora­

ção dss rique:as naturais do !Olo. dos rios e
dos 13goS nelas e~iste~tes. ressalvado rele­
':3nt~ i r,i:ere!se púb 1i cc- 6:. un j ãc, segunde. o
que displJs,,=r lei ,:cmpls-mentélr. não gerando a
nulid5de E S e~tinç§o. direito :I indeni:açio
0U ~ 3ç5es CCI1tr3 a União, S~1\/0 n~ fcr·m~ da
lei. quant0 3! benfEitorias derivadas da ocu­
pação dE boa-fé.

~2 de agosto d~ 1990.Sal~ da; Sess5es.
Gandi .Jam;l.

tJa presente prooos i cãc.. or-ccur smc.s re sponaa­
bili:ar o trgSo encmrregado de proteger as po­
pulaçôes indígenas pelo cumpr-t merrt o ds d..,i:er·­
minaç§o con!titucional 6 conseqüente regula­
mentaç§o. p3ra mmior eficácia n", g3rantia dos
direito! dos si t v í co t e s .
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§ 7~ Não se aplica às terras indígenas o
dis~ostv no art. 174. §§ 3~ 6 4~

- 2 -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
 
PROJETO DE LEI N° 222, DE 1991 

(Do Sr. Costa Ferreira) 

DispBe sobre a pesquisa e a lavra de recursos min~rais em 

terras indigenas e d~ outras provid~ncias. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 4.916, DE 1990). 

o CONGRESSO NACIONAL Vec~eta: 

A~t. 79 - A pC4quí6n C n Cnv~a de ~eeu~606 ~lne~ai6 eoo ien~a6 indlg! 

na~ s; podem 6cn cSctíuada~ pon empne6a b~a6ileina de cap~ 

-tC'..f- l1aciol1n~, com t1.(I.:to~.ízaçêio. do Cong~e,~.:,o Nac.íona.t, ouvida6 a-6 CO';I~ 

ni â ade ; nSc.tt1dn~., t1.~!.cgu.l1.t1da a e!.·ta~ palLLíc.i.pação no.~ JLe-!>u.[iado~, da 
.eav~a. 

A~-t. 29 - O p~oce-!>-!>o de habilitação ã pC6qui6a e ã lav~a de ~ccu~606 

mine~ai6em tcnna6 indlgcna6 tenã inlcio com a p~otocoli:a 

çao do competente nequcnimento nu Pepo.1Ltamento Nacionat da Pnvdução' 

MinelLo.l - PNPM, nn Sonmo. p~cvi6ta no C5digo de Minenação. 

§ 19 - Va in6lnução do p4oce660 devenã con6tan a mani~e6ta 

çao expnc-6-6a da-6 comunidade6 indlgen0.6 0.6etoda6 60 

b~e a convcni~ncia de nealização d06 tnaba(h06 de 

explo~açêio e o.pnoveitamcnto. 

§ Z9 - Snti.66ei.to~ 06 nequi6ito6 do C5digo de Minenação e 

atendido.ó (/,6 demo.i6 exíg~ncia6 de6ta lei, o p~oce-!>­

60 6e~ã encaminhado ao Con9~e-!>60 Nacional. 

§ 39 - A nuton.izo.çêio do Congne6~0 Nacío~o.l, con6ub6tancia­

da em dec~eto c.e9ü~atlvo, ê cC'nd.i~ç.êio eHeYlCú1..f do. 

outolLga d06 tZtul06 minen~1Li06, que obedec.enã 0.6 

di6po6iç5e6 pe~tineYlte6 do C6digo de MiYleno.çêio. 
A~t. 39 - A pa~tici.p~ç~o n06 ke~u{lado~ d~ Eau~~ fi que ~c ~c5e~e o 

An:L. t o tc2.lui objeto de. negoci.i7.çêio eHtne t1. empne'/'L7. c.onc.e,~6.i. 
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onâ.Jt~·a. e tU comLJ.nidC1de-i> lJ1dlgcnn.~ n~c,fodC1'~' I1ClO podelldo "e!L .ln$e!L.i.oft 

a 1% do 6n,fultamen,fo Clquiclo Jte~uCtante da comehciaLizaç~o do pnoduto 

mineJtal, obtido ap~-i> a ~etirna etapa do benc$iciamcn.to adotado e an 

te-i> de -i>ua tJtan-i>6cJtmaç~0 illdu-i>tJtial. 

AJtt. 4(1 - Cabe, com e xct.u s i vco ade , noe -i>Ltv:tco.e.a-i> ° exu.c2cio daó ~ 

t,i.vi.do.de~ d e go.r..-lnIPa.9cm, ~n.lJ.,cnçêi.o e. caú, elil .te!LltCl~ üld'lg~ 

Ila.~, nao "e npC.lco,l7do, ne~,,~,'~. éi./ten!., o d,l~PO~,í:O.1O .~iL;l.. t t s, §§ 3Ç e. 

49, da Con-i>ti tu.lção. 

AJtt. Sç - SempJte que. poa6!ve.L, aJ., empJte./.,0.6 t.l.tufaJte.-i> de. autoJtizaç~o' 

de pea~ui~n e. de conce~~ão de. lavJta utiLizaJtão a mão-de-o­
bJta ind2gena. 

PaJt~gJto.6o Onico - Na hlp~te6e pltevi-i>ta neate alttlgo, apl~ 

cam--i>e aoa -i>.llvlcolaa todca oa dlJtc.lto~' 

e gaJtantia-i> da-i> le.ia tltabaihl~taa e de 

pJtev.i.dência I>oclal, vedada qua.tql<elt d i s 

cJt.lmúwçâo elltJte OI> .lndlgenaa e. O-i> dcma­
i-i> tltabalhadoJtc-i>. 

AiLt. ~ç - A empJte~n hab.lCitada a neaCi:nn lltnbalho/" de peóqul~a e 
de. CovJta e.m teJt\aa ll!d!gel!o~ Slca obJtlgo.da a aplte~e.ntaJt ao 

~/tgão competentc do Podcn f~ecu.tivo e.aludo pJtêvio de impC1cto ambien­

tnC, acompnnhado de plano de. JtecupeiLaçêi.e de meio ambiente degiLado.do. 

Paltâ.giLa6o OIl.lCO - O plano de Itecupenação do meio ambiente' 

degJtadado, (I. que s e Jte6eJte o C(l.pL'.t de~te 

o.Jtt.lgo, -i>eJtéi etaboltado de acoJtdo com 0.4 

~oluç5e6 t~cnica& Exlgida5 peCo ~Jtgio 

competente, aEgundo a natulteza do p~oje­

to mineiJto e 0.4 condiç5e! ecol~gica6 lo 

caü. 

Akt. 7Ç - fato. tei entka em vi.gOq na data de -i>ua publ.lcaçêi.o, devendo 

° PodeJt Execut[vo JtEgulament~-ta no pJtazo de 120 [cento e 

v.-i.l1te J d.-i.aa. 
AJtt. Sq - ~evogam-6e 0.6 d.l&po~iç5el> em conlJt~~io. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A que-i>t~ú de mincltaç~o em teJtlta6 .lnd2gellaa polaltlza opi 

,;.( 5e6, que .s e e.6tJtemam olta na de6c,6a 111.t.~an-i>i[i('n-te da po.:,.:iuJta coue c« 

voclon.-i.ata, que ae op5e a Qua~queJt ~GJtrno. de explonaç~o da6 ~.-i.queza~1 

do -i>ub6010 neó6a5 teJtlta6, oJta em ~OVOI1 da abelttu~a lú~aC e inJtebtni­

ta Ci neo.t i i o coo do.a a-t.tv,idC1de~ mlIlCltal.5, 50b a aLeqação de que o 
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Pa:(f.> nao pode p!lef.>c.úlL~<'1t do notáveL pa.tlt-tmon-to m.<neltaL ex.ú,-ien.(e na,~ 

álteaf.> ocupadaf.> pelof.> Znd'<of.>. 

A CDHf.>t.{tuiç~o Fedeltat, Itc6lctlndo o penf.>ament.o m~dio dof.> 

memblto-l> do. A"~.~eillbi:éi..L1. IJ(lc.(OnL"'{~ CO,]f.,t.Ltu.Ln.te, :L1,{l.tOU o af.>f.>un;i:o de iÍo~ 

ma dCf.>apaixonada, ltac.Lonal. peltrnitindo a atividade, def.>de que !6eti 

vada com ob~eltvancia de tltª-I> pltinc1pio~ b~~[c.of.>: a) e~ig~ncla de au 

tolt.Lzaç~o do Congltef.>60 Nicional; b) audi~nc.{a da6 comunldade6 indZg~ 

na6 .Lntelte-l>6ada6 e c) galtantia de paltticiraç~o de66a6 comun.Ldade6 

nof.> ItC6uLtad06 da favlta. 

Oecoltlte, po.ü, c s z e p'tojeto de ee.i der. n!2Ce66;:dade de. di6Ci 

pc.in,1mCn:LO da mc:i:ê.iLia, e,I) iÍluIÇÕ:O d{t.6 IIova6 diJletiLize!. c~ta:tu:(tlLH. lia 

CaILta pollt.Lca de 1988. 

a) - o. o.u t on.i zo ço o ce,nglte66uaf e cOl1d.Lç~o 6Ulf!~ dO.outolt 

ga d06 t1:i:U!06 que conSeltcm dilteitof.> mineiL~iLi06 em 

teltlta6 .Lndlgena6, devendo o pltocef.>f.>o de hab.LL.Ltaç~o ' 

ILe6pec:Livo tnam.L:Lalt no 6ng;o competente do PodeiL Exc 

cutivo, na con6oltmldade da eegí6eaÇ~0 gcnal 60bltc m~ 

neJtaçao; 

b) - a man.L 6ef.>taç~0 cxpL:( c.L.ta da6 comun.Ldadc6 é c.cemento ' 

de .Ln6tltução ef.>6cnc.Lal do pJtoce660; 

c) - (J. paJttic.ipi'.ÇÕ:O noJ., Ite.HlUL1C(06 de'. ~,... vJt.a, o. 6eJt negoc.[~ 

do. entJtc o~ paJtt!6, nõ.o pode 6efLLn6C1ÜOIt a l~ do 6~ 

tultomento CZquido deCOiLhc.ntc. da comiLecialLzação do 

pJtoduto mineltai: obtido op6~ a ~ltima etapa do benc6.L­

c.iamcll.to adotado c ante6 dc 6ua ú·,anf.> iÍo!'cmaç~o .Lndu6­

tlt.Lat. 

t6tÕ.O, iguer..l'mc.ll.fe, ccntcmplada6 a~ on co c upc c.o e: c em o me.Lo 

ambiente e com a utiC.<zo.çõ.o da mõ.o-dc-ob~o. ind7gcna n06 tltabalhoj de 

pc6qu.L6a e Lavlta. 

Po~ /1CCc'"6.ido.d e. de. '110 i.oJt de: o.C h {'.Iil c.ll.'Í: o de. t1 Cgll 11·6 a,~ pec:Lo,:, , 
Jte6cltid06 no pJtojeto, plte.vi-~c Que o POdCh f(c.c.~CLVO deve~~ pJtoli1oveJt 

6ua lteguLamelltaç~o em pltazo Itazo~vcl. 
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Convencido de que a pnopo6iç~o hepne~enta W" avanço ~igni 

~ica,ti,vo 1<0 :lJU'.:LO d<1 qLlC<.,l~O do. ~il.iIlCh(1';Õ:O em .le.hlt(1,~. ,ind7.g12.I!(H, CH'lhe' 

n~~, apefo pa~o que o~ ilu~the~ Pahe6 fhe Cmplte6tem oimplte~cind1ve! 

a.poio. 

'~G~" -/ - / . •jL ..... \..;.:.. - -\..-' J L ... - L_ L- ......... <. /t-or....-~_
 

Depu taão COSTA FERREI Ri>. 

LtGlSLAC~~ CITADA. ANrXADA ttLA CODRD!NAc~r 

DAS COHISSOrE prF.~~»r»TrS 

,~!!!E!~~ 
1MB 

Titulo VII 

DAORDEM ECONÓMICA E AI"W"ICElRA 

Capitulo I 
DOS PRINClplOS GERAIS DA 

ATMDADE ECONóMICA 

Art. 174. CüITt0 !l;r-nte norrnstivo e ~gul~d-:'1 da alt.'\.:I1l,;Ie 
f:l:c-n-~,fni:a. c· Est3-:k· e:•.erceré. r~ fctfJT.~ d.J ~i. fl!, funç':~t. de 
li!':IlIi:.}.;~ü, Incenti ....:. e planejamento, s~n.:b este determinante 
J:.~rll ,;- setor públl<:O: e if',diClI\ivü p~n Co,,;:1')1 privado. 

§. 3' O Est3do:davo:.,ecer~ a üfgllniz!l-;,~c. de !lÜ'.id~dc 113­
rimp;-lr3 em c';-':1~rlltí':'JS, kVJ~"j~ em ':0nt~ a proteçêo d,:. meio 
ambiente e !l r-rc.rnc·;Ilü ecc'n.:.ml.:.:~s-:.:ul d-:.t I1llrimpeiro~ 

. § 4: ,k CC':-r-';13tNIlS 11 que S'? refere u p',ígrllfo anterior 
terào pnorídade na autorizaç so ou cc.n("e5:i!lc, para f:--e!>qui:;3 
e 1a\'T1I dos. recursos e j~idll5 de lToiner~i5 gllrjmp.!lV~i~. fIIl5 t1rell5 
onde estejam atuando, e naquela: rl~adJS d-= lI-:.:...do com c 
art 2) ..'1(\\', na form3 .i:l lei. 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2057-A/1991 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 692, DE 1991 
(Da Sra. RAQUEL CANDIDO) 

 
Dispõe sobre a mineração em terras indígenas e dá outras providências 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 4916/90.(DESPACHO INICIAL) 
 

 



CÂMARA DOS DEPUTADOS
 

PROJETO DE LEI N° 692, DE 1991 
(Da Sr3 Raquel Cândido) 

Disp6e sobre a min;rBçâ.) 2m t3~rES indig9nss ~ di outras 

providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 4.916, DE 1990). 

ct) Co-u ;~Q..-~c, (11:::..... ,.::..... _.::. T ,.::.1J ':':'_1\_<:.1 J'.:f-.~ 
Art. l~ O~ recurso~ miner~is, em lavró Ou n~o, e~i$tentes em 

terras tradiciDn~lmente ocup&das pelos índios, s~o considerados 
reservas n&cionais e somente pQder~D ser pesquis~dos e lavrados 
de acordo com os procedimentos previstos nesta lei, sem prejuí:o 
da~ limitaç~es con!tanter em outrD~ dispositivDS legais. 

~ l~ A Uni~D, por seu Gry~o competente, prDceder~ levant~mento 
geológico das terras referIdas no caput deste artigo, objetivando
caracteri:ar su,::, potenci&lidade em termos de recursos mineraIs. 

~ ~~ A pe~quis~ e a lavra de qualquer sutst'ncia mineral em ter 
ras t r sc c í or.s Imer.t e e'cu~,,,,dós po:1üs ír,dic.s poderão se r f e t os quaní í 

do verificada & ~u& essencialidade e quando 5~ rEservas conheci ~ 
das E E~plDr~vEis dess~ !ubstgnci&, em Dutra~ partes da territ6 ­
ria nacional, farem insuficientes paró o atendimento dss nece~~i­
dades do Pais. 

Art. ~g Verificadas 6S condlç~es Estabelecidas no C :~ do órtl 
90 ar.t e r í or, zt est adas por decl:i.r5';:~w f'or ms l do ~Ilr,isttfrio da In~ 
fra-Estruturó, este solicitar~ ~0S 6rg~os competentes laudc 6ntr2 
p0lógico e estudo prtv!o d~ imp~ctG ambiental, visando a ~b~rtura 
de processo licit6t6rio para a pesquIsa mineral em determin",dai , 
rea indígena.· ­

~ lD Publicado o edital de sbertur& do processa licitat6rio,bra 
~ileiro ou empresas brósileirós de capital n&cional podel~D apre~ 
EGntar propostas que dever~o conter a program&ção dos tr&bblhosd~ 
pesqo í s a , cr.:,r,ügr;;n,s físice, e fIr.ance í ro e a Esr'ecif1ca,~à(l oas tec 
ní cas a se r em &dütadss, bem C CoITIC' as pr ov dênc í as r,ece!~~riós s­í 

preservaç5ü ambientól e L prevençio do impacto sobre 85 comunida­
des ir,digenas. 
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~ :º Códô umô das ~ro~o~tós a~r~s~ntadas receber~ ~arêcer dos· 
6rggos miner'rios, de ~roteç~o ambiental e de assist~ncia dos In­
dios. 

Art. ~Q Concluída a licitóção, ü Minist~ri0 da Infra-Estrutura, 
atendendo ao dis~üstD no inciso XVI do art. 4~ dó Con~tituiç~o,SD 
licit6r~ o envio d~ e~pDsiç~G de motivos ao Congresso Nacional, ~ 
companhads dos autos do processo. 

~ lQ Ao receber a e~posiç~o de motivos prEvist~ no ca~ut, o Con 
gresso N5cionól a analisar' e, ouvida a comunidade indIgena afeti 
da, conforme estabelece o ~ ~~ do art. :31 da Constituiçgo, ~ode= 
rá a~rovar a autorizaç~D de pesquisa. 

§ 2Q A eudi!ncie de comunidade afetada será realizada In loco e 
dela participará o Ministfrio Público, Que dará parecer sobre 8 
manifestaçlo de vontade dos fndios. 

~ 3~ A deeis!o do Congresso Nacional sobre a autorizaçlo soliei 
tada será formalizada através de decreto legislativo. ­

t 4~ Autorizaç~o & pesquisa pelo Congresso Nacional, o Ministé­
rio da Infra-Estrutura expedirá o respectivo alvará. 

Art. 4Q Pealizada a pesquisa e comprovada a existência de jazi 
da, a empresa que a houver efetuado poderá solicitar, através dõ 
Ministério da Infrá-Estrutura, a autorizaç!o do Congr~sso Nacio ­
nal pará a realizaç!o da lávra. 

, lQ Dá solicit3Ç~O dá áutori=aç~o de lávra dever~o constar: 

I - plano de aproveitamento econômico dó jazida; 

11 - estudo de viabilidade ecor,ômica do empreendimento; 

111 - lóudo óntropol6gico especificando áS implicações sGclo­
econ6mico-culturais para a comunidade indigena; e 

IV - relatório de impacto ómbientel incluindo plano de recuper~ 
Çao do meio ambiente degradado. 

, :Q A sollcitôç~o de autori:aç~o de lavra receberá pareceres 
dos órgãos miner&rlos, de proteç~o ambiental e de as~istêncis aos 
ódios. 

Art. ~~Ao receber a sollcits~~o de autüri=aç~o para a lavra mi 
ner&l, o Congres~o Nacional proceder~ na forma prevista nos §~ l~, 
~g E ~~ do art. ?Q e poder' deferi-la ou indeferí-la. 

~ l~ Caso o Congresso Nacional n~o 5utori~€ a lavra em decorrên 
eia da~ SU3~ cons~qO;Gcia~ pars a comunidade afetsda ou para o 
meio ambiEnte. O proces~o serjdevolvido ao Minist'rio dá Infra­
Estrutura e arquivado. 

t :~ 110 caso previsto no par'grafo anterior, a Uni~ü ressarcir~ 
o !ülicitante pelo inveEtimento re&li:ado na ~esquisa. 

~ 3Q Caso ü Congresso Ilacional n~o ·autorize a lavra por cDnsid~ 
rar inadequada a sua realizaç~o p~lo solicitante, o Minist~rio da 
Infra-Estrutura poderá promover novo processu licitat6rio, aten ­
dendo ~s condlç~es previstas no p5r'grafo ~nico do art. 4Q. 
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~ ~O (&50 previsto no par'grbfo anterior, o Ministério da Infra 
EstrlJtur& env.í ar é os' eut os do oroce sso Lí c í t at é r Lo ao Congresso Na 
cionsl, que prDceder~ na forma prevista no art. 3~ e seus psr'gr~ 
fos. ­

~ ~Q Caso ~ Congresso ~&cion&l autori:e a lavra apús procedimen 
to e~têbelecid0 no ~ ~Q deste artigo, o titular desta autorizaç~õ 
ressarcir~ a empresa que houver efetusdo & pesquisa minersl na , 
rea em quest~~, pelo seu investimento. 

Art. 6Q Autorizada a lavra pelo Congresso Nacional, o Presiden­
te da República expedirá o resp~ctivo decreto de lavra e a subor­
dinará a contrato escrito entre a empresa e a comunidade indígena,
assistida pelo Minist~rio Público. 

§ IQ O contrato dever~ especificar os percentuais de participa­
Ça~ das c~munidades indígenas nos resultados da lavra, Que nDo se 
rDo inferiores a cinco por cento do valor bruto do minério extraT 
do. 

§ 2Q 00 contrato deverao constar as garantias de sua fiscaliza­
çDo por parte da comunidade indlgena. 

Art. 7Q A Qualquer tempo, em face do n~~ cumprimento das condi­
ções estabelecidas por ~utros dispositivos legais pertinentes ou 
pelo contrato firmado entre &5 partes, o Congresso Nacional pode­
r~ suspendçr Ou cassar a autori:ãç~o de pesquisa Ou de lavra, por
iniciativa pr6pria ou por provocaç~o do Ministério Público, dos6r 
g1dlos m ner ãr í cs , de pr ote ção do meio amt·ier.te e de 'assistência aãSí 

índios, da comunidade indIgena afetada ou da empresa aut~ri:ada. 

Art. 8Q O Ministério da Infra-Eslrutura, através de seu 6rg~o 

competente, proceder' ao levantamento dos alvar'! de pesquisa e 
concess~o de lavra em vigor em terras lradlcionalffiente ocupadospe
los Indios, concedido~ at~ a dat~ de pr0mulg3~~o da Constituiç~o; 
tomando medidas para que se adaptem ~$ e~ig~nci&s desta lei. 

~ lQ Ao Conqresso Nacionsl cabe a decis~o final sobre o dispos­
to no caput deste artigo. 

~ ~Q S~D anulados todos DE requerimento! de pEsquise protocola­
dos antee d& d&t5 de promulgaç~o desta lei. 

Art. ~Q Esta lei entra em vigor na dat& de sua publlcaç~o. 

Art. 10. Revog::;m-St; &5 dle.püs.i.;:õe-s ell'. cor.t r é r í o, 

í:l r-~ ()~..J..y . 

oeputad~uELl..~IOO. 
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LEOISL.ArA(l CITADA. A"'C:';ADA !'EL.A CúúRDENAÇ'ACJ� 
DAS COMISSClES I'ERMANENTU� ·� 

,. , .' .......� 
.~.8 

CONSTITUIÇÃO 
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 ...... -.- . 
•••• 0.0 •••••••••••••••••••••••••••••••• 0.0. -. -. _ ••••••• 

Titulo IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

SiçãoU� 
Das Atribuições do Congresso IYadonaJ� 

Art. 49. É da competência exclusiva .:1-:. Cün:;jress.:. Na.:iür,a!: 
•••••••••••••• 0.0 ••••••••••••••••••••••• _ •••••••••••••••••••••••••• 

XVI - autorizar, em terras indí:;j.::nas. a exploração F. '? 
aproveitamento de recursos hídricos e .3 pesquisa F. lavra de 
riquezas minerais; 

Titulo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

Capítulo VIII� 

DOS iNDIOS� 

~. 231. Sa~, reconhecidos 030:", índios sua organização :>0­�

'=:laI, costumes. hnguas. crenças o: tradiçóez. e 0~ direitos origina­�
~os ~.?brF. as l."rr.::!!: que tradicionalmente ocupam. compelindo� 
a Uma') demarcá-lar. prol,,,ger " fazer respeitar lodos os seus� 
bens. 

§ 30 O aproveitamento 01.:.,,- recursos hídricos, incluídos 
GS potenciais ener ~éti.:c.s . .3 pesquisa .:: .;1 lavra d.3S riquezas� 
minerais em terras indí~",n.::ls só Jj.:.d",m ser efetivados com auto­�
rízaçáo d·::, Cc.r.:JrE:=.=-:' I"hdur.al. ouvidas as .::,rmJr.ida,jes afeta­�
d3S. ficando-lhes assejurada r·-'lrtidp:l.;ã,:. nos resultados da 1.::1­�
vra, na forma da lei.� 

............. - .� 
••••• ••••••••• •••••••••• 0.0 ••••••• 0'0" •• • •• ' 

Centro Gráfico dü Senado Federal - Eraeílía - DF 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2057-A/1991 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 738, DE 1991 
(Da Sra. TERESA JUCA) 

 
Estabelece normas para pesquisa e lavra das riquezas minerais em 
áreas indígenas, de acordo com o artigo 231, parágrafo terceiro da 
Constituição Federal. 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 4916/90.(DESPACHO INICIAL) 
 

 



cÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI N9 738, DE 1991

(Da Sra. Tereza Juca)

Est&b~lec~ n0rm5S ~ara pe3quisa ~ lavra das rigue=asmine
,

par a

(APEN5E-SE AO PROJETO DE LEI N~ ~.016,.DE 1090).

remet ido~ ao Congr8S30 N~ci0nal, de acordo C0~ o que disnSE

Art.· 2::-::i 1=·~10

de resquis~ Mineral - DNr~, o~gani~mD

~e que tF~ta a presente lei.

..

11 - Documento de aproYa~io do DNPM.
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III - Documento d8 ~provaç~o da FUNAI •

.
V - Relat6rio de Imp~ct0 Ambie~t~l

r~~ultado da lavF3.

Pe.. t"'B.gr·;:\.fo iin i c o , i t ém 111, !.(':: d;:,ri. :;OfIoEntE: qu an d o :

I - Hou~er assent imEnt0 ria COMunidade lndl9cna para a

;;l t f'- :3.'.'é;: d ,-=-. ;::'.t C! ·:s f OI" 1'1'0 ::;. i ~~ •

I'..! exp] icitndas E dEfinidas as

rE~pon~abilidad~s pElo c0ntFol~ E prEser~açio do meio

m:.:o.n·::O.nc I ::;.. I:: 10-:: :;0. i ::
L. ... •

IlúP,';JI-J.. ::;.no: 13.

Comu~idadE Indígena em qUEst~O.

': on t r ()1e I:?

o t ,-- :", b ':'_ 1h o n :';1. ::f,_ '" I:'Z' '::1. d ''õ 1 i li'! i t ::;;. d :;:'. d Co P ,- o j ':' to.
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acomp~nhamento antropo162ico,

3

C;·".hr~l"j.

SIõ"n B.dt:)I·· ~'::. F

do pronunci~MentD do Pl~n~rio do Con9r~sso Nacional.

tE· ~: t 1.1 d ç•.:: qUE 8ntendam ser

fica

.
:::0.1" ~.::' i r.d í ;:JI=:n-:;. ,::rú n 01- m:::o.·':· e

âI:J:" :iiJ •. _. ,':), ;:'.lI.tc:OI·-iz·;:•.•;::::;ü d"E:tf::I·-min::..,j:~. PElo Cün::;jI".:;:··':~::.O::' N':;.ci':Jna1

1
,., , ..

8XP or~çaQ mInera!

i nd í 9 '=:1"1 =' P .:. ij r::: t-:::í. .:;'::"- t- à· '! i s: t <:', P 1;,1 o C.eon:J t" fi: "=.';: o , ': ITI (j (7.'0:: or ,.- g'n c. i ~..

d o ,j .::: ':;:. o:: 1.1 rú 1:.r i fi'!1.::' ri t ç. r.:1 ;;\ 1 '=: 9 i ';,: 1 ::'.;; ~\ .:0 '.' ! 9';:: fi t €: , d :", ':;, n C!1-m::'..~. 0:1 €o:

cOl"ltrol~ definid&s no F€srectivo pro~es~0, ou dE fatos qUE

ou do meio ambiente C25 áre~s €m
...,

q 11. (~..:: .( :=to (J a

q IJ " t 1'- ::'''. t ;0\ :::... FUNI~II I

B.I'<:':'<:\ •

ou ~ pr6p~ia Comunidad~
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ér:.!......_6n... ... E';; t c\. lei entrará em vigor na data de sua

J.!..1lill.E.J:.C.fl.I.l..V1l

I:?;m t cn·- i ::: .:.," i o

i: E.1T i t OI" i :;'. 'I.

':=':' >.: i s t E n t .",.;:: I IJ.m 9 ~. ::". n (I .;:; \'0::0llJIi'IC de:

extr~marn€ntE ricas Em minirio~.

A indEfiniçâo de F€9ulamentaçao

p":\.r::;l. os

cio P c\Í~,.

(ndto~. o meio ~mbiEnte e o pr6PF'o dcsen~ol\'imento

p":,:·n;:'.l i ;;'::;;.0:10 o s PI··':'PI·' o c. :::J''''J.PO':;·

i.: .:=.. ,- 1'" :':l. s , q Il C 1- P l'Õ' 1 :';'. e )< t 1-<:'\';'5. o
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d~::~::()t'd(o:n;,:\d;l (j.;:, minÉt'iob .. qlJ.~:: C()h'lPI"i)rllct:~m, i nc l u s i v f:' , o meio

ambientE E B pr~priD 5a~dE do~ índios.

5

mis~ria E eofr\mEnto, qUE no mBIS das V~ZE~.

impedir a Explora~~Q mineral i n d í 9 e fi ::'.';,: , ::":"p cn "),'::;

u fllc\ p r)IJC o

l uc ,- B.t í : .. ·",. €. d i ~::' :::'.:}.: i ;;l.(j;;.. d:::o, ',:' t {!:,'c n ( .. 1e':J i 3.':;

A -f C'. 1t ~l. d E' u Ih '.;:'.

responsabilidade~ e,

própria Comunidade IndígEna.

Os rEcur~os oriundos da exp!oraç~o coritrolada E autorizada

um~ r?Fcela dirEcionada para o

atendimento ~s próprias nec~ssidades de cada comunidade.

do garimpo d~SOFganizado, rrE~ad0r.

da viol&ncia sem controle E do procE5~o dE
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o modelo p~imitivo pod~ ~€v, SEm d~vid9, substituído pov uma

forma intEl igente para 0S índios E pBra o país. HOjE, os

índio: pass~m ncc€~sidarlcs, A FUNAI n~o tem recursos pava

.... t u sr no 'CC'.mpc; d;'~ f::.<:í.üd"~' ~~dIJC<:oÇ:~o, elt i v i dz•. i:If:·~: pl"C.c!lJ.t i·.'::~~;, E

€ d () C (lli'lP rom j ~;:: Co d.=.· b 1.1 '':;C :",'" Co C'I- d .'zn;';l.I'flo:::r,t Co I;:: o En t ,:::nd i men to d c

todo.

í~abi
DEPU t ::'.d :;''1. F ':::::',j ET a l

PDS···· Ror <;\ i rll a

LEGIILAC"O ClrADA. A,.;CAADA "ELA COORDCNACACJ
DAS COMIIIOEI 'ERMANENTU

CONSTITUiÇÃO
REPúBLICA FEDEJUmVA DO BRASIL

1988
........." ..

.. .

TItuIoVlO
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Clpltulo VIII
DOS fr'IDlOS

,Art. 231. S6c, recoohecid:·s MoS índios sw organilaçilo 5('1­

cIeI. costumes.llngu~s. crenças e traji.;':oes. e os direitos(ll'igine­
rios sobre as terras que tradkicrnalmente ocuparn. co:.mpetin.i:>
11 Uni.!.:. demarcá-13s. rr'.te~<:r e fazer respeit~r todos os seus
bens.

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ": ~ ..

§ 3· O apre.weitamentCt dos recursos hídrio:os. Induf.i:>s
es potenciais energ,Hio:c.s. a pes.:juisll e e "'Ha das riquezas
!,Ine!als em terras indÍ-Jroas si. podemser efetivadcos com auto­
ruaçec. d.:. Coo]ress.:. Nackonel. úu\'Ídas as cornurndades aleta­
das, ficlInd0·lheslIs~~ura.:l" paõtidr.S';&. nos re~ltJclus cI8 la­
vrll.na fonno1 dJ-lei.

....... _ _~ .

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .: ..

Centro Gráfico do Benado Federal - Brasília ~.DF

7
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2057-A/1991 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.061, DE 1992 
(Do Sr. TUGA ANGERAMI) 

 
Dispõe sobre atividade mineral em terra indígena. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 4916/90.(DESPACHO INICIAL) 
 

 



CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N~ 3.061, DE 1992
(Do Sr. 'J'uaa Ana~r;uni • outros 4)

Di,spõe sobre atividade mineral em terra indígendo

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 4.916, DE 1990).

a CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Par~gl"afo unlco. [Ia 3udiênciõll partic1parai o HinistÉ'rio
/··úbliço Fedr,ral, que fiSCCllizará o atel'ldimento da condid\o
1'1 E"v1sta neste art1go e se a manIfestação de vontad~ dos índios
..I endeu à sua forma PI'óprla de toraada d~ dEI; isães

Art. 59 - O Congresso Naciona.l mal'ltel"á ~ I;omunida.de il'ldíeena
:1:(;'tada constantemente il'lfol'mada '!iobre a tl"amitad\o do Pl-OCeS'!io. a
p~rtil" da aud1ênc1a, comunicando-lhe o rE"sultado i'il'lal

Art ~Q - O!i 1-E"CUr~Q-::i mlneral'3, em l<'.'II-a ou não, existent, 5
~m ten-as ll\d{genas, serão conslderaóos l-eservas nacion •.u.s
somente pOdel"aO SEr pesquisadas >=: lavrados de ~c01-do com
pl"ocediment:os P\-E' .... l'~t:OS nesc<l lei, sem Pl-EJuiz::l das limitaçõ.-s
constantes em OUt:fO':i dlSpositilJQS \t:õ:ga15.

F'ar,~gl-afo LÍnico - A União. PCl- SE'U

procedel-" lE'vantamento ~eológico das terras
deste artigo. objetivando caractel-lzar
t~Tmos de ,-eClU-C;OS mlnera1",

r.:.l"g'ãO comp-€t:entr.
l-et'er .l.da~ no caplI(:
potenclalidad~s . m

13 19 - Fica asseguI·ado iJ,OS membl-o'3 da comunidi\de indígena
"l:etaaa a:;s1st11" ~s sessõe'!õ do Congresso Nacional ou da Com1ssão
11~sta em que se discuta" a.utol·1zação pC'.ra pesquisa ou lavra.

§ 2 2 - Fica assEgul"ado à comun1dade indígena afetada o
~t e~'-"o pel"mal'lente aos autos do pl"OCeSSO de autol'1zar;ão de pesquisa
O" la ....ra, conforlTle o caso, através de pessoas indici\dõ\s ao
C')ngl"eSSO Nac10nal no momento da audiência a que- se \-efere o
.:o.11;igo ante.-ior.

Art 29 - .~ p~'.:o"luisa e a lavra 012 q,\alqul2'- ,:",\ltJ5t,5ncl~ InlnET ,1
12m ten'~s indígenas poo~ri:'ío ser feitas quando "'E:l'ific~das

seguintes .:ondiç.:oes

I - constituirem hipótese dEc.' interessE' 11acionai, de aco.-ao
r.:om dE'clar.~ç.:ão do Congl'(;'SSO Nacional, atra .... És. de rl2so1uç.:ao "l"C
€speci ficara o \-ecurso ITlinE'l-al e <.\ t-srra Indígena 12m que ,-,e
encont\"<.\i

lneKlstÊ"ncla ou de:sconhE'Clmentü dE'
explorávE"lS desse mll,irio 12m outl'3S p~rtes do ~el"rltórlo n;:l.CIonal.

quantidaClE' que at~nda às· nece~sldades do pais,conforml2 atESt<lClO
do Ól'9~O minerál'io fl2del·ai;

III - estaI' a tl2n-a indígena, 12m que dE' .... e\"<\ inclcJir
pesqUISa ou lavra, dt?marcad:a, \·lZgi5t1-ad~ e li .... )·'" de tUl"b~...ç~o;

tlrt 62 - ... deC1são do Congresso Nacional, caso autoriz~

!J,--;quisC'., sel"á formalizada através de decreto legislativo

F"arágralo unico. Ao decreto legislati .... o autorizador da
P·-sqU1sa <.Iplicam-se, 1'l0 que couber, as d1spo-sil;OES do § 1Q do

11 e do art _ 12 desta lei.

Art: 7Q - Após a pub1ical;ao do Decreto Legislativo
:"utOl'l::!adOI" da pesquisa minei-aI 1'1'" ten'a indígena analisada, o
r·oder Executlvo fará publicar edital de abertura de- procl!'Sso
l'citatól"io para escolha de brasileil"o ou empresa brasileil-a de
,,"lpital nacional intel-essados na pesquisa mineral autorizada

Al-t 8Q - O edital dE abertura do processo licitatál-io
<i"':.(Jecillcal-á

11 - as condi,õl25 CSPf?Ci!lcadas 1'l0 Decreto Legis1.ativo
'u~orlzador ela a.t:ividade,

!II - as cautlZlas e prov1dências mínlmê\S necessál-ias a
p.l2ser ....~ção ambiental c à p'-eservaç~o de impacto<; danosos sobl'e as
,onunldades 1ndíg'i:'nas.

IV - estaI-em as comunidades indígenas ocuI"antes da terra, IIÕl
que de\'el'à ln.cidil· a pesquisa ou la .... l·a, contaclados há pelo ,"eno ..
Clncoenta anos, conforme a data qUE' const''ar do laudo do l"eSpf~ct:i."O
procedImento adm1nistrati .... o pal'a demal'cal;~o~da I:err ... ;

"V - "local izar-se a ál'ea em que de .... erá inc~dir à peSqU1sa ou
lavl-a a mai~ de 20 quilômetros de aldeias indí!llE'nas, e tal ân'"
n50 inclUIr sítios sagrados, CU1'SOS d'á!llua, [ilal'la.nC1a1S e área.
utilizadas constantr,mente pelos índios paI'''' suas a.ti .... ida.d.
produt i 'Ias.

vr - Estudo pn::vio de Impacto ambiental. €lab'orado pelo ól-gã,.,
federal de pl-otel;ão nmbiental;

~ 1Q - Da. cOllli .. -:.ão de licitaç.ão de .... €l·ão
~,ólogo, um ("COlog1sla e um antropólogo indicados,
p.-:los ál-giios fedel"alS m1nerál-io, de Pl-oteção
• r,ulg("n1st a.

participal- um
l-esp ec ti .... ar.1En t e

amb1ental e

Pcrxágl"afo únIco - O disposto nos incisos !!I. IV e V serã.r-
atestados pelo órg~ío ind1genista fl:rderal. quem ca.be
apresental;ãD de laudo antropológico

~lt. 32 - F"ublicada a Resollll;ao a q~le se rlZf'ere o inl;lso I do
igo antel"io'-, o Presidente do Congresso I~acional designi\.::i.

/lissao 111sta mediante IndIcação das lidel-anl;a~, "" quem .compet~

§ 2Q _. t-, licita.í.ão il'ldlcará até três P\-opóstas
p,'lme:i'·O, sltgul'ldo e lE'l'Ceiro lugares

Ar·c. 92 - Realizada a pe-squisa, o t1tular da autorizal;ão
;.-r,l>:lIZI-á I2ncaminhar, no prazo de 90 dias, ao Congl·~ssO ~acional,

."\l.·a ....és do f'oder EKecutlvo, pedicJo de concessão de la .... ra, med1ante
:H.,-e-sentaç.:ão de:

li
mineral,

- OUV11- ?,~ comunidad~s indigen<ts afetadas;

sobre a poss1bll1dade de pesqui~..
I - plan'o de Cipro .... E'itamento econômico da ja:Z1di\;

11 - estudo de viabi lidade E"conômica do empTeC!'ndi,mento, com
'e:~\-ência expressa il. taxa mínim.. de retol'no aceltá\'el e c\'iterios
p:","a ~eu cálculo;

Il~' _ infOI"mar-se sobrl? os costumes l?: tl"adi,ões da comunidade
indígE'na afetada, pal"a qUE;: na. audu~·ncia s.e at,<:nda à form ..
PI-ÓPl-1i\ de tomada de dec isões

Al·t. 48 - A :HldiênC1a da .comunidade afetada, ';i e d<:l.rá n~

aldeia mais próxima do loc:l.l em que de .... erão desen .... ol·..er-se ,·.50
ativlCl;,de':> m1ner.:\rl3.S, ~'ssegurar.do-se que os índios tenh,,!"
conhec1mento prÉ'v10 do objeto da audi~ncia e de to.das
.:.mpliC"ucOES dela decO\"rentes, atra .... É's de infol-maç.:ÕEc.'s fidedignús
pI"esta-das em l1nguagt2m acessível a eles;

111 - mapa dEtalhado da ál-ea pretendida, inclu1ndo
uG' serv1dão, com a localizaç.:ão de toda'!i as instalill;ões min1ma'50,
lntlispensâ ....eis à oper-ação de lavl'a, de .... endo se 10cCllizar forCl da
l~n-a indíg~na os hospitais, escolas, ál',zas dE' lazer e res1dÊncias
Je- ·tami 1 ial"es

Art. 109 - Rec~bida' a solicitaç.ão d'<: .autori:zaç:ão de la .... r<:l. o
Congresso Nal;ional I·equisitará pare-CEr dos órgios fed€rais
r.lÍnar:ir10, de P)"ot~r,:ão ambiental e 1ndigen-ista r procedErá na
forma prevista nos ar:ts. 4Q a BQ desta l,zl.
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§ iQ - Caso o Congnõ''3'3o Nacional
d€"cOl"rÊ'nc ia das SU2.S consequênc ias
indig;::na iI~.:da(Jc.. ou pai-a o ~r.rbiE'n;'e,

Poder Executi .... o E' Cl.l"quivado

n~o autori.ze a lavra em
danasac:. P<H~ a comunidade
CI processo Sela devolvido ao

VI - VEdar o uso dE qual qllET
qualqu~r titulo", por qual '1 li E" I'

concessão

tipo dE
PC'iÇõO<l,

bEbida alcoólica, a
õix~a!: objcto de

~ 29 - Ha C<lSO flr~'_·i'i.to no) pi\ri.gr:.~o iln~E'I·iol·. o vence(ioi- da
licitar,:5.o c os clc.<.:::~i~ic.ildos em 2Q z 39 1_9 .. '-=5 fJ.J.nl..E;1"i:o i\

pre:C::I",j-ncie. nE'~:.; ord~"" fl~.:C\ a ~':::al!221c5ú U... Jr.· .. r:., :O,'C.IO
superados os motivos qllE a imPEdiram.

Art 1~ - É VEdado ils r'artes contrêtt~nt'!''' ci:!!ilir c or,,jiç:ão
que, Extrapolando ... s prG"sc.·i~õe~ dest:=l lEi e- da-ruai .. diçposicõ.;-s
lE~a!~ i\fll ic~"ris. <':>'1' Ci:lp'l.::t-:-I·~:!O:- cono S.,ot'!T ~tigio l'êtrêt ir.lr-?,jir o
acordo ~obrE' os termos do contr.a.to

.~.rt .1':' - ~ 4ualquer tell1Po, o dEscumprimEnto das disPosiç:ões
leg'lis ":l'lic<i'!ct'S, daz. quo! cc.nstõ.rem dos (ermos das autorizad5es
d-<: pesquisa .)u 1""1'3, Ou oas est1Puladas no contrato <'I 1llG ~e­

r?~€fe- o ai' .. 11 Ense:Ji'_I'3. a SU5Ptõ"nsão das atividauEs de pesquis.a.
ou l~vra: o~ a ca5sa~ão dE: autol·iz ... ç:.i:'o, pelo CongreS50 Nacional,
por ln1c1atlV?, 'l-ó~ria ou a pedido do l'linistÉrio Públit.:o FedEri:ll,
das comun1dade'i 1ndí~€na5 quG' OClIfl,n ,. I;~l-I"~ ~.~c";' •. ,j." . p€lll
aC1vl~a~e, (la .tituhr d~ ~tltOl~i?ê!'.r;50 ':lU dc... 6rgãos :'Gdel-ais
~lner~I-~o, amble~tal e 1ndlgenlsta, selll prEjuízo das /iledidas
Judiclal,", cabívels

§ 3Q - Se a Congresso Hil-cional n50 autorizai" a lavra por
considcf"õ'lT" i.nCl-dcÇJu<.\da " sua rC<l.li::n.::!Ka p:,lo '301ic:ti!'.nte, 'JS
candidato,:; coloc?das em 29 E 32 lllrart?s lic:~tç,..50 P<lrCl
pesCJui~~, nc::,:ta o')l".j:;'-fil, POdEI-f.C' l':C]l,en,'f '" cc.n.::.?=':.f.c, dE 1::!.'/,·",. nas
le-rc,Js tio ;.-1: <;'9, n.;) r.,·r,::lc, de 9': '::~:t! :. p~l'\.u· Uil ~ubll(:~H;:~v r.~.

decisão denegatória.

§ 1!2 - 1'1::\ f..::,pôt:zse- do P:s<i~F~~o ~,ntErio)-, o Congl-,Ojso
llacion~l rcc=bcr:i .) n~"o pzdiJo, apl·uvei:"anc.:o, nv q~c Co\,>u c;: l' , ",j.
atu!i ..tní:.:;:riol·lolõõnte p .. aticados

,~ 5Q - Se n~nhum dos ,:"olicltil-nte5 obtivEr ~ autol-ização,
pelas l-azões do § 3Q df;;~tc artigo, ou havendo dEsistência, o F'odE}"
F'úbl ir;.: o podeI-á pl-omOVEI- novo PI-OCESSO 1 iei\: .... 0,- io

Àrt 17 - E5ta lei entrará elD '.'igor
pub 1 icadio.

dr.t a ,jE ':.ua

§ 6Q - Caso o Congl-esso Nacional autorii'!:12 a lavl-a a algum dos
l'equ~r~nt2s 1·.<'::':;:,·100S no § :;2 dE:~l~ arl1go, (J lní'::lo da!> opel·ã.;õ.,.S
l'iCõl..r~. condicioni:ldo ao l-e-S.!illl·.:i~cnto, pele titul"l- da .. utorizadio
d~ 1 a'_'r <I , d~5 dcsp:zsas re<lli:zadi:ls Em funç:50 dil pesquis", il quzm a
tive}- efetui\do.

Àrt. 18 - Revogalll-se as disposi,="õ~s eo contrário,

JUSTIFICATIVA

Al-t. 11 - Autorizada a lavra pelo Congl-~ssO H<\cion.a.l, .a.tJ-av.:!s
de dCcl-eto lE9ish.t ivo, o Presidente d ... R'epúbl icÔl e)(pedil-á o
respectivo dECl'EtO de conce5sao dE lavl-a, subordinando-o a
contrato escrito e l-",gistl'ado Entre o titulal- d ... ~utol-izaçi.ilo c a
comun1dade indígena afetada

§ 1Q - O decrEto legisl",tivo dE autori::!:?ç?".o da la"l-a
indical-á:

O pr-esente ~r-ojeto de lei rEg'Jlamenta os parágr-afos 1Q do ar­
tigo 176 e 3Q do artigo 231 da COflstituid\o FE"deral. os quais esta­
belecenl Q'Je n lei fh:ar-á cOfldirocs e-Eflec{fica'50 P<:WlI o deSEnvolvi­
mento dE atividade dE pesq'Jisa e lavrn miner-al em terras indígenils.
e que estas at ividades SErao c>.utor izadas pelo Congr-Esso Nac ional &

I - o t itula.- dil. concessi.ilo, o Pl-azo de su ... duraç:ão
1 imil:~ J~ i .•·cr, obj~lo J~ ~li·.·iü.dc i:lL;'o:iz~u3.,

11 - as condiç:êít!!: espccí ~ici:ls E":-:igld<:ls para o Ci:lSO,
l-e-Sll1t':'nt,=,s d<:ls p':'cul i:lrid:\dcs d~ el!1tur". e- orgi:lnizi:I";:5.o d:lS
eOC'1unidild::::s ind ig:::nas a ~~t õ.di:l':> ,

o pr-ojcto propôe- :.ist:r.á~ iei:l ~;rlll~.ndc; o p;·oc.~uinlC'n\;o i\ ser
adotLldo para a obtenção de alJtor-l'Z?ção [><".1' .... ~ti··id~dc min;!.·al. tiC'nl
cama o modo pelo q'Jal o Con~r-e-~so a'ltori:::al·i tais. a"ivicladES. Firma
tambÉ'~l a maneir-ô'I PEla '1'la1 o C:ongr-es,=o o'J'.'irá t".'!:. co(,H.nidc.ues ind"­
';len~s a-f'f:t<ld .... '3. c a f"Or-~ln ~'.le- e-.ta!: cor,lunid ..JE~ t-ll.r-\; icip ... t'"ão no re­
slJItado du lavra.

111 - as i.n5bdaç:ões mínimas, con'&idE'l"adas indlspensávEis à
l-E'alizaçi:'o da ati .... idadF de acordo com o inc1so 111 do al-t. 99.

Arl 1.2 - ?al-ã o cur'lpfimEnlo do dispo","o no al'\:igo an"efiol· a
COfili;;s~o raistê- .a q",e so:: .'e:.?l e o ar .. 32 .:I€s\:a lei p,-o .... iJenc.lal·á

I - Laudo antl-opolôgico Especificando impl icações
sôcio-e-conônicils .:. .:u1tul·ai", pai-a ~'3 eClfõl':'niclõ.dEs a~E'";'auõ.s,
Cle-dida':> par~ i:E;u 1I'l0nltul-<:,r.I.:nlo, e rEuuç:ão o~, é.~lIsl ..men\:C1 Je
efeito'5 negativ05j

11 - esl.... ue. ue impaclo aHlUiEn"al que inclua mediJa.s de
prot.:,ãc. :.c. af,lbicnl~ e pl~,no dc re-cuPC"I'i:lç:50 UO <:tmbienle- clegrauf.dc,

o projeto submete o PEdido dE pesqljiosa E de l<lvr-a 1l proce!'>!'>o
dE' I iCltação. instrljnH~nto de ~IJC se- ...·aIE a adr~inistrac~o !'úblic:J
para s~lec íonar a melhor- proposta q'Jando dESEja rEal i;;::il.r obra ou
serviço. No caso, o projEto Est=,be-lece co~v cr itir 'o pa.... ~scolh8 a
proposta qUE melhor pr-oteja o meio ambiEntE .... q'Je rllE'lhor protcj<'l
as com'Jnidades indigEna'iõ e- a mclhor- Pt'"OPOStã do po.... to Je "i'StOl téc­
nico e de aproveit~mento Econônlico do recurso minEral.

A medida objetiva dar t .. anspar~ncia E &Er-iEd ... dE" <'Ia ace~':>o dl2
particlJlarc!i. a recursOS minErais encontrc'vlFis em te-rras indígEnas.

Al"t 13 - O contrate. m€ncion~do no cap ... t do a,'l 11 c.bsel-val-á
as sC9uinte~ condü:Õe-s

1 - &\ ne~ociacFio dos ~e-ltS t::Xr:IO'.: scrá :>"cc(.IP'i".nh:ild,. p~lo

HinishL'io F'úbli,o F"l!ue-,.al, ':\,>,)0 vi ... lo 1Õ>erá ,~,tigiuo pil\",' o
re~i~tl-o l-e-~el-~do no caput de.. .:tl·t. 1!.,

11 - as cor:lUnid"ld:-s indíge-n:<s q~n OC~'Pilr.'l .. tcn';I i' ~:-ti'da p'!'la
ill;ividi:ldC!" te-l-t.O di.,·c~to 2. ~:_:e.e-,'-'i~ aSÇ,Esse.ral· F>e.r csp~cialisl<l.<;',

["r.'I te';"''' ·õ,sf's de- flego"i •. r,5o do çonlrill.o, cOI'r?ndo 05
honol-á,-ios dEste':. pOl' cc.nt,. do Pe.,j:;l· r:·út.lic.:. rzd~I·i'.I,

Q'Janto bs c:ondi,ôe-5 e-'E.p~ci~i':i:\s q'.le <'I Cons"i\:uiç:âo rEclamill
par ... o dcscnvol"if:flcnto d•.•. t (·.'idõ:,de- lllir,.::r ... l Zftt ~cr-r<'t indígEna. o
pr-oje-to L'i:·'~" b-ês llIIodi:llidêtdc .. : condiç:ôes gEr ... is. PEC'JliarEs e par­
t iC1Jl<1rrs a ci"da caso. CrJtlO tz::<:.r.lplc. das cc.ro'jr;.:õ~s g~l'lI;"'. o Pl'c,jeto
Estabelece q'JIS" a at i.dd:!l.d-: miner-<'Il 'SI!: 1"12:,,1 i=c.r:í e-1I1 te-rr<l'! e-~ qUI! as
com'Jnidadcs indl'~en~<; r.lant-=nh ... r, con·.a\v con <l 'Svl:i:::-tl:.d.::: :::n·.·.:ll·.·e-r,t:­
h", !,f;;lo .1Enes '::0 nnt's. [COfl'O :::~:~r,lplv dl.s conull;õEs pecullar-es. o
f?roj-:to de-tcr-nlin ... q'~<2 a li:; j"'d,,dz tlinc." •. l :.::..;,_ ."c.al j:o:aJa pc:.r l<lvrll
m€'CClfl i:::ld.:l. ~Io qUE toc,. 2.S pnrt iC'.ll'ar:!s. o Cc.ngril"~so poJ.:-",:;' eslabe­
lEcê-las caso a caso.

independcntemEnte dE outros pagamentos ajustados Entre <loS pal-tes;

Art i4 - são condições gel-alS ESPEcificas a s€'rEm cumpl-id ... s
pElos t itulal-es dE autol-i7.aç:ão dE pEsquisa, no COllbel', de
conce~são de l<lvl"a Em t,~1-I-a5 indígEnas

I - SCI" <'I eKPlor ... ç:ão das riqUEZas. rEaliz ....d ... POI-
lavl'a mr=:canizada;

11 - não E)(tl-aVlar as âguas c d.(Enal- ?\.welas qU&7
causa," danos, prEjui.:os c aCldentes;

~'w:>
de ~.~ Je í';'~2.Sala dÕ'ls SC'ssõ':'~, EI'I q,

Entcnd'1mo!i ':'.'Jl2 o projeto ~qua.:iona o it~er,dif"Enlo dE cautelas
e>:i!Jidas pel;:> ConstitlJiç:50 Fe-dernl PllIr:l o de-sznvol"'ir,\Cmlo.:ll. h;:ivi­
dad~ minFral Em tcrr-a ind ígena, cor,IO a5seg'Jra o dlisenvolvimento
dessas at ividades nas terr-as ocupadas por povos indígenas ••que a
lei m~ior detcrnlina PI"OtEç:~C. .;. r-C'spe;<:o.

OcuPi':m a
n5~ ~=r:i

c.o\: iJo,

III - a p:!'l'rticipi:ld'io da!. comunidildE!: indíge-nas que
tcrl"l·'J. :t~el;",:l", peli'. :.ti·_'idade, nOs rEsLlt,~do~ d<l I~VI-a.

in'~I!:l-iol- .a iO~' uo ..,,,;,lo,' .:lo Itlinéfio c.vnce-nl.· .. .::c.

IV - do contl"ato devcl-ão constaI", entl-12 OUtl-ilS, clâusul?'S que
<:tSSEgUI-E'1n às comunidades qUE oc~,p,"m a tcn-a afEtada re-Ia
atlvidade, c>.tl·avÉs dE pe5osoas P01- l!la dEslgnadas mEcanlsmos dE
flscalizaç:ão do cUmpl'lmento do con\r<lto E cl~us~das 50brE a
l"E"5ponsi\.bilidadE POl" EVEntuais danos '2 prEjuízos rE"sult:"Inttõ"~

dll-etc>. ou indi1"l?t<lmentE' d05 tl-ab~\lhos elE lavr ...

111 - utilizal- todos os mEios disponíVEis. SEgundo
tecnologia mai, avanç:ada, para )-Eduzil- a polull;:5'o do solo, do iH e
das áSluas, decon-Ent~s dil"pta ou indil-~tamente d"5 ativid ... des dE
peosquisas lJ~' lav\-a;

IV - pl-eS~Tv"'r o estado sanitâl'io da ál-EO\, m",-ntEndo
func.lonál-ios em boas condi,õEs dE saLldE E hig1cnE;

v - abstEI--se de t.-ansitc>.r na tErJ-a indígEna, fOI-a dos
limites c~peci!"icados no dE.:relo legisla<ivo ql1E autol-iz<'lr
atividade, proibindo tal trânsito a fu .... cionários 5FUÇ;" e)(ceto nos
casos admitidos pEI3. prÓp\'l'" comunid"dE lndigE'l\it, nos tO::l'mo~

aJu!;.tados no contl'~lo ~i.'·l\aclo e,llfc as p",·l::-<...

c._
J
~L~:::: ,,',dc,u<j

--t Ii .~~ . (4,&- c 14-n:>c", - I',', . ~T)

Z_. u. '-' M"0' /;C<
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N!! 2.160, DE 1991 
(Do Poder Executivo) 

'vfPJSAGEM ~ S98·Ml 

Dispõe sobre o Estatuto do ! ndio . 

(APEN SE- SE ESTE AO PROJETO DE LEI N9 2 . 057 , DE 1991) 

o ~SSO NACIONAL decreta: 

Capitulo I 
DAS DISPOSIçOBS PRELDlDIARES 

Art. 1- Esta 1.1 requla : altuaçAo jurídica dos indios e 
da eua. comunidad .. , co. o propósito de proteger e fazer respeitar sua 
orqanizaçAo social, costuma., línguas, crenças e tradições, os direi­
to. origin'rioa sobra .a terras que tradic ionalmente ocupam a todos oa 
•• ua bens. 

Art. 2- Ao. índio. e ls comunidade. indígenas se •• tende 
a proteçAo da. le18 do Paia, •• condições da igualdade com oa demais 
brasileiros, r •• guardados os uao., costumes. tradiçOea indígenas, bem 
co.a .a condiç6es peculiar •• reconhecidas n •• ta Le!. 

Art. 3- A política de proteç40 e de ass istência aos in­
dioa e A. cowunidad •• ind1gena. far-se-á por meio de um conjunto arti­
culado de aç6ea qavern ... ntaia , coordenadas pela UniAo, por interm'dio 
do órqlo federal de aa.iat'ncia ao 1ndio, e terá como finalidades: 

I - aaaequrar aos 1ndioa a protaçlo daa leia do pa1s: 

11 - prestar asaiat'ncia aos 1ndioa e As comunidades ind1-
qena.: 

111 - qarantir aos 1ndios o ac ••• o aos conheci.entos da 
sociedade brasileira e do seu funcionamentoj 

IV - qarantir aos índ10s e às comunidades 1nd1q.nas meios 
para a sua auto-sustentaçAo, respeitada. as sua. diferenças culturais: 

V - .... gurar a08 indio. e ã. comunidade. ind1genas a pos­
sibilidade de livre eacolha doa .eus meioa de vida e de subsist6ncia: 

VI - assegurar o reconhecimento dos 1ndios e de suas comu­
nidades como qrupos etnicamente diferenciado., respeitando suaa orga-

_
ões sociais, usos, costumes, linguas e tradições, seus modos de 

:, cri ar e razer, seus valores culturais e artísticos e demaia 
f s da expressão: ' 

VII - executar, co. a anu6ncia dos indio. 
po .. 1vel, coa a .na colaboraçAo, proqramas e projeto. 
.uas comunidade.: 

e , sempre que 
que beneficiem 

VIII - qararltir a08 indio. e.. co.unidade. indigena. a 
po •• e e a perwanAncia na. suas terras: 

IX - garantir aos indios o pleno &Karcicio dos direito. 
civis e politico.; 

X - proteger o. bens de valor artistico, bistóri'co e cul­
tural, os sitios arqueológico. e a. demais formas de refertncia à 
idantidade,à açAo e à hiatória daa coaunidades indígenas. 

ParAqrato 1lnico. Para o C\llIPri.ento do disposto naate ar­
tiqo, a Oni&o contar' coa a participação do. Estado. e do. Municipio. , 
no. limitas da sua. coapet6ncias, aa~l. COa0 co~ a colaboraçAo de en­
tidade. pUblica. • privadaa. 

Art~.- Para os efeito. de.ta Lai, conaidera-.e: 

I - co.unidade ind1gena ou grupo indígena, o grupo humano 
co. caracteristica. .ociais, culturais ou econômica. distintas da so­
ciedade envolvente, _ cujo. meabros s. identifica. e .60 idantificados 
co. as aociedadaa pr'-coloJlbianas; 

11 - indio, o individuo que .e con.idera como pertencente 
• uaa co.unidade ou grupo ind1qena, e , por .eus .. mbro. reconhecido 
C01lO tal; 

III - indio i.olado, o que pertence a grupo ind1qena i sen­
to do ... cani..a. de controle social e econô.ico da sociedade envol­
vente. 

Art. 5- S40 respeitadOS os usos, costumes e tradições das 
co.unidades indígenas nos atos ou negóc ios realizados entre indios ou 
comunidades indígenas, salvo se optarem pela aplicação do direito co-
aUll. 

Art. 6- Ap licam-se as normas do direito comum ãs relações 
entre índios e terceiros, ressalvado o disposto nesta Lei. 

Art. 7- Os nascimentos , os casamentos, as dissoluções da 
sociedade conjugal e o. óbitos dos indioa seria registrados de acordo 
com a legislação comum, atendidas as diferenças culturais de cada co­
munidade ou qrupo indígena. 

Paráqrato \lnico. 
qatoriamente, a co~unidade ou 
trado. 

No registro civil deverá constar, obr i ­
grupo indígena ao qual pertença o regls -

Art. 8- Haverá livros próprios, no órgão rederal de as­
.i.tência ao indio, para o registro administrativo de naSCimento s , 
Óbitos, ca .... nta. contraídos segundo os costume. indígenas e de 5ua5 
di •• oluçõ ••. 

Par4qrafo Unico . O registro administrativo c onstituirá 
documento h~bil para proceder ao registro civil do ato correspondente , 
admitido, na ralta deste, COa0 meio subsidi~rio de prova. 

Capitulo U 
DA SITIlAçAo .JUIÚDICA DOS tNllIoS 

SeçAo I 
Daa Di.posições Gerai. 

Art . 9- Os 1ndio. e a. comunidades indígenas ticam su j e i­
tos ao regime tutelar •• tabelecido ne.ta Lei. 

I l- Ao regime tutelar e.tabelecido nesta Lei aplicam-se, 
no que couber, os princ i pio. e norma. da tutela de direito comum, in­
dependendo, todavia , o exercício da tutela da especialização de bens 
imóveis e. hipoteca legal. bem c omo da prestação de caução real ou ri­
deju .. ória . 

t 2- Incumbe a tutela à Unilo, que a exerc.rá através do 
órg60 federal de ASsistência ao indio. 

SeçAo IX 
00. Atos ou Neqócia. co. Bena do Patrt..6nio indígena 

Art. 10. S60 nulos~. atos ou negócios jurídicos pratica­
dos entre a comunidade indigena e terceiros, que tenham por objeto as 
terras de domínio coletivo dos indios e os direitos sobre as tecnolo­
gias e inventos de criação da comunidade, quando não tenha havido as­
.istência do órgão tutelar. 

Art. 11. 540 anul'veis os demais atos ou negóc ios j ur i di­
cos praticadOS entre a comunidad. indígena e terceiros, desde que ti­
que evidenciada a má-fé e a lesão ao patri mônio indígena. 

Art. 12. Nlo poderão ser Objeto de atos ou negócios jurí­
dicos 08 direitos originários sobre as terras tradicionalmente ocupa­
da. pelo. índios ; a pos.e permanente dessas terras e a das reservadas 
• o usutruto das riqueza. naturais existentes em tai5 terras, ressal­
vando-.e, quanto ao último, a8 hipóteses constitucionalmente discipli­
nadas . 

seção IH 
Dos Atos ou Negócios co. Bens Individuais 

Art. 13. SAo nulos os atos ou negócios jurídicos pratica­
dos entre o índio e terceiros, que tenham por objeto d i reitos reaiS 
sobre i móve is de propriedade de uma das parte., quando não tenha havi­
do assistência do órgão tutelar. 

Art . 14. Sio anuláveis 05 demais atos ou negócios j uri­
dico. praticado. entre o 1ndio e terceiros , de.de que tique. eviden­
ciada. a má-te e a lesão ao patrimônio individual do indio. 

Seçlo IV 
00. Contrato. dai Trabalho 

Art. 15. Os contrato. de trabalho ou de locação de servi­
ço. realizado. coa i ndioa seria formalizados Com a as.istência do ór-
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q40 tutelar, que exercerá !iscal i zação . sobr~ as relaçõ~s de trabalho, 
denunciando os eventuais abusos e prov l denc l ando a apllcação das san­
ções cabíveis . 

Seç40 V 
Da Cessação do Regi_ TUtelar 

Art. 16. O regime tutelar cessará em relaçAo l pessoa do 
indio, mediante o rec onhec i mento de sua c apac i dade plena para o exer­
cicio dos direitos civis e políticos. 

Art. 17 . Qualquer índ i o poderá requ&rer ao Juizo compe­
tente a sua liberação do reg i me tutelar prev i sto neata Lei, inve.tin­
do-s. na plenitude da capac i dade civil. 

Art. 18 . SAo requisitos para a cessação do regi.. tute-
lar: 

1 - idade mínima de 21 anos: 

11 - conhecimento d; lingua portuguesa: 

111 - compreensão dos usos e costume. preponderantes na 
sociedade brasileira, atestada por laudo t'cnico do prgão tutelar. 

Paráqrato único. O l audo a que .e refere o inciso III se­
rá lavrado por co~ssão constituida por um antropólogo, um sociólogo e 
um ps i cólogo. 

Art. 19 . Verif i cado o preenChimento dos requisitos de que 
trata o artigo anterior , o juiz decidirá, após instrução sumária, ou­
vido o órg&o tutelar. o Ministério Público. 

~ Parágrafo único. A sentença que declarar ces.ado o regi .. 
~ridico da tutela será transcrita no registro civil . 

Capitulo IH 
DAS MEDIDAS DE pROTEÇAo ESPECIAL 

Art . 20. São partes legítimas para a defesa doe direito. 
e interesse. dos indios e das comunidades indigenas: 

I - o Kinistério Público; 

11 - os indios, suas comun i dades e organizações: 

111 o órqlo tederal de as.i.tAncia ao indio . 

Art. 21. ~ Justiça ~ederal compete processar e julgar a 
di.puta sobre direitos indigenas , sujeitas as demais ações A competAn­
eia da Justiça dos Estado. e do Distrito Federal e do. Território • . 

Art. 22 . Cabe l União, pelo órg40 tederal d. as.istAncia 
ao índio, ex.rcer o poder de polícia na. terras indígenas, para garan­
tia dos direitos dos índios e de .ua. comunidade., bem como para pre­
venir ou pôr fi. a conflitos entre grupos i ndígena • • 

f l' No exercicio do poder de policia, o órgAo tederal de 
assistência ao indio poderá proceder à interdiçio provisória de terra. 
indígenas ainda n40 demarcada., para a.segurar a integridade fi.ica • 
cultural do. indio •• da. comunidad •• indíg.na. . 

I 2' O Mini.tério Público, as comunidad •• indíg.nas e o 
órgáo fed.ral de assist'ncia ao índio poderio .olicitar a colaboraçAo 
da Polícia Federal, para a proteçAo d ••• as comunidade. e de .ua. ter­
r .... 

Art. 23. O inqresso e a perman.ncia de •• tranhos na. ter-
ra. indigenas dependerá de autorizaçAo da comunidade e da observAncia 

_
critérios estabelecidos pelo órgio tederal d. as.istência ao in­

, de modo a assegurar a inteqridade tisica e cultural dos indio. e 
roteçio de seus bena. 

capitulo IV 
DO PATRIMOHIO INDíGENA 

Art. 24. Constitue. bens do patri mónio indígena: 

I - 08 direitos originário •• obre as terras tradicional­
•• nte ocupadas pelos indioa e a posse permanente des.as terras e a das 
reservada.: 

II - o usufruto exclusivo d. todas as riqueza. naturais do 
.010, dos rios e dos lagos existentes nas terras indígenas, n.le in­
cluídos os acessórios e os acrescidos e o exercicio de caça, pesca, 
coleta, gariapage., taiscação e cata: 

111 - os bens móveis e imóveis das co.unidades indígenas, 
adquirido. a qualquer titulo; 

IV - os direitos sobre obras artística. e cientíticas de 
criaçAo das comunidades indígenas; 

V - os direitos sobre as t.cnolO9ia. e lnvento. de criaçio 
das comunida~s indígenas: 

V7 - os bens imateriais conc.rnente. às diversas torma. de 
aanitestaçio sócio-cultural das comunidade. indígenas. 

Art. 25. A titularidade dos bens do patrimOnio indígena' 
da comunidade ocupante da terra indíg.na determinada . 

Art. 26. Cabe às comunidad.s ind1gena. a ge.tAo do •• u 
patrim6nio, as.egurado o assessoramento jurídico, técnico e g.rencial 
do órgAo federal de as.istência ao índio, observada. aa limitações 
conatant •• dos art. 10 a 12 . 

c· 
• c' , -,. 

Art. 27 . A exploraçio da. riqueza. naturai. da. terra. 
indígenas ao.ant. poderá ser realizada pelas próprias co.unidade., 
r ••• alvado relevante int.r •••• póblico da ' Uniio , .egundo o que di.pu­
..r l.i complementar. 

capitulo V 
DAS TERRAS IHDíG1!NAB 

Seç40 I 
Daa Di.posiç6aa Gerai. 

Art. 28. Sio terra. indígenas: 

I - as terra. tradicionalmente ocupadas pelo. índio.; 

11 - as t.rra. reservada. pela Uni40, de.tinada •• po •••• 
l ocupaçAo pelos indios; 

111 - .s terra. d. domínio da. comunidad.. indígena. ou do 
indio . 

f l' 540 terras tradicionalmente ocupadas pelo. indio. a. 
por .les habitadas em caráter p.rmanente, as utilizada. para .ua. ati­
vidades prOdutivas, a. impr.scindíveis à pr ••• rvaçio dos recur.o. am­
bientais necessários a seu bem-e.tar • a. necessária. à sua reproduçio 
tí.ica • cultural, segundo .eu. u.o., co.tume •• tradições. 

f l' Sio terra. re.ervada. aqu.la. .stabel.cida. pela 
uniAo, pelos Estados ou pelos Munic í pios, .m qualquer parte do terri­
tório nac i onal , incorporada. ao património da Uniio e destinada. à 
po •••• à ocupaç40 permanente pelo. indio., para que po •• am n.la. v i­
v.r • obter meio. de subsist'ncia, com direito ao uautruto exclusivo 
da. riquezas naturais dos solos, do. rio. e dos laqos nalas axi.t.n­
ta •• 

f 3' 510 t.rra. de domínio das co.unidade. 
do índio aquelas adquiridas por quaisquar outras forma. 
direito. 

indígenas ou 
admitida. .. 

f 4' Serio demarcadas como terras r.servadas a. áreas 
destinadas às co.unidades i ndígenas pelo Poder Público, •• virtude d. 
compenaaçio pela parda total ou parcial de suas terras . 

Art . 29. O. dir.ito. tundiár i os d. que trata e.ta lai 
apl icam-s. a todaa as t.rra. i ndígena. , independentemente d. sua. ori­
gan •• da. denoaLoações que oa ato. administrativo. lhes cont.r ••. 

Art . lO . As terras indigenas, tradicionalmente ocupadaa 
pelo. índio. e as que lh .. tore. r •• ervada., no. tarwo. de.ta Lei, .'0 
inali.návei., indisponíveis, i nU8ucapív.i. e o. direito. sobre elas 
i.pre.critívai •• 

Paráqrato dnico . 510 nulo. e extinto., n60 produzindo 
quai.quer et.ito. jurídico., o. ato. que tenha. por objeto o do.í nio, 
a pos.e e a ocupaçAo da. terra. indigena., nAo gerando, a nulidade. a 
.xtinçlo, dir.ito a ind.nizaçio ou a açõ.s contra a Unilo, •• lvo , na 
toraa da l.i, quanto à. bent.itorias derivada. da ocupaçAo de boa-f4. 

Art. 11. • vedada a re.oçAo do. ~po. indígena. de sua. 
terra., .alvo ad rererendua do congra.ao Nacional, e. caao d. catAs­
trote ou .pideada que ponha •• ri.co .ua populaçlo, ou no int.r •••• da 
.oberania do Pais, apó. d.liberaçAo do Congre •• o Nacional, garantido, 
e. qualquer hipótese, o retorno i .. diato 1090 que c •••• o ri.co. 

Art. 12. Cabe ao. índio. a po •• e perllanant. da. terras 
que tradicional.ant. ocupam e o direito ao uautruto .xclusivo da. ri­
quezas naturais do solo, doa rio. e doa lago. nelas .xi.tente •• 

Art. 33. O dir.ito do. indi o. e da. comunidade. indígena. • po... perman.nte das terra. tradicionalmente por .le. ocupada. inde­
pende d. ato do Pod.r PUblico, incluaive de .ua de .. rcaç'o , ••• rá a.­
.equrado pelo órqAo f.d.ral de ••• i.tência ao índio, ... pr.juízo d •• 
.. dida. cabíveis que, na oai •• io ou erro do r.terido órgAo, tosar 
qualquer dos Podare. da Repüblica. 

Seç40 u: 
Da a.quluizaçAo P'Unc1i6r1a 

Art. 34 . A8 t.rra. indígena., por iniciativa e .ob coor­
denaç40 do órqio tederal de a •• iattncia ao índio, .erio admini.trati­
vaaent. demarcad .. , de acordo co. proc.di .. nto •• tabel.cido e. decr.to 
do Poder Executivo • 

f l' O órqio ted.ral de a •• i.tAncia ao índio •• itirA, e. 
at' trinta dias após a conclu.Ao do. e.tudo. t'cnicoa de i dantiticaçAo 
de limit •• , ato declaratório de ocupaçAo, ° qual s.rvir' d. ba.. para 
a d.marcaçio das t.rra. tradicionalmente ocupada •. 

f 2' A d ... rcaçAo das t.rra. r ••• rvada. .ar' taita co. 
ba •• na d.aeriçAo do. liait •• contidas no ato do Poder Pdbllco que a. 
houver e.tabelecido. 

Art. 35. A d •• arcaçAo d. que trata o f l' do artiqo ante­
rior •• rá precedida de int.rdiçio provisória pelo Poder ~lico , .e.­
pre que houver risco à integridade do. índio. ou d. s.u territór i o, ou 
quando tor constatada a presença de indios i.olado •. 

Art . 36. O proc.di mento de d •• arcaçAo admini.trativa .erá 
concluído no prazo máximo da ua ano, a partir da data d •• ua in.taura­
çAo , por ato boaoloqatório do Pre.id.nte da Repüblica. 

Art. 37. O ato hoaologatório a que alude o artigo ante­
rin~ ~~r4 transcrito em livro próprio , no Departamento do patrimOnio 
da enilo, notificando-.e o cartório de regi.tro iaobl11&rl0 da co.arca 
de .ituaçAo das terra., para averbaçóe.. cancelamento de reqi.tro • 
• ob .ua re.pon.abilidad •. 

t l' A transcriçAo do ato hoaoloqatório das terra. r.t.­
rida. no. inciso. I e II do art. l8 d •• ta Lei, nO ,Oepartaaento do Pa-
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triDÔnio da Oni40, é titulo de domínio pleno, para os efeitos do art. 
20, XI, da constituição Federal. 

trata o 
tulo de 
vil. 

! 2- A transcrição do ato ho~ologatório das terras de 
inciso IIX do art. 28 desta Lei, no registro competente, é 
dominio pleno, para os eteitos do art. 530, l, do código 

que 
ti­
Ci-

Art. 38. Contra a demarcação administrativa não caberá a 
concessão de interdito proibitório. 

Art. 39. O órgão federal de assist'ncia ao índio, por 
provocação da comunidade indigena interessada ou do Ministério Públi­
co, procederá ao reestudo dos limites das terras indigenas considera­
da. insuficientes para a sobrevivência ti.ica e cultural dos grupos 
indígenas. 

Capitulo VI 
DA PROTEÇ.I.o AMBIENTAL >.s TERRAS INDíGENAS 

Art. 40. Constitui encargo da União, por intermédio dos 
órglos federais de meio ambienta e de assistência ao índio, a manuten­
çlo do equilibrio ecológico das terras indígenas e de seu entorno, me­
diante: 

I - diagnóstico ambiental, para conhecimento da situaçlo, 
como base para as intervenções necessárias; 

11 - recuperação das terras que tenham sofrido processo de 
deqradaçlo de seus recursos naturais; 

111 - controle ambiental das atividades potencial ou efe­
tiv~e modificadoras do meio ambiente, mesmo aquelas desenvolvidas 
for~, li.ites das terras ind1genas que afetam; 

IV - educaçAo, visando a participação das comunidades in­
diqenas e da sociedade envolvente na proteção ambiental das terras in­
diqenas a de seu entorno: 

V - identificação e difusão de tecnologias, indígenas e 
nlo indígenas, consideradas apropriadas dos pontos de vista ambiental 
• antropológico. 

Art. 41. Qualquer agente, pdblico ou privado, que preten­
da desenvolver atividades potencial ou efetivamente modificadoras do 
.aio ambiente nas terras indigenas, estará obrigado a: 

I - apresentar relatório de impacto ambiental, qualquer 
que •• ja o porte do empreendimento; 

11 - formalizar contrato, anterior ao inicio 
atividade, onde se estabeleça a torma de compensação às 
atetadas: 

de qualquer 
comunidades 

111 - executar medidas de recuperação do meio ambiente de-
qradado. 

Parágrato único. O de.envolvimento de atividades de que 
trata o caput deste artigo, quando realizado em terras indigenas, .0-
.. nte se dará e. caso de relevante interesse público, segundo o que 
dispuser lei complementar. 

Art. 42. o. ato. não autorizados que provoquem danos da 
qualquer natureza A. riquezas naturais das terras indigenas sujeitarão 
o agente à obrigaÇÃO de reparar o dano, sem prejuizo de outra. compen­
.açóes e sanções cabiveis. 

Art. 43. t vedada a criação de unidade. de conservaç&o 
ambiental cujos limites incidam, total ou parcialmente, sobre terras 
indigenas, ressalvado o relevante interesse püblico da Unilo, .egundo 
o quilllspuser lei complementar. 

~ Paráqrato único. Comprovada a ocupação tradicional ind1-
qena após a criação de unidade de conservação, e não sendo considerado 
relevante interes •• público da união, o órgão tederal de meio ambiente 
promoverá , e. até noventa dias, a retiticação dos limites da unidade 
criada, de modo a anular a supe:posição. 

Art. 44. A reserva legal a que se refere 
digo Florestal e sua legislação correlata deverá ser 
rencialmente nos limites com as terras indigenas. 

o art. 44 do có­
mantida, prete-

Art. 45. Será garantida a participação do órgão federal 
de assisttncia ao indio na definição da politic~ de ordenamento terri­
torial e de estratégias de ocupação de regiões por projetos governa­
mentais ou privadOS, sempre que haja intere~ses indigenas envolvidos. 

capitulo VII 
DA EXPLDRA~ B DO APROVEITAMENTO DOS RBCURSOS IÚDRICOS • 

DAlI RIQUEZAS KINERAIS EM TERRAS IHDíGEIIAS 

Art. 46. O aproveitamento doa recuraos hidricos, inclui­
do. o. potenciais energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas mine­
rais em terras indígenas, .ó podam ser etetivados co. autorização do 
Congresso Nacional, ouvida. a. comunidade. afetadas, ticando-lhe. as­
segurada participação em resultados da lavra, na forma desta Lai. 

Art. 47. A pesquisa e a lavra de qualquer substãncia mi­
neral e. terras indigenas somente poderão ser feitas quando as reser­
,as conhecidas dessa substAncia to rem insuficientes para o atendimento 
d~s necessidades do País, ou quando a exploração daquelas reservas não 
puder ser realizada de maneira adequada para o atendimento dessas na­
c ••• idad ... 

Art. 48. t vedada a pesquisa e a lavra de recurso. aine­
raia e. terra. indígena. nAo demarcadas, em situação de conflito, in­
vadidas ou naquelas ocupadas por indios isolados. 

/ 
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Art. 49. Na autorização para a pesquisa ou na conce.sao 
da lavra de minério em terras indigenas, o Conqresso Nacior.al poderá 
ouvir os órqãos federais de meio ambienta, de a •• i.tAncia ao indio e 
de produçAo aioeral. 

Art. 50. O inicio da. atividade. da peaqui.a ou de lavra 
de min'rio e. terras indigenas, autorizadas pelo Congres.o Nacional, 
condiciona-sa à a •• inatura de contrato entre o intere •• ado e a co.uni­
dade indiqena, as.i.tida pelo órgão tederal de a.siatAncia ao indio 
destinado a aapeci~icar, entre outras condiçõe., o percentual de par­
ticipação daquela comunidade no. resultado. da lavra. 

Paráqrato dnico. O percentual de participaç40 de que tra­
ta o caput deste artiqo nlo .erá interior a dez por cento do valor 
bruto do minério extraído. 

capitulo VIII 
DA ASSIST2HCIA ESPECIAL 

Seç40 I 
Daa DisposiçOea Gerai. 

Art. 51. t a •• equra~a aos indios e às comunidade. indige­
nas assistência especial na. ações de saúde, de educação e de apoio às 
atividades produtivas, em observ4ncia ao reconhecimento das comunida­
de. indigenas como grupos etnicaaente diteranciados. 

Par4qrafo único. A a •• ist'ncia espacial de que trata este 
artigo nio exclui o ace •• o dos indios e das comunidades indigenas aos 
.eios de a •• ist6ncia assegurado. aos demais brasileiro •• 

Art. 52. Para os fins previstos neste CapitUlO, .erio 
promovidas artiCUlações, sob a coordenação do órglo rederal de a.si.­
t'ncia ao indio, 00. as instituições governamentais e privada., com ou 
se. tins lucrativos, cujo envolvimento sa faça nec.ssário, de torma a 
a •• egurar o .uporta t.cnico, cientltico e operacional indlspen.ável à 
etici6ncia das ações. 

Art. 53. Aa aç~. de as.ist'ncia aos indio. relativas à 
saúde, à educaçAo e ao apoio às atividades produtivas dar-sa-io de 
torma integrada entre .i e a. de proteção ambiental e detesa da. ter­
ras indigenas. 

Art. 54. o. prOfissionais envolvidos nas açOes 
tência especial deveria possuir habilitaç40 protissional 
para atuar junto aos diferentes grupo. indigenaa. 

de assis­
especifica 

Seç40 II 
Da 8a~ 

Art. 55. O siate .. de prevenção. a •• i.t'ncia • saúde pa­
ra as comunidadaa indiqena. destina-ae a co.pla .. ntar a. práticas da 
.. dicina indigena, vi.ando à radução do risco de doença e d. outro. 
agravo. e ao estabelecimento da condições qua a.segurem aoa indios e 
à. co.unidades indígena. o acesso univer.al e iqualitário à. ativida-
de. a ao~ serviço. da saúde. ' 

Art. 56. As aço.. d ••• Qde, voltadas para os indio. e pa­
ra as co.unidade. indigena., tario COa0 principio.: 

I - o re.peito a • valorizaçao das diferente. pr4tica. da 
.. dicin. indigena; 

II - o trata .. nto diterenciado para cada co.unidad. ind1-
gena, con.iderado. o per~il epideaiol6qico, a situaçAo sanitária, a. 
condiç6e. de bem-estar fi.ico, .ental e aocial e a. foraa. de intera­
ção des.~ co.unidad •• co. a sociedade envolvente; 

111 - a participaçAo da. comunidad •• indigenas, por .au. 
representante., na formulação da politica d. saúda, e e. todas as ta­
.es da. ações de saúda. 

Art. 57. SIo ... equr.do. o ••• rviço. de atendimento pri­
.Ario à saúde no interior da. terra. ind1gena •• 

• • Parágrafo único. Será incentivada a formaçio de elemento. 
oriundos da própria comunidade indlgena como t'cnico. de aaude noa 
serviços de atendiaento primArio. 

Art. ~8. t garantido aos indioa e à. co.unidada. indige­
nas o ace.ao ~. ações do Siata .. único da Sauda. 

Seç40 III 
Daa At1vida~ Produtivas 

Art. 59. ~ qarantido aos indios o aces.o ao regime 
da previd'ncia social, •• iqualdade de condiç6es coa o. demai. ' 
lairo •. 

geral 
bra.l-

Art. 60. As ações voltadas para a iaplementaçAo de ativi­
dades produtivas nas comunidade. indigena. dar-.e-io, somente, quando 
estiver ... açadao a sua auto-sustentação ou houver interes.e manifesto 
dos indios, observados os seguint •• principios: 

I - o r..peito à. iniciativa .... ociativista. das comuni­
dade. indigenas e .. sua. instituiç6e.' 

II - a participaç40 do. índio. e das comunidades indigenas 
na. tases de elaboraçào, execução, avaliação e gerenciamento dos pro­
gramas e projetos A seram dasenvolvido.; 

111 - o ,incentivo ao uso de tecnologia. 
outra. consideradas apropriadas doe ponto. da vista 
pol6qico. 

indíqanas ou, de 
aabiantal _ antro-
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8eçAo IV 
Da lIducaçAo E8COlar 

Art. 61. A aducaçlo •• colar de.tinada •• co.unidade. in-
4igenas tarA como principio.: 

I - qarantia ao. indioa de ac ••• o ao. conheci .. ntoa da ao­
eiedade nacional, co. o doainio de .eu tunciona.ento, d • .odo a •••• -
qurar-lh •• a def ... d. vaus int.r ••••• e a participação na vida na­
cional •• lqualdade de condiçõe., enquanto qrupoa etnica.enta diteren­
ciado.; 

11 - reapeito l. instituições educatlvaa_ e a08 proce •• oa 
próprio. de tran.~ •• ão do conhecimento da. comunidades 1nd1genas . 

Art. 62. t garantido aos indioa e l. comunidade. 1nd198-
na.: 

I - educaç60 escolar ditarenciada, •• nivel de enaino fun-
da..ental; 

11 - o u.o de l1nquaa .aternas ou, quando a 81tuaç60 11n­
qui.tic. do qrupo nAo o permitir, da língua 1nd1gena .aia comumente 
•• pregada pela co.unidad., •••• gurando-•• o ace •• o doa indio. ao doaí­
nio da linqua portuque.a, pelo .. nos no en.ino tundamental; 

111 - o tuncionamento de escolas de ensino tund ... ntal pa­
ra .s comunidades indigenas no interior de suas terras; 

rv - • participaçio doa indios e. todas a. ta... de orga­
nizaçAo e de funcionamento da ••• colas a .l.s de.tinadas. 

Parágrafo dnico. Será dada prioridade aos indio. na for­
.açio de profassores para atuare. nas escola. destinadas.. co.unida­
des indigena ... 

Art. 63. Aa .scola. destinadas.s comunidades indigenas 
integrario o si.taaa de ensino da UniAo. 

Par6qrato único. O reconhec1.ento da ••• cola. a que a. 
refere e.te artigo levará •• consideraçio as diterenças 4tnica. da. 
comunidade. indigenas .. 

Art . 64 . O. programas e ações de educaçAo e.colar indige­
na .erio incluídos no. planos nacionais de educaçio. 

Capitulo De 
DAS 80RIIAS PlDlAIS 

8eçAo I 
Do8 Principio. 

Art .. 65. Será r •• peitada a ap1icaçio , pela. coaunidade. 
indigenas, de .ançóe. de natureza coercitiva ou disciplinar contra os 
• eus .. abros, de acordo co. sua. instituições, desde que n60 revistam 
car'ter cruel ou intaaante, proibida em qualquer caso a pena de .arte. 

Art .. 66. condenado o ind10 por intraçio penal 
contra nio-índio , a pena será atenuada, e na sua aplicaçio 
considerará as peculiaridade. culturais do r4u .. 

co.etida 
o juiz 

i l' Nos proce •• o. criminais contra indio., o juiz orde­
nará a realizaçio de per1cia antropológica, A tim de determinar o 
qrau de consciência da ilicitude do ato praticado , para eteito da 
aplicação do d i .posto no art. 2l do código Penal. 

I 2' Aa pena. d. reclusio e d. detençAo •• rAo cumpridas, 
.e.pre que po •• ivel, e. r.gi .. aberto, no local de tuncionamento da 
unidade administrativa do órgAo tederal de a •• ist6ncia ao indio mai. 
próxima do doaicílio do condenado. 

Art. 67. 
rias A .obreviv'ncia 

&eção II 
Do8 crt- COntra 011 índio. 

• 
Promov.r, por quai.quer meios, 

cultural de comunidade i ndi gena : 
aço.s 

Pena - Reclu.Ao d. cinco a d.z anos, •• o ato nio 
tuir crim. maia qrave. 

atentató-

consti-

Art. 68.. proc.der A remoçio torçada de comunidade ind1ge­
na d. suas terras, ou à assimilaçio torçada de usos, co.tumes e tradi­
ções de outra sociedade di.tinta: 

Pena - ReclusAo d. d.z a vinte anos. 

Art. 69 .. Causar danos aos recursos naturais do solo , dos 
rios e dos lagos existentes nas terras indigenas, de modo a comprome­
ter a sobrevivência tisica ou cultural de comunidade indigena : 

Pena - R8cluaio de cinco a dez anos. 

Art. 70. Utilizar o indio ou comunidade ind1gena, ~em o 
seu consentimento expresso , com o Objetivo de propaganda turistica ou 
de exibiçAo para tins promocionais ou lucrativos: 

Pena - Det.nçAo de um a três mese., e multa. 

§ l' Se o consentimento' extraido por meio ardiloso ou 
fraudulento, a pen~ será agravada de dois terços . 

I l- S. da ~tilizaçAo re.ultar dano .oral: 

Pena - Detençio de tr6. a .ei ...... , e multa. 

I 3- Se o crime previ.to no caput d •• te artigo for prati­
cado co. ti. lucrativo, a multa niç .erá interior ao beneficio patri­
.anial auferido pelo r'u. 

Art .. 71 . Proporcionar, por quai.qu.r .eio., a 
o uso • a di •• e.inaçAo de bebidas alcoól ica. entre membroa 
dad. indígena: 

aquia1çAo , 
da comuni-

Pena _- DetençAo d ••• i ...... a doi. ano., e multa. 

Art. 72. E.carn.cer de c.rimônia, rito, uso , costume ou 
tradiç6e. culturais indíg.nas, vilipendiá-los ou perturbar, de qual­
quer .odo, a .ua prAtica : 

Pena - Det.nçAo de dois a .eis meses. 

Art. 73 .. Promover, ••• autorização 
tente, a con.truçio ou a manutençio de obras em 
COa o concurso de bens do património indigena: 

da autoridade compe­
terras indigenas ou 

Pena - R.clusio de um a três anos, e multa. 

Par6grato dnico. Se a obra é destinada à produção ou a o 
trAfico de entorpecentes ou a facilitar contrabando ou descamlnho: 

Pena - Reclu.io de tr6. a dez anos, e multa. 

Art. 74. As penas .statuidas neste Capítulo serAo agrava ­
da. d. um terço, quando o crime tor praticado por servidor do órgão 
federal de a •• i.tancia ao indio. 

Art. 75 .. A prática de ato de discriminação ou preconceito 
contra indio. constitui crim. de raci.ao, inatiançável e imprescrití­
vel, sujeito As penas previstas na Lei n- 7.716, de 5 de janeiro de 
1989, com as alt.rações introduzidas pela Lei n' 8 .. 081, de 21 de se­
teabro de 1990. 

Art . 76. Na .stipulaçio da. aultas o juiz consid.rar6 a 
capacidade econ6aica do réu. 

Paráqrato dnico. As multas reverterão diretamente em be­
n.ticio do índio ou da comunidade indigena otendida. 

CapitUlO X 
D&S DISPOSIçOES I"IHAIS E TRANSITóRIAS 

Art. 77. S'o extensivos aos interesses do patrimOnio in­
dígena os priviléqios da Pazenda Pública, quanta à impenhorabilidade 
de bens, rendas e serviços, e quanto à ações especiais, prazos pro­
ce •• uai., juros e custa ... 

Art .. 78.. Nenhuma •• dida judicial .erá conc.dida liminar­
.. nt. em caus .. que envolvam int.r •••• d. comunidade indígena ou do 
patrimOnio indigena, s.m prévia audi6ncia do Mini.t'rio Público • do 
órg60 federal de ... ist6ncia ao indio . 

Art .. 79. Serio .xecutada. por forma suasória 
4. policia que eventualm.nte tiv.r.m de •• r aplicadas em 
co.unidades indíqenas. 

a. m.didas 
r.laçAo às 

Art. 80. A Oniio tomentará a pesquisa cient1tica .obre os 
indio. e o. grupos ind1g.nas, em todos os campos do conhecimento , como 
forma de garantir suporte cientitico A politica indigenista brasilei-
ra. 

Art. 81. A Oniio promov.rá medidas vi.ando a proteção, a 
pre.ervaçio e a difusão dos fundos documentais r.ferentes aos 1ndios e 
à po11tica indiqenista brasileira, bem como tacultará o acesso às in­
formações neles contidas. 

Art. 82. À União , aos Estados. aos Munic ípios cabe ado­
tar medidas de caráter educativo que vi ••• despertar o intere.s. cole­
tivo para a realidade indígena, bem como eliminar preconceitos em re­
laçA0 aos índioa .. 

Art. 8J. A Un160, por me10 do 6rg~0 federal 
cia ao 1ndio, promoverá junto às comunidades indigenas a 
•• u. direitos e obrigaçõ.s, em e,pecial o . disposto nesta 
zando-se de todos os m.ios, inclusive de traduçAo escrita 
ind1genas. 

de a.si&t'n­
divulgação de 

U!i, utili­
em línguas 

Art. 84. O órgão federal de assistência ao índio r.aliza­
rá , no prazo de ua ano a partir da publicação desta Lei, levantamen­
to, com diagnóstico, de todas as situações existentes de exploração 
ilegal das riquezas naturais em terras indígenas, visando as necessá­
rias correções. 

Art. 85. O órgão federal de assistência ao indio terá o 
prazo de cento e oitenta dias, a partir da publicação desta Lei. para 
regularizar a situação das terras indígenas que sejam de ocupação tra­
dic ional , • que por qualquer razão t.nham sido tituladas em nome de 
1ndio, comunidade indígena ou de terceiros. 

Art .. 86. o. órgãos f.derais de meio ambiente e de assis­
t'ncia ao indio deverão realizar, no prazo de cento e oitenta dias, a 
contar da publicação desta Lei, estudos de todas as situações já exis­
tentes de superposição de unidades de conservação com terras i nd ige­
nas, com o objetivo de elaborar os atos legais necessários à correção 
dos limites superpostos. 

Art .. 87. Esta Lei entra em vigor na data de .ua publica-
ção. 

Art. 88. Revogam-ae as di.posiçõe. em contrário, e.~-, 
cialmente o inci.o 11 e o Parágrafo ünico do art. 1',. o art . 
todos da Lai M' 5 .. J71, de 5 de dezembro de 1967, • a Lei n' 6.001, de 
19 d. dez.mbro d. 197) .. 

araailia, 

36114



___________________________________________________________________ 5 

LCG/SLAC'AO CITADA . A"'I>.ADA ~CLA C'OORDINAC'ACI 
"AS COMI&SOCS ',IeMAN,N7'U 

-CONSTITUIÇAO 
IlEPÚBLlCA I'EDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.- - - - -- - - ..... - - - -- - - -- - ---

._-

Titulo 111 

DA ORGANIZAçAO DO ESTADO 

Capitulo 11 

DAUNIAO 

Art. 20. SilO ben~ da Uniilo 

- - "- - -

- - -- - -- - ---- - -- -
XI - a~ terras trad ic ionalmente ocupadas pelos Indlo~ 

- - - - - -- - - - - - - - - - - - - - -
CODIGO CIVIL 

LEI N.- S.071 - DE \.- DE IANEIRO DE 1916 

- - -- ---- ---- --- -- ... 

PARTE ESPECIAL 
------ -- - - - - - - - - -- -
UVRO D - DO DIREITO DAS COISAS 

-- -.,. - - - - - - - - -- - -- - -
11nJLO D - DA .. OPalmADI 

- -- - -- - - - -.... - - - - -

CArtn.n..o 11 - DA PROPRIEDADE IMOVEL 

~ I -.0. • .... It .... ".,1 '+ ~ 
An 530 - Adquire'K a propriedade imbui : 

- - -

I - ~I. tnnscriçlo do átulo de transf~rfncia no reristro do imboel. (26) 
Pela attUlo. 
~Io ulunpilo. 
Pelo direito he~i1'rio . 

- - - - - - - - - - - - - -
-- - "-

N.O 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965 

Institui O novo C6d~o Florestal 
. -- .- - - - - -- - - - -

Art. 44 - Na região Norte e na parte norte da região Centro-Oeste, 
enquanto não for estabelecido o decreto de que trata o artigo 15, a explo­
racão a corte raso só e permissível de.sde que pennaneça com cobertura 
arbórea, pelo menos 50% da área de cada propriedade. 

P ;lráp-afo único - A reserva legal. assim entendida a área de. no 
mínirr.o. 500/0 (cinqüenta por cento) de cada propriedade. onde não é 
permitido o corte raso, deverá ser averbada a margem da inscrição da 
matricula do imóvel no registro de imóveis competente, sendo vedada a 
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alteração de sua destinação, nos casos de transrrJssão, a qualquer titulo . 
ou de desmembramento da área. 

Red""io do p&r&gr&to dada pelA Lei D,o 7 ,803 / 89 

... ' -

CODIGO PENAL 

DECanO-LEJ N." 2 ..... DE 7 DE Dr:zIMaIlO DE 1M) (-I 

o Prnicknlc da Rq>ública . lI .. ndo ela .triblliçao quc lhe confere o an. 180 ela 
( ,,"\liluÍ(lo. ckcreta a ~lJ'Iinle Iri : (1) 

PARTE GERAL 

-- -- - - - - - - - - - - - - -- - - - -
1tnJLO O - DO QlME 

------ ----------
Ar! . 21 - Entenck-wem _,111m. ddna q\ICIII. usando lIIOdrr.damentc doi 
~ JIettUÚios. rcpclr iJljlllt ... " .'0. IIlllal 0\1 imiKnte .• direito .11 011 ck 
olllrem . 

I- C .... 
'.rÁITafo único - O qmte que nceck al1posamentc os limitn ela Ie.itima 

cklna. mpoack pelo fato. te ale t PlUlheI _ crime cvJpo.o . 

LEI MQ 7.716, d. O~ de janeiro d. U". 
Define o. cri ... re.ultante. 6e precon­
ceito de raça ou de cor. 

o , a a I J Da" T a DA. I P O • L J C A 
reÇo .abar que o Conqre •• o Nacional decreta e eu .anciono I .eguinte Lail 

Art. 10 - Serão punido., na forma de.ta Lei, OI cri­
... r •• u1tante. d. preconceito. de raça ou de cor. 

Art. 20 - (V ! T A DOI. 

Art. 30 Jmpedir ou obatar o aC •• lo de alguém, de­
vidamente habi ' 1tado, a qualquer cargo da Admini.tração Direta ou Indire­
ta, bem como da. conce •• ionári •• de .erviço. público •• 

Penll rec1u.ão de doi. a cinco anol. 

da. 
Art. 4Q - Negar ou ob.tar emprego em empresa priva­

Pena l reclusão de dois a cinco ano •• 

Art. 5Q - Recusar ou impedir acesso a estabelecimen­
to comercial, negando-se a servir, Itender ou receber cliente ou compra­
dor. 

Pena l reclusão de um a três anol. 

Art. 60 - Recusar, negar ou impedir a inscrição 
ingresso de aluno em estabelecimento de ensino público ou privado 
qualqUp.l· grau. 

Pena. reclu.ão d. três a cinco ano •• 

ou 
de 

Parágrafo único - Se o crime for praticado contra 
.. nor de dezoito anos a pena é agravada de 1/3(um terço). 

Art. 70 - Impedir o ace •• o ou recusar hospedagem em 
hotel, pensão, estalagem, ou qual~er estabelecimento .imilar. 

Pena. rec1usao de três a cinco anos. 
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Art. 80 - Impedir o acello ou recular atendimento em 
~estaurantes, barel, confeitarias, ou locail lemelhantel abertol ao pú­
blico. 

Penal reclusão de um a trêl anol. 

Art. 9Q - Impedir o acesso ou recusar a t endime nt o en, 
estabelecimentos esportivos, casas de diversões, ou clubes sociais aber­
tos ao público. 

Pena: reclusão de um a três anos. 

Art. 10 - Impedir o acesso ou recusar atend imen t o e m 
s alõe~ de c abe l e r e lros . lJ~rbE: aria5. tem,as ou casa s d~ rr,a s sage~ o ".] es t a be­
lecin" en tos com as mesmas finalidade s. 

Pena: reclusão de um a três anos. 

Art. 11 - Impedir o acesso as entradas lociais em 
edifícios públicos ou residenciais e elevadores ou escada de acesso aos 
_smos. 

Penal reclusÃo de um a três anos. 

Art. 12 - Impedir o acesso ou uso de transportes pú­
blicos, como aviões, navios, barcas, barcos, ônibus, trens, metrõ ou 
qual~er outro meio de transporte concedido. 

Pena: reclusão de um a três anos. 

serviço em qualquer 

forma, o casamento 

Art. 13 - Impedir ou obstar o acesso 
ramo das Forças Armadas. 

Pena: reclulão de dois a quatro anos. 

de 

Art. 14 - Impedir ou obstar, por qualquer 
ou convivência familiar e social. 

Pena: reclusão de dois a quatro anos. 

Art. 15 (V E T A D O). 

alquérn ao 

meio ou 

Art. 16 - Constitui efeito da condenação a perda do 
cargo ou função pública, para o servidor público, e a suspensão do fun­
cionamento do estabelecimento particular por prazo não super i or a três 
meses. 

Art. 17 - (V E T A O O). 

Art. 18 - Os efeitos de quem tratam os arts. 16 e 17 
desta Lei nao sao automáticos, devendo ser mot i vadamente declarados na 
sentença. 

Art. 19 - (V E T A O O) • 

Art. 20 - Esta Lei e ntra e rr vigor na data de sua pu-
blicaçã o . 

lri:.!111i , 
l r,d(pcndincit ~ 10)' d2 

e; O~ àl ]i:rlllrc.. 

Rcpúl' ) l CI!. 

JOSf SARI\F. Y 

Pau/(l Brouard 

l.l 7.718 •••• 5 •• ).n.lr ••• 11&9 

de ) 9 e s ; 

D.f1n. o. cr1 ••• r.lvltlnt •••• pr.conc.1to 
d. r.,. ou d. cor. 

C'UBLICADA NO DIARIO OFICIAL DE .6 DE JANEIRO DE 1889-5E'.0 I) 

R E 1 I F 1 C A ~ • O 

No .rt110 ," .nd ... I': ... 
•• le •• d. c.b.l.'.lro ... . l.i.- •• : .. . 1.111.1 d. c.b.l.ireirol ... 

No .rt1lO 1&. onda •• I' : ... 
OI .f.itol d. qu ... trate .. OI .rta. 16 • 17 d .. te L.i ... lei.- ..... O. 
of.ltol d. qv. h.h .. o • .,h. 16 • 17 d •• h L,L .. 
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I n - pelas dotações orçamentú ',l.S 
e créditos adicionais que lhe ~orem 
atrlbuldos; 
i DI - pejas subvenções e doaçôes dl' 
pessoas fi~icas, entidades publicas I! 

privadas nacionais, estrange;.ras e In­
Ur~ionais; 

IV - pelas rendas e etnolumenws 
proveolentes de serviços prestados " 
ter:elIos; 

V - pelo dizimo da renda liqui(l:l. 
anual do Patrimônio Indigena; 

I 19 Os bell.5 rendas e serviços da 
Fundação são Isentos de 'mpostos f':!­
der.lls, estaduais e municipais, de 
conformidade com a letra - c", Item 
DI, do art. 20 da Constituição. 

I 2" O Orçamento da União coo­
aignará, em cada exerclcio, recursos 
.u1lc~~tes ao atendimento das des­
pesas da Fundação; 

I 39 A Fundação poderá promovI!:' 
a obtenção de cooperaçáo financeira 
i" ~iâL.éut,;j. Lel.:UU;tt. 111 LC'm~ ou -:x­
UrnlLS, públlcas ou pn vadas. coorde­
nando e adequando a sua aplicação 
ao.splanos ~tabelecldos. 

Art. 39 As rendas do Patrimõmo In­
dígena serão admin .. stradas pela Fun­
dação tendo em vista os segulDtes ob­
jetlv06: 

I - eman=ipação econômica das tri­
bo6' 

ri - acrescimo do patrimônio ren-
tável; . 
artigo, que nao lorem con,loeraaos 
neces,ario aos seus serViços, tendo 
em vista o disposto no art. 99 _o D .!­
cret()-lel n9 20:>, de 2;') de fevere' TO 

de 1967, 

Art. 89 A Fundação poderá requi­
sitar servidores federais, estaduaiS ~ 
muni:ip~ls, inclusive autárquicos, -.... 
forma da legislação em vigor. 

Paragra,o único. Os Serv',dorts r~_ 
quisitaéos na forma ' déste ",rllgo :l ')­
derão optar pelo regime trabalhista 
pEculiar a Fundação, durante o perq­
do em que permaneçam a sua disDv­
siçãu, c:Jntanjo-se o temp;> de 6~l\':r o 
assim prestado pai a eftl:o de dlrt:i:(.s 
e vantagens d:l função publ',ca. 

Art, 9° As dotações orçarr.entan.,s 
consignadas ao Serviço de f'rote.;ÚJ 
aos lnji:s (SPI" aO Conselho Z'la.cio­
nal de Proteção aos lndlOs (CNPl' 
e ao Parque NaCIOnal do Xin~u ., _ . 
(PNX" no Orçamento da UnIão, ',t'­

rão autcmàllcamente transferidas pa­
ra a Fundaçãu, na data de ~ ua m~l'­
tu ;ção. 

Art. 10, Fica a Fundação autoriZi­
da a examinar os ncóroo~ . (: ::m Venl"lo , 
contratos e aju s tes flrmadu~ pe lo 
SPI. C:-':PI. e P:-.iX, podendu rutlf lc ':­
los mClllflca-los ou rt:~cIII1.lJ - IG~ ~em 
preJuizo a!) direito adqulrldu por ter-

UI - cwtelD d06 .ervlços de assls­
t t ncla ao inol"O; 

Art. 4° A FUnd'lç60 terá .ede e fOro 
na Cnpltlll Federal e se regern oor 

Estatuto, aprovadO, pelo Pre31dente 
dn Ftepubllca. 

§ 19 A Fundação será ndminlstraJ.l 
por um Conselho Diretor. compos:o 
de pessoas de ilibada reputação, re­
prest'ntantes de orgãos públiCOS ou en­
tHlades mteressada:; e e;;colhldas na. 
turma dos Estatutos . 

I 2° l\ Fundação flêarâ vinculada 
a:l Minl-teno do 1nlel'l0~, ao qual ,:.1-
berã p'omover o aLO de sua mstlt 'Ji­
C;ão , nos termos da LeI. 

Art. ~9 ' A FUndação, independen te­
mente da superVisão ministerial pr.­
v .. sta no Decret()-lei n9 2CO, de 25 je 

fevereiro de 1967 prestara contas da. 
gestão do P:ltrlmõnl:> Indigena ao ~I­
nlslerio do Interior . 

Parágrafo úmco. Re.opondeni a 
F'undação pelos danos que os seus 
empregados causem ao PatrimôniO ul­
dlgena, cabendo-lhe ação re~resslva 
contra o empregado ;esponsavel , n'JS 
casos de culpa ou dolo. 

Art , 69 Institulda a Fundação, 1i­
carão automàticame::lte extintos o 
Serviço de Proteçao aos índios tSPI,. 
o Conselho Nacional de Proteção &OS 
1l.diOs lCNPIl e o Parque Na.clOol1l 
do Xingu (PNX). 

. Art. 79 Os qU·3drOS de pessool dos 
órgãos a que se rcfere q artigo ante­
rior serão considerados em extinção, 
a operar-se gracat1vamente, de a.córjo 
com ' as normas fixadas em Decret.) 

f 19 Os servidores dos quadros em 
extinçào pass8.{ão a prestar serviços 
à Fundação, consoante o regime le­
gal que lhes é própno, podendo, en­
tretanto. optar pelo regime da leg!.s-
1_~=_ .. __ '-_ ' '''' ; _,, __ l • • ~ _ . -1 _ _ ~ _ _ .. __ . _ 

.lAIrrrCMo.l ... Q..,QU,."~"_. • J W"4I'U ~~ 4,J4.a '- , •• ,,"U aa 

da li'undaçáo, conforme normas a. ~e­

rem estolbelecidas em Decreto do P().. 
der Executivo. 

§ 29 O tempo de serviço prestado 
à Fundação em regime trab:llhLSta, ':13 
forma do parágrafo anterior, .;era 
contado como de serviço pUblico pala. 
06 f'.ns previstos na lt:gislaçso teder,ll . 

f 30 A Fundação promovt!rá , o 
aproveitall'lento em órgãos federaiS e. 
mediante convênio, nos Estao:!os e ~IJ­
nlciplos, dos servidores referidos .~e:.:e 

ceiros, '30 ·3 to jurldlc:> perlelto e a 
coisa julgada, nos têrmos do artigo 150 
e H 39 e 22 da ccnstituição do Bra,il. 

Paraerafo ÚniCO - . • . VE'tADC . , . 

Art. 11. Sá.(, extensivos à Fu~daçuo 
e ao Patrimônio Indigena os privl~ê-­
gios da Fazenda PÚbh:a , ~uanto a :m­
penhorab',hdllde de bens. rendas e it!r­

ViÇOS. prazos processuais, açôe; espt!­
ciais e executivas, Juros e custas. 

.~rt. 12. Cumpre à Fundação elabo­
rar e propor a:l Poder F.xecu[]\,o An­
teproje to de Lei, a ser en.cammna ,~c 

ad Congresso, sobre o Estatuto Le.;.t I 
do índ io Brasileiro. 

.~rt. 13. No 'lUZO de : 0 Itrin'aJ 
dias , a contar da pUblicação desta ,_"< 
O Ministro do Interior. ouvida a ~'rl>­
curadorla-Geral da Republtca , , uo-

me tera a:> Presidente da Republlca ú 
projeto dos Estatutos da Funda ;'3 '::' 

:-.IaclUr.al do 11.010, 

Art. 14 . Esta Lei en t rara em \' :::( ,r 
:"ll1 data d~ Su a p~ b!lc acao , revoga~~ !o 

as dlSpcslções em contran:> . 

Braslll .. , 5 de dezembro de l!L; : 
14~ " d:l IDdependc.lcla e 79 ~ '1.1 
R l:;lúbl 'ca , 

A, COSTA E ~ILVA 

A!on~o de A . Lima . 

LEI N° 6 .001 - DE 19 DE DEZr.r.rrRo 
DE 1973 

Di!<põe sobre o Estatuto do tndtn 

O Presidente da República 

Faço &'l.ber que o Congresso Nacio­
nal derreta e eu sanciono a seguinte 
Ikl : 

TITULO I 

Dos Princípios e Definições 

Art. l° Esta LeI regula li situaç:i.o 
jurldiea dos fndios ou silvlcolas e das 
comunidades Indígenas, com o p ,"Q­

pósitos de preservar a sua cul tura e 
Integrá-los, progress iva e harmo­
nio:;am~nte, à comunhão naclon;,tl. 

Parágrafo único . Aos Indlos e Its 
comunidades Indígenas se estenje a 
proteção das leis do Pais , nos mesnl'_'s 
teImas em que se ~plle;tm 80S Je:nals 
brasileiros resguardadOS os usos, ers­
tumes e tradiçõc;; Indlgenas, lJ"m 
como as eor.d !-;ões peculiares r~o­
nhecidas Ilesta LeI. 

Art. 2" Cumpre à União, 80S Esta­
dos e aos Munlclplos, l>em como aos 
órgãos das respect.ivas ndmlnlstncões 
Indiretas, nos limites dc sua r;Ol71pe­
têncla, para a proteção d:J.S comunl­
dndes Indlgen:l~ e Il preservaciio dos 
seus direitos: 

I - estender aos Indlos os benefi­
cios <la legislação comum, scmpre que 
possJ vel a sua aplicação; 

II - prestar assistênçJa A,OS Indlos 
e à.s comunidades Indlgenas ;,llId:1 
não Integrados à comunhão nacional; 

III - respeitar, 80 proporciollar 
aos Indlos meios para o seu desen·/ol· 
vimento, as peculiaridades Inerentes à 
sua condição; 

IV - ass('~t:.ar aos Indíos A rAls­
Slbilldade de livre cscolha dos Sf'US 

meios de vida e subsisténc!a; 
V - garantir aos Indios A p:!r­

manl:ncla voluntária no seu hnlJilat, 
proporcionando-lhes ali recursos pnra 
seu desenvolvimento e progrrs50 ; 

VI - respeitar, no processo de inte­
gração do Indlo à comunhão nac :,)J1al, 
a coesão das comunidades Indlg~lIas, 
os seus valores culturaIs, tradições, 
usos e costumes; 

VII - executar, sempre Que pc6-
alvcl mediante a colaboração dos In­
dlos, os programas e proJetos tenden-
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LEI ao 1.011, da 21 de de IUO. 

latabeleca oa cri... e .. pena. 
aplic'v.ia ao. atoa d1acr1ainat6-
rio. ou da preconceito de raça, 
cor, reliv1lo, etnia ou prooe4in­
ci. nacional, praticado. peloa 
.. ioa da co=unicaçlo ou por publi­
caç'o de qualquer nature.a. 

O , • I • I D .•• ~ • DA •• , O • L I C A 
raÇo aaber que o Convreaao .acional decreta e eu .anciono a .a­
vuinte Lei, 

Art. lo - A Lei nO 7.716, de 5 de janeiro de 19'9, paa.a 
a vigorar acreacid. do .eguinte artivo, 

-Art. 20 - Praticar, indu. ir ou incitar, peloa .. io. de 
comunicação .ocial ou por publiclç'o de qualquer nlturl.l, a dia­
cr~inação ou preconceito de r.ça, cor, rel19iio , etnia ou proce­
dincl1 nacional. 

Penl' recluaio de doia . a cinco anoa. 

S 10 - Poder' o jui. determinar, ouvido o Miniatirio 
público ou a pedido deate, ainda anta. do inquérito policlal, aob 
pena de de.obediência, 

1 - o recolhiaento ~ediato ou ,a bUlca e apreen.ão do. 
exemplare. do material reapectivol 

11 - a ce •• ação daa reapectivas tranami.aõe. radiofôni­
ca. ou televi.iva •• 

S 20 - Con.titui efeito da condenação, apó. o trinaito 
em julgado da deciaio, a deatruição do .aterial apreendido.-

• Art. 20 - sio renumerado. oa art •• 20 e 21 da Lei nO 
7.716, de 5 de janeiro de 1989, para art • • 21 e 22, re.pectivamen­
te. 

Art . 30 - Esta Le l entra em vigor na da t a de .ua publ i-
caça0. 

Art . 40 - Revogam-se as dl Spos i çõe s e m contr ário . 

Erasllla, e rr, 21 dl 
1690 da I ndependêncla e l02Q da Repúb11ca. 

sete~ro 

FERNANDO COLLOR 
BeTDllrdo G.braJ 

d e 1 9 ~ O; 

!:~! !<lQ !; ~~! - nr ~ n .. Df:7. rMBR Cl 

In: 1967 

a) r~peito à pe~oa do Indio e as 
Institulções e com Unidades tr',bais ; 

bl garantia A posse perm anen re 
das terra.s que habitam e ao usufruto 
eXClUSIVO Jo< recursos natura is e .,e 
tõdas as ul llb "\des nela exis ten tes ; 

prorresa',va ..mtelraçlo na locle<1aje 
Daclonal ; 

Autoriza a ins ti tuiç ã.o da " Fu nd ação 
Nacl()llal do I nalO" e da out ra s pr ]­
videnclas, 

o Presidente da República 

, Faço sabe: Que o Congresso Nacion :\1 
decreta e eu sanciono a seguint e Le:: 

Art. 19 Fica o Governo Federal -\u­
tor1zadn a InstitUIr uma fund ação, 
~om patrlmómo próprio e perSOna!l ·· 
dade jundica de dire ito privado. nos 
têrmos da lei civil. denommada ~ Fun ­

dação NaciOna l do lndio", com as 
segulnt es fina lidades : 

I - estabel cer a.s d;.retrlzes e ;p ­
rantlr o cump~imento da politica ; 0 -
digen1sta , ba.spaaa n06 princlplos a ;;e ­
guir enumerados : 

c ) preser ';açao do eQuilibr lO bio:ó­
glco e cultural el O ind '.o, no seu COII ­

tacto ~Om a SOCiedade nacIOnal: 
a ) resguardo a. aculturação espon­

tânea do IndiO, de forma -a Que ,'U9. 
evoluça.o socl~económlca se processe 
a salvo de mudanças bruscas: 

n - gerir O Pa tnmónio Incllg e:1a , 
no sentido de sua conserva ção, a m­
pli ação e valori;:ação; 

III pI Ulllover leva ntamenti1<, 
analises estud os e pesq u l~a~ c',enllil­
cas suort= U H !u,v '- '""'-J t> a:':;:: : ..... ""~ IS 

1ndlgenas~ 
IV - promover a prest açw) da :l,, ­

slst cncia nl!>dicO-Sll:llta rla Rü,j 1!1l.lIO>; 

V - promov '~r a ectu~açau d~ bu=~ 
a o rnnr iRtiJ\ ti n In ti,n V1<Rnr1n A ,," 

VI - despatar, pelos lrutrumentoll 
de clJvuliação, o Inter6ue coleL1vo pa~a 
& causa indlienista; 

VII _. r.lercltar o poder de poh clIl. 
nas lreu rese~adlls e nas mat.érl.u 
atinentes .. pro~eçáo do ' lndlo . 

Parárralo único , A Fundação ex<,r­
eerá 0& podêrrs de representação ou 
assl,ttnc ~a Jurldlca Inerentes ao I'! ­

l1me tlnelar do Indlo, na forma es ~ .. -
belec1da na leg~lação civil comum ou 
em lel.b especiais . 

Art. , O patrlmOnlo da Fundaça') 
.r' CODstltuldo: 

I - pelo acervo do , Serviço de Prú­
teçl0 &OI lndlos (8 , P . 1 , I , do Come­
lho Hac'oOnal de Proteção aos lnct :t>s 
CC .H . P . I . ' e do Parque Nacional L10 
X1nru (P . H . X . , ; 
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tes a benrflc1ar as comunidades Irdl­
genas; 

VIlI - utlli1.ar & cooperação. \l ('5-
plrito de Iniciativa e as Quallda.des 
pe5!'.()ais rio Indio , ten.do em vista a 
me ihoria de suas condições de v!rla e 
a sua Inlpgração no processo de 
desenvolvim~nto; 

JX - garantir nos Indios e comuni­
dades incligena s, nos termos da 1;·)1)5-
tiluição . a posse permanente cJM 
terras que habitam. reconhece:ldo­
llH'S o direito 80 usufruto exr!uslvo 
das r iquezas naturais e de tod,-,s as 
utilidades naquelas terras existentes; 

X - garantir aos indios o I?leno 
exerc1cio dos direitos ciVIS e pohU(X)s 
que em face da legislação lhes 
couberem . 

Parágrafo único . VETADO . 

Art . 3° Para os efeitos de lei, fi­
cam e5tabelccldas as deflnIo,;ões Il LC­
guir discriminadas : 

I - lndlo ou SlIvlcoln - t tNlo 
IndivIduo de origem e ascendência 
pré-colombIana Que se Identifica e 
é Identificado como pertencente a 1l1!1 
grupo étnIco cujas caracterlstlr:as 
cultumls o distinguem da sociedade 
nacional; 

II - Comunidade Indlgena ou 
Orupo Tribal - t um conjunto lie 
famlllas ou comunldadrs Indlas. Quer 
vivendo em estado de completo Isola­
mento em relação aos outros setores 
<lo. comunhão nacional, Quer em con_ 
tatos Intermltent.e6 ou permanentes. 
sem contudo estarem neles InLe­
~rados. 

Art. 4· Os Indlos sfi.o considera­
dos: 

I - Isolados - Quando vivem em 
grupos desconhecidos ou de que se 
possuem poucos e vagos Informes 
através de contatos eventuais com 
elementos da comunhão naclon11; 

II - Em vias de Integraçlio­
Qua ndo, em contato Intermitent.e ou 
permanente com grupos cstranl,ns, 
CODservam menor ou maIor parte das 
condições de sua vida nativa, mlls 
aceitam alg umas práticas e modos de 
ex istência comuns aos demais 1;eturt;S 
da comunhão nacional , da qual \ ' ('0 

necessitando cada vez mais PIIra o 
próprio sustento; 

III - Integrados - Quando In­
corporados à comunhão nacional e 
Il!'COnhecldos no pleno exerclclo dos 
dlrcltos civis, ainda Que conservem 

usos, C06tumes e tradições c&racteris­
tlcos da lua cultura. 

TttULO 11 

Doa Direitos Civis e PoUtico, 
CAPiTULO I 

Dos Prlncfpios 
Art. 5° Aplicam-se aos Indlos ou 

sllvlcolas as normas dos artigos \4:; e 

146 da Constituiciío Federal. rela~.lvas 
à nacionalidade e à cidadania . 

Parágrafo unico. O exerclcio dos 
direitos clvl<; e poHtlcos pelo Inllio 
depende da verificação das condições 
c;pedais estabelecidas nesta Lei e na 
legislação pertinente. 

Art . SO SerAo respeitados 05 usos, 
costumes e trnd1çÔf'S das comunld.Ldes 
Indlgenns e 6eu~ er('ltos. nas rp.lacões 
de famll ia , na ordem de suces!'áo . no 
re~ime de propr iedade e nos n l( ) ~ (lU 
negócios realiza dos entre Indios, "Oli va 
se optarem pela aplicação do direito 
comum. 

Parllgrafo único. Aplicam-se as 
normas de direito comum &s rclaçõc.s 
entre Indlos não Integrados e pessoas 
estranhas à comunidade lnal!:l'n~, 
excetuados os que forem menOlS (r.­
vorê vels a eles e ressalvado o disposto 
nesta LeI. 

CAPiTULO U 

Da Assistência ou Tutela 

Art . 7° Os Indios e RS comun!da­
des Indlgpnas ainda não Integrados à 
corr.unhao nacional f icam sujeitos ao 
reg ime tutelar ('stab~ l el: ldo nest/l. I,cl. 

i I" Ao r ~g l mp tutelar esta b~I~~l do 
nesta Lei aplicam-sr no que .lOu t er, 
os princlpios e normas da tu tela de 
direito comum, independendo. t,X;a­
via , o exerclcio da tutela da espeç; ,i1 i­
zaçào de bens imóve is em hipoteca 
legal. bem como da prestapo 08 

caução real ou fidejussé ria . 

I 2" Incumbe a tutela à Un iiío, que 
a ('xercen'l através do competente 
6rgáo federal de assistência aos sll­
vlcolas. 

Art. 8° São nulos os atos pr::Ltlca­
dos entre o IndJo não Integr·ulo e 
qualquer pessoa estranha à wmunl­
dade lndlgena quando nào I<:nha 
haVido assistência do ôrgão r.u~elar 
competente. 

Parágrnfo único . Não se apli:::'1 li 
regra desl.c art.igo no caso em l\ ,e o 
Indlo revele consciênCia e oonhe':l­
lToento co at<J praticado, desde que 
r.iw lhe sejll preJud icia l. Il da !Xlen­
siio dos seus efeitos. 

Art. 9' Qualquer Indio poderá re­
querer ao Julw competC'ntt!!t SUIl 
Jlberação do regime tutelar prc 'n;,to 
nesta LeI. Investindo-se na I-l ilml­
tude da capaci:iadc civil. desde que 
preencha os requisitos se~intes: 

I - Idade mlnima de 21 anOJ5 ; 
II - conhecimento da ll ngua pr­

tu!:ue~; 

In - habilitação para o excrc!do 
de atividade útil, na comunhlio na­
cional. 

, IV - razoável 
usos e costumes 
clonal. 

compreensão cios 
da comunhfi.o na-

/ 

Parégrafo 6nlco. O Juiz decld~d 
após Instrução sumêrla, ouvldos o 
ór~lio de assistência ao Indlo e o 
Mln!stério Público, transcrita a sen­
ten"d concessiva no registro civil . 

Art. 10 . Satisfeitos os rcq .lIsltos 
do artigo anterior, e a pedido C'sc:lto 
do Interessado, o órgão de asslst.éncla 
pod~rá reconhecer ao indlo, medl:mte 
dedaraç&o formal , a condição de In­
tegrado . ces.c;ando toda restrição • 
capacidade. desde Que, hOlJl()logarlo 
jUd iCialmente o ato, seja Inscrito no 
reg istro civil. 

Art. 11. Mediante decreto do · Pre­
sidente da República , poderá ser de­
clarada a emancipação da comuni­
dade Indlgena e de seus me'T1bro~ . 
quanto ao regime tutelar estabeler. ldo 
em leI. desde quc requerida "rIa 
maioria dos membros do grupo e 
comprovada, em Inquérito rea fi z.'l.uo 
pelo órgão federal competente . n ~ua 
plena Integração na comunhão na­
cional. 

ParAgrafo 6nlco. Para os ereltúS 
do disposto neste artigo, exlglr-se-é o 
preenchimento, pelos requerentes. dos 
requiSitos estabelecidos no artigo go. 

CAPITuLO UI 

Do Regiliro CIvIl 

Art. 12. Os nascimentos e c'lbltos. 
e os casamentos civis dos Indlos lulo 
Integrados. serão registrados de aror­
do com a leglslaçfi.o comum. a tend idas 
as peculiaridades de sua cond :ção 
quanto à Qualificação do nome, pre­
nome e f111~ão. 

Parágrafo 6nlco. O registro ~Ivll 
ser a feito a pedido do Interessado ou 
da autoridade admJnlstratl\'1I com­
petente . 

Art . 13. Haverá livros próprios, no 
6rgão competente de assistência, P;4 rs, 
o regtstro administrativo de nasci­
mentos e 6bltos dos Indlos . :la ces­
sação de sua Incapacidade e dos (,:'.sa­
mentos contra I dOIS segundo os cost1J­
mes tribais. 

ParAgrafo 6nlco. O registro "aml­
nlstrativo com;tltulrA . quando 'ollhcr, 
documento hébll para proced '~r ao 
registro civil do Ato corresponci~lIte, 
admitido, na falta deste, como melo 
lubsldh\rio de prova. 

CAPiTULO IV 

Dal Condições de Trabalho 

Art. 14. Não haverá dlscrlmlnRção 
entre trabalhadores Indlgenns ~ (',5 

demais trabalhadores, a pllrRnd:) .. <;t­

lhes todos os direitos e garantia! (ias 

leis ·trabalhlstAs e de previdêncIa FO­

elal. 

Parágrafo único. E permitida a 
adaptação de condições de trabalho 
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aos usos e costumes da comun:dade 
a que pertencer o Indlo. 

Art. 15 . Será nulo o contrAto ue 
trll balho ou de locaçõo de !;erv'ços 
realizado com os Indlos de que Lrata 
o artigo 4°, 1. 

Art. lfl . Os contratos de trah~lho 
ou de h)caçiio de servlcos real illrlCls 
com indigenas em processo de inll'­
gracáo ou habitantes de parques ,,\lJ 

colônias agrlcolas dependerão de 
previa aprovação do 6r!!ão de pr",le­
çÃe: ao Indlo . obedecendo. q'Jn.llllo 
necessário, a normas próprias. 

I 1° Será estimulada a reallução 
de rontratos por equipe, ou a doml­
clll'l. sob 8 orientação do órgão com­
pel.ente de modo n favorecer 11 l'r.n­
tllluldade da vida comunltârla . 

Presidente da Rrpúbllca, será rp-gls­
trada em livro próprio do Serviço do 
PatrimónIo da União (S.P.U . I P. do 
registro Imoblllárlo da comarca da 
si t ua ção das terras. 

J 2° Contra a demarcação proces­
sada nos termos deste artigo não Cli.­
berá a concessão de interdito posses­
&óCIO, facultado 80s Interessados ('on­
tra ela recorrer a ação petltóna ou 
.. demarcatória, 

Art. 20 . Em caráter excepclonnl e 
por Qualquer dos motivos adi:lnt.e 
enumerados. poderá a União int,e~~'lr, 

se não houver solução alternll.tlvn, tm 
árca Indlgena, determinada a ,)rovl­
dêncla' por decreto do Presidente da 
Repúbllca. 

, I" A Intervenção poderá ser de-
' ., ereta da : I 

I 2" Em qualquer caso de nrp..5I.'1- · a) -?lara pOr termo a luta entre 
ção de serviços por Indlgenas não In- grupoa' tribais; 
telrTBdos o 6rgiio de proteção ao 'ndlo 
exer('erá permanen~ flscal!za.çlio das . b, para oomba~r graves surtos 
condiçôe~ de t.rllbalho, denunrlando epIMml('os. que possnm acarretar o 
os abusos e providencIando a apl!('n- extermlnlo da comunidade IndigenJl., 
ção das sanções cablvels . ou QUI! Iquer mal que ponha em tl!;(,() 

I 3° O 6rgão de assistência I\() In­
dlgena propICiará o acesso, aos seus 
Quadros, de Indlt)o; Integrados. estimu­
lando a sua espc;clallzação Indigenlsta. 

TlTULOIII 

Da, Terra, dos tndio3 
CAPÍTULO I 

DtU Dtspo,jçõe, Gerats 

Art. 17. Reputam-se terras Ir.dl­
renas: 

I - as terras ocupadas ou habita­
das pelos sllvloolas, a QU~ se referrm 
os artigos '0, IV, e 198, da Consti­
tuição; 

11 - as Areas reservadas de Que 
trata O ClI.pltulo III deste Titulo; 

nl - as 
wmunldades 
vlcolas. 

terras de domln:o das 
Indlgenas ou de 511-

Art. 18. As terras Indlgenns nno 
poderão 6er objeto de arrendamento 
ou de Qualquer ato ou negÓCio Jurl­
dlco que reslrlnJa o pleno exerci cio 
da posse direta pela comunidade In­
dlgena ou pelos sllvlcolas . 

t 1° Nessas áreas, é vedada a qüllJ­
quer p~soa estranha aos grupos tri­
bais ou comunidades Indlgenas ~ pra­
tica da caça, \.lesca ou coleta de fru­
tos. asstm como de atividade aIlT(J­
pecuária ou extrativa. 

I 2° VET AOO • 

Art. 19. As terras Indlgenas, por 
iniciativa e sob orientação do é-rY.;10 
federal de assIstência ao Indio. serão 
administrativamente demarcadas, de 
acordo com o processo estabelecido em 
decreto do Poder ExecutIvo. 

~ l° A demnrcllçõo promovida nos 
termos deste arti go, homologada p<>lo 

a Integridade do sllvicola ou do ,rupo 
tribal; 

c) por Imposlçlio dl\ segurança nn­
clonal. 

d) para a reallwçAo de obras pu­
bhcns q~ Illtrressem ao desenvolvi­
mento nacional; 

t) pnra reprimIr a I,urbação ou 
esbulho em la r!:a escala; 

fI plua 1\ exploração de rlq 'Je!J.~ 
do subsolo de relevante Intercs.~e P :1 f;\ 

a !;I'gurnnça e o desenvolvimento l,fI­
clonal; 

t 2° A Intenençãü exel:utur-se · á 
nas condições estipuladas no .1ecrt'to 
e sempre por meios suasórios, dela 
podendo rcsultar . segundo a gravi­
dade dll 1ato, uma ou alguma~ o;.s 
medidas seguintes: 

a I contenção de hostllldndrs. evl ­
tando-S<' o emprego de força conl.ra 
os Indios; 

b) deslocamento 
grupos tribais de 
árel!; 

temporário de 
uma para outra 

r.1 remoção de grupos tribai:; (le 
uma para outra área. 

t 3° Somf'nte cabrr~. a re,,,oção ce 
grupo tr ib:lI qu a ndo de todo IIn ív >s-
51 vcl ou de5aconselhll vcl a 5U:! per­
manência na área sob Inte~vençii.o. 
destinando-se li. comun id:,de ir:ciigrna 
removida área eqUivalente li. an;.er: or, 
inclusive quanto às cond ições f'Cl)ló­
gicas. 

'4° A comunidade Indlgena re:no­
vida será Integralmente ress:ucida 
dos prejulros r.ecorrentc;, da rcmoçao . 

§ 5° O ato de Int.ervenção terá a 
as..~lstên('la direta do órgão rederal 
quP exercita a tutela do Indl(, 

Art. 21. As terras esponu,nt!a C' 
defmitlvameAll a bandonlldas )Cr ('C-

11 

munidade Indigena ou grupo ~ribll 
reverterão por proposta do Ól gào fe­
deral 1e assistência ao Indio e Tr,C­
diante ato declaratório do Pvd~r 
Executivo, a posse e ao domin o pleno 
da União. 

CAPÍTULO n 
Das Terra$ Ocupada3 

Art. 22. Cabe aos Indios nu si l­
vlcolas a posse permanente [as ter­
ras que habitam e o dire ito ao usufru­
to exclusivo das rIquezas na ·UTlllS & 

6e todas as utilidades naquelas tpr­
ras exls~entes. 

ParlLgrll.fo único. AE, lerras ocupa­
das pelos Indlos, nos termos deste 
artigo, MO bens Inalienáveis da União 
(artigos 4°, IV, e 198, da Constltaição 
Federa)) . 

Art. 23 . Considera-se posse do in­
dlo ou s\Jvlcola a ocupação efetl.a da 
terra, que. de acordo com os USOS, 
cosI umes e tradIções tribais, detem (l 

ondl' habita ou exerce atividade In­
<llspensá vel à sua s"Jbslstêncin ou 
economicamente útil. 

Art . 24 , O usufruto assegurado 
aos Indlos ou sllvlcolas oompreen,1e o 
direito a posse, uso e percepçõo das 
rlquelAS naturais e de todas .lS . utili­
dades existentes nas ~rras ocupadas, 
bem assim ao produto da explornção 
econômica de tais riquezas naturais 
e utilidades. 

• lu Incluem-se, no usufruto, que 
se l'st ende 80S acessórios e seus acre.>­
cid os, o uso dos mananciais e Oá.S 
água.s dos trechos das vias fluviais 
oompreend idos nas terras ocupadas. 

f 2° E garantido ao Indlo o "xclu­
s lvo exercicio da caca e pesca ""S 
á reas por ele ocupadas, devendo ser 
executadas por forma suasória as 
medidas de policia que em relação a 
ele eventualmente t.iverem rle ser 
aplicadas. 

Art . 25. O reconhecimento do 
direito dos tndlos e grupos tribais à 
posse permanente das terras por eles 
habitadas, nos termos do artigo 198, 
<Ia Constituição Federal, Independl!rn 
de sua demarcação, e será assegurado 
pelo orgão federal de assistência a0S 
silvlcolas , a tendendo a situacão &ll.al 
e ao consenso histórico &obre a ~ntl­
gil idade da ocupação, sem preJul7.Q 
das medidas cablveis Que, na omi'>5ão 
ou erro do referido órgão, tomar 
qualquer dos Poderes da Repúbl!ca. 

CAPtrULO I!I 

Da! Areas Reservadas 

Arl. 26 . A União poderá estabele­
cer, em qualquer parte do terIl f.ório 
nndonal, Areas destinadas A po5se e 
ocupação pelos Inalas, onde po3.;am 
vIver e obter meios de subslsl.ê;'lcla, 
com lllreito ao usufruto e utlllz.açào 
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das rlQuezlls nalurals e dos hens 
nelas existentes, respeitadas as reslrl­
ções legais . 

Pll.rágrafo único . As nreas r~erva­
das na formR deste artigo nao 68 

confundem com as de posse Imemorlal 
das tribos Indigenas, podendo JTganl­
UH-se sob uma das seguintes mod~l1-
dades: 

a) reserva Indlgena ; 

h l pruque Indlgena; 

c) colônia agrlcola Indlgena; 

d) território federal Indlgena; 

Art. 27. Reserva Indlgena é uma 
Area destinada a servir de habitat a 
grupo Indlgena, com os meios sllfl­
cientes à sua subsistência. 

Art. 28. Parque Indigenn é 11 an·a 
contida em terra na posse de Indlos, 
cUJO grau de Integração pe~nllta 
assisténcia ('cunómica, educaclonnl e 
sanitltria dos órgãos da Uniflo, em 

~
ue se preservem as reservas de !Iora 

fauna e as belezas naturals da 
egião. 

§ 1" Na adm in ist ração dos pa r.lues 
ser.io r es pei tados a liberdade, USlJt . 
costumes e tradições dos Indios. 

I 2° As medidas de policia . n('( E'S­
sárlas à ordem Interna e à preservação 
das riquezas existentes na area do 
parque, deverão ser tomadas por 
meios suasórios · t: de acordo ~"O!l1 o 
Interesse dos Indlos que nela hllbitem. 

I 3° O lotcamento das terras d(,!! 
parques Indlgenas obedecerá ao retri­
me de propriedade, usos e costume!! 
tribais, bem como as normas ,tdmi­
nlstrativas nacionais. que de'/clào 
ajustar-se aos Interesses das comuni­
dades indlgenas. 

Art. 29. Colõnia agrlcola Indl~ena 
é a área destinada á exploração J. .l!ro­
pecuária, administrada pelo orgã.o 
de assisténcia ao Indio. onde convivam 
tribos aculturadas e membros da co­
munld;;de nacional. 

_ Art . 30 . Território federal mdl/{e­.r é a unidade administrativa I'ubor­
di nada à Un ião , Instltulda em r~glão 
na qual pelo menos um terço da 
população seja formado por indios. 

Art. 31. As dlsposlções deste Çapl­
tulo serão aplicada:., no que lOubcr. 
ás áreas em que a posse decorra da 
lIpUração do artigo 198. da Consti­
tuição Federal. 

Das Terras de DOminw Indige'la 

Art 32. São de propriedade plcl'& 
tio Inc1l0 ou dll comunidade Indlgena, 
conforme o caso, as terras haVidas 
por qualquer das formas de aquSição 
do dornlnio, nos termos da legislação 
cll'lI. 

Art. 33. O indio, Integrado ou 
não, que ocupe como próprio, pur 
do anos consecutivos, trecho <!e 
terra Inferior a clnqüenta hec~aces, 
adquirir-lhe-á a propriedade ple!111 . 

Parágrafo único . O disposto neste 
artigo não se aplica ás terras do 
domlnio da União, ocupadas por gru­
pos tribais, as áreas reservadas ae 
que trata esta Lei, nem às terras de 
propriedade coletiva de grupo ~rlbal. 

CAP!TULO V 

Da De/esa das Terras Indig e:1as 

Art . 34 . O órgão federal de a~ls­
têllCI3. ao Indio podera sohelf.ar li 
ço laboraçao das Forças Arm.l.Clas e 
AUXiliares e da Policia Federal, para 
assegurar a proteção das t'!:,·J.S 
ocupadas pelos Indios e pelas comunl­
da des indlgenas. 

Art. 35. Cabe ao órgão federal de 
ass istência ao indlo a defesa JudicIal 
ou extraJudlcml dos dlfeltos nos &i!­
vlcolas e das comunidades indigenas . 

Art. 36. Sem prejulw do dlspu~:.o 
no artigo anterior, compete a UOIão 
adotar as medidas admmistrativas cu 
propor, por Intermédio do Mm istério 
PubliCO Federal. as medidas judi('.ials 
adequadas a proteção da posse (lOS 
sllvlcolas sobre as terras que ha bit.t'm. 

ParAgrafo imico. Quando as me­
didas jud ici a IS previstas neste .lfUgO 
lorem propostas pelo órgão fedenl oe 
as~istência. ou contra ele, a Un:no 
sera litisconsorte ativa ou passiv,l. 

Art. 37. Os grupos tribais ou co­
munidades Indlgenas sào partes legi­
timas para a defesa dos seus ,1IIl'ltoS 
em Julw, caber.do-lhes, no .~SO, a 
~ssJstêncla do Mlnlstério Públlco Ft­
deral ou do órgão de proteção ao 
1ndlo. 

Art . 38. As terras Indlgenns r.:.o 
Inu~ucnplvels e sobre elas não p.."lerl1o 
re<'a1r desa propriação, salvo o pre­
Vl6tc no artigo 20. 

TITULO IV 

Do! Bens e 'Renda do Patrimônio 
Indlgena 

Art . 31l. Constituem bens do Pa ­
trimônio Indigena: 

I - as terras pertencentes a.o d')­
mlnlo dos grupos tribais ou comuni­
dades indlgenas; 

li - O usufruto exclusivo das r i­
quezas naturais e de todas as Iltil Hla­
des existentes nas terras ocupa:las 
por grupos tribais ou comunld,des 
Indigenas e nas áreas a eles reserva­
das; 

III - os bens m6veis ou lm~)\e l s, 

adqu iridos a qu:\lquer ti l ulo. 

Art . 40, 5 :10 titu lares ào P.l~ ri­

mõnlo Indlgena : 

I - a pJpul~,ào indigena do P~ls, 
no tocante a bens ou reno:\5 perren­
centes ou destinadas aos silvi.:olas, 
sem discr iminaç ão de pessoas ou cru­
pos tr iba is; 

11 - (1 grupo tr ibal ou ('<l11lunldMio 
Indigena determinada. quanto a pos­
se e usufruto das terras por ele exclu­
sivamente ocupadas, ou Il elt: resen-:l­
das; 

III - a comun id:\de Indlg! na ou 
grupo tri bal nomeado no ti t ul{ ~qU I51-
tlvo da prup.riedade, em re ln çao aos 
respectivos imo veis ou mÓve s . 

Art. 41. Não integr? m o Patr i­
mônio Indlgena : 

I - as terras de exclusi \'R )()sse ou 
domlnio do Ind io ou silvkola . Ir:­
d ivldualmcnte considerado. c o u ~ u­
fruto das r esp ~cliv a s rique;;:l,i r. :.t u­
ra is e utllida(Í~s; 

11 - a ha bitação. os mOI·ei: e .; t rn­
sllios domesticus. os cbj etos ·Je I \~ 
pessoal , os Instrumentos de .raba lllO 
e os produtos da lavoura , caç li . pf' l·ca 
e coleta ou do trabalho em g !ral 005 
sllvicolas . 

Art. 42 . Cabe ao órgão de a 5515-
tênr.la e gest~o do Património lncll~e­
na , propiciando-se . porém , a part.lcl­
pação dos sllvlcolas c dos grupos t.rl­
bals I1R IIdmmlstração dos proPrlos 
bens sendo -lhes to t.alment.e confiado 
o encargo, quando demonstrem ca­
pacidadE' efetiva para o seu exerdelJ . 

Parágrafo único . O arrolamento 
dos bens do Patrimfmlo Indlgena 5t'rá 
pp.rmanentemen te a luallzado, orllCe­
denrlo , se a fiscall7.ação rigorosa de 
sua ~es t ão, medla.nte controle mterno 
e ext.erno a fim de tornar efetiva 8 
re~[Y)nsabllldade dos seus administra­
dores. 

Art . 43. A renda Indlgena Í! a 
resulta nte da aplicação de I)ens e 
utllldadrs Inlegrantes do Património 
lndl ~ena so b a responsabilidade do 
órgão de assistência no Indlo . 

I 1° A Tenda lndl 5ena sera pre­
ferencialmente reaplic.lda em ativida­
des rentáve is ou util inda em pro~ra­
mas de assist ência ao indio . 

t 2" A reapllcação prevista no 
parllgrafo anterior reverterá princi­
palmente em beneficio da comunid1.de 
quI' produziu os primeiros resultad05 
econômicos. 

Art. 44. As rlquezn.s do 6010, n~ 
'reas indígenas. 6Omf:nte pelos sil­
vlcolas podem ser exploradas, I~aben­
do-lhes com exelusivlcade o exerClclo 
da garimpagem, falscação e cala das 
ireas referidas . 

Art. 45 . A explora~ão das rlquezall 
do subsolo nas áreas pertencentes 008 
1ndlos, ou do domínio da União, mas 
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na po55C de comunlda des Indlg'!nas, 
far-se-á nos termos da legislação 
vigente. observado o disposto nesta 
Lei. 

I 1° O Ministério do Interior, 
através do órgão competente de 
ass isténcla aos Indios, representará os 
Interesses da União, como propric:.A­
ria do solo, mas n part!clp~:-10 no 
resultado da f'Xploração , as IndcI1:za­
ções e a renda devida pela ocup-ação 
do terreno, reverterão em beneficio 
dos inulOs e constituirão fontes de 
renda Indlgena. 

1 2° Na salvaguarda dos Interesses 
do PatrimOnlo Indlgena e do bem­
estar dos sllvlcolas, a autorlzaçá.o de 
pesquiso. ou lavra, '" terceirOô, olL'l 

posses trlbr\ls . estará condicionado. a 
pr~vlo entendimento com o órgão de 
assist.êncla ao Indlo. 

Art. 46 . O corte de m:ldclra naa 
florestas Indlgenas, consldcradns em 
regIme de preservaç51) permanente, 
de Rcordo com 11 lctrll (1 e I 2-, do· 
artigo 3°, do CÓdigo Florestal, estafo 
condicionado à existência de pror,ra­
mas ou projetos para o apro·/p.lta­
menta das terras ' respectivas na 
exploração agropccuhrlR., no. Indústria­
ou no reflorestamento. 

TlTULOV 
Da Educação. Cultura c Saúde 

Art . 47 . lt assegurado o resoclt.o 
ao patrimônio cultural das comun.d:l­
des Indlgenas, seus valOles arllstlcos 
e meios de expressão. 

Art . 48 . Estende-se à população 
Indlgena. com as neces~árlas adapta­
ções. o sistema de en ::;ino em Vigor 
no Pais . 

Art . 49. A IIlfllbetlzação dos In­
dlos far-se-á na IIngua do grupo a 
que pertençam, e em português. r.al­
vaguardado o uso da primeira . 

Arl. 50. A educação do Indlo "er' 
Orientada para a Integração '18 ('0-
munhão nacional mediante pr')cf>SSO 
de gradativa compreensão dos pro­
blemas gerais e valores da socleflad& 
naCIonal bem como do apro'IE~lta­
mento das suas aptidões Individuais. 

Art. !il, A a55lstêncla aos me­
nores, para fins educacionais, ' Eerá 
prestada quanto posslvel, sem da..;tli­
los do convlvlo familiar ou tribal . 

Arl. 52. Será proporcionada no 
Indlo a formação profiSSIonal adeq'la­
da. de acordo com o seu grau de 
acul! uração. 

t.rt. 53. O artesanato e as indús­
trills fUrais serão estimulados. no 
sentido de eleva r o padrão de vida do 
Indlo com a conveniente adapta~Ao 
à.~ condições técnicas modernas. 

Art. 54 . Os 1ndlos têm direl'o aos 
meios de proteção à saúde fa.cuJ'.ados 
à comunhão nacional. 

Parágr:úo único . Na Infância . na 
malerllldaoe . na doença e na velhice, 
deve ler assegurada ao sllvlcoln ~­
peclal assistência dos podere3 púbU-
005. em estabelecimentos a esse f Im 
destinados . 

ArL . 55 . O regime geral da pre­
vidência 6Ocla! será extensivo 80S 
lndl05, atendidas ns condições ~ChllS, 
f'OOnOml~s e culturais das comunI­
dades beneficiadas . 

TlTULO VI 
Das Normas Penais 

CAPiTULO I 

Dos Princlpios 

Art . 56. No caso de condenação 
de 1nãlo por Infração penal, a pena 
deverá ser atenuada e na sua ilplJ('ll­
ção o Juiz atenderá também 80 grllu 
de Integração do sllvlcolll . 

Parágrafo único . As penas ce 
reclusão e de detenção serão cumprI­
das, se posslvel, em regime especial 
de semllJberdade, no local de fun· 
cionamento do Orgão fed eral de 85SIS­
têncla IUJS 1ndlos mais prOxlmos 011 

habitação do condenado . 

Art. 57. Será tolerada a apllcaç:lO. 
pelos grupos tribais, de acordo ('I . m 

&S Instituições prOprias , de sa:1ções 
penais ou disciplJnares contra 06 Sf:US 
membros, desde que não revistam 
carâter cruel ou Infamante, prOIb ida 
em qualquer caso a pena de morte . 

CAPITULO n 
Dos Crimes Contra os Indtos 

Art. 58 . ConstItuem crimes L'Ont ra 
os Indlos e a cultura Indlgena: 

I - escarnecer de cerimônia, r n o, 
uso, costume ou tradição cul t:mlÍs 
ind1genas, vilipendiá-los ou pertur­
bar, de qualquer modo, a sua prlit ira . 
Pena - detenção de um a três mese~ ; 

n - utilizar o Ind io ou comunlclr\de 
Indlgena como objeto de propa~:lll l h~ 
turlstlca ou de exibição para f i!os 
lucrativos . Pena - detenção de d') is 
a seis meses; 

III - propiciar, por qualquer IT.r io, 
a aqul~lção , o uso e a disseminação de 
bebIdas alc06lJcas, nos grupos t:ll):IIS 
ou entre indlos não integrados. Pena 
- detenção de seis mese~ a dois 
anos . 

Paragrnfo ún Ico . As rem, f'sln­
t,uld<1S nes te 8 rtl go são agra vadas de 
um terço, qu a nd0 o cr ime 1111 p' .ltl­
cndo por funrionarl o ou em~r~l>:udO 
do Orgão de IIssislc nr ia ao Ind lo . 

Art . 59. No caso nc cr ime '.'O'1i ra 
a ocssoa , o patrlmonio ou os 'OSIU ­
mes, em que o ofrnd ido s('JR. mc; lo 
nao Integrado ou com unIdade 1Il01l:e­
na. a pena será a gravada de um 
terço . 

TITULO VIl 
r>ispos l~'õ cs Gera is 
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Art . 60 . Os ocns e ren cl:ts 00 
Patrimón IO lndii!ena goza m de I'l cna 
iSl'n ção tr ibut:'lrIH . 

Art . 61 . S :i.o extensivos 8 0S l r ­

t.erel'5es do P al r imónlú lncil~t'r.;1 C\S 
prl vllegios da Fazend ;1 PU blll ;1. Quan­
to a Impenhora bllI d:ld c de t ens. rt'n­
d a~ e scrviços, ;Jçi)cs [" ;lCl'I a l;' , Pr:l2.0S 
processuais, Juro!' r c.; ;(a5. 

Art. 62 . F lc:lm drc iara oll.!: " n uli­
dade e a exti nçã o dos efeitos JUII­
dlcos dos atQS de qua l'lUE'T n.1 i UI t'za 
qUt. tenham por obJetQ o d0:1.1·110, a 
posse ou a ocupação das lerr ,,~ hRbl­
tadas pe los Indlos ou com u'111;"jes 
Indlgenas. 

I l.Q Apli ca- se o d l~p0S tc est e ar­
tigo às terras qu e tE' I:1I <1 m ,ido j p'~o­
cuplldas pelos mdios ou CO:11 Unl Oadcs 
Indígenas em virtude de a t.o ;J e ~ ! ti­
mo de auto ridade e pnrtk ular . 

I 2.Q Ningu ém terá dl r el t.o a 'i 'P.o 
ou Indenizaç flo contra e. Un l ~o o ór­
gão de IlSs isténcia ao índ iO ou os 
sil vícolas em vir tud E' da n ull lJ;,J~ e 
extinçúQ de que tral:'l es te a reso. 
Oll de suas conseqüf llc:a s econõ­
mlcas . 

I 3.Q Em car á te r excepcio:1:JI e n 
Juizo exclmi \'o du dir: ~ r llte do ón,ão 
de a ssistência a o ín di·) . será p ~ rmltl ­
da a con t inu D,no por nrazo rnw:n-e ;, 
dOI ef r itos d os CO:l t ra tos de arren­
dam ento em vigor nu datu d ~, t.1 LeI. 
desà e que a Sila exLn,ão ara a ete 
gr <1 ves conseqü ências sociai,. 

Art . 63 . Nenhuma medlaa ju d!cin1 
6erá conced ida li mi na rmen te r m .:au­
~ que envolvam Interesse de ~i: \1 -
colas ou do Patrimônio 1:1C::g.:'C:-., 
6em prévia audiência da União e dO 
órgão de proteçá.o ao Indlo . 

Art. 64 . VETADO . 

Parágrafo único . VETADO. 

Art. 65 . O Poder Executivo fará. 
no prazo de cinco an05. a demarca­
ção das terras Indlgenas, alDeia nlioO 
dema rcadas. 

Art. 66 . O órgão de proteçã.o ao 
sllvlcola fará divulgar e respeitar 83 

Dvrma.<; da Convenção 107 , proill'Jl ga­
d a pelo Decreto n .9 58 .824, de 14 de 
Julho de 1966 . . 

Art. 67 . E ' manti da a Lei n.9 6 .3i1 , 
d e 5 de d ezembro de 1967 . 

Arl. 68. Es ta I.;; i entra rá em vig a: 
na data de sua pubLcaçã.o. revoga:las 
as clls ~i ções em con trár io . 

Braslllll, 19 de dezembro de lV73; 
152.Q da Independência e 85.' da 
Repúbllca. 

EMILIO O. MtDJCI 

AI/redo Buzatd 
Antónlo Del/Im Netto 
Jo.é COll4 Cavalcanti 
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Mensagem n· S98-A 

Excelentfssimos Senhore, Membros do Congresso Nacional: 

Nos tenn05 do artigo 61 da Constituiçto Federal, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberaçto de Vossas Excelencias, arompanhado de Exposiçto de 

Motivos do Senhor Mini'lro de "'tado da JU5liça. o anexo projeto de lei que 'DispOe 

sobre o "'lalUtO do Indio', 

Bra5flia, em 29 de outubro _ de 1991. 

(Gs<.t.r-

-------
f. f..P~' 51C ÃO PE /,,1 oT! VoS ~ '-0[>'75:;1 P r:;: -"i)E 
ourv BR.b Pé 177/ [)V SENtiO,,"- I'-IIN ISTR-o PE 
E5TAD D DAJv5TICA 

tAtuto do índio", 

2, 

3. 

oe,.tinent ••• in!lcl.l lp id •• , primC""rdi .. lment., no~ . ... t • . 4.Q, it~ IV, .e '.cu .. 1k Co r to ro \iUco. 

• 4 . Tambf m s Conv.n~ Jo nQ 107, promutQ~d~ oelo Decret o 

"!-7 t. c1~ ! d~ 'dP! ~I"'''ro d I!' 1 'ló7, Que autor lZ Olt .. cr i.~"o . d_ Fundac; l o 

Nacional do tndio. fl~ • . do os Or'incípios e dir.triz •• da política 

indiQaniata. calcado •• principal.ante, no ,. •• peito • p ••• oa do {n-

dl0 • n& Q&rAntta & po ••• permanente d •• terr •• que habitam. 

:l. A L_i nA 6.001. d. 1973, apontou o propósito da p".-
•• rva,. .. cultura dos ;'ndio •• da. coaunidad •• 1nd'Qana. e d. 1nte-

QrA-lo., proor ••• iva • ~a~moniosa~ent •• & comunhlo naclonal~ 

b, Coe o advento da Conatituiçlo Federal d. 1989 a 

qu •• tlo indiQenista ~.c.b.u ma ~ or rel.v.neia e t~.ta~nto especi ­

fico, ins.rido no Titulo VIII, que dispee sobre • Or-d ... Soe i .l , 

funda.entado no reconhecimento da oro.n iz aç&o social, costU$.s, 

linQU ••• c~enç& •• tr.diçee. índioen ••• 

7. 

Que para os índios tem um v alor de sobrevi v.nc i a fisica • cultu-

B, 

consi-

int e-

r •••• pUblico da Untao. 

9. 

indíÇlena, 

cial. costum •• , linou •• , cr.nças • tradiçe.s, suprimindo, co~ 1S-

ac;lo do Estado. 

la, 

titucion.l •• viODr, r&zlo que dete~~1nou • 1nstitu1~ao d. Comis-

vi .ao do Estatuto do lnd10 _ da l.Qisl.~lo co~~.l.t&, pelo Decret o 

11. 

forço, esaa ~aref., •• ndo o pro j eto de le1 Que ora .Mcaminho • 

Vossa E ~ .c81~nci& fruto d~ s.u trabAlho, com alter.~ee. lntrodu: l -

na11dad. d. comp.tibil i zar dispositi vos isolado~ d. proposta com 

.s no~""as con.titucion':i. p.rt\nent •• e com a t*cnic& l.Oisl.t i .... a 

recom.ndada • 

12 . 

p.c i.t. d. p~oteçlo dos dir.ito. R int.r.sse. da. comunidades in­

d'oen ••• nel •• incluídos oa r.l.tivos ao meio ambient., l saude, à 

.duca~aO • ao t~abalho, mant*m o Inst ituto da tutela como corol~­

rio da proteç&o do Estado, vi sando. com is.o, ampara,. os indios e 

•• co~unid.d .. indioen •• que nAo se encontrem .m condlçOes de 

e x erce,. plenamente .eus direitos perante • soc1.d~de. 
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13 . 

14 . 

indí 'i)rn ... de l'Ilodo m.,lS conc iso do que a Ll! i n2 6. 0 01 / 73 e estilb.-

lece novos tipo~ penais. 

1 ~. 

c;~o de '}05sa :: '; ce l " ne i i\ r-E'pre,e n t--. lLm i'.v an .:; o no t:rat o dA qL.Les-:áo 

lnd i ~ena ~ue , s liPcLLndan do c\ s nor- I1'I". const i t u cion .a l S s o bre a mat~-

ri., proçlciarâ a a- :< ecLI C;~o da política m.1 3 co" ~ .nt.J n lPa e om 05 1n-

no do JurídlC O 

Aproveito .. o port un idild . p.r-il r e novar . Vo •• a E :~c.­

llneia ca i7Leu. pr-otas'tos da e~e"" ild& .~tim. e dlstint .. con . idRr-.-

c;ao. 

Aviso li" 1.21S· ALISO. 

Em 01 de novembro de 1991. 

Excel~"""imo Senhor Primeiro SecreWio: 

Tenho • honra de encamjnhar a essa Seaetaria a Mensagem do 

Exceltnú"imo Senhor Presidente da República. acompanhada de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, relativa a projeto de lei que "DispO< 

IObre O EstatutO do Indio·. 

Ap""",ito a oporntnidade para renOY1lf a Vossa Exceleocia protestos de 

elevada estima e consideração. 

, 
I-A ~ ~ ..--& __ ,( 

--~, --

A Sua &celeucia o Senhor 
Deputado IN~CIO OUVEIRA 

MARCOS COIMBRA 
Secrettrio-Geral da 

Presideocia da República 

DD. Primeiro Secrettrio da CAmara dos Deputados 
BRASfw.DF. 

-

Centro Gráfico do Senado Federal_ Brasília _ DF 

15 
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PROJETO DE LEI N° 2,619, DE 1992 
(Do SR, TUGA ANGERAMI E OUTROS 21) 

Dispõe sobre o Estatuto dos Povos Indígenas . 

(APENSE - SE AO PROJETO DE LEI N9 2 , 057 , de 199 1) 

TiTULO I 

PRINCiPIOS E DISPOSIÇõES PRELIMINARES 

CAPíTULO I - DOS PRINCíPIOS 

Art . 12 - Esta lei regula as r~la,a~s dos povos Indígenas , 
suas co.unldades e dos indlos lndlvldual~ente c o. a SOCIedade e 
COM o Estado Bras i leiros , as quaiS deve . ~e basear n o princ í PIO de 
respeito ~ diversidade ~tnlca e cultural de cada povo . 

Par_grafo úniCO - Na ap l lca,io das de~alS l eiS 
)ovos lndigenas , suas co.unldades e aos indl0s 
devera ser observado o princiPIo previsto no 'Ieul 

do p aís a o s 
IndiVidualmente 
deste ar t igo . 

Art 22 • ilss~9urados. aos povos . comu nidades • 
•• OrganlZa,aes lndigenas o direito 

Instâncias que trate. d. questaes 
d. partlclpa,ão e. todas 
q~. lhes dlga. respeito . 

CAPíTULO II - OAS DISPOSIÇ~ES PRELIMINARES 

a Art . 32 - A União de"arcar_ as 
~uP~das pelos indlos . protegerá todos os 

asseg~rará asslstinCla de~lda , nos terMOS 

terras tradlClon a l~ente 

bens indi;enas e lhes 
d.sta leI. 

Art . 49 - Nio se f~r' restrl,ão ou eHlginCla ~os indlOS 
quanto a IndUMentárIas . trajes e Pinturas tr~diclonals . par a fins 
de ingresso e Pl'r~anincla e. quaisquer órgÃos da União . Estados . 
HunlcíploS e Distrito r.deral 

Art 52 - O. Estados , o Di.trito rederal e 
disporão . no âMbito de suas cOMpeti nclas , 
ad.ini.tratlvos para efetlvar o re.peito aos bens 
ter.os do art . 231 d. Constitui,io redera' 

TiTULO II 

DEFINI,5ES [ REGISTROS 

CAPiTULO I - DAS DEFINIÇ5ES 

os MunICíPIOS 
sobr. ..elO," 

lnd íg.nas , nos 

Art 62 - Para os .fel\os · de ap11ca,lo desta 
.stab,l.cida. as s.gulntes deflnl,~es ' 

I - POVOS INDíGENAS -510 aquele. que s. organiza. SOCial, 
potítica • cultural.ente d •• anelra próprla • diferen Ciada no 
E.tado braSileIro, e. razio d. sua. eSP.clflcldades .tn l ca s quI' 
guarda. vinculos hIstóriCOS co. sociedades pr. - coloMblana s 

11 - COMUNIDADES INDíGENAS - São grupos 10 calS d. u. ~.smo 

POvo indígena . 

111 - iNDIO - ~ t'odo Individuo que se conSide r a .eMbro d. u ma 
COMunIdade lndig.na e por esta. reconheCido co.o tal 

CAPiTUL O II - 005 RE GIST ROS 

Art 7 Q - Os n~s c.l lll@ntos. óbitos I' c 1 \1 11 do . 
indlos se r io r@91str~dos de acordo co~ 
sollclta,io do ln teres'5i1do . r e spl'ltadas 
QUall f lCil c io d o n o me . pren o me . fi l lacã o 
pe,.tpn c t!' 

• 
ldent 1 hcac io 

legIsl a ção c o mum , por 

•• 
• 

pecullarldades qu a n t o ~ 

povo Indígen a iA que 

A" 
indlOS 

8Q - O r eg I str o c 1v 11 do casamento ; t:acultU1VO .o s 

Art 9Q - O ô rgio lndlgenlst a federal manter i l1 v ros pró p rlos 
pa r a o r eg i st ro adm lnl s tr at lva d e nascImento. ob l to dos ind l os 

§ 1Q - O regi s tro ad~lnlst r a tlvo c onstltu lra , quando c o u ber . 
d oc ument o ha b l l pa r a proc ~d~ r a o r~gl~tr o CIV i l do a to 
c o rr @sp o nd en t~ , admItido , na fa lt a dest e , c o~o ~@ 10 ~Ubsl d l~rlo d@ 
p rova 

§ 2 2 - A r~ l a ,io d o s n a scl~@ nt os ~ ób it o s o co rr id os e m 
co mun i d a de Ind í gen a , I ndIc a n d o o n o me e , n o c aso de Óbito , a 
@ cau sa do fa le C l ~ en to, dever á se r p u b l i cad a an u a l~ ent~ pelo 
ln dl g e nlst a o fI Ci a l 

Art 10Q - As c o munld a de s e p o vo s 
Juridlc a de dIreI t o pú blICO Inte r no , nio 
p a r a s ua eHI~tincl a 

lndigenas ti. 
c il r e c e n do de 

natu r eza 
re Sll s t r o 

Pa r~ g r afo ú nl c o A pr o v a da e Hlstincla • for.. de 
rep r esent a , i o das comuni da des e pov os a qu e se refere o "2Yl 
des te a rtigo ser á fe i t a ~e d l a n te de c la r a , io da organlza,lo 
Ind íg ena . ou do ór gio lndlgen l s t a ofiCial , ou de entidade CIVIl 
qu e at u e e stat u t a r laMente Junto a COMunIdades Ind í genas a pelo 
Men os cIn c o a nos . n a d a t a de I n iC IO d e vl vincla de s ta lei , ou po r 
t est e munh o d e a n tr o pclogo s o u e st udiOSOS do grupo e~ questão 

TIT ULO III 

DO PATRIM6NIO INDiOENA 

I - o ~ dIreIt o s Orl gln ~ rlOs sob r e as t l'r r as t r adlClonal~l'nte 
oc upad a " pl' los í nd i OS e • poss. per~.nente dessas te rr as 
I' a d as r es e rv adas , 

11 - o usuf r u t o eHcl usl VO da s rlqUI'Zas naturais e Hls t ente s 
n o s rlO ~ . lago s e sol o das t er r as t r .dlC1 onal~l'nte 
ocu pa d a s p l' los i ndl OS e nas 

• 
adq u I ri d o s a qu a l qu l' r ti tu l o . 

IV - o d ir eIt o a u toral . I' s ob re obra s artistlcas 
d as co mu nl d ad l's l n d lgl' na. , ln c l u ldos os 
u "ag •• 

de c r la,io 
dl r e l tos de 

v - o s dire I tos so br e a s t ec nolOgiaS , obras Cient í fi c as 
inv e ntos d e crl a, i o d as COMun ida de s Ind í ge n as. 

VI o s b e n s I ma teri aiS c on c ernente. ao 
d I v e rs as f or ma s d I' ma nlfes t . , ão 
COMun i d a de s l n d i ge na . , 

COnhl'Clmento 
scc lo - cultural 

v I I - as terr a s pe r ten c en tl's a o d ominlo 
comunid a d e s I' p o v o s l n d lg .nas 

• 

• 

•• d os 

dos 

Art 12 - O u s u f r ut o e"cl USIVO a s se gu ra d o ãs co ~ u nldades 
i n d lgen a s c omp re ~ n de o d ire ito a o u so e per c l'p,io das rIquezas do 
sol o . r iOS . l a 90~ ~ de t odas as u t ilida de s e Wls tent.s nas t erras 
por ~l as oc up a d a s , bem como ã s u a . wp l o r a ç ã o 

- --- l 
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~ 19 - O usuf~uto ~ que se refere o caput deste artIgo deve 
ser eMerCldo de maneIra ~ nio co~proMeter ~ e ~lstêncl. • 
utllIza,ão futu,.. dos recursos naturaIS 

seu ... 
§ 2Q - InclUI-se no usufruto. que se estende ~os acessórios e 
acrescIdos, o usa dos recursos h í drICOS comp r eendIdos na. 

terras ocupad<l' 
, 3 - Ê garantIdO aos índIOS o eKclUSlVO eM.reíeIO d. 

~esca. coleta, eMtr ... ,io. falscaiell e garImpag.1'I nJlS Jir ••• por 
ocupadas 

Art 13 - A eKplor ... ,io das rIqUeZaS naturaIS das terras 
Indígenas somente poderJi ser realIzada pela. próprIas comunIdade. 

Ar! 

I - a população Indígena do pais, no tocante ... bens ou rendas 
pertencentes ou destInadas aos índIOS. seM dIscrIMIna,ão de 
pessoas ou comunldades Indígenas , 

II - a comunIdade lndigena deterMln~da . 
relaclonado~ no artlgo 11 

Art 15 - Cabe ao titular do patriMôniO lndivena a ve~tSo 
seu respectlvo p.trl~õnlo 

do 

Parágrafo unlco - A União ~ed.ral ad~lnl~trará 

rendas de que trata O lnCl~O I do art 14 até 
tltulares deliberarem sobre a forma de ~ua ve~tio . 

T/TU~O lU 

RESPEITO E PROTE~IO AOS BENS IND/GENAS 

~APíTULO I - DAS RELA~~ES COM PARTI~ULARES 

o~ ben~ e 
quandO seu~ 

Ar t 16 - São re~peltado~ o. 
c o munidades lndigenas no~ atos ou 
ou comunidades lndigenas, salvo 
dl"'~lto comum . 

usos. costume~ e t r adl,õe~ da~ 
negócIos reallzados entre indlos 
se optare. pela apllca,io do 

Art 11 - Apllca~-se as normas do direito co~u_ às relações 
entre índlos e terc.lro~, ressalvado o disposto nesta lel . 

Art 18 - Sáo nulo~ os atos Juridico~ pratlcado~ entre indlos 
Ou comunidades lndigenas e pessoa~ naturais ou Jurídicas 
não - índias. que acarrete~ danos aos bens do patrIMôniO Indígena . 

Par~grafo unlco - As nulidades de que trata este artigo e as 
reparações correspondentes pode. ser requerIda. pelo Hinlst.rlo 
PubliCO Federal, pela comunIdade Indígena e pelos índiOS at . lngldo~ 
ou pela organlza,ão lndívena . 

Art 19 O Ingresso de pessoas estranha. na. terras 
Indígenas depende de autorlza,io da~ COMunidades Indígena. 

CAP/TU~O II - D_. REL_Ç8EI COM O PODER PúlLICO 

Art 20 - Cabe ~ admlnlstra,io publica federal e~ercer COM a 
partlclpa,io das COMunldades lndiv.na. o pOder de políCia sobre os 
bens lndigenas 

art 21 - A proteção dos bens Indígena. ta.b •• ser. _"erClda 
pelas próprias comunidade, Indígena. 

Art 22 - Para os fins do disposto no art 2', as COMunIdades 
lndigenas poderio optar pelo ."erCiClo e~t.rno · da flscallza,lo da 
área pelos agentes da adMlnlstra,io pública federal . 

Art 23 - A Polícia ~ederal prestará ao órglo indig.nista 
federal . ao MinistériO PúbliCO. ~~ comunidades lndivenas e suas 

O " gaflIl:0it.çàã. ·' o ,apO'IO I nea.,.~r.iio I. , I) l'I'otl.oi.õi, d o. ,· b.n.,· dOl. , p .trt lméi.rÚn 1 o 
lndigena e ~ lnteirldade fíSIca e .oral dos povos indígenas. de 
su~s comunldades e de seus ••• bro, 

Art 24 - As Fo r ,as Ar~adas, por sollclta,io de qualquer 
poderes constltuidos federaiS. pOderio colaborar na prote,io 
bens Indígenas 

do. 
do. 

Art 25 - Sio partes legitiMas para a d.fesa dos 
Interesses dos povos e co~unld~des lndigenas ; 

I - o Hlnlst.rlo Públlco, 
Constltul,io Federal 

no. ter~os do art 

11 - os indlos . 
com o disposto no art 

sua~ comunidades e OrganlZa,aes, 
232 da Constltul,So r.d.ral . 

direito' e 

129-V d. 

d. acordo 

Parágrafo único - As OrganlZa,õe. lndigena. representaria os 
direitos e Interesses das comunidade. lndigena. de.de que esteja 
prevlsto em seus estatutos esta posslbllldad. e s'Ja e " preSsaMent_ 
autorizada pela comunidade Indígena lnter.ssada . 

Art 26 Ao. índiOS, 
e"tende~-se os prlVlléglOS 
lmpenhor~billdade de bens, 
rendas e servlços 

suas COMunidades e 
da Fazenda Publica 

prazos processuaiS, 

organ izações 
qu~nto • 

Juros. custas. 

Art 21 - Nenhuma me dtd a JudiCial será c on c entOa ll fTIlna" ,nt,ntr:­
nas c ausas em que as comunIdad es I ndígenas fIg u rem n o p olo caSSl ~ 

da relação pr oc ess u al . se m a s u a pr~ v la il l, dlincl il e a dJ 
Hinl~térlo P ú bli CO ~e d era l 

Art 28 - Aos J u ízes fed er aiS compet e processar e J u lga r 

c ontr a os 

111 - os crimes p r a t i c a do s por índiOS 

T /lULa v 

TERRAS IND/OENAS, DEHARCA~I O E RE GUL 'RI2'Ç~O FU'OI.R:. 

Ar! 

I - as terra~ t r adl c l on a lment e ocupadas p o r índ iOS 
r.f.rem os arts . 28 - XI e 231 da Cons t l t ~Jl,ão Fedl?ral 

11 - as ~reas reser v a d as p e l o P o d e r P,ibllCO 

a '1 1..t:' 

A,..t 38 - A~ terras I n d í g e nas n ã o po d e rã o .. ",,' , 'J:"..ll?t,- Jf­

ilrrendamento ou de qua l qu er ato ou n e gócIo Jurl d l r.a quo! e..:,:r'1)<I 
o pleno e WIPrCiC10 da posse pe r ma nent e e UsUf rlJto e><cl l s: c ,~, 
riqueza. naturaiS eWls t e n te s nos solos , r I o s e \ a~ o~, ~e;~ 
COMunidade lnd i gen~ 

Art 31 - A dell'larca,i o d a s ter r as tra d l c ~ un a l'L""'e lo1 
pelos i ndl0s ser~ precedld~ de l d en t l / l caç ã o p o r eQ\J1P e te-l 

que p~ocederá aos IPstudo s e llP v ant a mentos com o ( 1m d~ a tl?nJ~~ 
disposto no , lQ do ~rt 2 31 da Const lt ul, ã o Fede r a 1 

, 19 - A eqUipe t@ c n lc a de q u e trata o ~ ~e ~ t 
s.r~ deSignado pelo PreSident e do àrg i o lndtgenlsta 
const ltuído por 

Jes te 
rede~a 1 

I U~ 
profiSSional . 

ant r opôlOiO credenCi a d o s u a 

11 - UM têcnlCo lndlgenl s ta do ór gã o lndlg enlsta fedrrdl 

111 - uma pessoa fa c ulta t l v a men t e IndIcada pe l a f "':'1T',,"11! ,~t:' 
povo lndigena , ocupant. da te rr a obJeto d a l dllntl / 1Col , ã o 

, 29 - To dos os memb r os d a e qui pe têcnt, a de~erão t e r ~ E 1'~ ~ 
que possivel . conheclMento especifi CO sobr e o povo Indlge ~ 4 
terra por ele ocupada . 

• 39 - A equipe t.cnl c a de v e r á ~ eal1 2 a r a ldent IfI L •• ã o U4 
área com a partlclpa,io das 'o m u nl d ~ des lnd i ge n a s que • h abl t .m , 
obser v ando su~s for.a. próprl~S d. ~an l f esta,ão de vo nt a J e , 
garantindo-lhes o pleno c onheciMento de caus a a respeit o O d ~ 
atiVidades a sereM desenvolVIdas 

Art 32 - O rIPpresentante do ó rgio ln dlgenl s t a fede r a l d~ . ~r . 
requIsitar. por sollclta,io do coordenador d a e quipe te cn l , a . 
colabora~lo teCnlC. de entldadlPs de apOlO q u e a t u e m J un to . o ~ 
povos lndígenas • ia qual~qUer o r ga n ism o s , qu er lederal~ , e~ : a c .. a l ' 
ou lIunlClpalS 

Pa.raigra/o único · Con~t ltulr~ falta f u n C i onal dos 
poder publiCO a negatl v a e. atIPnde r ~ r eq U l ~l, i o c 
caput desde artigo . 

d. lde n t d lC.,io e tl E' • : " j , ". ã 'J 

- u. engenheiro c ~rtógra/o o u u m engen hei r o .. ' 
encarrei~do da elabora,io do memorial d e s c r iti VO e map a CO ffi u ~ 
ll~ltes propostos pela equipe, 

11 - repre~entar.tes do órgio fundl~rl o l ede r a l en c a r, t"JiII<.1 l.. .!t'" 

coletar. e-" levant~mento clrcunstan c la d o . lnf orma,õ e s a , e ~p oi'lt o 
da dlMensio • qUa l ldade das posses dos o c upa n t es n~ O - l ntl1ge n aS 
de suas benfeitorIas e da utlllza,io econô_tca da á r ea 

Art 3~ 

comunidade ou 
ldent 1l1ca,io a 

A equipe t '; cn lca s u bme t e ,. ~ para iln ,. Éo ... ~ I. 
povo lnd i gena que ocupe a terra o b ..l~ t o 
proposta Clrcun~tan C la d ~ e l und a ment a d a de 1 l~. 

" . 
L' ':o 

Parágrafo ~nlco - O ant ro pól o g o p a r ti Cipante d a eq UIPe de ~ • 
.laborar laudo t';cnlco. atra v es de estudo et nO - hlstorlCO e 
antropológiCO , que funda.entara a p ro p o sta r el e r I da no ~ªeyt J e ~{ ~ 
artlVo •• ~pllcltando os seus el e ment o s de convl c ~ào e • 
l'Ian"'lfe~'a,io de ... ontade dos indlos. fazendo a de~crl,ão d o /T! L';Ü 

COIIO fOI e ~ pre~sa e a § u a c o ndu,io 

Art 35 Concluidos o~ t ,.. a Oalho § d ll I d e n tl(lCa~:' ,", 
dellMlta,io da terra Indígena . a e qU 1Pe têc nlc a e n c a~lnhd ~a 
repre§entante do órgio lndlgenlsta f ed eral o rel at ôr l O tl ~ 
atiVidades com a proposta a que se r elEre o a rt li o anterIor 

'1Q R. ceblda ~ 
lndlgenlsta lede .· al de v e r á 
deMa~ca,io id~lnl§tratl v a . 

ar! 
- Caso con~tat. o 

da Cons.t ItuHio 

p r op o s t a , o r e~ rps~ntante do a ~ 9 a o 

dete r mI n ar , n o P~ ~ 20 tl e 30 ~1 _ " ~u . 
atra v ~s de po,· ta "l a e §p ~ c i f lL~ 

d esate n dIme n to do dlSPQ~tO na i lQ da 
~.deral. o r ep res e n ta nte do cr gão 
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lndigenlst~ fed er al. 
realiza,ão. em 30 dIas, 

e~ despacho funda~ent.do. determ l nar~ a 
de d1119ênclas . ap ó s as qu aIS apl lcar-s e - á 

o dISposto no par~graf o anterlor 

Art 36 - Concluída a demarcacio , o representante do órgio 
lndlgenlsta fpdRral, no pr azo de 30 dIas, con stata da a observ incla 
da portarIa a que se refere o par~grafo I . do artIgO a nt erIor, 
hOMOlogará a terra Indígena e p rOVId en cIara o seu regi s tro no 
cartóriO lmoblli~rlo da comarc a onde as terras estão SItua d as e no 
departamento do patrImônIO da UnIão 

Art 37 - É assegu rad O a os POVOS e às ComunIdades lnd i gen:as o 
dIreIto d. pro~over a 
tradiCIonalmente ocupadas 
indlgenlsta federal de : 

dem a rca, io das terras 
mediante a apresen t acão 

po r eles 
ao órgio 

1 Elem.nto~ comp~obató~los d4l te~~a por 
tradlclonalment. ocupada atra ~ és de 
étnlco-hlstórlco la vr ado por antrop ólogo 

l4ludo antropolÓ g lco 
h ab111tado , 

11 - Hapa ~ m~morlal desc r ltl ~o dos llmltes das 
~l.s ocupada tr~dlclonalmente , 

ter r as por 

111 - Documento comprobató rIO dos 
r~alizados 

tr ab4l1 hos de demarcaçio 

ParagrÁfo únlco - O~ pO ~Os e comu n I dades Ind í gena s dario 
publlcldade ao ato de~arcatorlo co munIcan do o IníCIO do~ trabalhos 
ao orgão lndigenlsta federal 

11 - F1Har ma rcos dem4lrcatórlos e 
t~rra demarcada , 

51n a llz'H· os 111'I1tes d. 

111 - RegIstrar a terra de~a(c4lda de acordo COM o eHPosto 
art 36 dest4l lei, 

no 

IV - Contatada a presença de não ín diOS ~ol lcltar ao órgio 
fundiario f.deral o le vantamento fundl~ rlo, os reassenta~entos e 
as indenlzacões cabí veiS de acordo co~ o lnC1 SO 11 do 4lrtlgo 33 e 
nos termos do artigo ~5 , respe ct l ~a mente 

Art 39 - Caso nio concord e co~ a dema~c4lçio pre~1sta no 
artlgo ~0 desta lel o órg io lnd1genlsta federal, no pr4lZO de 30 
dlas , apresentarÁ Justlflcatl~a fundamen t ada. lnlCI4lrá o processo 
demarcatorlo de acordo com o disposto nesta leI , 

Art ~e Seria ressa rC idos ao povos de 
indígenas, pelo orgia lndlgenlsta feder4l l, os custos 
prevista no artlgo 31 desta leI. de VIdamen te 
lndependent~mente de sua homolog4lcio 

co~unldades 

d4l dell'l4lr c4lc io 
comprovados, 

Art .1 - A dema~cacio das te~~as 
inciso 11 do artlgo 29 desta lei, ser~ 
dos 1111'11tes contldos no ato do Poder 
estabeleCido 

reser~ 4l d as. de que tr4lta o 
feIta co m base na descrlcio 
EHecutlvo quo as houver 

Art . ~2 - A demarcacio das terras de dOMíniO 
feita COm base nos respectl ~os títulos do~inlais . 

Art 43 - Os trabalhos da Equi p. Técnica e os de~.ls .to, 
prevl~tos nesta lei terio seu lníclo e conclusão. e o no~e dos 
encarregado. e responsÁvels, publlcado~ no Dl~rlo Oflc1.1 da eiiO' gar.ntldo o .ce~so per.anente e gratulto a todas as 

for.ações relatlva~ ao procediMento de~.rcatorio, ~s comunld.des 
dígena~ e ~s suas organlZacões ou a pessoas por elas 

ewpr.ss •• ente deSignada s , e aos nio-índlo 

lu 
.os 

Art 44 - Contra as deM.rcacões proc ess~das nos termos desta 
nio caberÁ a concessão de interd1to possessórlo, facultando - se 
interessados recorrer à acio petltci~l. ou i. demarc4ltór1a . 

Art 45 ConcomItante i. dell'larc .. cão. ·0 órgão fundl~ r lo 
federal promo ~ erá o re assenta~ento dos ocupante s nio índlos 
locallzados nas terras lndígenas a que se refere~ os InCISOS 11 e 
111 do art . ~6 , cabendo i. UnIão Feder al Indenizar as benf.ltorlas 
daqueles conSiderados de boa-fé , nos te r mos ao § 6Q do art 231 da 
Constltulcão Federal 

ParÁgrafo ún1co - O 
o reassentamento referido 
que seja causa para o 
IndígenJl 

órgio fundl~rio federal deve r á prl or lzar 
n o çj eu1 deste ~rtlgo. Inad~ltl ndo - se 

r etarda me nto da demarcacão da terr4l 

Art .6 - É conslderad4l ocupaçio de bo a - fe para os efei t os do 
disposto no artlgo ante r Ior , as re4l11Zadas po~ 

1 - portadores de t i t ulas dOll'llnl alS , Super10res ao mó du l o 
rural. concedIdos pltlo poder públiCO , que comprov ... ,..em por se n ten, ... 
Judiclal tr4lnSltada em JUlgadO , desconhecer , ~ época d e sua 
aqUIS1cão. que a ãrea obJeto do titulo e r a de ocupaç ão Indíg en a , 

11 - ocupantes de trecho de te~ra no qual se comprove e Hlstlr 
~reas trabalhadas para a subslstêncla de su4l família , desd e que 
nio superlor ao ~ódulo rural da reglio onde se localiza a terra 
indígena ; 

111 - portadores de títu los domlnlals Ig uaIs ou InferIo r es ao 
módulo rural reglonal , Ou pOSSU I dores d. llcenca de ocupaçio, 
concedidos pltlo Poder Püblico em ra zio de p~oJetos de c010n1zaclo . 

Art . 7 - Nio se apllca aos Ocup 4l n tes não - índ i OS 
Indígenas o dlrelto de retencio de suas benfeI torIas 

Art 48 -·A g4lrantla do d1relto dos 
Indígenas ~ posse permanente das terras por 
te rm os do art 231 da Const itulcio Fedlt r al 
dem.rcacio . 

povos e c om u nlda d e~ 

el es o cup adas , n o s 
lndep@nderá de su. 

TITULO VI 

CONDIC8ES ESPECIFICAS PARA PESQUISA E LAVRA DE MINoRIOS NO SUBSOLO 
DE TERRAS íNDiOENAS 

Art 49 - O~ recurso~ .1ner4lIS. em lavr. ou não . . Hlsten tes 
e. t~rras lndígen4ls. serio conslder.do~ r ese r vas naCI o nai S It 

somente p od erio ~er pesqu1s.do~ e lavrados de .cor do com os 
procedl~entos prevl~tos nest& lei. ~e. preJuízo d.s lImI t aç ões 
constantes e. outros dlSPOSltl voS legalS 

P. r~gr afo único A Unllo , 
proc ederá levant.~ento geo ló giCO das 

órg io competente. 

dest e artlgo . ObJetlv.ndo caracterIzar suas 
t e~lI'Ios de recursos .1neralS 

referidas no caput 
po t en cl alld 4lde~ em 

Art 5e - A pesqU1S. e a la~ra de qua lqu er substânCIa mIne - aI 
em t er r as lndígenas pOderio ser fe I tas quando v e rIfI c a das as 
seg~ l ntes con dlcões · 

I - con stltu lr e. hIPótese de lnte r .s~e nac1on.1 . d. a co rd o 
com declaracão do Congresso N.clonal , atrave s de reso l ucio que 
.specificar~ o recurso m1neral e • terr. l ndigen. em que se 
en con tra ; 

II a IneHlstincla Ou des conheCimento de r e s e rv a s 
eHPlor~vels desse mlnérlo eM out r as partes d o territórIO n a CIon a l . 
e. qu.ntldade que atenda .s ne ceSSld 4ldes do país .c onfo r ~e a t esta do 
do órgio IlI1nerÃrlo federal , 

111 - estar ~ terr~ Indígen., e~ 
pesq u lS~ ou lavr&, demarcada, reglstrad~ e • 

IV - est4lrem as comunld4ldes Indígenas Ocu p4l ntes da terra . em 
que d e v e r~ In CI dIr. pesqUisa ou la ~r a . contact4ldos hã pelo me n o s 
clncoent~ .nos , conforme a data que cons tar do l a udo do res p e c tI VO 
proce dImento adminIstrati vo par. demar c .cio da ter r a . 

v - 10ca1 1z. r-se a ~rea em que de v erá I nCidI r 4l pesqUI~a o u 
lavr a 4l MalS de 20 qUllômetros de aldeias lndigenas, e tal area 
não lnclulr sítiOS s4lgrados, cursos d ' ~gua, ~ananclals e a~eas 
uti lIzad as const.nteMente pelos índlos para suas atIVIda des 
pr odu tlvas 

VI - Estudo p reVIa d. Impa cto amblent~l, elaborado pelo ó rgão 
federal de protecio ambIental, 

Parágrafo úniCO - O disposto nos InCISOS 111 . I V e 
atestados pelo órgio lndlgenlst& federal . a que • 
• presentaçio de laudo antropolôilCO . 

Art 51 - Publ lc ada a Resolucão a que s. ref.re o InCISO I do 
&rtlio ante rl or , o Presldente do Congresso Na CI ona l deslgnarã 
Comlssio Hlsta .edlantlt IndicacIo das lider.nca~, a qu.~ compet . 

d. 

IV - lnf orma r-se sobre os costumes 
lndígena afetada . para que na audlincla 
própria de to_ada de decl~ões 

e tr4ldlCÕes da 
se atlnda ;'s 

co munIdade 
Sua forma 

Art 52 - A 4l Udlê nCla da co~un lda d. afetada . se da r ~ na 
aldeia mal~ próK1Ma do 10c&1 e. que de ver Io desen vo l v e~ - s e as 
atlvldades .1n erã rl 4lS, assegurando-se qu. os í ndl Os tenha. 
conheClm~nto p réV IO do obJeto da audlin c la e de t o das .5 
lmpl1caçõ.s deI. d~correntes. atra ~. s de lnforma,ões fi dedIgnas 
pres t adas eM llngu a g@m a ces s ível a eles . 

P a r~gr.fo u n lCO Da audlincla pa rtIC Ipara o 
d. Pub l1CO feder a l . qu e flSC4l11zarÁ o atendimento 

prev1sta nestlt artIgo e se • man l festaci o de vontade 
ate nd eu ~ sua f or m4l próprIa de tomada de deCisões 

Hlnl s ter10 
con dldio 

Cl05 indl0S 

Art 53 - O Congr@s~o NaCIonal ~anter~ a comunldaae In d ígena 
4lfetada const . ntement. InforMada sobrlt a tr4lmlt.,ão do proc.sso . a 
partir da audlincla . COMunIc ando - lhe o res ult ado flnal 

§ 12 - FIca assegurado aos membros da comunidade Indígen4l 
afeta d a a S~lstl r Às s~ s~õ~~ do Congre~so N4lCIOnal ou da Comls~io 
MIsta em qu. se d iscuta a autorl z.ç io para pesquIsa ou la v r4l 

, Z Q - rIca .ss.gurado ~ comunldad. Indígena a fe tad a o 
aces~o p. r manente a os auto, do p roc esso dlt autorlzacão de pesqulSa 
ou 14lv ra . conform . o caso, .tr.v. s de peS50as lnCll c adaç ao 
Congresso Naclonal no Momento da .udlinCl4l a que s. refere o 
art 19O anterIo r 

Art ~. - A d.C1São do Conires~o NaCIonal . caso .utorlze 
pesqu l S4l . ~erÁ formalizada .trav. s de decreto leglsl4l tl Vo • 

3 
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4 

P~r~9r~fo único Ao d.cr~to 
pesqUisa apl1c~m - s • • no que couber , 
~rt 59. do .rt ôe det.t a 1 e1 

legislati vo autori z ada,. 
as d l SPosl,õe~ do , 12 

d. 
do 

Art 55 Após a publlCI,io do Decreto Leglslatlvo 
autorlzador da p.~qulsa ~lneral na terra Indígena anal1 ~ ldl . o 
Poder EMecutlvo flr~ publicar edital d. a b ertura de processo 
llcltatórlO para escolha de braSileiro ou e~presl bra s llelra de 
capital nacional Interessados nl pesqu i sa ~l n e r ll a u tori z ada . 

Art 56 o edital d. abertura do 
especlflcarÁ : 

11 as condl,~es especlflcadlU no De c reto Leg l Sla t IVO 

autorizado" da atiVidade ; 

111 - as cautelas e prOVidências Mi n lMas neces s árias à 
preserva,lo aMblental • à preserva,io de l~Plctos danosos sobre as 
COMunidade. Indígenas . 

• 12 Oa cO.1~são de lic1t~,io d~ v ~~ão 
geólogo, u. ecolol1sta e u. antropólogo 1nd1cldos , 
pelos órgão. federal. 1I1ner~r1o, de proteção 
1nd1geni .. ta 

Plrtic1Plr u. 
respect1V~I'II~nt~ 

~.,b1ental e 

• 22 - A 11C1t.,io 1nd1cara at. tris propostas ordenada •• 11 
prlmeiro, segundO « terc«lro lugare .. 

Art 57 - Real1zada a 
podera encaM1nhar, no prazo 
Itrav •• do Poder E~.cut1vO , 
a,pre"enta,io de 

pesquis~ , o tltular d a ~utor1za,io 
de 96 d1as , lO Congresso N~c10nal , 

ped1do de concessio de l~vra , med1ante 

11 - estudo de v1abllidad. econôNica do empreendlNRnto , COM 
referincla eMpressa & taMa .iniMa de r.torno acelt'vet • cr1t.r1o~ 
para seu c~lculo ; 

111 - •• pa detal~ado da ~r.l pret.nd1da, lnclu1ndo as á r eas 
de s.rvldlo , COM. local1za,ão de toda .. as 1nstala,ões ., í n1 .. as , 
indl.pen.áv.l. a op.ra,ão d. lavra , dev.ndo s . loca l izar ro r a da 
terra lndígen. os hospital., .scolas. áre.s de llz.r • resldênc l ~s 

de f.Mi I iare • . 

Art 58 - Receblda a sollclta,ão de autorlza,ão d. la v ra , o 
Congresso NaCional reqU1sitar~ parecer dos ó r glos rederals 
.inerário . d. proteção ambiental e 1ndigen l sta « pro c ederá ,na 
forMa prevlsta nos art • . 52 a 56 desta lel 

, 12 - Caso o Congresso Naclonal 
decorrincla das sua.. c onsequincias 
indígena aretada ou para o a.blente , 
Poder E~ecutivo e arqu1vado . 

nio autorlze a la v ra e. 
danos~s para a c o mun1dade 
o processo será de v ol v 1do ~o 

, 22 • No caso prev1sto no parágrafo anterior , o v encedor da 
liclta,So e o .. clas"lficados ell 22 • 32 lugares ~anterão a 
pref.rinc1., nesta orde •• para a realiza,So d. l a v ra , se foreM 
superadOS os .0tlVOS que a l.,pedlra • . 

, 32 - Se o Congre .. "o HaClonal nlo autorlzar a l.vra 
conslderar lnadequada a sua reallza,So pelo solicltante, 
candldato. colocados e. 22 e 32 lugare. na lic1ta,lo 
p~.qU1.a , ne"ta arde., pod.rio requerer a conces~lo d. lavra, 
ter.o~ do art 57 , no prazo de 9. dias a partlr da publ1ca,io 
d~C1Sio denegatórla . 

por 
o. 

para 
no. 
d. 

o Congresso 
NaC10nal r~ceber. O novo P.d1do , aprov~itando , no que couber. o~ 
atos anter10r •• nte pratlcados . 

, 5Q - Se n.nhu. do~ ~011citante .. obtiver a autorlza,io , 
pela" raz~e~ do , 32 de~t. art1go , ou havendo des1stincia , o Pode r 
PúbliCO poderá prOMover novo proces"o llcltatórlo 

, 6Q - C~so o Congres.o Hacional autor1ze a lavra a algu. do. 
r.qu.rente .. referldo .. no I 3Q deste artigo, o lnicio das op.ra,~.s 
ficará condiClon.do ao r.ssarc i .ento , pelo titular da autor1za,io 
de lavra. das despesas realizada. e. funcio da pesqU1Sa, a que. a 
tlver efetuado 

Art 59 - Autorlz~da a lavra pelo Congresso NaCional , alr~ v ~. 

d. decreto leg1S1atlvo , o Pres1dente da Republlca e~p.dlrá o 
respectivo decreto de conc.ssio de lavra. subord1n~ndo - o a 
contrato e .. crlto e reg1slrado "ntre o tltular da autor1za,io e a 
COMun1dade 1ndigena afetada 

• indicara : 

I - o titular da conc.sslo, o prazo de .. ua duraçio e os 
11.ltes da ~rea obJeto da atiVidade autorlzada ; 

I I 
re"ultante. 
COll'lun1dades 

as condl'~.s especifica. 
da. peculiaridades da 
i~dilena. afetada.; 

eMlSllda. 
cu 1t ura e 

para o caso , 
organ1za,lo d~s 

111 - as 1nstala,ões .in1.as, conSiderada. 1ndlspens~vei.. à 
re.l1za,lo da atlvidade de acordo COII o 1nC1SO 11I do art 57 . 

Art 6. - Para o cUMpr1.,ento do d1spasto no artlSlo anterior a 
CO.lsslo .1"ta a que .e rerere o art 51 desta le1 pr ovidenc1 ar~ 

La u do 
só c lo - econômlcas 
Med i d a s para seu 
. f e l to ~ negatlvo~ , 

antropológico e.peclflcando a. i.pllca,õe~ 
e cultural. para a. co.unidade. afetada. , 

lfI onltora.ento, e redu,So ou af.sta.ento de 

1I - estudo de iMP.cto a.biental que inclua .edida. d. 
p r o t eçã o a o amb1ente e pl.no de recupera,io do •• blente degradado 

Art 61 - O c ontrato •• nclonado no caput do art 59 observara 
a~ seSlu l ntes c ondl,ões : 

I - a negoc1a,io dos seus ter.os 
H1nlsterlo PúbliCO rederal. CUJO V1.tO 
registro refer1do no ca,ut do art ~9, 

aCOMPanhada pelo 
eMlgldo para o 

II -
at l Vl dade 
e., t oda5 
hono r ~rlos 

as co.un1dade .. lndigenas que ocupa. a terra afetada pela 
terio d1 r e1to a fazer - se asse .. sorar por ... peclalista. , 
as rases de negoclaclo do contrato, Correndo os 
dest •• por conta do Poder Público r.deral , 

1I1 - a partlclpa,So d ... co.unldades indígenas que ocupa. a 
ter r a afetada pela atividade, no. resultados da lavra nlo será 
infe r lor a 18X do valor do M1nér1o concentrado obtido, 
independente.ente de outros pag~.ento .. ajustada. entre a. parte., 

IV - do contrato deverão constar, .ntre outra., cláusulas que 
assegure. às co.unldades que ocupa. a terra afetada pela 
~t1 v 1dade , através de pessoa. por ela deSignada •• ecanl •• O. de 
f1sclllza,io do cu.pr1.ento do contrato e clau .. ula. sobre a 
responsabll1dade por eventual. d.nos • prejuízo. resultant.s 
d1reta ou lnd1reta.,ente dos trabal~o. de 1aXr • . 

Art 62 - São cond1,õe .. gerais específicas a ser.. cu.prldas 
pelos t1tulares de autorlza,So de pe.qulsa , no que c ouber , e de 
co n cess io de la v ra e. terras lndígenas : 

real izada por 
la v ra .e c .nlz~da , 

1 1 - n io e~tra.vlar a. ~guas e dr.nar aquelas 
c ~ u sar dan o s , preJuizos e acidentes , 

1]1 utilizar todo. os Meios disponivel., .egundo • 
te c noloSlla .a1. avançada , para reduZir a P01U1Çlo do solo, do ar e 
d~s .8uas . decorrente. d1reta ou 1nd1retl.ente da. atlvidade. de 
pesqu1s ~s ou l a vr a . 

I V - preser var o estado sanitário da .rea •• antendo o. ..u. 
fun c 10n .r10s e. b o •• condl,~e. de ,aúde e hlg1ene . 

v - ab s ter - se de transitar na terra 1ndigena, for. dos 
11m1t.~ espe c 1f1cados no decreto legl .. latlvo que autor1zaar a 
at 1 v 1d~de , proib1ndo tal trins1to a funclonár10s .eu., e~ceto no. 
c~sos ad~lt1dos pela própria co~unldade 1ndigena , no ternos 
~Ju . tados no contrato fir.~do entre as parte •• 

VI - v e dar o u .. o de qualquer 
qua lquer t i t ulo e por qualquer 
c oncessio 

alcoó)1Ca, 

A ~ t 63 - É v.dado às p~rte. contratante. .Mielr condi,lo 
que , e "t~ ap o lando a" pre,cri,~e .. de.ta lel e de.ais disposi,~e .. 
l egal~ ~p l l c ávels , se caracterize co.o subterfúgio para l.pedir o 
a c ord o ~ ob re o .. t.r~o. do contrato . 

Art 64 - A qu.lquer te.po, o de.cu.prl.ento das disposic!e. 
l ega1~ apll c a vel .. , das que con.tare. do. ter.o. da. au t or i zac8e. 
d . p.~q u l'a ou lavra , ou da. e.tlpulada. na contrato a que se 
r et. r . o a r t ~9 enseJari a .uspen.lo das atlYldad •• de pe.qu~ •• 
ou l a ~ r • . ou a cass.,So de autorlzaçSo, ,elo Congre •• o Naclonal. 
por lnlC , at lva próprla ou a ped1do do Hlnl.tlirlo Público r.d.r.l, 
da. co. y n l dades Indígena. que ocupa. a terra afetada pela 
ai Ivl dad • . do tltular da autorlzaclo ou dos ôrglos fed.,.als 
. ,n . r a' 10 . a .. biental 
Ju d ie l a . ' c ab ive1s . 

TiTULO VII 

PROTECXO ~H'IEHT~L 

Art 65 - A União protegerá o a.biente e. terra. indígena. e 
s e u e ntOr n o e l ~borando proJeto, especiflCo. arr.v~. do. ór.lo .. 
r e d. r ~l' l nd l genlsta • a.b1ental, objetiyando .,8e. de equilíbrlo 
. C01ÓgI CO e. áreas c onS1d.rada, nec.ssária. , co.o condicSo para a 
s o br e v l v inc l~ f i 'lca e cultural dos povos lndi,.n ... . 

Pa r .graro ú ni c o - O. projetos d. 
C ont ell'l p 1 ~rio 

I - dlag nôst1co a.blental, para conheci.ento da sltuacSo co.o 
b ~s. p~ r a aI 1nter~en,ões neée"sárlas ; 

1 1 - r e c up.r~,io das áreas que tenha. lofrido proce,,,o d. 
de g r a d a , io d e s eu .. re c ursos naturaiS, 

111 c ontrole a .. b1ent.l da. atlvldades pot.nclal ou 
efeti v amente Modl'lcadora.. do aMblente, .es.o daquel •• 
d.~en v ol v 1das fora dos ll.ites da. á,. ••• que afeta. , 

I V - ed uc ação a.blental, dlrll i da à. co.unidade. indígena. e 
à s o cled ade e nv ol vente . v 1sando a partlclpa,So con.Cl.nte na 
p r oteção .0 .Mb1ent. nas terras indigenas e seu entorno ; 
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v - ldentific~cio e dlfusSo de te cn olo9 1 ~S, 
não - indig.n~s. consideradas aproprtadas do p o nto 
ecológico e antropológico . 

Indígenas e 
de v ista 

Art 66 - A elaboração dos referldos p ro jetos spr~ feit a c om 
• comunidade envolvida . respeitando - se s ua o r ga n lzaçio soc1al . 
seus costume • • crenças e t r adições . 

TiTULO VIII 

A8SISTINCIA ESPECIAL 

CAPITULO I - DA. SAúDE 

Art 67 - • assegurado aos povos Indígenas atenção Integral ~ 
saúde, d. for.. diferenclada, d.t.r~lnad. •• fun,io das 
especificidade •• tnlco-culturals • por sua sltua,ão s.nit~rl • . 

Art . 68 ~ É reconheCido e garantido o 51st ••• tradiClon a l de 
saúde de cada povo indigena. COMponente de sua OrganlZ3,io s oc1al , 
costu •••• cren, •• e tradições . 

Parágrafo único - fica •• ss.gur~dos ~os POvo~ 
~ .. ios de prot .. ,io • SAúde fAcultados ~os •• ~bros 
br;asilelra . 

lnd íien~ s , os 
d~ soc i edilde 

7' - Será criada , no â.bito do Mlnlst.rlo da Saúde , 
Intersetorial relativa à área de silúd .. Indígena . co~po~ta 

111 - quatro repre~entantes d. povos lndígenas lndlcados por 
suas COMunidade~ .. organiza,õ.s ; 

IV - d01S representilntes de entldades de ilPOIO aos pov os 
Indígena.; 

v - dois .idlCOS sanltarlstAs IndiCAdos pelo Conselho Federal 
d. MediCina , 

VI - u. antropológo Indicado pel. Assocla,So Brasllelra de 
Antropologla . 

Ar! 
Artigo : 

I - forMular os principias, dlretrizes e estratéglaS de 
polítlca de saúde para o. povos indígenas , beN como c ontrolar a 
ewecucio desta polítlca , 

11 - estab .. lecer dlretrlze~ • sere. observadas na .. laboracio 
dos planos de saúde pAra os povos Indígenas, 

111 - analisar e aprovar as políti.cils , progrUlilS e prOJetos 
.specíflcoS de silúde • outros que repercutilN sobre il sltuilcio 
sanltária dos povos indígenils. co.patibllizando-os COM os 

4IIlnclPlos, diretrizes .. Acões definidos pela polítlca n"Clonal de 
~de lndíiena e .. leglsl"cão pertlnent. ; 

IV 4definir as áre.s d .. jurisdieio dos Distritos Especiais 
de Saúde que serio cosntituld •• apen;a. por terr •• indígenas ; 

V propor, aprOvar, flscallzAr e aVilliar proJetos de 
forNa,So de Agentes e t.cnicos de saúde Ind í genas, cabendo a CAda 
COMunidilde lndlcar os seus ilgentes e ticnlcos dA saúde ; 

VI - definir 
sAude dos povos 
epideNiolóilCOS e 

•• cAnisMos de Avalia,io contínua da sltu.~io de 
lndíg.nas no s.us ilspectos d.~oiráflCOS . 

assistenclals. 

VII -
instânCias 
lndígenas; 

.preC1Ar • AprOVAr as 
do SUS, reliltlvas 

nor.as técnicas das div e rsils 
à atencio à saúde dos p ovos 

VIII - no.ear os .e.bros dos 
trata o ilrtigo 74 destA lei . 

Art 72 - D~ Distritos 
instincia~ ad.inistrativas 
único d. SAúde . 

S~nltário. Especials Indívenas sio 
e t.cnlca. de â~bltO fed.ril1 no Sl s te •• 

Ârt. 73 - Cabe. aos Distritos Sanit~rios· Indivenils eMecutar 
.s .,a.s d. at.n,lo à SAúde indígenA. de acordo COII A pol í tica 
nacional de .aúde Indígena, .dequilda à realidade .tnlco - cultural • 
~ sltu.,lo sanitária das áreas por e1. abranglda~, .I~N das 
atribuldSes previstas no art 69 . 

Art 74 - Os Distrito. Sanitár i os Indígenas são ad~inlstrado s 
por Cons.lho Distrltals ilOS qUillS cO.P.t. · 

I - adequar a politlca naClonill d. saúde 
.tnico-cultural e • situilcSo da. Área. 
Dlstritos Sanltários [sP.clal. Indígenil. ; 

indígena à realidade 
Jurlsdlclonada. aos 

I I - pro por a CO~ lssio Inte r setorial de Saude 
p r o gr amas e pro J etos de ateneão à saúde 

o. 

Ârt 7 5 - Os Con s e l hos do. Dlstritos Sanltárlo. Indígenils 
s eria comp o stos por r epres~ntantes do Minlstérlo da Saúde, do 
ó r gio lndlgenlsta federal, por p r oflsslonals de saude lotado. no 
respe c tl v os dlstrltos . po r representantes das comunidade. 
Ind í genas abranVlda. pelas ~ r eils dos respe c tlvos dlstrltos e por 
r ep r e s enta n tes de ent l dades de apOlO aos p o~os IndígenilS que ~tu~ 
nas r espe c t lvas áreas dos d ls trltos . 

CAPíTULO II - DA EDUCACXO ESCOLAR INDíGENA 

Ar t 7 6 - Compete ao sistema de ensino da União atrav .s de 
u ma coor d enacio naC lo nal de Edu c a,ão Es c olar Indígena a s segurilr ãs 
c omun idad e s i n d í genas 

1 1 - conheclMentos ne c essÁr i os par que possa. defender 
Interesses e. 19ualdade de condlcõe. COII que. venhilM 
rela c lonar 

s.us 

• •• 
Ar! 77 

Ind í gena c aberÁ 
de Educaeio Esc olar 

I - for~ular os prlnciplos . diretriZ •• e 
pol í tica de Educacio Escolar dos Po~os Ind í genilS, 

d. 

11 - coordenar. aco~Pilnh.r • avallilr a. acõe. pedavÓglc., da 
educaeio escolilY Indígena no Pilí. , 

111 definlr crlt.rlos de hAblllt .. ,io dos profe . sore. 
lnd í genas l ndlCildos por suas cONunidAdes ; 

IV - definlr crlt.rlos no r te.dore. p.ra a 
curriculos • de regl~.nto. das e sc olas indígenas ; 

.lilborilcio d. 

v - publlcar slsteMatlcaMente .ilterlal dldatlco 
indíiena •• portuguis e Milterlal bilínvue destinados 
esco l a r .~ cada co~unldade lndígena 

•• I ingUilS 
à educ.,io 

VI - deflnlr ilS ~reils geográflcas de Jurlsdl,ão dos Dlstrltos 
de Edu c a,ão Escolar Indígena . 

VII - as s eg u rar ° desenvol Vimento e il l~ple~entilcio de 
prog r amas l ntegrildos de enSino , ilPrendlzAge~ • pesquisa para a 
ofe r til de educação escola r lnter - c ultural , nas língua. lnd í genas e 
of íc1 al d o p a í. 

VIII - n om ea r os ~ e~bro. d o s Conselhos Educaclonills de 
trata o a rt 19O 89 desta lei 

qUO 

Art 7 B - COllPÕ~ a Co ordenac ã o Naclonal de Edu c a,ão E~ c olar 
Indígen. 

I - UM t~cnl c o do Minlstérlo da EducilcSo , 

111 - d OIS repre s entantes de .ntldade. de apO l O ilO~ po v os 
Ind í g en as . 

I V - quat r o r epres.ntantes dos povo s 
pe l as c om u nld~des e organlZilCões l ndígenas ; 

V - um 1 1nguístil lndl c ado po r SUA entldade nac10nal , 

VI - u m a n tr op ól o go I n dicado pela 
Antropologia . 

Indicados 

VII - U II educad o r lndlcado pela Assoei.cio NaClonAl de 
Docentes de Enslno Superlor 

Art 7 9 - Os Dlstrltos de Educacão Escolilr Indígena 1010 
lnstin c la. a d mlnlstratlvilS e técnlcas do S i stema de Ensino da 
Unlio , le v a n do-s e e. conta para A def i nlclo de suas respectl~as 
~reas de abrangênclil . as especlficldad ••• tnicas e culturals dos 
Po v o s I nd í g e nas aos qual' se dest l na~ . 

Art 8e - os Du,tritos de 
Conselhos ad~lnlstrado. por 

representantes das co~unldades e 
unlversldades , órgios federals , e 
educ .. ,ão escolar lndígena 

Edueacio Escolar Indíiena slo 
Educacionals composto. por 
orianlzA'~.S lndíg.nas local'. 
entidade. de .P010 af.tos à 

I - deflnlr e eMecutAr as dlr.trlzes • políticas locais e 
naCl0nalS de . acordo co. a Coordenacio Naclonal de Educilclo Escolar 
Indigenio . 

II - Coordenilr , 
desen v o l Vi das petas 
regulentos 

acoMpanhilr e avallilr 
escolas l nd í genilS e 

ilS a,~e. pedagógicas 
séus currí c ulos e 

111 - E l aborar e •• nter prograllas de for.ilelo e reciclilge. 
para professores destlniodos à educação escolAr Indígena , 
garantlndo aos índiOS o .cesso preferenCial a esses prOir~~as ; 

IV - h abllltar os professor es indígenas Indicados por suas 
comunld .. des Asseiurando-lhes A prefer@ncla e. c •• o de contrat.,So ; 

5 
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Art 8 2 - E ~ssegur~do as co mun idades Indígenas o direlto 
e~ c o lhe r seus professores 

d. 

Art 83 - As es c olas Indígen as ter i a cur rículos e regiMentos 
elaborados de acordo c om as e sp e Ci f ICidade s .tnlcas e culturals de 
cad a povo ln d igen a 

Ar t 84 - Os c u r rí culos e r egi me ntos das e sc olas Indígenas e 
os programa~ prev1~to~ n o artIgo 77 1nC1SO VII serio el~bor~dos 
pelo s pr o fe~~or e~ I n dígen ~~ . ~u ~~ cOMu nld~des e ~u~s ori~nllações . 

Art 85 E 9ar~nt1do aos professores. comun1d~des e 
o r ganIzações Indígena~ ~ partICIpação em tod~s a s Instinclas 
c on sultIvas e del Iber atI v as de órgãos p ú blICOS re~pons~vels pel~ 
e duc ação e ~cola r ln digen a 

CAPITULO III - SUBSISTiNCI~ OU ~TIVIDADES PRODUT I VAS 

Art 86 - A Un lão. atrav~s de coordenaçã o naCIon a l vlncul~d a 
a o Ml nlsterlO da Ag r l c uttu r a. promover~ ~ções que con t rlbua~ para 
~ s o breVIvênCIa ~ut ônom ~ das comunIdades Indígenas 

Art 8 7 - P~ra o cumprImento do dISposto no a r ti g o anterIor. 
serão e l aborados programa~ e prO j etos especifICaS, destInados ~ 

a u to - su~tentacio das comu nIdades lndígen ~s 

§ lQ - A elabor~cão e a eHecucão do~ 
se r io re ~ lIzadas com a comunIdad e 

prograll'la5 
lndigena 

e proJetos 
envolVIda, 

respeItando-se su~ organIzação SOCIal , seus 
tr~dlcões . bem como a necessárl~ lntegracão 
setorl~ls de~envotvldas em suas terra~ . 

co~tumes . crenças e 
co~ a~ dem~ls acõe~ 

• 2Q - A~ eqUIpes con~tltuíd~s para a ewecueSo d o s proJetos. 
além dos conheCI~entos tecnlcos lndlspens~vels, deveria est~r 
preparadas pa~~ COlllp r eend~r a cultura. os u~o~ e costu~es da 
cOlnunldade na qu al lrio atuar 

Art 88 - Compete À Coordena,io NaCional a que 
artlio 86. coorden a r, promover, I.vallar loS ilcõe5 
r e(erldO dlSPOSltl vO e con~tltulr equipe, para ~ 

programas e proJetos de auto-sustentacão . 

se refere 
lIenClonada.s 

eHecuclo 

Art 89 - A Coordenacio de que tr~ta. o art1io anterior 
c o mpost a por 

I - qu~tro representantes dos povo~ lndlcados por 

11 - um r epresentante do Hln1sterlo da Agricultura, 

c 
nc 

do. 

I V - dOIS representante s de entidades de apOlO aos 
Ind i genas . 

povo~ 

v - um antropólogo Indicado pela Assoclacio BraslJeira de 
Antropologia. 

VI dOIS a.grôn omo s Indicado s per su. 
r e presen ta tIva 

TITUlO IX 

OAS NORMAS PENAIS E DOS CRIMES CONTR~ OS iNDIOS 

CAPiTULO I - DOS PRINCiPIOS 

Art 90 - No s crImes prat lcados por índiOS, spndo a vít llr1~ 
lndíge n a , apllcar-se-io as InstltuIcões penais lndigenas da 
comunidad e a qu e pertencer o autor do delIto, vedado e m qualquer 
c a so a apllcacão de tortura e pena de lIIorte 

Parág r afo u nlCO - N~ hiPótese prevista no CilPut d e ste art 19 0 
a co munl da e pOdera op tar pelo processo e Julgalllento da Justica 
Federal 

Art 9 1 - AplIca-se ao índiO aut or d~ · delito contra nio indlo 
a leglS l acã o pen a l b r aSIleIra 

Parigra(o unlco - E ~t lngu. - s~ o proce~so na ~lPó~ese de 
aplIcação ~elas c c mu nl da Q e ~ de ~UilS lnstitul,õe. penaiS, 
comprovadas nos autos de ação pena l mediante períCIa 
antr opo l ó gica 

Art 92 - Não hÁ crl~e se o agente indígena pratica o fato 
spm conscl êncla do cariter del1tuoso de sua conduta. e. razio dos 
valor es culturals de ~eu povo 

Par~grafo únlco - No caso deste ilrt190 o curso da a,io penal 
(l c ar~ suspen~o at~ deCIsão em proce~so e~ separado, sobre ~ 
e~clusão da li C it u de da conduta 

Ar t 93 
em re9 1me de 
lI'Ianlfestilcio 

- As penas de reclusão e de deten,lo serio cumpr1da~ 
seml-l1berdade na COMunIdade onde VIve o ind1o, ~alvo 
e~ contr~rlo da co~unl dad • . 

Pa. rágr afo únlCo 
crlmlnal determinar o 

COMPete ao Juiz da vilra de 
local de cumprimento da pena nos 

.)(ecuclo 
casos de 

deClsio contrária da comunidade, e se ver ificada a ocorr inCia 
distúrbiOS. transgressões praticados pelo condenado 

Arl 9~ - ConstitueM Clfcunstincias ag ravan te~ . no~ crlNe~ 
pratlcados conlra os índlos, se o agente pretendeu vantag •• 
material. e se fOf funcio n árlo publiCO 

Art 95 - Nos ("f1mes p ,.. at te ados (ont ra a p essol do 
seu patrImôniO, as penas seria agra v adas pela metade, 
prevlstôll'i nrsta le1 

CAPITULO 11 - DOS CRIMES CONTRA OS INDIOS 

índiO 
salvo 

• .. 

Art 96 - Será punlda a mo d alIdade culposa do crIme de 
genocidlo prevl sto na leI nQ 289 1 de 01 de outubr o de 1956 . 
aplIcando-se a metad e d as penas preVIstas na referIda leI 

Art 97 - Impor a u ma co mu nI dade lndigen~ a asslmll~cão 
f or çada d e usos, costumes e tradIcões , perten ce ntes a outro grupo 
humano culturalmente dlstlnto 

Pena - reclusão de 10 a 2e anos 

Art 98 - Causar d~no a recurso ~ naturaIS do solo. rIO S e 
la90s eHlstentes e 11'1 terra 1ndígen~ , capaz de comprometer a 
sobreVIvincla fislca e cultura' de comun Ida de Indigena ocupante da 
terra afetada 

Pena - reclu são de ~ a t0 anos 

Par~grafo unl Co - Na me s 11'1 a p~n~ Inc or re 
autorizado a eHP}orar ~ecu~~o~ hidrlCo~ e 
lndigena, age fora d~~ .specIflc~,Õ@S técnicas 
prote,io ~s comunld~des Indígenas e ao ambIente 

quem , 
IIIlntP~alS 

e dos 

legalmente 
em terra 

planos de 

Art 99 - ConstitUl crllne de raCIsmo, escarnecer de 
seus costumes, crencas, tradlcões e qualquer outro 
dlscrll'llnacio 

Pena - ~eclusão de 3 a 8 anos 

Art see - Ut1l1zar o 
bens, d1re1to autoral e 
autorlzaclo .Hpres~a. para 

Pena - detenelo de 3 

cOlrlunldade Indígena , indlo, a 
proprIedade 

fins lucrilt 1 VO S 
lntel~ctu~l , sem 
ou promOC10nalS 

Art lel - Esta leI .ntra e~ VIgor na data de sua publlca,ão 
rlca~ revoiados a le1 6 001 /73, o InC1SO 111 e o paragrafo únICO 
do artlio 6º do CôdiiO C1Vll BraSileIro . bem CO IrIO toda~ a~ 
d1SPosIcões e~ contr~rlo 

JUSTlnC~Tlv~ 

A Constltulcio de 1998 rompI? 
1ntegraClonlsta que mOVl ~ as politlcas p u ~ l 
povos lndigenas , e orienta v a sua~ re l ações co 
Estado br aSileiro, perspect1v a segundo a qu al 
os indlos era a lntegra,ão COll'lpU1SÓr l a à 
nacional, " no selO da qual desap~re ce rlalr1 torna r _ ... - Sk 
bras.llelros " 

2 Tal romp1.ento enc o nlril-se dI SCiPlIna dO n os . , 
XI. 176. , 1º . 211 , , 2º , 2 31. 232 _da ConstltulCão, ~ 
presente projeto de lel teM o prOPÓSIto d~ reiular, f I ' 

• 

rela,aes entre os povos lndígenas. cOMunldade. • índl QIrI 
soc1ed~de e o Estado brasllelro em nov as bases, SL 

prInciplos de a) respeito ~S espeCIfICIdades etn1cas 
dos povos Indlgenas. b ) p r oteção aos povos lndigenas 

. c ". 

3 No seu título 11 o proJeto conceltua o qu e ve~ a - ~ ~ 
Indígenas , cOll'lunldades lndígenils e lndlO, e o faz COIn o Sup Or 
mod erna ant ropologIa , sob o prInciplo da auto-ldentl( r a , 
reJeltand~ a fórMula de conSiderar co mo lndígen~s g rupo s 
l~dlViduos apenas por aspe ctos de sua cultura, ou por C o n {ras~ 
q ue se 'a,am entre eles e se g me ,lt os e setores da ~c l~ aaa~ 

braSIleira O capitulo d a s registros consagra que o s ~ovos e 
co mu nidades Ind íg enas sio pess o as JurídICas d~ direit o públlco 
Interno. lndependendo de regIstro a sua eHlstêncl~ legal 

~ No título III e IV trat~ o prOjeto dos bens Indigenas e de 
sua protecão , onde ~e ldentlflcam todos os bens , nos quaiS se 
I nclUI o direIto Orlg1n~rlO sob r e ~~ terra~ que tradl c lOnal.,ente 
ocup a., a po~se permanente . o usu'ruto e~clu~IVO de re c ursos 
natur al. , os. bens de crla,ão coletIva, artistlca e tecnolôglca No 
que toca à protecão aos bens lndigenas. o prOJeto suprl~e a 
relativa In c apaCidade dos indlos estabeleCIda no CÓdlgO CIVil, e 
por con'ieqUinCIa a tutela, que só se JU'itIfll_a n a politlCa de 
lntegracão compulsórla dos índIOS à socledade braSIleira Nio se 
c091ta qu e o press uposto para a e(lcicla dos atos pratl c ados pelos 
indIos sej a o fato de dom I na rem c ó digos e valo re~ da 'i oc Iedad e 
brasllelra A regr~ que se estabelece, ~ a de que os qU e se 
relaCIonem com os índIOS de ve m respelt~-los e ao seu patrimôniO 

5 O tit lr lo V dlsp5e sobre a demarcacão de terr~ lndigen~ O 
proJeto dispõe sobre a partICipação das comunIdades Indí genas e M 
todas as fases do processo administrativo , ~s qu al. os agente~ do 
Poder PúblICO deve. Informar e dar conh~Clmento pleno de todos os 
atos pratlcados no procedlmento demarcatôrlo 
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6 No titulo VI o prOj eto trat ~ de uma das restrl,5es ao~ 
dlrPltOS l ndl ge n a s prevista n a ConstItuiÇão a e~plor a,i o m ln er~l 
em ter r a s lnd l Qpna s Nes te par t icular o projeto acolhe 
dete r MlI acii n C"O fl::.tl t llcl rH\ al ( a,..t 176. § 12) Ir l ue .. co ndl'Õe'!io 
~speci'lcas para o des en vo l Vimento d e t~lS atl vld ades . 
c empt e~f,dlda s co mo senOo aquela'i cU J o nia CUrlprllnento ll'lpede o 
f'HE'f(lCIO d" at\vld;\de o u dlrelto. O que e Intrí n seco à próprIa 
"jlltur .... '" 1'1(0 qu~ l q u e ,. (~n dl'iQ .A SS im , o p rO Jt'to eslab.lec • • por 
e '<e m ~ o. q~e at l\lldaOe " l/ Ie ral de pesq ui sa Ou l a vr a ocorrer ~ em 
t~r l ' a ocup~~ a po, lndige~ a'i com mais de 50 anos de contato co. a 
socl e jade e nvo lvel \ te . l aps o d e tempo que se Jul va raz o~v .l para 
c{'/mlt Ir a cO l"' un lda d . afetada reunH condi ções p~r~ !ouport~r 

p · e~~õf'~ e tf~n~ formdçõe s dos re cur sos n~tur ~l~ e d o a~blente que 
a a t 1"'loace p ro ",oc ~ . e dI!' seu~ refl p )(o s sobre sua populacio 

7 O titulo VI II trata da dSslst~nc la p elo Poder PubliCO à~ 
LomUfl loa des l nd i ge nas nas ~reas das atiVidades produtivas. sa~de e 
educação O pr OJPto propõe sistemas composto s por Coordenações 
N~cIonals vincu ladas aos ml n\ st~rlOS corr espondentes. co~ 
lnsti rl cl as locaiS e r egi on ais EM todas elas participam 
obr\g at orl a me nte r epresentantes de c o~unld ade~ lndi~enas • da 
Of ga nlza ,õ a s de apOlO aos índiOS Po r _"amplo , na ~rea de ad u caçio 
o prO j eto propõe a crlacão da Coor denacão Nacional de Ed uc açio 
Escolar lr.digen a , a qu al se vlncula ~ reglonal~ente os Distrl t os de 
Enucac50 Escolar Indigena e , I!'m imblto local, as e sc ola~ 
Indigenas Npste sl~tema a s comunldadl!'s, suas Organlz~cões e os 
professores Indígenas e labor am o s curriculos e regl.entos d~s 
es cal as 

a Na s at l"'l d ades pr od ut l .... as . as progralla s do g o v erno 
n e c es Sarla~l!'nt e de .... em e nvo l v er as co ~unld a des Indi genas , bem COIIO 

_
' SI!' r ealizam com pl@oaanuên c la das r~ f@ rld as co~un 1d~de ~ No 

o da S a ud e , as políticas públicas d@~ell iar~ntlr a v a lorl zar a 
,;l r ll ,a ln d ig e n a. e e" ... ol .... er os agentes de sa u de lndijilena . 

9 No t i tulo I X o prOjeto tr a ta da~ norMas p en a iS, 
re~ onhec endo co~o proprlO d o !> indlOS su~s Or!ilanlZações SOCi a iS • 
cu ltu r aIS. na§ quaiS ob .... lamente lnclue~ - se as ln5tltulcões penal. 
O prOjeto estabelece como regr~ a apl l cacão pelas comunld~de~ de 
suao; lnst ltulcões pena i s nos crim e!> ha.Vldos entre os índio ... , 
p o de"do a com unldade optar pela legl sla cic penal braSileira . No 
ca so de a ~i t lma n ão 'ier i ndlo , a r egra é o delito ser proc es sado 
e JulgadO pel a J ust lCa Feder al , sal .... o s p a comunIdad e ln di gl'n~ 
aplI car as su.s 1nstltulções penaIS, hlpôtese que p r evalece EM 
qualqu e r ca s o as ln'itltulcões pen aIS ser ão comprovadas por p eríc1 a 
a' , t lo ~olo gl(. a 

'0 No s crImes pratIcado!> contr~ indlos o prOjeto 1nova ao 
p IJ "lr ~ ~odal 1d ade culposa d o crIme de g~nocid10. previsto ~t~ 
,.", t;j () P" l ei p4i. r a a hlpotese dO.dolo 

t1 Cumpr e dl2 er que o pres~nte prOjeto de 1@1 preench. as 
l::>Clt"a'i e", l"-t ente!> entrp o te)do constltuclon illl proJl'lul!ilad O allll 1988 
e a. le9 ls 1 acio 1"fra- cons tltu clon al , sendo desta n atur a z~ o 
COdl 90 C1 .... 11 d e 19 1 6 e a lei nQ 6 901/73 O prl~elro e5tabele c e e. 
seu a r t 6Q e SPu pa.r~g ra fo unlco qu . o~ índiOS slo rel ativ~mente 
I n capa z es. e os submete a tut ela estatal A 1.1 da 1973 re!ilulA o 
eK e rc{clo da tutela pela Unlio Federal cha~ad a de Estatuto do 
I f,d lO. a~bos os dIPl om as encontra~-se def~sados faca ao teNto 
constItUCional, c lrcunstinc1a que re ve la ~ oportunld~de do projato 
or a em '1 u estio 

12 Por fl~, o presente prOjeto de lal contou co~ • 
co la bor ação do CON SE LHO INOIGENISTA HlSSIONÃRIO CIMI. órgão 
an e~o da Con ferênCI a. NaCI0na.1 dos BISpos do Bras11 CNBB . de 
la r ga e~p erlê n cla no t r ato aa questã o Indígena, a que neste ano 
~omp ~Qr. 20 ano'i de 'ierVICO\ dedI c adOS a. esta no bre caUSA O Ci~l 

pm d~"-ervo l .... endo ao l on go d0 5 dOIS ~ltlMO~ anos discussões COM 
r~ ~unld~ d e~. org a n izações , Ild.r~n,as e professores lndigen~s 

_
F O t em a Os i/ldlQ 5 lr,cluSlv e vê" r ealizando encon tros 

. Oll ~l'i e n a C1Qn ~ l~ C 01'1'1 0 o oco rr1do e1l Junho d. 1991. a. 
S111'- . n o te r lnlno CIO qu a.l Rntrega r a. ~o Congr~sso Nac ional 

J ocume n to conte/Ido su a5 manlfe sta,ões sobr. o ~Ssunto as qu ais. 
'n ~ 'iat l s racio Inco'por a mo s ao prl!'sent@ projeto d. 1e1 

Sal~ d. Sessõe'5 

- J l G" Q , ,f <>.1 

r'aêli)~5 

Di < c-v~ . ~\u.---- r 

( [L ( 

) o.:~ ~'f}-+" 

UOISUCAO CITADA . AIt6~ADA '6l..A COOUZIIAÇAO 
DAI COMISSOS. ' ... A1I.1ITZS 

~i~!!~I~~ 
ltU 

Titulo m 

DA ORGANlZAçAO DO ESTADO 

Capitulo U 
DA UNIÁO 

Art. 20. sao bens da União: 

I - os que lIIUaImente lhe ~ncem • OS que lhe vierem 
a ser atribuídos: 

U - os t.rros devolutas indi~is à def ... das fron· 
teiros. das fortifICações. construções militares. das vias federois 
de comunk~çâo e li p~sel'\l~ção lJmbtentat. defintd~s em lei; 

W - os lagos. rios e quaisque1" COC""mltes de Agua em terre­
nos de seu domírUo. ou que banhem mlJls de um Estado. sirvam 
de limites com outros países, ou se estendam a territ6cio estran· 
geiro ou d~ provenham. bem como os terrenos marginais 
e a5 praias Huviais; 

rv - as ~has Huviais e lacustres nas zonas limítrofes com 
outr05 paises; as praias maritimas; as ~has oce6nicas e as costet. 
ros. excluidas. d ...... os áreos ref.ridas no an. 26. 11; 

V - os re<:W"SOS naturais da plataforma continental e da 
zona económico exclusiva; 

VI - o mor territoriol; 

VII - os terrenos de marinha ...... acrescidos; 

VIU - 05 potenciais de ..,.,glo hidrAulica; 

IX - os recursos minerais. Inclusive os do subsolo; 

X - as cavidades naturais subtelTâneas e 05 sítios arqueo­
lógicos e pr"'hisI6ricos; 

XI - os terras trodicionalmente ocupadas pelos indios. 

t t· E assegurada. nos termos da Itt. aos Estados. ao 
Distrito F edefal • aos Municlpios. bem como a órgAos da admi­
nistração dlma da União. participação no resuJt.aéIo da expIor ... 
ção de petróleo ou gás natural. de recursos hídricos para fins 
de geração de energlo détrica • de outros recursos minerois 
no r~ tem6rio. plataforma continental. mar t.rritoriaI 
ou I0\oI KOn6mica exclusivo. ou compensação m.nc.ira por 
tsU ..poração. 

I 1" A '-a de até cento. cinqüenta quilOmetros de Iorgu • 
ra. .., longo da fronteiros terrestres. designada como faiJca de 
frcJnIrira. • ccnoidtrado fundamenIaJ par. def ... do t.rritório 
__ ..... ocupação. utilização .. rão reguladas em lei. 

Titulo IV 

DA ORGANlZAçAo DOS l'OOERE8 

Capitulo IV 
DAS FUNÇÚES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

&çMJI 
Do lIfIninérlo PúblIco 

Art. 129. sao funções irulitucionais do MinistOrio Público: 

I - pr~. privativament • . a ação penal público. na 
forma da Ie~ 

U - zelar pelo .fetivo rtsptito dos Poderes Públicos. dos 
seMços de relevância pUblica aos direitos assegurados nesta 
Constituição. promovendo as medldas necessilrtas a sua ga. 
rantia; 

111 - promover o inquérito civil • O ação civil público. paro 
o prOleção do património público. social. do meio ambiente 
• de outros interesses difusos e coltliYos; 

7 
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rv - promover a ação de inconstJtuClonalidade ou repre­
~ntaçâo para fins de intervenção da União e dos Estados. nos 
casos preVistos nesta ConstJtuição; 

V - defender Judicialmente os direitos e interesses das 
popuJaçôes indi9f>nas; 

V1 - expedir notificações nos procedimentos administra ­
tivos de sua. competencla. requisitando informações e docu­
mentos para instrui-los, na forma da lei complementar respectiva: 

VU - exercer o controle extemo da atividade policiai , na 
forma da lei complementar menCIonada no artiqo antenor; 

VUI - requisitar diligenCIas investigatórias e a instauração 
de i~~rit~ poIidal, indic~dos os fundamentos Juridicos de suas 
manifestaçoes processuaIS; 

lX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, 
desde que compativeis com sua finalidade, sendo-Ihe vedada 
a representação judicial e a consultoria Jundica de entidades 
publicas. 

§ I · A legitimação do Minlsterio Público para as ações 
civis previstas nest~ artigo não impede a de terceiros. nas mes· 
mas hipóteses. segundo O disposto nesta Constituição e na lei . 

§ 20 As funções de Ministerio Público só podem ser exer· 
cidas por integrantes da carreira. que deverão residir na comarca 
da respectiva lotação. 

§ 30 O ingresso na carreira far·se·á mediante concurso 
públi<:o de provas e títulos, assegurada participaçáo da Ordem 
dos Advogados do Brasil em sua realização, e observada, nas 
nomeações. a ordem de classificação. 

§ 4' Aplica·se ao Ministerio Público, no que couber. o 
disposto no art 93, U e VI. 

Titulo VII 

DA ORDE.O\ ECONÓl'llCA E ANAl"ICElRA 

Capitulo I 
DOS PRlNCIPlOS GERAIS DA 

ATMOADE ECONÓMJCA 

Art. 176. As jazidas. em lavra ou não. e demais recursos 
minerais e os potenciais de energia hidráulica constituem pro­
priedade distinto da do solo. para efeito de exploração ou aprovei­
tamento, e pertencem à Unoo. garantida ao concessionário li 
propriedade do produto da lavra. 

§ 10 A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aprovei­
tamento dos potenciais a que se refere o caput deste artigo 
som~te poderão ser efetuados mediante autorização ou con­
cessão da União. no interesse nacionaJ, por brasileiros ou empre­
sa brasileira de capitat nacional, na forma da lei . que estabe~erá 
as condtçOes especifICas quando essas atMdades se de~nvol­
verem em faixa de fronteira ou terras indlgena5. 

~ 2· É assegurada participação 00 proprietário do solo 
nos resultados da lavra. na forma e no vlllor que: dispuser a 
lei. 

§ ) 0 A automação de pesquisa sera sempre por prazo 
determinado. e as autorizações e concessões previstas neste 
artigo nâo poderão ser cedidas ou transferidas. total ou parc&aJ­
mente, sem prMa anuência do poder concedente. 

§ 4~ Não ~penderâ de autorização ou concessão o aprtr 
veltamenlO do potencNlI de energia renovável de capacidade 
redUZida. 

TItulo WI 

DA ORDEM 80CIAL 

Capítulo VIII 
DOS INOIOS 

Art. 231. São reconhKidos aos Indios sua orgamzaçâo 50-
ciaJ, costumes, linguas. crenças e tradiçóes. e os direitos ongina­
rios sobre as terras que tradicionalmente ocupam. com~tindo 
à União de-marcá·las , proteger e fazer res~itar lodos os seus 
bens. 

§ I· São terras tradicionalmente ocupada. pelo. ,ndio. 
as por des habitadas em caráter permanente. as utilizadas para 
suas atividades produtivas, as imprescindiveis à preservação dos 
rKUl'SOS ambientais nKessários a seu bem·estar e as neces· 
sárias a sua reprodução fisica e cultural, segundo seus usos. 
costumes e tradições. 

I 2' As terras trodi<:ionalmente ocupadas pelos Indios 
destinam-se o suo posse permanente, cobendo-Ihes O usufruto 
exdusivo das riquezas do solo, dos rios e dos Iogos nelas exis­
tentes. 

§ 3· O aproveitamento dos ~ursos hídricos. incluldos 
os potenciais energ~os. a pesquisa e a lavra das riquezas 
ninerais em terras indigffias só podem ser efetivados com auto­

rização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afeto­
aos, ficondo-lhes assegurada participação nos resultados da la­
vro, na formo da lei 

§ 4· As terros de que troto este artigo são inalienã.eis 
e indlsponlveis. e os direitos sobre elas. Im~. 

§ 5' É vedada o remoção dos grupos indígenas de suas 
terros. saNo. Mi rekrendtm do Congresso Nacional. em coso 
de colAstrofe ou epidemia que ponho em risco sua população. 
ou no interesse da soberllnio do Pais, após ~ do C0n­
gresso Nacional. garantido. em qualquer Iúp6tese: O retomo 
imediato logo que cesoe O risco. . 

§ 6' São nulos e exlintos. Ilio produzindo efeitos juridiros, 
os atos que tenham por objeto o ocupação. o domínio e o 
posse das terras o que se ~f...., este artigo, ou • exploração 
da. riquezas naturais do solo. dos rios e dos lagos nelas existen­
tes. ressalvado releYante interesse públi<:o da União. segundo 
o que dISpuser lei complementar. Ilio gerando o nulidàde e 
a extinção direito a indenizaçio ou a açÕC!!s contra a União. 
sa~o. na forma do lei. quanto às benfe~orios derivadas da ocuplt­
ção de boa fe. 

i 7' Não S!' aplico às terras indigffias o disposto no ort 
174. 11 3- e 4'. 

Nt. 232. o. indios. suas comunidades e organizações são 
partes legítimas para ingressar em julzo em defesa de seus 
direitos e interesses, intervindo o Miní.stério Público em todos 
os atos do processo. 

LI] N~ 3.071, DE I~ DE JANEIRO DE 1916 

UVROI 

DAS PEssoAS 

11ruLO I 
DA DIVISÃO DAS PESSOAS 

CAm"Ul.O I 

DAS PESSOAS NATtlIlAJS 

Art . 6~ SIo lncapua, rdMivamcnu • ca10111101 (M . 147. 1). 0\1 t mandr-. clt OI 

I - os maiora clt 16 (dI:zeaat) t OI ~ de 11 (vinle c lUa) UOII (anl . 1S4. 
1j6); 

11 - OI pródilOl; 

111 - o. 1lMcoIar.. 
Pu ..... (o u.nic:o. o. Jih1colu rtcarlo 1U;m0l eo tqjmc luttlan al.~ em 

k:is t rquJamemOl apeci&aJ, o qual CCSIari .. medi4I que • (orem adapu.ndo .. dv\b. 
uçao do P ... 
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LEI N- 8.001 - DE 18 IIE lIr:z.nfno 
·D& 1873 

DúpM IObr. o Elta.uto do Indlo 

O Presidente da República 

Paço saber que o Congresso Naelo­
D&J decreta e ~ sanciono a lerutnte 
LeI: 

TlTULO I 

DoI Principios e D.lt.n~{ju 

Art. 1- Esta Lei rerula a sltuaçlo 
JurldJca dos indlos ou sllvfcolas e da.s 
comunidades Indfgenas, com o 1'\"0-

J)Ósltas de preservar a sua cultura • 
Inte(1'i-los. progressiva e ha.rrno­
nJosamente, .. comunhão nacional. 

Par6crafo único. Aos fndlos e la 
comunidades Indlgenas se esten·je a 
proteç50 das leis do Pafs. nos mesnr.1 
termos em que se apllc:un aos le:nall 
brasileiros. resguardados os usos, Cll"1-
lumes e tradições Indlgenu, ~ 
como .. condições peculiares reco­
Dhecldu ue:st.& Lei. 

Art. 2- Cumpre 1 Onllo, ans Esta­
dos • aos Munlcfplos. bem como ana 
6rPos das res~t1vas admlnlstr:1C6es 
indiretas. nos limites de sua r.nr.1f)e­
alncla, para a prol.Cçl.o das comuni­
dades Indl,en.'1I e & prl!Senação dos 
leU8 direitos: 

I - estender aos Indlos os benell­
cios da leclsbçdo comum. sempre quo 
possJvel a lua aplicação; 

D - prestar asslst~ncJa ILCIS lndloa 
• As comunidades Indlgenas :.tncb 

Dlo Inte~rados to comunhão nacloM!; 

DI - respeitar, ao proporcinnAf 
aoa Indlos meios para o seu des~n·lOl· 
.lmenM. as peculiaridades Inerenl.ta 1 
lUa condlçlo; 

IV - a~rar aos Indlos " ... "s­
Ilbllldade de livre escolha dos vus 
meios de vida e lubslstlncla; 

V - nrantlr aos Indios "pc!f­
manlncla voluntária no seu hll"ifllt, 
proporcionando-lhes ali recursos p;lra 
RU desenvolvimento e pro(1'esso; 

VI - respeitar, no processo de ante­
paçlo do fndlo to comunhão nac:"1\31, 
• coedo das comunidades Indll~rU&S, 

OI seus valores culturais, uadições. 
UIOS e costumes; 

VU - executar, sempre Que pes­
Ifvel mediante a colaboraç1o dos In­
dlos, os programas e proJct.oa tenden-

V 1I -
tes a beneClcl ... : as comunidades Jrdl. 
cenas; 

VIII - utilizar a cooperaçlo. o n­
plrlto de iniciativa e as quaUdades 
pes~1s do Indlo, tendo em YlSta a 
melhoria de suas condições de Y!da , 
a sua Inlegraç'o no procCSlO d, 
desenvolvimento; 

JX ~ ,aranUr aos fndlos e comuni­
dades IndJ,enu, nos termos da I;'ms­
tltulç50, a posse perma.nente dai 
terras que hablta.m, reconhece:ldo­
lhes o direito ao LL",ufruto exC!USI\lO 

das rlqueus naturais e de Indu .. 
utllldadcs naquelas terras eslstentesi 

X - rarantlr &011 IndlOl o plmo 
exercido dos direitos clYIs e polltl!lOS 

que em face da lec'sJ'çlo lhes 
couberem. 

Paripalo único. Vft.lDO. 

Art. 3- Para 011 eleitos de 1el., fi­
cam est&belecldaa as dcnl"'c6eI • se­
ruir dJscrtmlnadaa: 

I - Indlo ou 811Y1cola - C tf'do 
lndlvfduo d. oricem, ucendenda 

prf-colomMa" que _ tdenUfica, 
• IdenWk:ado como pertencente a um 
,rupo ttDico cujas caracterlstll:U 
culturais o dist.lDpem da lOCledad. 
ucloDal; 

D - Onrnnl"ld&de Indfpna ou 
01'\11)0 Tribal - C 11m conjunto d, 
famlllu OQ c:amunlcbdes indlas. quer 
Ylvendo em estado de completo Iaola· 
mento em ~o .. outros se~rea 
da comunblo nacloaal. quer em eoo.. 
tatos lntermitmtes ou permanentes. 
aem contudo estaRm neles lDl.e­
Irados • 

An ••• OI lndJaa 110 considera­

dos: 
I - Isoladas - "Qundo Ylvem em 

l'l'\lpos desamhecteb ou· de Que se 
possuem pcKJaI$ e .. 'os Inlormea 
atram de contat.oa eventuala com 
«1cmentos da comqnb1o naclonsl; 

n - Em nu de lnte(1'ação­
Quando, em contato Interntitente ou 
permanente com Jl"UPOS estrantl'" 
conservam menor oa maior parte du 
condições de SWL YIda nativa, JNlS 

aceitam aIrumas práUcas e modos de 
alsttncla comuns ... demais r.eto," 
da comunbáa naejomll, da qual rio 
necessitando cada ftS ma.Is para o 
próprio austeDto; 

m - Intr:crada5 - Quando In­
corpotada5 .. comqnb1o nacional, 

~--------------------------------

9 

reconhecidas DO pr."., esercJclo doi 
cllreltos d11I. ainda que conservem 

aaoa. costumes e tradlçõea carac:ter1s­
UcOII da sua c:ultura_ 

1:11'000 D 

DoI Dbdtol CfI:ã • PoUtfco, 

cartrm.o J 

J)oe P,fadpiol 

Art. r ApUca- _ aos fndlos ou 
sUncolas .. DOrm&S dos artliOs lU , 

1.8, da Constituição Federal, relatlY1l.s 
to nacJon&lldzde e • cidadania. 

Pan&Tafo únlco_ O exerclclo dos 
cllreltol crYis e pallUcos pelo Inlllo 
depende da wertnc.do das condlções 
_peela1s es"zheteddu nesta Lei e na 
lqUlaçl.o pe:r\1nente. 

AR, r · BftIo i tif'ltadoI os usos, 
CC'ItIn" •• tndiç6" du oomun1dadM 

Indllenaa e RUI efeitos. nu nJ.ic:6es 
de ramlUa. na ordl'm de IUcesslo. no 
rl'v,lme de Pt'Oprled:1de e nos IIWS ('lU 

neroclos reaUzados enue Indlos, "nlvo 
se optarem pela apllcaçlo do cUn1to 
comum. 

Partp'afo 'tlnlco. AplIC1m-se as 
normas de direito comum As ~14,~ 
entre Incl10s Dio ln1.eiradoa e pcs.soas 
estranhas • comUnidade lnQI':I:n.t., 

excetuados os que forem mel\06 f.­
vorávels a .les. ressalvado o disposto 
nesta LeJ. 

c:.vtnn.o u 

Da A .. t.dlnd4 ou rllt~lD 

Art. .,.. Os lndlos e as comun!lJa­
dOI Ind1,en.1 ainda nlo Integradas • 
con:unhao nacional ficam sUjeitos ao 
revlme tutelar estabelecido nestll Lei. 

I l- Ao regime tutelar est.:l.oel~';ldo 
nesta Lei aplicam-se no que .lOut.er. 
os prlndplos e normas da tutcla de 
dlre~ comum, Independendo. t~3-
.,Ia, o uerclclo da tutela da espcc;all­
Ação de beJlS lmOveis em hlpo~eca 

leial, bem como da prest.apo de 

cauçlo re&I ou f1dejussOrla. 

I r Incumbe a tutela' UnlAlJ, que 
a exercerá aua,"és do competeute 
órrAo federal de assIstlncla aos ~­
YlcolAs. 

Art. a- 810 nulos os atos pr:1Uca­
doa enue o ind10 não Integr·ulo e 
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qualquer pessoa estranha .á cumuni­
dade Indlgcna quando não Io:nha 
havido llSSisttncia do tlrl:ão .~u:e1U 
competente . 

Part\~fo (mico . Nlo M apll:s , 
regra dC'St.e artigo no caso em lue o 
indlo revele conscIência e conhe';l­
IT!lento c o ato pra ticado. desde que 
roia lhe seja pre jud icial . e da : ltten­
lio dos aeU$ efeitos . 

Art. t" Qua1quer Indlo poderá re­
querer ao Julw competente ~ $Uo. 
liberação do re~ime tutclar pre.b to 
nest<t Lei. Investindo-$e na ~"ml­
\ude da capacl:jade civil. desde que 
preencha 05 requisitos se;rulntes: 

I - Idade mlnlma de 21 an\lS; 
U - conhecimento da 11~ pr­

tuguesa; . 
m - hablUtaçl0 para o nercJr:lo 

de atividade \lUI, na comu:lhio na­
cional. 

' IV - ra*ve1 compreenslo doa 
USOI • C06tumes da comunhlo na­

a c1onal. 
.. Parirrafo 6nlco. o Juiz decld!ri 

apól Instruçlo sumAria, OUYld", o 
6r~o de &SStst~ncla ao Indlo e o 
I4lnlstirto Público, transcrita a ~eD­
ten... concessiva no r~tro civil . 

Art. 10. Satisfeitos os reqlJlsltos 
do artigo anterior, e a pedido MC:ito 
do Interessado, n 6rgão de &sslst.lnda. 
pod~ri reconhecer ao indlo, medl:u\te 
declaraçf.o formal, a condlçAo de in­
tegrado. ces.'I8ndo toda rcstrlçlo i 
capacldade. desde que, homologado 
judicialmente o .. to, seja Inscrito no 
registro clvU. 

Art. 11. Mediante decreto do . Pre­
I1dente da República, poderi ~r de­
clarada a emanclpaçlo da comuni­
dade Indliena e de seus me~bM!!, 
quanto ao reilme tutelar estabele<:ldo 
em lei. desde que requertda "tia 
maioria dos membros do crupe) • 
comprovada, em Inqu~rlto rea.1I z"do 
pelo 6rglo federal CQIDpetente. A "ua 
plena integração na . comunhio na­
cional. 

... Parigrafo Onlco. Para OI efeitos 

., do disposto neste artllo, exlglr-ae-Il o 
preenchimento, pelos requerent~. dos 
requisitos estabelecidos DO artllO 11-. 

CAPtnn.o m 

Do Rt~,o Ctva 
Art. 12. Os nascimentos e ' tlbltQS, 

e os casamentos civis dos Indlo& ulo 
Integndos. serão rellstrados de aror­
do com a legislação comum, atend idas 
as peculiaridades de sua cond!çio 
quanto i quallflc:açlo do nome, (lre­
DOme e ílllaçio. 

Parigrafo Ílnlco. O rectstro "1'111 
será feito a pedido do Interessado ou 
da autoridade &d.m1nistraUva com­
petente. 

Art. 13 . HaverA livros próprios, no 
6tlão competente de asslstlncla, Pl'r& 

o r~lstro administrativo de nasci­
mentos e 6bltos dos Indlos. :ia C'es­
lação de SUa Incapacidade e dos C'r.sa­
mentos contraldcs lel\1ndo os co5hl­
mea tribais. 

Parágrafo Ílnlco. O rertatro ~ml­
D1stratlvo constltulri, quando 'OUber, 
documento hibU para proced~ ao 
Hllstro e1vU do Ato correspondente, 
admitido, na falta deste, como lne~ 
aubl1dJirlo de pro.,.. 

CAPtnn.o IY 

Deu C01ld~ ". r,abaUto 

Art. 14. Nio hueri dlscrlmlnaçlo 
entre trabalhadores Indlgenu I C'A 
demais t rabalhadores, apll('and:')-~­
lhes todos os direitos e rearantt:t! tias 
leis trabalhlatas e de prevld~nC'IA ro­
clai. 

Partgn.fo \}nlc:o. I: permitida a 
adaptaçio de condições de trabalho 
&011 usos e costumes da eomun!dl\de 
a que pertencer o Indlo . 

Art. 15. Será nulo o contntn de 
tnlbalho ou de Iocaçio de wrv!('QS 
realizado com os Indlol de que Lrala 
o &rtlio 4-, I. 

Art. 1ft. Os contratos de trahllho 
ou dI! loclçAo de servlcos reallzacfos 
com Indllenu em processo dl Inte­
lraclo ou habitantes de parques 'lU 
col6nlu arrtcolas dependert" de 
prhla aprovação do Ordn de pn.te­
çllo ao Indlo. obedecendo. q'JlUlllo 
necesúrlo, a normas próprias. 

I 1- Será estimulada a realluçio 
de eontratos por equipe, ou a d<lml­
di"', sob a orlentAçio do 0rti,.. tom­
petente. de modo a favorecer a ctln­
llnuldade da vida comunltirta . 

I 2'" Em qualquer cuo de nrl!St.:l­
çln de serviços por Indlgenas nlo In­
tesrra dos , o órrAo de proteção ao "ncHo 
elr~rt'erá permanen~ flscallzaçJo das 
eondlçõe, de tNlbalho, denunr.lando 
os abusos e l)rovldenelando a apUrA­
çlo daa sanç6es cablvela. 

• 3- O 6rglo de asslst!ncla ao In­
dJcena proplclart o acesso, aos seus 
quadros, de {ndlas Integrados. estimu­
lando a lua espcclallzaçio Inc11ienlat&. 

, , UlULO m 
Deu rerra dOI tradfot 

CAPtn:7t.o I 

Da DI.rpodçM Gmaú 

Art. 11. Reputam... terna Ir.dl­
cenu: 

I - &I t.erraa OCUpadas ou habita­
du peJo. &Uricolaa. .. qu. se rel~1D 

. OI artllol ce. IV. • 1811, da ConIU­
tul(lo; 

n - .. inu. i.adas de Que 
&rata o C&pttQJo m deite ntulo; 

UI - &I terras de domin;o du 
ONnunldades lndfceoas ou de 111-
ficolal , 

Art. 18, As temia lndlgenM nllo 
poderio 6e!' objeto de arrendamento 
OU de ,qualquer ato ou nel:ÕC10 jurl­
dlco que retrtnJa o pleno exercido 
da posse cl.ima pela comunidade In ­
dllena ou peics sU11mlas. 

• 1- Nessas ire&S. ~ 'Iedada a qüp.I­
quer pessoa estranha aos grupos tri­
bais ou comgnk'!:ldes lndlgenas " pra ­
Uca da caça. pesca CIIIl eoleta Je Cru­
_ as&lm CIIXDO de ativ idade allro­
pec:ujrla ou atraU-_ 

I 2- VrtAZIII. 

Art. 1'. Ai temo;a 1ndfgenas, pot 
ID1c:taUva e SDb orjentação do t.rp:ão 
federal de Imst.!nda ao Ind io. seráo 
admJnlatraUvamente demarcadas, de 
acordo com o ",CXE9" estabelec ido em 
decreto do Poder EprgtJvo. 

, I l- A demarcaçio promovida nos 
\elO'" dEU artigo, bDmologlUla pt>lo 
Presidente da ~p"bl\ra , lert regis­
trada em lIvro própno do Serviço do 
Patr1m6nJo da União (S .P . U. ' ~ do 
reatatro lmoOülário. da comarca da. 
I1tUAçlo das turu. 

I 2- Contn a demarcação prOCE­
aada nos termas deste art igo nlo cr.­
bera. a concessãn de tDterd ito pos.ses­
.orlO, facultada aos Interessados con­
tra ela reWlili á açlo peLlt.óna ou 
l demarcat.éna. 

Art. 20. Em c.arüer elrcepc:lonal e 
Pw Qualquel' dos motivos adl:lnte 
enumerados. po:irrã • Unl10 lnt.e~vlr, 
te MO hou~ solução a1ternntlva . tm 
're. Indlgena. detenmnada a ,>roV!­
dtncla por deueto ... Presidente da 
Rep6bUca. 

• 1- A tnt.erTeuçIo poderi ser de­
cntada: 

.t para pIIr tenDo, luta fnt re 
IT\I;IOS tribais; 

bt para "Hphater' ~ves l'Utos 
el)ldfmkoS. qar po5SPm acarretar o 
extennlnlo da camg""ade lndlgen,,­
ou QUllquer IIIIJ que ponha f m tI~ 
• lnterrldade c5D IÜYia:I!a ou dO rrupo 
tribal; 

e) por lmposlClo da lel'Urança nn­
cJonal . 

d) pora a reallzaçlo de obras pu­
bliCai que Interessem ao desenvolvi­
mento nacional; 

.) para reprtmlr a ~urbaçl0 Ol.t 
esbulho em larga escala; 

rI pera a explortlçAo de riq '.le!as­
do lubsolo de relevante Interes..~ p:\r" 
a ~umnça e o desenvolvimento 111.­
clonal ; 

I r A IntervençAD executar-se-A 
Dal condlçOes estipuladas no ,1ecrt'lo 
e sempre por meios suasórlos, del:l 
podendo resultar. Mgundo a gravl­
dtlde dI) lóltu, uma ou aJgumas o;~ 
medJdas sel'Ulntes: 

57136



• 

Clt contençlo de hosUlId:u1cs. evI­
tando-se o emprero de forç:l cont.rL 
OI Indlos; 

b' d~lncAmento temper!r!o d~ 

Il'UPOS . \rlbals de uma para outra 
irei; 

ct ~Femoç'o de rrupes tribais oe 
uma para outra 'rea. 

I 3- Somente ca~ri • :en.oçlo Ólt 

Il'UPO trlb:ll quando de todo Impus­
l!vel ou desaconselhável a SU!l per­
man!ncla na irta aob Intervenção. 
destlnando-Ie • comunidade Indl::ena 
removida 're:l equivalente à a",~n\)r. 

inclusive quanto as condições PCQló­
Jic .... I.· A comunidade Indlrena remo­
vida ser' Interralmente ress3rcid:l 
dos prejutws decorrentes'da relD'JÇão. 

I se O ato de lnterventAo cer' a 
assl~nc:1a direta do órgão fedCTaI 
quP exercita a tutela do lndlc. 

Art. 21. As terras espontlnea e 
deflnlUvameDtl abandonadas lOr t'C­

munldade Indtrena ou rrupo Lrt~l 

rn-erterlo por proposta do Ól po f~ 
deral 1e asslltAncia ao Indlo e me_o 
diante alo declaratório do PocJ~r 

Executivo. l posse e ao dOl1Ún o pieno 
da Un11o. 

Da. 'l'cmu OcuJHld41 

Art. 22. Cabe aos Indlos nu sU­
vicoJa. a posse permanente (as ter­
ras que hlbltam e o direito lO IIsufru­
to aclusivo du riquezas na ·ur&1I • 

• todas as utJUdades naquelas ter­
raa existentes. 

Partrnfo (mico. As terras ocU):la-
t!as ~Io., I ... dl~ n<r.! ·" .. .",.,s riesl.8 

a , 
io '<\ ~ 

• .. , ( \I 

l :Jt 

• 

" 

,~ 

, . 

,. ~ 

_,les • 

t' , 

da­
~ utl ll­

;: (.' ,adaa, 
'1 - ' ';ll"rnção 
~ _ . L:rOlU 

• • ' : 'Jto, que 
.. j , - os _ el....-lr : ·J~ ! .x: \lS :1C:ru­
c:idos. -' ~,u c 'Js mananciais e du 
~as dos tf. ~ hos du vias fluviais 
ClDmpreendldos nas terras ocupadu. 

I 2- E ,a~u,T dv ao !-dlo o !'.xr:1u­

aho uerciclu !:. .. . .. ç.. c: pesca nas 
I.reu por e' ~ ; ""' 1c 1Ier 
aecutada_ .. _. _ .. _ as 
medida. de policia ,lU" em relação a 

- - - - - - - - --

ele eventualmente tlnrem lie If'f 
apbcadas. 

An. 25. O reeonheclmeqto do 
direito dos tndlos e rrupos tribais • 
posse permanente das terras por eles 
habitadas. nos termos do azUlO IH, 
da Constltulçl0 Federal. Independ,,>rA 
de lua demarcnçlo. e leri I.:i5flIUr~ 
pelo Orclo federal de asslstAncia a~ 
.uvlcolas. atendendo * Illuaçb.o l""li! 
• ao consenso histórico IObre a .ntl­
cQidade da ocupação, sem . preJultO 
elas medidas cablvels Que. na omlwo 
ou erro do referido órcio. tornar 
~ualquer dos Poderes da RepQbllca. 

CA.tnn.o m 

An. 28. A União pc.der' estabele­
cer. em qualquer p:lrte do tenlt,órkJ 
DA~lonal. 'reu dest.lnactas a pense • 
oeupaçlo pelos Indloa. onde pouam 
Yiver e obtn meios d. lubsls~:1cl&o 
com direito lO usufruto e uW1z&çlo 
das riqueza. naturais. _ bena 

nelas existentes, respeltadu as resLri­
ç6es lepis. 

Par"rafo 6nlco. AI 'reu tese. ,a­
du na rorma deste artlao nlo .. 
=onfundem com as de posse lmemorlal 
du tribos Indilenas. podendo )r,:.uü­
r.ar-~ sob uma du aerulnt.es modn,U­

dades: 
Cf) reserv.a Indlrena; 

bl parque Indlrena; 

c) eolOnla. urtcola Indirena; 

d) território federal Indlrena: 

lu ,. 27. Reserva Indlc:ena t uma 
in:!. ::e=.t1nada a servir de habitat • 
rrupc ·· 11~ '''·~a. .. m os meios 1Uf1-

, ., 
:uJo 

• 
Jr: . 

re~ !p n . '. ~ , 
... (. l 

~ " ' ~ r" 

1 

irts 
._ •. Idlos, 

pe:mlta 
~IOlla1 • 

c_ ~. em 
• .• <'!! .. ?.:. de flora 

_ _ .... tUlats da 

'r ,.1 ,: dos parques 
1'1< ~ libl'rdl.de, 1ASl'4,. 

'tJ Indlos, 

t . ' . .s . .lc. policia. nrr.es-
~~ rle' • orr ~ ~ ' ,_la e l prese~ 

..; d q l! e2 (IS .<.., tes na are. do 
"arque. deverao aer tomadu por 
meios lU .. ,,c ~: . ,~ J de acordo .:om o 
:lteresse d ..... ~. ' $ "ue nela habitc:lD. 

I 3- O k ~el.ml!nt.o du terra. ck.a 
parques Indlgenas obedeceri ao retrS­
me de propriedade, usos e costumes 
\rlba1s. bem como as normu IUUni­

nlstratlvas nl.c1onl.ls. que de"leSlo 
ajustar-se aos Interesses das comuni­
dades IncUcenas. 

Art , 2i. CoIOnla ai!1cola Indl~na 
~ I. trea destinada • exploraç1o _1C1'O­

pecuârla. administrada pelo órrão 

11 

de assist!ncla ao lndlo, onde convlV3m 
tribos I.culturad:ls e membros da co­
munidade Daclonal. 

Art. 30. Território federal Indlge­
na t a unidade administrativa lIuOOr­
cUnada .. Unlio, Instltulda em rqlio 
na qual pelo menos um tereo da 
pepulaç10 seja formado por Indlos. 

Art •. 31. As d1spos1ç6es deste t;apt­

tulo serio apIJcadas. DO que x>uber. 
ia ireu em que & poue decorra da 
.plleaelo do artIlO 101, da Conatl­
"'-leio Federal. 

Art. 32. Mo de propriedade plel'a 
..., Indlo ou dA comunidade IndtlCena. 
eonforme o caso. as terras haVidas 
lIOt qualquer das formas de Iqu!.:slçl0 
«lo dODÚnio, DOI termos da Jeilsl .. çAo 
dYU. 

Art. 33. O fndlo. lnle(rado ou 
do, que ocupe como próprio. pur 
des ano. consecutivos. trecho c:. 
terra Inferior a cinqüenta hec~res, 

adqulrlr-lhe-' a propriedade ple!1ll. 

Parirrafo 6nlco. O disposto neste 
.n1Io nlo se apUca u terru 00 

tIom1nlo da Unlio. ocupadas por !:TU­

s-:- tribais. as 'rea. reservadas ae 
... trata esta Lei. nem ~ terras de 
popdedade coletiva de Il'UPG ~Ib~. 

c.vtnn.o Y 

Da De/lU cIlr. 'l'emr. lftl1fge:uu 

Art. M. O órclo federal de a~ls­
Uncla ao tnmo podera IIOIlClr.ar a 
CIOl&boraçlu das Forças Arm.uldS e 
Auxll1ares e da Policia Federal, p-.ua 
aaerurar a proteção das t"!:ras 
«Upadas pelos tndios e pelas comunl-
4ades Indlrenu. 

An. 35. Cabe ao órgão federal de 
aaiat6ncla ao índio a defesa JudiCial 
eu utrajudlClal dos dnelLos oos .I~­

.xoJaa e das comunldadea tndiienas. 

Art. S8. Sem preJulzo do dls~ 
110 aztlCO anterior, compete t UOIão 
adotar as medidas admmlstra.t1v.1S cu 
propur, por Intermédio do Minlsterlo 
ftbllco Federll. ai medldu judiciaIS 
adequadas t proteçlo da posse dOI 

.sJYIc:01u IObre as terras que babll.c:m. · 

PariCrafo flnlco . Quando lU me-
4Ict.. Judlciall prevlstaa neste "rtl~o 

....m propostas pelo Orclo fedenJ Cle 
aaiatAncJa. ou contra ele. a Un~o 

.n Ilt1sconlOrte ativa ou pu.a1VIA. 

Art. 3'7. Os 1l'Up05 \rlbals ou co­
JIDIlnldades Indlrenu do partes lezi­
"mil para a defesa dos aeus :1lrl"tos 
em Juizo. caber.do-Ihes. no .~IIO. a 
CSlUSUneta do M1nlstArlo Público Fe-
deral ou do 6rpo de rrnt~~ " "{' 
lDdJo. 

58137



,----------------------------~~ 

Art. 311 . M terras IndJ~nas r.!IO 
blUFllCIIÇ!V!!'!\ e rol) re el.as não p "Y1e" 
,.,..,.,!~ c'rupmoril\çi\t), salvo o llr e­
!"~ . tU) .dJ,,~~ 70. 

'la . Bf''1lt ItRt1Ida do Po(rim6nto 
~'I1icen(J. 

Ar t. ~~. C~rustltuem bens dO Po­
'.: lmõnlo ; " dJienn : 

'[ u terras ?ertencen ~l!5 ao d').. 
".!O!o .-tos gl u"'Os lnbalS ou comunl-

II~P-(O \ (liQ "U9S; 

11 O '.I.'.ufru to exclusivo d~ ri-
'llie;.;w noÂt liralii e dI' wú.i.':l li.:! utwua­
J.ps ~ ,'{ lo;t entes nns terras ocujJa:1al 

r grupos tribais ou comunld.\!les 
Indígenas fi nas .rea.s a eles reserva-

lU - O" bens mOve is ou tmoveis, 
t\t!'lulr1dClS .. Qualquer Utulo . 

a ' rt . 40. São titul ares do P~trl­

WbOn lo Indl~ena: 

( _ .. populaclo indígena do PAis, 
no tocn.n te Q bens ou rendas per!!!n­
ten tes ou destinadas aos silvicolas, 
sem dlscnmmação de pes50:U ou a:fU­
~~ u-ibais; 

11 - o grupo tribal ou comunld.ltte 
Inc1 igena determinada. quanto à ~ 
se ~ usufru to das terras por ele nclu; 
IVRmf.'nte ocu padas, ou a ele reserva­

'ÜH: 

U I '- ,. comunidade Indlgl n3 ou 
gTuro trihal nomeado no titule Iqu lsl­
tlvo da pr0p.riedade, em re lação lOS 
r.5p~t'V('~ imóveis ou mOve I . 

Aft . U. Não Integram o Patri­
';111" T.,"'i;ena: 

I . - as te rras de exclush'a )OSSe ou 
~cl'1lr\o do Indlo ou sliv\l'ola. u: ­
.. 1"ld,'alfTIentel:onslderado. r o usu-
• : •. ,,~ '"-r~(;I.i 'l\' flQU e-tal 11'1\\,1-

" ~ '"(il',1:1 ::\es; 

;' 1 . .• hablt .. c; Ao, os moveI! e ';\r.n­
a liO or,mésttcos. os objetos oje lISO 
. s..o;oal, os Inslrumen tos de ;rab~lho 

e (),,\ pIodut.ol da lavou ra, C&(a. pr.;ca 
~ coleta o \ do trl\ ba lho em Ipral dos 
~t vi,,-~la.~ ~ 

Art. '2. C,,~ &O Orp.o de luis­
~',r:h, " ; estiio do Patrlm6nlo (nIU,,&­
la , ~'ronh: lnrldo-5e. port m, a Pt\rtlcl­

'· .C;AC\ dos Illvlcolas e dos rrupos trl:­
: ~~~ 'll\ ... dmlnlstr.~ão dos prODrlOS 
tllS ~ (' , do-lhes t.otalmente conrtado 

~ tncargo, quando demonstrem C'a­
re.cidade efe tiva para o seu exerclcb. 

PIlr'grafo único . O arrolamento 
C!OS bens do Patrimôn io lndigena ~. 
perma nentemente aLuallzado, t)rnce­
dendo·se • CiscaJl7 ... \ção rigorosa de 
lua t estA.o , m ed iante controle tnterno 
" ~x!erno a rt m de tornar efetiva a 
:<'"nl,·;;<b~h.:1a dl! elos seus admtnlstra-
, .~ . 

Art 43. A renda Indlrena ~ a 
resultante da apllca.çio de !)eM e 
utilidades Inte,rantes do Patrlm6nlo 
Jndll~ena sob a responllllbllldade do 
6tT..o do asslstên~ "O IndJo. 

I I- A ~enda IndlJena se~ pre­
ferencIalmente reapll«:;\da em atlvida­
dn rentivels ou uttll~lda em proltm­
mu de asslstlncla ao lndlo. 

I 2- A reapllcaçlo prevista no 
parirrafo ant~rlor re\'erter' princi­
palmente em beneficio da comunld:r.de 
quI' produziu os primeiros resulLados 
econ6mlcos. 

Art. 44 . As rlquezn.s do 1010, ma 
ireu Indlgenaa. somf:nt.a pelos ail­
Ylcolas podem ser exploradas, .:&ben­
do-Ihes com exclusividade o uer~lclo 
da garimpagem, falscaçi.o e cata dai 
&reas referidas. 

Art. 45. A uploratio das rlquPZ&l 
do subsolo nas beas pertencentes 101 
lndlos, ou do dominlo da Unllo, mas 
na posso de comunIdades Indli~naa. 
lar-se-l nos termos da lerlslaç10 
Yilente. oblenado o dlspoato nesta 
LeI. 

I l- O MlnlstúJo do Interior, 
atra~ do 6r,l0 competente de 
usls~ncla aos In d los, representart os 
interesses dl1 Unllo, como proorletl.­
ria do solo, mu a participação no 
resultado da uploraçlo, as Inden:~ 
ç()es e .. renda devida pela ocupaç1o 
do teneno, reverterlo enl beneficio 
dos Indios ,constltulrio fontes áe 
renda Indtaena, 

I 2- Na .. J .. guarda dos Interesses 
do Patrlm6nlo Indlrena e do bem­
estar doi aUvlcolaa, a autorlzaçio de 
pesqulaa OU lana, a tercelrca, .lU 

posses trlbnls, estar' eondlclonad4 a 
prévio entendimento com o ór,io de 
assístlncla ao Jndlo. 

Art. 48. O corte de nudelra rua 
110restu indlgenas. consldcr:ldaa em 
rerime de preservlção permanente, 
de acordo com a letra g e I r , do. 
artigo :r, do Código Florestal, est' 
condicionado l existência de pror.ra­
mas ou proJetos para o apro'l1'!lta­
mento das terras ' respectivas na 
exploração agropecul\rla, na Indústria 
ou no reflorestamento. 

TlTULO V 

Da Ed~40. Cultura e Saüd, 

Art. 47 . I: assegurado o resoelto 
ao patrimônio cultural das comun;d3.­
des Indlgenas. leus valoles arUstl~ 
e meios de expresslo. 

Art. 411 . Est~nde-se 1 populaçio 
Indlgena, com as necessArlas adapta­
ções.. o IIstema de ensino em vteor 
DO PaIs. 

Art .. 49 . A aUabetlzaçlo dos In­
dias fo.r-ae-l na Ungua do grupo • 
que pertençam, e em porlugub, AI­
Ya,uardado o uso da primeira . 

Art. 50. A educaçlo do IndlO .er' ........ -­
ortentada p;1ra a Interraçio "I ro-
munhio nacional medl:mte pt"()Cf'SSO 
de Jtfadatlva compreensão dos pro-
blemas ,erall e valores da socleclad. 
'nacIonal bem como do apro7elta-
m~nt.o das lU .. aptldOes IndlvI1:JA.la. 

Art. 1\1 , A asslsUncla aos me­
DOres, para fins educacionais, , lerá 
prestada quanto pos.slvel, sem dULt· 
)os do convivlo familiar ou tribal . 

Art. 52. Ser' proporcionada ao 
lndlo a formaçlo profissional adeqlU.­
da. de acordo com o &eu lia" de 
aculturaçlo. 

Art. 53. O artesanato e as Indús­
trlns fUrais serio esUmulados. no 
lentldo de elevar o padrio de vida do 
10010 com a conveniente adaptatio 
b condições tecnlcas modernu. 

Art, 54. Os lndlos Um dlrel'.o ao& 
melol de proteção • saúde facultAda. 
• comunhlo nacional. 

Par'1I1l10 6nloo. Na InfAncla, na 
matemldaae. na doença e na _elh1ce, 
deve ser U5el\lrada ao IUvtcola tI­
peelal "11'tlnela doi poderes púbU­
~ em et·beledm-ntos a esse fim 
desUna dos. 

Art. 55. O rectme geral da pre­
l1dtncla IDClaJ SI!!fâ extensivo aoa 
IDdIaa, atendJdas as condições 1OC\lus, 
ftlOMmJCU e cultunll cIu comUnl­
dadea beneOcJ.das_ 

'UlULO VI 

Da N'ao~, _ESI pe1l4u 

DoI P, i:a:Jpioa 

Art . M . No C&!D de condenaçlo 
de 11U1l0 por lnlraçio penal, a pcua 
deverA ~ aunu:uta e na lua .. pUrA­
elo o Juiz atenderi. tambem ao JtfItU 
de 1n~ do sihú:olà. 

Put.rnto único_ As penas de 
reclusão e de deteuçlo serio cumpr i­
das, se pa!iSinl., e:n regime es!)t:!Clal 
de sem1llberdade. DO local de lun­
cJonamemo do O~ federal de ISSlS­
Uncla &.eIS IndlOS ma!s proxlmos aa 
habltaç10 do condenado, 

Art. 1'7_ Sen Iolenda a apllcaç.'\o , 
peJos rrupas tribais, de acordo ("t.m 
as institu!ções prOpias, de U:1çOl!5 
penais ou CÜSCIPI.1n:ans contra os Sl:US 
membros, desde crae não revlit.am 
canter crud ou mbmante, prOibida 
em quaJqu= c:a.so. pena de morte. 

Art. 111. ConstIIuEIh crimes contm 
oa IDdlos e a cuJmra lndlpna : 

I - escarnecer de cerimônia, rlloO, 
a.ao. costume ou ttadlçio culttJrllll 
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IndJsenas. W'tllpeodil-Jos ou pertur­
bar, de qualquer '" 00. a SUA prlHea. 
p~ - detrnç10 de um a trb m~; 

n - ut!JÍ'Rr o tnc:lio ou comunld:\de 
lnd1cena como obiCID de prop;\iPIllII\ 
&urlstlca ou de a:ih1ç10 para nr,s 
lucraUvos. Pe714 - detenção de d,)is 
& .ela meses; 

UI - ~1&r. ;mr qUAlquer lr.flo, 
& aquwç1o. o uso e a disseminação de 
bebidas alc06Ucas. DOI grupos t:lllall 
ou eoUe tnrtkw D10 1nt.egra.do$. PenA 
- det.ençlo de scls meses & dois 
anos. 

Pl\rigrllfo ünlco. M pen:ls ntn­
tUtd31 neste artigo &10 lira v:uLu de 
um 'e~o, qu:'l ndc> o crime IlIr ." .,tl­
cAdo por funcionano ou empr~aáo 
do 6rrâo de AuistenctR ao Indla. 

AR. 5S1. No CIlSO de críme '~!la~ 
• pessoa. O património ou OI ~05tU­

mH, em que o ofl'ndido seJ" Inclo 
nto lnUgrado ou cumunldade lnduee­
na.. pena serã agravada de um 
&erço. 

TITULO VII 

DI~slÇÕ«' aerals , 

Art. eo. 05 bens • rendas óo 
PatrlnlÓnlo 1Jlúil!~na lozam de I'Mma 
lsençio Crlbuttrla. 

Art. el. 51'\0 extensivos aos ÍI'­
t~reSses do PatrimÔniO lndl:;~na 08 
prlvUegios da Fazenda PublIca. Quan­
to a ImpenhorabiJid3de de Censo rrn­
das e serviços. 3çó~ ~IJCclals. pra.z.os 
processuais, Juros e custas . 

Art. 82. Ficam decl3raO/LS 1\ nuli­
dade e a extln~o dos efeitos Jurt­
ditos dos atos de qualquer n.lt ur~za 
qUe tenham por objeto o dOml'lIO, a 
posse ou I OCUp'd.ção das ternls nll bJ­
tAoas pelos tndios ou comu""~l:Ies 
lndlgenas. 

. .• p1!::a-se o dls~t.c: .e.ste ar-
Ugo ls terras que tenham ~Id(') .11!~o­
cupa.c\as pelos mdlos ou COmUnloades 
lndlcenas em virtude de aLo :le"iU­
mo de autoridade e partlculUr. 

I 2.' Ninguém teri direi to a ~~I\o 
ou indemzação contra a Oni:\o. o 6r­
eto de assistência ao indlo ou os 
a11vicolas em virLude da nul!da.1t! e 
exLlnção de que unta e.ste art1~o. 
ou de lUas conseqUenc!as econO­
micas. 

I 3.' Em caráter eltcepclo!1al e n 
Juizo exclusivo do dlri~ente do órc:ão 
de &SS1st.ência ao indtQ, será permi'l­
da a contlnullção, por pra:z.o raroave' .. 
dOt efeitos des contratas de arren­
damento em YI~or na data des~ Lc:I, 
desde que I sua extinção acarrete 
Irl1vtS conscqUénclu sociais. 

I 'i 

Art. 63. Nenhuma me .I '.J1l .1~L <lI 
lerá concedida lim1na , men~ .. ", .. U v 

S8b que envolv::.m Intac~ ':: e .1. :. 
colu ou cio Patrimôwo CHl1i ':.:.;1, 
aem pr~Y1a audl~nc\a di Un1Ao fi do 
6rcio de proLeçA,o ao indJo. 

Art. &4. VrrADO. 

Partcrafo unlco. VrrUoO. 

Art. 45 . O POder E::ecu t i ro ta, â. 
DO prazo de cinco anos , 9 ,1~(.-. ,:u,· 
elo das terras Indlgena.\, lllDda 0 &0 
demarca.c\as . 

Art. 66 . O órgão de ..,1 C,tt,i:.IJ .. v 

Ilh1cola fará d1vu4;1l1' e !~pelu. u 
DUrmU da Convenção 107 , prom:Jllld.· 
da pelo Decreto n.' ~8. 824, Je H J " 
Julbo de 1966. . 

Art. n. E' mantida a Lei u' 6 ; - 1, 
de , de dezembro de 1967. 

Art. 418 . Eista UI entrarA -_1 '. ',~J; 
Da data de sua pubLcaçw • ev J~"C.u 
as d1sp061~ em contrário . 

Bra.s.lUa, 19 de dezembro dt! HI'Il. 
112.' da Independ~Dc\a • 85.' da 
Repl1bUca. 

Dm.to O. MtllJCI 
~ll'~ Buzaid 

. ~nt6n~ Delllm N~l /.O 

JO.~ eo.tA cavalc4ntJ 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

"-----------------_. ---
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CAUARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ES PECIAL SOBRE ESTATUTO DAS SOCIEDADES 

!NDICE DE AUTOR 

EMENDAS OF ERECIDAS AO PROJETO DE LEI N2 2 . 057, DE 1991 . 

AUTOR EMENDA DISPOSITIVO 

JOSÉ CARLOS SABÓIA 001/92 Art.56 . & 52 Sunr iTl1P 'ssÃn 

JOSÉ CARLOS SABÓIA 002/92 Art. 38 , ine. II 

JOSÉ CARLOS SABÓIA 003/92 Art.95 . "caou t" 

JOSÉ CARLOS SABÓIA 004/92 Art . 35,acre scent a 03.ráar afo 
-

IDURIVAL FREITAS 009/92 Art. 12 , acrescenta par ágrafo 

LOURIVAL FREITAS 010/92 Art. 22 

LOURIVAL FREITAS Oll/g? ~rt- 12 & ?2 

LOURIVAL FREITAS 012/92 Art . 32 . 

LOURIVAL FREITAS 013/92 Art. 4°, acres . 03.ráarafo Úni(~n 

LOURIVAL FREITAS 014/92 Art. 52 acre s . paráqrafo . - , 

LOURIVAL FREITAS 015/92 Art.~2 , §1.2 

LOURIVAL FREITAS 016/92 Art. ?n "r.i'lnnt" 

LOURIVAL FREITAS 017/92 Art.21. & 2° 

LOURIVAL FREITAS 018/92 Art. 29 , par ágrafo Único 

LOURIVAL FREITAS 019/92 Art. 30 

LOURIVAL FREITAS 020/92 Art . 31 

LOURIVAL FREITAS 021/92 Art. 32 

LOURIVAL FREITAS 022/92 Art. 33 

LOURIVAL FREITAS 023/92 Art. 34 

LOURIVAL FREITAS 024/92 Art . 35 

LOURIVAL FREITAS 025/92 Art. 38 

LOURIVAL FREI TAS 026/Q? ~rt- .Q 

LOURIVAL FREITAS 027/92 Art . 40 

~------------------------------------------------------------------------- --
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CAMARA DOS DEPUTADO S -0 2 

COMISSÃO ESPF.CIàL SOBRE ESTATUTO DAS SOCIEDADES INDIGENAS 

%NDICE DE AUTOR 

EMENDAS OFERECIDAS AO PROJETO DE LEI ~2 2.057, DE 19 91. 

AUTOR EMENDA DISPOSITIVO 

LOURIVAL FREITAS 028/92 .l\rt. 41 

LOURIVAL FREITAS 029/92 Art. 42 

I..ôURIVAL FREITAS 030/92 Art. 43 

LOURIVAL FREITAS 031/92 Acrescenta artigo onde couber 

LOURIVAL FREITAS • • 032/92 Acrescenta artigo onde couber 

LOURIVAL FREITAS 033/92 Acrescenta artigo onde couber 

LOURIVAL FREITAS 034/92 Art . 45 

RICARDO MORAES 005/92 Art. 50 (PL n2 2.619/ 92-apensado) 

RICARDO MORAES 006/92 Art. 38 (PL f!2 2. 619/92-apensado) 

RICARDO MORAES nn7/q? Art h 1 (PT nO ? h 1 Q / Q ') _ ) C::rl n (") ) 

RI CARDO MORAES 008/92 Tit. rx S,~:· I n2; 2 ;1 q I? - AC~~;~nfrt~go -PL 

SIDNEY DE MIGUEL 035/92 Art. 57 

SIDNEY DE MIGT JEL 036/92 Art. 55 

SIDNEY DE MIGUEL 037/92 Acrescenta artigo onde couber 

SI DNEY DE MIGUEL 038/ 92 Acrescenta artigo onde couber 

SIDNEY DE MIGUEL 039/92 Art. 58 

SIDNEY DE MIGUEL 040/ 92 Art. 54, §& 32 e 42 

SIDNEY DE MIGUEL 041/92 Acrescenta artigo onde couber 

SIDNEY DE MIGUEL 042/92 Art. 62 

SI DNEY DE MIGUEL - 043/ 92 Art. 60 

SIDNEY DE MIGUEL 044/92 Acrescenta artigo onde couber 

SI DNEY DE MIGUEL 045/92 Art. 56 

SIDNEY DE MIGUEL 046/92 Acrescenta artiqo onde couber 

----------------------------------------------------- -- -
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CÁMAftA DOS DEPUTADOS 

CCMISSÃO ESPECIAL SOBRE ESTA'IUIO DAS SOCIEDADES INDIGENAS 
--,- .-. 

lNOICE DE AUTOR 

EMENDAS OFERECIDAS AO PROJETO DE LET N2 2 . 057, DE 1991 

AUTOR EMENDA DISPOSITIVO 

SIDNEY DE MIGUEL 047/92 Art . 52 , § 22 

SIDNEY DE MIGUEL 048/92 Art . 53 , "caput" , § 12 

SIDNEY DE MIGUEL 049/92 Art. 54 

SIDNEY DE MIGUEL 050/92 Acrescenta artigo onde couber 

.' 
SIDNEY DE MIGUEL O"il/Q? Art . 64 j 12 L III e IV 

-

63142



o 
til 

" W 
j 

O 
Z 

til 
W 
iO 
rJ -. , ... , 
Cl:: 1 
~ 
Ul 
Z 
1-1 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,..---- Plo.lTO DE LEI Me --~ 

2.057 / 91 

EMENDA NQ 

O O 1 ; '0,6 
~::::::::::::::::iC~'~~~I~F1m~;b~=-_=-~ __ ~~ ____ ~-

- .. .. 

[xl SlIIESSIVA 
( ] AIiUflIATlVA 

( ] SlISiliUllh 
( ] IIODIFltATlVA 

[ ] IDJmt DE 

CMJ§M ESPECIAL ESTATUTO DAS SO I EDADES IND1GENAS 
AUTOR 

~ADO JOSt CARLOS SASOIA 
TmO/.llSTIfItAC14 

PAlTIDO T If l W '''IM -PSB MA ~ / 1 ~ 

SUPRIMIR DO PAR~GRAFO 5º DO ART I GO 56 O ADVtRB IO "NAO". 

JUS TI FICATIVA 

o parágrafo 5º do Artigo 56 do Projeto de Lei nº 2.0~7/91 vi- I 

sa regular a hipótese da autorização da lavra de substância mine -

r21 em terra indígena ser concedida 8 ~uem n2c realizou a pe squisa 

mineral. Nesse caso, determina o referido parágrafo, que o titular 

d~ 2utor izaç§o recebida ressarça o autcr da pesquisa pel os ClJstoS 

dispendidos. 
Assim, a hipótese previste no parágrafo em quest20 está direte 

mente ~e12cionado à ocorrência de um fato positivo : a concessão da 

autGrízaç§o a pessoa distinta do titular da pesquisa . Desse modo, 

não cabe o advérbio " n§o " na primeira frase daquele parágrafo, que 

torna sem sentido o seu inteiro teor . 

03 / 06/ 92 
DATA 

------------~----·-- ~-D~-. ~-:3-\~\ 
r,~ - .' o ~); 

b.-.O.3. .··· -._~----- -_. - _ _ __ ._0 

.- " -.....- -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,.----- PIUTO DE LEI 119 ---

2.057/ 92 

,.--- EMENDA Ng 

[ J stmSSIVA 
[ 1 AIl.IJTlIA TlVA 

[ ] SUlSlliUllvi 
[Xl IIODIfItATlVA 

ron~ ESPECIAL ESTATUTO DAS SOCIEDADES IND!GENAS 

[ ] IDImI DE 

1 DEPUTADO JOS~ CARLOS SABOI:
OI PARTIDO T If l r= P"lM -PSB MA 1 / 1 ! 

, 
I 
I 

, 
I 

I 

!mOI JJSTIFItAW 

ALTERAR J ART I GO 38, INCISO 1 1 , QUE PASSAR~ A TER A SEGUINTE REDA-

ÇAO: 

11 _ quando o presidente do órgão i ndigenista ou autoridade fe 

deral competente não homologar a demarcação da terra indígena, 

de acordo com o artigo 35, § 2º; 

JUSTIFICATIVA 

Tr ata - se , co m est a modificação, de compatibilizar o texto do 

Projeto de Lei nº 2 . 057 com emenda aditiva que implica em renumera -

ção dos pa r ágrafos do Artigo 35. 

. ~ ...... , . '~. 

, ' -- .... ~ 
" 

, • 
í ,.v ---" 

(\~~ CU L· O~ . ' . " ---....... 
I, -

. -' ... 
- • ~ #' 

~ 
03 !.. 06L 92 '1:M

_ ~ I~ 
DATA 

, 
i 

~SSIM1IIA 

65144



----------------------------------------------------------- --- ~ 

-
C 
til 
o:: 
UJ 
::> 

o 
z 
til 
UJ 
iO 
rJ -~ 
~ 
r-
CIl 
z 
1-4 

,--- EMENDA NSiZ 

003/02 
CÃMARA DOS DEPUTADOS ~::::::::::::::~ãa~.$i~u!Fttlti~iMI=--::----~~~---
,---- PIO.ETO DE LEI 112 ---.., 

[ ) SlIlliSl~ [ ] ADIma DE 

[CO~,~lTSSZO~~jEgS~P~E~C~I~A~L:~E:S~T~A~T~U~T~O~~D~A;S:~S~O;::~C~~I~E~D~A~D~E~S~~I~N~D~:r~G~E;:~N~A~S~:::::::;:::~~=_:;:::=_jl l, 
r AUTOR PAlTIDO T If l r= P"li\ -

OEPUTADO JOS~ CARLOS SABO I A I 

[ 1 AIlUfIIATIVA 
[ ] SDlSIIIDIIVj 
2' 1 aIFItATIVA 2. 057 / 91 

. PSBMA , / , . 

, , 
I 
I 

I 

I 
I 

I 

TmOI JJSTIfItAt10 

ALTERAR O ART I GO 95, QUE PASSARA A TER A SEGU I NTE REDAÇAO : 

Art . 95 - Esta lei ent r a em vi gor na data de sua pu bli cação 

e ficam revogadas as disposições em contrár io, espec i almente 

a Lei nº 6.001/73, o inc i so 111 e o parágrafo ún i co do Artigo 

6º do Código Civil Brasileiro. 

JUSTIFICAT I VA 

Impõe - se a alteração do Art. 95 do Projeto de Lei nº 2.057/91, 

que d i spõe sobre o Estatuto das Sociedades Indigenas, posto que a 

sua redação determina a revogação por inteiro do Artigo 6º do Có ­

digo Civil Brasile i ro . Ora, o Artigo 6º do Código Civil faz inci­

dir a relativa inc ap acidade para a prática de atos da vida civil 

sobre os ma ior e s de de zesseis e os menores de vinte e um anos ( in 

CISO I), os pródigo s (inciso 11) e os silvicolas (inciso 111). 

Como a in t en çã o manifesta do Projeto em tela é a de afastar 

essa capitis de minutio apenas em relação aos integrantes das SaCIe 

dades indigena s , o alcance da revogação pretendida só deve se dar 

em r elação àqu e les mencionados pelo inciso 111 e parágrafo úni co 

do supracitado Artigo 6º. 

03 I oP/ 92 
DATA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

r---- PRO.ETO J( lEI E -----. 

2.057/ 91 

EMENDA NQ 

[ l SlIIESSIVA 
[ 1 AIiUIlIATIVA 

OD ~/ q 2-

[ 1 SUiSlliuilVj 
[ 1 IIOOIFItATlVA 

ESPECIAL ESTATUTO DAS SOCIEDADES IND1GENAS 

i llDJt1VI DE 

I DEPUTADO 
t\IIlOR 

JOS~ CARLOS SABOIA PAlTIDO T tf l r P"lM -
PSB MA L1 / 1 ! 

Acrescente-se ao Art. 35, como parágrafo 1º , renumerando- se os de­

mais : 

§ 1º - No prazo estabe l ecido no caput, o presidente do órgão 

indigenista promoverá aud i ênc i a púb lica pa r a apresentar e de 

bater o processo de demarcação. 

o I JUSTIFICATIVA 

Ul 
o: W O Artigo 35 do Projeto de Lei nº 2.057/91 visa regular o pro -

j cedi mento fin a l de hom olog aç §o ou n§o da de ma r caç§o de terra s indí 

o 
z 
(Jl 

W 
iO 
rJ 
- I ~ I 

" I 
!­
(Jl 

Z 
~ 

genas. A respons abilidade constitucional do presid ente do órg§o i~ 

digenista ou autorid ade federal competente n§o impede, no entanto, 

que todos os int er e s sados possam conhecer e debater os processos 

de demarcaç§ o ant e s da sua conclusão na esfera ad ministrativa . A 

realiz aç §o de audiênc ia pública, no decorre r do pr a zo estabelecido 

no ca put, é i ns t rumen to adequado ao cumprim e nto do objetivo supra -
• J.. d Cll.a o. 

03 ! 06/ 92 
MTA 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

,..----m.m 11 LEI 11 ---~ 

PROJ. LEI 2619/92 

,,--- EMENDA NSil 

[ ] SlJiELlVIl 
[ ] AIUIlIlIlVA 

• 

a 'h"" no· -o\-!~\--~fJ-

( 1 MiUUiM 
DO imnau. 

rr_hM li[ 

UE TRATA DA REVIS~O 00 ESTATUTO 00 INDIO 

RICARDO MORAES 

O inciso V do artigo 50 do Projeto de Lei nQ 26 19/92 
passa a ter a seguinte redação: 

o 
Ol 
a: 
UJ 
~ 

o 
Z 

tO 
lU 
iO 
(J -, 
~ I 

~I 
I­
Ol 
Z 
.... 

art. 50~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

V- localizar-se a área em que deverá incidir a pesquisa 
ou lavra a mais de 30 quilOmetro de aldéias indígenas, e tal á-
rea -Õao incluir sítios sagrados, cursos d'água, mananciais e 
áreas utilizadas constantemente pelos índios para suas ativida-
des produtivas. 

JUSTIFICAÇ~O 

A emenda acolhe reivindicação de lideranças indígenas 
manifesta em audiência pública conjunta da Comi ssão Especial que 
trata da revisão do Estatutodo Indio e, da Comi ssão do Meio Ambi-
ente, Consumi~ore Minor~as. Entendem essa s lideranças que a distan­
cia mais adequada entre as aldeias e o local onde venha a se reali-

, , 
zar a atividade mineral seja superior a 30 quilometros. 

Receb; ~ o na Cc.m!::sz.o Esoecial , 

Em .. 63.s ' .... ~ .. .-. - ",; 9~ ( 

03 /06/92 
DATA 
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000/ q,p 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

..---- mm IElIU!t ---or 
[ ] DUSS1'" 
[ 1 MUrlIATlVA 

PROJ. LEI 2619 / 92 C.l SUiilliUilVl 
DO DllfltAlIUI 

I 

I 
rI arma DE 1 

---- I ~~~~======~================~ I I CIWJHIII DO ESTATUTO DO INDIO I I.I_;~;-';-~~E~S~P~E~C~I~A~Q~U~E=!T~R~A~TA~P~A~R~E=Y~T~5~n~O~============~~~-m-ir1rüfllr~~ir l rLVmDO RICARDO MORAES .ul0I I P~TIJ)O TA~ J I P")" I, 

O inciso I do artigo 38 do Projeto de Lei 2619/92, 
passa a ter a seguinte redação: 

Art. 38- . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

1- Homologar a demarcação processada nos termos do 
artigo anterior, no prazo de 30 (trinta) dias. 

JUSTIFICAÇ~O 

A emenda visa preCisar de forma mais adequada o ato que 

-~. a administração pública deve praticar ao apreciar a demarcação fac~ 
facultada aos índios no projeto, as terras por eles ocupadas tradi-
cionalmente. 

Atende também reivindicação de lideranças indígenas mani-
festa na audiência pública conjunta da Comissão Especial que trata 
da revisão do Estatuto do índio, e Comissão de Meio Ambiente, Con-

sumidor e Minorias, realizada no dia 30 de abril do corrente ano. 
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O inciso lI! do artigo 61 do Projeto de Lei 2619/92 
passa a ter a seguinte redação: 

art. 61- ........................... . 

111- a participação das comunidades indégenas, que ocu-
pam a terra afetada pela atividade, nos resultados da lavra, não 
será inferior a 20% do valor do minério concentrado obtido inde-
pendente de outros pagamentos ajustados entre as partes. 

~ JUSTIFICAÇAO iO 
(J 
::! 
~ A emenda atende reivindicação de lideranças indígenas ma-l-
O) nifesta em audiência públi~a conjuta da Comissão Especial que trata Z 
~ da revisão do Estatuto do índio, e Meio Ambiente, Consumidor e Mino-

rias, por entenderem que o percentual mais adequado como forma de pa! 
ticipação das comunidadse nos resultados da lavra é de 20%. 
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,---~============~===================== I COMISS~O ESPECIAL QUE TRATA DA REVIS~O DO ESTATUTO DO INDI \ 
1 DEPUTADO RICARDO MORAES 

AUTOR 
PAlTIDO T tf J r p~ - I 

PT _ AM_l= / . I 

INCLUIR NO CAPITULO I DO TITULO IV QUE TRATA DA RELAÇ~O COM PARTICU­
LARES, ONDE COUBER. 

Art. Nos atos praticados entre os índios, suas comunidades, e pes-
soas jurídicas e naturais, lesivos ao patrimônio indígena, ou na 
sua iminência, o agente do órgão indigenista federal alertará a co­
munidade envolvida e remeterá os elem.ltos que o comprovam ao Minis-
tério Público Federal. 

Art. E facultado aos índios a assessoria do órgão indigenista fede-
ral e de pessoas ou profissionais de sua confiança. 

~ : I Rec<;L; .. o !la rr mi'sa~o ' \-.:"., , specral 
, Em, .. .o3.. r. ~ ....... ~ ..... 'Y.: ... ~~ ce 0~ 

Ct: 
l-
cn 
z ... 

JUSTIFICAÇ~O 

A emenda explicita de forma mais a natureza 
da proteção da União aos bens e interesses dos índios, nos atos 
que estes venham a celebrar com não-índios. 

Atende também a reivindicação de lideranças indigenas 
manifesta em audiência do dia 30 de abril à Comissão Especial 
que trata da revisão do Estatuto do Indio, e de Meio Ambiente, 
Consumidor e Minorias. 

As regras ora sugeridas visam proporcionar aos povos 

., t 

indígenas a devida proteção da União garantida constitucionalmente, 
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ESPECIAL QUE TRATA DA REVIS~O DO ESTATUTO DO INDIO 

RICARDO MORAES 
TmOI JJSTIFItAt10 

continuação 

I I , 

sem significar limitação na capac i dade civi l dos índios, ou qualquer 
possivilidade de interferncia direta no ato j uridico a ser consumado. I 

A regr a contida no parágrafo único do primeiro di spositivo 
, I proposto baseia-se, por outro lado na necessidade de se prever proce- I 

o dimentos administrativos acauteladores de possíveis danos aos bens cn 
~ indígenas. A remessa das provas de eventual lesão ao Mi nis t ério Pú­UJ 
, blicado Federal visa orientar a ação administrativa em art i culação 
~ com a instituição com atribuição constitucioanl para a defesa judi-

cial dos direitos e interesses i ndígenas, cabend ao membro do Minis-
tério Público analizar a possibi l idade de propositura de ações judi-

tn 
UJ 
lO 
rJ 
~ ciais. 
a: 
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COIISG Es eciôJo "Estatut o das Sociedades Indí enas" 
AUTOR 

DEPUTI4lO L o u r i vaI F r e i tas 
rmO/.1lSTIFICAC10 

PAITIOO 

PT 

[UDJ11VI DE 

Dê-se ao caput do art. 1° a seguinte redação, renumerando-se como parágrafo único o seu § 111 : 

-

Art. 1° Esta lei regula a situação jurídica das sociedades indígenas e de seus membros e ~uas relações 
com a sociedade nacional e o Estado brasileiro, com o propósito de proteger e fazer respeitar sua organização 
social, costumes, línguas, crenças e tradições, os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam 

e todos os seus bens. 

Parágrafo único. Às sociedades indígenas e seus membros aplicam-se as demais leis do país, nas mesmas 
condições em que se aplicam aos demais brasileiros, resguardados as organizações sociais, costumes, línguas, 
crenças e tradições indígenas e as condições peculiares reconhecidas nesta lei . 

o JUSTIFICAÇÃO 

cn a: A emenda aproveita a objetividade da redação do art. l° do PL n° 2.160/91 acrescentando-lhe o alcance 
lIJ previsto no art. IOdo PL n° 2.619/91. Por outro lado, evita-se a repetição desnecessária do capu! do ar!. 23 1 da 
, Constituição que ocorre no PL n° 2.057/91 . 
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CÀMARA DOS D EPU TADOS 

Plo.m DE LD 112 

?057 ! 91 

comsa Es .Jec5.aJ. "Estatuto das 

Lourival. Freitas 

Dê-se ao arl. 2° a seguinte redação: 

EMENDA NSil 

010 ! 0 ~ 
;~ 

aê~UI~ --------~----~--~ 

( ) SlfIESSIVA 
( 1 AIlUTIJIATIVA 

( ] SUiSiliuilVA 
( ] IIODIFItATIVA 

Sociedades Indígenc:s" 

TOlOI JlSTIFICAC10 

( ] IDlma DE 

-

Arl. 2° Para os efeitos desta lei, considera-se: 

I - sociedade indígena, o grupo humano socialmente organizado, composto de uma ou mais comunidades, 
que se considera distinto da sociedade nacional e mantem a consciência de vínculos históricos com sociedades 

pré-colombianas; 

II - índio, o indivíduo que se considera pertencente a uma comunidade indígena e é por esta reconhecido 

como tal. 

JUSTIFICAÇÃO 

A nova redação proposta à matéria do art. 2° inova ao exigir a consciência de vínculos históricos com 
sociedades pré-colombianas ao invés de se limitar objetivamente aos vínculos em si . Em realidade. é difícil obter 
consenso em tomo que que sejam tais vínculos objetivamente tomados. O que importa é a consciência de uma 
continuidade histórica que alcance. em retrospectiva, as sociedades pré-colombianas. 

Por outro lado, julga-se oportuno - embora pareça óbvio - definir também o indivíduo índio. deixando 
claro que, para os fins da lei, o indivíduo se define pelo coletivo. Com isto, acentua-se a natureza coletiva dos 
direitos indígenas que não podem ser reivindicados, em benefício próprio, por aqueles que já não vivem em suas 

comunidades. 
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[ J SlfIESSIVA 
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[ 1 IIOOIFItATIVA 

coms:&o ESiJecial "C::statGto das 5cciedades Indígenas" 

[ ] IDJmI DE 

AUTOR ~MTIDO T tf l r= P~IM 
DEPUTADO L c u r i v a 1 F r e i tas 

rmol JIS11FItAt1O 
l)ê-se ao§ 22 do art . 12 a seguinte redação, renumerando-o como art. 22: 

Art. 22 Aos Estados, Municípios e ao Dis trito Federal cabem ações complementares para garantir o 
respeito aos direitos e bens indígenas. 

JUSTIFICAÇÃO 

-

A matéria do § 22 do art. 2 do PL n2 2.057/91 extrapola o tema do caput do mesmo artigo, que dispõe 
sobre o objeto da lei. Aqui, trata-se de estabelecer o alcance da competência dos demais entes da Federação. 
Julga-se adequado preservar o encargo assinalado à União no caput do art. 231 da Constituição Federal, 
admitindo porém a competência complementar das demais unidades da Federação para o fim de garantir o 
respeito aos direitos e bens indígenas. 

O § 32 do art. 12 do PL n2 2.057/91 fica suprimido porque é tautológico. 
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CAMARA DOS DEP UT ADO S 

PRo.m DE LEI li!! 

2057 /91 

COIISSIO Es ecial "Estatuto das 
AUTOR 

Lourival Freitas 

EMENDA Ng 

~::::::::::::::::~O~.i§~~ijlãaa~o--=-::----~~~~--~ 

Sociedades Indí 

[ ] SUiSillUIIVA 
[ ] IIODIrItATIVA 

enas" 

[ llDJmI DE 

P~TlDO T tf l r= P";IIIA --

Acrecente-se um parágrafo único ao art. 3°, com a seguinte redação: 

Art. 3° ... 

Parágrafo único. Os nascimentos, óbitos, identificação civil e modificação no estado civil dos índios 
serão registrados de acordo com a legislação comum por solicitação do interessado, respeitadas as peculiaridades 
quanto ao nome e prenome e incluindo-se a sociedade indígena de sua origem. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda reúne a matéria tratada nos arts. 7° e 8° do PL n° 2.619/91 e a traz para o ar!. 3
0 

do Projeto 
objetivando estabelecer critérios objetivos e precisos quanto aos registros civis relativos aos índios. 

-----~-~--~--------------~ I Rec€: : _" . - h_ 
I Em,.Q.) ... ~ 

'-' . . ... _-

76155



'.f. I h~. 
~- - '. 'r 
~ .•• , 'I 

. -' ' I;r 

~~~ 

o 
U) 

a:: 
lU 
~ 

O 
Z 

CO 
lU 
iO 
(J 
~ I 
a:: 
I­
U) 

Z 
~ 

EMENDA NQ 

CÂMARA DOS D EP UT ADO S ~::::::::::::::::~C~A~$~U~.~~~::~----~~~----~ 
r---- PRom DE LEI li!! ----

( ] SlflESSlVA 
( 1 AIlUTIJIATlVA 2057 / 91 

Espec1al "Estatuto das SociedaCes 
AUTOR 
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TEXTOI JlSTIFICAC10 

( ] SDlSlllUllvA 
( 1 IIOOlFItATIVA 

Indíoenas" 

[ 1 1Dl11Vl DE 

?AlTIDO T tf l r= P~IM 

Acrescente-se um parágrafo único ao are 4°, com a seguinte redação: 

Are 4° .. . 

-

Parágrafo único. Não se fará restrição ou exigência aos índios quanto a indumentárias, trajes e pinturas 
tradicionais, para fins de ingresso e permanência em instalações de quaisquer órgãos públicos. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda toma a fórmula do are 4° do PL n° 2,619/91 e a inclui como parágrafo único ao art. 4° do PL n° 
2.057/91. Trata-se de disposição a rigor contida no preceito do caput do art. 231 da Constituição Federal, mas que 
merece explicitação devido às dificuldades reiteradas impostas aos índios. 

p", í " " ") ", -
- . f, .~ ~:-, ... ' S<10 t ~r. f::- :,:J1 

, O ~ . . . . ; .. .. ... '.~. , : 9:::U 1 

-_ o _. __ __, ___ .. . ~", . 

! ! 
DATA 

77156



o 
CIl 
a: 
UJ 
~ 

o 
z 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Plom DE LEI 112 

2057 / 91 

especial "Estatuto das 
AUTOR 
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EMENDA NQ 
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[ ) SlIIESSIVA 
[ 1 AIlDTIJIA TlVA 

( ) SUlSlllUllVA 
( ) IIOOlFItATlVA 

SociedaC:es Indígenas" 
?AlTIDO 

TEXTOI JJSTlfICAaO 

[ ] IDJma DE 

-

Acrescente-se um parágrafo l° ao art 5°, renumerando-se os demais, com a seguinte redação: 

§ 12 - Aos índios é assegurado o direito de utilizar suas línguas maternas junto ao Poder Judiciário 
que providenciará tradutor . 

§ 22 

§ 32 -

§ 411 -

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda inova em relação ao projeto e às proposições a ele apensadas, explicitando um direit 
decorrente do mandamento do caput do art. 231 da Constituição Federal, abrindo exceção ao disposto no art. 15 
do Código de Processo Civil. A redação proposta regula uma situação bastante comum, que é a dificuldade do 
índios de se comunicarem em português. Já há precedente jurisprudencial dispensando tradução do idioma espanho 
(Julgados do Tribunal de Alçada Civil de São Paulo, 112/176) e portanto é lógico e justo que se reconheça ao 
índios a faculdade de util i zarem a sua língua materna, servindo-se o Poder Judiciário de tradutor que poderá se 
índio pertencente à mesma comunidade, mais apto a se expressar em português. 
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COIIIS4 Especia l "Estôtuto dôs Sociedades Indigenas" 
AUTOR ~AlTIDO 

DEPUTADO L o u r i\'2 1. Freitas 
TmO/.llSTIFlCAtlo 

Suprima-se o § 12 do art . 82 do Projeto. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os bens indígenas integram o patrimônio público, ou por se tratarem de recursos situados em terras 
públicas ou por força do disposto no art. 216 da Constituição Federal. Por isso, entende-se justificada a 
disposição do caput do art. 82 do Projeto. 

Contudo, o excesso de desvelo dos autores neste § 12 incentivará tercei ros a envolver índios em 
negócios lesivos ao patrimônio que se quer proteger, porque poderão sempre assegurar aos índios que para 
eles não haverá prejuízo. 

Não se trata, aqui, da culpa objetiva aplicável aos atos praticados por funcionários da 
Administração porque se o fosse, o preceito seria apenas repetitivo; ora, não há como estabelecer a culpa 
objetiva da União pelos atos praticados por quaisquer outros indivíduos que ajam em função de si mesmos . 

A proteção é suficiente com a cominação de nulidade prevista no caput do artigo, e com a reiteração 
do direito dos índios, suas comunidades e organizações e do dever do Ministério Público de buscarem a 
declaração de nulidade de tais atos lesivos . Além disso, em decorrência da obrigação que lhe é imposta no 
caput do art. 231 da Constituição Federal, a União igualmente deverá tomar todas as providências eficazes 
para coibir a prática de tais atos e para preservar, ou recompor, o patrimônio indígena. 
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I 

I I 

I ?AlTIDO T tf l r p"/IM - I 

~~=m=~==L=O=l=Jr==i\='a==l=F==re==it=o=~S========~rrn~~1ciil~======~======~==~I==-====~! 
lcoama Especial "Estatutc das Sociedades Indígenas" 

AIIlOR 

r TEXTOIJlSTIfICAW 

Dê-se ao caput do art. 20 a seguinte redação: 

Art. 20 - São terras indígenas: 

I - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios, a que se refere o art. 231 da Constituição Federal; 

II - as áreas reservadas pelo Poder Público para a posse de comunidades indígenas. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda adere à fónnula do art. 28 do PL n° 2.160/91 e do art. 29 do PL n° 2.619/91, para acrescentar 
também as áreas reservadas, figura tradicionalmente prevista na legislação brasileira deste a Lei de Terras (Lei n° 
601) de 1850. A inclusão das áreas reservadas justifica-se em função daqueles casos em que é necessário 
recompor uma área indígena ou compensar comunidade indígena por eventual perda irreversível, como nO caso da 
aplicação da cláusula de "relevante interesse público da União" , prevista no § 611 do art . 231 da Constituição 
Federal. 

A emenda, porém, não vai ao ponto de incluir como terras indígenas as havidas segundo as formas 
comuns de aquisição - como faz o PL nll 2.160/91, no inciso III do mencionado art. 28 - porque estas, 
obviamente, serão sempre de propriedade pLena do índio, comunidade ou sociedade indígena, e ficarão portanto 
submetidas ao regime comum da propriedade civiL. 

Por outro Lado, evita-se a repetição desnecessária dos termos da Constituição . 
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COIISSIO Especial "Estatuto das Sociedades Indígenas" 
AUTOR 

DEPUTADO L ç IJ r ). V a 1 F r e i tas 

Dê-se ao § 22 do art . 21 a seguinte redação: 

Art. 21 - ., . 

TmD/.1lSTIFICAt1D 

[l lDJtIVI DE 

P'li1M 
/ 

§ 22 - São de propriedade plena dos índios, comunidades ou sociedades indígenas as terras havidas 
por qualquer das formas de aquisição de domínio previstas na legislação civil . 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda suprime a parte final do § 22 porque agride direitos adquiridos e atos jurídicos perfeitos 
ao estabelecer a data da promulgação da lei como momento inicial a partir de que se reconhece o domínio 
pleno de índios, comunidades ou sociedades indígenas sobre terras havidas segundo as formas civis de 
aquisição. 

Talvez os autores tenham desejado que se considerem terras indígenas aquelas havidas conforme formas 
civis de aquisição mas que coincidem com a definição do § 12 do art. 231 da Constituição; mas se assim é o 
caso, tais terras, por imperativo constitucional, não podem ser consideradas como de propriedade pr ivada dos 
índios. 

A parte suprimida é, portanto, por um lado inócua e por outro lado prejudicial a direitos adquiridos 
e atos jurídicos perfeitos, que a Constituição preserva do alcance da lei. 
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Es ecia1 "Estatuto dôs Sociedades Indí enas" 
AUTOR 

PMTIDO T tf l r= p~ 
OEPUTADO L o u r i v a 1 F r e i tas 

rmol JJSTtftCAt10 

Suprimam-se o art. 29 e seu parágrafo único. 

JUSTIFICAÇÃO 

-

Não é lícito à lei presumlr que todas as identificações realizadas até a sua promulgação estejam 
precisamente de acordo com os critérios enumerados no § 12 do art. 231 da Constituição Federal. Esta forma 
de demarcação imperial, ainda que objetivando garantir os direitos indigenas, arrisca mesmo menoscabá-los e, 
mais grave, arrisca relativizar de modo inaceitável o preceito constitucional acima referido. 

Em seu depoimento à Comissão, o Secretário de Ciência e Tecnologia do Pará e ex-Ministro da Reforma 
e do Desenvolvimento Agrário, Dr . Nélson Ribeiro, criticou a redação cuja supressão agora se propõe, 
somando-se os dele aos motivos desta emenda. 
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Dê-se ao art. 30 a seguinte redação, acrescentando-lhe em parágrafo único a matéria do § 111 do art . 31 : 

P66IM 
/ 

Art. 30 - A demarcação das terras tradicionalmente ocupadas pelos índios será precedida de identificação 
por equipe técnica que procederá aos estudos e levantamentos com o fim de atender ao disposto no § 111 do art . 
231 da Constituição Federal . 

Parágrafo único. A sociedade ou comunidade indígena interessada ou o Ministério Público Federal 
podem requerer a abertura do processo administrativo de demarcação ao presidente do órgão indigenista 
federal, que deverá atender o pedido no prazo de trinta dias a partir da data do seu protocolo . 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda adota os termos do caput do art. 31 do PL nll 2.619/91 reunindo no mesmo dispositivo a 
matéria que se estendia ao § 111 do art. 31 do Projeto. 

Esta e as emendas aos dispositivos do Projeto que se seguem rejeitam a denominada "via judicial" 
prevista na redação original do art. 30, por se entender que a previsão do recurso ao Judiciário pode 
incentivar a União a descurar da sua obrigação constitucional . Além disso, a via judicial está sempre 
disponível, e o Projeto não é sequer feliz ao tentar estabelecer um procedimento judicial própr io à espécie. 

Por isso, prefere-se adotar nesta emenda e nas propostas aos artigos subsequentes , com algumas 
alterações, as fórmulas do PL nll 2.619/91 que, aliás, coicidem em boa parte com a filosofia do atual Decreto 
nll 22, de 4 de fevereiro de 1991, ora em vigor, que dispõe sobre o processo administrativo de demarcação das 
terras indígenas. 

Por outro lado, contudo, opta-se por regulamentar em lei a matéria para conferir-lhe a estabilidade 
que lhe tem faltado - neste ponto, então, as emendas afastam-se da filosofia do PL nll 2.160/91 que não inova 
ao remeter o tema a decreto do Poder Executivo. 
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Dê-se ao art. 31 e seus parágrafos a seguinte redação: 

[UDlllVl DE 

-

Art. 31 - A equipe técnica de que trata o caput do art. 30 será designada pelo presidente do órgão 

indigenista federal e será constituída por: 

I - um antropólogo credenciado por sua associação profIssional; 

II - um técnico indigenista do órgão indigenista federal; 

III - uma pessoa facultativamente indicada pela comunidade ou sociedade indígena ocupante da terra 

objeto da demarcação. 

§ 12 - Todos os membros da equipe técnica deverão te r, sempre que possível , conhec i mento espec í fico 
sobre a sociedade indígena e a terra por ela ocupada. 

§ 22 - A equipe técnica deverá realizar a i dentif i cação da área com a part i ci pação das comunidades 
indígenas que a hab itam, observando suas formas próprias de manifestação de vontade e garantindo-lhes o 
pleno conheci mento de causa a respeito das ativ i dades desenvolvidas. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda supõe que a matéria antes constante do § 12 deste artigo seja tratada como pa rágrafo único 
do artigo 30 . 

No demais , adota-se a redação dos §§ 12 a 32 do art . 31 do PL n2 2.619 / 91 que excl ui a "via 
judi cial" e é consonante com a preocupação de garant i r cr i tér i os objetivos e precisos que poss ibi l i tem o 
atendi mento da definição constante do § 12 do art . 231 da Constituição Federal . Anote-se que o texto do § 

22 preserva a idéi a constante do art. 32 do Projeto, embora sem a obrigatoriedade da part ici pação do 
Ministério Público Federa l por se entender inadequado impor ao "parquet" este tipo de at i vi dade . 
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Lourival Freitas 
TmOI JJSTIFtCAC10 

Dê-se ao art. 32 a sequinte redação: 

[] ata DE 

-

Art. 32 - O presidente do órgão indigenista deverá requisitar, por solicitação do coordenador da equipe 
técnica, colaboração de entidades civis que atuem junto à sociedade indígena cuja terra está sob demarcação e a 
quaisquer órgãos da administração pública federal, estadual ou municipal. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda supõe que a matéria do texto original do art. 32 passe a constar do § 2Q do art. 31, e propõe 
para este artigo a redação do art. 32 do PL nQ 2.619/91 que prevê o caso, bastante comum, de o órgão 
indigenista federaL necessitar socorrer-se da coLaboração de outras entidades e entes administrativos. 

Porém não de adota a tipificação do parágrafo único do art. 32 do PL nQ 2.619/91 por redundante, uma 
~ vez que o princípio da LegaLidade é basiLar no Direito Administrativo e norteia , ao menos em tese, a atuação 
Ul da Administração PúbLica . 
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TEXTOI JJSTIfICAW 

Dê-se ao art. 33 a seguinte redação : 

Art. 33 - A equipe técni ca deverá fazer-se acompanhar por um engenhei ro cartógrafo ou engenhei ro 
agrimensor encarregado da elaboração de memorial descritivo e mapa com os limites propostos pela equipe e por 
representantes do órgão fundiário federal encarregados de coletar, em levantamento circunstanciado, informações 
sobre a dimensão e qualidade, incluidas as benfeitorias, de eventuais posses de não-indigenas incidentes sobre a 
área em identificação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda supõe que o tema original do art . 33 do Projeto conste do art. 31, conforme emenda apresentada 
a este. 

No art. 33, propõe-se redação que reproduz, mais sinteticamente, o conteúdo do artigo de mesmo número de 
PL n2 2.619/91, prevendo hipótese ausente do Projeto mas de evidente propriedade em função da qualidade técnica 
exigida dos trabalhos de identificação das terras indigenas. 
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Dê-se ao art. 34 a seguinte redação, suprimindo-lhe os parágrafos: 

-

Art. 34 - O antropólogo participante da equipe técnica deverá elaborar laudo técnico-pericial. através d 
estudo etno-histórico e antropológico, que fundamentará a proposta da equipe explicitando os seus elementos d 
convicção e descrevendo do modo como foi expressa a manifestação de vontade das comunidades indígenas ocupante 
da área em identificação, de fonna a atender rigorosamente os critérios estabelecidos no § 12 do art. 231 d 
Constituição Federal. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda reúne os conteúdos da redação original deste artigo, na parte final do caput, e da fórmula d 
parágrafo único do art. 34 do PL n2 2.619/91. Dá-se ênfase aos parâmetros julgados indispensáveis para garanti 
a qualidade técnica do trabalho de identificação sob a luz do correspondente preceito constitucional. Com isso 
objetiva-se tornar mais precisas e portanto pacíf i cas as atividades demarcatórias, no sentido em que se repeti 
em várias das audiências mantidas pela Comissão. Entende-se que os prazos do § 12 do art . 34 do Projeto oferece 
grande possibilidade de comprometer a qualidade técnica do trabalho; e a publicidade dos atos estará prevista e 
outro dispositivo. 

O prazo do § 22 do art. 34 do Projeto é inconstitucional, porque o § 42 do art. 231 da Constituiçã 
Federal afirma que os direi tos dos í ndios sobre suas terras são imprescritíveis; não se pode, portanto 
condicionar a apenas trinta dias o prazo para a impugnação do memorial descritivo . 
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DEPUTADO Lourival Freitôs 
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Dê-se ao art. 35 a seguinte redação: 

[ ] 1DJ11VI DE 

-

Art. 35 - Imediatamente após concluídos os trabalhos de identificação e delimitação da terra indígena, 
equipe técnica encaminhará ao presidente do órgão indigenista federal o relatório de suas atividades com a proposta 
que se refere o artigo anterior. 

§ 12 - Recebida a proposta, o presidente do órgão indigenista federaL deverá determ inar, no prazo d 
trinta dias, a demarcação fisica da área, através de portaria especifica . 

§ 22 - Caso constate o desatendimento ao disposto no § 12 do art. 231 da Constituição FederaL, 
presidente do órgão indigenista federaL, em despacho fundamentado, determinará a reaLização de diLigências 
supram a deficiência, com o prazo de trinta dias, após as quais procederá conforme o parágrafo anterior. 

JUSTlF rCAçÃO 

o texto proposto adere à fórmuLa do artigo de mesmo número do PL n2 2.619/91 que está de acordo com 
concepção destas emendas e evita imprecisões técnicas e jurídicas existentes no Projeto. 

A norma do caput do art. 35 do proj eto está contempLada no texto proposto como § 12 . 
Já a matéria constante dos §§ 1 2 e 22 é suprimida por se entender pouc 

feliz a previsão da chamada "via judicial", de vez que poderá atua 
como elemento incentivador da inércia da União diante da obrigaçã 
da parte final do caput do art. 231 da Constituição Federal. Alé 
disso, a via judicial está sempre disponível, por força do dispost 
no inciso XXXV do art. 52 da mesma Constituição. 
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DEPUTADO C ! ! r ; \( êi 1 F T' e i tas 
rmol JlSTIFItAC10 

Suprima-se o art. 38 do Projeto. 

JUSTIFICAÇÃO 

Como já se afirmou em emendas a artigos anteriores, a previsão da "via judicial" é uma das maiores 
fraquezas do Projeto, embora se compreendam as razões que eventualmente conduziram a esta concepção. 

O recurso ao Judiciário é direito individual inalcançável pela lei; sempre que alguém, índio ou não-índio, 
sente-se lesado em direito seu, pode submeter o caso à apreciação judicial. Nisto, portanto, o Projeto não inova. 

Por outro lado, oferece-se à Administração a alternativa fácil de omitir-se na prática do encargo que lhe 
assinalou o caput do art. 231 da Constituição uma vez que se institucionaliza a hipótese. Não se pode admitir tal 

relativização de preceito constitucional. 
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DEPUTADO L c u r 1 v a 1 F r e i tas 
TmOI JlSTIFICAC10 

Suprima-se o art. 39 do Projeto. 

JUSTIFICAÇÃO 

Prever que a "via judicial" para a demarcação das terras indígenas adotará o procedimento sumaríssimo 
cria a impressão, de todo falsa, de que se garante a celeridade do feito. A realidade dos foros, em todo o País, 
mostra que os prazos que o Código de Processo Civil instituiu para o procedimento sumaríssimo são letra morta. 
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Lourival Freitas 
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Suprima-se o art. 40 do Projeto. 

JUSTIFICAÇÃO 

Coerentemente com outras emendas que suprimem os dispositivos do Projeto que regulamentam a "via 
judicial" para a demarcação das terras indígenas, propõe-se igualmente a supressão deste artigo. 
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Suprima-se o art. 41 do Projeto. 

JUSTIFICAÇÃO 

Coerentemente com outras emendas que suprimem os dispositivos do Projeto que regulamentam a "via 
judicial" para a demarcação das terras indígenas. propõe-se igualmente a supressão deste artigo. 
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Suprima-se o art. 42 do Projeto. 

JUSTIFICAÇÃO 

Coerentemente com outras emendas que suprimem os dispositivos do Projeto que regulamentam a "via 
judicial" para a demarcação das terras indígenas. propõe-se igualmente a supressão deste artigo . 
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?MTIDO T tf l r= P~DIA 

Dê-se ao art. 43 do Projeto a seguinte redação: 

Art. 43 - Contra as demarcações processadas nos tennos desta lei não caberá a concessão de interdito 

possessório. 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação proposta limita-se a eliminar a expressão "judicial", coerentemente com as demais emendas 
que suprimem os dispositivos regulamentadores da "via judicial" prevista no Projeto. 
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AUTOI PARTIDO T If l r= P~IM I DEPUTADO I nllrtv21 Freitas 

raTOI JJSTIFICAtlO 

Acrescente-se um artigo e parágrafos, com a seguinte redação: 

Art. - É assegurado às comunidades e sociedades indígenas o direito de promover a demarcação 
física das terras por elas tradicionalmente ocupadas. 

§ 1° - Verificada a adequação dos limites demarcados pelas comunidades e sociedades indígenas 
com os constantes da identificação promovida pelo órgão indigenista federal, o presidente deste 
homologará a demarcação e providenciará o registro da área no cartório imobiliário da comarca onde ela 
se situa e no departamento do patrimônio da União. 

§ 2° - O órgão indigenista federal providenciará a colocação de marcos demarcatórios, solicitará 
ao órgão fundiário federal o levantamento relativo a eventuais posses de não-índios incidentes sobre a 
área e indenizará a comunidade ou sociedade indígena pelas despesas havidas com a demarcação física. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda adota, com modificações importantes, a idéia constante dos arts. 37 e 38 do PL n° 
2.619/91. Contudo, deixa-se claro que a atividade indígena deve limitar-se à demarcação física da terra, 
não substituindo a iniciativa da Administração Pública que é a única legitimada para o reconhecimento 
das terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 
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"Estatuto das Sociedades Indígenas" 
AlllOl ~ AaTIDO 

Lcur5.val Freitas 

Acrescente-se um artigo, com a seguinte redação: 

Art. - A demarcação das áreas reservadas será feita com base na descrição dos limites constantes do ato 

que as houver estabelecido. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda propõe a adoção da matéria contida no art. 41 do PL n° 2.619/91, ausente do Projeto mas com 
precedentes na legislação brasileira desde a Lei de Terras de 1850, conforme já se observou na JustifIcação de 

emenda a artigo precedente. 
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Freitas 

Acrescente-se um artigo e parágrafos, com a seguinte redação: 

[llDJmI DE 

Art. - Concomitantemente à demarcação da terra indígena, o órgão fundiário federal promoverá o 
reassentamento dos ocupantes não-índios localizados na terra indígena, cabendo à União indenizar as benfeitorias 
daqueles considerados de boa fé. 

§ 1° - O órgão fundiário federal priorizará o reassentamento referido no caput deste artigo, 
inadmitindo-se que seja causa para o retardamento da demarcação da terra indígena. 

§ 2° - Consideram-se ocupantes de boa fé os ocupantes de trecho não superior ao módulo rural 
regional que utilizem a terra para a subsistência de sua família ou portem títulos ou licenças de ocupação 

concedidos pelo Poder Público. 

§ 3° - Não cabe direito de retenção por benfeitorias aos ocupantes não-índios de terra indígena. 

JUSTIFICAÇÃO 

O texto que se propõe adicionar inspira-se no contido nos arts. 45 a 47 do PL n° 2.619/91, que 
previu hipóteses ausentes do Projeto emendado. Estas hipóteses são importantes por estabelecerem 
critérios objetivos para a garantia dos direitos dos ocupantes não índios e por conceituar a ocupação de boa 
fé a que se refere a parte final do § 6° do art. 231 da Constituição Federal. 
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Dê-se ao art. 45 a seguinte redação, acrescentando-lhe em parágrafo único a matéria constante do arl. 46: 

Art. 45 - Concluída a demarcação física da área indígena, no prazo de trinta dias o presidente do órgão 
indigenista federal a homologará através de portaria específica e providenciará o seu registro no cartório 
imobiliário da comarca onde se situe a área e no departamento do patrimônio da União. 

Parágrafo único. Imediatamente após o registro de que trata o caput deste artigo, o órgão indigenista 
federal remeterá certidão respecúva à comunidade ou sociedade indígena ocupante da terra. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda adota a idéia deste artigo, que coincide com O disposto no art. 36 do PL n° 2.619/91. 
corrigindo o que parece ter sido um lapso na redação original que prevê a demarcação física da área somente após 
a homologação - quando, em realidade, o que se homologa é exatamente a demarcação física do terreno para 
atestar sua conformidade com a proposta resultante dos trabalhos de idenúficação. E por economia. aglutina ao 
dispositivo a matéria constante do art. 46, que prescinde de numeração autônoma. 
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Dê-se ao art. 57 a seguinte redação, acrescentando-lhe incisos e substituindo-lhe os §§: 

(UDJllVl DE 

r= P~DIA -
1 / Z! 

Art. 57 - Autorizada a lavra pelo Congresso Nacional, através de decreto legislativo, o Presidente da 
República expedirá o respectivo decreto de lavra, subordinando-o a contrato escrito e registrado entre o titular da 
autorização e a comunidade indígena afetada. 

§ 1° - O decreto legislativo de autorização da lavra indicará: 

I - o titular da autorização, o prazo de sua duração e os limites da área objeto da atividade autorizada; 

II - as condições específicas exigidas para o caso, resultantes das peculiaridades da cultura e organização 

das comunidades indígenas afetadas; 

III - as instalações mínimas, consideradas indispensáveis à realização da atividade. 

§ 2° - O contrato observará as seguintes condições: 

I - a negociação dos seus tennos será acompanhada pelo Ministério Público Federal, cujo visto será 

exigido para o registro referido no "caput" deste artigo; 

II - a comunidade indígena afetada terá direito a fazer-se assessorar por especialistas, em todas as fases 
de negociação do contrato, correndo os honorários destes por conta do titular da autorização, de acordo com as 
tabelas em vigor aprovados por suas respectivas entidades profissionais, pennitindo-se sua compensação nos 
pagamentos ajustados com a comunidade indígena; 

III - a participação da comunidade indígena afetada nos resultados da lavra não será inferior a 5% do 
valor do minério concentrado obtido, independentemente de outros pagamentos ajustados entre as partes; 

IV - do contrato deverão constar, entre outras, cláusulas sobre a responsabilidade por eventuais danos e 
prejuízos resultantes direta ou indiretamente dos trabalhos de lavra e sobre os mecanismos de fiscalização do 
cumprimento do contrato por parte da comunidade indígena afetada, através de pessoas por ela designadas. 

JUSTIFICAÇÃO 

No "caput", exige-se que o contrato seja registrado, em função da publicidade e eficácia em relação a 

terceiros. 
Nos §§, busca-se atender ao mandamento constitucional, que exige condições específicas, umas gerais, 

que deverão constar do decreto - elencadas em outra emenda -, e outras particulares, de que cuidará o contrato. 
No § 2°, inciso I, esclarece-se que a função do Ministério Público não é assistência, eis que o regime 

indigenista inaugurado pela Constituição Federal de 1988 é incompatível com restrição da capacidade dos índios. 
Por isso, exige-se o visto para registro, assim como é exigido o visto de advogado para o registro de estatuLOs de 

associações civis. 
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o inciso II é diretamente inspirado na experiência australiana (ver, a respeito, Kesteven, S. "The effects 
on aboriginal communities of monies paid out under the Ranger and Nabarlek agreements", em "Aborigines, land 
and land rights", Nicolas Peterson e Marcia Langton, org . Canberra, A.I.A.S, 1983) e norteamericana (ver Council 
of Energy Resource Tribes, "Energy Contract Negotiations", mimeo., setJ1980), tendo por finalidade assegurar a 
igualdade das partes no procedimento de negociação. Embora os honorários ali previstos corram por conta do 
titular da autorização. poderão ser posteriormente abatidos dos pagamentos ajustados. 

O inciso IV é também inspirado na Portaria FunailDNPMl01, de 18 de maio de 1987. 
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Dê-se ao art. 55 a seguinte redação, suprimindo-lhe um parágrafo e acrescentando-lhe um inciso: 

Art. 55 _ Realizada a pesquisa, o titular da autorização que a houver efetuado poderá requerer ao 

ministério competente autorização de lavra, mediante apresentação de: 

I - plano de aproveitamento econômico da jazida; 

I 11 - estudo de viabilidade econômica do empreendimento, com referência expressa à taxa mínima de 

: retomo aceitável e critérios para seu cálculo; 

III _ laudo antropológico especificando as implicações sócio-econômico-culturais para a comunidade 
afetada, medidas para seu monitoramento, e redução ou afastamento de efeitos negativos; 

IV _ estudo de impacto ambiental que inclua medidas de proteção ao ambiente e plano de recuperação do 

ambiente degradado; 

V _ mapa de situação detalhado da área pretendida, incluindo as áreas de servidão, com a localização de 
todas as instalações mínimas, indispensáveis para a operação de lavra. 

Parágrafo único. A solicitação de autorização de lavra receberá parecer dos órgãos minerário. de proteção 
ambiental e de assistência aos índios, e será remetida ao Congresso Nacional pelo ministério referido no caput. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda propõe tratar à parte a autorização para lavra, adotando em parte o conteúdo do caput do art. 

55 do projeto original, de seus incisos e de seu § 1°. 
Subtrai-se a referência à verificação da existência da jazida, pois não é crível que se requeira a lavra se 

aquela não for constatada. 
Acrescenta-se a exigência da revelação da taxa mínima de retomo, que é dado essencial à negociação da 

participação da comunidade indígena afetada nos resultados da lavra, conforme o § 3° do art. 231 da ConstituIção 
Federal. Também, expressamente, exige-se que figurem na proposta as medidas para o monitoramento. redução 
ou afastamento dos efeitos negativos sobre os índios. bem como para a proteção ambiental - supondo-se que seja 
possível a adoção de medidas preventivas que antecedam à recuperação do ambiente eventualmente degradado . 

Por último, exige-se também o mapa da área sobre a qual incidirão as operações de lavra. incluídas as 
áreas de servidão, para que o Congresso Nacional tenha noção exata das superfícies, distâncias e localização de 
equipamentos e obras de infraestrutura, que considerará indispensáveis para aquelas operações. 
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Acrescente-se um artigo, com a seguinte redação: 
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[ ] IDIma DE 

Art. _ Assegura-se às comunidades e sociedades indígenas a aplicação de sanções de natureza penal 
contra seus membros por ilícitos praticados contra índio, vedada a pena de morte, podendo elas ou o autor do 
ilícito optar pelo processamento perante a Justiça Federal. 

§ 1° - No caso de processamento criminal de índio, o Juiz determinará a realização de perícia 
antropológica para avaliar o grau de consciência da ilicitude do ato para efeito de exclusão de ilicitude, isenção ou 

atenuação da pena. 

§ 2° - No caso de condenação de índio, as penas restritivas de liberdade serão cumpridas em 
regime de semi-liberdade na comunidade onde vive o índio, salvo manifestação em contrário dela ou do 
condenado, caso em que o Juiz das Execuções Criminais determinará o local do cumprimento da pena. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda reproduz concepções existentes na Lei na 6.00 1/73 vigente e nos PLs na 2.160/91 e 2.619/91 a 

respeito de ilícitos penais praticados por índios. 
Não há propriamente inovação, pois o art. 26 do atual Código Penal já prevê a exclusão de ilicitude em 

benefício de quem, índio ou não, era incapaz de entender o caráter delituoso do ato. Registre-se que a exclusão de 
ilicitude, instituto próprio do Direito Penal, não tem nenhuma relação com a capacidade civil nem com a 

capacidade política. 
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Acrescente-se o seguinte artigo: 
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?AlTIDO 
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[ 1 1DJ1IVI DE 

Art. - É vedado às partes contratantes exigir condição que, extrapolando as prescrições desta lei e demais 
disposições legais aplicáveis, se caracterize como subterfúgio para impedir o acordo sobre os termos do contrato. 

Parágrafo único. Caberá ao Ministério Público Federal zelar pelo disposto no "caput" deste artigo. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este artigo é inovação indispensável à consistência da lei . Seu objetivo é evitar que se frustre o exercício 
do poder constitucionalmente atribuído ao Congresso Nacional (art. 49, XVI) por manobras procrastinatórias das 

partes. 
A Constituição foi clara: ninguém, além do próprio Congresso, tem poder de disposição sobre a pesquisa 

ou lavra mineral em terras indígenas. A subordinação prevista no "caput" do art. 57, sem previsão de mecanismos 
para superação de eventuais impasses, poderia gerar a inaceitável situação de as partes oporem, de fato, veto à 

decisão congressual. 
Pode-se alegar que, na prática, esta disposição é garantia maior aos candidatos que pleitearem a lavra 

mineral em terras indígenas; todavia, este dispositivo tem sua contrapartida no estabelecimento de percentuais 
mínimos de participação da comunidade indígena afetada nos resultados da lavra, e de condições especiais que 
preservem os direitos e interesses indígenas. 

Na "ratio" da lei, não se justificaria que, atendidas as prescrições legais vigentes, após um processo 
minucioso coordenado pelo Congresso Nacional e fiscalizado pelo Ministério Público Federal, se frustrassem as 

atividades aqui regulamentadas. 
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Dê-se ao art. 58 do Projeto a seguinte redação: 

Art. - A qualquer tempo o descumprimento das disposições legais aplicáveis, das que constarem dos 
termos das autorizações de pesquisa ou lavra, ou das estipuladas no contrato a que se refere o art. 57, ensejará a 
suspensão das atividades de pesquisa ou lavra, ou a cassação da autorização, pelo Congresso Nacional, por 
iniciativa própria ou a pedido do Ministério Público Federal, da comunidade indígena afetada. da titular da 
autorização ou dos órgãos governamentais minerário, de política ambiental e de assistência aos índios, sem 

prejuízo das medidas judiciais cabíveis. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda propõe poucas alterações à redação original do art. 58 do projeto, objetivando harmonizá-lo 

com a sistemática das demais emendas. 
Inclui-se o descumprimento dos· termos das autorizações - supondo um exercício dinâmico do poder de 

autorização do Congresso, não subordinado às cláusulas dos editais ou das propostas, tais como as receba como 

causa de suspensão ou cassação. 
Aprimora-se a redação, ao se ligar a suspensão às atividades, pois parece pouco lógico que se suspenda a 

autorização, em si . 
Deixa-se claro, finalmente, que a iniciativa fiscalizatória das instâncias enumeradas neste artigo não deve 

afastar as medidas judiciais eventualmente cabíveis. Pode parecer óbvio, mas diante de reiteradas tentativas 
governamentais, no passado ainda recente, de restringir a prestação jurisdicional, julga-se pertinente a ressalva. 
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Acrescente-se um artigo, incluindo e modificando a redação do §§ 3° e 4° do art. 54: 

Art. - A decisão do Congresso Nacional, caso autorize a pesquisa solicitada, será formalizada atravé de 
decreto legislativo a que se seguirá a expedição do respectivo alvará pelo ministério competente, exigindo-se do 

titular da autorização: 

I - o estrito cumprimento dos termos da autorização concedida, e das demais exigências feitas pelos 
órgãos governamentais minerário, ambiental e de assistência aos índios; 

11 _ o acatamento às iniciativas de fiscalização por parte da comunidade indígena afetada, seja através de 

membro seu ou de pessoas por ela designadas. 

Parágrafo único. Ao decreto legislativo autorizador da pesquisa e à pesquisa aplicam-se. no que couber, 
as disposições do art. desta lei, e nele serão incluídas as exigências e iniciativas referidas nos inci~os deste artigo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda limita este novo artigo às autorizações para pesquisa, pois as de lavra, de alcance totalmente 
diverso, devem ser tratadas à parte; e reúne, pela conexão. matérias antes dispersas em dois artigos. propondo 

acréscimos e modificações. 
O "caput" do artigo proposto pela emenda junta as disposições que antes figuravam nos §§ 3° e 4° do art. 

54. 
Cautelarmente, enfatiza-se que o titular da aUlOnzação deve submeter-se aos termos em que foi 

concedida, acatando a fiscalização por parte da comuOIdade indígena afetada. Estabelece-se, também, o conteúdo 
do decreto autorizador da pesquisa. para delimitar seu UOIverso e garantir que dele constem os elementos que 

deverão ser observados. 
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Acrescente-se um artigo, com a seguinte redação: 

Art. - O órgão indigenista federal , em articulação com outros ministérios ou órgãos da Administração 
Pública, promoverá ações que contribuam para a autonomia econômica das comunidades ou sociedades indígenas. 

§ l° - A elaboração e a execução dos programas e projetos relativos às ações referidas no caput 
deste artigo serão realizadas conjuntamente com a comunidade ou sociedade indígena envolvida. 

§ 2° - As equipes constituídas para a elaboração e execução de tais programas e projetos deverão 
estar preparadas para compreender a cultura das comunidades ou sociedades indígenas com quem 

atuarão. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda propõe um novo artigo que reproduz, com modificações que visam proporcionar maior 
objetividade à redação, as idéias constantes do art. 60 do PL n° 2.160/91 e dos arts. 86 a 89 do PL n° 
2.619/91, ausentes do Projeto sob emenda. 
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Diante do disposto no § 6° do art. 231 da Constituição Federal, que remete a lei complementar a 
regulamentação das hipóteses de relevante interesse público da União autorizativas de atos incidentes 
sobre terras indígenas - e considerando que o Projeto sob emenda será lei ordinária, e não complementar -
o art. 62 revela-se flagrantemente inconstitucional . Somente a lei complementar referida na Constituição 
poderá conter dispositivo similar a este que agora se propõe suprimir. 

~ /66 2 
DATA 

R 6"[' .· ' J ;';. , " . ,.. _ 

E 03 , . '-'. : :: .:S t: ~p ec;a' I m, ( ... \ 
............... .. ...... _ - ". de C) .& 

........ .. 

--,...<=--- ' , .I 

107186



EMENDA Ng 

Q Y) !~ Ib 
CÀMARA DOS DEPUTADOS ~::::::::::::::~(a~'mW~lnFID~~~-=-::-----=~~~--~ 
r---- Plom DE lEI 112 ---_ 

[ 1 SlIIESSIVA 
[ 1 AIl.IITIIIATIVA 20~1 / S I 

[ ] USIllUIlVA 
[ ] IIODIFltATIVA 

[ ] IDlTlVl DE 

I ~ 
I DEPUTADO 

?AlTIDO T If :1 r P66ll1A 
-pv 1t\J11-1 / I 

c 
O) 

o:: 
LIJ 
~ 

O 
Z 

tO 
LIJ 
~O 
(J 
~I 
~ 
I­
O) 

Z 
1-1 

TmOI JlSTIFICAtlO 

Dê-se ao art. 60 a seguinte redação, suprimindo-lhe o § único: 

Art. 60 - O ministério a que se refere o "caput" do art. 53 desta lei, através do seu órgão competente, 
procederá ao levantamento das solicitações de pesquisa e de lavra e das autorizações de pesquisa e decretos de 
lavra em vigor, incidentes em terras tradicionalmente ocupadas por índios, protocolados ou concedidos até a data 
da promulgação da Constituição Federal, tomando medidas para que se adaptem às exigências desta lei . 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda se limita a harmonizar o "caput" do artigo com as demais emendas, e a adotar sugestão feita à 
Comissão pelo Diretor do DNPM, Dr. Elmer Prata Salomão, no sentido de se evitar a cassação das expectativas de 
direito determinada no parágrafo único do art. 60 do Projeto, que a emenda suprime. 
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Acrescente-se um novo artigo, com incisos e um parágrafo único, reunindo em parte a matéria anteriormente 

tratada nos parágrafos do art. 54: 

Art. - A audiência da comunidade afetada, constituída, para os fins desta lei, por todos os índios que 
ocupam a terra indígena sobre a qual incide a solicitação de pesquisa ou de lavra, se dará, sempre que possível, no 
local em que deverão desenvolver-se as atividades solicitadas ou na aldeia indígena mais próxima deste local, 

atendidas as seguintes condições: 

I : I - o Congresso Nacional diligenciará para que os índios tenham conhecimento prévio do objeto da 
I audiência e de todas as implicações dele decorrentes, através de informações fidedignas prestadas em linguagem 

acessível a eles; 

II - o Congresso Nacional requisitará informações sobre os costumes e tradições da comunidade indígena 
afetada, para que na audiência se atenda sua forma própria de tomada de decisões; 

III - os índios que, de acordo com a sua forma própria de tomada de decisões, devam manifestar-se na 
audiência, devem ter custeados o seu transporte para o local em que ela se realizará, e despesas de estadia, às 
expensas do órgão federal de assistência aos índios. 

Parágrafo único. Da audiência participará o Ministério Público Federal, que emitirá parecer sobre a 
manifestação de vontade dos índios, avaliando especialmente o nível de conhecimento prévio destes sobre o 
objeto da audiência e suas consequências, e o atendimento à sua forma própria de tomada de decisões. 

JUSTIFICAÇÃO 

A matéria tratada nos §§ do art. 54, em sua redação original, merece destaque à parte por sua 
especialidade. Com efeito, cuida-se aqui do procedimento para a audiência da comunidade indígena afetada, a ser 
realizada pelo Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 231 da Constituição Federal. 

Na versão original, o projeto resumia este procedimento a duas exigências, apenas: de se realizar "in 
loco", com a participação do Ministério Público. 

Parece evidente que, sempre que o permitirem as condições de acesso ao local, aí se deva realizar a 
audiência; mas isto nem sempre ocorre. 

Deve-se ter em mente que o projeto visa regulamentar, no sentido de possibilitar - com os cuidados que a 
espécie requer - a mineração em terras indígenas, já admitida expressamente pela Constituição Federal. A pretexto 
de regulamentar, não se pode impedir. 

Por isso, impõe-se reconhecer que nem sempre será possível realizar a audiência "in loco"; mas a 
circunstância não deve impedir que se realize. Por isso, a emenda prevê outras alternativas, confIando em que o 
Congresso Nacional a elas recorrerá somente se, de fato, não se puder ir ao local. De resto, a impossibilidade de se 
realizar a audiência "in loco" haverá de ser lisamente demonstrável, sob pena de se sofismar na aplicação da lei . 

Tampouco previa o projeto original uma defmição de "comunidade indígena afetada", a que se reporta a 
Constituição. Na Austrália, onde na província do Território do Norte existe lei que trata do mesmo assunto, entre 
outros [Aboriginal Land Rights (Nortbern Territory) Act, 1976], a ausência desta definição têm causado inúmeras 
discussões (ver, a respeito, Kesteven, S. ''The effects on aboriginal communities of monies paid out under tlle 
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Ranger and Nabarlek agreements", em "Aborigines, land and land rights", Nicolas Peterson e Marcia Langton, 
org. Canberra, A.LA.S, 1983). Por isso, a emenda oferece tal definição, deixando claro que se trata de fórmula 
destinada aos fins da própria lei - sem prejudicar, portanto, definições diversas que se construam em função de 

outros efeitos. 
Quanto às demais precrições em que a emenda inova, são fruto de solicitações expressas de comunidades 

indígenas que discutiram o assunto, notadamente os Tapirapé e os Xavante da Aldeia de S. Marcos. além da 
Coordenação das Organizações Indígenas da Amazônia Brasileira. que congrega mais de uma dezena de 
organizações indígenas, por sua vez constituídas por representantes de mais de duas dezenas de povos indígenas 
da região. É de se observar, além disso, que são disposições que objetivam garantir, às comunidades indígenas. o 
"pleno conhecimento de causa", sem o que resultaria viciada sua manifestação de vontade. A exigência quanto ao 
pleno conhecimento de causa foi incorporada ao novo convênio da Organização Internacional do Trabalho sobre 
povos indígenas e tribais em países independentes (n° 169), em casos similares. 

Mas também o Congresso Nacional precisa ter elementos que possibilitem compreender as formas 
indígenas de manifestação de vontade, sem o que se frustraria o mandamento constitucional. 
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Dê-se ao texto do art. 56 e seus §§, do Projeto, a seguinte redação, acrescentando-lhe mais um parágrafo: 

Art. 56 - Recebida a solicitação de autorização de lavra, o Congresso Nacional procederá na forma 
prevista nos §§ do art.( n° do artigo que trata da audiência da comunidade afetada) e no § l° do art. 57. 

§ l° - Caso o Congresso Nacional não autorize a lavra em decorrência das suas consequências para a 
comunidade indígena afetada ou para o meio ambiente, o processo será devolvido ao ministério remetente, e 

arquivado. 

§ 2° - No caso previsto no parágrafo anterior, o vencedor da licitação e os classificados em 2" e 3° lugares 
na licitação para pesquisa manterão a preferência, nesta ordem, para a realização da lavra, se forem superados os 

motivos que a impediram. 

§ 3° - Se o Congresso Nacional não autorizar a lavra por considerar inadequada a sua realização pelo 
solicitante, os candidatos colocados em 2° e 3° lugares na licitação para pesquisa, nesta ordem, poderão requerer 
autorização de lavra, no prazo de 90 dias a partir da publicação da decisão denegatória. 

§ 4° - Na hipótese do parágrafo anterior, o Congresso Nacional procederá na forma dos §§ do art. (artigo 
que trata da ausiência da comunidade afetada), e do art. (artigo que trata do decreto legislativo) desta lei . 

§ 5° - Se nenhum dos solicitantes obtiver a autorização, pelas razões do § 3° deste artigo. ou havendo 
desistência, o ministério competente poderá promover novo processo licitatório. 

§ 6° - Caso o Congresso Nacional autorize a lavra a algum dos requerentes referidos no § 3° deste arligo. 
o início das operações ficará condicionado ao ressarcimento, pelo titular da autorização de lavra, das despesas 
realizadas em função da pesquisa. à quem a tiver efetuado. 

Rc ~ L".: u . ' . . .. .. 
, ,,, . .. \.. 1 I i ~ S "J '" . ~ -: c:' ,-: . ~ . J L 

JUSTIFICAÇÃO E, ,,,O}. , .. ~_ .. , ~ '1 L 

Em relação ao texto original do art. 56 e seus §§, a emenda ~~enta as segUitltêSIiõVldes:-- . - I 

Retirou-se do "caput" a observação de que o Congresso Nacional pode deferir ou indeferir a solicitação 

de autorização de lavra, por óbvia. 
Considerando que o Congresso Nacional pode inovar, em relação aos termos do edital e das propostas 

que aprecia - conforme emenda proposta a dispositivo anterior - pode-se supor que dificilmente ocorrerá a 
hipótese contemplada neste parágrafo. Mesmo assim, prevê-se a hipótese de serem superados os motivos da 
denegação congressual, e por isso esclarece-se que os vencedores da licitação mantêm a preferência, conforme a 

redação do § 2° supra. 
O § 3° foi harmonizado com emenda anterior. A emenda objetiva uma razoável economia, ao prever que 

se habilitem até três candidatos na licitação para pesquisa. Evidente que, tendo a pesquisa já sido realizada. não é 
necessário que os colocados em 2° e 3° lugar a repitam, bastando assegurar - como previsto adiante . que 
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reembolsem as despesas. O prazo de 90 dias tem natureza decadencial; o não exercício do direito neste período 

equivale a renúncia. 
Se nenhum dos candidatos for habilitado, ou havendo desistência (expressa ou tácita, neste último caso 

por transcurso do prazo do § 3°), faz·se nova licitação para pesquisa· prevê a nova redação proposta ao § 5°. 
A cautela antes mencionada, ao se justificar o texto proposto para o § 3°, ficou estabelecida no novo § 6°. 
Tenha.se igualmente presente que, na sistemática do Projeto, conservada pelas emendas - no § 4° deste 

artigo -, a segunda audiência da comunidade indígena afetada, exigível no procedimento para apreciação do 
pedido de lavra, ficará muito facilitada pela antecedência da audiência que tratou da autorização para pesquisa. 
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Acrescente-se um artigo, com a seguinte redação: 

Art. - São condições gerais específicas a serem cumpridas pelos titulares de autorização de pesquisa, no 
que couber, e de lavra em terras indígenas: 

I - ser a exploração das riquezas minerais realizada por lavra mecanizada; 

II - não extraviar as águas e drenar aquelas que possam causar danos, prejuízos e acidentes; 

III - utilizar todos os meios disponíveis, segundo a tecnologia mais avançada, para minimizar ao máximo 
a poluição do solo, do ar e das águas, decorrente direta ou indiretamente das atividades de pesquisa ou lavra; 

IV - preservar o estado sanitário da área, mantendo os seus funcionários em boas condições de saúde e 

higiene; 

V - abster-se de transitar na terra indígena, fora dos limites especificados no decreto legislativo que 
autorizar a atividade, proibindo tal trânsito a funcionários seus, exceto nos casos admitidos pela própria 
comunidade indígena, nos termos ajustados no contrato firmado entre as partes; 

VI - vedar o uso de qualquer tipo de bebida alcoólica, a qualquer título e por qualquer pessoa, nas áreas 

objeto da autorização. 

JUSTIFICAÇÃO 

A última sentença do "caput" do art. 176 da Constituição Federal exige condições específicas para as 
atividades de pesquisa e lavra minerais em terras indígenas. A emenda busca. exatamente, definir tais condições, 
considerando-as porém gerais porque aplicáveis a todos os casos. As condições particulares são aquelas que, na 
sistemática adotada no conjunto das emendas propostas deverão constar do contrato entre as partes. 

O texto original. embora tenha mencionado tais condições. peca por generalidade, omitindo-se ao não 
orientar o Congresso neste tema e, com isso. deixando margem a interpretações diversas. Novamente, o texto 
proposto buscou inspiração na Portaria Funai/DNPMlOl, de 18/mai/87. acrescentando cautelas que a experiência 
das comunidades indígenas aconselha. 
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Dê-se ao § 2° do art, 52 a seguinte redação, acrescentando-lhe incisos: 

§ 2° A pesquisa e a lavra de qualquer substância mineral em terras tradicionalmente ocupadas pelos 
índios poderão ser feitas quando verificadas as seguintes condições: 

I - constituirem hipótese de interesse nacional, de acordo com declaração do Congresso Nacional, 
através de resolução que especificará o recurso mineral e a terra indígena em que se encontra; 

11 - a inexistência, ou desconhecimento, de reservas exploráveis dessa substância em outras partes do 
território nacional, em quantidade que atenda às necessidades do país; 

III - estar a terra indígena, em que deverá incidir a pesquisa ou lavra, demarcada, registrada e livre de 

turbação; 

IV - estarem os índios ocupantes da terra, em que deverá incidir a pesquisa ou lavra, contactados há 
pelo menos vinte anos, conforme a data que constar do laudo do respectivo procedimento administrativo para 

demarcação da terra; 

V - localizar-se a área em que deverá incidir a pesquisa ou lavra a mais de 20 quilômetros de aldeias 
indígenas, e não incluir, tal área, sítios sagrados, cursos d'água e mananciais utilizados constantemente pelos 

índios, 

JUSTIFICAÇÃO 

O texto original, embora preocupando-se em estabelecer critérios para a admissibilidade da pesquisa 
(exploração) e lavra de recursos minerais em terras tradicionalmente ocupadas por índios, aborda o assunto tendo 
somente o bem mineral como referência, 

Entendemos que, a exemplo do anteriormente estabelecido na Portaria FunailDNPMlO 1, de 18 de maio 
de 1987, que inspirou a presente emenda, devem-se acrescentar critérios que tenham a comunidade indígena 
afetada, e a situação jurídica de suas terras, como referência, Além disso, deve-se considerar, primeiranlente, o 
interesse nacional, que é condicionante expressamente estabelecido na Constituição (§ l° do art 176), 

De um lado, ficam protegidas aquelas comunidades que estejam em situação de especial fragilidade; por 
outro, no que tange à regularização de suas terras, encoraja-se o poder público a tomar as medidas necessárias a 

tanto, 
Ficam, também, protegidos os locais de habitação e abastecimento das comunidades indígenas, bem 

como os sítios sagrados, em cautela antes incluída na Portaria retro-mencionada. 
Advirta-se que à época da edição de tal Portaria, funcionava o DNPM como virtual porta-voz dos 

interesses das empresas de mineração; portanto, é lícito afirmar que as cautelas que de lá trazemos para a presente 
emenda, não causavam maior preocupação às empresas, O interesse nacional será declarado pelo Congresso, 
instância que representa a nação brasileira, e esta declaração deflagrará o procedimento licitatório, que o texto 
original remete ao nuto da administração, 
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Por último, acolhendo sugestão feita à Comissão pelo Diretor do DNPM, Dr, Elmer Prata Salomão, 
define -se objetivamente as condições previamente exigidas para a pesquisa ou lavra minerárias em terras 
indígenas, substituindo a referência genérica e sem definição que o Projeto faz à "essencialidade" . 
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Dê-se ao caput do art. 53 e ao seu § 1° a seguinte redação: 

Art. 53 - Verificadas as condições estabelecidas nos incisos I, II e III do § 2° do artigo anterior, através da 
resolução do Congresso Nacional e de declarações justificadas e documentadas dos órgãos próprios da 
administração federal, os órgãos governamentais de assistência aos índios e de política ambiental farão laudo 
antropológico e estudo prévio de impacto ambiental, que incluirão a verificação das condições referidas nos 
incisos IV e V do § 2° do artigo anterior, visando a abertura de processo licitatório para a pesquisa mineral em 
área determinada, incidente em terra tradicionalmente ocupada por índios. 

§ 1° - Publicado o edital de abertura do processo licitatório, que incluirá as condições recomendadas pelo 
O laudo antropológico e estudo prévio de impacto ambiental, brasileiros ou empresas brasileiras de capital nacional 
cn poderão apresentar propostas que deverão conter a programação dos trabalhos de pesquisa, cronograma físico e 
a: financeiro, e a especificação das técnicas a serem adotadas, bem como as providências necessárias à preservação 
lLI ambiental e à prevenção de impactos danosos sobre as comunidades indígenas. 

~ 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda hannoniza o texto com a emenda proposta ao art. 52. Explicita-se, na parte fmal do "caput", 
que o processo licitatório não inclui, necessariamente, a totalidade de uma determinada terra indígena, mas parte 

dela. 
Na parte final do § 1°, deixa-se claro que o que há a evitar são os impactos "danosos" às comunidades. 

porque os impactos também podem ser positivos, e, neste caso, benvindos. 
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Dê-se ao art. 54 a seguinte redação, suprimindo-lhe dois parágrafos: 

Art. 54 - Concluída a licitação, que indicará até três propostas ordenadas em primeiro, segundo e terceiro 
lugares, o órgão minerário encaminhará os autos do processo ao Ministério a que estiver subordinado. que os 
remeterá ao Congresso Nacional, acompanhando exposição de motivos. 

§ }O _ Recebido o processo, o Presidente do Senado designará Comissão Mista mediante indicação das 
: lideranças, para a audiência da comunidade indígena afetada. 
I 

§ 2° - Após a audiência referida no § anterior. a Comissão elaborará projeto de decreto legislativo, 
podendo inovar em relação às exigências constantes do edital de abertura do processo licitatório e da proposta em 
exame, que será encaminhado inicialmente ao Senado Federal, e depois à Câmara dos Deputados. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda deve ser considerada em conjunto com a emenda aditiva que transforma em artigo separado 
as matérias antes reguladas nos parágrafos suprimidos a este art. 54, sob pena de subtrair coerência ao Projeto. 

A possibilidade de que sejam indicados três propostas vencedoras, como resultado da licitação, tem por 
objetivo evitar a repetição desta, se mais de uma proposta contiver elementos minimamente aceitáveis. Isto 
implicará em razoável economia, e incentivará os candidatos a se esforçarem por elaborar bons projetos. até 
porque isto gerará a expectativa de poder realizar a lavra. 

A mecânica proposta nos §§ deste artigo foi formulada a partir dos Regimentos Internos das Casas do 
Congresso Nacional, e do Regimento Comum. 

Verifica-se que os Regimentos são contraditórios - o do Senado admitindo a apreciação de pedidos de 
autorização para pesquisa e lavra mineral em terras indígenas, com caráter terminativo, por Comissão (cf. art. 91, 
§ 1°, lI, do RISF); e o da Câmara inadmitindo a hipótese, mantida sob competência do Plenário (cf. art. 24, 11. "e". 
do RICO, clc arts. 68, § 1°, e 49, XVI, da Constituição Federal) . 

A alternativa conciliatória. portanto, consiste em atribuir a Comissão Mista a competência para ouvir a 
comunidade indígena afetada, e elaborar projeto de decreto legislativo, que deverá ser apreciado primeiramente 
pelo Senado, para evitar a ressalva do inc. IV do art. 91 do RISF. 

Deixa-se expresso que a atividade do Congresso Nacional não é limitada aos termos do edital ou das 
propostas, podendo inovar. Isto contribui para possibilitar a realização das atividades, e é aplicação do poder de 
disposição que deve ter o Congresso. 
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Art. - O Congresso Nacional manterá a comunidade indígena afetada constantemente informada sobre a 
tramitação do processo, a partir da audiência, comunicando-lhe o resultado final . 

§ 10 _ Fica assegurado aos membros da comunidade afetada assistir às sessões do Congresso Nacional ou 
de Comissão em que se discuta a solicitação de pesquisa ou lavra, sem restrições ou exigências quanto a 

, 
, indumentárias e pinturas tradicionais. 
I 

O § 20 - Fica assegurado à comunidade afetada o acesso permanente aos autos do processo de solicitação de 
Ul pesquisa ou lavra, conforme o caso, através de pessoas indicadas ao Congresso Nacional no momento da 

" audiência a que se refere o artigo anterior. 

lU 
~ 

O 
Z 

JUSTIFICAÇÃO 

Na sua versão original, o Projeto não cuida de garantir à comunidade indígena afetada o acesso às 
informações sobre o processo para autorização de pesquisa ou lavra incidente em sua terra. 

O princípio da publicidade, na hipótese, só se garante através da previsão de mecanismos adequados à 
situação - pois não é lícito supor que através do Diário do Congresso Nacional, ou do Diário Oficial da União, 
fique atentido em relação a comunidades indígenas. 

Em realidade, a emenda explicita, para evitar dúvidas que atuariam contra os índios, decorrências de 
outros mandamentos constitucionais e legais. 
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Suprimam-se os incisos III e IV do § lOdo art. 64 do Projeto. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode adicionar às atribuições institucionais do Ministério Público Federal e do Congresso 
Nacional esta criada pelo Projeto, de nomearem representantes para participar da Comissão Intersetorial 
de Saúde do Índio. Tal encargo, não obstante a motivação do Projeto, não se compatibiliza com as 
funções, já extensas, das instituições mencionadas. 

-
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COMISSÃO ESPECIAL PARA APRECI AR E DAR PARECER SOBRE O PROJETO 

DE LEI w~ 2 .057 , DE 1991, QUE "INSTITUI O ESTATUTO DAS SOCIE 

DADES INDIGENAS " . 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 2.057/1991 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 2 ,1, da 

Resolução n 2 

e divulgação 

10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura-

na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas ao projeto, a partir de 28/05/199 2 , 

por cinco sessões, tendo, ao seu término, e ste Órgão Técnico 

recebido 51 emendas. 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 

Sala da Comissão, em 04 de junho de 1992. 

Edla Cal h e i ros Bi spo 
Sec rp t Ária 
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COMISSÃO ESPECIAL PARA APRECIAR E DAR PARECER SOBRE O 
PROJETO DE LEI N° 2.057, DE 1991, QUE DISPÕE O "ESTATUTO DAS 
SOCIEDADES INDíGENAS" 

PROJETO DE LEI N° 2.057, DE 1991 
(Apensos os Projetos de Lei nOS. 2.160/91,2.619/92 e 4.442/94 ) 

Dispõe sobre o Estatuto das Sociedades Indígenas. 

Autores: Deputado Aloizio Mercadante e outros 4 

Relator: Deputado Luciano Pizzatto 

I - RELATÓRIO 

o ilustre Deputado Aloizio Mercadante apresentou em 

outubro de 1991 o projeto de lei. nO 2.057, dispondo sobre o Estatuto das Sociedades 

Indígenas. Foram-lhe apensados os Projetos de Lei nOS 2. 160, de 1991 , do Poder 

Executivo, e 2.619, de 1992, do senhor Deputado Tuga Angerami, tratando da 

mesma matéria; e o Projeto de Lei n° 4.442, de 1994, do Deputado Avenir Rosa, que 

altera o parágrafo único do art. 6° do Código Civil. 

Estas proposições, cobrindo um amplo espectro relativo aos 

direitos indígenas e ao relacionamento das comunidades indígenas e seus membros 

com o restante da sociedade, determinaram a constituição de Comissão Especial com 

fundamento no inciso II do art. 34 do Regimento Interno. 

Sob a presidência do nobre Deputado Domingos Juvenil, a 

Comissão Especial desenvolveu um intenso calendário de audiências públicas, 

ouvindo-se o Ministério Público Federal, a comunidade científica, lideranças 

indígenas, organizações não-governamentais de apoio ao índio, órgãos 

governamentais e o Senador Jarbas Passarinho. A participação do Senador Jarbas 

Passarinho é explicitamente mencionada porque o parlamentar pelo Pará 

desempenhou papel protagônico na discussão do texto constitucional acerca dos 

1 
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direitos indígenas a que se seguiu o exercício do comando sobre a política 

indigenista do Governo, quando à testa do Ministério da Justiça. 

Além da contribuição prestada em viva voz pelos ilustres 

convidados, a Comissão também recebeu material escrito das mais diversas fontes, 

inclusive legislação comparada. Reuniu-se, portanto, um notável acervo sobre a 

chamada "questão indígena" a que o Relator recorreu para dotar o trabalho da 

indispensável consistência. 

Os três projetos fundamentais sob exame da Comissão -

Projetos de Lei nos. 2.057/91, 2.160/91 e 2.619/92 - visam a substituir a Lei nO 

6.001, de 19 de dezembro de 1973, conhecida por "Estatuto do Índio" . O Estatuto, 

vanguardista em suas concepções quando promulgado há duas décadas, ressente-se 

hoje de uma abordagem considerada ultrapassada em muitos aspectos, inclusive 

devido ao advento da Constituição Federal de 1988. Com efeito, o Estatuto do Índio 

privilegia uma abordagem mais individualista, por um lado, e tem por escopo a 

incorporação dos chamado "silvícolas" à comunhão nacional, por outro, ao mesmo 

tempo em que mantém, e regulamenta, a tutela civil sobre os índios estabelecida, em 

nosso tempo, pelo Código Civil de 1916. 

A Constituição de 1988 suprimiu o caráter integracionista da 

legislação e, por conseqüência, da própria política indigenista oficial, antecipando-se 

à evolução de conceitos consubstanciada, quase um ano depois, na nova Convenção 

n° 169, da Organização Internacional do Trabalho, sobre Povos Indígenas e Tribais 

em Países Independentes. O objetivo de incorporar os índios cedeu seu lugar ao de 

lhes garantir o respeito por suas formas culturais próprias, entendendo-se e 

assumindo que a diversidade cultural protagonizada pelas sociedades indígenas é um 

dos patrimônios mais significativos legado ao País. 

Ademais, é fato empiricamente verificável o de que nunca, na 

história, se logrou a incorporação de toda uma sociedade indígena à comunhão 

nacional. Contudo, em nome desta finalidade legal e política, cometeram-se 

violências virtualmente caracterizáveis como etnocídio - se não genocídio, quando 

implicaram no desaparecimento de tantas sociedades indígenas. Era tempo, portanto, 

para reconhecer o fracasso desta concepção, que é mais que centenária em termos 

2 
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legislativos, eis que data pelo menos de 1831 quando se instituiu sobre os índios 

brasileiros a tutela orfanológica. 

o constituinte de 1988 andou corajosamente nesta direção, e 

elaborou um texto modelar que inspirou outros tantos textos legais na América 

Latina e a própria Convenção n° 169 da OIT, já mencionada. 

Impunha-se, pois, tão só pela superveniência de um novo 

paradigma constitucional, adaptar a ele a legislação ordinária especial. Este é o 

desiderato perseguido pelas proposições referidas . 

Cada uma delas possui uma abordagem peculiar CUjas 

implicações, se às vezes incompatíveis, no mais dos casos constituem um leque de 

opções que possibilitaram ao Relator um exercício fecundo ao lhes buscar os 

aspectos complementares. 

Assim, o projeto regimentalmente principal, que guarnece a 

epígrafe deste Parecer, inovou radicalmente em considerar extinta a tutela especial 

vigente por força do inciso I1I, e do parágrafo único, do art. 6° do Código Civil. 

Debruçou-se, como então indispensável, sobre a regulamentação mais detalhada das 

relações civis agora plenamente exercíveis pelos índios, por suas comunidades e 

organizações. Deteve-se no campo novo e árduo da propriedade intelectual e direito 

autoral. Ensaiou um mecanismo judicial para a demarcação das terras indígenas. 

Enfrentou dispor sobre a pesquisa e laVTa de recursos minerais do subsolo das terras 

indígenas e sobre a exploração dos recursos hídricos nelas existentes . 

o projeto do Poder Executivo preferiu uma adaptação mais 

linear da lei ordinária ao texto constitucional, mantendo o esquema básico do 

Estatuto do Índio vigente. Estendeu-se, porém, ao detalhar as responsabilidades do 

Poder Público. 

Por último, o projeto de lei n° 2.619 adotou a concepção 

polêmica de reconhecer as sociedades indígenas como povos, entidades autônomas 

submetidas à soberania do Estado brasileiro. Advirta-se que ao reconhecer polêmica 

tal abordagem o Relator não a está depreciando, senão que lhe reconhece o potencial 

questionador. 

3 
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A incidência dos debates em tomo da revisão constitucional e 

sua posterior deflagração protelaram os trabalhos da Comissão Especial. No 

entretempo, por iniciativa do seu Presidente foram encaminhados à Comissão para 

apreciação conjunta com os projetos a ela já distribuídos outras proposições 

referentes a aspectos dos direitos indígenas. Assim, foram-lhe redistribuídos os 

seguintes projetos de lei : 

- 4.916, de 1990, do Senado Federal, que dispõe sobre a mineração em 

terras indígenas e dá outras providências, a que estão apensados os projetos de lei nOs 

1.561, de 1989, do Deputado Carlos Cardinal ; 1.700, de 1989, da Deputada Rita 

Camata; 1.826, de 1989, do Deputado Costa Ferreira; 2.160, de 1989, do Deputado 

Flávio Rocha; 2.193, de 1989, do Deputado Tadeu França; 2.935, de 1989, do 

Deputado Juarez Marques; 4.563, de 1989, do Poder Executivo; 5.742, de 1990, do 

Deputado Mozarildo Cavalcanti; 5.764, de 1990, do Deputado Gandi Jamil; 222, de 

1991, do Deputado Costa Ferreira; 692, de 1991, da Deputada Raquel Cândido; 738, 

de 1991, da Deputada Tereza Jucá; e 3.061 , de 1992, do Deputado Tuga Angerami; 

- 2.45 1, de 1991, do Deputado Aloizio Mercadante, que cria a área 

indígena Yanomami e dá outras providências. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nos termos do § 2° do art. 34 do Regimento Interno, à 

Comissão Especial cabe o exame da admissibilidade e do mérito da proposição 

principal e respectivas emendas. O exame preliminar é de competência terminativa 

da Comissão. 

Neste mister, examinadas as proposições distribuídas à 

Comissão, verifica-se que preenchem os requisitos de admissibilidade os Projetos de 

Lei n°S· 2.057/91,2.160/91,2.619/92 e 4.442/94 e o Projeto de Lei n° 4.916/90, e 

seus apensos, relativamente: 

- à competência legislativa da União (art. 22); 

- às atribuições do Congesso Nacional (art. 48); 

- à legitimidade da iniciativa (art. 61 , caput); 

- à elaboração de lei ordinária (art. 59, inciso I1I). 

4 
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Quanto ao Projeto de Lei n° 2.45 1/91 , embora a proposição se 

insira dentro da competência legislativa da União (art. 22, XIV), no que concerne à 

atribuição, à legitimidade da iniciativa e ao processo legislativo, em face do disposto 

no art. 84, IV, combinado com o caput do art. 23 1 e com o art. 67 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, verificamos que a matéria é de atribuição e 

iniciativa do Presidente da República, devendo ser objeto de normatização através de 

Decreto do Poder Executivo. 

Não há ressalvas quanto à técnica legislativa das proposições. 

Em face do exposto, o voto do Relator é pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa dos Projetos de Lei n°S 

2.057/91, 2.160/91 , 2.619/92, 4.442/94 e 4.916/90 - e seus apensos -, e pela 

inconstitucionalidade e injuridicidade do Projeto de Lei n° 2.451 /91. 

Em relação ao mérito dos Projetos de Lei nOS 2.057/91 , 

2.160/91 e 2.619/92, destinados a substituir o Estatuto do Índio em vigor prestam, 

cada qual, contribuições valiosas para a elaboração de um texto que deles retire o 

que têm de melhor. Esta, pelo menos, foi a intenção do Relator que optou concluir 

por Substitutivo, dado que esta seria a única forma de aproveitar o máximo das 

proposições sob apreciação. Na identificação destes melhores quinhões, o Relator 

assumiu alguns pressupostos determinantes. 

o mais evidente deles é a supressão explícita da tutela civil 

estabelecida pelo inciso lU e pelo parágrafo único do art. 6° do Código Civil. Neste 

aspecto, inevitavelmente houve afastamento do projeto do Executivo. Foi necessário, 

por conseguinte, deter-se sobre a regulamentação das relações civis entre índios e 

suas comunidades e os não-índios. As cautelas estabelecidas em tomo destas 

relações não possuem a tutela como fundamento, mas, ao contrário, a necessidade de 

se garantir o respeito e proteção à especificidade cultural de cada sociedade 

indígena. 

A decorrência mais importante desta abordagem é que as 

terras indígenas e os recursos do solo, rios e lagos nelas existentes consideram-se em 

princípio participantes do ciclo produtivo, admitindo-se que bens dali extraídos 

possam estar no mercado. O dado é relevante porque além de oferecer alternativas 

5 
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econômicas importantes para as sociedades indígenas, também espanca dúvidas e 

controvérsias até então existentes, em cujo bojo afirma-se, equivocadamente, que ao 

se demarcarem as terras indígenas se as está subtraindo, com tudo o que contêm, do 

mercado, com prejuízo para as economias regionais e para as próprias unidades 

federativas onde se localizam as terras indígenas mais significativas. 

É óbvio que isto não supõe, nem implica em, impor-se as 

chamadas leis do mercado às relações negociais protagonizadas pelos índios ou que 

tenham bens das terras indígenas por objeto. A viabilização de tais relações deve 

partir do fato de que as culturas indígenas são constitucionalmente integrantes do 

patrimônio nacional, e como tal devem ser resguardadas de todo impacto que as 

possa afetar negativamente. Por isso determinou-se que os atos negociais praticados 

por ou com índio, tendo bens das terras indígenas como objeto, serão considerados 

nulos sempre que lesivos às comunidades e sociedades indígenas. 

Destinaram-se, por isso, partes significativas do Substitutivo à 

regulamentação dos atos e negócios que envolvem índios ou bens do solo, rios e 

lagos existentes em suas terras, e ao detalhamento de algumas hipóteses 

economicamente mais relevantes, como a propriedade intelectual, o direito de autor 

e a exploração florestal madeireira. 

A referência a este antecedente jurídico básico endereça-nos à 

preferência dada pelo Relator à denominação "sociedades indígenas" . Entendeu-se 

que correta e moderna sob o prisma sociológico e jurídico, esta alternativa constitui 

evolução importante que não se compromete em discussões áridas que causaria a 

alocução "povos indígenas". 

Em outro aspecto, o Relator acolheu como sintomas de baixa 

legitimidade política as críticas recorrentes acerca do procedimento de demarcação 

das terras indígenas. Considerou-se fundamental dotar este procedimento de 

mecanismos aferentes de maior legitimidade política e social, ao tempo em que 

também se guareceram alternativas à eventual inadimplência da Administração. 

Garantiu-se então a participação de representantes dos Estados nas equipes de 

identificação de terras indígenas e previram-se momentos procedimentais específicos 

para a audiência das comunidades não-indígenas locais e dos respectivos municípios 

e Estados. A inovação foi introduzida sem prejuízo da natureza administrativa 
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própria do ato declaratório, de ato vinculado por excelência, sob responsabilidade do 

Executivo Federal. 

Escolheu-se, como o fizerem os três projetos, concentrar num 
único diploma a regulamentação da pesquisa mineral e do aproveitamento dos 
recursos minerais e hídricos, inclusive os potenciais energéticos, existentes nas 
terras indígenas. As proposições principais, por seu turno, de certo modo 
compilavam fórmulas encontráveis no projeto de lei n° 4.916, de 1990, e respectivos 
apensados. Vale referir, neste particular, que o texto adotado reproduz 
substancialmente o produto das discussões quadrilaterais desenvolvidas entre o 
Departamento Nacional da Produção Mineral, a Fundação Nacional do Índio, 
empresas de mineração e organizações não-governamentais de apoio ao índio. 

Esta regulamentação extensiva terá o mérito de reunir num 
único texto as balizas que cobrem praticamente todo o universo de direitos e 
interesses indígenas e o das relações entre os índios, suas comunidades e sociedades 
e o restante da sociedade brasileira. 

Enfatiza-se que neste esforço respeitou-se a linha mestra 
traçada pela Constituição Federal. Neste momento é possível afirmar que o texto 
constitucional sobre direitos indígenas restou reafirmado pelo Congresso revisor, na 

medida em que foi mantido incólume. 

Com relação, pois, aos projetos até agora referidos, o voto do 

Relator é favorável, nos termos do Substitutivo apresentado. 

o Projeto de Lei nO 4.442, de 1994, é igualmente 
recepcionado, embora com alcance ainda maior. De fato, pretendia a iniciativa do 
ilustre Deputado Avenir Rosa que a tutela sobre os índios fosse restringida a 
exceções. O Substitutivo acolhe a proposição mas declara explicitamente extinta a 
tutela sobre os índios, na esteira da melhor interpretação juridica que se dá ao texto 
da Constituição de 1988. Em relação a esta proposição, o voto do Relator é 
favorável, nos termos do Substitutivo. 

Resta analisar a proposição relativa à terra indígena 
Yanomami. 
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Do ponto de vista jurídico-constitucional, a demarcação das 

terras indígenas é atribuição da União. Por União entende-se o Executivo Federal, 

quando a ela se refere a Constituição assinalando-lhe competências executivas. 

Ninguém se atreveria a sustentar, por exemplo, que a atribuição legislativa da União 

constante do art. 22 da Constituição Federal possa ser concorrentemente exercida 

pelas Assembléias Legislativas e Câmaras de Vereadores. 

Nos termos vigentes, a regulamentação do procedimento 

demarcatório foi delegada ao Executivo Federal pela Lei nO 6.001 , de 19 de 

dezembro de 1973. O regulamento em vigor é o Decreto n° 22, de 1991, que 

reafIrma - como não poderia deixar de fazer - ser dever do Executivo Federal a 

demarcação das terras indígenas. 

Por isso entendo, quanto ao Projeto de Lei n° 2.451 , de 1991, 

que além de padecer de evidente inconstitucionalidade porque usurpa atribuição 

constitucionalmente atribuída ao Executivo Federal, por força do comando do capllf 

do art. 231, in fine, a que se soma a redação do art. 67 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, trata-se de proposição sem efeitos práticos, uma vez 

que a terra indígena Yanomami está demarcada, e a demarcação homologada, tendo­

se esgotado o procedimento estabelecido pelo Decreto n° 22 referido. Com a devida 

vênia, além de inócua, a iniciativa criaria um precedente talvez autorizador da 

possibilidade de se suprimirem por decisão congressual terras indígenas 

regularmente demarcadas. 

O voto do Relator quanto ao Projeto de Lei nO 2.451, de 1991 , 
, . . -e por sua reJelçao. 

Espera-se que uma vez enriquecido pelas elucidativas 

contribuições dos nobres membros da Comissão Especial, possa o Substitutivo 

tomar-se um diploma à altura das expectativas das sociedades indígenas e do Brasil. 

Sala da Comissão, em Ia/ 05/1994. 

~---
Deputado Lucian izzaUo 

R ator 

8 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91 ) 

128207



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL " ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

Art. 3° - Cumpre à União proteger e 
promover os direi tos indígenas reco­
nhecidos pela Constituição Federal e 
regulados por esta lei, podendo contar 
com a colaboração de entidades públi­
cas e privadas. 
§ 1° - A elaboração e execução de pia­
nos de defesa nacional e ordenamento 
do território e de desenvolvimento 
econômico de âmbito nacional e regio­
nal, por parte do Poder Público, não 
prejudicará a aplicação dos direitos re­
conhecidos no caput e regulados por 
esta lei . 

~ 2" - Nas áreas indígenas sitlladas em 
1~li:-;a de Ironteira . o Poder Púhllco Fe­
deral poderú e\eultar as aç<ies lIe­
cessárÍ<ls de controle, proteç,(o e se:,!lI ­
rança , respeitadas as condições e direi ­
tos dos índios qlle as oCllpam e as diS­
posições desta lei . 

§ 3° - Os htados e Municípios pode­
rão colaborar com a União na proteção 
e na assistência às sociedndes e co­
mllnidades indígenas e desenvolver 
ações admin istrativas que promovam o 
respeito aos bens indígenas. 

Ar t. ~o - A política dt: proteção e de 
assistência aos índios e ús sociedades 
ou comunidades indíoenas terà como 

emenda emenda 
Título I - Dos princípios e definições 

1': mt:nW:1 1l21l/'n . l)cp TII:,!a I\ngerami 
9 2" - Na" area, IIlJI~ell,h ,Itlladas em 
1;'1\,1 de 11"111<:11.1 " l'oJel 1'lIhllco I'e­
Jeral Ill .... 1.:1.1 .:\úlll.1I .h a~iie, lIe­
(L"~ln.t" \..t..... ,"Ulllr, l l~ pruk\ ,)n L ... LglI­

rall.;a du tl'rrituriu naduna l respei ­
tada" a" L(}lIdl~lk,.: dllelll)'o dos Indl­
os qlle as oCllpam e as disposi<;ôes 
desta lei . 

Emenrul 021/<)4 , Dep. Tuga Angerami 
§ 3° - Os Estados e Mllnicípios co­
la borarão qu andu sulicitados com a 
União na proteção e na assistência às 
socit:dades e comunidades indígenas e 
desenvolver açõt:s administrativas qlle 
promovam o respeito aos bens indíge­
nas. 

Ca ítulo I - Dos 

I': menda 169/94 , Dep. Aroldo Góes 
9 2" - Nas áreas indígenas situadas em 
lúi"a de Ironteira , o Poder Público Fe­
deral Ixxlerá e\ecutar as ações nl!­
cessúnas de controle. proteção e segll­
ram;a do ter r ítório nacional. respei­
tadas as conJições e direitos dos índi­
os que as oCllpam e as disposiçõt:s 
desta lei . 

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: .'1.1' emendas 020 e 169 
especificam q//e as ações selo 
aq//elas destil/adas à defesa do 
lerrittÍrio lIucÍll/luL .. 1/0.1' termo.\' a 
q//e \'I' I'e/áe o § 2" do art. 20 da 
(' OI/sti t//iç(/o. proporciol/al/(Iv 
melhol' pl'eciselo (Ia t<,xto. PaI' s//a 
(lpI'OI 'aç(/o. 
. / emel/da 021 il/trod//z comalldo 
dil'igido aos /;·sllIdo.\' e ,I frlllicípio.\' 
em ,,/C/!<'ria m/o prevista lia 

(·ol/stillliçüo. e portal/to passil'eI 
de se el/tel/der ateI/ia tório ao ji'­
tll'ralisfllo. Por s//a rejeiçc7o. 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL " ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
finalidades : 

vn - executar, com anuência dos índi­
os e, sempre que possível, com a sua 
colaboração, programas e projetos que 
beneficiem suas sociedades ou comu­
nidades ' , 

Art. 6° - Para efeito desta lei conside­
ram-se: 
[ - Sociedades indígenas, todas as co­
letividades que se distinguem entre si 
e do conjunto da sociedade por des­
cenderem de populações de origem 
pré-colombiana~ 

Art, 6° - Para efeito desta lei conside­
ram-se: 
I - Sociedades indíoenas toJas as co-o , 

k:ti vidades que se distinguem entre si 
e do conjunto da sociedade por des­
cenderem de populações de origem 
pré-çolombiana ~ 

Art. 9 - Os índios são brasileiros natos 
e a eles são assegurados todos os direi­
tos civis , políticos, sociais e tra­
balhistas, bem como as garantias lilll­
damentais estabelecidas na Consti­
lu i . tio Federa L 

emenda 

Emenda 017/94, Dep. Tuga Angerami 
vn -executar , com anuência dos índi­
os e, sempre que possível, com a sua 
participação, programas e projetos 
que beneficiem suas sociedades ou 
comunidades; 

emenda emenda 

Ca ítulo 11 - Das defini ões e re istros 

Emenda 015/94, Dep. Tuga Angerami 
[ - Povos indígenas são aqueles que 
se organizam social, política e cul­
turalmente de maneira própria e di­
fe renciada no Estado brasileiro, em 
razão de suas especi ficid ades étnicas 
q ue guardam ,'ínculos histó ri cos 
com sociedades pré-colom bianas. 

Emenda 108/94 , Dep. José C. Sabóia 
[ - Sociedades indígenas, toJas as co­
letividades que se Jistinguem no con­
j unto da sociedade por se conside­
rarem descendentes de populações 
de origem pré-colombiana ~ 

Emenda 019/94, Dep. Tuga Angerami 
[ - Povos indígenas, todas as cole­
tividades que se distinguem entre si e 
do conjunto da socidade por descen­
derem de populações de origem pré­
colombiana ~ 

Emenda 111I9~ , Dep. José C . Sabóia 
I - Sociedades inJígenas, toJas as co­
letividaJes que se indentificam como 
tais em decorrência dos seus vi ncu­
los hi stó ri cos com populações de ori­
gem pn!-colombiana ~ 

Emenda 099/94, Dep. Maria Valadão 
I - Sociedade indígena, a cole­
tividade que se identífica e é iden­
tificada de fo rma dife renciada da 
sociedade envolvente em virt ude de 
seus vi nculos histó ri cos com popula­
ções pré-colombia nas. 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: A emenda 017 dá maior 
cOl/sistência ao texto. Por sI/a 
aprovação. 

Parece r : Adota-se das emendas a 
referência aos .·{"cuws históricos 
com sociedades pré-colombianas, 
acolhendo-se parcialmenle as 
I'm!'lldas O I 5, 099 e I I I, para 
quI' o il/ciso SI' Il'ia : 
I - Sociedades indígel/as, as co­
Il'lividades que se distinguem el/-
11'1' si e 1/0 cOl/jul/1O da sociedade 
I'm virlude de seus I'ínculos his­
lóricos com populaçõl's de ori­
gl'm pré-colomhial/a: 
Rl'jl'ilam-se as emendas O I 9 e 
IO/í. 

Pa rece r : . ' Ie/II/a 0/./ a{c/Sla a 

2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL " ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
Parágrafo único, Aos índios é asse­
gurada a isonomia salarial, a igualdade 
de condições no exercício de funções e 
de critérios de admissão em relação 
aos demais trabalhadores, e a eles se 
estende o regime geral da previdência 
social, em igualdade de condições com 
os demais brasileiros. 

Art. 10 - Os nascimentos, os casamen­
tos, as dissoluções da sociedade con­
jugai e os óbitos dos índios poderão 
ser registrados de acordo com a legis­
lação comum, atendidas as diferenças 
wlturais de cada sociedade ou COlllU­
nidade indígena. 

Parágrafo único. No registro civil de­
verá constar ohrigatoriamente, a socie­
dade ou cOlllunidade indígena à qual 
pertence o registrado , respeitadas as 
peculiaridades quanto a qlUllilicação 
do nome e prenome, e liliação . 

emenda 
Emenda 014/94, Dep. Tuga Angerami 
Parágrafo único. Aos índios é asse­
gurada a isonomia salarial em relação 
aos demais trabalhadores e a eles se 
estende o regime geral de previdên­
cia social. 

Emenda 013/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. 10 - Os nascimentos, os casamen­
tos, as dissoluções da sociedade con­
jugai e os óbitos dos índios poderão 
ser registrados de acordo com a legis­
lação commn, gratuitamente, atendi­
das as diti::renças culturais de cada 
sociedade ou comunidade indígena . 

I':menda () 12/94 , Dep. Tuga Angerami 
Parágrafo único. No registro civil 
deverá constar ohrigatoriamente, o 
nome do ponl indígena ao qual per­
tence o registrmlo, respeitadas as pe­
culiaridades quanto a qualilicação do 
nome e prenome, e liliação . 

Emenda 016/94 , Dl!p. Tuga Angerami 
Art. É asS\!gurado aos povos, conllmi­
dadl!s I! organizaçõl!s indígl!nas o di­
rl!ito dI! partici pação I!m todas as ins­
tâncias qUI! tratem dI! questõl!s que 
lhes digam rl!speito. 

emenda 

Emendas adicionais 
Emenda 073/94, [)cp. Ill!itor Franco 
Ar\. O órgão fi::deral indigl!nista pro­
movl!rá o acompanhamento I! a avalia­
ção dos programas, projetos e ações 
voltados para as sociedades ou comu­
nidades indígenas. 

emenda 
O Ministério Público Federal é pela 
supressão do parágrafo único. 

Eml!nda 097/94 , Dcp. Maria Valadão 
Art. O órgão fi::deral indigl!nista pro­
moverá o acompanhamento e a avalia­
ção dos programas, projetos e ações 
voltados para as sociedades ou comu­
nidades indígenas. 

ANEXO 01 

Parecer 
possibilidade de o texto ser en­
tendido como incentivador da as­
similação cultural, evitando o te­
mor manifestado inclusive por re­
presentantes do Ministério Públi­
co Federal: por outro lado, man­
tém a finalidade do texto. Por sua 
aprovação. 

Parecer: A emenda 013 atende ao 
espírito do texto, viabilizando o 
acesso dos índios ao registro ci­
vil. Por sua aprovação. 

A emenda 012 restringe-se a lfl­

sistir em opção terminológica 
anteriormente já rejl'itada pelo 
Relator. Por sua rl'jeiçc7o. 

Parecer: .-1 emellda 016 reprodllz 
° espírito do art. 6 da Convençüo 
,,0 169 da 0 [1' sobre povos illllí­
genas e tribais em países inde­
pendentes, acentllando ° espírito 
do texlO. Por sua aprovaçüo . 
.-/05 emendas 073 e 097, no mesmo 
senlido, assinalam ao órgüo illlli­
genista federal tarejá do mais 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL " ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

Art. 13 - São titulares do patrimônio 
indígena: 
[ - a população indígena do País, no 
tocante aos bens pertencentes ou des­
tinados aos índios e que não se carac­
terizem como sendo de comunidades 
ou sociedades indígenas detenninadas; 
II - a comunidade ou sociedade indíge­
na detemlinada, no tocante aos bens 
localizados na terra indígena que ocu­
pe, ou àqueles caracterizados como a 
da pertencentes. 

Art. 16 - Os rendimentos auferidos 
através de atos negociais que envol­
vam o patrimônio indígena serão 
isentos de tributayão. 

Art. 14 - Cabe à comunidade ou so­
ciedade titular do patrimônio indígena 
a administração dos bens que o consti­
tuem. 
Parágrafo único. A União, atrav':s do 
órgão indigenista federal , administrarà 
os bens de que trata o inciso I do art . 
13 , podendo administrar também os 
referentes ao inciso U do Illcsmo ar­
tioo r e\ resS<1 ddco(t 'ão da co-, 

emenda emenda 
Título 11 - Do patrimônio e administração 

Ca ítu\o J - Do atrimônio indí ena 

Sugestão do Ministério Público Fede­
ral: 
II - a comunidade ou sociedade indí­
gena determinada, no tocante aos bens 
considerados disponiveis localizados 
na terra indígena que ocupe, ou àque­
les caracterizados (;Qmo a ela perten­
centes. 

Sugestão do Ministáio Público Fede­
ral: supress<lo. 

Emenda 087/94 , Dep. Lourival Freitas 
Parágrafo único, O órgão iDlJigenis­
ta federal admin ist r ll rá os bens de 
que tra ta o inciso I do a rt. 13, po­
dendo adm inistrar também os refe­
rentes ao inciso 11 do mesmo art igo, 
or ex ressa dele ação da comun i-

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer : A sugestão do MPF re­
solve dúvida que se poderia esta­
belecer a respeito do domíl/io de 
bel/s constilllcionalme1l1e reser­
vados à UI/ ião, sem modificar a 
il/tel/çcio do texto. Por sell aco­
lhimel/to. 
Pa rece r : Como bem adverte o 
li IPJ<~ a imlll/idade tribll tária 011 a 
isel/çüo dI' tributos 0/1 é inconsti­
tucional 011 somente poderia ser 
estabelecida em lá especial, 1/005 

termos do arl. 150, § 6 ~ da 
( 'ollStitlliçcio Federal, com a re­
daçüo qlle lhe dl'lI a Emel/da 1/° 3, 
de 17 de março de 1993. Pelo 
acolhimento da sllpresscio. O Re­
lator elaborará projeto de lei es-
edfico. 

Pa rece r : O acréscimo da emenda 
087, embora nclo inove em termos 
do qlle rege a Administraçc70 
Pública, n(1o prejlldica nem COI/­
traria o espírito do texto. Por slla 
aprovaçclo. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo emenda 
mlU1idade ou sociedade indígena In- dade ou sociedade indígena interes­
teressada. sada, e em ambos os casos, manterá 

o arrolamento dos bens permanen­
temente atualizado, procedendo á 
fiscalização rigorosa da sua gestão, 
mediante controle interno e externo. 

Emenda 086/94, Dep. Lourival Freitas 
Adicionar novo artigo, após o parágra­
fo único do art . 14 
Art. O órgão indigenista oficial ex­
pedirá, no prazo de 90 dias após a 
aprovação desta lei, normas em que 
disciplinará a transferência às comu­
nidades ou sociedades indígenas dos 
bens de que trata o inciso Il do art . 13 . 

emenda 

Emendas adicionais 
Emenda 119/94, Dep. José C. Sabóia 
Incluir no final do Capítulo Il (Da pro­
priedade intelectual) 
Art. Não se aplicam as exigências e 
restrições previstas no art . 17, § § 10 e 
2° e no art. 19 e seus §§ 1°, 2°, 3° e 4° 
às pesquisas ou obras científicas, de 
natureza açadêmica, ou a suas publi­
cações e demais produtos derivados, 
ainda que comercializáveis. 

Ca ítulo III - Do direito autoral 

Art. 32 - Para maior segurança d.: seus 
direitos autorais, as wnlllnidades ou 
sociedades indígenas poderão registrar 
as suas obras e çriações em seu nome, 
nos órgãos oliçiais wmpetentes, inde­
pendentem.:nte do pagamento de 
quaisqu.:r 41:\as. 
§ 10 - Qualquer membro t11 wmuni­
dade ou soci.:dade indígena poderá re­
querer registro de suas obras ou cria­
ções w letivas, mas este deverá ser 

Emenda 104/94 , Dep. José C. Sabóia 
Art. 32 - Para maior segurança de 
seus direitos autorais, as comunidades 
ou sociedades indígenas poderão re­
gistrar as suas obras e aiações em seu 
nome, no Conselho Nacional de Di­
reito Autoral Indígena, inde­
pendentemente do pagamento d.: 
quaisquer ta:\as. 

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: ri emenda 086 pode cri­
ar dificuldade de compreellsão, 
principalmente lida com a emen­
da 087. Se a lei estabelece uma 
titularidade sobre bens, estão 110 
direito civil as formas de idelltiJi­
caçlio dos titulares e nlio cabe 
disciplinar a matéria por ato do 
presidente do órgão illdigenis/a 
federal . Por sua rejeiçc70 
,-I emenda 119 ressalva um direito 
que foi incluído no texto de forma 
inflexível, 110 art. 17; portanto, 
nclo tem sentido apor-lhe exce­
ções. COllfudo, é aproveitcível a 
parte referenTe às exigcncias do 
art. 19. Pelo acolhimento arcia/. 

Parecer: ('omo lembra o ilustre 
auTor da emenda 10-1, os "órgc7os 
oficiais competellfes" a que ge­
nericamellte se refere o texTo 1/(/0 
existem; daí a necessidade de de­
sigllaçc70 e:cplíci ta ou como 
propõe a emenda - de deTerminar 
a criaçc70 de /aI órgão. Sua cria­
çe/o, nos temlOs da emenda, im­
porra contudo no estabelecimellfo 
de mais um aparato burocrático. 
É mais indicado assinalar ao ór-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL " ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
sempre feito em nome da comunidade 
ou sociedade indígena, e a esta re­
verterão todos os seus beneficios mo­
rais e patrimoniais, salvo quando se 
tratar de obra indígena individual. 
§ 2" - A recusa de qualquer órgão ofi­
cial em promover o registro de obras 
indígenas deverá ser feita por escrito e 
justificada; podendo, em tal caso, a 
comunidade ou sociedade indígena, ou 
qualquer de seus membros, submeter o 
pedido de registro ao Conselho Na­
cional de Direito Autoral , para sua de­
libera ão. 

Art. 36 - Depende de previa e ex­
pressa autorização por escrito das co­
munidades ou sociedades indígenas 
autoras qualquer fonna de;: n:prooução , 
utilização ou de comunicação ao púhll­
co, dirda ou indirda , por 1Ilwlqucr 
fonna ou processo, de suas ohras ou 
criações colcti vas, e.,cepuonadas as 
limitações aos dire;:itos autorais previs­
tas neste Capítulo. 
§ 10 - A autorização das coll1unidade;:s 
ou sociedade;:s indíge;:nas a que se rd<:­
re o caput, está subordinada a contrato 
escrito, cdebrado com a assistên<.:ia do 
Ministério Público Fe;:deral , que estipu­
lará as condições especílicas em que;: 
será pernlitida a reprodução, utilização 
ou comlmicação ao público de suas 
obras e criações coleti vas, e lixará re;:­
mune;:ração justa e eqüitativa para as 
comunidades ou sociedades indíge;:nas 
envolvidas. 

emenda 

Emenda 104/94 , Dep. José C. Sabóia 
Suprimir o § 2". 

Emenda 106/94 , Dep. José C. Sabóia 
Art. 36 - Depende;: de prévia e ex­
pressa autorização por escrito das co­
lI1unidades Oll souedades indigenas 
autoras qlkllqllel lúnua de reprod I u,: <10 . 

utIlI/.il~'\() Oll de I.<HUlIIlIGU;<lo ao pu­
hlieo Jlrcld 011 IIlJncla por qllalqucr 
lonua 011 pIO ... :" .. de 'li." ,>hra~ ou 
crla~<'>e, u>kll\'" e,cC!>(lonadils as 
hipÚleSe\ pre\ i\la\ nu arl. 31) 
§ lU - As comunidades e sociedades 
indigenas poderão solicitar a asses­
soria do Minislério Público Federal 
e do órgão indigenista federal, para 
esclarecimento de seus direitos au­
torais e situações de seu interesse. 

Obs.: ler em cOl/juI/lo com disposi­
li)'Os acresceI/lados após o arl. 40. 

emenda emenda 

ANEXO 01 

Parecer 
gão indigenistafederal, na esteira 
do parágrafo único do art. 14, 
com a redação que lhe deu a 
emenda 087, os encargos que a 
emenda 10.J atribui ao "Consellro 
Nacional de Direito Autorallndi­
gena ". Neste aspecto, acata-se 
parcialmente a emenda 104. 
Quanto ao § 2~ consideradas as 
observações feitas acima, pela 
aprovação desta parte da emenda. 

Parecer: Consideradas as obser­
vações acima, pela aprovação da 
rl!daçclo dada ao capul. ...I reda­
ÇclO dada ao § 10 é redulldante 
com oulras disposições do texto; 
por sua rejeiçlio . . -lcolhe-se par­
cialmellle a emel/da 106. 

6 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

Art. 37 - Os direitos previstos neste 
Capítulo são extensivos aos nomes das 
comunidades e sociedades indígenas, 
que não poderão ser apropriados ou 
utilizados por terceiros para fins co­
merciais ou industriais sem a prévia e 
expressa anuência das comunidades e 
sociedades indígenas titulares destes 
nomes. 

emenda 
Emenda 112/94, Dep. José C. Sabóia 
Suprime o dispositivo. 

Emenda 104/94, Dep. José C. Sabóia 
Art. Fica criado o Consdho Nacional 
de Direito Autoral Indígena, órgão de 
liscalização, consulta e assistência , no 
que diz respeito aos direitos autorais 
das comunidades, sociedades e in­
divíduos indígenas, com as seguintes 
atribuições: 
I - detenninar, orientar, coordenar e 
liscaliLar o cumprimento das dis­
posições contidas neste Capitulo: 
11 - por solicitação dos titulares de di­
reitos autorais, impedir ou interditar a 
representação, exibição, execução, 
transmissão ou utilização por qualquer 
lonna de comunicação ao público, de 
obras indígenas, sem a respectiva au­
torização, quando esta lor exigida por 
disposições deste Capítulo; 
m - impedir a destmição, dani licação 
ou deturpação de obras indígenas, a 
lim de evitar prejuízos culturais, mo­
rais ou patrimoniais, tanto coletivos 
quanto individuais: 
I V - estabt:lecer nonnas que regulam­
entam o sistema de cobrança, arre-

ão e distribui dos direitos au-

emenda 

Emendas adicionais 

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 
Parecer: Admite-se que o texto do 
art. 37 cria as dificuldades sobre 
que adverte o autor da Emenda 
112. Por sua aprovação. 

Parecer: ri emenda fica parcial­
mellte acolhida, assinalando-se 
ao órgão illdigenisla federal os 
ellcargos propostos ao Conselho 
Naciollal de Direito Autoral Indí­
gella. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo emenda 
torais das comunidades, sociedades e 
indivíduos indígenas; 
V - funcionar, como árbitro, em ques­
tões que versem sobre direitos au­
torais, entre autores, intérpretes ou 
executantes; 
VI - manifestar-se sobre a conveniên­
cia da alteração de normas relativas à 
proteção de direitos autorais indíge­
nas, na ordem interna ou interna­
cional , bem como sobre problemas a 
elas concernentes; 
VII - gerir o Ftmdo de Direito Autoral 
Lndígena, aplicando-lhe os recursos 
segundo as nonllas que estabelecer, 
vedada, porém, a sua utilização com 
despesas administrativas ou de manu­
tenção do próprio Conselho~ 

VlU - manter serviço pennanente de 
orientação, infonnação e assessoria às 
comunidades, sociedades e indivíduos 
indígenas sohre as nonnas concernen­
tes aos seus direitos autorai s~ 

rx - desenvolva outras atividades 
útei s ou necessárias ao cumprimento 
de suas atribuições ou que lhes sejam 
atribuídas por ato do PoJt!r t>.:ecutivo. 
Paràgrafo único. Sem prej uízo das 
atribuições do Conselho Nacional de 
Direito Autoral Indígena previstas 
neste artigo, as comunidades e socie­
dades indígenas titulares de direitos 
autorais poderão praticar todos os atos 
necessários à deti::sa judicial ou e:\tra­
judicial de st!us direitos autorais. 

emenda 

• • 

ANEXO 01 

emenda Parecer 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo emenda 
Emenda 104/94 (cont.) 
Art. Ao Conselho Nacional de Direito 
Autoral Indígena caberá, subsidiaria­
mente às comunidades e sociedades 
indígenas e aos índios, receber as 
quantias devidas em decorrência da 
utilização de obras indígenas, e re­
passá-las integralmente aos titulares 
dos respecti vos di reitos. 
§ I" - Quando se tratar de obras indí­
genas cuja autoria não possa ser atri­
buída a uma comunidade ou sociedade 
indígena detemünada, os recursos se­
rão recolhidos ao Fundo de Direito 
Autoral Indígena. 
§ 2" - Além dos recursos previstos no 
parágrafo antt:rior, intl.!grarão ainda o 
Fundo de Direito Autoral Indígt:na o 
prodllto das mllltas impostas pelo 
Consdho Nacional de Dirt:ito Autoral 
lndígt:na. doaçõl.!s dI.! pessoas tlsicas 
Oll j lIridú;as nacionais Oll t:strangl.!iras 
I.! rt:cllrsos orillndos dt: outras lontt:s. 

Ar\. O Consdho Nacional dt: Dirt:ito 
AlItoral Indígl.!lla sl.!rá composto de 
dois represl.!ntantl.!s de organizaçõl.!s 
indígenas, lml representante de orga­
nização de apoio aos índios, lUll repre­
sentante do órgão indigenista tederal , 
um representante do Ministério Públi­
co Federal e um representante da As­
sociação Brasileira de Antropologia . 

Art. O Poder Executivo, mediante de­
creto, estabekcerá , no prazo de 9U 
(noventa) dias a partir da entrada em 
v desta ki as nomlas I.! 

emenda 

• 

ANEXO 01 

emenda Parecer 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

Art. 41 - São nulos e extintos, não 
produzindo efeitos jurídicos, os atos e 
negócios realizados entre índios e ter­
ceiros' que tenham por objeto bens das 
comunidades indígenas, praticados 
com dano a índio, comunidade ou so­
ciedade indígena. 
§ l° - Podem os índios, suas conllmi­
dades e organizações, bem como o 
Ministério Público Federal , ingressar 
em juízo para declarar nulos os atos e 
negócios a que se refere o caput deste 
artigo e para obter a indenização devi­
da. 
§ 2" - A União responderá pelos danos 
causados a índio, comunidade ou so­
ciedade indígena por atos ou negócios 
a que se relÍ!re este artigo, podendo 
cohrar reoressi vamente do terceiro b 

causador. 

Art. ~8 - O ingresso de terceiros em 
terras indígenas depende de autoriza­
ção das comunidades indígenas e de 
prévia comunicação ao órgão indigeni­
sta It:deral , ressalvado o disposto no § 
2" do art . 3" desta Lei . 

emenda 
necessanas à instalação e funciona­
mento do Conselho nacional de Direi­
to Autoral Indi ena. 

emenda 

Título 111 - Dos bens, garantias, negócios e proteção 
Ca Ítulo I - Dos bens, arantias e ne ócios 

Emenda 058/94 , Dep. Tuga Angerami 
Suprimir o § 1°. 

Emenda 066/94, Dep. Tuga Angerami 
Suprimir o § 2". 

Emenda 070/94 , Dep. Sidney de Mi­
guel 
Art. ~8 - O ingresso de terceiros em 
terras indígenas depende de autoriza­
ção prévia das comunidades indígenas 
e cumprimento das normas esta­
belecidas pelo órgão indigenista It:de­
ral , ressalvado o disposto no § 2" do 

O Ministério Público Federal endossa 
a supn::ssfio do § 2". 

Emenda 170/94 , Dep. Aroldo Góes 

Art. ~8 - O ingresso e permanência 
de terceiros em terras indígenas de­
pende de autorização das comunidades 
indígenas e de acompanhamento 
administrativo do órgão indigenista 
It:deral , ress<l!vado o disposto no § 2" 

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: O § 1 ° do art. 41 reitera 
disposição constitucional (inciso 
XXXV do art. 5°) qlle é oportuno 
reiterar; por isso, rejeita-se a 
emenda 058. 
O § ]O deve porém ser apelfeiço­
ado, espancando as dúvidas 
sllscitadas pelo A lPF: IIOS segllin­
tes termos: 
§ ]O - .-1 [lniüo responderá pelos 
danos callsados a índio. com uni­
deu/e 011 sociedade indígena por 
atos 011 negócios a que se refere 
este artigo, se },ollver concorrido. 
por açüo 011 omissc7o relativas ao 
exercício das atribllições estabe­
lecidas nesta lei. podendo cobrar 
regressivamente do terceiro call­
sador. 
Parecer: A emenda 070 instiflli 
condiçc7o - prb'ia alltorizlIçüo 
das comllnidades indígenas - nem 
sempre possível. e olltorga ao ór­
gc70 illdigellist(/ federal poder ex­
cessivo e desnecessário, porque 
em esséncia. e 110 qlle realmellfe 

á sllbsllmido em sell 0-

• 

{ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL " ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

Art. 49 - São partes legítimas para a 
defesa dos direitos e interesses dos 
índios e das comunidades indígenas: 
[ - o Ministério Público; 

§ 2° - Nenhuma medida judicial s.::rá 
concedida Iiminanne;:ntc nas cauS<ls em 
que;: as sociedades ou comul1ldad.::s In ­
dígenas ligurem no polo passivo da 
relação pnx:essual , sem a sua pr,:vla 
audit!ncia e do Minist<:rto PúbliCO Fe­
daal. 

Art. 50 - Compete ao órgão indigenis­
ta It:deml: 

[ - interditar as terras indígenas para 
resguardo das comunidades ali ocu­
pantes; 

emenda 
art. 3° desta Lei . 

o Ministério Público Federal sugere 
que no inc. [ conste: 
I - o Ministério Público Federal; 

Emenda 064/9-1. D.!p Tuga Angerami 
Art. ~9 -
~ 2" - Nellhuma III.::J I Lkl luJh.: wl será 
conc.:JI.L1 11I1I1II.mll'::lIl.: nu" causas.::m 
'lu.:: a, lOllllllllJ..IJ.:, IIIJI!!.:na" ligur.::m 
no polo Jl"'''1 \ o .LI rd.I., ;'o pnx:.:ssua I. 
s.:m a sua pr.:\ w auJI':lllla e Jo MI­
I1lst'::flO Publico I· .:d.:ral. 
(su rime;: sodedades ) 
Emenda 083194 , D.!p. Tuga Angerami 
Art. 50 - Compete ao órgão indigenis­
ta It:deral exercer o poder de policia, 
dentro dos limites das terras indí­
genas, na defesa e proteção dos in­
dios, suas comunidades, terras e pa­
trimônio, podendo: 

Emenda 080/94 , Dep. Tuga Angerami 
[ - interditar, por prazo deter­
minado, prorrogável, as terras indi­
genas para resguardo do território e 

rote ão da int ridade física e cul-

emenda 
do art . 3° desta Lei . 

Ca ítulo 11 - Da ão 

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 
der de polícia. Além disso, a exi­
gência de comunicação prévia 
pennite ao órgão tomar as provi­
dências necessárias, acaso imi­
nente risco de prejuízo às comu­
nidades indígenas. A emenda i 70 
também incorre nas mesmas fa­
lhas de articulação .. Pela rejeição 
de ambas. 

Parecer: Assiste razão ao MPF, 
que zela pela consistência concei­
tuai e temlinológica do texto. 
Pelo acolhimento da sugestão. 
O ilustre autor da emenda 064 
lembra, acertadamente, que as 
sociedades indígenas não são, 
como tais, legitimadas processu­
almel/te. Pelo acolhimento da 
emenda. 

Parecer: Nc70 vai longe o tempo 
em que o entendimento distorcido 
do poder de polícia, nos temlOs 
do inc. Ui da Lei nO 5.37/, de 
5 dez 67, resultou em se impor 
aos índios a exigência de (/utori ­
zaçiio de chefes de posto para se 
deslocarem de um lugar ao outro. 
.-IfómlUla demasiado genérica da 
citada Lei foi recelllemente reite­
rada no ínc. Lr do art. ]O dos 
Estatutos da Funai, aprovados 

139218



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

fi - proibir a entrada de terceiros e es­
tranhos nas terras indígenas, se houver 
evidência de prejuízo ou risco para as 
comunidades indígenas ali ocupantes, 
às quais se dará ciência; 
fi - apreender veículos, bens e objetos 
de pessoas que estejam explorando o 
patrimônio indígena sem a devida au­
torização legal; 
IV - aplicar multas e penalidades. 
§ 1° - Os veículos, bens e objt:tos 
apreendidos dentro de área indígena na 
forma do inciso fi deste artigo licanl 
sujeitos à pena de perdimento por dano 
ao patrimônio público. 

§ 2" - Sem prejuízo da ação penal ca­
bível , os bens apreendidos nas con­
dições do inciso III deste artigo, uma 
vez aplicada a pena de perdimento, se­
rão vendidos em hasta pública , e o 
produto da venda será depositado em 
conta específica do órgão indigenista 
lederal , para ser aplieado em benel1cio 
das comunidades indígenas. 

§ 3° - Fica o presidente do órgão indi­
genista lederal autorizado a regula­
mentar o procedimento de aplicação de 
penas previstos nestt: artigo. 

emenda 
tural das comunidades que o ocu­
pam; 

Emenda 063/94, Dep. Tuga Angerami 
§ 2" - Sem prejuízo da ação penal ca­
bível , os bens apreendidos nas con­
dições do inciso III deste artigo, lima 
vez aplicada a pena de perdimento, se­
rão vendidos em hasta púhlica , c o 
produto da venda será depositado em 
conta especílica da comunidade indí­
gena prejudiçada. 

Emenda 082/94, Dep. Tuga Angerami 
§ 3° - Fica o órgão indigenista fcdc­
ral obrigado, no prazo de 60 
(sessenta) dias, a propor regulamen­
tação do poder de policia e os pro­
cedimentos de aplicação de penas 
previstos neste artigo sem prejuízo 
do disposto nos incisos e parágrafos 
anteriores . 

emenda 

Sugestão da liderança do PFL 
§ 3° - Fica o presidente do órgão indi­
genista federal autorizado a baixar 
normas relatÍ\'as ao ingresso em ter­
ras indigenas e a regulamentar o pro­
cedimento de aplicação de penas pre­
vistos neste artigo. 

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 
pelo Decreto nO 564, de 8/jun/92. 
Para prevenir tais distorções, é 
de se acolher a emenda 083. 
A emenda 080 merece acolhimen­
to parcial para incluir o resglwr­
do do território como fundamento 
da interdição, fixar a necessidade 
de prazo detenninado e acrescen­
tar a possibilidade de prorroga­
ção, comudo limitada a uma só 
incidência. O inciso I seria redi­
gido como segue: 
I - interditar, por prazo detemli­
nado, prorrogável uma vez, as 
terras indígenas para resguardo 
do território e das comllnidades 
ali ocupalltes; 

Parecer: ~ alares obtidos pela 
aplicaçcio dI! pellas, admillistrati­
vas ou judiciais, /Ia exercício do 
poder estatal, /llio podem ter des­
tinaçlio como li proposta pela 
eme/lda 063. Por sua rejeição. 

Parecer: ..J eme/lda 082 prevti 
providti/lcía necessária, que /lão 
deve ficar relegada ao 111110, ape­
lias, dos responsáveis pelo órglio 
illdigellista federal. Por sell aco­
lhimento, e conseqiiente prejruli­
cialidade da sllgestlio da lidert./II­
ça doprL. 

12 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL " ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

Art. 52 - Constatada a existência de 
sociedades ou comunidades indígenas 
isoladas, o Poder Público Federal pro­
moverá a interdição das terras onde se 
encontrem, por prazo detemlinado, 
para garantir-lhes a integridade física e 
cultural e o direito de permanecerem 
como tais. 
Parágrafo único. Sociedades ou co­
munidades indígenas isoladas são as 
que rara ou acidentalmente travam 
contato com a sociedade. 

Art. 61 - As terras indígenas, por ini­
eiativa e sob wordena 50 do óroiio 

emenda 
Emenda 080/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. 52 - Constatada a existência de 
sociedade ou comunidades indígenas 
isoladas, o órgão indigenista federal 
promoverá a interdição das terras onde 
se encontrem até que se torne possí­
vel a execução dos estudos e le­
vantamentos previstos nos arts. 62 e 
63 desta lei. 
Parágrafo único. Sociedades ou co­
munidades indígenas isoladas são as 
que rara ou acidentalmente travam 
contato com a sociedade envolvente. 

emenda 

Título IV - Das terras indígenas 
Capítulo I - Disposições gerais 

Emendas adicionais 
Emenda 172/<)~ , Dep. ArolLlo Goes 
lm;luir entre os arts . 59 e 60 
!\rI. Apliw-se ús t.:rras d.: domínio 
indígena destinaoas à posse penna­
nente e uSlIlrllto e:\clllsi vo das soei.:­
dades ou comunioades inoíg.:nas o 
disposto no art . 58 e, no que couber, 
as ações 00 órgiio indigenista federal 
detinidas nesta h:i para a proteção e 
regularização fundiária das terras tra­
dicionalmente ocupadas ou reserva­
das. 

Ca ítulo 11 - Da demarca ão das terras indí enas 
Emenda 001/94 , Dep. Francisco Ro­
drioues o 

Art. 61 - As t.:rras indígenas seriio 
demarcaoas aoministrativament.: , )Dr 

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 
Parecer: está correta a identifi­
cação do órgão indigenista fede­
ral como detentor do poder de 
polícia. nos termos da emenda 
080; mas o prazo proposto na re­
dação oferecida ao art. 52 choca­
se com o critério sugerido para o 
inciso I do art. 50. 
No que toca à temlinologia, fica 
claro da leitura do Substitutivo 
que o conceito societhuJes indíge­
nas possui uma particularidade 
jllrídica que ncio pemlite confun­
dir aqllelas com a sociedade em 
geral. Dispe/lSável, por isso, o 
adjetivo envolvente. Pelo acolhi­
mellfo arcial. 

Parecer: o-f emellda 172 oferece 
solllçcio aceitável para as ques­
tões advilldas de doações feitas 
em lIome de toda lima comllnidade 
illdígena, de terras onde efetiva­
mente vive por já ncio lhe ser 
possível estar lias terras de Ori­

gem. Por sell acolhimellto. 

Parecer: A emenda 001 estellde 
ao procedimellfo administrativo 
características constilucional-

13 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL " ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
indigenista federal, serão administra­
tivamente demarcadas, de acordo com 
o procedimento e as disposições pre­
vistas nesta lei . 

Art. 62 - A demarcação das terras 
tradicionalmente ocupadas pelos índi­
os será precedida de identificação por 
equipe técnica que procederá aos estu­
dos e levantamentos com o fim de 
atender ao disposto no § 1° do art. 56 
desta lei . 

Art. 63 - A equipe técnica d..: que trata 
o artigo anl..:rior será designada pelo 
Presidente do órgão indigenista fed..:ral 
para realizar estudos dno-hislóricos, 
sociológicos, ambientais, cartográlicos 
e fundiários necessários, devendo ser 
composta por: 
I - um antropólogo credenciado pela 
Associação 13rasileira de Antropologia, 
que a coordenará; 

emenda 
iniciativa e sob a coordenação do ór­
gão indigenista federal, de acordo com 
o procedimento e disposições previs­
tas nesta lei, observados os principi­
os da publicidade, do contraditório 
e do devido processo legal, com 
ap rovação do Congresso Nacional. 

Emenda 062/94, Dep. Tuga Angerami 
Acr..:scenta um 
Parág rafo ún ico. O t raba lho de 
identi fi cação será concluido no pra­
lO de 120 dias, prorrogável por mais 
30 em caso de comp rovada ne­
cessidade e após prévia j ustificativa. 

Emenda 109/94, Dep. José C. Sabóia 
I - \UH antropólogo credenciado pela 
Associação Brasileira de Antropolo­
gIa; 
(suprime que a coordenará: ler em 
conJ lmto com o novo § I "~ proposto) 

emenda emenda 

ANEXO 01 

Parecer 
mente reservadas ao processo ju­
dicial, impondo ainda exigência 
que a Constituição não previu. Na 
melhor doutrina administrativis­
ta, aprende-se que a demarcação 
das terras indigenas é, em decor­
rência dos princípios fixados na 
Constituição, a um só tempo pro­
cedimento e ato vinculado. Não ê 
possível, portanto, acatar a 
emenda. 
Parecer : Embora os trabalhos da 
equipe técl/ica. especialmente os 
realizados em campo, sejam de 
I/atureza a 1/(70 pem,;tir a fixação 
de prazo exato para sua imple­
mel/tação. é desejável e razoável 
estabelecer 11m tempo que possa 
caracterizar eWl/tual procrasti­
l/açl7o. Acolhe-se parcialmellle a 
emel/da Oó2. il/troduzil/do m{)(ilji­
caçl70 1/0 prazo proposto para 
180 dias. permitida a prorroga­
ão ar i ual eriodo .. 

Parecer: Ol/wulo se admitiu limi­
tar ao al/tropólogo a coordel/a­
ção da equipe técl/ica, cOl/side­
rou-se o problema da respol/sa­
bilidade técl/ica pelo trabalho. 
especialmellle quanto ao laudo em 
que se fi llldamel/tará a proposta 
de limites. Portal/ to. I/ão se p{)(le 
acatar a emel/da 109. 
...I emenda 079, por olllro lado. 
ignora que geralmellle. além do 
antropólogo e do técnico em 
carto a 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

Il - um técnico do órgão indigenista fe­
deral e um técnico em cartografia, do 
mesmo órgão, a quem caberá a elabo­
ração do memorial descritivo e mapas 
da área, com seus limites; 
li - uma pessoa làcultativamente indi­
cada pela comunidade indígena ocu­
pante da terra objeto da identificação; 

IV - um técnico indicado pelo Governo 
do Estado dt! localização da comuni­
dade indígena, ou wn por Estado se 
envolvert!m árt!as em mais dt! uma 
wúdade da lederação. 

§ )" - lodos os membros da equipe 
deverão ter, sempr<.: que possível , co­
nht!cimento t!specilico sohre a comuni­
dad<.: indígt!na e a t<.:rra por ela ocupa­
da . 

§ 2" - A equipe t":cnica deverá r<.:alizar 
a identilicação da área com a partici­
pação das comunidades indígenas que 
a ocupam , obSt!rvando suas fonnas 
próprias de manikstação de vontade e 
pernútindo-Ihes o pleno conhecimento 
de causa a respeito das atividades a se­
rt!m dt!St!nvol vidas. 
§ 3" - Na lalta de indicação dos m<.:m­
bros previstos no inciso IV no prazo de 
30 dias após a solicitação do órgão 
indigenista kderal , o mesmo poUt!rá 

emenda 
Emenda 079/94, Dep. Tuga Angerami 
Il - um técnico em cartografia do órgão 
indigenista federal, a quem caberá a 
elaboração do memorial descritivo e 
mapas de área, com seus limites; 
(suprime um dos técnicos) 

Emenda 084/94 , Dep. Tuga Angerami 
Desloca o inciso para o art. 64. 

Emenda 109/94, Dep. José C. Sabóia 
Acrescenta um novo § 1°, renumeran­
do os demais: 
§ )" - O ato do órgão indigenista fe­
deral de criação do grupo de tra­
balho a que se refere este artigo de­
signará o seu coordenador entre os 
membros previstos nos incisos I e 11. 

Emenda 084/94 , Oep. Tuga Angerami 
Desloca o § 3" para o art. 64 . 

emenda 

Emenda 110/94, Dep. José C . Sabóia 
§ 3" - Na lalta de indicação dos mem­
hros previstos nos incisos I e IV no 
prazo de 30 dias após a solicitação do 
órooão indioenista federal o mesmo o , 

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 
participação do sertanista - no 
caso, o segundo técnico previsto 
no inc. li do art. 63. A emenda 
084, por sua vez, se opõe ao es­
pírito do Substitutivo que desejou 
incluir na equipe de identificação 
um técnico indicado pelo(s) go­
vemo(s) do(s) Estado(s) em qlle se 
localize a terra em identificação, 
exatamente para dotar o proce­
dimento de maior legitimidade 
política. 
Pela rejeição das emendas 079 e 
084. 

ri emel/da 110 parece supor qlle 
se agllardará da Associação 
Brasileira de AI/lropologia a il/ ­
dicação do afllropólogo: o qlle o 
le.rto reqlll'/", COl/ll/(lo, é qlle lal 
profissiol/al, obviamenle indicado 
pelo presideflle do órgào úulige­
I/isla /ederal, seja credel/ciado 
pela .-IB.-l. Por isso m/o cabe a 
adiçüo proposta. 
Pela rejeiçào da emellda 1 10. 

, 
I 

J ' " 
• I , 
~ 

" .:". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
complementar a equipe com técnicos a 
seu critério. 
§ 4° - A equipe técnica poderá se fazer 
acompanhar por outros técnicos do ór­
gão indigenista federal, de outras insti­
tuições públicas ou privadas, membros 
da comlU1idade científica, ou especia­
listas sobre a sociedade indígena en­
volvida. 

§ 5° - Por solicitação do presidente do 
órgão indigenista federal , a Polícia Fe­
deral deverá designar agentes para ga­
rantir segurança aos trabalhos da equi-

técnica. 
Art. 64 - A equipe técnica de identili­
cação e delimitação, quando do kvan­
tamento limdiário, deverá se lazer 
acompanhar por: 
I - lUTI ou mais técnicos ou engenheiros 
do órgão indigenista ll:deraL 

U - um ou mais tt':cnicos ou engenhei­
ros do órgão lil11diúrio I~deral. ou es­
tadual , encarregados de coktar, em It:­
vantamt:nto cin;unstanciado, inlor­
maçõt:s a rt:speito da dimt:nsão t: qua­
lidade das posses dos ocupantes não 
indígenas, de suas benfeitorias e da 
utilização econômica da área, obe­
decidas as normas especílicas de le­
vantamt:nto do órgão indigenista t't:de­
ral. 

emenda 

Emenda 061/94, Dep. Tuga Angerami 
§ 4° - A equipe técnica poderá con­
vidar, para acompanhar seus tra­
balhos, outros técnicos do órgão in­
digenista federal, de outras insti­
tuições públicas ou privadas, mem­
bros da comunidade científica, ou 
especilllistas sobre a sociedade indi­
gena envolvida. 

Fmenw ()72/()~ . I >Cp Sldnc\ dc Mi­
gucJ 
I - UIII ou lIIal, lú:nlUh ll~rico l as ou 
cnl:!cnh':lro.., Ill<trúnumu, J(l nqdo 111-

JlgcllI , ta lcJCI.tI 
11 · UIII (lU lIIal' IÚIlI(n, IIgrH:ulas ou 
cngcnh':lros IIg rúnomos do órgüo 
IÍlndlário li:dcral ou csWdual , cncarrt:­
gados de coldar, Clll Icvantalllt:nto cir­
cunstanciado, inlomluções a rt:speito 
da dimt:nsão e qualidadt: das posses 
dos ocupantt:s não-indígt:nas, dt: suas 
benleitorias t: da utilização t:conômica 
da árt:a obedecidas as nonnas es-, 
pecílicas de levantamento do órgão 
indigt:nista Ii!dt:ral. 

Emt:nda 084/94, Dep. Tuga Angerami 
Acrt:scenla um inciso UI t: um parágra­
lo único com a matéria dt:slocada do 
inciso IV e do § .1" do art . 6.1 : 

emenda 
poderá complementar a eqll1pe com 
técnicos a seu critério. 

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 

A emenda 061 , relativa ao § 4°, 
não acrescenta ao texto. Por sua 
rejeição 

Parece r: Em principio, supõe-se 
que os técnicos e engenheiros 
jilllcionários de órgeios jill/diários 
sejam habilitados para o exerci­
cio das jilllções que i"c1uem le­
vantamel/to jillldiário tal como se 
precuniza I/este dispositivo. Por­
tanto, neio se deve jixar a limita­
çt70 proposta pela eme/lda 072. 
Por sua rejeiçt7o. 

.-1 eme/lda 08-1 restou rejeitada, 
nos tem/Os do que se ajim/ou 
quanto ao art. 63. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL " ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

Art. 65 

§ 5° - o presidente do órgão indigenis­
ta federal emitirá, em até trinta dias 
após a conclusão dos estudos técnicos 
de identificação de limites, ato decla­
ratório de ocupação, o qual servirá de 
base para a demarcação das terras 
tradicionalmente ocupadas. 

§ 6° - A demarcação das terras reser­
vadas será Ii:ita com base na descrição 
dos limites contidos no ato do Poder 
Público que as houver estahelecido. 

Art. 66 - Os trabalhos da equipe técni­
ca e os demais atos previstos nesta lei 
terão seu início e conclusão, e o nome 
dos encarregados e responsáveis, pu­
blicados no Diário Olicial da União, 
garantido o acesso pernlanente e gra­
tuito a todas as inlornlações relativas 

emenda 
fi - um técnico indicado pelo Governo 
do Estado de localização da comuni­
dade indígena, ou unl por Estado se 
envolverem áreas em mais de uma 
unidade da Federação. 
Parágrafo único. Na falta de indicação 
dos membros previstos nos incisos II e 
m no prazo de 30 dias após a solicita­
ção do órgão indigenista federal, o 
mesmo poderá complementar a equipe 
com técnicos a seu critério. 

Emenda 060/9-t , Dep. Tuga Angerami 
Acrescenta um " inciso ao § 5"" - to­
mado como novo §, com renumeração 
do § 6" 
§ 6° - Em até 30 dias após o ato de 
que tra ta o parág rafo aci ma, o pre­
sidente do órgão ind igenista fede ral 
dllrá in icio ao processo licitll tó rio 
para a demarcação da terra indige­
nll. 

emenda emenda 

ANEXO 01 

Parecer 

Pa rece r : A emenda 060 estabele­
ce um prazo necessário. que o 
Substitutivo não cOlllemplou. Por 
seu acolhimento. 

Pa rece r : No espírito do Substitu­
tivo. devem existir momentos pro­
cedimentais eSfJl'c ificos para re­
colher in./omlClções e outros elf!­
melllos também de segmentos Cfue 
não necessariamente este "um 

17 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
ao procedimento demarcatório às co­
munidades indígenas, às suas organi­
zações, e aos demais interessados. 
§ 1° Os órgãos públicos federais , esta­
duais e municipais devem, no âmbito 
de sua competência, e às entidades ci­
vis e demais interessados é facultado 
prestar, perante a equipe técnica, in­
fomlações sobre a terra indígena obje­
to de estudo, no prazo de 60 dias con­
tados a partir da publicação do ato de 
designação da referida equipe. 

§ 2" As comunidades locais, Governos 
Municipais e Estaduais, entidades ci­
vis e população em geral, tomarão co­
nJlecimento das propostas da equipe 
técnica, em audiência pública , a ser 
promovida pdo órgão inJigenista ti.:de­
ral , prelerencialmenlt: na região ou 
Estado da proposta Je Jemarcalfão. 
antes Ja entrega Jo relatório tinal da 

tt!cnica . 

Art. 67 - Simultaneamente à demar­
cação, o órgão fundiário t<:deral pro­
moverá o reassentamento dos ocupan­
tes não índios localizados nas terras 
indígenas, cabendo á União Federal 
indenizar as benteitorias cUltjueles 
consiJerados de boa te , nos tennos do 
§ 6" do art . 231 , da Constituição Fede­
ral. 

emenda 

Emenda 065/94, Dep. Tuga Angerami 
§ 1° Os órgãos públicos federais, esta­
duais e municipais devem, no âmbito 
de sua competência, e às entidades 
civis e demais interessados é facultado 
prestar, perante a equipe técnica, in­
fonnações sobre a terra indígena obje­
to de estudo, no prazo de 60 dias con­
tados a partir da publicação do ato de 
designação da referida equipe, que 
se rão analisadas de maneira cir­
cunstanciada no laudo técnico. 

Emenda 059/94 , Dep. Tuga Angerami 
Sup ri me o § 2". 

Emenda 071/94 , Dep. Sidney de Mi­
guel 
Art. 67 - Simultaneanlente ao pro­
cedimento de demarcação admini s­
tra tivo, o órgão limdiário lederal pro­
moverá o reassentamento dos ocupan­
tes não índios localizados nas terras 
indígenas, cabendo à União Federal 
indenizar as benleitorias daqueles 
considerados de boa te, nos ternl0S do 
§ 6" do art . 231, da Constituição Fede­
ral. 

emenda emenda 

• 

ANEXO 01 

Parecer 
confonnes com a demarcação das 
terras indígenas. Por isso se pre­
viu a audiência pública, no § ]O 

do art. 66. Contudo, entendendo 
que a demarcação das terras in­
dígenas, por sua origem consti­
tucional, e ato vinculado, não se 
admite submetê-Ia a ritos que a 
tomem mais complexa do que, em 
essência, já e. 
Pela rejeição das emendas 059 e 
065. 

Pa recer: a emenda O 71. se I/ão 
acresceI/ta substal/cialmente ao 
texto, tem o mérito de explicitar a 
natureza jurídico-administrativa 
do ato demarcatório. Por seu 
acolhimento. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

Art. 72 - Após o registro, o órgão in­
digenista kderal t:nviará uma cópia da 
escritura imobiliária á comunidade 
indígena . 

Art. 73 - O procedimento demar­
catório será promovido por via judiCIal 
quando : 
I - o pedido dt: ah<:rt ura do proct:di­
mt:nto administrativo, prt:visto no art . 
65 desta Lei , não for atendido dt:ntro 
do prazo legal ; 
U - licar caracterizada negligência ou 
procrastinação por parte da autoridade 
pública compett:nlt:, t:m qualqut:r lase 
do procedimento dt:marcatório. 

§ 1° - Rect:bido o pedido, o juiz solici­
tará inlonnações da autoridadt: apon-

emenda 

Emenda 113/94, Dep. José C. Sabóia 
Incluir um novo art. 71 , renumerando-­
se os demais 
Art. O presidente do órgão indigenista 
federal expedirá portaria nonnati­
zando os trabalhos referentes à demar­
cação t1sica das terras indígenas. 
Parágrafo (mico. Concluídos os traba­
lhos de campo e encaminhado o com­
petente relatório ao presidt:nte do ór­
gão indigenista, este remeterá, no pra­
zo de 10 dias, os autos do procedi­
mento demarcatório correspondente 

ara sua hOl11olo a ão. 
Emenda 114/94, Dep. José C. Sabóia 
Art. 72 - Após o registro, o órgão in­
digenista fedt:ral enviará cópias do 
registro no SPU e da matrícula do 
imóvel à comunidade indíoena . 

EIlIt:nda 11 6/94 , Dep. Jos~ C. Sabóia 
Art. 73 - A demarcação de terra 
indígena poderá ser requerida em 
j UilO quando : 
I - o pedido de abertura do procedi­
mento administrativo, prt:visto no art . 
65 desta Lei, não for atendido dentro 
do prazo legal; 
U - licar caracterizada negligência ou 
procrastinação por parte da autoridadt: 
pública competente, t:m qualquer fast: 
do procedimento demarcatório. 
111 - não houver concordân cia da 
comunidade ou da sociedade indi­
gena sobre os limites definidos pelas 
autoridades competentes. 

emenda 
Emendas adicionais 

emenda 

• 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: A emenda 113 dispõe 
sobre momento procedimental que 
o Substitutivo havia descurado. 
Pela aprovação da emenda. 

Parecer: A emenda 11-1 aperfei­
çoa o texto. Por sua aprovação. 

Parecer: A terminologia adotada 
pelo Substitutivo visa especifica­
mente assinalar que a demarca­
çüo das terras indígenas é direito 
liquido e certo das comunidades 
indígenas, exigível em mandado 
de segurança. O mandado, po­
rém, se por um lado possui a eji­
cácia comandante que supera a 
inércia da autoridade - sendo 
esta a hipótese a reclamar remé­
dio judicial, na maioria dos casos 
- por outro possui limites mais 
estreitos e nüo comporta i/lst/1/­
çüo. A emenda 116 ajàsta-se, 
neste sentido, da orielllaçüo do 
Substitutivo e adota o rito da 

é com-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
tada como coatora, que as prestará em 
dez dias. 
§ 2° - Verificada qualquer das hipóte­
ses dos incisos deste artigo, o juiz de­
terminará à autoridade apontada como 
coatora que imediatamente instaure ou 
dê prosseguimento ao procedimento 
demarcatório, sob pena de desobe­
diência. 

Art. 76 - O órgão indigenista federal , 
de olkio ou por provocação da comu­
nidade indígena interessada ou do 
Miniskrio Público, procederá a rees­
tudo dos limites das terras indígenas 
consideradas insulicientes para a so­
brevi vência I1sica e cultural das co­
nlllnidades ind 

emenda 

Emenda 115/94, Dep. José C. Sabóia 
§ 2" - Veri ficada qualquer das hipóte­
ses dos incisos deste artigo, o juiz de­
terminará à autoridade competente 
que imediatamente instaure ou dê 
prosseguimento ao procedimento de­
marcatório, sob pena de desobediên­
cia. 

Emenda 116/94, Dep. José C. Sabóia 
§ 3° - Verificada a hipótese do inciso 
IH deste artigo, seguirá a ação nos 
termos dos arts. 950 e seguintes do 
Código de Processo C ivil, sendo que 
os arbitradores referidos no art. 956 
serão antropólogos. 
§ ~o - O juiz deverá inte rditar a 
á rea requerida e impedir cautelar­
mente, até decisão fi nal, que obras, 
serviços ou ações ponham em risco a 

dade ambienta l da área. 
O Ministério Púhlico Federal sugere 
que conste, expressamente: 
Art. 76 - O órgão indigenista lederal , 
de ol1cio ou por provocação da comu­
nidade indígena interessada ou do 
Miniskrio Público Federal, procederá 
a reestudo dos limites das terras indí­
genas consideradas insulicientes para 
a sohrevi vência I1sica e cultural das 
comunidades 

Emenda 069/94, Dep. Sidney de Mi­
guel 
lnclui novo artigo entre os arts. 76 e 
77 
Ar! . O . sta ledera I nor-

emenda 

Emendas adicionais 

emenda 

• 

ANEXO 01 

Parecer 
plexo e lento e, portanto, não 
atellde à necessidade que o texto 
busca suprir. Noutro aspecto, a 
emenda 116 usa terminologia 
pouco própria na redação que 
sugere ao art. 73, parecendo que 
limita, pelo uso do verbo pode" 
direito amplamente assegurado 
no inc. X\XV do art. 5° da 
Constituição - qlle também al­
cança o texto proposto como inc. 
11/ do art. 73. Adotando a mesma 
ótica, a emenda 115 também se 
distallcia do SlIbstitlltivo sem lo­
grar, 110 elllefldimento deste Rela­
tor, melhor fórmula qlle a assll­
mida 110 texto emelldado. Por 
isso, rejeitam-se as emelldas 115 e 
116. 

Pa recer: A sugestão do AIPF 
contribui para a coenillcia termi­
lIológica e cOllceitual do Substi­
twivo. Por seu acolhime/lto. 

Parecer: a emellda 069 trata de 
mill lÍcia já abrallgida 110 poder 
geral da Admillistração, que dis­
pellsa refenJ/lcia /Ia sede legal. 
Por sua 
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COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
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Substitutivo emenda 
matizará, mediante portaria, a siste­
mática a ser adotada pela equipe téc­
mca encarregada da identificação e 
delimitação das terras indígenas tra­
dicionalmente ocupadas. 

emenda emenda 

Título V - Do aproveitamento dos recursos naturais minerais, hídricos e florestais 
Capítulo I - Da lavra e mineração 

Art. 79 - A IX!squisa .: a lavra U.: r.: ­
cursos mtn.:ralS .:m taras indig.:nas 
serão eti.:tivadas, no int.:r.:ss.: nal:ionaL 
sob os regimes U.: autorização U.: Il<:s­
quisa .: de conc.:ss<io d.: lavra ti.: qu.: 
trata o Código dI! Mineração, por em­
presa legalmente constituída no Brasil , 
nos tennos da Constituição Fedl!ral. 
Parágrafo único. O aproveitamento 
de recursos minerais em terras indíge­
nas pelo regime de garimpagem é pri­
vativo dos índios, e poderá ocorrer nas 
ár.:as delimitadas para este lim por 
Portaria conjunta do órgão indigenista 
Ii.:deral , do Departamento Nacional da 
Produção Mineral e do Instituto Bra­
sileiro do Meio Ambiente e dos Re­
cursos Naturais Renováveis, dispen-

Emenda 162/94, Dep. Tuga Angerami 
Suprime o Capítulo I do Título V. 

Emenda 117/94, D.:p . José C. Sabóia 
Ik-s.: ao Capltlllo a u.:nol1unação Dos 
recursos minerllh 

Emenda supressiva do capítulo 

Emenda ao título 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: A emenda 162 contraria 
a orientação do Substiflltivo que, 
aliás. nesta matéria, colheu con­
tribuições do projeto patrocinado 
pelo próprio autor da emenda su­
pressiva. Por sua rejeição. 

Parecer: A emenda 117 contrib/li 
para a uniformidade terminológi­
ca do texto. Por sI/a aprovaçc70. 

./ 
/ 

21 

.. 

149228
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DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
sada a edição da Pennissão de Lavra 
Garimpeira prevista na Lei 7.805, de 
18 de julho de 1989. 

Art. 80 - Por iniciativa do Poder Exe­
cutivo, ue ot1cio ou por provocação d.: 
interessauo, as áreas situadas em ter­
ras indígenas poderão ser declaradas 
uisponí vós para tins de requerimento 
de autorização de pesquisa e concessão 
de lavra , mediante edital que estabcl.:­
cerá os requisitos a serem atendiuos 
pelos requerentes. 

§ 10 - O Euital será elaborado conjun­
tamente pelo órgão lederal do! gestão 

emenda 

Emenda 008/94, Dep. Tuga Angerami 
Incluir um § 20 (renumerando para § 
10 o atual parágrafo único) 
§ 2" - Considera-se de interesse na­
cional para os fins desta lei: 
I - as hipóteses declaradas pelo 
Congresso Nacional; 
11 - a inexistência de recurso mine­
ral em outras partes do território 
nacional, em quantidade que a tenda 
às necessidades do pais, de acordo 
com declaração do órgão minerário 
fede ral. 

Emenda 090/94 , Dep. Lourival Freitas 
Incluir após o art . 79: 
Art. Não se aplica á exploração e ao 
aproveitam!!nto d.: r.:cursos min.:rais 
.:m terras indíg.:nas, o dir.:ito ue prio­
rillau!! d.: que trata o art . 11 , Idra "a", 
do Códiuo d.: Min.:ra ·ão. 
Emenda I 18/94 , Dep. Jo~ C. Sabóia 
Art. 80 - Por iniciativa UO Poder Exe­
cuti vo, ue olicio ou por provocação de 
interessauo, as áreas situadas em ter­
ras indígenas delimitadas poderão ser 
ueclaradas disponíveis para lins de re­
querimento de autorização de pesquisa 
e concessão de lavra, meuiante euital 
que estahelecerá os requisitos a serem 
atendiuos pelos requerentes 

Emenlla 127/94 , Dep. José C. Sabóia 
§ 10 - O Edital será e1ahorauo conjun­
lam.:nt..: ..... 10 óroão kd..:ral d..: o..:stão .... - '" '" 

emenda 

Emendas adicionais 

emenda 

• 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: Embora louvável o es­
forço da emenda 008 em propor­
ciollar operacionalidade à exi­
gencia constitucional de que a 
exploração das riquezas minerais 
se faça no interesse nacional, e 
forçoso admitir que a fómlllla 
utilizada não resolve a questão e, 
por outro lado, enseja dúvidas 
que o Substitutivo não deseja 
abrigar. Por sua rejeição. 

Parecer: A emenda limita-se a 
trallspor disposição adotada pelo 
Substiwtivo 110 seu art. 95. Por 
sI/a rejeiçc7o . 

Parecer: A emellda proporciona 
maior precisão ao texto, 110 sellti­
do da disposição de mesma ralio 
cOlltida 110 art. 9./. Pela aprova­
çc70 da emellda 118. 

Parecer: É oportllno o acréscimo 
da emellda 127, ao illcluir a exi­

encia de lalldo eoló ico. Por 
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Substitutivo 
dos recursos minerais e pelo órgão in­
digenista federal , com base em parecer 
técnico conjunto, apoiado em laudo 
antropológico específico, carac­
terizando a área como apta á minera­
ção. 
§ 2" - Os órgãos federais mencionados 
no parágrafo anterior poderão expedir 
normas peculiares a serem aplicadas 
no processo de disponibilidade, inclu­
sive, se for o caso, sobre pré-qualilica­
ção de concorrentes. 

Art. 83 - As receitas provenientes dos 
pagamentos previstos no artigo ante­
rior serão aplicauas em bend1cio ui­
reto e exclusivo de toda a wmuniuaue 
inuíge!na aletaua , segunuo plano ue 
aplicação pre!viame!nte! udiniuo, e! se 
utilizadas no custeio ue! ati viuaues ue 
re!sponsahiliuaue! legal UO Po<.Ier Púhli­
co, a comuniuade! saá por este inte!­
gralme!nte! re!ssarciua. 

§ 1 ° - A wl1umidaue indíge!na poderá 
assessorar-se! li vre!me!nte! para a dabo­
ração do plano ue! aplicação rdáido 
no caput, cuja implementação St!rá 
acompanhada pelo órgão indige!nista 
kde!ral. 

§ 2" - As receitas prove!nienlt!s ua ocu­
pação do solo e! da participação da co­
munidaue! indígena nos re!sultauos da 

emenda 
dos recursos minerais e pelo órgão 
indigenista federal, com base em pare­
cer técnico conjunto. apoiado em lau­
dos antropológico e geológico es­
pecíficos, caracterizando a área como 
apta á mineração. 

Emenda 007/94, Dep. Tuga Angerarni 
Acrescenta um parágrafo: 
§ 3° - Não haverá mais de um em­
preendimento mineral em operação 
em terra indí ena. 

Emenda 006/94, Dep. Tuga Ange!rami 
§ l° - Caberá ia comunidade indíge­
na administrar as receitas de que 
trata o artigo anterior, pode!nuo as­
sessorar -se li vre!ll1ente para elaboração 
do plano de! apl icação referiuo no ca­
put, cuja implt::mentação será acom­
panhada pelo órgão indige!nista leue!­
ral. 

emenda 

Emenua 125/94 , Dep. José C. Sabóia 
§ 10 - À comunidade indígena cabe­
rá administrar as receitas, podendo 
assessorar-se li vrellle!nte para a elabo­
ração do plano de! aplicação rekrido 
no caput , cuja implementação St!rá 
acompanhada pelo órgão inuigenista 
leueral. 

emenda 

Emenda 171194 , Dep. Aroldo Gocs 
Art. 83 - As receitas provenientes 
dos pagamentos previstos no artigo 
anterior serão aplicadas em bene­
fício direto e exclusivo da comuni­
dade indígena afetada. 

§ l° - As receitas a que se refere o 
caput deste artigo serão depositadas 
em contas bancárias específicas e 
sua utilização vinculada a um orça­
mento programa. 

§ 2° - Cada orçamento programa 
será gerido por um conselho gestor 
formado por representante da co-

• 

ANEXO 01 

Parecer 
seu acolhimento. 

Parecer: Não se justifica que 
tendo atendido às exigências le­
gais, um segundo ou terceiro em­
preendimento de pesquisa ou la­
vra não possa efetivar-se. Pela 
rejeição da emenda 00 7. 

Parecer: A emenda 171 subtrai 
elementos importallfes do dispo­
sitivo. Por SIW rejeição. 

Parecer: As emendas 006 e 125 
cOlltribuem para esclarecer as­
pecto consonante com o espírito 
do texto. Por seu acolhimento. 
nos temros da emenda 006, e pela 
rejeição, quanto ao § 1° do art. 
83, da emenda 171. 

Parecer: A emenda 171 collfraria 
o princípio da plena capacidade 
civil que o Substitlltivo reconhece 
aos ílldios, orte na COllstiflli ão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
lavra serão depositadas imediatamente 
em conta bancária específica e aplica­
dos nos fundos bancários mais rentá­
veis e seguros, levando-se em conta o 
disposto no parágrafo anterior. 

§ 3° - As referidas receitas e respec­
ti vos rendimentos só ficarão dis­
poníveis após elaborado o plano de 
aplicação referido no caput deste ar­
tigo. 

Art. 8~ - Sem prejuízo de outras obri­
gações estabt!lecidas no Edital , as em­
presas concorrentes dewrão satisfazer 
as seguintes condições: 

§ 2" - Caso se comprove a manipula­
ção de comunidades indígenas por ter­
ceiras empresas, com vistas á burla das 
condições estabt!lecidas neste artigo, 
com baS\:! no disposto no parágralo 
anterior, o IXpartamento Nacional da 
Produção Mineral procederá ao cance­
lamento delinitivo das licenças das re­
feridas em resas ra o exercício de 

emenda 

Sugestão do IXp. Elio Dalla Vecchia e 
Departamento Nacional da Produção 
Mineral: acrescente-se unl § ao art . 
83, nos tennos seguintes: 
§ 5° Destinar-se-á 2,5% (dois e meio 
por cento) da participação nos resulta­
dos da lavra para constituição de um 
fundo especial a ser utilizado 110 
atendim':lILO d.: comu11idad.:s indíg.:­
nas Carl.'11t.:s, a s.:r r.:gulame11tado pelo 
Poder Executi vo. 

Emendas 107/94 e 126/94, IXp. José 
C. Sabóia 
§ 2" - Caso se comprove a manipula­
ção de comunidades indígenas por 
terceiros , com vistas á burla das con­
dições estabelecidas neste artigo, com 
baS\:! no disposto no parágralo anterior, 
o IXpartanlento Nacional lk'l Produção 
Mineral os declarará inabilitados 
para o exercicio de quaisquer ativi­
dades minerárias em terras indí e-

emenda emenda 
munidade índígena afetada, do ór­
gão indigenista federal e membros 
da sociedade civil organizada, no­
meados por ato do presidente do ór­
gão indigenista federal. 

§ 3° - O conselho de que trata o pa­
rágrafo anterior apresentará a seus 
membros, num prazo de 30 dias, 
após a formulação do contrato entre 
a comunidade indígena e a empresa 
mineradora, proposta de estatuto e 
r imento ara análise e a rova ão. 

ANEXO 01 

Parecer 
de 1988. Pela sua rejeição. 
quanto ao texto proposto aos §§ 
]O e 3° do art. 83. 

Parecer: ri sugestão cO/lslllUI 
confisco de compe/lsação que a 
CO/lstilllição destinou às comuni­
dades indigenas afetadas. Por sua 
rejelçc7o. 

Parecer: As emendas 107 e 126 
aprimo/'{/m a redaçlio do texto. 
Por seu acolhimelllo. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo emenda 
atividades de mineração em todo o nas. 
território nacional. 
Art. 89 - Concluída, tempestivamente, 
a pesquisa, e aprovado pelo órgão fe­
deral de gestão dos recursos minerais o 
relatório final dos trabalhos realizados, 
em que fiquem demonstradas a exis­
tência de jazida e a viabilidade técni­
co-econômica do seu aproveitamento, 
o titular da autorização requererá a 
concessão de lavra, na fonna estabe­
lecida no Código de Mineração e legis­
lação complementar. 

§ 1° - O requerimento de concessão de 
lavra deverá ser instmído com contrato 
linnado entn: a empresa mineradora e 
a comunidade indígena ali::tada , com a 
assist~ncia do órgão indigenista fede­
ral, no qual liquem estabelecidas todas 
as condições para o exen:kio da lavra 
e o pagiunento da participação dos ín­
dios nos seus resultados, bem como as 
responsabilidades das partes. 

§ 2" - Respeitado o limite mínimo es­
tabelecido no § 2° do artigo 82 desta 
lei , é admitida , nesta làse, a renego­
cia ·ão do rcenlual anterionnenle 

Emenda O 11/9.t, Dep. Tuga Angerami 
Acrescenta §, remunerando para § 3° o 
§ 2" 
§ 2" - Para os fin s do que dispõe o 
pa rágrafo anterior exigir-se-á a 
elaboração de Relatório de Impacto 
Ambiental - Rima e a realização de 
audiência pública correspondente. 

emenda 

Emenda 105/94, Dep. José C. Sabóia 
Acrescenta um § 1°, renumerando os 
demais 
§ 1° - A concessão de lavra esta rá 
condicionada . à realização de re­
lató rio de impacto ambiental e à 
apresentação deste em audíência 
pública, promovida pelo órgão fede­
ral de proteção ambiental. 

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: As emendas 011 e '105 
incorporam exigencias já consa­
gradas para as atividades de la­
vra em geral, pelas Resoluções nO 
9 e 11 ° 10 do CONAAfA, de 6 de 
dezembro de 1990 (DOU de 
28 .. dez 90). Por seu acolhimellto, 
1I0S termos da emellda 105. 
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DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
pactuado, limitada a variação do valor 
em 25% (vinte e cinco por cento) para 
mais ou ara menos. 

Art, 91 - Caso a l lll lão Federal não 
conceda a autorização para outorga dos 
trabalhos de lavra por fato não atribuí­
vel ao minerador, fica assegurada ao 
titular uma indenização, a ser paga 
pela União, em valor correspondente 
às despesas ou prejuízos efetivamente 
ocorridos. 
§ 10 - As partes estabelecerão, em co­
mwn acordo, auditoria independente 
para realização do levantamento das 
despesas e prejuízos. 

emenda 

Emenda 093/94, Dep. Lourival Freitas 
Art, 91 - Caso a União Federal não 
conceda a autorização para outorga 
dos trabalhos de lavra por fato não 
atribuível ao minerador, fica assegu­
rada ao titular urna indenização, a ser 
paga pela União, em valor correspon­
dente às despesas efetivamente ocorri­
dos. 
§ 10 - As partes estabelecerão, em co­
mwn acordo, auditoria independente 
para realização do levantanlento das 
despesas. 
(su )rimiu re' uízos ) 

Elllcnw ()XS I'!-~ I kp I.ouflval Fn!lws 
InclUir apo~ o a li '12 
Art !-'til 1./"'0 JI.! f! ra \ c, JillHh ao m.: 1O 

alllhll.!nl.: d OIl a UlIIlUIlIJ<IJC tndl gcna 

akluJa . o l 'odcl 1' ,cUllIVO poJ.:ra 
suspclllkr. l':lIllxl fUfl allll.!nll.! . os tra­
balhos dI.! p..:squisa ou dt! lavra , at.! 
que o Miniskrio Público Ft!deral ana­
lise o encaminhamento ao Congresso 
Nacional do cancelamento da autori­
zação. 
Parágrafo (mico. O cancelamento da 
autorização pelo Congresso Nacional 
asSt!gurará à conllmidadt! indígt!na o 
direito a indenização, pela t!mpresa 
mineradora, dt! todos os prt!j uízos de­
correntt!s ao seu l11t!io ambiente, nos 
termos dos § § I" e 2" do art. 91. 

emenda 

Emendas adicionais 

emenda 

.. .. 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: Nao se vislumbram mo­
tivos detenninantes da supressao 
dos prejuizos da indenizaçao de­
vida, monnente considerando que 
sua apuraçao se fará através de 
auditoria estabelecida em comum 
acordo entre as partes. Rejeita-se 
a emenda 093. 

Parecer: .-1 leilllra cOl/jl/l/ta do 
art. 77 e do arl. 92 do SI/bslilllli-
1'0 dispel/sam a ca I/leia proposta 
pela emenda 085. Por sI/a rej ei­
çeio. 

. 
' .... • " , 

~ 
~ , .,~ , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL " ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

Art. 93 - A União, por seu órgão com­
petente, procederá ao levantamento 
geológico básico das terras indígenas, 
fazendo incluir este trabalho nos pro­
granlas regulares de mapeamento. 

Parágrafo único. Os trabalhos ne­
cessários aos levantamentos geológicos 
básicos serão executados com as­
sistência de campo do órgão indigenis­
ta lederal, que dará prévio conheci­
mento do trabalho à comunidade indí­
gena. 

Art. 9-4- O órgão indigenista federal 
estabelecerá através de portmias, limi­
tes provisórios para as terras indígenas 
cujos limites não tenham sido declara­
dos, bem como aquelas nas quais tenha 
sido wnstatada a presença de índios 
isolados ou de contato recente. 

§ 10 - O Departamento Nacional da 
Produção Mineral dctemlinará a sus­
pensão da tramitação dos processos 
minerários que incidirem sobre as ter­
ras indígenas definidas pelas portarias 
mencionadas no caput, enquanto não 
lorem declarados os seus limites. 

§ r - Serão indeleridos os requeri­
mentos incidentes sobre as terras indí­
genas ocupadas por índios isolados ou 
de contato recente imediatamente após 
a declaração dos respectivos limites . 

emenda 
Emenda 092/94, Dep. Lourival Freitas 
Art. 93 - A União, por seu órgão com­
petente, procederá ao levantamento 
geológico básico das terras indígenas, 
com anuência da comunidade indí­
gena, fazendo incluir este trabalho nos 
programas regulares de mapeamento. 

Emenda 091/94, Dep. Lourival Freitas 
Parágrafo único. Os trabalhos ne­
cessários aos levantamentos geológi­
cos básicos serão executados com as­
sistência de campo do órgão indigenis­
ta federal. 
(suprimiu que dará prévio conheci­
mento do trabalho à comunidade 

Emenda 004/94, Dep. João B. Fagun­
des 
§ 2" - Serão sobrestados os requeri­
mentos incidentes sobre as terras 
indígenas ocupadas por índios iso­
lados ou de contato recente ime­
diatamente após a declaração dos 

emenda 

Emenda 088/94 , D..:p Lourival Freitas 
§ 10 - O D<.:partamento Nacional da 
Produção Mineral dctenninará a sus­
pensão da tramitação dos processos 
minerários que incidirem sobre as ter­
ras indigenas delinidas pelas portarias 
mencionadas no caput, enquanto os 
limites não forem oficialmente de­
clarados. 
§ r - Serão indeleridos os requeri­
mentos im.:identes sobre as terras indí­
genas ocupadas por índios isolados ou 
de contato rec..:nte enquanto os limi­
tes não forem oficialmente de-

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 
Parecer: O art. 176 da Constitui­
çdo determinou que pertencem à 
Unido as jazidas e demais recur­
sos minerais, e por outro lado 
ndo exigiu que o levantamento 
geológico incidente em terras in­
dígenas fosse submetido à anu­
encia das comunidades indígenas. 
Pela rejeiçdo da emenda 092. 
Pelas mesmas razões, mantido o 
texto do caput do art. 93, rejeita­
se a emenda 091. 

Parecer: O Substillltivo m/o cogi­
ta de oWra fomw de declaraçdo 
de limites das terras indígenas 
sendo aquela regulamentada /lO 

Capítulo 11 do Título IV, e eviden­
teme/lte ti a tais disposições que 
se referem outros preceitos do 
texto. A adoçclo da eme/lda 088 
e/lsejaria supor que podem existir 
uma declaraçclo /lclO ofiCial e uma 
declaraçdo oficial. o que ndo se 
admite. Pela re 'ei 'do da emenda 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

Art. 95 - Não se apliçará o direito de 
prioridade de que trata o artigo 11 , le­
tra "a" do Decreto-Lei ne> 227 de 28 , , 
de fevereiro de 1967 (Código dt: Mine­
ração), aos requerimentos de pesq uisa 
incidentes em terras indígenas proto­
wlizados jlUlto ao Departamento Nm:i­
onal da Prooução Mineral após 5 de 
outubro de 1988. 

Parágrafo único. Os requerimentos 
de pesquisa protocolizados entre 5 de 
outubro de 1988 e a data de vigência 
desta Lei serão indeleridos de plano 
pelo Diretor do Departamento Na­
cional da Produ ão MineraL 

Art. 96 - Os requerimentos de autori­
zação de pesquisa e de registro de li­
cença que objdiVt!1ll áreas situadas em 
terras indígenas, e que tenham sido 

emenda 
respectivos limites. 

Emenda 068/94, Dep. Sidney de Mi­
guel 
Art. 95 - Não se aplicará o din:ito de 
prioridade de que trata o artigo 11 , le­
tra "a" , do Decrdo-Lei nÓ 227, de 28 
de ft:vert:iro de 1967 (Código de Mi­
neração), aos requt:rimentos de pes­
quisa incidt:ntes t:m terras indígenas 
protocolizados junto ao Departamento 
Nacional da Produção Mineral até a 
data da vigência desta lei. 

Parágrafo único. Os requerimentos 
a que se refere o caput deste artigo 
serão indeferidos de plano pelo dire­
tor do Departamento Nacional da 
Produção Mineral. 

Emenda 022/94, Dep. Tuga Angerami 
Suprime o dispositivo. 

emenda 
clarados. 

Emenda 089/94, Dep. Lourival Freitas 
Art. 95 - Os requerimentos de au­
torização de pesquisa, de renovação 
de autorização de pesquisa, de per­
missão de lavra e de registro de li­
cença, anteriores a esta lei, que ob­
jetiHm áreas situadas em terras 
indígenas, serão arquivados por 
despachos do titular do órgão fede­
ral de gestão dos recursos minerais. 

Emenda 089/94 , Dep. Lourival Freitas 
Suprime o dispositivo. 

emenda 

Emenda 003/94, Dep. João B. Fagun­
des 
Art. 96 - Os requerimentos de autori­
zação de pesquisa e de registro de li­
cença que objeti vem áreas situadas em 
terras indígenas, e que tenham sido 

, 

ANEXO 01 

Parecer 
088. 

Por sua parte. a emenda 004 en­
saia um abrandamento no que 
toca aos requerimentos incidentes 
sobre terras ocupadas por índios 
isolados ou de contato recente. 
mas sem dispor sobre o destino 
final daquilo que fica sobrestado. 
É melhor a solução do Substituti­
vo que. aliás. não impede a 
oportuna reapresentação dos re­
querimentos. Pela rejeição da 
emenda 00-1. 
Parecer: Vide parecer a respeito 
das emendas incidellles sobre o 
art. 96. Pelas mesmas razões, re­
jeitam-se as emendas 068 e 089, 
esta, neste passo, quanto à redá­
ção proposta para o art. 95. 

Parecer: Segundo a orielllação 
do Código de Mineração 
(Decreto-Lei nO 227. de 28 de de­
zembro de 1967). a prioridade era 
direito subjetivo dos titulares de 

s. Não se o ode 
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Substitutivo 
protocolizados antes de 5 de outubro 
de 1988, serão analisados pelo Depar­
tamento Nacional da Produção Mineral 
para fins de declaração de prioridade. 

§ 1 ° - Os requerimentos prioritários 
poderão pleitear a concessão de pes­
quisa e a autorização de lavra, inde­
pendentemente da declaração de dis­
ponibilidade a que se refere o art. 80, 
desde que atendidas as demais con­
dições estabelecidas nesta lei . 

§ 2° - O Departamento Nacional da 
Produção Mineral lará publicar no Di­
ário Olicial da União as relações dos 
requerimentos considerados prioritári­
os, devendo os n.:specti vos req ueren­
tes, no prazo de 12() dias após a puhli­
cação, comprovar Junto ao Ix­
partamento Nacional da Produção Mi­
neral que atendt:m ao disposto no art. 
84 desta lei , admitida neste período a 
translerência da titularidade, na fonna 
da lei . 
§ 3° - O não cumprimento do que es­
tabelece o parágrafo anterior ensejará 
o indeferimento do requerimento pelo 
Diretor do Departamento Nacional da 
Produção Mineral. 
§ 4° - Os requerimentos prioritários 
poderão ser sobrestados pelo Depar­
tamento Nacional da Produção Mine­
ral , sta do ór ão indiot:nista 

emenda 

Sugestão do Dep. Elio Dalla Vecchia e 
Departamento Nacional da Produção 
Mineral : 
§ 1 ° - Os requerimentos prioritários 
poderão pleitear a concessão de pes­
quisa e a autorização de lavra, inde­
pendentemente da declaração de dis­
ponibilidade a que se refere o art. 80, 
desde que atendidas as demais con­
dições estabelecidas nesta lei e às 
demais condições específicas que 
venham a ser estabelecídas em por­
taria conjunta do órgão indigenista 
federal e do Departamento Nacional 
da Produção Mineral . 

emenda emenda 
protocolizados antes de 5 de outubro 
de 1988, são válidos e serão analisa­
dos pelo Departamento Nacional da 
Produção Mineral para fins de de­
claração de prioridade. 

. , 

ANEXO 01 

Parecer 
simplesmente cassar. A solução 
do Substitutivo atende a consenso 
obtido em reuniões patrocinadas 
pelo Departamento Nacional da 
Produção Mineral e atenta para a 
ocorrência de três períodos que 
exigem tratamento diferenCiado: 
1) requerimentos protocolizados 
antes da promulgação da Consti­
tuição Federal de 1988; b) re­
querimentos protocolizados entre 
a promulgação da Constituição 
Federal e a promulgação desta 
lei; c) requerimentos que serão 
protocolizados após a entrada em 
vigor desta lei. Os pn'meiros eram 
válidos, em tese, à data da proto­
colização - 01/, pelo menos, sI/a 
validade pode ser sl/stellfada com 
argumellfos robl/stos. Por isso a 
lei os recepciona, dispondo sobre 
o modo pelo ql/al se adaptarão às 
novas exigencias. Os segundos, 
protocolizados I/a lacl/na legal, 
devem ser fidmil/ados . Os tercei­
ros, obviamente, já estarão 
adaptados às novas disposições 
legais. Não há porque alterar esta 
sistemática. Rejeitam-se as emen­
das 022 e 089. 
Rejeita-se, igualmente, a emel/da 
003, pelos mesmos fundamentos. 

Por outra parte, não se vislumbra 
óbice ao acatamento da SI/gestão 
trazida pelo Deputado Elio Dal/a 
Vecchia em benefiCiO do DNPAf. 
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Substitutivo 
federal, desde que a atividade minerá­
ria seja considerada prejudicial à co­
munidade indígena afetada, com base 
em laudo antropológico específico. 
§ 50 - Caso o Congresso Nacional não 
autorize a mineração na área corres­
pondente ao requerimento da empresa 
declarada prioritária, este será inde­
ferido pelo Diretor do Departamento 
Nacional da Produção Mineral. 

Art. 96 

§ 10 - Os requerimentos prioritários 
poderão pleitear a concessão de pes­
quisa e a autorização de lavra, inde­
pendentemente da declaração de dis­
ponibilidade a que se refere o art . 80, 
desde que atendidas as demais con· 
dições estabelecidas nesta lei. 

Art. 97 - As empresas declaradas pri­
oritárias apresentarão proposta para o 
pagamento da renda pela ocupação do 
solo e participação nos resultados da 
lavra, as quais poderão ser objeto de 
livre negociação com a comunidade 
indígena, durante os procedimentos de 
audiência previstos no art. 86 desta 
Lei . 
Parágrafo único. Não havendo êxito 
na negociação entre a comunidade in· 
dígena e a empresa prioritária, poder· 
se-á declarar a área disponí vel na lor· 
ma do art . 80 desta Lei , endo a ano 

emenda 

Emenda 124/94, Dep. José C. Sabóia 
§ 10 - Os titulares dos requerimentos 
prioritários poderão pleitear a con­
cessão de pesquisa e a autorização de 
lavra, independentemente da declara­
ção de disponibilidade a que se refere 
o art. 80, desde que atendidas as de­
m31S condições estabelecidas nesta 
lei . 

Emenda 089/94, Dep. Lourival Freitas 
Suprime o dispositivo. 

emenda 

Sugestão apresentada pelo Dep. Elio 
Dalla Vecchia e Departamento Nacio­
nal da Produção Mineral; 
Art. 97 - As empresas declaradas pri­
oritárias apresentarão proposta para o 
pagamento da renda pela ocupação do 
solo e participação nos resultados da 
lavra, as quais poderão ser objeto de 
livre negociação com a comunidade 
indígena, durante os procedimentos de 
audiência previstos no art. 86, e seus 
parágrafos, desta Lei . 

emenda 

.. 
ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: A emenda 124 aprimora 
o texto. Por seu acolhimento. 

Parecer: Reportando-se aos co­
mentários feitos às emendas inci­
dentes sobre o art. 96. rejeita-se a 
emenda 089 neste particular. 

Quanto à sugestão do DNPM. 
trata-se de cautela dispensável 
porque um artigo referido sempre 
incluirá os respectivos parágra­
fos. incisos ou alíneas. acaso 
existentes. Por seu não acolhi­
mento. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL " ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
tiga empresa prioritária habilitar-se 
normalmente, nos termos do Edital. 

Art. 98 - Aplica-se aos minerais nu­
cleares e ao petróleo, no que couber, o 
disposto nesta Lei, ficando o Poder 
Executivo autorizado a editar normas 
complementares para exploração des­
tes bens minerais em terras indígenas. 

Art. 99 - O aproveitamento de recur­
sos hídricos em terras indígenas de­
verá ser precedido de autorização do 
Congresso Nacional , observadas as 
mesmas condições e o procedimento 
estabelecidos para a mineração em ter­
ras indígt!nas, através dos órgãos ft:d..:­
rais responsáveis, t!specialmt!nlt! no to­
canlt! á daboração dt! laudo an­
tropológico t! rdatório dt! impacto 
ambiental , ao proct!sso licitatório ..: sua 
subordinação a contrato t!scrito t!ntre a 
t!mpresa intt!rt!ssada, pública ou priva­
da, e a conllmidadt! indí t!na . 

Art. 100 - Aplicar-se-ão ao pagamt!nto 
dt! comissão ás comunidades indígenas 
pelo aproveitamento dos recursos hí­
dricos e ou seus pott!nciais energéticos 
as mesmas normas aplicáveis ao pa­
gamento aos mtmicípios, aplicando-se, 
quanto á administração dt!stes rt!­
cursos, o disposto no art . 83 desta Lt!i . 

emenda 

Emenda 023/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. 98 - Aplica-se aos minerais nu­
cleares, ao gás natural e ao petróleo, 
no que couber, o disposto nesta Lei , 
ficando o Poder Executivo autorizado 
a editar normas complementares para 
exploração destes bens minerais em 
terras indí enas. 

emenda 

Emenda 123/94, Dep. José C. Sabóia 
Art. 98 - Aplica-se aos minerais nu­
cleares, ao gás natural e ao petróleo, 
no que couber, o disposto nesta Lei, 
ticando o Poder Executivo autorizado 
a editar normas complementares para 
exploração destes bens minerais em 
terras indí enas. 

Ca ítulo 11 - Dos recursos hídricos 
Emenda 161/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. 99 - O aproveitamento de re­
cursos hídricos, em terras índíge­
nas, íncluídos os potenciaís energé­
ticos, deverá ser precedído de au­
torízação do Congresso Nacional, 
obsen'ados, no que couber, os mes­
mos procedimentos estabelecidos 
pllra a minerllçiu em terniS indige­
nas, atrllH>' du, urgio, rederah 
respon,iH>h, e'pc,'cílllmente no to­
cante ÍI elllborll,iu de Illudo Ilntro­
pológiw e relatório de impacto am­
bientai. 

Emt!nda O 10/94, Dep. Tuga Angerami 
Substitui o"§ I" do art. 100", aqui t!n­
tt!ndido como o Cllput: 
Art. 100 - É assegurado às comuni­
dades indígenas o disposto no art. 
82, na hipótese de exploração de re­
cursos hídricos para fins de geração 
de energia elétrica. 

Emt!nUa 121/94, Dt:p. José C. Sabóia 
Art. 100 - Aplica-se no que couber o 
disposto nos arts. 82 e 83, à explora­
ção de recursos hídricos em terras 
indígenas para fins de geração de 
energia elétrica. 

emenda 

Emenda 161/94, Dep. Tuga Angt!rami 
Art. 100 - Aplicar-se-ão ao pagamento 
dt! comissão ás comunidades indígenas 
pelo aproveitamento dos recursos hí­
dricos t!/ou seus potenciais t!nt!rgéti­
cos, as mesmas normas aplicáveis ao 
pagamento aos nnmicípios. 

(suprimiu: aplicando-se, quanto à 
administração destes recursos, o 

.. .. 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: As emendas resgatam 
detalhe olvidado pelo Substituti­
vo. Por sua aprovação. 

Parecer: A emenda /6/ é acatada 
fiO que tallge à inclusão dos po­
tenciais energéticos, mas não 
quafllo à exclusão da exigéllcia 
relativa ao processo licita tório e 
contrato. Pelo acolhimento par­
cial da emellda. 

Parecer: .eis emelldas O/O e /2/ 
merecem acolhimefllo parcial 
apellas para evitar a aflalogia 
com o pagamefllo devido aos 
mUllicípios, que se substituirá 
pela remissão aos arts. 82 e 83 da 
lei. 
Porque se afasta desta orielltação 
- aliás adotada por outra emellda 
do mesmo autor - rejeita-se a 
emellda /6/ fia parte respectiva 
ao art 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

Art. 101 - Quando o aproveitamento 
de recursos hídricos em terras indíge­
nas implicar a perda da ocupação, do 
domínio ou posse da terra pelas co­
munidades indígenas, o Poder Público 
é obrigado a ressarcir as comunidades 
afetadas com novas terras de igual ta­
manho, qualidade e valor ecológico. 
Parágrafo único. Quando a perda for 
de parte da área indigena, a reposição 
será e;:m terras contíguas às remanes­
centes. 

emenda 

Emenda 161/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. 101 - Quando o aproveitamento 
de recursos hídricos, incluídos os 
potenciais energéticos, em terras 
indígenas implicar a perda da ocu­
pação, do domínio ou posse da terra, 
a comunidade indígena afetada terá 
direito à reposíção com novas terras 
de igual tamanho, qualidade e valor 
ambiental, à indenização pelos im­
pactos sofridos, além da participa­
ção nos resultados do empreendi­
mento. 
§ 1° - Quando a perda for de parte 
da área indígena, a reposição será 
em terras contíguas às remanescen­
tes. 
§ 2" - As receitas provenientes dos 
pagamentos previstos nos arts. 99, 
100 e 101 desta lei, serão aplicadas 
em benefício direto e exclusívo das 
comunidades indígenas afetadas. 
§ 3° - As receítas a que se refere o 
caput deste artigo, serão deposi­
tadas em contas bancárias especifi­
cas, e sua utilização vinculada a um 
orçamento programa. 
§ ",0 _ Cada orçamento programa 
será gerido por um conselho gestor 
formado por representantes da co­
munidade indígena afetada, do ór­
gão indigenista federal e membros 
da sociedade civil organizada, no­
meados por ato do presidente do ór­
gão indigenista federal. 
§ 5° - O conselho de que trata o pa­
rá rafo anterior a resentará a seus 

emenda emenda 
dis osto no art. 83 desta Lei 

. .. 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: A emenda 161 traz 
como contribuição que se acolhe 
a previsão de indenização por 
prejuízos causados à comunidade 
indígena afetada pelas atividades 
de que trata o artigo emendado. 
mas não é igualmente feliz na re­
dação que propõe como parágra­
fos ao dispositivo, inclusive por­
que atenta contra o princípio da 
plena capacidade civil reconhecí­
da aos índios. Por seu acolhimen­
to parcial, incluindo a indeniza­
çilo pelos impactos sofridos no 
caput do art. / O / . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

Art. 102 - o aproveitamento dos re­
cursos naturais tlorestais para ex­
ploração madeireira em terras indíge­
nas somente poderá ser reali/aJo atra­
vés do manejo tlorestal em regime de 
rendimento sustentado, por em­
preendimentos integralmente coorde­
nados e implementados por comuni­
dades indígenas, nas respectivas áreas 
que ocupam, ou por suas organizações, 
desde que atendidas as seguintes con­
dições: 
[ - estar a terra indígena com os limites 
olicialmente declarados; 

11 - realização de prévio zoneamento 
ecológico integral da terra indígena, 
especilicando a parte a ser explorada, 
detinindo as áreas r eles habi tadas 

emenda 
membros, num prazo de 30 dias 
após a formulação do contrato entre 
a comunidade indígena e a empresa 
mineradora (sic), proposta de es­
tatuto e regimento, para análise e 

emenda 

Capítulo IH - Da exploração florestal madeireira 
Emenda su ressiva 

Emenda 024/94, Dep. Tuga Angerami 
Suprime o capitulo. 

Emenda 081/94 , Dep. Tuga Angerami 
Art. 102 - O aproveitamento dos re­
cursos naturais tlorestais para ex­
ploração madeireira em terras indíge­
nas somente poderá ser realizado atra­
vés do manejo tlorestal em regime de 
rendimento sustentado, por em­
preendimentos integralmente coorde­
nados e implementados por comuni­
dades indígenas, nas respectivas áreas 
que ocupam, ou por suas orgamza­
ções, desde que atendidas as seguintes 
condições: 
[ - estar a terra indígena com os limi­
tes olicialmente declarados e livre de 
turbação; 
11 - realização de prévio zoneamento 
ecológico integral da terra indígena , 
especilicando a parte a ser explorada , 
delinindo as áreas r eles habitadas 

Emenda 163/94, Dep. Tuga Angerami 
Substitui todo o capítulo por: 
Art. 102 - A ex ploração de recursos 
natu rais floresta is, garantida pelo § 
2" do art. 23 1 da Constituição Fede­
ral, caracteriza-se por atividade 
econômica que demanda adoção de 
es trutura técnica complexa, defin i­
da através de manejo florestal em 
regime de rendimento sustentável, 
visando manter o ecossistema útil às 
gerações futuras. 
Parágrafo úni co. Cabe ao Poder 
Executivo regulamentar a explora­
ção a que se refere o caput, no prazo 
de 30 dias após a publicação desta 
lei. 

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: A emenda contraria o 
espírito do Substitutivo que obje­
tiva avocar a regulamentação 
mais ampla possível acerca dos 
direitos e interesses indígenas e 
das relações entre os índios e não 
índios. Pela rejeição da emenda 
OU 
Pa recer : Das emendas incidentes 
obre o art. 102, colhe-se da 081 o 
acréscimo feito à parte final do 
inciso I, e da sugestão do Minis­
tério Público à correção aposlCl 
ao §5 ~ Com tais adendos, acolhe­
se parcialmente , quanto ao art. 
102, a emenda 081; acata-se a 
sugestão do Alinistério Público 
Federal e se rejeita a emenda 163 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
em caráter permanente, as imprescin­
díveis á preservação dos recursos natu­
rais necessários a seu bem estar, e as 
necessárias á sua reprodução fisica e 
cultural , segundo seus usos, costwnes 
e tradições; 

vm - apresentação do laudo antro­
pológico especificando as implicações 
sócio-econômicas e culturais para as 
comunidades envolvidas e as medidas 
para seu monitoramento e redução ou 
afastamento de efeitos negativos; 

li - limitação da área objeto da ex­
ploração a no máxmlO 20 % (vinte por 
cento) do total da têrra indígena; 

IV - elaboração e tiel cumprimento de 
lUll plano de manejo que contemple a 
conservação dos recursos naturais e 
inclua a caracterização da estrutura e 
do sítio t1orestal , 
o Ievantamênto dos recursos exis­
tentes, 
o estoque remanescente do recurso de 
forma a garantir a produção sustentada 

e a detinição de sistemas silviculturais 
adequados e dê 
técnica de exploração qUê minimizem 
os danos sobre a t10resta residual. 

emenda 
em caráter permanente, as imprescin­
díveis á preservação dos recursos na­
turais necessários a seu bem estar, 
(deslocou para o inciso li: e as ne­
cessárias à sua reprodução física e 
cultural, segundo seus usos, cos­
tumes e tradições) 
li - apresentação de laudo antro­
pológico, especificando as áreas ne­
cessárias á reprodução fisica e cultural 
da comwlidade indígena segundo seus 
lISOS, costumes e tradição, as implica­
ções sócio-econômicas e culturais, as 
medidas para seu monitoramento e a 
redução ou atàstamento de efeitos ne­
gativos, em consonância com o dis­
posto no inciso 11; 
IV - limitação da área objeto da ex­
ploração a no máximo 20 % (vinte por 
cento) do total da terra indígena, se­
gundo as orientações estabelecidas 
nos incisos 11 e 111, respeitada a le­
gislação ambiental vigente; 
V - elaboração e tiel cwnprimento de 
um plano dê manejo que contemple: 
a) a conSêrvação dos recursos naturais 
incluindo a caractêrização da estru­
tura e do sítio florestal ; 
b) o levantamento dos recursos exis­
tentes; 
c) o estoque remanescente do recurso 
de forma a garantir a produção susten­
tada , 
d) detinição de sistemas silviculturais 
adequados; 

emenda 

. ., 

ANEXO 01 

emenda Parecer 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

§ 3° - O plano de manejo previsto no 
inciso IV especificará os objetivos e 
justificativas sociais, técnicas e eco­
nômicas do manejo florestal, 
caracterização do meio fisico, biológi­
co e sócio-econômico, 
inventário florestal com indicação das 
parcelas, 
estudo de regeneração, 

índice de biodi versidade e 

modelo de monitoramento, avaliação e 
análise dos tratamentos silviculturais 
aplicados, 

v - apresentação do sistema de ex­
ploração ou plano de aproveitamento 
tlorestal com micro-zoneamento da 
área de exploração contendo 
inventário total a 100 %, 
n(unero e localização das árvores, es­
timativa exata de volume, conligura­
ção do terreno, 
natureza do solo, 
planimetria, 
planificação de vias de acesso, deta­
lhamento da inlra-estrutura e opera­
ções de corte que comporão o plano de 
aproveitamento; 

VI - aprovação do zoneamento, do pla­
no de manejo e do plano de e:\ploração 

emenda 

Emenda 081/94/94 (conl.) 
f) especificação dos objetivos e justi­
ficativas sociais, técnicas e econômi­
cas de manejo (suprimiu florestal); 

g) caracterização do meio fisico, bio­
lógico e sócio-econômico; 
h) realização de inventário, com indi­
cação de parcelas; 
i) apresentação de estudos de regene­
ração; 
j) apresentação de índice de biodiver­
sidade' , 
k) apresentação de modelo de moni­
toramento, avaliação e análise dos tra­
tamentos silviculturais adequados; 
I) análise e proposta de minimização 
dos impactos negativos; 
m) apresentação do plano de apro­
veitamento florestal. 
VI - apresentação do plano de ex­
ploração Ilorestal , com micro-zonea­
mento da área de exploração que con­
tenha: 
a) inventário; 
b) número e localização das árvores; 
c) dimensionamento real do volume; 
d) configuração do volume (si c); 
e) natureza do solo; 
I) planimetria; 
g) planilicação de vias de acesso; 
h) detalhamento da infra-estrutura e 
operações de corte (suprimiu: que 
comporão o plano de aproveita­
mento) 
VU - aprovação do zoneamento, do 
lano de mane 'o e do lano de ex-

emenda emenda 

ANEXO 01 

Parecer 

---/.~ I 

) ~-. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ANEXO 01 
COMISSÃO ESPECIAL " ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
de que tratam os incisos ll, IV e V, 
respectivamente, por comissão forma­
da por representantes e constituída em 
ato conjunto dos órgãos indigenistas e 
de proteção ambiental da União; 

IX - fiscalização regular e periódica da 
execução do plano de manejo por ação 
conjunta dos órgãos indigenista federal 
e de proteção ambiental da União; 
Vll - anotação de responsabilidade 
técnica junto ao CREA do responsável 
pela elaboração e execução do plano 
de manejo e do plano de aproveita­
mento; 

x - utilização dos recursos obtidos na 
comercialização dos produtos tlorestais 
explorados em projetos de interesse de 
toJa a comunidade indígena ocupante 
da área. 

Art. 102 

§ 10 - As atividades de que trata este 
artigo não comprometerão a existência 
e utilização futura dos recursos natu­
rais, bem como as demais atividades 
produtivas desenvolvidas pelas comu­
nidades indígenas. 
§ 2" - O zoneamento previsto no inciso 
II deverá conter infonnações sobre a 
estratilicação vegetal , hidrogratia, ba­
nhados, solo, topogratia, rede viária, 
área a ser manejada, localização das 
unidades amostrais e outras informa­

cientíticas 

emenda 
ploração de que tratam os incisos ll, V 
e VI, respectivamente, por comissão 
formada por representantes dos órgãos 
indigenista federal e de proteção am­
bientai da União, constituída em con­
junto; 
VIII - fiscalização regular e periódica 
da execução do plano de manejo de 
exploração por ação conjunta dos ór­
gãos indigenista federal e de proteção 
ambiental da União; 
IX - anotação de responsabilidade 
técnica junto ao CREA do responsável 
pela elaboração e execução dos pia­
nos de manejo, aproveitamento e ex­
ploração; 
X - utilização dos recursos obtidos na 
comerciah/.ação 

Art. 102 

§ 10 - As atividades de que trata este 
artigo não comprometerão a existência 
e utilização futura dos recursos natu­
rais, bem como as demais atividades 
produtivas desenvolvidas pelas co­
munidades indígenas. 
§ 2" - O zoneamento previsto no inciso 
II deverá conter infonnações sobre a 
estratiticação vegetal , hidrogralia, ba­
nhados, solo, topografia, rede viária, 
área a ser manejada, localiz.ação das 
unidades amostrais e outras informa-

científicas nentes. 

emenda emenda Parecer 

• 

36 

164243



- - - -- - ------------ - ------

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
§ 4° - o descumprimento do plano de 
manejo e do plano de exploração pre­
vistos nos incisos IV e V implicará na 
imediata interdição do empreendi­
mento, por ato administrativo ou ju­
dicial, sem prejuízo da responsabili­
dade civil e criminal pelos danos even­
tualmente causados. 

§ 5° - O Ministério Público poderá de­
terminar, a qualquer tempo, a realiza­
ção de pericias para atestar o cLUnpri­
mento das condições estabelecidas 
para as atividades previstas neste ar­
tigo. 
§ 6° - Os órgãos públicos e seus diri­
gentes, responsáveis pela tiscalização 
do que trata o inciso IX , responderão 
cível e criminalmente em caso de 
omissão. 
§ 7° - Os representantes de organiza­
ções ou comunidades indígenas 
responsáveis pelos empreendimentos 
previstos neste artigo responderão pelo 
cumprimento do disposto no inciso X e 
deverão ressarcIr a comunidade 
indígena em caso de danos ou 
prejuízos deles decorrentes. 

emenda 
§ 3° - O descumprimento do plano de 
manejo previsto nos incisos V e VI 
implicará na imediata interdição do 
empreendimento, por ato administra­
tivo ou judicial, sem prejuízo da res­
ponsabilidade civil e criminal pelos 
danos eventualmente causados. 

§ 4° - Cabe ao órgão indigenista fe­
deral acompanhar a execução dos 
projetos de que trata o inciso X. 
§ 5° - O Ministério Público poderá de­
terminar, a qualquer tempo, a realiza­
ção de pericias para atestar o cumpri­
mento das condições estabelecidas 
para as atividades previstas neste ar­
tigo. 
§ 6° - Os órgãos públicos e seus diri­
gentes, responsáveis pela fiscalização 
do que trata o inciso VIII, responderão 
cível e criminalmente em caso de 
omIssão. 
§ 7" - Os representantes de organiza­
ções ou comunidades indígenas 
responsáveis pelos empreendimentos 
previstos neste artigo responderão 
pelo cumprimento do disposto no in­
ciso X e deverão ressarcir a comuni­
dade indígena em caso de danos ou 
prejuízos deles decorrentes. 
§ 8° - Caso se verifiq ue a qualquer 
tempo desvio de fina lidade na utili­
zação dos recursos provenientes da 
comercialização dos produtos flores­
tais, o órgão indigenista federal ou 
qualq uer membro da comunidade 
poderá representar ao Ministério 
Público Federal ara ue este adote 

emenda emenda 

Sugestão do Ministério Público Fede­
ral: 
§ 5° - O Ministério Público Federal 
poderá determinar, a qualquer tempo, 
a realização de pericias para atestar o 
cunlprimento das condições estabele­
cidas para as atividades previstas 
neste artigo. 

-- ------ -------, 

• 

ANEXO 01 

Parecer 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

§ 8° - Não se aplica o previsto neste 
artigo à utilização de madeira para 
consumo próprio ou subsistência das 
comunidades. 

emenda 
as providências judiciais, sem preju­
ízo do disposto no parágrafo anteri­
or. 
§ 9° - Não se aplica o previsto neste 
artigo à utilização de madeira para 
consumo próprio ou subsistência das 
comunidades. 

Emenda 081/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. O aproveitamento comercial de 
florestas plantadas, não vinculadas à 
reposição florestal, em àreas indígenas 
estará sujeito aos procedimentos esta­
belecidos pelo órgão de proteção am­
bientai da União para todo território 
nacional. 

emenda 

Emendas adicionais 
Emenda 081/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. A comercialização de madeira 
desvitalizada existente em àreas indí­
genas, estará condicionada a perícia 
técnica efetuada pelos órgãos indige­
nista federal e de proteção anlbiental 
da União, que atestarão que seu abate 
não foi intencional. 
§ 1° - comprovada em perícia, a par­
ticipação da comunidade indígena em 
atos intencionais que resultem na 
desvitalização da madeira, esta deverá 
ser leiloada em hasta pública, sendo 
os recursos revertidos aos cofres pú­
blicos. 
§ 2" - Os casos que não se aplicam ao 
disposto no parágrafo anterior (sic), 
terão sua comercialização sujeita aos 
procedimentos estabelecidos pelo ór­
gão de proteção ambiental da União 
para todo território nacional. 
§ 3° - Os recursos provenientes do 
aproveitamento da madeira desvitali­
zada , deverão ser revertidos em bene­
t1cio de toda a comlmidade, através de 
um plano de aplicação. 
§ 4° - O plano de aplicação a que se 
refere o parágrafo anterior, deverá ser 
acompanhado pelo órgão indigenista 
Ii!deral. 

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: A emenda 081 trata de 
espécies não contempladas no 
Substitutivo, mas que afetam 
profunda e negativamente comu­
nidades indígenas e o próprio 
meio ambiente. Por isso são aco­
lhidas, sendo que no tocante à re­
gulamentação da comercialização 
de madeira desvitalizada em par­
te, para que se leia: 
Art. A comercialização de madei­
ra desvitalizada existente em áre­
as indígenas, estará condicionada 
a perícia técnica efewada pelos 
órgãos indigenista federal e de 
proteção ambiental da União, que 
atestarüo que sua desvitalização 
nüo foi intencional. 
§ / o _ comprovada em pericia, 
atos intel/ciol/ais que resultem I/a 
desvitalização da madeira, esta 
deverá ser lei/oada em hasta 
pública, seI/do os recursos rever­
tidos aos coJi'es públicos. 

". 
'. . \ 

- \ 38 .. , 

• 

166245



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL " ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

Art. 109 - Será garantida a participa­
ção do órgão indigenista federal na 
defmição da política de ordenamento 
territorial e de estratégias da ocupação 
de regiões por projetos governamentais 
ou privados, sempre que haja m­
teresses indígenas envolvidos. 

Art. 110 - O t:stabekcimt:nto dt: áreas 
destinadas à preSt:rvação amhiental lo­
calizadas em terras indígenas de­
penderá de iniciati va das comunidades 
indígenas que as ocupam, e St:rá for­
malizada em ato tinnado t:ntre elas e a 
instância do Poder Público interessada. 

Art. 111 - As unidades de conservação 
já existentes, parcial ou totalmente 
incidentes em terras indígenas, deve­
rão submeter-se ao procedimento pre­
visto no art. I 10 desta Lei no prazo de 
LUn ano após a sua promulgação, sendo 
que a impossibilidade de negociação 
ou autorização das comlmidades indí­
genas implicará na rdilicação dos res­
pecti vos limi tes, excl uindo-St: a parte 

emenda 

Emenda 029/94, Dep. Tuga Angerami 
Parágrafo único. É assegurado às 
comunidades indígenas e à socieda­
de civil afetadas pelas políticas e es­
tratégias a que se refere o caput do 
presente artígo, o direito de partici­
pação na díscussão e elaboração 
destas 
Emenda 018/94 , Dep. Tuga Angerami 
Art. tIO - As comunidades indíge­
nas poderão destínar nas terras por 
elas ocupadas áreas destínadas à 
preservação ambiental, através de 
ato firmado entre elas e o poder 
público. 

Emenda 005/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. tIl - As unidades de conserva­
ção ambiental, parcial ou total­
mente incidentes em terras indíge­
nas, deverão ter seus limites retifi­
cados pelo Poder Executivo, no pra­
zo de um ano após a promulgação 
da presente lei, de modo a excluir a 
incidência sobre as terras indígenas, 
sob pena de nulídade dos atos que a 
criaram. 

emenda 

o IV - Da ambiental 

Emenda 122/94, Dep. José C. Sabóia 
Art. 111 - O órgão federal de pro­
teção ambiental deverá submeter, 
no prazo de um ano a partir da 
promulgação desta lei, sob pena de 
nulidade, os atos que criaram uni­
dades de conservação ambiental 
parcial ou totalmente incidentes em 
terras indígenas ao procedimento 
previsto no artigo anterior, sendo 
que a impossibilidade de negociação 

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: A emenda 029 estende a 
regulamentação a esfera que é 
estranha ao alcance da lei, e no 
mais reproduz disposição que já 
se acatou através da emenda 016. 
Pela rejeição da emenda 029. 

Parecer: A emenda O I 8 não ino­
va materialmente. e sua redaçiio 
não é melhor que a da Substituti­
vo. Por sua rejeiçiio 

Parecer: A emenda 005 niio con­
sidera a possibilidade de se obter 
consentimento das comunidades 
indígenas para a destinação de 
parte das terras por elas ocupa­
das para fins de preservação 
ambiemal, no rumo indicado pelo 
art. /10. Por sua rejeição. 
A emenda 122 pode dar a enten­
der que se relativiza o disposto no 
mencionado art. 110. Pela r"''''_ 
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DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

ANEXO 01 

Substitutivo 
incidente sobre as terras por elas ocu­
padas. 

Art. 113 - Para os tins previstos neste 
título, serão promovidos entendimen­
tos, sob a coordenação do órgão indi­
genista federal , com as instituições 
governamentais ou privadas, com ou 
sem fins lucrativos, cujo envolvimento 
se taça necessário, a tim de assegurar 
o suporte técnico, científico e opera­
cional indispensável à eticiência das 
ações. 

emenda 

Emenda 120/94, Dep. José C. Sabóia 
Art. O acesso e a utilização, por ter­
ceiros, de recursos biogenéticos exis­
tentes nas terras indígenas, respeitará 
o direito de usufruto exclusivo das 
comunidades indígenas, e dependerá 
de prévia autorização das mesmas, 
bem como de prévia comunicação ao 
órgão indigenista federal. 

emenda 
ou autorização das comunidades indí­
genas implicará na retificação dos res­
pectivos limites, excluindo-se a parte 
incidente sobre as terras por elas ocu­
padas. 

Emendas adicionais 

Título VI - Da assistência especial 
Capítulo I - Das disposições gerais 

Emenda 056/94, Dep. Tuga Angerami 
Art, 113 - Para os tins previstos neste 
título, serão promovidos entendimen­
tos entre o órgão indigenista fede­
ral, as organizações indígenas, enti­
dades indigenistas, as instituições 
governamentais ou privadas, a tim 
de assegurar o suporte técnico, cientí­
!ico e operacional indispensável à eti­
ciência das ações. 

Emendas adicionais 

emenda Parecer 
ção da emenda 122. 

Parecer: A emenda 120 cuida de 
aspecto que o Substitutivo não 
regulamentou especificamente, E 
oportuno incluir o tema. Pela 
aprovação da emenda. 

Parecer: A emenda 056 reproduz 
preceito já acatado como o texto 
da emenda O 16 e, lIesse selltido, 
lIão contribui para o aprimora­
mento do Substitutivo. Pela sua 
rejeição. 

Emenda 102/94, Dep. Maria Valadão Emenda 103/94, Dep. Maria Valadão Parecer: A emenda 102 tem cará-
Art. Fica autorizada a criação de uma Art . As ações de assistência aos índios ter de mera de recomendação, e 
Comissão Intenninisterial no âmbito relativas à saúde, educação e apoio às não contribui com o aperfeiçoa-
do Ministério da Justiça, com a parti- atividades produtivas deverão contar mento do texto . Além disso faz 
cipação dos órgãos governamentais com orientação e acompanhamento indicação de illiciativas inerentes 
envolvidos e de representantes da 50- antropológico. ao poder-dever da admillistração 
ciedade civil e organizações indíge- pública. Por sI/a rejeição. A 

L ______________ ..l...:n:a:.;:s,:., .:co::::l:.::n~a::..:.f::tn:a:.:;li:.::da::d:e..:d:.:e:...:d:et:.:;in:.:;I:.:;· r..:d::i::re:-..l. _______________ L ______________ Le!;!"~'~e':!!/(:!!1a~/~O;,c' ~:::=~ iwi-se em pre-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL " ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

Art. 116 - O sistema de prevenção e 
assistência à saúde para as comuni­
dades indígenas destina-se a comple­
mentar as práticas de medicina indíge­
na, visando a redução do risco de do­
enças e outros agravos e o l:sta­
bekcimento de condições que aSSl:­
gurem aos índios e ás co11lunidadl:s 
indígenas o aCl:SSO universal l: iguali ­
tário às atividades l: aos serviços dl: 
saúde. 

Art. 119 - São assegurados os serviços 
de atendimento primário de saúde no 
interior das terras indí enas. 

Art. 121 - O Sistema Único de Saúde 
deve promover, proteger e recuperar a 
saúde das comunidades indígenas, 
atendendo as características especiais 
de assistência aos mesmos, através de 
Distritos Sanitários Indígenas. 

emenda 
trizes e garantir a articulação das 
ações de governo na proteção e assis­
tência às sociedades indígenas. 
Parágrafo único. Serão criadas comis­
sões intersetoriais de saúde, de educa­
ção escolar e de apoio às atividades 
produtivas com fmalidade de definir 
diretrizes e estratégias específicas de 
ação para cada urna destas áreas, na 
proteção e assistência às comunidades 
indígenas. 

Emenda 057/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. 116 - É assegurado aos povos 
indigenas atenção integral à saúde, 
de forma diferenciada, determinada 
em função das especificidades ét­
nico-culturais e por sua situação 
sanilaria. 

Emenda 055/94 , Dep. Tuga Angerami 
Art. 119 - São assegurados os servi­
ços de atendimento primário de saúde 
nas comunidades indí enas. 
Emenda 054/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. 121 - O Sistema Único de Saúde 
deve promover, proteger e recuperar a 
saúde das comunidades indígenas, 
atendendo as características especiais 
de assistência aos mesmos através de , 
Distritos Sanitários Indígenas, instân­
cias administrativas e técnicas de 

emenda 

Ca ítulo 11 - Da saúde 

Emenda 168/94 , Dep. Aroldo Ooes 
Art. 121 - O Sistema Único de Saúde 
deve promover, proteger e recuperar a 
saúde das comunidades indígenas, 
atendendo as características especiais 
de assistência aos mesmos, através de 
modelo organizacional de âmbito 
federal, que poderà ser implemen-

emenda 

• 

ANEXO 01 

Parecer 
ceito genérico que pode criar em­
baraços à implementação das 
ações governamentais, por ense­
jar exigibilidade difusa e, nem 
por isso, em si mesma eficaz. 
Quando oportuno o texto especi­
ficou as ocasiões em que o acom­
panhamento antropológico é es­
sencial à correção das iniciativas 
nele regulamentadas. Pelo não 
acolhimento da emenda 103. 

Parecer: Acolhe-se parcialmente 
a emenda 057, nos termos seguin­
tes: 
Art. 116 - É assegurado às c()­
munidades indigenas aJençllo 
integral à saúlle, de forma dife­
renciada, visando a redução do 
risco de doenças e outros agravos 
e o estabelecimento de condições 
que assegurem aos índios e às 
comunidades indígenas o acesso 
universal e igualitário às ativida­
des e aos servi os de saúde. 
Parecer: ri emenda 055 apeifei­
çoa o texto. Por seu acolhimento. 

Parecer: Os distritos sanitários 
indígenas são instrumento já il/­
dicado pela COl/ferel/cia Naciol/al 
de Saúde. Não há, portanto. razão 
para abdicar da forma preconi­
zada pelo Substitutivo. Pela rejei­
ção das emel/das 05<1 e 168, a 

41 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

Art. 122 - Será criada, no âmbito do 
Ministério da Saúde, Comissão Inter­
setorial relati va á área de saúde, com­
posta de: 
I - wn representante do Ministério da 
Saúde; 
Il - wn representante do órgão indi­
genista federal ; 
m - um representante do Ministério 
Público Federal; 
IV - wn representante do Congresso 
Nacional ; 
V - três representantes de organizações 
indígenas de âmbito nacional; 
VI - dois representantes de organiza­
ções da sociedade civil de apoio ao 
índio; 
VIl - dois médicos sanitaristas indica­
dos pelo Conselho Federal de Medici­
na; 
vm - wn antropólogo indicado pela 
Associação Brasileira de Antropologia . 
§ 10 _ Quando da análise de projetos 
de saúde, a comlmidade indígena in­
teressada terá assento na Comissão 
através de wn representante com direi­
to a voz e voto. 
§ 2" - Os representantes das organiza­
ções da sociedade civil de apoio aos 
índios terão mandato de três anos, 
permitida wna recondução, e serão 
indicados através de eleição entre tais 
organizações seglmdo nonnas esta­
belecidas lo Ministério da Saúd\.!, ad 

emenda 
âmbito federal. 

Emenda 053/94, Dep. Tuga Angerami 
Art 122 - Será criada, no âmbito do 
Ministério da Saúde, Comissão In­
tersetorial relativa à área de saúde, 
composta por representantes do go­
verno federal, representantes indí­
genas, representantes dos profissio­
nais de saúde e de antropologia e 
representantes da sociedade civil. 

§ 10 - Será garantida a representa­
ção paritária entre índios e não ín­
dios na Comissão Intersetorial de 
que trata o caput deste artigo. 

§ 2" - Quando da análise de projetos 
de saúde, a comunídade índígena 
terá assento na Comissão através de 
um representante com direito a voz 
c voto respeitada a paridade a que 
se refere o parágrafo anterior. 

(suprime o restante do dispositivo) 

emenda 
tado sob a forma de Distritos Sani­
tários Especiais Indígenas . . 

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 
vação substancial, a segunda 
porque os trata como mera opção 
sujeita ao arbítrio do Executivo. 
Parecer: A emenda 053 não traz 
contn'buições significativas ao 
texto. Pela sua rejeição. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
referendum da Comissão interse­
torial. 

Art. 123 - Compete à Comissão inter­
setorial de Saúde: 

v -propor, aprovar, fiscalizar e avaliar 
projetos de formação de agentes e 
técnicos de saúde indígena; 
VI - definir mecanismos de avaliação 
contínua da si tuação de saúde das co­
munidades indígenas nos seus aspectos 
demográficos, epidemiológicos e assis­
tenciais; 
VJ] - apreciar e aprovar as nonnas 
técnicas das diversas instâncias do 
Sistema Único de Saúde, relativas às 
comunidades indigenas; 
vm - nomear os membros dos Con­
selhos Distritais de que trata o art. 124 
desta Lei . 

Art. 12-4 - Para o planejamento e exe­
cução dos projetos de saúde em co­
munidades indígenas serão esta­
belecidos Distritos Especiais e Autô­
nomos de Saúde, compreendendo as 
tt!rras indígenas, com as seguintes ca­
racterísticas: 

I - configuração e delimitação dinâmi­
ca, que considt!ra o território ocupado, 

emenda 

Emenda 052/94, Dep. Tuga Angerami 
V - formular e acompanhar estraté­
gias e politicas destinadas ao desen­
volvimento de recursos humanos es­
pecificos para a saúde indigena; 

Emenda 051/94 , Lkp. Tuga Angerami 
LX - fi sca lizar a execução orçamen­
tá ri a dos prog ramas e p rojetos es-

eci fi cos. 
Emt!nda 167/9.t, Dep. Aroldo Ooes 
Suprime o disposit ivo. 

emenda 

Emenda 050/94 , Dep. Tuga Angerami 
Art. 12-4 - Para o planejamento e exe­
cução dos projetos de saúde em co­
munidades indígenas serão esta­
belecidos Distri tos Especiais e Autô­
nomos de Saúde, com as seguintes ca­
racterísticas: 
(suprimiu compreendendo as terras 
ind igenas) 

Emenda 049/94 , Dep. Tuga Angerami 
I - configuração e delimitação que 
considera o terri tório <>cu do, a rede 

emenda 

• 

ANEXO 01 

Parecer 

Pa recer: A emenda 052 apura o 
texto, e por isso é acatada, jun­
tamente com a emenda 051. 

Parecer: Nenhuma das emendas 
atende aos objetivos do texto, nem 
cOl/corre para seu melhoramento. 
Pela rejeição das emendas 167, 
048 , 049 e 050. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
a rede de relações intercomwlitárias e 
aquelas estabelecidas com a sociedade 
envolvente por cada comunidade indí­
gena; 

II - delimitação filllcional não neces­
sariamente coincidente com as áreas 
milllicipais adjacentes; 
III - organização interna diferenciada, 
que considera a organização social, a 
situação sanitária, as necessidades, 
tradições e práticas de saúde de cada 
comunidade indígena; 
IV - programação própria, que consi­
dere as caral:terístil:as e prioridades de 
cada comunidade indígena, visando a 
ampliação e wnsolidação da organiza­
ção interna do Distrito , de maneira a 
criar wndições para sua autonomia ge­
renciai · , 
V - dotação de rewrsos e equipmnen­
tos, seglmdo as nel:essidades de I:ada 
wmunidade indígena ~ 

VI - metodologia autônoma de vincu­
lação com os demais níveis do Sistema 
Único de Saúde. 

Art. 125 - A direção dos Distritos Es­
peóais será exercida por unl cole­
giado, que terá a participação de re­
presentantes dos órgãos prestadores de 
serviços e de prolissionais da área de 
saúde, possuidores de conhecimento 
especítico sobre as comunidades indí­
genas compreendidas pela área do 
distrito, e ue se·am r elas indica-

emenda 

Emenda 166/94, Dep. Aroldo Goes 
Suprime o dispositivo. 

emenda 
de relações intercomunitárias e aque­
las estabelecidas com a sociedade en­
volvente por cada comunidade indíge­
na; 
(suprimiu dinâmica) 

Emenda 048/94, Dep. Tuga Angerami 
Suprime o inciso IL 

Emenda 047/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. 125 - Os Distritos Sanitários 
Indigenas serão dirigidos por Con­
selhos Distritais compostos por re­
presentantes das comunidades indí­
genas, por representantes do Minis­
tério da Saúde, do órgão indigenista 
federal, por profissionais de saúde 
lotados nos respectivos distritos e 
or re resentantes de entidades de 

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: O texto do Substitutivo 
deve prevalecer sobre as emendas 
que não lhe acrescentam positi­
vamente. Pela rejeição das emen­
das 166 e 047. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo emenda 
dos. 

Emenda 165/94, Dep. Aroldo Goes 
Art. 126 - Compete ao Colegiado dos Suprime o dispositivo. 
Distritos Especiais: 
I - elaborar o planejamento estratégico 
e a respectiva programação de ativida­
des do Distrito; 

[J - definir os mecanismos de avaliação 
e controle de todas as atividades des­
envolvidas do distrito; 
m - coletar, centralizar, organizar e 
manter atualizadas as inlonnações 
acerca da situação sanitária de cada 
comunidade indígena e sobre o de­
sempenho das progranlações, insti­
tuições e equipes envolvidas reme­
tendo-as periodicamente a direção do 
Ministt!rio da Saúde; 
IV - organizar ativi(bdes que es­
timulem a troca de conhecimentos e a 
efeti va integração entre as di versas 
equipes e os integrantes das próprias 
cOllllmidades; 

V - diligenciar junto ao Ministério da 
Saúde para garantir as condições ne­
cessárias ao desenvolvimento dos pro­
gramas de atendimento propostos; 
VI - delinir as lonnas de integração 
dos programas de saúde desenvolvidos 
por outras instituições nas atividades 
realizadas lo Distrito. 

emenda 
apoio aos povos indígenas que atu­
am nas respectivas áreas dos distri­
tos. 
Emenda 030/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. 126 - Compete Conselho Distri­
tal : 
I - adequar a política nacional de 
saúde indigena à realidade étnico­
cultural e à situação das áreas ju­
risdicionadas aos Distritos Sanitári­
os Indigenas; 

Emenda 046/94, Dep. Tuga Angeranli 
m - coletar, centralizar, organizar e 
manter atualizadas as inlonnações 
acerca da situação sanitária de cada 
comunidade indígena e sobre o de­
sempenho das programações, insti­
tuições e equipes envolvidas reme­
tendo-as periodicamente a Comissão 
Intersetorial de Saúde Indígena; 

Emenda 045/94, Dep. Tuga Angerami 
Suprime o inciso V. 

Emenda 044/94, Dep. Tuga Angerami Emenda 164/94, Dep. Aroldo Goes 
Art. 127 - Os Distritos Es iais são Su rime o dis osith'o. Su rime o dis ositivo. 

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: O texto do Substitutivo 
deve prevalecer sobre as emendas 
que não lhe acrescentam positi­
vamente. Pela rejeição das emen­
das 165, 030, 045 e 046. 

Parecer: O texto do Substillltivo 
deve revalecer sobre as emelldas 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
instâncias administrativas e técnicas 
de âmbito federal no Sistema Único de 
Saúde. 

Art. 128 - Outras instituições poderão 
desenvolver programas de saúde em 
áreas indígenas desde que as comuni­
dades indígenas as autorizt:m, e obser­
vadas as disposições desta Lei . 

Art. 129 - A educação escolar des­
tinada ás comunidadt:s indígenas terá 
como princípios: 

I - garantia aos índios de act:sso aos 
conhecimentos da sociedadl.!, com o 
domínio de st:u funcionamento , dI.! 
modo a assegurar-lhes a deleS<! de st:us 
interesses e a participação na VIda na­
cional em igualdade dt: condiçõt:s, t:n­
quanto gmpos etnicamente diterencia­
dos' , 

II - respeito aos prOCt:ssos educativos e 
de transmissão do conhecimt:nto pró­
prios das comunidades indígenas. 

emenda 

Emenda 043/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. 128 - Outras instituições poderão 
desenvolver programas e ações de sa­
úde em áreas indígenas desde que as 
comunidades indígenas as autorizem, 
e observadas as disposições desta Lei . 

Emenda 042/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. 129 - Compete ao sistema de 
ensino da União, através de uma 
Coordenação Nacional de Ed ucação 
Escola r Indígena assegurar às co­
munidades indigenas : 

I - uma eduCIlção escohlr e~pecifica 
e diferencilu.lll; 

11 - promover o respeito aos proces­
sos educativos e de transmissão do 
conhecimento próprios das comuni­
dades indígenas; 
111 - proporcionar conhecimentos 
necessários pa ra que possam defen­
der seus interesses em igualdade de 
condições com quem venham a se 
relaciona r. 
Pa rafo ún ico. As escolas desti-

emenda 

Emenda 098/94, Dep. Maria Valadão 
Art. 128 - Outras instituições poderão 
desenvolver programas de saúde em 
áreas indígenas desde que as comuni­
dades indígenas as autorizem, e obser­
vadas as normas vigentes sobre in-

ítulo IH - Da 

Emt:nda 130/94, Dep. Fábio Feldmann 
I - garantia aos índios de acesso aos 
conh.:cimentos da sociedade nacional, 
com o domínio de seu limcionamento, 
d.: modo a assegurar-lhes a delesa dt: 
seus inten.:sses e a participação na 
vida nacional em igualdade de con­
diçõt:s, enquanto gmpos etnicanlente 
diterenciados; 

Emenda 131/94, Dep. Fábio Fe\dmarm 
II - r.:speÍto aos prOCt:ssos educati vos e 
de transmissão do conhecimento das 
comunidades indígenas. 

(suprimiu próprios). 

emenda 

Emenda 143/94, Dep. Valter Pereira 
II - rt:speito aos prOCt:ssos educativos e 
dt: transmissão do conhecimento das 
comunidades indígenas. 

(suprimiu próprios). 

ANEXO 01 

Parecer 
que não lhe acrescentam positi­
vamente. Pela rejeição das emen­
das 044 e 164. 
Parecer: A emenda 043 introduz 
tem/O pertinente ao objetivo do 
preceito emendado. Por sua apro­
vação. 
Rejeita-se a emenda 098. 

Parecer: As emendas 131 e 143, 
de mesmo teor, melhoram o texto 
do inciso lf. Por seu acatamento. 
rls demais emendas não trazem 
cOlllribuições ao texto. Pela rejei­
ção das emendas 042 e /30. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

Art. 130 - É assegurada às comunida­
des indígenas a utilização de suas lín­
guas e processos próprios de aprendi­
zagem no ensino escolar. 

Art. 131 - O Sistema Nacional de 
Educação, através do Sistema de Ensi­
no do União e com a colaboração do 
órgão indigenista federal e das agênci­
as federais de fomento à cultura, des­
envolverá programas integrados de 
fomento à cultura, de ensino e pesqui­
sa, para oferta de educação bilingüe, 
diferenciada e específica para cada 
comunidade indígena. 
§ 1° - Os programas previstos neslt: 
artigo serão lonnulados e implemen­
tados com a participação das comuni­
dades indígenas. 
§ 2° - São reconhecidos os currículos 
das escolas indígenas e seus altmos 
poderão continuar os estudos subse­
qüentes em outras escolas sem neces­
sidade de qualquer complementação 
curricular. 
§ 3° - Será dada prioridade aos índios 
na fomlação de professores para atu­
arem nas escolas destinadas às comu­
nidades indígenas. 
§ ",0 _ É obrigatória a isonomia salarial 
entre rofessores índios e não-índios. 

emenda 
nadas às comunidades indígenas in­
tegrarão o Sistema de Ensino da 
União. 
Emenda 132/94, Dep. Fábio Feldmarm 
Art. 130 - É assegurada às comunida­
des indígenas a utilização de suas lín­
guas e processos próprios de aprendi­
zagem no ensino escolar. 

não há modifica ão 
Emenda 040/94, Dep. Tuga Angerarni 
Suprime o dispositivo. 

emenda 

Emenda 144/94, Dep. Valter Pereira 
Art. 130 - É assegurada às comunida­
des indígenas a utilização de suas lín­
guas e processos próprios de aprendi­
zagem no ensino escolar. 

não há modifica ão 
Emenda 100/94 , Dep. Maria Valadão 
Art. 131 - O Sistema Nacional de 
Educação, através do Sistema de En­
sino do União e com a colaboração do 
órgão indigenista federal e das agênci­
as federais de lamento à cultura, des­
envolverá programas integrados de 
tomento à cultura, de ensino e pesqui­
sa , para oferta de educação escolar, 
diferenciada e específica para cada 
comunidade indígena, de acordo com 
o contexto sócio-lingüístico .. 

Emenda 129/94, Dt: . Fábio F ddmann Emenda 145/94, Dt: . Valter Pereira 

emenda 

Emenda 142/94, Dep. Fábio Feldmarm 
Art. 131 - O Sistema Nacional de 
Educação, através do Sistema de En­
sino do União e com a colaboração do 
órgão indigenista federal e das agênci­
as federais de fomento à cultura, des­
envolverá programas integrados de 
lomento à cultura, de ensino e pesqui­
sa, para olcrta de educação bilingüe, 
diferenciada e específica para cada 
comunidade indígena, de acordo com 
o seu universo sócio-Iíngüístico. 

• 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: As emendas 132 e 144 
endossam o texto, e portanto fi­
cam prejudicadas. 

Parecer: As emendas 040, 100 e 
142 não aportam melhorias ao 
texto. Por sua rejeição. 

Parecer: As emendas 129 e 145 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
Art. 131 - o Sistema Nacional de 
Educação, através do Sistema de Ensi­
no do União e com a colaboração do 
órgão indigenista federal e das agênci­
as federais de fomento à cultura, des­
envolverá programas integrados de 
fomento á cultura, de ensino e pesqui­
sa, para oferta de educação bilingüe, 
diferenciada e específica para cada 
comunidade indígena. 
§ 1 ° - Os programas previstos neste 
artigo serão formulados e implemen­
tados com a participação das comuni­
dades indígenas. 
§ 2" - São reconhecidos os currículos 
das escolas indígenas e seus allillos 
poderão continuar os estudos subse­
qüentes em outras escolas sem neces­
sidade de qualquer complementação 
curricular. 

Art. 131 

§ 3° - Será dada prioridade aos índios 
na formação de protessores para atu­
arem nas escolas destinadas às comu­
nidades indígenas. 

Art. 132 - As escolas destinadas às 
comunidades . o 

emenda 
Art. 131 - O Sistema de Ensino da 
União, dos Estados e dos Mu­
nicípios, com a colaboração do órgão 
indigenista federal e das agências fe­
derais de fomento à cultura, desen­
volverá programas integrados de fo­
mento à cultura, de ensino e pesquisa, 
para oferta de educação bilíngüe, dife­
renciada e específica para cada co­
munidade indígena. 

Emenda 147/94, Dep. Valter Pereira 
§ 3° - Na formação de professores 
para atuarem nas escolas das comu­
nidades indigenas será dada pre­
ferêncía ao índio. 

Emenda 148/94, Dep. Valter Pereira. 
Suprime o dispositivo; ou o moditica, 
conforme 

emenda 
Art. 131 - O Sistema de Ensino da 
Uníão, dos Estados e dos Mu­
nicípios, com a colaboração do órgão 
indigenista federal e das agências fe­
derais de fomento à cultura, desen­
volverá programas integrados de fo­
mento à cultura, de ensino e pesquisa, 
para oferta de educação bilingüe, dife­
renciada e específica para cada co­
munidade indígena. 

Emenda 096/94 , Dep. Maria Valadão 
Acrescenta um § 4°: 
§ 4° - Será criado no quadro de 
magistério público o cargo de pro-
fessor i a. 
Emenda 133/94, Dep. Fábio Feldmann 
Art. 132 - Os sistemas de ensino da 
U dos Estados e dos M 

emenda 

Emenda 146/94, Dep. Valter Pereira 
§ 2" - À educação escolar indigena é 
assegurado o desenvolvimento de 
currículos, materiais didáticos, ca­
lendário escolar diferencíado, pro­
gramas e processos de aprendi­
zagem adequados às diversas comu­
nidades indigenas, resguardando-se 
que ao fim do processo dessa esco­
larização haja equivalência auto­
mática ao ensino fundamental obri­
gatório, para fins de continuidade 
de e~ludos do aluno. 

Emenda 148/94, Dep. Valter Pereira. 
Art. 132 - Os sistemas de ensino da 
Un dos Estados e dos Municí 

... 

ANEXO 01 

Parecer 
aprimoram o texto. Por sua apro­
vação. e pela rejeição da emenda 
146. 

Parecer: O texto do Substilutil'O 
é mais adequado. PeÚl rejeiçdo 
dos emendos 147 e 096. 

Parecer: Acatam-se as emendas 
133 e 148, de igual teor, que dão 
mmor ao texto. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
sistema de ensino da União. 

Art. 133 - Os programas referidos no 
art. 1 31 deverão ser incluídos nos Pia­
nos Nacionais de Educação, com re­
cursos específicos das agências de 
cultura e do órgão indigenista federal , 
além das dotações ordinárias da edu­
cação, e terão os seguintes objeti vos 
especílicos: 

[) - lortalecer as práticas sócio-cul­
turais da língua indígena de cada co­
munidade e desenvolver metodologias 
específicas do processo de ensino­
aprendizagem da educação escolar in­
dígena, especialmente na aprendi­
zagem de primeiras e segundas lin­
guas; 

fi - manter programas de formação de 
recursos hunlanos, preferencialmente 
índios, especializados em educação es­
colar indígena; 

emenda 

Emenda 078/94 , Dep. Heitor Franco 
[) - lortah:cer as práticas sócio-cul­
turais, a língua indígena de cada co­
munidade e desenvolver metodologias 
especílicas do processo de ensino­
aprendizagem da educação escolar 
indígena, especialmente na aprendi­
zagem de primeiras e seglmdas lín­
guas; 

Emenda 095/94, Dep. Maria Valadão 
111 - manter programas de formação 
de recursos humanos especializados, 
possibilitando a condução pedagógi­
ca da educação escolar pelas pró­
prias comunidades indigenas, prefe­
rencialmente através da formação 
de rofessores índios. 

emenda 
articular-se-ão para assegurar que 
as escolas situadas em áreas indíge­
nas ou em suas proximidades, vin­
culadas a qualquer dos sistemas, 
observem as características especi­
ais da educação nas comunidades 
indígenas estabelecidas nos artigos 
anteriores, inclusive quanto à for­
mação permanente dos professores 
indígenas, por meio de atualização e 
acompanhamento regular do pro­
cesso de educa 'ão escolar. 

Emenda 134/94 , Dep. Fábio Feldmann 
[) - lortalecer as práticas sócio-cul­
turais, a língua indígena de cada co­
munidade e desenvolver metodologias 
específicas do processo de ensino­
apn::ndizagem da educação escolar 
indígena, especialmente na aprendi­
zagem de primeiras e segundas lín­
guas; 

Emenda 135/94, Dep. Fábio FeJdmarm 
111 - manter programas de formação 
de recursos humanos especializados, 
possibilitando a condução pedagógi­
ca da educação escolar pelas pró­
prias comunidades indígenas, prefe­
rencialmente atra,,·és da formação 
de rofessores índios. 

emenda 
articular-se-ão para assegurar que 
as escolas situadas em áreas indige­
nas ou em suas proximidades, vin­
culadas a qualquer dos sistemas, 
observem as características especi­
ais da educação nas comunidades 
indígenas estabelecidas nos artigos 
anteriores, inclusive quanto à for­
mação permanente dos professores 
indígenas, por meio de atualização e 
acompanhamento regular do pro­
cesso de educa ão escolar. 

Emenda 149/94, Dep. Valter Pereira 
[) - fortalecer as práticas sócio-cul­
turais, a língua indígena de cada co­
munidade e desenvolver metodologias 
específicas do processo de ensino­
aprendizagem da educação escolar 
indígena, especialmente na aprendi­
zagem de primeiras e segundas lín­
guas; 

Emenda 150/94, Dep. Valter Pereira 
111 - manter programas de formação 
de recursos humanos especializados, 
possibilitando a condução pedagógí­
ca da educação escolar pelas pró­
prias comunidades indígenas, prefe­
rencialmente através da formação 
de rofessores indios. 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: As emendas oferecidas 
aos incisos 11. 111 e IV do art. 133 
reproduzem seus textos respecti­
vos. Ao aprimorar a precisão dos 
dispositivos emendados. fazem jus 
ao acolhimento. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

VI - incluir os conteúdos científicos e 
culturais correspondentes à comuni­
dade respectiva, buscando a valoriza­
ção e fortalecimento do conhecimento 
tradicional das comunidades indíge­
nas. 

Art. 134 - O Ministério da Educação 
criarà uma Comissão Nacional de 
Educação Escolar Indígena, composta 
por: 
I - dois técnicos do Ministério da Edu­
cação; 
il - dois técnicos do órgão indigenista 
federal ; 
m - wn representante do Ministério 
Público Federal; 
IV - lun representante do Congresso 
Nacional; 
V - três representantes de organizações 
indígenas de âmbito nacional; 
VI - dois representantes de organiza­
ções da sociedade civil de apoio ao 
índio; 
VII - lun antropólogo indicado pela 
Associação Brasileira de Antropologia; 
VIII - um educador indicado pela As­
sociação Nacional de Docentes de En­
sino Superior; 
IX - um lingüista indicado pela Asso­
ciação Brasileira de Lingüística. 

Parágrafo único. Os representantes 
das organizações da sociedade civil de 

. aos índios terão mandato do;: três 

emenda 

Emenda 136/94, Dep. Fábio Feldmann 
VI - incluir os conteúdos científicos e 
culturais correspondentes a cada co­
munidade, buscando a valorização e 
fortalecimento do cOnhecimento tra­
dicional das comunidades indígenas. 

Emenda 077/94, Dep. Heitor Franco 
Suprime o dispositivo. 

emenda 

Emenda 151/94, Dep. Valter Pereira 
VI - incluir os conteúdos científicos e 
culturais correspondentes a cada co­
munidade, buscando a valorização e 
fortalecimento do conhecimento tra­
dicional das comunidades indígenas. 

Emenda 039/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. 134 - A Coordenação Nacional 
de Educação Escolar Indígena será 
composta por representantes indí­
genas, representantes do governo 
federal, representantes dos profissi­
onais de educação, antropologia e 
lingüística e de representantes das 
entidades da sociedade civil de 
apoio aos indios. 
Parágrafo único. Será garantida a 
representação paritária de índios e 
não índios na Coordenação de Edu­
cação Escolar Indígena de que trata 
este artigo. 

(suprime os incisos) 

emenda 

Emenda 152/94, Dep. Valter Pereira 
Art. 134 - O Ministério da Educa­
ção e do Desporto criará uma Co­
missão Nacional de Educação Esco­
lar Indígena, a ser composta por: 
I - um representante do Ministério 
da Educação e do Desporto; 
11 - um representante do órgão fe­
deral de assistência ao índio; 
111 - um representante das universi­
dades brasileiras; 
IV - um representante do Conselho 
de Secretários Estaduais de Educa­
ção - CONSED; 
V - um representante da União Na­
cional dos Dirigentes Municipais de 
Educação - UNDIME; 
VI - wn representante da Associação 
Brasileira de Antropologia; 
Vil - um representante da Associação 
Brasileira de Lingüística; 
VIII - um representante de organi­
zação da sociedade civil de apoio ao 
índio; 
IX - cinco representantes de organi­
zações de professores indígenas, um 
por região. 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: A emenda 152 está mais 
de acordo com as praxes do Ivli­
nistério da Educação e do Des­
porto, preservando os objetivos 
fixados pelo Substitutivo. Por sua 
aprovação, com a decorrente re­
jeição das emendas 077 e 039, 
mantido o texto original do pará­
grafo único. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
anos, permitida wna recondução, e se­
rão indicados através de eleição entre 
tais organizações segundo normas es­
tabelecidas pelo Ministério da Edu­
cação, ad referendum da Comissão 
Nacional de Educação Escolar indíge­
na. 
Art. 134 

v - três representantes de organizações 
indígenas de âmbito nacional; 

emenda 

Emenda 137/94, Dep. Fábio Feldmann 
V - cinco representantes de organi­
zações de professores indígenas de 
cada uma das regiões do país; 

Emenda 138/94, Dep. Fábio Feldmann 
Acrescenta dois incisos: 
IX - wn lingüista indicado pela Asso­
ciação Brasileira de Lingüística; 
(não inova o texto ) 
X - um repreuntante do Conselho 
de Secretários Estaduais de Educa­
'ào 
EmcniliJ 07hN-t . l)cp I Ictlor Franco 

Art. 135 - Caberá á Comissão Na- Suprime o di'po,iti\'O. 
cional de Educação Escolar Indígena: 

I - coordenar, acompanhar e avaliar as 
ações pedagógicas da educação escolar 
indígena no país; 
II - investigar, registrar e sistematizar 
os conhecimentos e processos cogni­
tivos de transmissão e assimilação do 
saber das comunidades indígenas; 
li - criar, nas circunscrições estaduais, 
núcleos de educação escolar indígena , 
com a participação das comunidades 
indígenas locais, de organizações não 
governamentais e de Universidades, 
com a linalidade de a iar e assessorar 

emenda 

Emenda 041194 , Dep. Tuga Angerami 
Art. 135 - À Coordenação Nacional 
de Educação Escolar Indígena cabe­
rá : 
I - formular os princípios, diretrizes 
e estratégias da polítíca de educação 
escolar dos povos indígenas; 
11 - criar e dispor sobre as áreas de 
abrangêncía dos distritos de educa­
ção escolar indígena, assegurada a 
participação das comunidades indí­
genas nesta definição; 
111 - coordenar, acompanhar e ava­
liar as ações pedagógicas da educa­
ção escolar indigena no país; 
IV - definir critérios de habilitação 
dos rofessores indí enas indicados 

emenda 

Emenda 153/94, Dep. Valter Pereira 
I - propor diretrizes para a política 
nacional de educação escolar indí­
gena; 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: A emenda 137 está 
conforme com a emenda 152, já 
adotada. Por extensão, acata-se 
também esta. ' . 
Já a emenda 138, não obstante 
reproduzir o texto emendado no 
inc. Lr proposto, aporta novidade 
saudável no inc. X. Por sua apro­
vação. 

Parecer: rl emenda 153 fomece 
redação mais adequada. Por seu 
acolhimento, e pela rejeição das 
emendas 076 e 0./1. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
as escolas indígenas; 
IV - coordenar a elaboração de mate­
rial didático para distribuição na rede 
de ensino, com o objetivo de divulgar 
informações sobre as comunidades 
indígenas; 
V - propor, criar e coordenar a aplica­
ção de programas, projetos e ações de 
ensino junto à comunidades indígenas 
ou que as afetem direta ou indireta­
mente, 
Parágrafo único. Para o desen­
volvimento de suas atividades, a Co­
missão Nacional de Educação Escolar 
Indígena deverá observar os estudos e 
as pesquisas antropológicas e lingüís­
ticas, que contribuam para a melhoria 
da prática educativa dirigida às comu­
nidades indígenas, 

Art. 135 

11 - investigar, registrar e sistematizar 
os conhecimentos e processos cogni­
tivos de transmissão e assimilação do 
saber das comunidades indígenas; 

U1 - criar, nas circunscrições estaduais, 
núcleos de educação t!scolar indígena, 
com a das comunidades 

emenda 

Emenda 139/94, Dep, Fábio Feldmarm 
11 - criar mecanismos de apoio e in­
centivar a investigação, o registro e 
a sistematização dos conhecimentos 
e processos cognitivos de transmissão 
e assimilação do saber das comuni­
dades indígenas; 

Emenda 141/94, Dep. Fábio Feldmarm 
III - incentivar a criação, nas cir­
CUflSCriÇÕt!S estaduais, de núcleos de 

escolar i com a 

emenda 
por suas comunidades; 
V - definir critérios norteadores 
para a elaboração de currículos e de 
regimentos das escolas indígenas; 
VI - publicar sistematicamente ma­
terial didático em Iinguas indígenas, 
português e material bilíngüe des­
tinados à educação escolar em cada 
comunidade indígena; 
VII - definir as áreas geográficas de 
jurisdição dos Distritos de Educação 
Escolar Indígena; 
VIII - assegurar o desenvolvimento 
e a implementação de programas in­
tegrados de ensino, aprendizagem a 
pesquisa, diferenciada e especifica 
para cada sociedade indígena, de 
acordo com seu universo sócio­
lingüístico; 
IX - nomear os membros dos Con­
selhos Distritais de que trata o art. 
131 desta lei; 
X - promover conferências nacio­
nais e regionais de educação escolar 
in a , 

Emenda 154/9"', Dep, Valtt!r Perára 
11 - criar mecanismos de apoio e in­
centivar a investigação, o registro e 
a sistematização dos conhecimentos 
e processos cognitivos de transmissão 
e assimilação do saber das comuni­
dades indígenas; 

Emenda 155/94, Dep, Valter Pereira 
m - propor e incentivar a criação, 
nas circunscrições estaduais, de nú-
cleos dt! t!scolar ' 

emenda 

• 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: Em relação a cada um 
dos incisos emendados. as emen­
das 154, 155. 156 e 157 aprimo­
ram o texto on'ginal: por sua 
aprovação e decorrente rejeição 
das restantes emendas 139, 1-11 e 
158. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
indígenas locais, de organizações não 
governamentais e de Universidades, 
com a finalidade de apoiar e assessorar 
as escolas indígenas; 

IV - coordenar a elaboração de mate­
rial didático para distribuição na rede 
de ensino, com o objetivo de divulgar 
informações sobre as comunidades 
indígenas; 

V - propor, criar e coordenar a aplica­
ção de programas, projetos e ações de 
ensino junto à comunidades indígenas 
ou que as afetem direta ou indireta­
mente. 

Parágrafo UOlCO. Para o desen­
volvimento de suas atividades, a Co­
missão Nacional de Educação Escolar 
Indígena deverá observar os estudos e 
as pesquisas antropológicas e lingüís­
ticas, que contribuam para a melhoria 
da prática educativa dirigida às comu­
nidades indígl!nas. 

Art. 136 - Os Distritos dI! Educação 
Escolar Indígl!na são instâncias admi­
nistrativas e técnicas do Sistl!ma de 
Ensino da União, levando-se em conta 
para a dl!linição dI! suas rl!specti vas 
áreas de ahran ência , as es Cl-

emenda 
ticipação das comunidades indígenas 
locais, de organizações não gover­
namentais e de Universidades, com a 
fmalidade de apoiar e assessorar as 
escolas indígenas; 

Emenda 156/94, Dep. Valter Pereira 
IV - analisar o material didático 
para distribuição na rede de endno. 

Emenda 157/94, Dep. Valter Pereira 
V - propor, acompanhar e avaliar pro­
gramas, projetos e ações de ensino 
junto à comunidades indígenas ou que 
as afetem direta ou indiretamente. 

(suprimiu criar e coordenar) 

Emenda 158/94, Dep. Valter Pereira 
Parágrafo único. Para o desen­
volvimento dI! suas atividades, a Co­
missão Nacional de Educação Escolar 
Indígena dl!vl!rá observar os estudos I! 
as pesquisas antropológicas e lingüís­
ticas, que contribuam para a melhoria 
da prática educativa dirigida às co­
munidades indígenas. 

não inova 
Emenda 074/94, Dep. Heitor Franco 
Suprime o dispositivo. 

emenda 
com a participação das comunidades 
indígenas locais, de organizações não 
governamentais e de Universidades, 
com a finalidade de apoiar e asses­
sorar as escolas indígenas; 

Emenda 159/94, Dep. Valter Pereira 
Suprime o dispositivo. 

emenda 

, 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: Não há razão nas 
emendas que justifique a altera­
ção do texto. Pela rejeição das 
emendas 074 e 159. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ANEXO 01 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
ficidades étnicas e culturais das co­
munidades indígenas às quais se desti­
nanl. 

Art. 137 - Os Distritos de Educação 
Escolar Indígena são administrados por 
Conselhos Educacionais compostos por 
representantes das comunidades e or­
ganizações indígenas locais, uni versi­
dades, órgãos federais, e entidades de 
apoio afetos à educação escolar indí-
ena. 

Art. 138 - Compete aos Distritos de 
Educação Escolar Indígena: 
I - definir e executar as diretrizes e 
políticas locais e nacionais de acordo 
com a Comissão Nacional de Educação 
Escolar Indígena; 
n - coordenar, acompanhar e avaliar as 
ações pedagógicas desenvolvidas pelas 
escolas indígenas e seus currículos e 
regimentos; 

rn - elaborar e manter programas de 
/ormação e reciclagem de pro/essores 
destinados para formação escolar indí­
gena, garantindo aos índios o acesso 
prelerencial a estes progranlas; 
IV - habilitar os professores indígenas 
indicados por suas comunidades assc­
gurando-lhes a preferência em caso de 
contrata ão. 
Art. 138 

rn - elaborar e manter programas de 
fomlação e reciclagem de professores 
destinados para formação escolar indí-

emenda 

Emenda 075/94, Dep. Heitor Franco 
Suprime o dispositivo. 

Emenda 159/94, Dep. Valter Pereira 
Suprime o dispositivo. 

Emenda 038/94, Dep. Tuga Angerami 
rn - elaborar e manter progranlas de 
/ormação e reciclagem para pro/es­
sores destinados à educa ão escolar 

emenda 

Emenda 159/94, Dep. Valter Pereira 
Suprime o dispositivo. 

Emenda 173/94, Dep. Aroldo Goes 
Suprime o dispositivo. 

emenda 

Emenda 176/94, Dep. Heitor Franco 
Suprime o dispositivo. 

Parecer 

Parecer: Não há razão nas 
emendas que justifique a altera­
ção do texto. Pela rejeição das 
emendas 075 e 159. 

Parecer: Não há razão nas 
emendas que justifique a altera­
ção do texto. Pela rejeição das 
emendas 159. 173 e 176. 

Parecer: ;-l emenda 038 melhora 
o texto. Por seu acolhimento. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
gena, garantindo aos índios o acesso 
preferencial a estes programas; 

Art. 140 - Em todos os cursos de ter­
ceiro grau, nas instituições públicas 
federais, será garantida anualmente 
wna vaga por curso para serem utili­
zadas por índios, independente de 
qualquer processo de seleção, obser­
vado o pré-requisito de conclusão do 
interessado do ensino de primeiro e 
segundo graus. 

Parágrafo único. Nos casos de inte­
resse de mais de llTIl índio para unI 
mesmo curso, caberá a Comissão Na­
cional de Educação Escolar Indígena 
estabelecer o critério de seleção entre 
os índios interessados. 

emenda 
indígena, garantindo aos índios o 
acesso preferencial a estes programas; 

Emenda 160/94, Dep. Valter Pereira 
Suprime o dispositivo. 

Emenda 035/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. É garantido aos professores, às 
comunidades e organizações indígenas 
a participação em todas as instâncias 
consultivas e deliberativas de órgãos 
públicos responsáveis pela educação 
escolar indígena. 

emenda 

Emenda 034/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. 140 - Constatada a demanda 
pela Coordenação de Educação Es­
colar Indígena as instituições uni­
versitárias federais destinarão va­
gas de cursos por elas ministrados a 
membros de comunidades indígenas 
que preencham os requisitos básicos 
de formação e escolaridade e que 
tenham sido recomendados por suas 
comunidades ou pela organização 
indígena a que sua comunidade es­
tiver associada, assegurando-lhes 
acompanhamento especial da insti­
tuição em razão de suas especifici­
dades étnicas e culturais. 

Emenda 140/94, Dep. Fábio Feldmann 
Parágrafo único. Nos casos de inte­
resse de mais de llTIl índio para mn 
mesmo curso caberá á Coordenação 
Nacional de Educação Escolar Indíge­
na, juntamente com a instituição 
pública federal estabelecer o critério 
de seleção entre os índios ln­

teressados. 

Emendas adicionais 
Emenda 036/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. As escolas indígenas terão cur­
rículos e regimentos elaborados de 
acordo com as especificidades étnicas 
e culturais de cada povo indígena. 

emenda 

Emenda 094/94, Dep. Maria Valadão 
Art. 140 - Em todos os cursos de ter­
ceiro grau, nas instituições públicas 
federais, será garantida anualmente 
wna vaga por curso para serem utili­
zadas por índios, mediante processo 
especifico de seleção, observado o 
pré-requisito de conclusão do interes­
sado do ensino de primeiro e segundo 
graus. 

Emenda 037/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. Os currículos e regimentos das 
escolas indígenas e os programas inte­
grados de ensino, aprendizagem e 
pesquisa serão elaborados pelos pro­
fessores indígenas, suas comunidades 
e organizações, podendo solicitar as­
sessoria es cializada. 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: O texto do Substitutivo 
merece manutenção diante das 
emendas. Pela rejeição das emen­
das 160, 034 e 094. 

A emenda 140 aperfeiçoa o texto. 
Por seu acolhimento. 

Parecer: As emendas não acres­
cel/tam positivamente ao texto 
emel/dado. Pela rejeição das 
emendas 035, 036 e 037. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

Art. 141 - Cabe à União através do ór­
gão indigenista federal promover e c0-

ordenar as ações, programas e projetos 
voltados à produção indígena, que te­
rão como princípios: 
I - o respeito às especificidades cul­
turais ambientais, tecnológicas e sócio­
econômicas de suas comunidades; 
fi - o incentivo ao uso de tecnologias 
indígenas, e de outras consideradas 
apropriatlas do ponto de vista ambien­
tal e antropológico, respeitada a pre­
missa de não geração de dependência 
tecnológica; 
§ 10 - A interferência no processo de 
produção das populações indígenas 
dar-se-à somente quando sua sobre­
vivência econômica estiver compro­
metida ou atendendo-se aos interesses 
manifestos pelos índios, devendo ser 
fundamentada em diagnóstico sócio­
econômico-ambiental. 
§ 2" - Fica garantida a participação dos 
índios e das comunidades indígenas 
nas fases de elaboração, execução, 
avaliação e gerenciamento dos pro­
gramas e objetos a serem desen­
volvidas, visando alcançar a auto-

do seu vo. 

Art. 1·12 - As 

emenda 
Emenda 174/94, Dep. Tuga Angerarni 
Art. É garantido às comunidades indí­
genas o funcionamento de escolas de 
ensino fundamental no interior de suas 
terras. 

Emenda 033/94, Dep. Tuga Angerarni 
Art. 141 - Cabe à União, através do 
órgão indigenista federal encami­
nhar aos órgãos federais competen­
tes as solicitações e necessidades dos 
povos e comunidades indígenas para 
a realização de programas, ações e 
projetos destinados à sua sobrevi­
vência autônoma. 

Emenda 031/94 , Dep. Tuga Angerami 
Art. 142 - A elabora e a py,>r .. 

emenda 

lo IV - Das atividades __ r.,. 
Emenda 175/94, Dep. Tuga Angerami 
"Excluir, no art. 141, a expressão: 
Cabe à Uni40 através do órg40 indi­
genista federal promover e coorde-
1UIf ... " 

É repetição desnecessária do art. 
112. 

emenda 

• 

ANEXO 01 

Parecer 
Parecer: A emenda 174 inclui 
preceito oportuno. Por sua apro­
vação. 

Parecer: O texto corresponde 
mais adequadamente à jilosojia 
do Substitutivo. Pela rejeição das 
emendas 033 e 175. 

Parecer: O texto emelldado é 
mais Pela da 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
jetos no artigo anterior terão como fi­
nalidade: 
I - melhorar os níveis de nutrição das 
comunídades; 
II - viabilizar, quando se fizer ne­
cessário, os meios de produção, bene­
ficiamento, armazenagem, escoamento 
e comercialização da produção indíge­
na. 

Art. 143 - Será respeitada a aplicação 
pelas comunidades indígenas, de san­
ções de natureza coerciva ou dis­
ciplinar contra os seus membros, de 
acordo com suas instituições, desde 
que não revistam caráter cruel ou in­
famante , proibida em qualquer caso a 
pena de morte. 
Parágrafo único. Na hipótese prevista 
no caput deste artigo a comunidade 
poderá optar pelo processo e jul-
amento da Justi a Federal. 

emenda 
dos programas e projetos serão rea­
lizadas com a comunidade indígena 
envolvida, respeitando-se sua orga­
nização social, seus costumes, cren­
ças e tradições. 

Emenda 009/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. Fica proibida, pelo período de 03 
(três) anos, a contar da promulgação 
desta lei, a exploração comercial de 
madeira em terras indígenas. 
Parágrafo único. No fmal do periodo 
previsto no caput deste artigo, o Po­
der Executivo Federal , após debate 
público com os interessados, apresen­
tará projeto de lei regulamentando a 
matéria. 

emenda 

Emendas adicionais 
Emenda 032/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. Nas ações, programas e projetos 
de que trata o art. 141 será incenti­
vado o uso de tecnologias indígenas e 
de outras consideradas apropriadas do 
ponto de vista ambiental e antro­
pológico, respeitada a premissa de não 
geração de dependência tecnológica. 

Título VII - Das normas penais 

Emenda 02 5/94 , Dep. Tuga Angerami 
Art. 143. Nos crimes praticados por 
indios, sendo a vítima indigena, 
aplicar-se-ão as instituições penais 
indigenas da comunidade a que per-
tencer o autor do delito, vedado em 
qualquer caso a aplicação de tor-
tura e pena de morte. 

Parágrafo único. Na hipótese pre­
vista no caput deste artigo a comuni­
dade poderá optar pelo processo e jul-
amento da Justi a Federal. 

Emenda 025/94, De . Tuaa An eram i 

Ca Ítulo I - Dos 

emenda 

• 

ANEXO 01 

Parecer 
emenda 031. 

Parecer: Não se vê sentido na 
moratória proposta pela emenda 
009. Por sua rejeição. 
A emenda 032 prevê matéria rele­
vante. Por seu acolhimento. 

Parecer: O texto do Substitutivo 
é mais direto e preciso. Pela re­
jeição da emenda 025. 

Parecer: O texto do SlIbstitutivo 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
Art. 144 - Condenado o índio por in­
fração penal cometida contra não­
índio, a pena será atenuada, e na apli­
cação o juiz considerará as peculiari­
dades culturais do réu. 
§ 10 - Nos processos criminais contra 
índios, o juiz ordenará a realização de 
perícia antropológica, a fun de deter­
minar o grau de consciência da ilici­
tude do ato praticado, para efeito da 
aplicação do disposto no art. 21 do 
Código Penal. 
§ 2" - As penas de reclusão e de de­
tenção serão cumpridas sempre que 
possível, em regime aberto, no local de 
funcionamento da unidade adminis­
trati va do órgão indigenista federal 
mais próxima do domicílio do conde­
nado. 

emenda 
Art. 144 - Aplica-se ao índio autor 
de delito contra não índio a legisla­
ção penal brasileira. 
Parágrafo único. Extingue-se o pro­
cesso na hipótese de aplicação pelas 
comunidades de suas instituições 
penais, comprovadas nos autos da 
ação penal mediante perícia antro­
pológica. 

Emenda 025/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. Não há crime se o agente indíge­
na pratica o fato sem consciência do 
caráter delituoso de sua conduta, em 
razão dos valores culturais de seu 
povo. 
Parágrafo único. No caso deste artigo 
o curso da ação penal ficará suspenso 
até decisão em processo em separado, 
sobre a exclusão da ilicitude da con­
duta. 

Emenda 025/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. Nos crimes praticados contra a 
pessoa do índio e seu patrimônio, as 
penas serão agravaillls pela metade, 
salvo as revistas nesta lei . 

emenda 

Emendas adicionais 
Emenda 025/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. As penas de reclusão e de de­
tenção serão cumpridas em regime 
aberto, na comunidade onde vive o 
índio, salvo manilestação em contrário 
da comunidade. 
Parágrafo único. Compete ao juiz da 
vara da execução criminal determinar 
o local de cumprimento da pena nos 
casos de decisão contrária da comuni­
dade e se verificada a ocorrência de 
distúrbios e transgressões praticadas 

lo condenado. 

emenda 

Emenda 025/94 , Dep. Tuga Angerami 
Art. Constituem circunstâncias agra­
vantes, nos crimes praticados contra 
os índios, se o agente pretendeu vanta­
gem material e se for funcionário 
público. 

• 

ANEXO 01 

Parecer 
reproduz o da Lei 6.001, de 19 de 
dezembro de 1973, que atende aos 
objetivos do preceito e dispensa 
inovações. Pela rejeição da 
emenda 025. 

Parecer: A emenda 025, ao se 
remeter expressamente ao conteú­
do da disposição do art. 26 do 
Código Penal, adaptando-o con­
tudo ao tratamento que se impõe 
no caso de ilícito cometido por 
agente indígena, merece acolhi­
mento nesta parte, rejeitando-se-a 
quanto ao demais. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

Art. 145 - Promover, por quaisquer 
meios, ações atentatórias à sobre­
vivência cultural de comunidade indí­
gena: 
Pena - Reclusão de cinco a dez anos, 
se o ato não constituir crime mais gra­
ve. 

emenda 

Emenda 026/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. 145 - Será punida a modalida­
de culposa do crime de genocídio 
previsto na Lei n° 2.891, de l ° de 
outubro de 1956, aplicando-se a me­
tade das penas previstas na referida 
lei. 

emenda 

11 - Dos crimes contra os índios 
Sugestão do Ministério Público Fede­
ral: reexaminar a adequação das penas 
e de alguns tipos. 

emenda 

• 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: A emenda 026 busca. 
todavia de forma pouco feliz. pu­
nir afomla culposa do genocídio. 
nos temlOs em que está já defini­
do na Lei nO 2.889. de 1° de outu­
bro de 1956. Porém a definição 
legal ressente-se de fazer do âni­
mo do agente elemento constituti­
vo do tipo, o que na prática im­
possibilita a punição de fatos que, 
de outro modo, seriam caracteri­
zados como atentado à sobrevi­
vencia de comunidades etnica­
mente distintas. Isto posto, adota­
se da emenda 026 a preocupação 
que nela se contém, formulando­
se todavia o tipo em definição 
objetiva, que comporta, como 
então natural, a modalidade cul­
posa. nos termos seguintes: 
Art. 145 - Matar membros de um 
mesmo grupo nacional, étnico, 
racial, político ou religioso, pro­
vocando o extermínio total ou 
parcial ou pondo em risco a 
existencia do grupo: 
Pena - Reclusão, de vinte a trinta 
anos. 
Parágrafo único. Se o crime é 
culposo: 
Pena - Detenção. de tres a doze 
anos. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

Art. 146 - Proceder à remoção forçada 
de comunidade indígena de suas ter­
ras, ou à assimilação forçada de usos, 
costumes e tradições de outra socieda­
de distinta: 
Pena - Reclusão de dez a vinte anos. 

emenda 

Emenda 027/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. 146 - Impor a uma sociedade 
indígena a remoção forçada de suas 
terras ou a assimilação forçada de 
usos, costumes e tradições per­
tencentes a uma sociedade cul­
turalmente distinta; 

emenda emenda 

• 

ANEXO 01 

Parecer 
Art. 146 - Ofender a integridade 
corporal ou a saúde de membros 
de um mesmo grupo nacional, 
étnico, racial, politico ou religio­
so, provocando o extermínio total 
ou parcial ou pondo em risco a 
existencia do grupo: 
Pena - Reclusão, de tres a doze 
anos. 
§ 10 Se o crime é culposo: 
Pena - Detenção, de dois a oito 
anos. 
§ ]O Nas mesmas penas incorre 
aquele que: 
I - submete ilicitamente o grupo a 
localização forçada ou a condi­
ções de existencia capazes de 
ocasionar o seu extermínio total 
ou parcial; 
li - adota medidas destinadas a 
impedir nascimentos no seio do 
grupo; 
III - efetua a transferencia ilícita 
de membros do grupo para qual­
quer outro. 

Acata-se a sugestão do MPF, re­
visando as penas corporais e pe­
cuniárias constantes do texto 
original e eliminando tipos que 
re roduzem hi óteses 'á uníveis. 
Parecer: A emenda 027 ficou su­
perada com a redação dada ao 
art. 146, conforole parecer acima. 
Por sua rejeição. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL " ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDiGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

Art. 159 - A União promoverá medi ­
das visando a proteção, a preservação 
e a difusão dos fundos docmuentais re­
ferentes aos índios e à política indíge­
na brasileira , bt:m como làcultará o 
acesso às infornlações neles contidas. 

Art. 162 - O órgão indigenista federal 
realizará, no prazo de um ano a partir 
da publicação desta Lei, levantamento, 
com diagnóstico, de todas as situações 
existentes de exploração ilegal das ri­
quezas naturais em terras indígenas, 
visando as necessárias correções. 

emenda 
Pena - Reclusão, de \O (dez) a 20 
(vinte) anos. 

Emenda 177/94, Dep. Fábio Feldmann 
Art. Ingressar em terras indígenas cu­
JOs limites tenham sido declarados, 
senl a devida autorização: 
Pena - detenção, de seis (6) meses a 
um (I) ano e multa, correspondente a 
vinte e cinco (25) dias-multa até cem 
(100) dias-multa. 

emenda 

Emendas adicionais 
Emenda 177/94, Dep. Fábio Feldmann 
Art. Realizar atividades econômicas 
em terras indígenas sem a devida au­
torização ou á revelia das disposições 
legais aplicáveis: 
Pena - multa, equivalente a duas vezes 
o valor da vantagem econômica aufe­
rida pelo agente, estabelecido o míni­
mo correspondente a 50 (cinqüenta) 
dias-multa . 

Título VIII - Das disposições finais e transitórias 
Emenda 028/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. 159 - A União promoverá medi­
das visando a protl.'Ção, a preservação 
e a difusão do~ IIcen'os documentais 
rdÍ!rentes 80S mdlos e 8 política indi­
genÍlla brasileira . hem como facultará 
o uc.:s.'iO as mlornll.lçõcs ndcs conti­
das. 
Emenda 002/')4 , Dep. Francisco Ro­
drigues 
Art. 162 - O órgão indigenista li:deral 
realizará, no prazo de um ano 8 partir 
da publicação desta Lei , levantamen­
to, com diagnóstico, de todas as situa­
ções existentes de posses e explora­
ção de riquezas naturais em terras 
indígenas, visando as necessárias cor­
reções, assegurada a participação 
dos Estados e Municipios onde este­
jam localizadas e dos demais inte­
ressados. 
Parágrafo único. Todos os atos de 
criação ou ampliação de áreas indi-

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: Acata-se a emenda 177 
porque está conforme com o tipo 
do art. 150 do Código Penal. Re­
jeita-se. por outro lado. a emenda 
qual/to ao crime de realização de 
atividades económicas não auto­
rizadas porque a hipótese consti­
tui apenas i lícito civil. não de­
vendo ser estendida à esfera do 
direito penal. 

Parecer: ri emenda 028 oferece 
melhoria ao texto. Por seu aco-, 
Ihimento. 

Parecer: O parágrafo IÍnico pro­
posto pela emenda 002 contraria 
frontalmente as disposições 
constitucionais relativas às terras 
ind/genas. ao estabelecer condi­
ções que a Constituição não 
adotou e. com isso, impondo óbi­
ces ao dever assinalado à União 
de demarcar as terras ind/genas 
que a Carta Magna cuidoll de de­
finir. 110 § l ° do seu art. 231. A 
parte final sugerida para o caput 
tampouco contribui para o texto. 
Por sua rejeição. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo emenda emenda emenda 
genas, editados na vigência da atual 
Constituiçio, serio revistos pelo ór­
gão indigenista federal, no prazo de 
um ano da publicação desta lei, ga­
rantida a participação dos Estados e 
Municípios onde estejam localizadas 
e dos demais interessados. 

Emenda 067/94, Dep, Sidney de Mi· 
guel 
Art. Continuarão a ser mantidos, fis· 
calizados e orientados pelos Mu· 
nicípios e pelos Estados as escolas 
indígenas e o atendimento à saúde, 
que na data de vigência desta lei se 
encontrem vinculados a estas unidades 
da federação, até a criação dos Distri· 
tos de Educação Escolar lndígena e 
dos Distritos Especiais e Autônomos 
de Saúde. 
Parágrafo único, Fica assegurada a 
colaboração da União, dos Estados e 
Municípios no estabelecimento da 
transição das escolas e dos atendimen· 
tos à saúde para os respecti vos siste· 
mas da União. 

Emendas adicionais 
Emenda 101/94, Dep. Maria Valadão 
Art. A União promoverá pesquisa ci· 
entífica sobre os índios e suas s0-

ciedades ou comunidades, em todos os 
campos do conhecimento, especial· 
mente o inventário e registro do saber, 
tecnologias e obras indígenas, de 
modo a garantir suporte técnic<H:ien­
tírico à política e à ação indigenista. 

Emenda 128/94, Dep. Fábio Feldmann 
Art. Ficam revogados os Decretos n° 
97.545 e 97.546, de 1° de março de 
1989 que criaram, respectivamente, a 
Floresta Nacional de Roraima e a Flo­
resta Nacional do Amazonas, reti­
ficados os limites do Parque Nacional 
do Pico da Neblina, criado pelo De­
creto n° 83 .550, de 5 de junho de 
1979, excluindo-se a área contida nos 
limites da terra indígena Yanomami 
homologados pelo Decreto sem núme­
ro de 25 de maio de 1992. 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: Por regulamentar a ne­
cessária transição entre a situa­
ção mais encontradiça atualmente 
e as novas condições estabeleci­
das nesta lei, deve ser adotada a 
emenda 067. 
A emenda /O I dispõe sobre pro­
videncia de alta relevância, e me­
rece acatamento. 
A emenda 128 fica prejudicada 
porque o tema foi objeto de dis­
posição própria, no art. 111 do 
Substitutivo. 
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COMISSÃO ESPECIAL PARA APRECIAR E DAR PARECER SOBRE O PROJETO 
DE LEI N° 2.057, DE 1991 , QUE INSTITUI O ESTATUTO DAS SOCIEDADES 

INDÍGENAS. 

Substitutivo do Relator, Deputado LUCIANO PIZZATTO 

ESTATUTO DAS SOCIEDADES INDÍGENAS 

O Congresso Nacional decreta: 

TÍTULO I 

Dos Princípios e Definições 

CAPÍTULO I 

Dos Princípios 

Art. 10 - Esta lei regula a situação juridica dos índios, de suas 
comunidades e de suas sociedades, com o propósito de proteger e fazer respeitar sua 
organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, os direitos originários sobre as 
terras que tradicionalmente ocupam e todos os seus bens. 

Art. r - Aos índios, ás comunidades e às sociedades indígenas se 
estende a proteção das leis do País, em condições de igualdade com os demais brasileiros, 
resguardados os usos, costumes e tradições indígenas, bem como as condições peculiares 
reconhecidas nesta lei . 

Art. 30 
- Cumpre à União proteger e promover os direitos indígenas 

reconhecidos pela Constituição Federal e regulados por esta lei, podendo contar com a 
colaboração de entidades públicas e privadas. 
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§ 1 ° - A elaboração e execução de planos de defesa nacional e 
ordenamento do território e de desenvolvimento econômico de âmbito nacional e regional, 
por parte do Poder Público, não prejudicará a aplicação dos direitos reconhecidos no caput 
e regulados por esta lei. 

§ r - Nas áreas indígenas situadas em faixa de fronteira, o Poder 
Público Federal poderá executar as ações necessárias de controle, proteção e segurança, 
respeitadas as condições e direitos dos índios que as ocupam e as disposições desta lei . 

§ 3° - Os Estados e Municípios poderão colaborar com a União na 
proteção e na assistência às sociedades e comunidades indígenas e desenvolver ações 
administrativas que promovam o respeito aos bens indígenas. 

Art. 4° - A política de proteção e de assistência aos índios e as 
sociedades ou comunidades indígenas terá como finalidades : 

I - assegurar aos índios a proteção das leis do País; 

11 - prestar assistência aos índios e às sociedades ou comunidades 
indígenas; 

111 - garantir aos índios o acesso aos conhecimentos da sociedade 
brasileira e sobre o seu funcionamento ; 

IV - garantir aos índios e às sociedades ou comunidades indígenas 
meios para sua auto-sustentação, respeitadas as suas diferenças culturais; 

V - assegurar aos índios e às sociedades ou comunidades indígenas a 
possibilidade de livre escolha dos seus meios de vida e de subsistência; 

VI - assegurar o reconhecimento dos índios e de suas sociedades ou 
comunidades como grupos etnicamente diferenciados, respeitando suas organizações 
sociaís, usos, costumes, línguas e tradições, seus modos de viver, criar e fazer, seus valores 
culturais e artísticos e demais formas de expressão; 

VII - executar, com anuência dos índios e, sempre que possível, com 
a sua colaboração, programas e projetos que beneficiem suas sociedades ou comunidades; 

VIII - garantir aos índios e às sociedades ou comunidades indígenas a 
posse e a permanência nas suas terras; 

IX - garantir aos índios o pleno exercício dos direitos CIVIS e 
políticos; 

X - proteger os bens de valor artístico, histórico e cultural, os sítios 
arqueológicos e as demais formas de referência à identidade, à ação e à história das 
sociedades ou comunidades indígenas. 

2 
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Art. 5° - Não se fará restrições ou exigências aos índios quanto à 
indumentárias, trajes e pinturas tradicionais, para fins de ingresso e permanência em 
dependência de quaisquer dos Poderes da República ou órgãos da União, Estados, 
Municípios e Distrito Federal. 

CAPÍTULO 11 

Das definições e registros 

Art. 6° - Para efeito desta lei consideram-se: 

r, }.V' 
vIfJ 

I - Sociedades indígenas, todas as coletividades que se distinguem 
entre si e do conjunto da sociedade por descenderem de populações de origem pré­
colombiana; 

11 - Comunidade indígena, o grupo humano local, parcela de uma 
sociedade indígena; 

111 - Índio, o indivíduo que se considera como pertencente a uma 
sociedade ou comunidade indígena, e é por seus membros reconhecido como tal. 

Art. 7° - Nenhum índio, comunidade ou sociedade indígena será 
objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade ou 
opressão, e será punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus 
direitos fundamentais . 

Art. 8° - As comunidades indígenas têm personalidade juridica de 
direito público interno e sua existência legal independe de registro ou qualquer ato do Poder 
Público. 

Art. 9 - Os índios são brasileiros natos e a eles são assegurados 
todos os direitos civis, políticos, sociais e trabalhistas, bem como as garantias fundamentais 
estabelecidas na Constituição Federal. 

Parágrafo único. Aos índios é assegurada a isonomia salarial, a 
igualdade de condições no exercício de funções e de critérios de admissão em relação aos 
demais trabalhadores, e a eles se estende o regime geral da previdência social, em igualdade 
de condições com os demais brasileiros. 

Art. 10 - Os nascimentos, os casamentos, as dissoluções da 
sociedade conjugal e os óbitos dos índios poderão ser registrados de acordo com a 
legislação comum, atendidas as diferenças culturais de cada sociedade ou comunidade 
indígena. 
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Parágrafo único. No registro civil deverá constar obrigatoriamente, 
a sociedade ou comunidade indígena à qual pertence o registrado, respeitadas as 
peculiaridades quanto a qualificação do nome e prenome, e filiação . 

Art. 11 - Haverá livros próprios, no órgão indigenista federal , para o 
registro administrativo de nascimentos e óbitos de índios. 

§ 10 - O registro administrativo constituirá, quando couber, 
documento hábil para proceder ao registro civil ou ato correspondente, admitido, na falta 
deste, como meio subsidiário de prova. 

§ r - A relação dos nascimentos e óbitos ocorridos em cada 
comunidade indígena, indicando o nome e, no caso de óbito, a data e causa do falecimento, 
deverá ser publicada anualmente pelo órgão indigenista federal . 

TÍTULO 11 

Do patrimônio e administração 

CAPÍTULO I 

Do patrimônio indígena 

Art. 12 - Integram o patrimônio indígena: 

I - os direitos originários sobre terras tradicionalmente ocupadas 
pelos indios e a posse permanente dessas terras e das reservadas; 

11 - o usufruto exclusivo de todas as riquezas naturais do solo, dos 
rios e dos lagos existentes nas terras indígenas, incluídos os acessórios e os acrescidos e o 
exercício de caça, pesca, coleta, garimpagem, faiscação e cata; 

IH - os bens móveis e imóveis das comunidades indígenas, adquiridos 
a qualquer título; 

IV - o direito autoral, e sobre obras artísticas de criação das próprias 
comunidades indígenas, incluídos os direitos de imagem; 

V - os direitos sobre as tecnologias, obras científicas e inventos de 
criação das comunidades indígenas; 

VI - os bens imatenals concernentes as diversas formas de 
manifestação sócio-cultural das comunidades indígenas; 
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VII - outros bens e direitos que sejam atribuídos às sociedades ou 
comunidades indígenas. 

Art . .13 - São titulares do patrimônio indígena: 

I - a população indígena do País, no tocante aos bens pertencentes ou 
destinados aos índios e que não se caracterizem como sendo de comunidades ou sociedades 
indígenas determinadas; 

11 - a comunidade ou sociedade indígena detenninada, no tocante aos 
bens localizados na terra indígena que ocupe, ou àqueles caracterizados como a ela 
pertencentes. 

Parágrafo único. Os bens adquiridos com recursos oriundos da 
exploração do patrimônio indígena pertencem à comunidade indígena titular do patrimônio 
explorado, independentemente de estarem registrados em nome de um ou mais de seus 
membros ou representantes. 

Art. 14 - Cabe à comunidade ou sociedade titular do patrimônio 
indígena a administração dos bens que o constituem. 

Parágrafo único. A União, através do órgão indigenista federal , 
administrará os bens de que trata o inciso I do art . 13, podendo administrar também os 
referentes ao inciso 11 do mesmo artigo, por expressa delegação da comunidade ou 
sociedade indígena interessada. 

Art. 15 - Cabe ao órgão indigenista federal habilitar e oferecer meios 
para que a comunidade indígena exerça a administração efetiva do seu patrimônio. 

Art. 16 - Os rendimentos auferidos através de atos negociais que 
envolvam o patrimônio indígena serão isentos de tributação. 

CAPÍTULO 11 

Da propriedade intelectual 

, 

Art. 17 - E assegurado às comunidades indígenas o direito 
fundamental de manter sob absoluto sigilo e confidencialidade todo e qualquer 
conhecimento tradicional que detenham, em especial sobre características ou propriedades 
de ecossistemas e habitaIs naturais, espécies vivas, vegetais ou animais, microorganismos, 
fárrnacos e essências naturais, ou quaisquer recursos ou processos biológicos ou genéticos. _ 

§ 10 - O direito das comunidades indígenas a que se refere o caput 
inclui a faculdade de recusar, sem qualquer justificativa, o acesso a terceiros a seus 
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r · ' 

conhecimentos tradicionais, ou de recusar autorização para a divulgação ou utilização, para "---
fins científicos, comerClats ou industriais, sob qualquer forma, de seus conhecimentos 
tradicionais. 

§ 20 
- A violação deste direito fundamental das comunidades 

indígenas, com a apropriação ou utilização indevida, sob qualquer forma, de seus 
conhecimentos tradicionais, sujeitará os infratores a responsabilidade criminal, definida 
nesta lei, bem como à responsabilidade civil por todos os danos morais e materiais causados 
às comunidades indígenas. 

Art. 18 - É assegurado às comunidades e sociedades indígenas, bem 
como a qualquer um de seus membros, o direito de requerer patente de invenção, modelo 
de utilidade, modelo industrial ou registro de desenho industrial desenvolvidos com base em 
seus conhecimentos tradicionais coletivos. 

§ 10 - As patentes ou registros a que se refere o caput serão sempre 
concedidos em nome da comunidade ou sociedade indígena respectiva, quando se tratar de 
invenção, modelo ou desenho industrial desenvolvidos com base em conhecimentos 
tradicionais coletivos, pertencentes a toda a comunidade ou sociedade indígena e 
transmitidos a novas gerações de acordo com usos, costumes e tradições indígenas, vedada, 
nestes casos, a concessão de patente ou registro em nome individual, sob pena de nulidade. 

§ r - As comunidades e sociedades indígenas estão isentas do 
pagamento das respectivas anuidades e de quaisquer tributos, não podendo o órgão federal 
de proteção à propriedade industrial, em qualquer hipótese, se recusar a apreciar pedido de 
concessão de patente ou registro por falta de pagamento dos mesmos. 

Art. 19 - O acesso, a utilização e a aplicação de conhecimentos 
tradicionais indígenas em pesquisas científicas que tenham finalidade industrial ou comercial 
só podem ser realizados mediante o consentimento prévio e por escrito das comunidades 
indígenas, sob pena de responsabilidade criminal, definida nesta lei, e cível. 

§ 10 - O ato de consentimento das comunidades indígenas, a que se 
refere o caput, está subordinado a contrato escrito, celebrado com a assistência do 
Ministério Público Federal, que estipule as condições específicas em que será permitido o 
acesso, a utilização ou aplicação dos conhecimentos tradicionais indígenas, e fixe 
remuneração justa e eqüitativa para a comunidade indígena, bem como sua participação nos 
beneficios auferidos com a utilização industrial ou comercial dos resultados das pesquisas. 

§ r - Qualquer utilização ou aplicação, industrial ou comercial, de 
conhecimentos tradicionais indígenas, não previstos no ato de consentimento inicial da 
comunidade indígena, a que se refere o parágrafo anterior, estão sujeitos a nova autorização 
da comunidade; sendo expressamente proibida qualquer utilização ou aplicação industrial 
ou comercial não autorizada de conhecimentos tradicionais indígenas. 

§ 30 
- Salvo estipulação em contrário no ato de consentimento da 

comunidade indígena, quaisquer informações prestadas por seus membros, envolvendo 
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conhecimentos tradicionais indígenas, de natureza coletiva, serão confidenciais, 
poderão ser transmitidas a terceiros sem a sua prévia autorização por escrito. 

e não 

§ 4° - São nulos e extintos, não produzindo efeitos juridicos, 
quaisquer atos ou contratos firmados por comunidades ou sociedades indígenas com 
terceiros que permitam o acesso, a utilização ou aplicação, industrial ou comercial, de 
conhecimentos tradicionais indígenas em pesquisas científicas sem a previsão expressa de 
co-titularidade da propriedade de todos os resultados das pesquisas e de todos os seus 
produtos derivados. 

§ 5° - Não se aplicam as exigências previstas neste artigo às 
pesqUisas científicas ou acadêmicas desenvolvidas em áreas indígenas sem finalidades 
lucrativas. 

Art. 20 - As comunidades ou sociedades indígenas cujos 
conhecimentos ou modelos tenham sido utilizados, direta ou indiretamente, no 
desenvolvimento de invenção, modelo de utilidade, modelo industrial ou desenho industrial 
serão sempre co-titulares das patentes ou registros industriais requeridos por terceiros, 
independentemente de formulação de pedido por parte das mesmas. 

§ 1 ° - Os requerentes de patentes sobre invenções, modelos ou 
desenhos desenvolvidos nas condições a que se refere o caput deverão indicar quais 
comunidades ou sociedades indígenas devem constar como co-titulares da patente, sob pena 
de nulidade absoluta da mesma. 

§ r - As comunidades, sociedades ou organizações indígenas 
poderão impugnar, administrativa ou judicialmente, a indicação a que se refere o parágrafo 
anterior. 

Art. 21 - As comunidades ou sociedades indígenas são partes 
legítimas para requerer, administrativa ou judicialmente, a declaração de nulidade de 
patentes de invenções, e modelos ou registros de desenhos industriais direta ou 
indiretamente resultantes de conhecimentos tradicionais indígenas, concedidos em violação 
dos dispositivos desta lei. 

Parágrafo único. A nulidade a que se refere o caput produzirá 
efeitos a partir da data do depósito do pedido, e obrigará os titulares das patentes ou 
registros declarados nulos a ressarcir as comunidades ou sociedades indígenas por todos os 
danos morais e patrimoniais que lhe tenham sido causados pela violação de seus direitos de 
propriedade industrial. 

Art. 22 - Nas patentes concedidas em regime de co-titularidade a 
terceiros e a comunidades ou sociedades indígenas, serão estas isentas de pagamento de 
quaisquer retribuições ou anuidades ao órgão oficial, cabendo aos demais co-titulares o sel! 
pagamento integral . 
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§ 10 - Na falta de pagamento das retribuições e anuidades a que se 
refere o caput, as comunidades ou sociedades indígenas se tomarão titulares exclusivas de 
todos os direitos decorrentes da concessão de patentes ou registros industriais. 

§ r - Nos casos em que as comunidades ou sociedades indígenas 
requererem, administrativa ou judicialmente, a declaração de nulidade de patente ou registro 
sob a alegação de violação de seus direitos de propriedade industrial, o ônus da prova em 
contrário caberá ao requerente ou concessionário da patente ou registro, que deverá 
comprovar, de forma cabal, que o produto ou processo patenteado ou registrado foram 
desenvolvidos sem qualquer utilização ou aplicação, direta ou indireta, de conhecimentos 
tradicionais indígenas. 

Art. 23 - São nulos de pleno direito os atos inter vivos de 
transferência gratuita ou por preço vil da propriedade de patentes concedidas na forma dos 
artigos anteriores . 

Parágrafo único. Os co-titulares de registros e patentes depositadas 
ou concedidas, na forma dos artigos anteriores, seus herdeiros ou sucessores, só poderão 
conceder licença para sua exploração a terceiros com a prévia e expressa autorização das 
comunidades ou sociedades indígenas, com a assistência do Ministério Público Federal. 

Art. 24 - Independentemente da nacionalidade ou domicílio das 
pessoas físicas ou juridicas envolvidas, as autoridades judiciárias brasileiras terão sempre 
competência exclusiva para dirimir quaisquer litígios oriundos ou relacionados com atos ou 
negócios juridicos que tenham por objeto direitos de propriedade intelectual de 
comunidades indígenas brasileiras. 

Parágrafo único. Aos juízes federais competirá processar e julgar as 
causas a que se refere o caput, que poderão ser aforadas na seção judiciária em que estiver 
localizada a área indígena envolvida ou na seção judiciária do Distrito Federal. 

Art. 25 - Os direitos de propriedade intelectual das comunidades ou 
sociedades indígenas regulados nesta lei são imprescritíveis, podendo ser exercidos a 
qualquer tempo. 

Art. 26 - Aplicam-se subsidiariamente aos direitos de propriedade 
intelectual de comunidades e sociedades indígenas, naquilo que não for incompatível com o 
espírito e a letra desta lei, as disposições da legislação que regula os direitos e obrigações 
relativas à propriedade industrial. 

Art. 27 - A proteção prevista neste Capítulo se estende aos 
conhecimentos tradicionais indígenas sobre caracteristicas ou propriedades de ecossistemas 
e habitats naturais, espécies vivas, vegetais ou animais, microorganismos, fármacos e 
essências naturais, ou quaisquer recursos ou processos biológicos ou genéticos, 
independentemente de sua patenteabilidade. 
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CAPÍTULO IH 

Do direito autoral 

Art. 28 - Às obras intelectuais e criações de espírito produzidas por 
índios, de forma individual, aplicam-se as normas de proteção aos direitos autorais 
estabelecidas na legislação em vigor. 

Art. 29 - As comunidades e sociedades indígenas são titulares de 
direitos morais e patrimoniais sobre as suas obras intelectuais e criações de espírito, 
coletivamente produzidas, e de qualquer modo exteriorizadas, tais como: 

I - as composições musicais, tenham ou não letra, sejam ou não 
escritas; 

11 - as conferências, alocuções e outras da mesma natureza; 

111 - as coreográficas e pantomímicas, sejam ou não escritas; 

IV - as obras dramáticas e dramático-musicais; 

V - as obras artesanais, gráficas, plásticas e ilustrativas, tais como 
ilustrações, desenhos, pinturas, gravuras, litografia, esculturas e outras congêneres; 

VI - as obras arquitetônicas e cenográficas; 

VI - todas e quaisquer outras obras intelectuais ou criações do 
espírito das próprias comunidades ou sociedades indígenas, ainda que transmitidas pela 
tradição oral, e independentemente de sua origem temporal. 

Art. 30 - Os direitos morais das comunidades ou sociedades 
indígenas sobre as suas obras e criações intelectuais são inalienáveis e irrenunciáveis. 

Art. 31 - Os direitos morais e patrimoniais das comunidades ou 
sociedades indígenas sobre as suas obras e criações são imprescritíveis, e não estão 
limitados por quaisquer prazos de proteção ou duração estabelecidos em lei. 

Art. 32 - Para maior segurança de seus direitos autorais, as 
comunidades ou sociedades indígenas poderão registrar as suas obras e criações em seu 
nome, nos órgãos oficiais competentes, independentemente do pagamento de quaisquer 
taxas. 

§ 10 - Qualquer membro da comunidade ou sociedade indígena 
poderá requerer registro de suas obras ou criações coletivas, mas este deverá ser sempre 
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feito em nome da comunidade ou sociedade indígena, e a esta reverterão todos os seus 
beneficios morais e patrimoniais, salvo quando se tratar de obra indígena individual . 

§ r- A recusa de qualquer órgão oficial em promover o registro de 
obras indígenas deverá ser feita por escrito e justificada; podendo, em tal caso, a 
comunidade ou sociedade indígena, ou qualquer de seus membros, submeter o pedido de 
registro ao Conselho Nacional de Direito Autoral, para sua deliberação. 

§ 3° - O registro a que se referem os parágrafos anteriores é 
facultativo, e os direitos morais e patrimoniais das comunidades e sociedades indígenas 
sobre suas obras e criações serão exercidos independentemente de requerimento do mesmo. 

§ 4° - Salvo prova em contrário, é autora aquela comunidade ou 
sociedade indígena em cujo nome foi registrada a obra ou criação intelectual. 

§ 5° - Para identificarem-se como autoras, poderão as comunidades e 
sociedades indígenas criadoras de obras intelectuais usarem de seus nomes ou de qualquer 
sinal convencional. 

Art. 33 - As publicações, fotografias ou gravações ou outros 
registros catalogados em arquivos constantes de instituições públicas ou privadas, de 
universidades ou de particulares, constituirão prova de autoria, para efeito do disposto neste 
Capítulo. 

Art. 34 - As obras intelectuais e criações de espírito das 
comunidades ou sociedades indígenas, não passarão, em qualquer hipótese, a pertencer ao 
domínio público, ou à propriedade da União, Estados, Distrito Federal ou dos Municípios, 
ainda que transmitidas pela tradição oral, e independentemente de sua origem temporal. 

Art. 35 - Cabe às comunidades e sociedades indígenas autoras o 
direito de utilizar, fluir e dispor de suas obras e criações, bem como o de autorizar sua 
utilização ou fluição por terceiros, no todo ou em parte . 

Art. 36 - Depende de prévia e expressa autorização por escrito das 
comunidades ou sociedades indígenas autoras qualquer forma de reprodução, utilização ou 
de comunicação ao público, direta ou indireta, por qualquer forma ou processo, de suas 
obras ou criações coletivas, excepcionadas as limitações aos direitos autorais previstas neste 
Capítulo. 

§ 1 ° - A autorização das comunidades ou sociedades indígenas a que 
se refere o caput, está subordinada a contrato escrito, celebrado com a assistência do 
Ministério Público Federal, que estipulará as condições específicas em que será permitida a 
reprodução, utilização ou comunicação ao público de suas obras e criações coletivas, e 
fixará remuneração justa e eqüitativa para as comunidades ou sociedades indígenas 
envolvidas. 

§ r - A autorização das comunidades ou sociedades indígenas, a que 
se refere o caput, será sempre por prazo determinado, sob pena de nulidade absoluta. 
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§ 30 - Cabe às comunidades e sociedades indígenas a administração e 
gestão dos recursos auferidos a título de remuneração por seus direitos autorais. 

Art. 37 - Os direitos previstos neste Capítulo são extensivos aos 
nomes das comunidades e sociedades indígenas, que não poderão ser apropriados ou 
utilizados por terceiros para fins comerciais ou industriais sem a prévia e expressa anuência 
das comunidades e sociedades indígenas titulares destes nomes. 

Art. 38 - A reprodução, divulgação ou qualquer forma de utilização, 
direta ou indireta, por qualquer meio ou processo, de obras ou criações indígenas sem 
autorização das comunidades ou sociedades autoras, ou com base em autorização 
desprovida dos requisitos legais, sujeitará os seus infratores a sanções administrativas, 
penais e à obrigação de reparar todos os danos morais e materiais causados às comunidades 
ou sociedades indígenas. 

Art. 39 - Não constituem ofensa aos direitos de autor das 
comunidades ou sociedades indígenas: 

I - A reprodução, representação, execução, publicação ou 
comunicação de obra indígena ao público, por qualquer forma, processo ou meIO, com 
finalidade didática, educativa, científica ou beneficente, sem intuito lucrativo; 

II - A reprodução ou citação de obras indígenas em livros, jornais, 
periódicos, artigos, teses, monografias acadêmicas, exposições e outros congêneres, para 
fins informativos, didáticos, de estudo científico, inclusive antropológico, análise, critica ou 
polêmica. 

Parágrafo único. Nos casos dos incisos deste artigo, os 
responsáveis deverão indicar as comunidades ou sociedades indígenas autoras e enviar às 
mesmas uma cópia de quaisquer trabalhos ou publicações que façam referências às suas 
obras intelectuais . 

Art. 40 - Aplicam-se, subsidiariamente, aos direitos morais e 
patrimorurus das comunidades e sociedades indígenas autoras de obras e criações 
intelectuais, as disposições da Lei n° 5.988, de 14 de dezembro de 1973, e demais legislação 
que regula os direitos autorais e aqueles que lhe são conexos, naquilo que não for 
conflitante com os dispositivos contidos neste Capítulo. 
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TÍTULO IH 

Dos bens, garantias, negócios e proteção 

CAPÍTULO I 

Dos bens, garantias e negócios 

Art. 41 - São nulos e extintos, não produzindo efeitos juridicos, os 
atos e negócios realizados entre índios e terceiros, que tenham por objeto bens das 
comunidades indígenas, praticados com dano a índio, comunidade ou sociedade indígena. 

§ 10 - Podem os índios, suas comunidades e organizações, bem como 
o Ministério Público Federal, ingressar em juízo para declarar nulos os atos e negócios a 
que se refere o caput deste artigo e para obter a indenização devida. 

§ r - A União responderá pelos danos causados a índio, comunidade 
ou sociedade indígena por atos ou negócios a que se refere este artigo, podendo cobrar 
regressivamente do terceiro causador. 

Art. 42 - Não poderão ser objeto de atos ou negócios juridicos os 
direitos originários sobre as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios, a posse 
permanente dessas terras e a das reservadas e o usufruto das riquezas naturais do solo, rios 
e lagos nelas existentes. 

Art. 43 - São respeitados os usos, costumes e tradições das 
comunidades indígenas nos atos ou negócios realizados entre índios ou comunidades 
indígenas, salvo se optarem pela aplicação do direito comum. 

§ 10 - No regime de sucessão, havendo conflito entre os herdeiros do 
índio falecido e membros da sua comunidade, a esta pertencerão os bens do inventariado 
que tenham sido adquiridos com a exploração do patrimônio indígena. 

§ r - Em todo processo de inventário que envolva bens inscritos ou 
registrados em órgãos públicos, deverá o juiz dar ciência do mesmo ao órgão indigenista 
federal , e ao Ministério Público Federal. 

Art. 44 - Aplicam-se as normas do direito comum às relações entre 
índios e terceiros, ressalvado o disposto nesta lei . 

Art. 45 - Os contratos de qualquer natureza, firmados por 
comunidades indígenas com pessoas, entidades ou empresas estrangeiras ficarão sob a 
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supervisão da União, que defenderá subsidiariamente os interesses e direitos daquelas nos 
foros nacionais e internacionais. 

Art. 46 - As autoridades públicas da administração direta e indireta, 
e seus funcionários, que tomarem conhecimento de ato ou negócio realizado por 
comunidade indígena, ou seus integrantes, lesivos ao patrimônio indígena, deverão, no 
prazo de 10 dias contados da ciência do mesmo, comunicar a sua realização ao órgão 
indigenista federal, sob pena de responsabilidade. 

Art. 47 - Toda autoridade pública que tiver conhecimento de fatos 
lesivos à pessoa do índio, à suas comunidades e formas próprias de organização e ao 
patrimônio indígena, é obrigada a, no prazo de 24 horas, dar conhecimento deles ao 
Ministério Público Federal e ao órgão indigenista federal. 

Art. 48 - O ingresso de terceiros em terras indígenas depende de 
autorização das comunidades indígenas e de prévia comunicação ao órgão indigenista 
federal, ressalvado o disposto no § 20 do art. 30 desta Lei . 

CAPÍTULO 11 

Da proteção 

Art. 49 - São partes legítimas para a defesa dos direitos e interesses 
dos indios e das comunidades indígenas: 

I - o Ministério Público; 

H - os índios, suas comunidades e organizações; 

IH - o órgão indigenista federal. 

§ 10 - Os índios, suas comunidades e organizações gozarão das 
mesmas vantagens asseguradas por lei à União, quanto aos prazos processuais, custas 
judiciais e impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços. 

§ r - Nenhuma medida judicial será concedida liminarmente nas 
causas em que as sociedades ou comunidades indígenas figurem no polo passivo da relação 
processual, sem a sua prévia audiência e do Ministério Público Federal. 

§ 30 
- Ficam os índios, suas comunidades e organizações sub-rogados 

nos direitos de propor ações reivindicatórias para reaver as terras das quais tenham sido 
subtraidos na posse. 

§ 40 
- Aos índios é assegurado o direito de utilizar suas línguas 

maternas junto ao Poder Judiciário, que providenciará tradutor. 

13 

GER 3.17 .23.004-2 - (MAIJ93) 

203282



• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 50 - Compete ao órgão indigenista federal : 

I - interditar as terras indígenas para resguardo das comunidades ali 
ocupantes; 

11 - proibir a entrada de terceiros e estranhos nas terras indígenas, se 
houver evidência de prejuízo ou risco para as comunidades indígenas ali ocupantes, às quais 
se darà ciência; 

111 - apreender veículos, bens e objetos de pessoas que estejam 
explorando o patrimônio indígena sem a devida autorização legal; 

IV - aplicar multas e penalidades. 

§ 10 - Os veículos, bens e objetos apreendidos dentro de àrea 
indígena na forma do inciso 111 deste artigo ficam sujeitos à pena de perdimento por dano 
ao patrimônio público. 

§ r - Sem prejuízo da ação penal cabível, os bens apreendidos nas 
condições do inciso 111 deste artigo, uma vez aplicada a pena de perdimento, serão vendidos 
em hasta pública, e o produto da venda serà depositado em conta especifica do órgão 
indigenista federal , para ser aplicado em beneficio das comunidades indígenas. 

§ 30 
- Fica o presidente do órgão indigenista federal autorizado a 

regulamentar o procedimento de aplicação de penas previstos neste artigo. 

Art. 51 - As relações internas a uma comunidade indígena serão 
reguladas por seus usos, costumes e tradições. 

Art. 52 - Constatada a existência de sociedades ou comunidades 
indígenas isoladas, o Poder Público Federal promoverá a interdição das terras onde se 
encontrem, por prazo determinado, para garantir-lhes a integridade fisica e cultural e o 
direito de permanecerem como tais . 

Parágrafo único. Sociedades ou comunidades indígenas isoladas são 
as que rara ou acidentalmente travam contato com a sociedade. 

Art. 53 - A Polícia Federal prestará ao órgão indigenista federal , ao 
Ministério Público Federal e às comunidades indígenas e suas organizações, o apoio 
necessário à proteção dos bens do patrimônio indígena e à integridade fisica e moral das 
comunidades indígenas e de seus membros. 

Art. 54 - As Forças Armadas, por solicitação de qualquer dos 
poderes constituídos federais deverão colaborar na proteção dos bens indígenas ou na 
aplicação do art . 53 . 

Art. 55 - Aos Juízes Federais compete processar e julgar: 
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I - a disputa sobre direitos indígenas; 

H - os crimes praticados contra os índios, suas comunidades, suas 
terras e seus bens; 

IH - os crimes praticados por índios. 

Parágrafo único. Nos crimes a que se referem os incisos H e HI 
deste artigo, a Polícia Federal exercerá a função de Polícia Judiciária. 

TÍTULO IV 

Das Terras Indígenas 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Art. 56 - São terras indígenas: 

I - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios; 

H - as terras reservadas pela União, destinadas à posse e à ocupação 
pelos índios. 

§ 10 - São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles 
habitadas em caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as 
imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem estar e às 
necessárias à sua reprodução fisica e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições . 

§ r - São terras reservadas aquelas estabelecidas pela União, pelos 
Estados ou Municípios, em qualquer parte do território nacional, incorporadas ao 
patrimônio da União e destinadas à posse e à ocupação permanente pelos índios, para que 
possam nelas viver e obter meios de subsistência, com direito ao usufruto exclusivo das 
riquezas naturais dos solos, dos rios e dos lagos nelas existentes. 

Art. 57 - Os direitos dos índios às terras que tradicionalmente 
ocupam são originários e imprescritíveis, e independem de reconhecimento formal por parte 
do Poder Público. 

Art. 58 - As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios e as que 
lhes forem reservadas são bens da União, inalienáveis e indisponíveis e destinam-se à sua 
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posse permanente, não podendo ser objeto de quaisquer atos ou negócios que restrinjam o 
pleno exercício da posse direta pelos próprios índios. 

Art. 59 - Os direitos territoriais especiais regulados por esta lei 
aplicam-se a todas as terras indígenas, independentemente de suas origens e das 
denominações que os atos administrativos lhes conferem. 

Art. 60 - É vedada a remoção dos índios de suas terras, salvo ad 
referendum do Congresso Nacional, em casos de catástrofe ou epidemia que ponha em 
risco sua população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso 
Nacional, garantindo, em qualquer hipótese, o retomo imediato logo que cesse o risco . 

CAPÍTULO 11 

Da demarcação das terras indígenas 

Art. 61 - As terras indígenas, por iniciativa e sob coordenação do 
órgão indigenista federal, serão administrativamente demarcadas, de acordo com o 
procedimento e as disposições previstas nesta lei . 

Art. 62 - A demarcação das terras tradicionalmente ocupadas pelos 
índios será precedida de identificação por equipe técnica que procederá aos estudos e 
levantamentos com o fim de atender ao disposto no § IOdo art . 231 , da Constituição 
Federal. 

Art. 63 - A equipe técnica de que trata o artigo anterior será 
designada pelo Presidente do órgão indigenista federal para realizar estudos etno-históricos, 
sociológicos, ambientais, cartográficos e fundiários necessários, devendo ser composta por: 

I - um antropólogo credenciado pela Associação Brasileira de 
Antropologia, que a coordenará; 

11 - um técnico do órgão indigenista federal e um técnico em 
cartografia, do mesmo órgão, a quem caberá a elaboração do memorial descritivo e mapas 
da área, com seus limites; 

111 - uma pessoa facultativamente indicada pela comunidade indígena 
ocupante da terra objeto da identificação; 

IV - um técnico indicado pelo Governo do Estado de localização da 
comunidade indígena, ou um por Estado se envolverem áreas em mais de uma unidade da 
federação . 
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§ 1 ° - Todos os membros da equipe deverão ter, sempre que 
possível, conhecimento específico sobre a comunidade indígena e a terra por ela ocupada. 

§ r - A equipe técnica deverá realizar a identificação da área com a 
participação das comunidades indígenas que a ocupam , observando suas formas próprias 
de manifestação de vontade e permitindo-lhes o pleno conhecimento de causa a respeito das 
atividades a serem desenvolvidas. 

§ 3° - Na falta de indicação dos membros previstos no inciso IV no 
prazo de 30 dias após a solicitação do órgão indigenista federal , o mesmo poderá 
complementar a equipe com técnicos a seu critério. 

§ 4° - A equipe técnica poderá se fazer acompanhar por outros 
técnicos do órgão indigenista federal, de outras instituições públicas ou privadas, membros 
da comunidade científica, ou especialistas sobre a sociedade indígena envolvida. 

§ 5° - Por solicitação do presidente do órgão indigenista federal , a 
Polícia Federal deverá designar agentes para garantir segurança aos trabalhos da equipe 
técnica. 

Art. 64 - A equipe técnica de identificação e delimitação, quando do 
levantamento fundiário, deverá se fazer acompanhar por: 

I - um ou mais técnicos ou engenheiros do órgão indigenista federal ; 

11 - um ou mais técnicos ou engenheiros do órgão fundiário federal, 
ou estadual, encarregados de coletar, em levantamento circunstanciado, informações a 
respeito da dimensão e qualidade das posses dos ocupantes não indígenas de suas 
benfeitorias e da utilização econômica da área, obedecidas as normas específicas de 
levantamento do órgão indigenista federal . 

Art. 65 - A comunidade indígena interessada ou o Ministério Público 
Federal podem requerer a instauração do procedimento demarcatório ao presidente do 
órgão indigenista federal, que deverá fazê-lo no prazo de 30 dias, contados a partir da data 
do protocolo do pedido. 

§ 1 ° - Caso o pedido de abertura de instauração do procedimento 
demarcatório seja indeferido, o presidente do órgão indigenista federal apresentará as suas 
razões dentro do prazo estabelecido no parágrafo anterior, devendo esta decisão ser 
publicada no Diário Oficial da União. 

§ r - A equipe técnica submeterá para anuência da comunidade 
indígena ocupante da terra objeto da identificação a proposta circunstanciada e 
fundamentada de limites a serem demarcados. 

§ 3° - O antropólogo participante da equipe elaborará laudo técnico, 
através de estudo etno-histórico e antropológico, para fundamentar a proposta referida no 
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parágrafo anterior, explicitando os seus elementos de convicção e a manifestação de 
vontade dos índios, fazendo a descrição do modo como foi expressa e a sua condução. 

§ 4° - Se considerar incompleto o laudo técnico previsto no 
parágrafo anterior, o presidente do órgão indigenista federal , em 10 dias, determinará a 
complementação do trabalho, que deverá ser concluída no prazo de 60 dias. 

§ 5° - O presidente do órgão indigenista federal emitirá, em até trinta 
dias após a conclusão dos estudos técnicos de identificação de limites, ato declaratório de 
ocupação, o qual servirá de base para a demarcação das terras tradicionalmente ocupadas. 

§ 6° - A demarcação das terras reservadas será feita com base na 
descrição dos limites contidos no ato do Poder Público que as houver estabelecido. 

Art. 66 - Os trabalhos da equipe técnica e os demais atos previstos 
nesta lei terão seu inicio e conclusão, e o nome dos encarregados e responsáveis, publicados 
no Diário Oficial da União, garantido o acesso permanente e gratuito a todas as 
informações relativas ao procedimento demarcatório às comunidades indígenas, às suas 
organizações, e aos demais interessados. 

§ 1° Os órgãos públicos federais, estaduais e municipais devem, no 
âmbito de sua competência, e às entidades civis e demais interessados é facultado prestar, 
perante a equipe técnica, informações sobre a terra indígena objeto de estudo, no prazo de 
60 dias contados a partir da publicação do ato de designação da referida equipe. 

§ r As comunidades locais, Governos Municipais e Estaduais, 
entidades civis e população em geral, tomarão conhecimento das propostas da equipe 
técnica, em audiência pública, a ser promovida pelo órgão indigenista federal , 
preferencialmente na região ou Estado da proposta de demarcação, antes da entrega do 
relatório final da equipe técnica. 

Art. 67 - Simultaneamente à demarcação, o órgão fundiário federal 
promoverá o reassentamento dos ocupantes não índios localizados nas terras indígenas, 
cabendo à União Federal indenizar as benfeitorias daqueles considerados de boa fé, nos 
termos do § 6° do art . 231 , da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Não se aplica aos ocupantes não índios em terras 
indígenas o direito de retenção por suas benfeitorias. 

Art. 68 - O órgão fundiário federal deverá pnonzar o 
reassentamento previsto no artigo anterior, inadmitindo-se que seja causa para o 
retardamento do procedimento de demarcação da terra indígena. 

Art. 69 - É assegurado às comunidades indígenas o direito de propor 
a demarcação das terras por elas ocupadas tradicionalmente mediante a apresentação ao 
órgão indigenista federal de: 
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I - elementos comprobatórios da terra por eles tradicionalmente 
ocupada através de laudo antropológico e étnico-histórico lavrado por dois antropólogos; 

11 - mapa e memorial descritivo dos limites das terras por eles 
ocupada tradicionalmente. 

Parágrafo único. Com os elementos previstos neste artigo, caberá 
ao órgão indigenista federal prosseguir o procedimento demarcatório estabelecido nesta 
Lei, considerando as informações prestadas pela comunidade interessada. 

Art. 70 - Após o ato declaratório da ocupação indígena previsto no § 
50 do art. 65, as comunidades indígenas poderão promover a demarcação das terras 
conforme memorial homologado, com a supervisão do órgão indigenista federal . 

Art. 71 - O procedimento de demarcação administrativa será 
concluído por ato homologatório do Presidente da República no prazo de sessenta dias, a 
partir da data do recebimento do respectivo procedimento administrativo. 

Parágrafo único. O ato homologatório de demarcação das terras 
indígenas referidas no inciso I e 11 do art. 56 desta Lei, será registrado pelo órgão 
indigenista federal no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de competência e no 
Departamento de Patrimônio da União - DPU, sendo título de domínio para os efeitos do 
art . 20, inciso XI, da Constituição Federal. 

Art. 72 - Após o registro, o órgão indigenista federal enviará uma 
cópia da escritura imobiliária à comunidade indígena. 

Art. 73 - O procedimento demarcatório sera promovido por via 
judicial quando: 

I - o pedido de abertura do procedimento administrativo, previsto no 
art . 65 desta Lei, não for atendido dentro do prazo legal; 

11 - ficar caracterizada negligência ou procrastinação por parte da 
autoridade pública competente, em qualquer fase do procedimento demarcatório . 

§ 10 - Recebido o pedido, o juiz solicitará informações da autoridade 
apontada como coatora, que as prestará em dez dias. 

§ r - Verificada qualquer das hipóteses dos incisos deste artigo, o 
juiz determinará à autoridade apontada como coatora que imediatamente instaure ou dê 
prosseguimento ao procedimento demarcatório, sob pena de desobediência. 

Art. 74 - Contra a demarcação administrativa ou judicial, processada 
nos termos dos artigos anteriores, não caberá a concessão de interdito possessório. 

Art. 75 - A propositura de qualquer ação judicial não obstará a 
abertura ou tramitação do procedimento demarcatório . 
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Art. 76 - O órgão indigenista federal , de oficio ou por provocação da 
comunidade indígena interessada ou do Ministério Público, procederá a reestudo dos limites 
das terras indígenas consideradas insuficientes para a sobrevivência fisica e cultural das 
comunidades indígenas. 

TÍTULO V 

Do Aproveitamento dos Recursos Naturais Minerais, Hídricos e Florestais 

CAPÍTULO I 

Da Lavra e Mineração 

Art. 77 - As atividades de pesquisa e lavra de recursos minerais em 
terras indígenas reger-se-ão pelo disposto nesta lei e, no que couber, pelo Código de 
Mineração e pela legislação ambiental. 

Art. 78 - A pesquisa e a lavra de recursos minerais em terras 
indígenas só podem ser realizados mediante autorização do Congresso Nacional, ouvidas as 
comunidades afetadas, sendo-lhes asseguradas participação nos resultados da lavra. 

Art. 79 - A pesquisa e a lavra de recursos minerais em terras 
indígenas serão efetivadas, no interesse nacional, sob os regimes de autorização de pesquisa 
e de concessão de lavra de que trata o Código de Mineração, por empresa legalmente 
constituída no Brasil, nos termos da Constituição Federal. 

Parágrafo único. O aproveitamento de recursos minerais em terras 
indígenas pelo regime de garimpagem é privativo dos índios, e poderá ocorrer nas áreas 
delimitadas para este fim por Portaria conjunta do órgão indigenista federal , do 
Departamento Nacional da Produção Mineral e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis, dispensada a edição da Permissão de Lavra Garimpeira 
prevista na Lei 7.805, de 18 de julho de 1989. 

Art. 80 - Por iniciativa do Poder Executivo, de oficio ou por 
provocação de interessado, as áreas situadas em terras indígenas poderão ser declaradas 
disponiveis para fins de requerimento de autorização de pesquisa e concessão de lavra, 
mediante edital que estabelecerá os requisitos a serem atendidos pelos requerentes. 

§ 10 - O Edital será elaborado conjuntamente pelo órgão federal de 
gestão dos recursos minerais e pelo órgão indigenista federal, com base em parecer técnico 
conjunto, apoiado em laudo antropológico específico, caracterizando a área como apta à 
mineração. 
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§ r - Os órgãos federais mencionados no parágrafo anterior poderão 
expedir normas peculiares a serem aplicadas no processo de disponibilidade, inclusive, se 
for o caso, sobre. pré-qualificação de concorrentes. 

Art. 81 - O Edital conterá o memorial descritivo da área disponível à 
mineração, estabelecerá os critérios para habilitação à prioridade e disporá sobre as 
condições técnicas, econômicas, sociais, ambientais e financeiras necessárias, bem como 
sobre outras condições relativas à proteção dos direitos e interesses da comunidade 
indígena afetada. 

Art. 82 - As condições financeiras referidas no artigo anterior 
incluem o pagamento às comunidades indígenas afetadas de: 

I - renda pela ocupação do solo; 

11 - participação nos resultados da lavra. 

§ 10 - A renda pela ocupação do solo deverá ser expressa em valor 
anual a ser pago por hectare ocupado e será devida por todo o tempo de vigência do Alvará 
de pesquisa a partir da data de ingresso na área, que será a data considerada como de início 
dos trabalhos de pesquisa, podendo essa obrigação ser objeto de fiança bancária, seguro 
garantia ou caução de títulos. 

§ 20 
- A participação da comunidade indígena nos resultados da lavra 

não poderá ser inferior a 2 % (dois por cento) do faturamento bruto resultante da 
comercialização do produto mineral, obtido após a última etapa do processo de 
beneficiamento adotado e antes de sua transformação industrial. 

§ 30 
- Estende-se aos subprodutos comercializáveis do mmeno 

extraído a base de cálculo sobre a qual se define a participação da comunidade indígena no 
resultado da lavra. 

Art. 83 - As receitas provenientes dos pagamentos previstos no 
artigo anterior serão aplicadas em beneficio direto e exclusivo de toda a comunidade 
indígena afetada, segundo plano de aplicação previamente definido, e se utilizadas no 
custeio de atividades de responsabilidade legal do Poder Público, a comunidade será por 
este integralmente ressarcida. 

§ 10 - A comunidade indígena poderá assessorar-se livremente para a 
elaboração do plano de aplicação referido no caput, cuja implementação será acompanhada 
pelo órgão indigenista federal. 

§ r - As receitas provenientes da ocupação do solo e da participação 
da comunidade indígena nos resultados da lavra serão depositadas imediatamente em conta 
bancária específica e aplicados nos fundos bancários mais rentáveis e seguros, levando-se 
em conta o disposto no parágrafo anterior. 
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§ 3° - As referidas receitas e respectivos rendimentos só ficarão 
disponíveis a~ lós elaborado o plano de aplicação referido no caput deste artigo. 

§ 4° - Caso se verifique a qualquer tempo, desvio de finalidade na 
utilização da~ ; referidas receitas, o órgão indigenista federal ou qualquer membro da 
comunidade poderão representar ao Ministério Público Federal para que este adote as 
providências judiciais cabíveis. 

Art. 84 - Sem prejuízo de outras obrigações estabelecidas no Edital, 
as empresas c)ncorrentes deverão satisfazer as seguintes condições: 

I) experiência comprovada, como minerador, em empreendimento 
próprio, ou por empresa controladora; 

11) firmar carta-compromisso de apresentação de fiança bancária ou 
seguro garanti a ou caução de títulos, para sustentar os desembolsos financeiros previstos no 
plano de pesquisa, a ser apresentada ao Departamento Nacional da Produção Mineral ; 

111) apresentar termo de compromisso, com promessa de formal izar 
caução no mOrltante da renda pela ocupação do solo; 

IV) comprovar, diretamente ou através de empresa controladora, ter 
capital social mínimo não inferior a 50% do valor do orçamento do programa de pesquisa a 
ser desenvolvi:io na área, através do último balanço anterior à data de publicação do Edital; 

V) comprovar, diretamente ou através de empresa controladora, ter 
disponibilidade: financeira, medida através dos índices de liquidez corrente e geral não 
inferior a 1,5 co último balanço auditado anterior à data do Edital. 

VI) apresentar certidão negativa de tributos federais, estaduais e 
municipais, e c omprovação de regularidade de recolhimento das obrigação previdenciárias. 

§ 1° - O Edital de que trata o art . 80 desta Lei poderá, 
excepcionalmente, alterar as condições estabelecidas neste artigo nos casos em que seja 
necessário via)ilizar a participação de empresas de mineração pertencentes às próprias 
comunidades indígenas ocupantes da terra indígena objeto do Edital. 

§ r - Caso se comprove a manipulação de comunidades indígenas 
por terceiras e mpresas, com vistas à burla das condições estabelecidas neste artigo, com 
base no dispo:;to no parágrafo anterior, o Departamento Nacional da Produção Mineral 
procederá ao (,ancelamento definitivo das licenças das referidas empresas para o exercício 
de atividades de mineração em todo o território nacional. 

Art. 85 - Para a outorga da autorização de pesquisa e de concessão 
de lavra, serão conjuntamente apreciados os requerimentos protocolizados dentro do prazo 
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que for convenientemente fixado no Edital, definindo-se, dentre estes, como prioritário, o 
pretendente que melhor atender aos requisitos estabelecidos no Edital. 

Parágrafo único. A interposição de recurso à decisão administrativa 
de definição de prioridade somente caberá a empresas habilitadas ao certame e obedecerá 
sistemática prevista no Edital ou em Portaria interministerial específica. 

Art. 86 - O órgão indigenista federal promoverá a audiência das 
comunidades indígenas afetadas, assistida por representante do Ministério Público Federal, 
que atestará a legitimidade da manifestação da vontade dos índios. 

§ 10 - A empresa declarada prioritária nos termos do artigo anterior 
poderá participar dos procedimentos de audiência das comunidades indígenas afetadas. 

§ r - Definir-se-á imediatamente e por consenso entre as partes, uma 
instituição ou pessoa para, na qualidade de árbitro, intermediar os eventuais impasses que 
venham a ocorrer quando da negociação do contrato previsto no § 10 do art . 89 desta Lei . 

Art. 87 - Concluída a tramitação administrativa, o Poder Executivo 
encaminhará o processo ao Congresso Nacional para que este decida sobre a efetivação dos 
trabalhos de pesquisa e lavra, segundo o § 30 do artigo 231 da Constituição Federal, fixando 
as condições peculiares à cultura e organização social das comunidades indígenas afetadas. 

Parágrafo único. A autorização a que se refere o caput será 
formalizada por decreto legislativo, cabendo ao Departamento Nacional da Produção 
Mineral a outorga do alvará de pesquisa. 

Art. 88 - A União assegurará que a comunidade indígena e seus 
membros abster-se-ão de atos lesivos à segurança das equipes e patrimônio do titular da 
autorização da pesquisa. 

Art. 89 - Concluída, tempestivamente, a pesquisa, e aprovado pelo 
órgão federal de gestão dos recursos minerais o relatório final dos trabalhos realizados, em 
que fiquem demonstradas a existência de jazida e a viabilidade técnico-econômica do seu 
aproveitamento, o titular da autorização requererá a concessão de lavra, na forma 
estabelecida no Código de Mineração e legislação complementar. 

§ 10 - O requerimento de concessão de lavra deverá ser instruído 
com contrato firmado entre a empresa mineradora e a comunidade indígena afetada, com a 
assistência do órgão indigenista federal , no qual fiquem estabelecidas todas as condições 
para o exercício da lavra e o pagamento da participação dos índios nos seus resultados, bem 
como as responsabilidades das partes. 
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§ r - Respeitado o limite mínimo estabelecido no § 2° do artigo 82 
desta lei, é admitida, nesta fase, a renegociação do percentual anteriormente pactuado, 
limitada a variação do valor em 25% (vinte e cinco por cento) para mais ou para menos. 

Art. 90 - A outorga dos direitos para a execução dos trabalhos de 
lavra será consubstanciada em portaria do Ministro de Estado competente, na forma da 
legislação pertinente, baixada com estrita observância dos termos e condições da 
autorização do Congresso Nacional e das demais exigências desta lei e da legislação 
mineral, ambiental e de proteção aos índios. 

Art. 91 - Caso a União Federal não conceda a autorização para 
outorga dos trabalhos de lavra por fato não atribuível ao minerador, fica assegurada ao 
titular uma indenização, a ser paga pela União, em valor correspondente ás despesas ou 
prejuízos efetivamente ocorridos . 

§ 10 - As partes estabelecerão, em comum acordo, auditoria 
independente para realização do levantamento das despesas e prejuízos. 

§ 20 
- O valor a ser pago a título de indenização será atualizado 

monetariamente com base no índice oficial de correção do valor da moeda. 

Art. 92 - O Ministério Público Federal acompanhará todos os 
procedimentos decorrentes da aplicação do disposto neste capítulo, representando ao 
Congresso Nacional na eventualidade de descumprimento de qualquer dos termos e 
condições fixadas no ato autorizativo. 

Art. 93 - A União, por seu órgão competente, procederá ao 
levantamento geológico básico das terras indígenas, fazendo incluir este trabalho nos 
programas regulares de mapeamento. 

Parágrafo único. Os trabalhos necessários aos levantamentos 
geológicos básicos serão executados com assistência de campo do órgão indigenista federal, 
que dará prévio conhecimento do trabalho à comunidade indígena. 

Art. 94- O órgão indigenista federal estabelecerá através de 
portarias, limites provisórios para as terras indígenas cujos limites não tenham sido 
declarados, bem como aquelas nas quais tenha sido constatada a presença de índios isolados 
ou de contato recente. 

§ 10 - O Departamento Nacional da Produção Mineral determinará a 
suspensão da tramitação dos processos minerários que incidirem sobre as terras indígenas 
definidas pelas portarias mencionadas no caput, enquanto não forem declarados os seus 
limites. 
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§ r - Serão indeferidos os requerimentos incidentes sobre as terras 
indígenas ocupadas por índios isolados ou de contato recente imediatamente após a 
declaração dos respectivos limites. 

§ 3° - Havendo autorizações de pesquisa ou lavra incidentes nas 
terras indígenas referidas no caput, aplicar-se-á no que couber o disposto no art. 91 desta 
Lei, cabendo nestes casos à União a obrigação de reparar eventuais danos ambientais que 
não sejam de responsabilidade do minerador. 

Art. 95 - Não se aplicará o direito de prioridade de que trata o artigo 
11 , letra "a", do Decreto-Lei nO 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração), 
aos requerimentos de pesquisa incidentes em terras indígenas protocolizados junto ao 
Departamento Nacional da Produção Mineral após 5 de outubro de 1988. 

Parágrafo único. Os requerimentos de pesquisa protocolizados 
entre 5 de outubro de 1988 e a data de vigência desta Lei serão indeferidos de plano pelo 
Diretor do Departamento Nacional da Produção Mineral. 

Art. 96 - Os requerimentos de autorização de pesquisa e de registro 
de licença que objetivem áreas situadas em terras indígenas, e que tenham sido 
protocolizados antes de 5 de outubro de 1988, serão analisados pelo Departamento 
Nacional da Produção Mineral para fins de declaração de prioridade. 

§ 1 ° - Os requerimentos prioritários poderão pleitear a concessão de 
pesquisa e a autorização de lavra, independentemente da declaração de disponibilidade a 
que se refere o art. 80, desde que atendidas as demais condições estabelecidas nesta lei. 

§ 2° - O Departamento Nacional da Produção Mineral fará publicar 
no Diário Oficial da União as relações dos requerimentos considerados prioritários, 
devendo os respectivos requerentes, no prazo de 120 dias após a publicação, comprovar 
junto ao Departamento Nacional da Produção Mineral que atendem ao disposto no art . 84 
desta lei, admitida neste período a transferência da titularidade, na forma da lei . 

§ 3° - O não cumprimento do que estabelece o parágrafo anterior 
ensejará o indeferimento do requerimento pelo Diretor do Departamento Nacional da 
Produção Mineral. 

§ 4° - Os requerimentos prioritários poderão ser sobrestados pelo 
Departamento Nacional da Produção Mineral, por proposta do órgão indigenista federal , 
desde que a atividade minerária seja considerada prejudicial à comunidade indígena afetada, 
com base em laudo antropológico específico . 

§ 5° - Caso o Congresso Nacional não autorize a mineração na área 
correspondente ao requerimento da empresa declarada prioritária, este será indeferido pelo 
Diretor do Departamento Nacional da Produção Mineral. 

25 

GER 3.17 .23.004-2 - (MAIJ9 3) 

215294



,..--- ---- -- - .. -

• 

CAMARA DOS DEPU TADOS • 
• , 

,/ 

. ) 
I 

" \" 
. r.'r''''<'' 
' ~ 

Art. 97 - As empresas declaradas prioritárias apresentarão proposta 
para o pagamento da renda pela ocupação do solo e participação nos resultados da lavra, as 
quais poderão s.er objeto de livre negociação com a comunidade indígena, durante os 
procedimentos de audiência previstos no art . 86 desta Lei . 

Parágrafo único. Não havendo êxito na negociação entre a 
comunidade indígena e a empresa prioritária, poder-se-á declarar a área disponível na forma 
do art. 80 desta Lei, podendo a antiga empresa prioritária habilitar-se normalmente, nos 
termos do Edital . 

Art. 98 - Aplica-se aos minerais nucleares e ao petróleo, no que 
couber, o disposto nesta Lei, ficando o Poder Executivo autorizado a editar normas 
complementares para exploração destes bens minerais em terras indígenas. 

CAPÍTULO 11 

Dos recursos hídricos 

Art. 99 - O aproveitamento de recursos hídricos em terras indígenas 
deverá ser precedido de autorização do Congresso Nacional, observadas as mesmas 
condições e o procedimento estabelecidos para a mineração em terras indígenas, através dos 
órgãos federais responsáveis, especialmente no tocante à elaboração de laudo antropológico 
e relatório de impacto ambiental, ao processo licitatório e sua subordinação a contrato 
escrito entre a empresa interessada, pública ou privada. e a comunidade indígena. 

• 
Art. 100 - Aplicar-se-ão ao pagamento de comissão às comunidades 

indígenas pelo aproveitamento dos recursos hídricos e ou seus potenciais energéticos as 
mesmas normas aplicáveis ao pagamento aos municípios, aplicando-se, quanto à 
administração destes recursos, o disposto no art . 83 desta Lei . 

Art. 101 - Quando o aproveitamento de recursos hídricos em terras 
indígenas implicar a perda da ocupação, do domínio ou posse da terra pelas comunidades 
indígenas, o Poder Público é obrigado a ressarcir as comunidades afetadas com novas terras 
de igual tamanho, qualidade e valor ecológico. 

Parágrafo único. Quando a perda for de parte da área indígena, a 
reposição será em terras contíguas às remanescentes. 
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CAPÍTULO IH 

Da Exploração Florestal Madeireira 

Art. 102 - O aproveitamento dos recursos naturais florestais para 
exploração madeireira em terras indígenas somente poderá ser realizado através do manejo 
florestal em regime de rendimento sustentado, por empreendimentos integralmente 
coordenados e implementados por comunidades indígenas, nas respectivas areas que 
ocupam, ou por suas organizações, desde que atendidas as seguintes condições: 

I - estar a terra indígena com os limites oficialmente declarados; 

11 - realização de prévio zoneamento ecológico integral da terra 
indígena, especificando a parte a ser explorada, definindo as áreas por eles habitadas em 
caráter permanente, as imprescindíveis à preservação dos recursos naturais necessários a 
seu bem estar, e as necessárias à sua reprodução fisica e cultural, segundo seus usos, 
costumes e tradições; 

111 - limitação da área objeto da exploração a no máximo 20 % (vinte 
por cento) do total da terra indígena; 

IV - elaboração e fiel cumprimento de um plano de manejo que 
contemple a conservação dos recursos naturais e inclua a caracterização da estrutura e do 
sítio florestal, o levantamento dos recursos existentes, o estoque remanescente do recurso 
de forma a garantir a produção sustentada e a definição de sistemas silviculturais adequados 
e de técnica de exploração que minimizem os danos sobre a floresta residual; 

V - apresentação do sistema de exploração ou plano de 
aproveitamento florestal com micro-zoneamento da área de exploração contendo inventário 
total a 100 %, número e localização das árvores, estimativa exata de volume, configuração 
do terreno, natureza do solo, planimetria, planificação de vias de acesso, detalhamento da 
infra-estrutura e operações de corte que comporão o plano de aproveitamento; 

VI - aprovação do zoneamento, do plano de manejo e do plano de 
exploração de que tratam os incisos 11, IV e V, respectivamente, por comissão formada por 
representantes e constituída em ato conjunto dos órgãos indigenistas e de proteção 
ambiental da União; 

VII - anotação de responsabilidade técnica junto ao CREA do 
responsável pela elaboração e execução do plano de manejo e do plano de aproveitamento; 

VIII - apresentação do laudo antropológico especificando as 
implicações sócio-econômicas e culturais para as comunidades envolvidas e as medidas para 
seu monitoramento e redução ou afastamento de efeitos negativos; 
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IX - fiscalização regular e periódica da execução do plano de manejo 
por ação conjunta dos órgãos indigenista federal e de proteção ambiental da União; 

X - utilização dos recursos obtidos na comercialização dos produtos 
florestais explorados em projetos de interesse de toda a comunidade indígena ocupante da 
área. 

§ 10 - As atividades de que trata este artigo não comprometerão a 
existência e utilização futura dos recursos naturais, bem como as demais atividades 
produtivas desenvolvidas pelas comunidades indígenas. 

§ r -o zoneamento previsto no inciso II deverá conter informações 
sobre a estratificação vegetal, hidrografia, banhados, solo, topografia, rede viária, área a ser 
manejada, localização das unidades amostrais e outras informações científicas pertinentes. 

§ 30 
- O plano de manejo previsto no inciso IV especificará os 

objetivos e justificativas sociais, técnicas e econômicas do manejo florestal, caracterização 
do meio fisico, biológico e sócio-econômico, inventário florestal com indicação das 
parcelas, estudo de regeneração, índice de biodiversidade e modelo de monitoramento, 
avaliação e análise dos tratamentos silviculturais aplicados. 

§ 40 
- O descumprimento do plano de manejo e do plano de 

exploração previstos nos incisos IV e V implicará na imediata interdição do 
empreendimento, por ato administrativo ou judicial, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal pelos danos eventualmente causados. 

§ 50 - O Ministério Público poderá determinar, a qualquer tempo, a 
realização de pericias para atestar o cumprimento das condições estabelecidas para as 
atividades previstas neste artigo. 

§ 60 
- Os órgãos públicos e seus dirigentes, responsáveis pela 

fiscalização do que trata o inciso IX, responderão cível e criminalmente em caso de 
omissão. 

§ 70 
- Os representantes de organizações ou comunidades indígenas 

responsáveis pelos empreendimentos previstos neste artigo responderão pelo cumprimento 
do disposto no inciso X e deverão ressarcir a comunidade indígena em caso de danos ou 
prejuízos deles decorrentes. 

§ 80 
- Não se aplica o previsto neste artigo à utilização de madeira 

para consumo próprio ou subsistência das comunidades. 
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CAPÍTULO IV 

Da proteção ambiental 

Art. 103 - Constitui encargo da União, por intermédio dos órgãos 
federais de meio ambiente e indigenista, a manutenção do equilíbrio ecológico das terras 
indígenas e de seu entorno, mediante: 

I - diagnóstico sócio-ambiental, para conhecimento da situação, 
como base para as intervenções necessárias; 

II - recuperação das terras que tenham sofrido processos de 
degradação dos seus recursos naturais; 

III - controle ambiental das atividades potencial ou efetivamente 
modificadoras do meio ambiente, mesmo aquelas desenvolvidas fora dos limites das terras 
indígenas que afetam; 

IV - educação ambiental, envolvendo a comunidade indígena e a 
sociedade regional na proteção ambiental das terras indígenas e de seu entorno; 

V - identificação e difusão de tecnologias, indígenas e não-indígenas, 
consideradas apropriadas do ponto de vista ambiental e antropológico. 

Art. 104 - Aplicam-se as terras indígenas as normas jurídicas de 
proteção ao meio ambiente, naquilo que não contrariem o disposto nesta lei . 

Art. 105 - Qualquer agente, público ou privado, que pretenda 
desenvolver atividades potencialmente ou efetivamente modificadoras do meio ambiente nas 
terras indígenas, estará obrigado a: 

I - apresentar relatório de impacto ambiental, qualquer que seja o 
porte do empreendimento; 

II - formalizar contrato, anterior ao IniCIO de qualquer atividade, 
onde se estabeleça a forma de compensação às comunidades afetadas; 

III - executar medidas de recuperação do meio ambiente degradado. 

Parágrafo único. As atividades de que trata o caput deste artigo, 
quando realizadas em terras indígenas, somente se admitirão em caso de relevante interesse 
público da União, conforme previsto em lei . 

Art. 106 - A elaboração de projetos será feita com a comunidade 
envolvida, respeitando-se sua organização social, seus costumes, crenças e tradições. 

Art. 107 - Os atos não autorizados que provoquem danos de 
qualquer natureza às terras indígenas e seus recursos, sujeitarão o agente responsável a 
obrigação de recuperar o dano, sem prejuízo de outras compensações e sanções cabíveis. 
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Art. 108 - A reserva legal a que se refere o Código Florestal e sua 
legislação correlata deverá ser mantida nas propriedades limítrofes de terras indígenas 
preferencialmente nas suas divisas junto a estas terras. 

Art. 109 - Será garantida a participação do órgão indigenista federal 
na definição da política de ordenamento territorial e de estratégias da ocupação de regiões 
por projetos governamentais ou privados, sempre que haja interesses indígenas envolvidos. 

Art. 110 - O estabelecimento de áreas destinadas à preservação 
ambiental localizadas em terras indígenas dependerá de iniciativa das comunidades indígenas 
que as ocupam, e será formalizada em ato firmado entre elas e a instância do Poder Público 
interessada .. 

§ 10 - O ato a que se refere o caput deverá prever as formas de 
compensação às comunidades indígenas pelas restrições decorrentes do estabelecimento 
destas áreas e a eventual participação em receitas. 

§ r - A compensação de que trata o parágrafo anterior se fará 
preferencialmente através da viabilização de programas visando a auto-sustentação 
econômica das comunidades indígenas. 

§ 30 
- O estabelecimento de áreas destinadas à preservação ambiental 

em terras indígenas em nenhuma hipótese prejudicará o livre trânsito dos índios em suas 
terras. 

Art. 111 - As unidades de conservação já existentes, parcial ou 
totalmente incidentes em terras indígenas, deverão submeter-se ao procedimento previsto 
no art. 110 desta Lei no prazo de um ano após a sua promulgação, sendo que a 
impossibilidade de negociação ou autorização das comunidades indígenas implicará na 
retificação dos respectivos limites, excluindo-se a parte incidente sobre as terras por elas 
ocupadas . 

TÍTULO VI 

Da assistência especial 

CAPÍTULO I 

Das disposições gerais 

Art. 112 - É assegurado aos índios e às comunidades indígenas a 
assistência especial nas ações de saúde, educação, e de apoio às atividades produtivas, em 
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observância ao reconhecimento das comunidades indígenas como grupos etnicamente 
diferenciados. 

Parágrafo único. A assistência especial de que trata o caput deste 
artigo não exclui o acesso dos índios e das comunidades indígenas aos meios de assistência 
assegurados aos demais brasileiros. 

Art. 113 - Para os fins previstos neste título, serão promovidos 
entendimentos, sob a coordenação do órgão indigenista federal , com as instituições 
governamentais ou privadas, com ou sem fins lucrativos, cujo envolvimento se faça 
necessário, a fim de assegurar o suporte técnico, científico e operacional indispensável a 
eficiência das ações. 

Art. 114 - As ações de assistência aos índios relativas à saúde, 
educação e apoio às atividades produtivas dar-se-ão de forma a se integrarem entre si e com 
as de proteção ambiental e defesa das terras indígenas. 

Art. 115 - Os profissionais envolvidos em ações de assistência 
especial deverão possuir habilitação profissional específica para atuar junto aos diferentes 
grupos indígenas. 

CAPÍTULO 11 

Da saúde 

Art. 116 - O sistema de prevenção e assistência à saúde para as 
comunidades indígenas destina-se a complementar as práticas de medicina indígena, visando 
a redução do risco de doenças e outros agravos e o estabelecimento de condições que 
assegurem aos índios e às comunidades indígenas o acesso universal e igualitário às 
atividades e aos serviços de saúde. 

Art. 117 - As ações de saúde voltadas para os índios e suas 
comunidades terão como princípio : 

I - o respeito e a valorização das diferentes práticas da medicina 
indígena; 

11 - o tratamento diferenciado para cada comunidade indígena, 
considerados o perfil epidemiológico, a situação sanítária, as condições de bem estar fisico e 
mental e social e as formas de interação dessas comunidades com a sociedade envolvente. 

111 - a participação da comunidade indígena, através de seus 
representantes, na formulação da política de saúde, e em todas as fases das ações de saúde. 
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Art. 118 - É reconhecido e garantido o sistema tradicional de saúde 
de cada comunidade indígena, componente de sua organização social, costumes, crenças e 
tradições. 

Art. 119 - São assegurados os serviços de atendimento primário de 
saúde no interior das terras indígenas. 

Parágrafo único. Será incentivada a formação de elementos 
oriundos da própria comunidade indígena como técnicos de saúde nos serviços de 
atendimento primário. 

Art. 120 - É garantido aos índios e às comunidades indígenas acesso 
às ações do Sistema Único de Saúde. 

Art. 121 - O Sistema Único de Saúde deve promover, proteger e 
recuperar a saúde das comunidades indígenas, atendendo as caracteristicas especiais de 
assistência aos mesmos, através de Distritos Sanitários Indígenas. 

Art. 122 - Será criada, no âmbito do Ministério da Saúde, Comissão 
Intersetorial relativa à área de saúde, composta de: 

I - um representante do Ministério da Saúde; 

11 - um representante do órgão indigenista federal ; 

111 - um representante do Ministério Público Federal; 

IV - um representante do Congresso Nacional ; 

V - três representantes de organizações indígenas de âmbito nacional ; 

VI - dois representantes de organizações da sociedade civil de apoio 
ao índio; 

VII - dois médicos sanitaristas indicados pelo Conselho Federal de 
Medicina; 

VIII - um antropólogo indicado pela Associação Brasileira de 
Antropologia. 

§ 10 - Quando da análise de projetos de saúde, a comunidade 
indígena interessada terá assento na Comissão através de um representante com direito a 
voz e voto. 

§ r - Os representantes das organizações da sociedade civil de apoio 
aos índios terão mandato de três anos, permitida uma recondução, e serão indicados através 
de eleição entre tais organizações segundo normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, 
ad referendum da Comissão Intersetorial. 
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Art. 123 - Compete à Comissão Intersetorial de Saúde: 

I - formular os princípios, diretrizes e estratégias de política de saúde 
para as comunidades indígenas, bem como controlar a execução desta política; 

11 - estabelecer diretrizes a serem observadas na elaboração dos 
planos de saúde para as comunidades indígenas; 

111 - analisar e aprovar as políticas, programas e projetos específicos 
de saúde e outros que repercutam na situação sanitária das comunidades indígenas, 
compatibilizando-os com os princípios, diretrizes e ações definidas pela política nacional de 
saúde indígena e a legislação pertinente; 

IV - definir as áreas de jurisdição dos Distritos Especiais de saúde 
que serão constituídos por áreas indígenas; 

V - propor, aprovar, fiscalizar e avaliar projetos de formação de 
agentes e técnicos de saúde indígena; 

VI - definir mecanismos de avaliação contínua da situação de saúde 
das comunidades indígenas nos seus aspectos demográficos, epidemiológicos e assistenciais; 

VII - apreciar e aprovar as normas técnicas das diversas instâncias do 
Sistema Único de Saúde, relativas às comunidades indígenas; 

VIII - nomear os membros dos Conselhos Distritais de que trata o 
art. 124 desta Lei . 

Art. 124 - Para o planejamento e execução dos projetos de saúde em 
comunidades indígenas serão estabelecidos Distritos Especiais e Autônomos de Saúde, 
compreendendo as terras indígenas, com as seguintes características: 

I - configuração e delimitação dinâmica, que considera o território 
ocupado, a rede de relações intercomunitárias e aquelas estabelecidas com a sociedade 
envolvente por cada comunidade indígena; 

11 - delimitação funcional não necessariamente coincidente com as 
áreas municipais adjacentes; 

111 - organização interna diferenciada, que considera a organização 
social, a situação sanitária, as necessidades, tradições e práticas de saúde de cada 
comunidade indígena; 

IV - programação própria, que considere as características e 
prioridades de cada comunidade indígena, visando a ampliação e consolidação da 
organização interna do Distrito, de maneira a criar condições para sua autonomia gerencial ; 
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V - dotação de recursos e equipamentos, segundo as necessidades de 
cada comunidade indígena; 

VI - metodologia autônoma de vinculação com os demais níveis do 
Sistema Único de Saúde. 

Art. 125 - A direção dos Distritos Especiais será exercida por um 
colegiado, que terá a participação de representantes dos órgãos prestadores de serviços e de 
profissionais da área de saúde, possuidores de conhecimento específico sobre as 
comunidades indígenas compreendidas pela área do distrito, e que sejam por elas indicados. 

Art. 126 - Compete ao Colegiado dos Distritos Especiais: 

I - elaborar o planejamento estratégico e a respectiva programação 
de atividades do Distrito; 

11 - definir os mecamsmos de avaliação e controle de todas as 
atividades desenvolvidas do distrito; 

111 - coletar, centralizar, organizar e manter atualizadas as 
informações acerca da situação sanitária de cada comunidade indígena e sobre o 
desempenho das programações, instituições e equipes envolvidas remetendo-as 
periodicamente a direção do Ministério da Saúde; 

IV - organizar atividades que estimulem a troca de conhecimentos e a 
efetiva integração entre as diversas equipes e os integrantes das próprias comunidades; 

V - diligenciar junto ao Ministério da Saúde para garantir as 
condições necessárias ao desenvolvimento dos programas de atendimento propostos; 

VI - definir as formas de integração dos programas de saúde 
desenvolvidos por outras instituições nas atividades realizadas pelo Distrito. 

Art. 127 - Os Distritos Especiais são instâncias administrativas e 
técnicas de âmbito federal no Sistema Único de Saúde, 

Art. 128 - Outras instituições poderão desenvolver programas de 
saúde em áreas indígenas desde que as comunidades indígenas as autorizem, e observadas 
as disposições desta Lei. 
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CAPÍTULO III 

Da educação 

Art. 129 - A educação escolar destinada às comunidades indígenas 
terà como princípios: 

I - garantia aos índios de acesso aos conhecimentos da sociedade, 
com o domínio de seu funcionamento, de modo a assegurar-lhes a defesa de seus interesses 
e a participação na vida nacional em igualdade de condições, enquanto grupos etnicamente 
diferenciados; 

11 - respeito aos processos educativos e de transmíssão do 
conhecimento próprios das comunidades indígenas. 

Art. 130 - É assegurada às comunidades indígenas a utilização de 
suas línguas e processos próprios de aprendizagem no ensino escolar. 

Art. 131 - O Sistema Nacional de Educação, através do Sistema de 
Ensino do União e com a colaboração do órgão indigenista federal e das agências federais 
de fomento à cultura, desenvolverá programas integrados de fomento à cultura, de ensino e 
pesquisa, para oferta de educação bilingüe, diferenciada e específica para cada comunidade 
indígena. 

§ 10 - Os programas previstos neste artigo serão formulados e 
implementados com a participação das comunidades indígenas. 

§ r - São reconhecidos os currículos das escolas indígenas e seus 
alunos poderão continuar os estudos subseqüentes em outras escolas sem necessidade de 
qualquer complementação curricular. 

§ 30 
- Será dada prioridade aos índios na formação de professores 

para atuarem nas escolas destinadas às comunidades indígenas. 

§ 4° - É obrigatória a isonomia salarial entre professores índios e 
não-índios. 

Art. 132 - As escolas destinadas as comunidades indígenas 
integrarão o sistema de ensino da União . 

Art. 133 - Os programas referidos no art . 131 deverão ser incluídos 
nos Planos Nacionais de Educação, com recursos específicos das agências de cultura e do 
órgão indigenista federal, além das dotações ordinárias da educação, e terão os seguintes 
objetivos específicos: 
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I - valorizar a organização social das comunidades indígenas, seus 
costumes, línguas, crenças e tradições; 

11 - fortalecer as práticas sócio-culturais da língua indígena de cada 
comunidade e desenvolver metodologias específicas do processo de ensino-aprendizagem 
da educação escolar indígena, especialmente na aprendizagem de primeiras e segundas 
línguas; 

111 - manter programas de formação de recursos humanos, 
preferencialmente índios, especializados em educação escolar indígena; 

IV - desenvolver currículos, programas e processos de avaliação de 
aprendizagem e materiais pedagógicos e calendários escolares diferenciados e adequados às 
diversas comunidades indígenas; 

V - publicar sistematicamente material didático em língua indígena e 
material bilíngüe, destinados a educação em cada comunidade indígena, visando a 
integração dos conteúdos curriculares; 

VI - incluir os conteúdos científicos e culturais correspondentes à 
comunidade respectiva, buscando a valorização e fortalecimento do conhecimento 
tradicional das comunidades indígenas. 

Art. 134 - O Ministério da Educação criará uma Comissão Nacional 
de Educação Escolar Indígena, composta por: 

I - dois técnicos do Ministério da Educação; 

11 - dois técnicos do órgão indigenista federal ; 

IH - um representante do Ministério Público Federal; 

IV - um representante do Congresso Nacional ; 

V - três representantes de organizações indígenas de âmbito nacional; 

VI - dois representantes de organizações da sociedade civil de apoio 
ao índio; 

VII - um antropólogo indicado pela Associação Brasileira de 
Antropologia; 

VIII - um educador indicado pela Associação Nacional de Docentes 
de Ensino Superior; 

IX - um lingüista indicado pela Associação Brasileira de Lingüística. 

Parágrafo único. Os representantes das organizações da sociedade 
civil de apoio aos índios terão mandato de três anos, permitida uma recondução, e serão 
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indicados através de eleição entre tais organizações segundo normas estabelecidas pelo 
Ministério da Educação, ad referendum da Comissão Nacional de Educação Escolar 
Indígena. 

Art. 135 - Caberá a Comissão Nacional de Educação Escolar 
Indígena: 

I - coordenar, acompanhar e avaliar as ações pedagógicas da 
educação escolar indígena no país; 

11 - investigar, registrar e sistematizar os conhecimentos e processos 
cognitivos de transmissão e assimilação do saber das comunidades indígenas; 

111 - criar, nas circunscrições estaduais, núcleos de educação escolar 
indígena, com a participação das comunidades indígenas locais, de organizações não 
governamentais e de Universidades, com a finalidade de apoiar e assessorar as escolas 
indígenas; 

IV - coordenar a elaboração de material didático para distribuição na 
rede de ensino, com o objetivo de divulgar informações sobre as comunidades indígenas; 

V - propor, criar e coordenar a aplicação de programas, projetos e 
ações de ensino junto à comunidades indígenas ou que as afetem direta ou indiretamente. 

Parágrafo único. Para o desenvolvimento de suas atividades, a 
Comissão Nacional de Educação Escolar Indígena deverá observar os estudos e as 
pesquisas antropológicas e lingüísticas, que contribuam para a melhoria da prática educativa 
dirigida às comunidades indígenas. 

Art. 136 - Os Distritos de Educação Escolar Indígena são instâncias 
administrativas e técnicas do Sistema de Ensino da União, levando-se em conta para a 
definição de suas respectivas áreas de abrangência, as especificidades étnicas e culturais das 
comunidades indígenas às quais se destinam. 

Art. 137 - Os Distritos de Educação Escolar Indígena são 
administrados por Conselhos Educacionais compostos por representantes das comunidades 
e organizações indígenas locais, universidades, órgãos federais, e entidades de apoio afetos 
à educação escolar indígena. 

Art. 138 - Compete aos Distritos de Educação Escolar Indígena: 

I - definir e executar as diretrizes e políticas locais e nacionais de 
acordo com a Comissão Nacional de Educação Escolar Indígena; 

11 - coordenar, acompanhar e avaliar as ações pedagógicas 
desenvolvidas pelas escolas indígenas e seus currículos e regimentos; 
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IH - elaborar e manter programas de formação e reciclagem de 
professores destinados para formação escolar indígena, garantindo aos índios o acesso 
preferencial a estes programas; 

IV - habilitar os professores indígenas indicados por suas 
comunidades assegurando-lhes a preferência em caso de contratação. 

Art. 139 - É assegurado às comunidades indígenas o direito de 
escolher seus professores. 

Art. 140 - Em todos os cursos de terceiro grau, nas instituições 
públicas federais, será garantida anualmente uma vaga por curso para serem utilizadas por 
índios, independente de qualquer processo de seleção, observado o pré-requisito de 
conclusão do interessado do ensino de primeiro e segundo graus. 

Parágrafo único. Nos casos de interesse de mais de um índio para 
um mesmo curso, caberá a Comissão Nacional de Educação Escolar Indígena estabelecer o 
critério de seleção entre os índios interessados. 

, 
CAPITULO IV 

Das atividades produtivas 

Art. 141 - Cabe à União através do órgão indigenista federal 
promover e coordenar as ações, programas e projetos voltados à produção indígena, que 
terão como princípios: 

I - o respeito às especificidades culturais ambientais, tecnológicas e 
sócio-econômicas de suas comunidades; 

H - o incentivo ao uso de tecnologias indígenas, e de outras 
consideradas apropriadas do ponto de vista ambiental e antropológico, respeitada a 
premissa de não geração de dependência tecnológica; 

§ 10 - A interferência no processo de produção das populações 
indígenas dar-se-á somente quando sua sobrevivência econômica estiver comprometida ou 
atendendo-se aos interesses manifestos pelos índios, devendo ser fundamentada em 
diagnóstico sócio-econômico-ambiental. 

§ r - Fica garantida a participação dos índios e das comunidades 
indígenas nas fases de elaboração, execução, avaliação e gerenciamento dos programas e 
objetos a serem desenvolvidas, visando alcançar a autogestão do seu processo produtivo. 
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Art. 142 - As ações, programas e projetos no artigo anterior terão 
como finalidade: 

I - melhorar os níveis de nutrição das comunidades; 

11 - viabilizar, quando se fizer necessário, os meios de produção, 
beneficiamento, armazenagem, escoamento e comercialização da produção indígena. 

TÍTULO VII 

Das normas penais 

CAPÍTULO I 

Dos princípios 

Art. 143 - Será respeitada a aplicação pelas comunidades indígenas, 
de sanções de natureza coerciva ou disciplinar contra os seus membros, de acordo com suas 
instituições, desde que não revistam caráter cruel ou infamante, proibida em qualquer caso a 
pena de morte. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo a 
comunidade poderá optar pelo processo e julgamento da Justiça Federal. 

Art. 144 - Condenado o índio por infração penal cometida contra 
não-índio, a pena será atenuada, e na aplicação o juiz considerará as peculiaridades culturais 
do réu . 

§ 1 0 - Nos processos cnmmais contra índios, o JUIZ ordenará a 
realização de perícia antropológica, a fim de determinar o grau de consciência da ilicitude 
do ato praticado, para efeito da aplicação do disposto no art. 21 do Código Penal. 

§ r - As penas de reclusão e de detenção serão cumpridas sempre 
que possível, em regime aberto, no local de funcionamento da unidade administrativa do 
órgão indigenista federal mais próxima do domicílio do condenado . 
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CAPÍTULO 11 

Dos crimes contra os índios 

Art. 145 - Promover, por quaisquer meiOS, ações atentatórias a 
sobrevivência cultural de comunidade indígena: 

Pena - Reclusão de cinco a dez anos, se o ato não constituir crime 
maIs grave. 

Art. 146 - Proceder à remoção forçada de comunidade indígena de 
suas terras, ou à assimilação forçada de usos, costumes e tradições de outra sociedade 
distinta: 

Pena - Reclusão de dez a vinte anos. 

Art. 147 - Causar danos aos recursos naturais do solo, dos rios e dos 
lagos existentes nas terras indígenas, de modo a comprometer a sobrevivência fisica ou 
cultural de comunidade indígena: 

Pena - Reclusão de cinco a dez anos. 

Art. 148 - Utilizar o índio ou comunidade indígena, sem o seu 
consentimento expresso, com o objetivo de propaganda turística ou de exibição para fins 
promocionais ou lucrativos: 

Pena - Detenção de um a três meses e muita. 

§ 10 - Se o consentimento é extraído por meio ardiloso ou 
fraudulento, a pena será agravada de dois terços. 

§ r - Se da utilização resultar dano moral: 

Pena - Detenção de três a seis meses e multa. 

§ 30 
- Se o crime previsto no caput deste artigo for praticado com 

fim lucrativo, a multa não será inferior ao beneficio patrimonial auferido pelo réu . 

Art. 149 - Fazer uso, comercial ou industrial, de recursos genéticos 
ou biológicos existentes nas terras indígenas para o desenvolvimento de processos ou 
produtos biotecnológicos, sem o prévio consentimento, por escrito, da comunidade ou 
sociedade indígena que tenha a sua posse permanente. 

Pena - reclusão de cinco a dez anos 

Art. 150- Apropriar-se ou fazer uso, comercial ou industrial, direta 
ou indiretamente, de conhecimentos tradicionais indígenas, patenteáveis ou não, sem o 
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prévio consentimento, por escrito, da comunidade ou sociedade indígena que tenha a sua 
posse permanente. 

Pena - reclusão de dez a quinze anos 

Art. 151 - Proporcionar, por quaisquer meios, a aquisição, o uso e a 
disseminação de bebidas alcoólicas entre membros da comunidade indígena: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos, e multa. 

Art. 152 - Escarnecer de cerimônia, rito, uso, costume ou tradições 
culturais indígenas, vilipendiá-los ou perturbar, de qualquer modo, a sua prática: 

Pena - Detenção de dois a seis meses. 

Art. 153 - Promover, sem autorização da autoridade competente, a 
construção ou a manutenção de obras em terras indígenas ou com o concurso de bens do 
patrimônio indígena: 

Pena - Reclusão de um a três anos e multa. 

Parágrafo único. Se a obra é destinada à produção ou ao tráfico de 
entorpecentes ou a facilitar contrabando ou descaminho : 

Pena - Reclusão de três a dez anos e multa. 

Art. 154 - As penas estatuídas neste Capítulo serão agravadas de um 
terço, quando o crime for praticado por servidor do órgão indigenista federal. 

Art. 155 - A prática de ato de discriminação ou preconceito contra 
índios constitui crime de racismo, inafiançável e imprescritível, sujeito às penas previstas na 
Lei n° 7.716, de 5 de janeiro de 1989, com as alterações introduzidas pela Lei nO 8.081 , de 
21 de setembro de 1990. 

Art. 156 - O não cumprimento do art. 47 desta Lei constitui crime, 
sujeitando-se o infrator às penas do art . 320 do Código Penal. 

Art. 157 - Na estipulação das multas o juiz considerará a capacidade 
econômica do réu . 

Parágrafo único. As multas reverterão diretamente em beneficio do 
índio ou da comunidade indígena ofendida. 

~l 
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TÍTULO VIII 

Das disposições finais e transitórias 

Art. 158 - Serão executadas por forma suasona as medidas de 
polícia que eventualmente tiverem de ser aplicadas em relação às comunidades indigenas. 

Art. 159 - A União promoverá medidas visando a proteção, a 
preservação e a difusão dos fundos documentais referentes aos índios e à política indígena 
brasileira, bem como facultará o acesso às informações neles contidas. 

Art. 160 - À União, aos Estados e aos Municípios cabe adotar 
medidas de caráter educativo que visem despertar o interesse coletivo para a realidade 
indígena, bem como eliminar preconceitos em relação aos índios. 

Art. 161 - A União, por meio do órgão indigenista federal , 
promoverá junto às comunidades indígenas a dívulgação de seus direitos e obrigações, em 
especial o disposto nesta Lei, utilizando-se todos os meios, inclusive de tradução escrita em 
línguas indígenas. 

Art. 162 - O órgão indigenista federal realizará, no prazo de um ano 
a partir da publicação desta Lei, levantamento, com diagnóstico, de todas as situações 
existentes de exploração ilegal das riquezas naturais em terras indígenas, vísando as 
necessanas correções. 

Art. 163 - O órgão indigenista federal terá o prazo de cento e oitenta 
dias, a partir da publicação desta Lei, para regularizar a situação das terras indígenas que 
sejam de ocupação tradicional, e que por qualquer razão tenham sido tituladas em nome de 
índio, comunidade indígena ou de terceiros. 

Art. 164 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 165 - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 
inciso IH e o parágrafo único, do art . 6° da Lei nO 3.071 , de 1 ° de janeiro de 1916, o inciso 
H e o parágrafo único do art . l°, e o art. 3°, todos da Lei n° 5.371 , de 5 de dezembro de 
1967, e a Lei n° 6.001 , de 19 de dezembro de 1973 . 
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COMISSÃO ESPECIAL SOBRE ESTATUTO DAS SOCIEDADES INDíGENA 
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INDICE DE AUTOR 

EMENDAS OFERECIDAS AO PROJETO DE LEI N° 2.087, DE 1991 
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Peputado AroIdo Góes 164 Art. 127 
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Deputado José Carlos Sabóia 1"'''' ~~ I Art. 111 

234313



.. '" 001 O 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
c>t .,,0 

'O~ " .. 
V 1 ~ 

~0 ~,O,· 
° • 

,,-

AUTOR EMENDA DISPOSITIVO 
' • E.l'e 

I 

Deputado José Carlos Sabóia 123 Art. 98 

iOeputado José Carlos Sabóia 124 Art. 96, § l° 

!Deputado José Carlos Sabóia 125 Art. 83, § l° 

fDeputado José Carlos Sabóia 126 Art. 84, § 2° 

lDeputado José Carlos Sabóia 127 Art. 80~ § 1° 

!DePutado Lourival Freitas 085 Titulo V - Capitulo I. 

lneputado Lourival Freitas 086 Após art. 14Art. I 

!DePutado Lourival Freitas 087 Art. 14, parágrafo Unico 

Deputado Lourival Freitas 088 Art. 94, §§ 1° e 2° 

Deputado Lourival Freitas 089 Arts. 95, 96 e 97 

~utado Lourival Freitas 090 Titulo V - Capitulo I 

Deputado Lourival Freitas 091 Art. 93, parágrafo úníco 

Deputado Lourival Freitas 092 Art. 93, caput 

lJeputado Lourival Freitas 093 Art. 91, caput e § l° 

lJeputada Maria Valadão 094 Art. 140, caput 

~utada Maria Valadao 095 Art. 133, m 

peputada Maria ValaMo 096 Art. 131 

T1P.nntada Maria V aladão -r 097 Onde couber 

Thmutada Maria Valadão -r 098 Art. 128 

Denutada Maria V alaMo -c 099 Art. 6° I , 

~utada Maria Valadão 100 Art. 131, caput 
I 

lJeputada Maria Valadão 101 Titulo m I 
Peputada Maria Valadão 102 Titulo VI - Capitulo I 
lnenutada Maria Valadão -c 103 Titulo VI - Capitulo 1 

~utado Sidney de Miguel 067 Titulo vm 
~utado Sidney de Miguel 068 Art. 95 

~utado Sidney de Miguel 069 Titulo IV - Capitulo 11 

lJeputado Sidney de Miguel 070 Art. 48 

Deputado Sidney de Miguel 071 Art. 67 

lJeputado Sidney de Miguel 072 Art. 64, I, 11 

235314



CAMARA DOS DEPUTADOS 

AUTOR EMENDA DISPOSITIVO 
!neputado Tuga Angerami 005 Art. 111 

!Deputado 'fuga Angerami 006 Art. 83~ § l° 

lneputado Tuga Angerami 007 Art. 80 

lneputado Tuga Angerami 008 Art. 79 

lDeputado Tuga Angerami 009 Titulo Vl - Capitulo V 

tDeputado Tuga Angerami 010 Art. 100 

/Deputado Tuga Angerami O]] Art. 89 

!DePutado Tuga Angerami 012 Art. 10, parágrafo unico 

peputa.do Tuga Angerami 013 Art. 10,cap~ 

~uta.do fuga Angerami o 14 Art. 9", parágrafo ímico 

I~utado Tuga Angerami 

lneputado fuga Angerami 016 Titulo I 

~utado fuga Angerami 

~utado TugaAngerami 018 Art. 110, caput 

tDeputado Tuga Angerami 

!Deputado Tuga Angerami 

lneputa.do Tuga Angerami 

~uta.do 'fuga Angerami 022 Art. 96 

~uta.do Tuga Angerami 023 Art. 98 

lneputado Tuga Angerami 024 Titulo V - Capitulo III 

I~utado Tuga Angerami 025 Titulo VII - Capitulo II 

rDeputado 'fuga Angerami 026 Art. 145 

tneputado Tuga Angerami 027 Art. 146 

!Deputado Tuga Angerami 028 Art. 159 

tDeputado Tuga Angerami 029 Art. 109, parágrafo Unico 

IDeputado Tuga Angerami 030 Art. 126, caput, I 

tDeputa.do Tuga Angerami 031 Art. 142 

h1eputado Tuga Angerami 032 Titulo VI - Capitulo N 
~~-'_-r_-~t-ad-o--Tuga~-A-n~g~emnll---'---------+---0-3-3--~Art--. -14-1--~-------------------: 

~utado fuga Angerami 034 Art. 140 

lneputado 'fuga Angerami 035 Titulo VI - Capitulo III 

lneputado Tuga Angerami 036 Titulo V - Capitulo n 
h1eputado Tuga Angerami 037 Titulo VI- Capitulo m 
h1eputado Tuga Angerami 038 Art. 138, III 

/Deputado Tuga Angerami 039 Art. 134 

/Deputado Tuga Angerami 040 Art. 131 

/Deputado Tuga Angerami 041 Art. 135 

!DePutado 'fuga Angerami 042 Art. 129 

~uta.do Tuga Angerami 043 Art. 128 

236315



CÂMARA DOS DEPUTADOS "j' 

.. I,. f <- , 
V • 

.. r. \j o 
'\ ~. .. 

AUTOR EMENDA DISPOSITIVO ~L ~ 

" 
Inem.tado Tuga Angerami 045 Art. 126, V I -c 

lnP-nutado 'fuga Angerami 046 Art. 126.ill -c , 

~utado Tuga Angerami 047 Art. 125 

~utado Tuga Angemmi 048 Art. 124, II 

lDeputado Tuga Angerami 049 Art. 124, I 

!Deputado Tuga Angemmi 050 Art. 124, caput I 

Deputado Tuga Angerami 051 Art.. 123 I 

T1eputado TugaAngerami 052 Art. 123, V 

Deputado Tuga Angerami 053 Art. 122 

T"leputado Tuga Angerami 054 Art. 121 

T'>ern1tado -c Tuga Angerami 055 Art. 119 

~utado Tuga Angerami 056 Art. ] 13 

~utado Tuga Angerami 057 Art. 116 

~utado Tuga Angerami 058 Art. 41, § l° 

~putado Tuga Angerami 059 Art. 66, § 2° 

~putado Tuga Angerami 060 Art. 65, § 5°, I 

~utado Tuga Angerami 06] Art 63, § 4° 

rI1PrnltadO -r Tuga Angerami 062 Art. 62 

lneputado Tuga Angerami 063 Art. 50, § 2° 

!DePutado Tuga Angerami 064 Art. 49, § 2° 

!DePutado Tuga Angerami 065 Art. 66, § l° 

!DePutado Tuga Angerami 066 Art. 41" § 2° I 
!DePutado Tuga Angerami 079 Art. 63, n 
T1Pnutado -c Tuga Angerami 080 Art. 50, I 

Deputado Tuga Angerami 081 Titulo V - Capitulo 

T1Pnutado -r Tuga Angerami 082 Art. 50, § 3° , 

Deputado Tuga Angerami 083 Art. 50, caput 

Deputado Tuga Angerami 084 Art. 63, IV 

T1P.nutado Tuga Angerami 161 Titulo V - Capitulo II 
I 

-r 

Denutado -c Tuga Angerami 162 Titulo Y - Capitulo I , 

nenutado -c Tuga Angerami 163 Titulo V - Capitulo I 

lnenutado 'c Tuga Angerami 174 Titulo VI - Capitulo m 
~utado Tuga Angerami 175 Art. 141 . 
f)eputado Valter Pereira 143 Art. 129, II 

Denutado -r Valter Pereira 144 Art. 130, caput , 

Peputado Valter Pereira 145 Art. 131, caput 

lnenutado Valter Pereira 146 Art. 131, § 2° I 'c 
I In .i.JO Valter Pereira 147 Art. 131, § 3° r , 

!DePutado Valter Pereira 148 Art. 132 
:1 

237316



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 

AUTOR DISPOSJTIVO 
tado Valter Pereira 149 Art. 133,n 

utado Valter Pereira 150 Art. 133,ill 

utado Valter Pereira 151 Art 133, VI 

utado Valter Pereira 152 Art. 134 

putado Valter Pereira 153 Art. 135, I 

eputado Valter Pereira 154 Art. 135,n 

Valter Pereira ]55 Art 135~m 

utado Valter Pereira 156 Art. 135, V 

utado Valter Pereira 157 Art. 135, V 

utado Valter Pereira 158 Art. 135, parágrafo único 

utado Valter Pereira 159 Art. 136 

utado Valter Pereira ]60 Art. ]40 

• 

• 

238317



• 

• 

----------------------------------------------------------------------

COMISSÃO ESPECIAL 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Dê-se ao art. 61 esta redação: 

Art. 61. As terras indigenas serão demarcadas 

administrativamente, por iniciativa e sob a coordenação do 

órgão indigenista federal, de acordo com o procedimento e 

as disposições previstas nesta lei, observados os 

pios da publicidade, do contraditório e do devido 

legal, com aprovação do Congresso Nacional . 

JUSTIFICATIVA 

. ... 
prlnCl-

processo 

A matéria envolve interesse e eventuais contro 

vé~as de grande relevãncia sócio-politica-econômica, -nao 

apenas quanto aos territórios dos Estados e Municipios,como 

também quanto aos direitos coletivos e individuais afetados 

pela demarcação de áreas indigenas, sem a estrita verifica­

ção,juridica e politica, da satisfação plena das exigências 

constitucionais cumulativas expressas no § 19 do art. 231. 

O processo demarcatório de áreas indigenas obe 

dece ao rito estabelecido pelo Decreto n9 22/92, que mais se 

assemelha a um ato de exceção, já que não assegura às partes 

o contraditório, nem prevê a sua publicidade e não respeita 

o devido processo legal, ensejando, assim, distorçôes que 

em nada favorecem os indigenas, mas conspiram contra o Esta­

do de Direito, a unidade e a soberania nacionais e a própria 

Federação. 

Justifica-se, pois, esta emenda para garantir, 

no processo de demarcação de áreas indigenas, a observância 

aos preceitos constitucionais do contraditório, da publici­

dade e do devido processo legal. 

li '-o " 

_ M' ,~ ~"r ___ .---. ----."..,,'" -.. ..... ~--- ....... ,.,.-... 
~· s .. r. "ial r.- }oI_J ' ~:. : ) 
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Quanto menos tumultuado e mais transparente 

o procedimento de demarcação das terras indígenas, mais 

rápido ele se dará pois o número de ações judiciais ten­

derá a ser nulo. 

O Congresso Nacional deve ser o árbitro fi­

nal de todas as possíveis controvérsias, eis que repre­

senta legitimamente todos os segmentos da população e os 

interesses das unidades federadas. 

Sala de Reuniões, 

• 

Recebido 
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Dê-se ao art. 162 esta redação: 

Art. 162. O órgão indigenista federal realizará, 

no prazo de um ano da publicação desta lei, levantamento, com 

diagnóstico, de todas as situações existentes de posses e ex­

ploração de riquezas naturais em terras indígenas, visando as 

necessárias correções, assegurada a participação dos Estados e 

~unicípios onde estejam localizados e dos demais interessados. 

Parágrafo único. Todos os atos de criação ou am­

pliação de áreas indígenas, editados na vigência da atual Cons 

tituição, serão 

prazo de um ano 

revistos pelo 

da publicação 

- -orgao 

desta 

pação dos Estados e Municípios onde 

demais interessados. 

JUSTIFICATIVA 

indigenista federal, no 

lei, garantida a partici­

estejam localizados e dos 

Após a vigência da Constituição de 1988, muitas 

reservas indígenas foram criadas. Outras, ampliadas. Nos Es­

tados da Amazônia, principalmente, criaram-se situações no mí 

nimo " sui generis". Milhares de pessoas que ocupavam essas 

terras, mansa e pacificamente, e que, com o trabalho diuturno, , 

mantinham o seu sustento e o de suas famílias e produziam gê-

neros alimentícios para consumo nas cidades mais próximas, vi 

ram-se, repentina e abruptamente, transformados , de trabalha 

dores honestos,ord~iios e pacíficos, em vilões, predadores e 

invasores de áreas consideradas indigenas, que anteriormente 
-nao o eram. 

Ao declarar corno de posse permanente indígena, 

quer através da criação de novas áreas, quer com a ampliação 

Recebido na Cc.mi~são Especial 
Em,;,t3 de 

•••••• _.- ~ A \ de Jo.<l' ............. r.. . ;; ~ , , ,. ............ " " 

• 
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das já existentes, a União, de forma unilateral, abusiva e 

ilegal, infringe o princíp io federacionista e fere a auto­

nomia dos Estados, assegurada pela Constituição. E mais . 

Subtrai dos Estados parte de seu patrimônio, mediante mero 

ato administrativo- simples portaria ministerial - numa ver 

dadeira inversão da ordem jurídica. 

Justifica-se, pois, esta Emenda para devolver 

aos Estados, aos Municípios e às partes interessadas o d i ­

reito que lhes foi tolhido de participar de todos os atos 

processuais da criação ou ampliação de áreas indígenas e per 

mitir um diagnóstico sério e isent o das situaçôes das posses 

ali existentes, restabelecendo-se, assim, o império da lei e 

da Justiça. 

• 

Sala de Reuniôes, 

"\1.; 

----_._---------
Rec eblJ o ilê. I .. ~ m : ~ são ~spe ci al 

Em.~ª_de ..... ~-de1. .. '?.7.Y jvJ1 
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( ) ADITJUA Dl 

TIFT P IN~ I 
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Dê-se ao caput do art. 96 esta redação: 

Art. 96. Os requerimentos de autorização de pes­

quisa e de registro de licença· que objetivem áreas situadas em ter­

ras indígenas, e que tenham sido protocolizados antes de 5 de outu­

bro de 1988, são válidos e serao analisados pelo Departamento Nacio­

nal 'da Produção ~ineral para fins de declaração de prioridade. 

JUSTIFICATIVA 

É preciso deixar bem claro que 

W protocolizados antes de 5 de outubro de 1988, -sao 

os requerimentos, 

válidos. É uma ques 
j 

tão de elementar reconhecimento do direito do re~uerente. Caso assi~ 

O não fi que expresso, poderemos ter interpretações equivocadas das au-
Z toridades administrativas, com evidentes desgastes de parte a parte. 
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tallSSll ESPECIAL SOBRE O ESTATUTO DOS íNDIOS 
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~~ Joã o Fagundes PMTIOO Ti If ~ P IHA U 
PMO B RR 11_1 ! 1 

Dê-se ao § 29 do art. 94 esta redação: 
Art. 94 ....... . 

§ 29 Serão sobrestados os requerimentos inciden­
tes sobre as terras indígenas ocupadas por índios isolados ou de 
contato recente imediatamente após a declaração dos respectivos l i ­
mites. 

JUSTIFICATIVA 
Os requerimentos, no direito minerário, têm e x­

traordinária importância pela data em que são apresentados, gerando 
direitos de Dreferência. Assim, na hipótese tratada pelo § 29 do 
art. 94, não deve ocorrer o indeferimento das postulação e, sim, o 
sobrestamento. Quando deixarem de ocorrer aquelas condições, perma 
necerá o direito de prioridade. Isto inclusive evitará que, estando 
próxima a declaração ( a ser feita pelo órgão indigenista oficial) 
de não mais existirem aquelas condições restritas, alguém se utili­
zar de informação privilegiada para of erecer o requerimento, o que 
evidentemente é urna forma de corrupção. 
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CUSSIFI 
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t<) IDDIFlCATJW 
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louUTADO TUGA ANGERAMI 
I ,,.TIDO I lf l[ P INA J 

PSDB SP 1! 1 

Modifique-se o Art . 111 que passa a ter a seguinte redacão: -As J 

unidades de conservação ambiental, parcial ou totalmente incidentes em terras 
indígenas, deverão ter seus limites retificados pelo poder ExecutiVo, no prazo de 
um ano após a promulgação da presente lei, de modo a excluir a incidência sobre 
as ter~s indígenas, sob pena de nulidade dos atos que a criaram-o 

Justifícacão 
J 

As terras indíQenas por disposição constitucional destinam-se à posse 
_ J 

pemlanente e ao usufruto exclusiVo dos índios, e por essa razão não podem ter 

outra destinação. 

Recebido na fomissão Especial 
Em,&de . .... ~de .. .I..1.'j} 
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( ) lPtE'SSlVA ( ) USTITUTIW ( ) aDITIIM DE 
( ) RUTIMnW te) DlflCATIW 

CDIIIsstl SOBRE PROJETO DE LEI NQ 2057/91 SOCIEDADES INDíGENAS 

MmI 

I PMTIOO ~ IJ 11-= P IN. ] 
DEPUTAD() TUGA ANGERAMI PSDB SP 1 /1 

"§ 1° - Caberá a comunidade indígena administrar as receitas de Que 
trata o artigo anterior, podendo assessorar-se livremente para elaboração do plano 
de aplicação referido no caput , cuja implementação será acompanhada pelo órgão 
indigenist a federa IH . 

Justificad~o 
J 

Por coerência , a proposição visa assegurar as comunidades 
indígenas a administração de bens dos Quais é titular, conforme o disposto no 
inciso \I do artigo 13 do substitutiVo. 

Recebido na Co . f ~9, . ml~sào E 1 
m·.~de . special I 

....... ...... ~ . ~ ç:i!> de17c;1 , 

26/ os! 94 
" .. , a5SIMT1IA 
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~ISSll SOBRE PROJETO DE LEI NQ 2 O 5 7/91 SOCIEDADES INDíGENAS 

TUGA ANGERAMI I '''TIDO -r:: IJ l[ , IHA "l 
PSDB ISP 1 / 1 _I 

Acrescente-se um parágrafo ao Art . 80 com a seguinte redação : 

"Não haverá mais de um empreendimento mineral em operação em 
terra indígena-o 

Justificação 

A modificação VIsa proteger as comunidades indígenas ao não 
O permitir que ocorra simultaneamente diversos empreendimentos minerários dentro 
al de uma mesma área indígena . 
~ 
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Recebido na C(jm;~são Especial ! 
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( ) UlESSlVA 
( ) RUTIMnw 
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( ) IUISTlTUTlVA 
( ) IDDIFICATIVA 

~J~ SOBRE PROJETO DE LEI NQ 2057/91 SOCIEDADES INDíGENAS 

CUUTilO TUGA ANGERAMI I PArTIDO 1: If 'I P IN. I 
PSDB ISP 11-1 / 1_1 

Inclua-se ao Art . 79 um parágrafo com a seguinte redação: 
H§ ~ _ Considera-se de interesse nacional para os fins desta lei: 
I - as hipóteses declaradas pelo Congresso Nacional; 
11 - a ineXistência de recurso mineral em outras partes do território 

nacional, em quantidade que atenda às necessidades do país, de acordo com e declaração do órgão minerário federais o 

Justificacão 
J 

~ A mineração em terras indígenas deve ocorrer excepcionalmente, por 
tt se tratar de atividade Que acarreta graves conseQuências aos índios e ao meio 
li,) ambienteo Só se justifica por razões e interesses maiores do país. 
~ 
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~ 

- ~ Cf) 
Z 
~ 

26 ,105 I 94 

c ,-
v 

I Recebido na I'ombão Especial I 
I Em, .. ~de.o~de.1.?~ ~ ~~ 
----_---.~_i-

'MLNDTM 

~~&l~~' 
'-----

... , ASSIM TlIA 
. ------------------------------~==~----------------~ 

----_._- - -----

248327



• I 
tI. " - . ~ • ~, o . 0 , 

~I, O, \~ 
~: ' ~ ~~ .• -o.· ... 

-- EMENDA N~ 

c Á M A R A O O S O E PU T A O O S L-::=====(}=O==9="ii9jijYrnru;=--:=-~~--:~....., 
- GJSSIFJ :JlI 

,.----- PlIrOSJÇll 

( , IPIESSIW 
« ) aUTIMnVA I 

« , USTITUTIW 
« ) DIFJCATJW 
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a.\ISSll SOBRE PROJETO DE LEI NQ 2 057/91 SOCIEDADES INDíGENAS 
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IVUT~ TUGA ANGERAMI I 'AlHDO T li' T ' IH~ I 
PSDB SP II~ / 1_1 

Inclu:J.-~ no C~pitu1o IV do Titulo VI ~rtLgo com ~ ~gui.nto r~~ç~o : 

-Fica proibida, pelo período de 03 (três) anos, a contar da 
promulgação desta lei, a exploração comercial de madeira em terras indígenas. 

Parágrafo Único - No final do período previsto no caput deste artigo, o 
Poder Executivo Federal, após debate público com os interessados, apresentarâ 
projeto de lei regulamentando a matéria M

, 

Justificação 
, J 

A moratória proposta pemlitirá ao Poder Público, à sociedade 
brasileira e aos própnos povos indígenas aprofundar o conhecimento sobre o 
assunto, período durante o qual esse patrimônio natural deve ser resguardado . 

Recebido na Comissão Especial 
J 

Em,~d8 .... _._~t.g..~~.;.:t:::...-Q. __ deA]57Jt J 0t 

26/ os! 94 ... , t6SIIMTlIA 
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DUUTADC TUGA ANGERAMI I PArTIDO T. lf T ' IHA I 
PSDB \ SP II _1 / 1 _ I 

Substitua-sQ o § 1° do Alt . 100 qUQ passa a t9r a sQguint9 rQdac~o : 
J 

-§ 1° - É assegurado as comunidades indígenas o disposto no artigo 
82, na hipótese de exploração de recursos hídricos para fins de geração de energia 
elétrica u

. 

Justificacão 
J 

A redação ora proposta exprime mais adequadamente a natureza da 
compensação devida aos índios, afastando interpretação dúbia Que o dispositivo 
modificado suscita , Quanto a sua constitucionalidade. 
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DUUTADO TUGA ANGERAMI 

CriG-sQ um par~grafo ao Artigo 89 com a sQguintQ rQdação : 
"§ r - Para os fins do Que dispõe o parágrafo anterior exigir-se-á a 

elaboração de Relatório de Impacto Ambiental-Rima e a realização de audiência 
pública correspondente. 

Justificação 

A emenda visa suprir lacuna do substitutivo que não prevê a 
elaboração de Rima. que se justifica uma vez que só se dimensionará a lavra após 
a realizacão de pesquisa . , 

De outro modo, a realiZação de audiência pública do Rimô pemlitirá a 
sociedade civil apresentar elementos importantes a serem considerados na decisão 
de concessão de lavra . 

:..:::::::::::::=----~-"-----, 

I~ 
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Em.~de .. ~delq.~~ 
.---------------.-------~ 

SIMTtlA 

------------------------------------------ - --

251330



• 

• 

• I 
... I , - . ~ • r . 

...:.;; :, \~ 
~. ' oi 1').1 .. , .... --

CAMARA DOS DEPUTADOS 

I 

EHENDA N~--

II"IEITIVO: 

( ) IPIESSIV. 
( ) aUTIMTIW 

CUSSln 

k) USTITUTIV. 
( ) IDDIFlCATIV. 

( ) emw DE 

, 

aMl~ SOBRE PROJETO DE LEI NQ 2057/91 SOCIEDADES INDíGENAS 

o 
al 
~ 
W 
j 

O 
Z 

Oi 
iIJ 

) tel 
O 
~ 

e ~ 
tt; 
z 
~ 

( KMAOO TUGA ANGERAMI I PMTJDO T 11' l[ P IN~ I 
PSDB SP 1 / 1 _ I 

Substitua-se no Par~grc;lfo ynico do Art, 10° a expressão a sociedade 
ou comunidade indígena por ·0 nome do povo indígena-_ 

Justificacão 
~ 

A comunidade indí~tena é o domicílio, o lugar, não define identidade 
étnica , 

26 105 I 94 
"--, ASSlllATlIA - ------------------------==~-------------~ ----- --
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DEPUUDO TUGA ANGERAMI I 'MTIDO T lf T ' INA I 
PSDB \SP 11_1 /1_1 

Arn~~r~ntA-~~ nn r~nllt rin Ali 1 ()O rin Títllln I ~nAc: ~ p'{nrp~~::in 
, , ..... , ----.... - -- "..., -""t""- .. _ ..... , "-8 ... . .. -- .... _.- • "'t'-- - -''t'''' -----

"legislação comum" a expressão "gratuitamente", aposta entre vírgUlas, 

Justificação 

A modificação visa facilitar aos índios os registros a que se refere o 
caput do citado artiQo . 

e ~ 
r.n 
z 
~ 

2 6 / 05/ 94 ... -

-
Recec ido na : C mi ~, são Especial 

Em,~de ... ~dej,tiLf 

SIIIATlIA 
- -------------------------------------------------------~ --------------------------- - - --

253332



• 

.. 

• I 
,I. I' "'. -. 
~ .. - ' . 
..:/, ' .. \~ 

~. '. !').llo ·, "ã . •• 

CÁMARA DOS DEPUTADOS 

r----- '1IrOSIÇl1 -----, 

( , UlESSI~ 
( ) aUTIMnW I 

CUSSln 

( ) IUISTlTUTI~ 
ex) .IFJCATI~ 

( , .omw Dl 

aM\ISSll SOBRE PROJETO DE LEI NQ 2057/91 SOCIEDADES INDíGENAS 

o 
tn 
~ 
LiJ 
:> 

O 
Z 

tn 
1.U 

) tel 
O 
~ 

e ~ 
tn 
Z 
~ 

TUGA ANGERAMI 
I 'AlHOO 

PSDB 

ModifiqUG-SG O P<lr~gr<lfo único do Art . go do Título I qUG p<lSS<l <l tGr 
a seguinte redação: -Aos índios é assegurada a isonomia salarial em relação aos 
demais trabalhadores e a eles se estende o regime geral de previdência social- . 

Justificação 

A modificação VIsa asseQurar aos índios iQualdade de tratamento em 
J - -

relacão aos demais trabalhadores brasileiros. 
J 

26/05 (94 
L--__ " .. , 
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CUSSIFl 
IIWIEITJVO: 

( ) UlESSJUA C>Q USTJMJUA ( ) Cmu. DE 
( ) aUTJMTJW , ) IDDJFlCATlUA 

CDl\I~ SOBRE PROJETO DE LEI NQ 2 O 5 7 / 91 SOCIEDADES INDíGENAS 

DEPUTADO TUGA ANGERAMI 

Substitua-se no Inciso !, do ~Jt. &'. do Titu!o ! de modo Que o conceito 
fomlulado passe a ter a seguinte redação: ·Povos Indígenas são aqueles Que se 
organizam social , política e culturalmente de maneira própria e diferenciada no Estado brasileiro, em razão de suas especificidades étnicas Que guardam vínculos 
históricos com sociedades pré-colombianas

R 

• 

. Justificação 
J 

A definição apresentada é mais completa . Os povos indígenas são , " 

identificados pelas suas especificidades étnicas e culturais e pelos vínculos 
históricos Que mantêm com sociedades pré-colombianas. 

26/05/94 
•• , 

PMI.NOTM 

Recebido na C emissão Especial , 
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( ) UlESSJW ~) .,ITIIM DE 
! ( ) RUTJMnW 

( ) USTITUTIW 
( ) IDDJfJCATIW 

SOBRE PROJETO DE LEI NQ 2057/91 SOCIEDADES INDIGENAS 

TUGA ANGERAMI 
'MTlDO T If 

PSDB SP 11~ 

, ,""'. ____ .... ____ .. . ...... . ... ~" t ."", .... _._ " ""' •• _______ • __ .t. - --'!1_ ..... -
redação: -É assegurado aos povos, comunidades e organIZações indígenas o 
direito de participação em todas instâncias que tratem de questões que lhes digam 
respeitou. 

Justificação 

o acréscimo ora proposto é necessário ao exercício pleno cla 
cidadania indígena . inclusive quanto co-responsabilidade nas aeões pertinentes aos -
povos indígenas. 

Recebido na Comissão Especial 

Em . .lé de_~ dJ1.J..:.7 
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( IEMADO TUGA ANGERAMI 
'''TIDO T li' l[ , IHA I 

PSDB SP 1 / 1 _ I 

J-f/ 
SubGtitud.-GId o Art . AO , inciGo ~ do T ítulo I o tldrmo ·col~bor~ç50" pldld. 

expressão ·participacãoD

• , 

Justificação 

Qualquer projeto a ser executado no interesse da comunidade 
Indígena deve supor não a mera colaboração, mas sim efetiva participação dos 
índios. 

Recebido na C' c m; .-. s ~o Especial 

K .~ Em, de _.~-;;.,;;,' ~_dj.1.1.Y. t 
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-As comunidades indígenas poderão destinar nas terras por elas 
ocupadas áreas destinadas à preservação ambiental, através de ato firmado entre 
elas e o poder público·. 

J lIstifica çã o 

A modificação visa explicitar que a destinação de áreas de proteção 
ambiental em terras indígenas depende da iniciativa das comunidades indígenas. 

26 105(94 
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,-E_m,_rM_de_ .. ~_ ..... __ ._._ ' __ d&1_ ... !_1Y_ f ~ 

tSSlllATlIA 
.------------------------==~--.----------~ 258337



• 

.... 
' ... 

• I 
I" " , .. 

'" •.• 'C 
": /, ., \~ 
~:'~ !~ • a . •• 

" . 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PlnJtkl -----, 

/ 

-- EMENDA N~ 

IInmw: 

( ) UlrssI~ 
( ) Rl1TlllATIlIt 

CUSSIFl 

(>$ IUISTlTUTI~ 
( ) IDDlrlCATl~ 

/ 

( ) emu. Dl 

~I~ SOBRE PROJETO DE LEI NQ 2057/9 1 SOCIEDADES INDíGENAS 

o 
to 
c:t 
W 
=> 

O 
Z 

trl 
~ )m 
O 
::" 

e ~ . .. 
cn 
z 
~ 

DUI1TADO TUGA ANGERAMI I 'ArTIDO T li' T ' IN~ I 
PSDB ISP 11 _1 / 1 _ I 

Substitua-se no inciso I do art . &> do Título I o termo ·sociedades indígenas" 
por povos indígenas. 

Justifica çã o 

A denominação ·sociedadeR não corresponde â realidade indígena . 
Ex.pressão estranha aos índios , que se autodenominam povos . 

(> termo ·sociedade· não é o mais apropriado em atencão ao texto -
constitucional que afirma serem "reconhecidos aos índios sua organização social. -
costumes, línguas, crenças e tradições·. 

O termo tem conotação genérica , para caracterizar determinado modelo em 
determinada época histórica , não contemplando as especificidades e pluralidades 
da realidade indígena atual. 

26/05/94 
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Recebido na Cem:ssão Especial í , ;1) 
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Acrescente-se ao Art. 3°, § ~, do Título I após a palavra ·segurança-
~ 

a expressão território nacional-. 

Justificação 

A emenda visa explicitar que as ações de controle e segurança se 
aplicam ao território nacional. 

26;05(94 .. ' , 

I Recebido na ' emissão Especial 
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Substitua-se no Art . 3° do § 3° do Título I o termo ·poderão" por 

"colaboracão quando solicitados·. 
J 

Justificação 

A emenda visa assegurar a colaboração dos Estados e Municípios à 
União na assistência aos povos e comunidades Indígenas não podendo aqueles 
deleg~r ~ colaboração sob o ~rgumento de que a competência é exclusiv~ cI~ 
União. 

c: 
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, IHA I 
1 /1_1 

Recebido na Comissão Especial 

Em,.fLde.~ d"''fI'f í~ 
'MlNOTM 
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Suprima-se o Art . 96 e seus parágrafos. 

Justificacão 
J 

Os requerimentos protocolados antes da promulgação da Constituição 
de 1988 não Ç1eral aos seus titulares direitos adquiridos. Não têm amparo na 
Constituição em viQor nem na imediatamente anterior. A.demais não se justifica o 

J -

privilégio concedido a tais requerentês. 

26/05(94 
".' , 

- -
Recebido n2 ( l'nú:,sào Especial 

Em,~de._~ de4'1CZ'l 
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DEPUTADO TUGA ANGERAMI 
I PMTIDO I If 1f P IHA J 

PSDB SP 112 /1 

Inclua-se no Art . 98 a expressão -gás natural
K

• 

Justificação 

o dispositivo emendado faz referência a recursos minerais de mesma 
~sp~cificidade que o gás natural , o que recomenda a sua inclusão. 

26 / 05 ( 94 
" .. , 

Recebido na Comissão Especial 
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~UTADO TUGA ANGERAMI 
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PSDB SP 1 /1_1 

Suprima-se o capítUlO 111 do Título V da exploração florestal 
madeireira com seus artigos e parágrafos. 

Justifica çã o 

A sistemática prevista neste capítulo joga sobre as comunidades 
indígenas a responsabilidade pela formulação dos planos de manejo e 
aproveitamento dos recursos florestais madeireiros. o que toma difícil a sua 

O aplicação. Isto é agravado pelo fato de as comunidades indígenas não terem 
Ul acúmulo de debate sobre o assunto. Além disto, a experiência quotidiana tem 
~ demonstrado que, por falta de adequada fiscaliZação por parte do Poder Público , 
W j as empresas madeireiras, sob pressão principalmente do mercado externo, 

impõem seus interesses às comunidades indígenas, provocando depredação ao 
O meio ambiente e danos à organização social dos índios. Esta emenda combina-se 
Z com outra de minha autoria que proíbe temporariamente a exploração comercial de 

J 

Cf) madeira em área indígena. 

1.U 
te, 
o 
~ 

e ~ 
~ z 
~ 

I Recebido na Comissão Especial 

, Em,_fLde.~ de ... {!}~ 

26/05/94 ... , SI.TII. 
- -------------------------------=====----------------~ ----------------------------------------------------- --
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Modifique-se o disposto no Capítulo I do Título VII , que passa a ter a 
seguinte redação: 

Art . 143 - Nos crtmes praticados por (ndlOs, sendo a v(tlma Ind(gena, apUcar-se-ao as 
instituições penais indígenas da comunidade a que pertencer o autor do delito, vedado 
em qualquer caso a aplicação de tortura e pena de morte. 

Parágrafo único - Na hipótese prevista no caput deste artigo a comunidade poderá 
optar pelo processo e julgamento da Justiça Federal. 

Art. 144 - Aplica-se ao índio autor de delito contra não índio a legislação penal 
brasileira . 

Parágrafo único - Extingue-se o processo na hipótese de aplicação pelas 
comunidades de suas instituições penais, comprovadas nos autos da ação penal 
mediante perícia antropológica . 

Art . 145 - Não há crime se o agente indígena pratica o falo sem consciência do 
caráter delituoso de sua conduta, em razão dos valores culturais de seu povo. 

Parágrafo único - No caso deste artigo o curso da ação penal ficará suspenso até 
decisão em processo em separado, sobre a exclusão da ilicitude da conduta. 

Art. 146 - As penas de redusão e de detenção serão cumpridas em regime aberto, na 
comunidade onde vive o índio, salvo manifestação em contrário da comunidade. 

Parâgrafo único - Compete ao juiz da vara de execução criminal determinar o local de 
cumprimento da pena nos casos de decisão contrária da comunidade e se verificada a 
ocorrência de distúrbios e transgressões praticadas pelo condenado. 

Art . 147 - Constituem circunstâncias agravantes, nos crimes praticados contra os 
índios, se o agente pretendeu vantagem material e se for funcionário público. 

Art. 148 - Nos crimes praticados contra a pessoa do índio e seu patrimônio. as penas 
serão agravadas pela metade, salVo as previstas nesta leI. 

Justificativa 

Ao propor a modificação do disposto neste capítUlO pretende-se 
garantir a definição de normas penais específicas aos povos indígenas e Que __ -01... 

JI:"_segurem tratamentos diferenciados em razão da especificidade étnica e cultura de 
Sét:1Ii membros. 
~ 
o 
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Considera-se relevante o reconhecimento, pelo Estado da competência 
jurisdicional das comunidades indígenas para a solução de gravames praticados entre 
seus membros. Pode-se considerar Que esta previsão constitui a extensão, no âmbito 
criminal, do disposto no art. 43 do SubstitutiVo, Que acertadamente localiza nos usos, 
costumes e tradições a fonte reguladora das relações jurídicas entre índios ou 
comunidades indígenas. 

Da mesma forma Que se propõe deixar claro Que aos índios se aplica a 
legislação penal brasileira, quando praticado algum delito contra um não-índio, admite­
se, em razão do princípiO penal de Que uma pessoa não será julgada duas vezes pelo 
mesmo fato, Que Quando uma comunidade tIVer aplicado suas InstitUições penais a um 
índio acusado, havendo a devida prova constituída nos autos, seja o processo extinto. 

Ao contrário de se prever a realização de períCia para se admitir uma 
hipótese caraclerizadora de irresponsabilidade penal, sugere-se, como mais próprio a 
previsão de excludente de criminalidade quando, em razão dos valores culturais de 
seu povo, não revele consciência do caráter delituoso de sua conduta. 

Embora não haja discordância quanto ao diSposto no § 20 do art. 144 do 
Substitutivo, entende-se conveniente dispor sobre a possibilidade da comunidade 
indígena não aceitar o cumprimento da pena na comunidade. 

No mais sugere-se a previsão de circunstâncias agravantes, por serem 
consideradas relevantes, uma delas em Vigor em razão do disposto no art . 59 do 
Estatuto do índiO. 

I Recebido na (e missão Especial 

I Em,..kde .... ~di-.??.y &M 

26 / 05; 94 
J 
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Modifica-se o disposto no art. 145, que passa a ter a seguinte redação: 
6 

Art. 14Qf- Será punida a modalidade culposa do crime de genocídio previsto na Lei 
n· 2.891, de Q1 de outubro de 1956, aplicando-se a metade das penas preVistas na 
refer1da leI. 

Justrficativa 

Com a modificação proposta pretende-se prever a existência da 
modalidade culposa do delito de Genocídio, cuja previsão legal em vigor considera 
apenas como elemento subjetivo ° dolo. 

Recebido na \"l m :~ s ão L special 

2 6 / 05/ 94 
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1Y G Modifica-se o disposto no art. 146, que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 1-5Ó - Impor a uma sociedade indígena a remoção forçada de suas terras ou a 
asSimilação forçada de usos, costumes e tradições pertencentes a uma sociedade 
culturalmente distinta: 

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. 

Justificativa 

A modmcação proposta altera o tipo penal de forma a Que a conduta 
cr1mlnallZada seja a Imposlçao e nao a própr1a remoça0. entende-se Que ao Impor. 
amplia-se a conduta penalizada. 

Recebiúo na L;omissa-o 
Espec ial 

Em,JLde . 
· ···~ __ de4cpj~ 
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Modifique-se no art. 159 do Substitutivo, as palavras: 

) • fud • • •. a ... nos ... , por acervos, e 
b) -.. .ind í gena .. . -, por -indigenista -. 

Justificativa 

~"TIOO T If I I PSDB SP II 

, IHA -

01 / 01 

Tratanrse de alterações de mera adequação para que o sentido da 
norma fique melhor compreensível. 
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IVUT.oo TUGA ANGERAMI PSDB ISP 

Acrescent9-se um parágrafo ao Art , 109 com a seguinte redacão: 
J 

-§ 1° - É assegurado às comunidades indígenas e a sociedade civil 
afetadas pelas políticas e estratégias a que se refere o caput do presente artigo, o 
direito de participação na discussão e elaboração dessas ações·. 

Justificacão 
J 

A proposição VIsa assegurar aos índios e a sociedade civil a 
participação democrática nas decisões que lhes digam respeito, no exercício de 
sua cidadania . Ademais, interessa aos não-índios o tratamento Que o poder público 
dá aos índios. 

I • í 

\ '.' 

.:, .' . 
• .,) l:.:j ;:" 

Recebido ntl C :'i.~ : , )r:') t. special 

Em,_:~d 3 ... ~de1. !..!. .~ .. [Jj) 

26/05/94 ... , ASSIMTlIA 
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Modifica-se o caput do art . 126 e seu inciso I passando a ter a seguinte 
redação: 

11 . . Art. 126 - Compete ao Conselho Distrital: 

I - adequar a política nacional de saúde indígena à realidade étnico-cultural e à 
situação das áreas jurisdicionadas aos Distritos Sanitários Indígenas; 

Justificativa 

É necessário Que esta instância seja responsável pela aplicação da I 

pofftlca nacional de saúde Ind(gena adaptada às especmcldades de cada comunidade I I 
Ind(gena. 

Recebido na Comissão Especial 

Em ... ~_.de ... ~de1!..7.'I . úh 

26/05/94 
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Modifique-se O disposto no art. 142, que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 142 - A elaboração e a execução dos programas e projetos serão realizadas com 
a comunidade indígena envoMda, respeitando-se sua organIZação social, seus 
costumes, crenças e tradições. 

Justificativa 

A proposição visa resguardar a participação da comunidade indígena 
como método adequado 3 garantia de Que os programas e projetos estejam em 
sintonia com suas necessidades. Neste sentido toma-se mais relevante a prevtsao de 
participação Indígena Que as lInandades relacionadas nos dois Incisos do artigo 
fonnulado pelo Substitutivo do relator, que Omitam a concepção dos programas e 
projetos. 

Recebko na _ l,m ; ~são Especial 

Em •.. !:Lde ... ~delJ.'1':t., ÚJ-b 

26/ 05/94 
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Acrescente-se o seguinte dispositivo no Capítulo IV do Título VI: 

Art . - Nas ações, programas e projetos de Que trata o art. 141 será incentivado o 
uso de tecnologias indígenas e de outras consideradas apropriadas do ponto de vista 
ambientai e antropológiCO, respeitada a premissa de nao geraçao de dependência 
tecnológica . 

Justificativa 

Esta emenda aditiva pretende resgatar o disposto no inciso \I do art . 
141 , cuja redação sugere-se a modificação, tendo em vista sua procedência e 
oportunidade Quanto às cautelas nele previstas. 
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Modifique-se o disposto no art. 141, que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 141 - Cabe a União, através do órgão indigenista federal encaminhar aos órgãos 
federais competentes as solicitações e necessidades dos povos e comunidades 
Indfgenas para a reallzaç:1o de programas, ações e projetos destinados a sua 

• sobrevivência autônoma. 

Justificativa 
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Com a redação proposta pretende-se regulamentar com maIs 
adequação, o esforço do poder público federal nas atMdades de apoio produtivo das 
comunidades indígenas, 1Ixando a atribuição do órgão indigenista federal no 
encaminhamento das solicitações e necessidades aos demais órgãos públicos 
especializados nas diversas áreas produtivas, como a mineração, a pesca, agricultura 
e outras. Atribuir apenas ao órgão indigenista a competência para promover e 
coordenar as ações, programas e projetos voltados à produção indígena representa 
~ carga exc9ssiva 9 qU9 a 9XJ>9riência administrativa r9c9nt9 t9m r9v91ado qU9 o 
órgão indig9nista não possui 9strutura sufici9nt9 para r9spond9r ad9quadam9nt9 a 
tarefas desta ordem. 
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Modifique-se o disposto no art . 140 que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 140 - Constatada a demanda pela Coordenação de Educação Escolar Indígena 
as Instituições Universitárias federais destinarão vagas de cursos por elas ministrados 
a membros de comunidades indígenas que preencham os reQutsltos básicos de 
formação e escolaridade e que tenham sido recomendados por suas comunidades ou 
pela organização indígena a que sua comunidade estiver associada, assegurando-Ihes 
acompanhamento especial da Instituição em razão de suas especificidades étnicas e 
culturais. 

Justificativa 

Considera-se mais adequado adotar-se as cautelas expressas nesta proposição Que 
o comando previsto no dispositivo modificado, que pode significar privilégios 
injustificáveis. 
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Acrescente-se ao Capítulo 111 do Título VI o seguinte artigo: 

Art. 139 - É garantido aos professores, às comunidades e organIZações Indfgenas a 
partlclpaçao em todas as Instâncias consultIVas e deliberatIVas de órgaos PÚblicos 
responsáveis pela educação escolar indígena. 

Justificativa 

A proposição visa assegurar a necessária e relevante participação das comunidades 
indígenas nas questões que lhes dizem respeito. 

Recebido r.a Comissão Especial 
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Acrescente-se O seguinte dispositivo no Capítulo 111 do Título VI 

Art. - As escolas indígenas terão currículos e regimentos elaborados de acordo com 
as especificidades étnicas e culturais de cada povo indígena. 

Justificativa 

Respeitar a autonomia das comunidades indígenas de decidir sobre o 
funcionamento de sua escola bem como quanto aos programas que a esta se destina, 
adequando-o à sua realidade sócio, polítiCO e cultural. 

Recebido n:- m' -- l , ~ sao f spacial 
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Acrescenle-se ao Capítulo 111 do Título VI o seguinte artigo: 

Art . - Os currículos e regimentos das escolas indígenas e os programas integrados 
de ensino, aprendiZagem e pesquisa serão elaborados pelos professores indígenas, 
suas comunidades e organIZações, podendo solicitar assessor1a especlaHzada 

Justificativa 

O que se pretende é a autonomia das comunidades indígenas de decidir sobre o 
melhor funcionamento das suas escolas, como também aos programas Que a estas 
se destinam, adequando à sua realidade sócio-política e cultural. 
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Modifica-se o disposto no inciso 111 do art. 138, que passa ter a seguinte 
redação: 

111 - Elaborar e manter programas ae formaçao e reciclagem para professores 
destinados à educação escolar indígena, garantindo aos índios o acesso preferencial 
a esses programas; 

Justificativa 

Com a modificação proposta pretende-se explicitar que o termo educação é mais 
amplo que a atiVidade ae formação. Além disso a preposição adotada na destinação 
dosj>rogramas de formação e reciclagem traduz o correto entendimento de que são 
PARA e não de professores. 
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Modifica-se o disposto no art. 134, suprimindo seu parágrafo único que 
passa a ter a seguinte redação: 

Art . 134 - A Coordenação Nacional de Educação Escolar indígena será composta por 
representantes indígenas, representantes do governo federal , representantes dos 
profissionais de educação, antropologia e linguística e de representantes das 
entidades da sociedade civil de apoio aos índios. 
Parágrafo Único - Será garantida a representação paritária de índios e não índios na 
Coordenação de Educação Escolar Indígena de que trata este artigo. 

Justificativa 

A emenda sugere Que a coordenação Nacional de Educação Escolar 
Indígena seja composta por representantes indígenas, representantes de órgãos e 
entidades que desenvolvam atividades educacionais diretas e afetas a essas 
atividade, respeitando o sistema de paridade entre índios e não-índios. 

A matéria de que trata o parágrafO único deverá ser contemplada no 
regimento interno da coordenação nacional. 
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Modifica-se o disposto no Art. 135 que passa a ter a seguinte redação: 
~ . - _. rã Art . 13"f - A Coordenaçao Nacional de Educaçao Escolar Indlgena cabe : 

I - formular os princípios, diretrizes e estratégias da política de Educação Escolar 
dos Povos Indígenas; 

11 - Criar e dispor sobre as áreas de abrangência dos Distritos de Educação Escolar 
Indrgena, assegurada a partlclPaçao das Comunidades Indrgenas nesta del1nlçao; 

111 -coordenar, acompanhar e avaliar as ações pedagógicas da educação escolar 
indígena no país; 

IV - definir critérios de habilitação dos professores indígenas indicados por suas 
comunidades; 

V - definir critérios norteadores para a elaboração de currículos e de regimentos das 
escolas indígenas; 

VI - publicar sistematicamente material didático em línguas indígenas, português e 
matertal bUlngue destinados à educaçao escolar em cada comunidade Indigena; 

\In - definir as áreas geográficas de jurisdição dos Distritos de Educação Escolar 
Indígena; 

VIII - assegurar o desenvoMmento e a implementação de programas integrados de 
enstno, aprendIZagem e pesquisa, diferenciada e especrl1ca para cada sociedade 
inqígena, de acordo com seu universo sócio-linguístico; 

-

IX - nomear os membros dos Conselhos Distritais de que trata o art. 131 desta lei; 

X - promover Conferências Nacionais e regionais de Educação Escolar Indígena. 

Justificativa 

Com a modificação proposta visa-se detalhar as atribuições da 
Comissão Nacional de Educação Escolar Indígena, por considerar o disposto no 
Substitutivo limitado. 
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Modifica-se o art. 129 que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 129 - Compete ao sistema de ensino da União, através de uma Coordenação 
Nacional de Educação Escolar Indigena assegurar às comunidades Indigenas: 

I - uma educação escolar específica e diferenciada; 

11- promover o respeito aos processos educativos e de transmissão do conhecimento 
próprios das comunidades indígenas; 

tf) 
ct 111 - proporcionar conhecimentos necessários para que possam defender seus 
W interesses em igualdade de condições com Quem venham a se relacionar. , 
O Parágrafo único: As escolas destinadas às comunidades indígenas integrarão o 
Z Sistema de ensino da União. 

~ Justificativa 

tO 
(J Pretende-se garantir uma educação escolar adequada a cada realidade 
~ Indigena compreendendo que o seu papel não se restr1nge a transmissão do saber 
~ sistematIZado, mas também de contr1bulr no fortalecimento da organIZação social do 
U'l povo e proporcionar maiores condições de igualdade aos índios nas relações 
Z estabelecidas com a sociedade envolvente. 
~ 
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SOBRE PROJETO DE LEI N9 2057/91 SOCIEDADES INDíGENAS 
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Modifica-se o art. 128 acrescentando a palavra ·ações· entre as 
palavras • ... desenvolver programas ... •. 

JustmcatlVa 

As instituições podem desenvolver além de programas, -açoes de 
saúde. 
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Suprima-se o art. 127 do Substitutivo. 

Justificativa 

o disposto no artigo cuja supressão se propõe já está contemplado no 
Art . 121 . 
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Suprima-se o inciso V do Art . 126. 

Justmcativa 

Esta é uma função da Comissão Intersetorial de saúde. 

Recebido na Comissão Especial 
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Modifica-se no final do inciso 1\1 do art. 126 o trecho • ... a direção do 
Ministério da Saúde· para· ..• a Comissão Intersetorial de Saúde Indígena·. 

Justificativa 

Esta é uma competência da Comissão Intersetorial de Saúde 
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DIlfOSlTlVO: 
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( ) mESSI~ ( ) "STITUTI~ ( ) ~ITl~ DE 
( ) .aUTlI~mW (14 III11FI CA TI W 

SOBRE PROJETO DE LEI N9 2057/91 SOCIEDADES INDíGENAS 

,,.noo T 11 I ' INA -
PSDB \ SP 1\ 01 / 01 TUGA ANGERAMI 

Modifica-se o art. 125 que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 125 - Os Distritos Sanitários Indígenas serão dirigidos por Conselhos Distritais 
compostos por representantes das comunidades Indrgenas, por representantes do 
Mlntstér10 da Saúde, do órgao Indlgenlsta federal, por pronsslonals de saúde lotados 
nos respectivos distritos e por representantes de entidades de apoio aos povos 
indígenas que atuam nas respectivas áreas dos distritos. 

Justificativa 

A expressão Conselho Distrital está de acordo com a terminologia 
utilizada no SUS. 

Deverá ser garantida nos Conselhos Distritais representantes das 
comunidades indígenas dos respectivos distritos. 

- -
Receb ido r. a Com :ss50 Especial 

Em,~de .. ~d,J.j.lt ~ 
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, ~ . , 

G~l'Q Qt 0050 ~ - I . L-__________________________________________ __ -

J I 

288367



• 

2 

o 
tO 
~ 
li.! 
:> 

O 
Z 

to 
i.U 

J 
tO 
U 
~ 

e Ct 
~ 
ti; 
z 
~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

'1IlOSICll ---....., 

/ 

,-- EMENDA NQ--

DI'~lTJVO: 
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( ) IIIHFICATJW 

( ) ~ITI~ O( 

SOBRE PROJETO DE LEI N9 2057/91 SOCIEDADES INDIGENAS 

TUGA ANGERAMI 

Suprima-se o inciso 11 do art. 124; 

,,.TIDO T lf lj , IHA -
PSDB __ SP \\ _01 / 01 

Justificativa 

Desnecessário em razão do disposto no inciso I. 

Recebico na \~ L rr, ;~ são l special 
. 17y 

Em,.&.de._~d ......... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P'lrOSlClJ 
DIlfOSlTlVO: 
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SOBRE PROJETO DE LEI N9 2057/91 

TUGA ANGERAMI 

041 / q~ 

( ) uSTITUTr .... 
( ) DIFICATI~ 

( ) flDtTl~ Dt 

SOCIEDADES INDíGENAS 

'MTIDO T If -rr- ' INA -I PSDB SP 1 \ _o 1 I 01 

Suprima-se do inciso I do art. 124 a palavra • ... dinâmica ... ·; 

Justificativa 

A palavra é desnecessária, já Que se considera o território ocupado, a 
rede de relações inter-comunitárias e as relações estabelecidas com a sociedade 
envolvente por cada comunidade indígena. 
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Recebido na Comissão Especial 

1L ~. def!1'7Y e ......... . Em.. d ........ _ .... . 
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COIIIsstl 

'RIrOSICll .I'~ITJ\fJ: 

(X) mESSI~ 

( ) N1UTJMTI~ / 
( ) USTIT1JTI~ 
( ) III)JFlCATI~ 

( ) ~m~ O€ 

SOBRE PROJETO DE LEI N9 2057/91 SOCIEDADES INDíGENAS 

TUGA ANGERAMI 
'MTJOO T lf 

PSDB SP \ \ 

Suprima-se do art. 124 o seguinte trecho: 

, IHA -

01 / 01 

Art. 124 - -... compreendendo as terras indígenas ... -; 

JustificatIVa 

A expressão é redundante, considerando o disposto no inciso I. 

26/ 05/ 94 

==' .. 

Recebido na Cc:missão Especial 
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( ) IPIESSllJA 
/ ( ) ""I1TI*Tl~ 

( I !lISTIMI~ 
( I DIFICATl~ 

SOBRE PROJETO DE LEI N9 2057/91 SOCIEDADES INDíGENAS 
~ IHA -

TUGA ANGERAM I I ~MTIOO T If I \ 
PSDB SP ! 01 / 01 

Acrescente-se ao art . 123 o seguinte inciso: 

_ - Fiscalizar a execução orçamentária dos programas e projetos especfficos; 

JustificatiVa 

Pretende-se garantir a necessária fiscalização da aplicação dos 
recursos orçamentários. 

Recebido na Comissão Especial 

Em.2:L de ... ~ d&j]!j.'I &,J> 

,MlMDTM 
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DIIft6lTJW: 

( ) IPtESSIV. 
( ) Mil1Tl*Tl~ 

( ) USTITUTIV. 
DO DIFIC.mv. 

~I~ SOBRE PROJETO DE LEI N9 2057/91 SOCIEDADES INDíGENAS 

tel1TK.IO TUGA ANGERAM I 
'''TIDO T 11 1"1":::- ~ IHA -I PSDB SP I \ 2.1 / 01 

Modifica-se o inciso V do art. 123 que passa a ter a seguinte redação: 

v - Formular e acompanhar estratégias e políticas destinadas ao desenvoMmento de 
recursos humanos especfl1cos para a saúde Indígena; 

Justificativa 

A presente proposição é mais abrangente por não se restringir a 
projetos de formação de agentes e técnicos de saúde, mas compreendendo as 
estratégias e políticas destinadas ao desenvoMmenlo de recursos humanos. 

26 / OS; 94 
' . ... 1 

Recebido na C(missão Especial 

Em,.~de .... ~do/.2.!..Y... 

~ 

-~~ .., .. ,.. .. I'\I\c,f"\ ( _ • 

~----------------------- -

1 
I 

I 

I 

I 

I 

293372



• 

• 

2 

• 

J 

• 

.... /~ "' . . _. . 
~': . ,~ . 
. ~' .. .' ..:/ . .... 
" ,\ ... 
,"": 1"kI" ~ ...... 
I, ~ • . • ,. 

~ . ., 

COIIIsstl 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, RIrOSlCTil 

!. 

SOBRE PROJETO DE LEI N9 

EMENDA NQ 
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( ) .al1TIMTlIJA (X DIFlCATlIJA 

TUGA ANGERAMI 

~ IH~ -

01 / 01 
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tl: 
LU , 
O 
Z 

(t) 

Modifica-se o art. 122 e seus §§ 10 e 20. que passam a ter a seguinte 
redação, suprimindo-se o § ?J 

Art. 122 - Será crtada, no âmbito do Mlnlstérto da Saúde, Comlss~o Intersetortal 
relatIVa à área de saúde, composta por representantes do governo federal, 
representantes indígenas, representantes dos profissionais de saúde e de 
antr-opologia e representantes de entidades da sociedade civil. 

§ 10 
- Será garantida a representação paritária entre índios e não índios na Comissão 

Intersetorial de que trata o caput deste artigo. 

§ 2· - Quando da análise de projetos de saúde, a comunidade Indígena terá assento 
na Comlss~o através de um representante com direito a voz e voto respeitada a 
paridade a que dispõe o parágrafO anterior. 

Justificativa 

~ 
ta É desnecessário quantificar os representantes na Comissão I 

Intersetorial, no caso o relevante está no atendimento às diretrizes do SUS de á haver I (J 
~ 
~ 
~ 
Ui 
Z 
~ 

paridade entre usuários e prestadores de serviço. Daí a paridade entre índios e não-
fndios. 

26 / o:y 94 

Recebido na ~ c. m i !"são Especial 

Em,.&.de .. ~de1..~?r 
i"j~ ..,.... 

SIMTlIA 
"> 

294373



• 

• 

2 

• 

) 

• 

r---- E MENDA NQ 

O 5 ~ I q~ 
",r:- u <., .... 

' .() ., 
-< • .­
~ " .. i~ ~ . . _. . , .' . .... . ' c· CÂMARA DOS DEPUTADO S 

l \ I ;' 

..:/ . ...... . , ,Ir 

~ .. ~~ !~ . .. ~ ' .. ~. ,. . 
,....----- 'RtroSltll -----, 

/ 
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( ) IPIE'SSI~ 

( ) rlUTlItm~ 
( ) "STITUTI~ 
( ) DJflCATl~ 

~lsstl SO BRE P ROJETO DE LEI N9 2057/91 SOCIEDADES INDíGENAS 

, 

LUUTAOO TUGA ANGERAM I 

PArTIDO T If 1 (- , INA -
I PSDB SP 1\ ~1 / 01 
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Acrescente-se ao término do disposto no art. 121 a seguinte expressão: 

Art. 121 - .... , instâncias administrativas e técnicas de âmbito federal. 

Justtncatlva 

A complementação proposta justifica-se pelo fato de que os distritos 
sanitários deverão contar com estrutura administrativa e assistencial providas pela 
União. 

26/05/94 

Recebido na Comissão Especial 

Em,.2t} de .. ~dY._!.,'í'Y ~ 
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EMENDA NQ 

'ISP~mw: 

( ) USTITUTI~ 
XX DlFICATI~ 

( ) ~ITI~ Dt 

SOBRE PROJETO DE LEI N9 2057/91 SOCIEDADES INDíGENAS 

TUGA ANGERAMI 
'MTIDO T If ~ , IHA -
PSDB SP\ \ _ 01 / 01 

Modifica-se no art. 119 a expressão:· ... no interior das terras 
indígenas ... ·, por • .•• nas comunidades indígenas ••• • 

o 
til 
~ 
W , 
O 
Z 

to 
i.U 
tO 
(J 
~ 
~ 
~ 
(f) 
Z 
~ 

Justificativa 

• 
E nas comunidades indígenas que se dá o servtço de atendimento 

primário a saúde. E não no interior das terras indígenas. 

Recebido na CC'm:~ são 

Em,~de . .... ~ 

Especial 

de/··~· ~Y 
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( ) USTITUTIYA 
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~I~ SOBRE PROJETO DE LEI N9 2057/91 SOCIEDADES INDíGENAS 

, 

\~ 

MJT(I ~"TlDO T lF , IHA 
1lUl1T~ TUGA ANGERA..'1I PSDB SP I \ 01 / 01 

Modifica-se o disposto no art. 113, que passa a ter a seguinte redação: 

. 113 - Para os fins previstos neste Título, ser30 promovidos entendimentos entre o 
roão indigenista federal, as organizações indígenas, entidades indigenistas, as 
stltulções governamentais ou prtvadas. a 11m de assegurar o suporte técnico. 

O ·entífico e operacional indispensável à eficiência das ações. 

Justificativa 
Ul 
~ 
w 
:> A proposição visa harmonizar a participação dos diversos órgãos 
O interessados no esforço sinalizado pelo dispositivo. Com isso percebe-se a 
z· adequação de que o suporte técnico, científico e operacional necessários à 
Ul onsecuçao da assistência aos povos Indlgenas esteja submetido a coordenaçao de 

1.iJ único órgão. O caráter colegiado que o entendimento proposto permitirá será 
tO uficiente para atingir-se o objetivo almejado por esta regulamentação. 
(J 
~ 
~ 
~ 
Ui 
Z 
~ 

26 / 05; 94 
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DIIfI!ITJVO: 

( ) IPtESSI~ 
( ) ~UTI*Tl~ I 

( ) USTITUTI~ 
(}O IlImICATI~ 

( ) ~ITI~ O( 

~J~ SOBRE PROJETO DE LEI N9 2057/91 SOCIEDAD ES I NDíGENAS 

LUlITADO TUGA ANGERAMI I 
'MTlDO T IF ~ , INA - i 

. PSDB jSP \ \ .Q.1 ! 01 

Modifica-se o disposto no art. 116, que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 116 - ~ assegurado aos povos indígenas atenção integral à saúde, de forma 
diferenciada, determinada em runção das especmcldades étnlco-culturals e por sua 
situação sanltár1a . 

Justificativa 

A atenção integral a saúde compreende todas as ações de promoção, 
proteção e recuperação da saúde respeitadas as especificidades étnico-culturais e 
atendendo a situação sanitária de cada povo. 

O sistema tradicional de saúde de cada comunidade indígena é 
reconhecido e garantidO no Art. 118 deste capitulo. 

Com esta modificação deve-se destacar o fato de que a atenção à 
saúde devida pelo Estado aos povos indígenas não pode ser considerada em termos 
complementares às práticas de medicina indígena, o que significaria uma limitação a 
obrigação pública. A questão relevante nesta matéria reside no respeito e no 
reConhecimento devidos aos sistemas médicos tradicionais e não apenas na sua 
complementação . 

Recebido na C . 
( m :~são Especial 

Em ,~de . 
.... ~--~_d~.?.~y 
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Suprima-se o § 1° do Art . 41 . 

JUSTIFICATIVA 

É desnecessário dispor nesse parágrafo sobre a legitimidade processual 
dos índios. suas comunidades e oraanizacóes e do Ministério Público Federal uma 

• _ J 

vez que o Art . 49 trata dessa mesma matéria . 
Também é inócuo manter um dispositivo dizendo do direito à indenização que 

têm os índios e suas comunidades já que essa matéria é regulada pelo Código Civil 
Brasileiro, sendo também aplicável a eles. 

,MUIOJII. 

26 / 05 / 94 .... 
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'RlrOSltl1 DI'~JTJVO: 

k) IPtESSI~ 
( ) MlI1TJMTJ~ / 

( ) "STtTUTI~ 
( ) DIFlCATJ~ 

( ) ~ITl~ DE 

~l~ SOBRE PROJETO DE LEI NQ 2057/91 SOCIEDADES INDíGENAS 

DEPl1T~ TUGA ANGERAMI 

Suprima-se o § z> do Art . 66 . 

I 
'MTlOO T lf 'I ' IHA -

. PSDB J!P 1I _1 / 1 

: 

JUSTIFICATIVA 

Erjste em vários momentos do procedimento administrativo para 
demarcação a possibilidade de participação , manifestação e apresentação de 
infonllações por parte de órgãos públicos federais , estaduais e municipais e outros 
interessados (Art. 63 , IV: Art. 63,VI ,§ 40

: Art . 66 , § 10
), bem como a garantia ele 

~CQSSO PQrm~nQntQ Q grdtutito d tOddS dS informdçÕQS rQldti\ldb dO procQdimQnto 
dQm~r~~tório (Art. 66) o QUQ tom~ ;d ~udi~nci~ public;d d"sn"cess:ària . 

Assim. não se está negando ou sequer cerceandO o direito de manifestação 
de terceiros Interessados. Busca-se com a supress~o desse dispositIVo Impedir o 
aumento da hostilidade, que já é grande , nas regiões onde há terra indígena em 

demarcad~o. 
J 

26 /05 /94 
, # .. , 

Recebido na Comiss2o Especial 
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EMENDA NQ--, 

( ) IIIESSI~ 
( ) aI1TI*TI~ 

( ) USTITUTJ~ 
( ) III)JFICATJ~ 

~J~ SOBRE PROJETO DE LEI NQ 2057/91 SOCIEDADES IND!GENAS 

IVlIT~ TUGA ANGERAMI I 
'''T!OO T If , IHA -

. PSDB SP 1 \ 1 / 1 

Acrescente-se um inciso ao § 50 do Art . 65 com a seguinte redação: 
, 

I - Em até 30 dias após o ato de que trata o § acima , o presidente do órgão 
indigenista federal dará início ao processo licitatório para a demarcação da terra 
indígena . 

JUSTIFICATIVA 

o estabelecimento de prazo para o início do processo licitatório impede que 
se postergue a demarcação da terra indígena como freqüentemente ocorre. 

26/05 /94 
1 • • • 

Recebido na Cc missão Especial 
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( ) IPIESSI~ 
( ) Mil1Tl*TIYA I 

( ) USTITl1TI~ 
Oô DIFlCATIYA 

( ) ~m~ Dl 

aJllsstl SOBRE PROJETO DE LEI NQ 2057/91 SOCIEDADES INDíGENAS 

OUUTADO TUGA ANGERAMI I 
PMTIDO T lF 1\ \ 

PSDB \ SP 

Modifique-se o § 4° do art . 63 , dando-Ihe a seguinte redação: 

§ 4°_ A equipe técnica poderá convidar, para acompanhar seus trabalhos , 
outros técnicos do órgão indigenista federal , de outras instituições públicas ou 
privadas, membros da comunidade científica , ou especialistas sobre a sociedade 

indígenas envoMda . 

JUSTIFICATIVA 

o dispositiVO não deiXava claro de Que modo esses outros possíveiS 
participantes poderiam Integrar a eqUipe. Desse modo poderia ser interpretado 

. como sendo possível à qualquer pessoa que queira acompanhar a realização dos 
trabalhos , fazê-lo . Isso poderia levar ao absurdo de se ter uma equipe bastante 
grande que , além de incomodar e prejudicar o dia-a-dia da comunidade indígena 

estudada , inviabilizar também o seu trabalho. 
Não se pretende com ° proposto cercear o direito à informação , pois , além 

~ 

de ser um direito garantido constitucionalmente , o Art . 66 do projeto de lei in casu 
prevê o -acesso pem1anente e gratuito a todas as informacões relativas ao 

J 

, IHA -

1 / 1 

~ procedimento demarcatório às comunidades indígenas, às suas orçtaniZações, e 
aos demais interessados. a ~C""t..-M-A-R-4 

~ Úú 
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--------------~"-~"~"_. ----- . - ""? .. = 

~-------------------------------------------- --
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DOUTADO TUGA ANGERAMI I ,AlTlOO T If I \ ' INA I PSDB DF 1 / 1_ I 

Acrescente-se § único ao Art. 62 com a seguinte redação: 

§ único: O trabalho de identificação será concluído no prazo de 120 dias, 
prorrogável por mais 30 em caso de comprovada necessidade e após prévia 
justificativa . 

JUSTIFICATIVA 

O ilustre Relator preocupou-se em fixar prazos para a realizacão de diversos , atos no procedimento administratIVo para demarcacao das tem:~s Indfgenas. preVIU, J 

inclusive a possibilidade de se recorrer à via judicial caso haja procratinação na 
realiação dos mencionados atos. No entanto , deixou de fix.ar prazo para a 
conclusão dos trabalhos da equipe técnica . 

Sem dúvida , a fixação desse prazo significa uma garantia a mais para as 
comunidades indígenas de que não assistirão à postergação dos trabalhos da 
equipe técnica . 

Ademais, a consumação da postergação é mais facilmente caracteriz3da 
com a existência de um prazo. 

Recebido no: C c missão E speciaJ 

Em,~de ... ~d,t?!r ~ 

26/05/94 
" .. , L..-__ ASSIIMTtlA - ------------------------~==~------------~ ~--------------------------------------------- --
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SOCIEDADES INDíGENAS 
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Modifica-se o disposto no § L:' do ,<\rt . 50 dando-se a seguinte redação: 

Art . 50 
§ Z' - Sem prejuízo da ação penal cabível, os bens apreendidos nas 

condições do inciso 111 deste artigo, uma vez aplicada a pena de perdimento , serão 
vendidos em hasta pública , e o produto da venda será depositado em conta 
específica da comunidade indígena prejudicada . 

JUSTIFICATIVA 

Do modo como fora proposto pelo ilustre Relator o produto da venda dos 
bens apreendidos seriam depositados em conta do órgão indigenista federal para 
ser aplicado em benefício de qualquer comunidade indígena , podendo ou não ser 
aplicado em benefício da comunidade que fora prejudicada. 

Assim, com a emenda sugerida supera-se esse equívoco tendo a 
comunidade prejudicada possibilidade de utilizacão desses recursos. , 

, IH~ -
1 11 I 

e ~ 
~ 
ti') 
z 
~ 

. 
• 

~ .$ 
o~s ES~~<J\: 

Recebido na Comissão Especial 

~ Em,~de ..... ~de ...... !..Y 

26/05/94 
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DUUTMlO TUGA ANGERAMI PSDB SP I 1 

Suprima-se do § ~ do Art . 49 o termo "sociedades·. 

JUSTIFICATrvA 

o caput do referido artigo não confere às sociedades indígenas legitimidade 
procGssu~1 ~tiv~ rGsGrv~ndo ~ GI~s somGntG ~ possibilid~dG dG figur~rGm no polo 

passivo da relacão processual. 
~ 

Ademais, o art . go desse projeto de lei reconhece personalidade jurídica 
apenas às comunidades indígenas. 

Desse modo é suficiente que apenas às comunidades figurem no polo 
passivo da relação processual. 

I Recebido n"" . • 
" , e'mlssao Especial 

Em,~de ~rv .' . / • 
••••• f. •• : •.• ~ /' de,4997 

,F /~ ....... ,. , 

'M1JIOJM 

~.~-----~~-~ , 26 / OS! 94 
\ .I.naA ' ... 

-- - = 

/ 1 

~----------------------------------------- --- -- --
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'MTIOO T ti" ~ ~ IHA -
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Dá-se ao § 1°, Art . 66 a seguinte redação : 

§ 10 _ Os órgãos públicos federais , estaduais e municipais devem, no âmbito 
de sua competência , e às entidades cMs e demais interessados é facultado 
prestar, perante a equipe técnica , informações sobre a terra indígena objeto de 
estudo, no prazo de 60 dias contados a partir da publicação do ato de designação 
da referida equipe, que serão analisadas de maneira circunstanciada no laudo 

técnico . 

JUSTIFICATIVA 

Para que se garanta que o laudo técnico contemple todas as informações 
prestadas à equipe afastandocom issoqualquer dúvida quanto a sua transparência . 

26 / 05 / 94 

Receb ido na Comissão Especial 

Em~ de ... ~==--_d~~'I 

'MlNDTM 
~CVv7--~. 

________________________________ --=~1~~~~ 
W " _ 
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bel mESSI~ 
( l MiUTIMTI~ / 

CDllsstJ SOBRE PROJETO DE LEI NQ 2 057/91 

DUlJTNlO TUGA ANGERAMI 

Suprima-se o § z> do At . 41. 

JUSTIFICATIVA 

( I !USTITUTI~ 
( I IOiIFICATI~ 

( I ~ITI~ D€ 

SOCIEDADES INDIGENAS 

I 
~MTIOO T If 'lT":'" ' IHA 

. PSDB ~SP \ I ~ / 1 

Com esse dispositivo se alterará um princípio geral de direito , base de toda 
a teoria da responsabilidade, que é aquele que impõem a quem causa dano a , 
outrem o dever de o reparar. E o que reza o Art . 159 do Código Civil : -aquele que, 
por ação ou omissão voluntária. nealiaéncia, ou imprudência. Violar direito. ou 
causar prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar o dano". 

Possui , ainda , este dispositivo, um agravante . Em se tratando de reparação 
de dano de outrem pela União esta ,obviamente, o fará dispondo do erário público 
Como justificar Que a União disponha do dinheiro pÚblico para reparar dano ao qual 
não deu causa? 

,----------_. 

26 / 05/ 94 
, ~ . : 
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EMENDA NQ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DI'~ITIVO : 

!.. 
( I UlESSllJA ( ) USTITUTllJA ( I ~m~ oc 
( J "1.l1TIMTI IJA ( ) 111m I CA TI IJA 

CtlIIJ sstJ 
M1TiJ ~"TlOO ]R~ , 1 

tulJT~ SIDNEY DE MIGUEL PV I I Dl 

Acrescente-se o seguinte dispositivo no Título VIII 

Art. - Continuarão a ser mantidos, fiscalizados e orientados pelos Municípios e 
pelos Estados as escolas Indfgenas e o atendimento a saúde, Que na data de Vigência 
desta lei se encontrem Vinculados a estas unidades da federaçao. até a crtaçao dos 
Distrttos de Educação Escolar Indígenas e dos Distrttos Especiais e Autônomos de 
Saúde. 
Parágrafo único - Fica assegurada a colaboração da União, dos Estados e Municípios 
no estabelecimento da transição das escolas e dos atendimentos a saúde para os 
respectivos sistemas da União. 

Justificativa 

Pretende-se com este dispositivo de caráter transitório disciplinar sobre 
a passagem de sistemas que estão sendo atendidos por outras unidades da 
federação para , ao garantir sua provisória manutenção, eYite-se qualquer solução de 
continuidade. 

~ ",, " /"I c . ' L-____________________________________________________ __ --

~l6 J H~ 
/01 
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LUIITAOO SIDNEY DE MIGUEL 
~"TIOO T. t.f I ~ IHA -

PV \ .RJ II 01 / 01 

Dá-se nova redação ao art. 95 e seu § único: 

Art. 95 - Não se aplicará o direito de prioridade de que 

trata o artigo 11, letra "a", do Decreto-Lei nQ 227, de 28 de 

fevereiro de 1967 (Código de Mineração), aos requer i mentos de 

pesqu~sa incidentes em terras indígenas protocolizados junto ao 

Departamento Nacional da Produção Mi neral até a data da vigên­

c~a desta lei. 

Parágrafo ún i co - Os requerimentos a que se refere o caput 

deste artigo serão indeferidos de plano pelo Diretor do Departa­

mento Nacional da Produção Mi neral. 

JUSTIFICATIVA 

Não havia base legal que amparasse os 

colados no Departamento Nacional de Produção 

gência da Constituição Federal de 1988; tão 

desta carta Magna. 

requerimentos proto­

Mi neral antes da v~-
- . - . pouco apos a vLgencla 

Em não havendo base legal tais requerimentos devem ser ~n-

deferidos pelos DNPM. 

I Recebi do na ('e missão Especial 

flm,M .. _de ... ~_~ __ de!...?'Y_ &J> 

J j MSJ~n.!A ..... ... - -- -- ------#---11-v------_________ -J 
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Inclui novo artigo entre os arts. 76 e 77, com a seguinte redação: 

Art. - O órgão indigenista federal normatizará, mediante porta 

ria, a sistemática a ser adotada pela equipe técnica encarregada 

da identificação e delimitação das terras indígenas tradicionalmen 

te ocupadas. 

JUSTIFICAÇÃO: 

O detalhamento necessário das normas técnicas que deverão 

ger a identificação e delimitação das terras tradicionalmente 

padas pelos índios deve ser realizado por ato normativo do 

re 

ocu 
- -orgao 

encarregado de promover e coordenar os trabalhos de estudo e levan 

tamento pertinentes. 

____ r.-_ "J :::'·~L.-:--.o _ _ . ... _ ... . ... 

I / 

'MtNDTM 

JG I ~ t: li ' .I I~ /. \ 
JATA f assIIMTlIA j V L---
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D€ NaVA REDAçÃa Aa ART. 48: 
··Ar"t:.48 o Jng1"~ ~~O de ·tnrc~irn ... ~JI' 
...... 1'" r AI s J n d { g o fi n... d n p n" d o d..,. n \J t n J ' I 7: n r..; íl () 
pr~vla das COlllunldades JndígC'flas ~~ 
cumprimento das norlna.s estabelecidAs pelo 
6rgão lndlgenls-ta ~ederal. ressaltando o 
d 1 s p o s -t <> n <> § 2 º d <> A r t. .3 º d p, .s 1. n J . r" 1 " . . 

JUS T I F I C A T I V A: 

A presença de terceiros em tcrrn~ • • lndlr,f'naS tem 
sido alvo de preocupaçã~ do Congresso Nacional e de vários se~ 
mentos ligados a segurança Nacional do Estado Brasileiro. Res 
salto l' que alguns setores, que desenvolvem 
o órgão indigenista federal, terão sériAS 

ações em sintonia com 

implicAções quanto a 
procedimentos legais adotados, em função de inr,reRRo pm 

, 
area 

indigena sem o acompanllamento proposto. A exemplo o .. '. P11nlf,terlO 
de Relaç~es Exteriores - Departnm~nto de Meio Amlliente, Depar 
tamento de Imigração. Ministério da Justiça - Departamento df' 
Permanincia de Estrangeiro. Hi'niBténio da Ci~nciA e Tecnologia-
Conselho de Desenvolvimento Científico e Tecnolop,ico/CRPq, 
ses setores, têm normas atreladas a um posicionamento do 
iodigenista federal, as questões afetas a ele8, tramitam 

, -oreao 

medi 
aote emissão de parecer favorável. A consulta 88 

• '. 4' .' quanto ao 1ngresso em area8 1nd1gensa e processo Ja 

lirtt>rsnç8s 

instituído 
e a autorização emitida p~10 órgão é uma prático exieida 
próprios índioa. 

. Na proposta de Lei referente no Art. 40, 

pelos 

-8S0 re!'l 
tritos os mecania~o8 do órgio indigenista federal no (Iue diz 
respeito ao acompanhamento de ingresso de terceiros em terras 
indig~nas que a rigor, são terrns da União, portnnto, 
de medidas normatizadoras do órgão iodieeniatn federa 

. . 
p88Blve18 
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( ) RUTIMnu. ( ) IDDIFlCATIU. 

CUlISSlJ I 
lITL1 'MTIDO I R~ II '"IMA !l 

DaUTADO Sidney de Mi guel PV 01 L o~ 

Propõe nova redação ao art. 67: 

Art. 67 - Simultaneamente ao procedimento de demarcação admi 

nistrativa, o órgão fundiário federal promoverá o reassentamento 

dos ocupantes não-índios localizados nas terras indígenas, caben 

do à União Federal indenizar as benfeitorias daqueles considera 

dos de boa-fé, nos termos do § 69 do Art. 231 da Constituição Fe 

deral. 

JUSTIFICAÇÃO: 

O momento adequado para o reassentamento dos ocupantes 

índios incidentes em terra indígena não deve ser restringido 

-nao-

ape 

nas à concomitãncia da demarcação física da área, coincidência 

que, embora louvável, quase nunca se realiza na prática, e 

tornada obrigatória inviabilizaria ou retardaria os trabalhos 

demarcação de diversas terras indígenas. A emenda proposta 

superar este possível embargo através da flexibilização das 

cunstãncias para o reassentamento dos ocupantes 

órgão fundiário federal. 

que 

de 

vlsa 

cir 
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Dá a seguinte redação aos incisos I e 11 do art. 64: 

Art. 64 - ( ... ) 

I - um ou mais técnicos agrícolas ou engenheiros agronomos 

do órgao indigenista federal; 

11- um ou mais técnicos agrícolas ou engenheiros agrônomos do 

órgão fundiário federal ou estadual, encarregados de coletar, em le 

vantarnento circunstanciado, informaçôes a respeito da dimensão e 

qualidade das posses dos ocupantes não-indígenas, de suas benfeito 

rias e da utilização econômica da area, obedecidas as normas especí 

ficas de levantamento do órgão indigenista federal. 

JUSTIFICAÇÃO: 

A modificação proposta visa explicitar a especialidade dos 

técnicos e 

Ja omissão 

engenheiros 

no texto da 

responsáveis pelo levantamento fundiário, cu 

lei poderi a levar à indicação deeo;~is 
t>\lI. ~ úV.) -

tas inabilitados para este gênero de trabalho. ~~ 0 
v ~" '2: li . ....' (') ..... , .,. 

o !" 
I, ,' L o 

~ .. ~'if: ~ JJ- c 

\
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PR(fOSlCIl 

2.057 I 91 

EMENDA NQ 

IJSPOSlTlVO: 

( ) UIESSlYA 
( ) Mi,UllllmW 

I1ASSlfl 

( ) USTIMIYA 
( ) DIFlCATlW 

( ) ~tTlYA DE 

mllSSlJ ESPECIAL PARA APRECIAR O PROJETO DE LEI Nº 2.057/91 

MfTII I PARTIDO T If II LUUlADO HEITOR FRANCO PPR I SP 

TEXTO: 

Incluir, onde couber, artigo com a seguinte redação ~ "O 
órgão federal indigenista promoverá o acompanhamento e a avaliacão 
dos programas, projetos e ações voltados para as socie dades ou 
comunidades indigenas." 

JUSTIFICATIVA: 

A União, através do órgão federal indigenista,deve pro 
mover o acompanhamento e avaliação das instituições gove rname n 
tais e não governamentais com o fim de garantir as sociedades 

. 
ln 

digenas os direitos constitucionais de preservação de suas cultu 
ras, línguas, processos próprios de transmissão do saber. 

26 105 I. 94 
DAlA 

Recebido na Cc m :~são Especial 

_E_m_, .. _.}.r2._---_de_ ... _ .. 'J._.~_ ..... _.:.· -:.-:.-=:..d~e .. ::.~:.t= .. J.. ff Â-/) 
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CÁMAAA DOS DEPU1ADOS 
CUSSlfl~ 

Pltr~l~t' 'I"~ITJ~: 

2.057 I.. 91 ( ) IPar5S1W ( ) USTlMJW ( ) ~lTJW Dt 
( ) ~I11JltmW ( ) DHltATJW 

COMISSÃO ESPECIAL PARA APRECIAR O PROJETO DE LEI Nº 2.057/91 

HEITOR FRANCO PPR 

TEXTO: 

Suprimir o Art. 136 

JUSTIFICATIVA: 

Os artigos 136, 137 e 138 tratam do estabelecimento de 

um modelo pré-estabelecido de administração de p-nSlno para as 

sociedades indígenas. Por se tratar de um assunto dp- naturezaadmi 

nistrativa e mais apropriado que sua definição fique a cargo do 

Poder Executivo. Some-se a lSSO a necessidade de uma ampla discus 

são por parte das instituições ligadas à questão indígena quanto 

ao modelo a ser adotado, tendo em vista as especificidades da 

cola indígena. 

Recebido na Cemissão E speciaJ 

es 

Em, ... 3.Qde ...... ~de1. . .t/y ~~) 

315394
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ESPECIAL PARA APRECIAR o PROJETO DE LEI N~ 2.057/91 

IfTIJ 
HEITOR FRANCO I 'MTlOO T IJ T' ' INA -, 

PPR SP li) /~ _ I 

TEXTO: 

Suprimir o Art. 137 

JUSTIFICATIVA 

Os artigos 136, 137 e 138 tratam do estabelecimento ae 
um modelo pré-estabelecido de admin i stração de ensino para as 

sociedades indígenas. Por se tratar de um assunto de natureza ao 

ministrativa e mais apropriado que sua definição fique a cargo 

do Poder Executivo. Some-se a isso a necessidade de uma ampla dis 

cussão por parte das instituições ligadas à questão indígena quan 

to ao modelo a ser adotado, tendo em vista as especificidades 

escola indígena. 

Recebido na C(;mi~são Especial 

da 

Em .. 3.2de .... ::}::~~0Y'j de .1..?J t /;/1/). 
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I.UUTADO HEITOR FRANCO I ;~~oo Ts~ \ \ P IHA I _ J..: __ ' 1\ _1 

TEXTO: 

Suprimir o Art. 135. 

JUSTIFICATIVA: 

O assunto não deve ser tratado de forma tão detalhada em 
lei, já que não diz respeito aos princípios da educação escolar 
indígena. Trata-se, na verdade, de urna questão organizacional, ca '-

bendo, portanto, a definição de seus aspectos mais específicos 
ao Poder- Executivo. t mais apropriado que o presente Estatuto pre 
veja apenas a existência de urna Comissão Interministerial e de Co 
missões Setoriais de Assistência à Saúde, Educação Escolar e 
Apoio às Atividades Produtivas, sem estabelecer a composição, or 
ganização ou funcionamento das mesmas. 

Recebido na Ccm:ssão Especial 

Em, .. i.~Lde .. , .. ~def!..!..r. GJ-) 
PMlMOTM , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2.057 I 91 

'J"~ITJVO: 

( I UIESSIVA 
( I RUTIMTIVA 

russIn 

( I USTIMIVA 
( I IIIIFlCATIVA 

( I AO ITI\IA DE 

ESPECIAL PARA APRECIAR O PROJETO DE LEI Nº 2.057 91 COIIISSll 

HEITOR FRANCO DEPUTADO 

Suprimir o Art. 134. 

TEXTO: 

JUSTIFICATIVA: 

'Mnoo Tc 11' 
PPR ~SP II 

O assunto não deve ser tratado de forma tão detalhada em 
lei, já que não diz respeito aos princípios da educação escolar 
indígena. Trata-se, na verdade, de uma questão organizacional, ca 
bendo, portanto, a definição de seus aspectos mais específicos ao 
Poder Executivo. ~ mais apropriado que o presente Estatuto preve 
ja apenas a existência de uma Comissão Interministerial e de 
missões Setoriais de Assistência à Saúde, Educação Escolar 

Co 

e 
Apoio Âs Atividades Produtivas, sem estabelecer a composição, or 

·1 

ganização ou funcionamento das mesmas. , 

Recebi ~ o na Comissão Especial 

Em, .. ~ .. de .. : .~deL~.5~. ~}-''J 

*SSIMTIIA 

. 
" 

318397
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Iml 
HEITOR FRANCO 

TEXTO: 

No inciso 11 do art. 133, substituit: "fortalecer as Dr~ 

ticas s6cio-culturais da lingua indigena" por: "fortalecer 

pr~ticas s6cio-culturais, a lingua indigena ... " 

JUSTIFICATIVA: 

. -

as 

Nâo se trata de "fortalecer as pr~ticas s6cio-cu l tura is 

da lingua indigena", mas fortalecer as prãticas s6cio-culturai s e 

as linguas indigenas. 

26 I 05; 94 
Mí'l 

• 
• 

Recebido na C Gmi~são f special 

Em •. _~de ...... ~dy7..?r. 
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ESPECIAL PARA APRECIAR O PROJETO DE LEI Nº 2.057 

( ) ~ITIVA DE 

lTTtI 
TUGA ANGERAMI 

PMTlOO T If 
PSDB ISP II ~ P 1 ] 

Dá a seguinte redação ao inciso 11 do art. 63: 

Art. 63 - ( ... ) 

11 - um técnico em cartografia do órgão indigenista federal, 

a quem caberá a elaboração do memorial descritivo e mapas Ide área, 

com seus limites; 

JUSTIFICAÇÃO: 

A modificação proposta visa suprimir a obrigatoriedade da 

indicação de técnico nao especificado do órgão indigenista federal 

na composição da equipe técnica, cuja presença, se necessária, 

garantida no § 49 do mesmo artigo. 

Recebido na ('emissão Especial 

-e 

Em,.k_de ... ~de/.'i.1'V ri,L.[/o:; 

25 I 05; 94 
~TA 
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EMENDA NQ 

( ) UtESSIVA 
( ) aUTIlmW 

( ) USTIMIVA 
( ) BlFJCATJVA 

CDlISSll ESPECIAL PARA APRECIAR O PROJETO DE LEI Nº 2.057 

TUGA ANGERAMI PSDB 

Modifica a redação do inciso I do art. 50 e dá nova redação ao 

caput e parágrafo único do art. 52: 

Art. 5 O - ( ••• ) 

I - Interditar, por prazo determinado, prorrogável, as terras 

indígenas para resguardo do território e proteção da integridade fí 

sica e cultural das comunidades que o ocupam. 

Art. 52 - Constatada a existência de sociedade ou comunidades 

indígenas isoladas, o orgão indigenista federal promoverá a interdi 

ção das terras onde se encontrem até que se torne possível a 

çao dos estudos e levantamentos previstos nos arts. 62 e 63 

lei. 

Parágrafo Único - Sociedades ou comunidades indígenas 

execu 

desta 

isola 

das são as que rara ou acidentalmente entram em contato com a socie 

dade envolvente. 

JUSTIFICAÇÃO: 

A interdição de terras indígenas, seJam ou nao habitadas por 

índios isolados, deve ser realizada pelo órgão indigenista federal, 

pois a ele cabe diretamente a responsabilidade pela proteção dos 

territórios e comunidades indígenas frente a possíveis ameaças 

tra a sua integridade física e cultural. No caso de índios 

con 

isola 

, dos, a interdição se realiza corno recurso à demarcação administrati 

va, urna vez que a execução dos estudos e levantamentos previstos pa 

ra a identificação e delimitação das terras por eles tradicionalmen 

te ocupadas somente se torna possível apos a efetivação do contato 

c om a sociedade envolvente. A modificação no parágrafo único do art. 

5 2 visa precisa r 

25 1 05; 94 
:"TA 

a definição proposta. 

ASSIMnaA 321400
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ESPECIAL PARA APRECIAR O PROJETO DF. LEI N2 2.057 

TUGA ANGERAMI I 
'MTlOO 

PSDB 

( ) ~ITI* DE 

Substituição total do t itulo V, capitulo 111, artigo 162 

seus incisos e parágrafos. 

Art. 102 -"O aprovei t amento dos recursos naturais flo-· 

restais para exploração madeireira em terras indígenas somente pode-· 

rá ser realizado através do manejO florestal em reg1me de rendimen-

to sustentado, por empreendimentos integralmente coordenados e impl~ 
. , 

respect1vAs areas que mentados por comunidades indígenas, nas ocu 

pam, ou por suas organ1zaç~es, des d e que atendidas as seguintes con­

diç~es: 

I - estar a terra in d ígena com os limites oficialmente 

declarados e livre de turbação. 

II - Realização de pr é vlo zoneamento eco16gico integral 

da terra indígena, especificando a parte a ser explorada, definindo 

as áreas por eles habitadas em car á ter permanente, as imprescindíve-
, . 

necessar10S 1S à preservação dos recursos natura i s a seu bem estar. 

III - Apresentação de laudo antropo16gico, especificando 

as áreas necessár1as à reproduçã o física e cultural da comunioade ln 
, 

d1gena segundo seus usos, costumes e tra d ição, as implicaç~es 

econômlcas e culturais, as medioa s para seu monitoramento e a 

ção ou afastamento de efeitos ne g ativos, em 

to no inciso 11. 

-consonanCla com o 

IV - Limitação da área ob j eto da explora ç ão a no 

, 
s o C 10-· 

redu 

oispo.§. 

, 
maXlmo 

20 ~ do total oa Terra Indígena, se g undo as orientaç~es estabeleci d as 

nos inciso II e 111, respeitada legislação ambiental v i genté. 

v - Elaboração e fiel cumprimento de um Plano de Mane­

jo Florestal que contemple: 

Rec eb i~ o na C.L m'ssão E: special 

E :.)Ã\ d ...-.-..--..-... fi de 1'75 Y m I •• L Y.. e .. : .. !. .. ~.:-.v.;~__ ............ .. . 

'IUDTM 
25 94 • 0" ;{-&; C/p~~4------

ass I '" T1I A 
~--------------------------------------------------L-_________________________________ _ ___ ___ --

322401



• 

) 

• 

•• j. ,. 
•• • 
~ ... ~ •. 
~1, .,~ 

~: '~ ~")l ."' ..•. 
CAMARA DOS OEPU1AOOS 

PllrOSlttl 

2.057 

.lnITJ~ : 

n IPIrsslW 
( ) RUTIIMTlW 

(,. U STIMIW 
( ) IDD lf lCATIW 

( ) emIM D( 

a..l~ ESPECIAL PARA APRECIAR O PRO JETO DE LE I R ' 2 .057 

o 
z 

TUGA ANGERAMI I 
PMTIDO 

PSDB 

a) conservação dos recursos naturais incluindo a ca r ac 

teriz a çã o da estrutura e do sítio florestais; 

b) levantamento dos recursos existentes; 

c) estoque remanescente do recurso de forma a garantir 

a pro du ç ã o sustentada; 

d) definição de sistemas si1vicu1turais adequados; 

e) definição da técnica de exploração que minimize os 

danos sobre a floresta residual ; 

f) especificação dos objetivos e justificativas 

alS, té~nivas e econômlcas rlo manejo; 

SOCl 

g) caracterização do melO físico, biológico e 
, 

SOC10 
~ 

economlCO; 

h) realização 
, 

indicação de inventario, com de parcelas; 

i ) apresentação de estudo de -regeneraçao; 

j ) apresentação de índice de biodiversidade; 

K) apresentação de modelo de monitoramento, avaliação 
, . 

e ana1lse dos tratamentos silvicu1turais aplicados; 

1) análise e proposta de minimização dos impactos neg~ 

tivos; 

m) apresentação do Plano de Aproveitamento Florestal. 

VI - apresentação do plano de exploração florestal, com 

micro-zoneamento da área de exploração que contenha: 

a) 
. , . 
lnventarlO; 

b) número e localização das 
, 
arvores ; 

c) dimensionamento real do volume; 

d) configuração do volume; 

e) natureza do solo; 

f) planimetria; 

g) planificação de Vlas de acesso; 

PItfNDlM . ~.... ~ 
• ./ >C' ~ ,,( ~ ... ..L-p ...... ------------... • 25 ! 0 5 ! 94 ~ / t- ' -.., 

~~ essIIMTlIA 
~----------------------------------------------------------- - ------------------~ 
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h) detalhamento da infra-estrutura e operação de corte. 

VII - Aprovação do zoneamento, do Plano de Manejo e do 

Plano de Exploração de que tratam os incisos lI, V e VI 

me n t e p o r canissão , -formada por representantes dos orgaos 

respectiva­

indigenista 

Federal e de Proteçio Ambiental da União, constituida em ato conjun­

to. 

VIII - Fiscalização regular e periódica da execuçio do 

Plano de Manejo de Exploração por ação conjunta dos Órgãos Indigeni~ 

ta federal e de Proteção Ambiental da União; 

IX - Anotação de responsabilidade 
, . 

tecnlca junto ao eREA 

do responsável pela elaboração e execução dos Planos de Manejo, AprQ 

veitamento e Exploração. 

X - Utilização dos recursos obtidos na comercialização 

dos produtos florestais explorados, em projetos de interesse de toda 

a comunidade indígena ocupante da área. 

§ lº - As atividades de que trata este artigo -nao com-

prometerão a existência e utilização futura dos recursos naturais, 

bem como as demais atividades produtivas desenvolvidas pelas comuni­

dades indígenas. 

§ 2º - O zoneamento previsto no 
, 

11 devera con 
. . 
lnC1SO 

ter informações sobre a estratificação vegetal, hidrografia, banha 

dos, solo, topo~!"afia, 
.,. , . 

rede Vlarla, ares a ser manejada, localização 

das uninades amostrais e outras informações científicas pertinentes. 

§ 3º - O descumprimento do Plano de Manejo e do Plano 

de Exploração previsto nos incisos V e VI implicará na imediata interdição do 

empreendimento, por ato administra t ivo ou judicial, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal pelos danos 

25/ 05( 94 
~1t, 

'MLN01M 
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§ 4º - Cabe ao Órgão Indigenista Federal acompanhar a 

execução dos projetos de que trata o inciso X. 

§ 5º - O Minist~rio P~blico poder~ determinar, a qual­

quer tempo, a realização de perícias para atestar o cumprimento das 

condições pstabelecidas para as atividades previstas neste artigo. 

, 
§ 6º - Os 6rgãos p~blicos e seus dirigentes, responsa-' 

vels pela fiscalização do que trata o inciso VIII responderão 

e criminalmente em caso de omissão. 

civil 

§ 7º - Os representantes de organização ou comunidad.es 

indígenas responsáveis pelos empreendimentos previstos neste artigo 

responderão pelo cumprimento do disposto no inciso X e deverão : res 

sarcira comunidade indígena em caso de danos ou prejuízos deles de-

correntes. 

§ 8º - Caso se verifique a qualquer tempo desvio de 

finalidade na utilização dos recursos provenientes da c o m e c i a 1 i z a _. 

ção dos produtos Florestais, o Órgão Indigenista Federal ou qualquer 

membro da comunidade poderá representar ao Minist~rio Público 
, . ral para que este adote as providências judiciais, 

disposto no parágrafo anterior. 

sem pre]UIZO 

Fede 

do 

§ 9º - Não se aplica o previsto neste artigo a utiliza 

ção de madeira para consumo pr6prio. 

Art. 103 - O aproveitamento comercial de Florestas 
plantadas, ...... , . ..... 

nao vlnculadas a Reposlçao Florestal, 
, 

em areas 
. , 
l nrllgenas 

estará sujeito aos procedimentos estahelecidos pelo Órgão de 

ção Ambiental da União para todo Territorio Nacional. 

Prote 

Art. 104 - A comercialização de madeira desvitalizada 

existente em áreas indígenas, estará condicionada a perícia 

25 105 I 94 
~tt-

'MlMUTM 
· ,~v7/[4n;.eÁ-ej~--~) 

, . 
tecnlca 

325404



• 

o 
Ul 
Ir 
Li.! 
:> 

o 
Z 

(1) 

-W 
) tO 

o 
~ 
~ 
~ 
ti') 

Z 
t-! 

--------------------------------------------------------, 

CAMARA DOS DEPU 1 AOOS 

'Inltll 

2.057 

EHENDA N~ 
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C ) IDDlf lCATJ\Ii 

c ) .mw D( 

efetuada pelos Órgãos Indigenista Federal e de Proteção Ambiental da 

Un ião, que atestarão que seu abate não foi intencional. 

§ lº Comprovada em perícia, a participação da comunida 

de indígena em atos intencionais que resultem a desvitalização da 

ma d e i r a, e s t a d e ver á s e r 1 e i 1 o a d a e m h a s t a p ú b 1 i c a, s e n d o os '' r e c u r 

sos revertidos aos cofres públicos. 

§ 2º - Os casos que não se aplicam ao disposto no par~ 

grafo anterior, terão sua comercialização sujeita aos - procedimentos 

e st a belecidos pelo Órgão de Proteção Ambiental da União para tCYio territorio Nacional. 

§ 3º - Os recursos provenientes do aproveitamento da 

madeira desvitalizada, deverão ser revertidos em benefício de 

a comunidade, através de um plano de aplicação. 

§ 4º - O plano de aplicação a que se refere o 

toda 

, 
paragr~ 

fo a nterior, deverá ser acompanhado pelo Órgão Indigenista Federal:' 

J USTIFICATI VA 

Apresentar-se uma nova proposta pelos seguintes moti 

vo s : 

1) Melhorar a redação referente a sistematização de 

procedimentos e condições ' para a exploração de recursos · florestais 

em áreas indígenas; 

2 ) adequar conceitos objetivando a correta interpret~ 
-çao da Lei e seu fiel cumprimento; 

3) permitir uma malor participação do Órgão Indigenis­

ta federal, uma vez que e de sua responsabilidade a fiscalização na 

defesa do Patrimônio Indígena ; 

25 /05/94 
~~ 
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4) incluir a questão referente a madeira desvitalizada, 

que tem sido objeto de grande reivindicação por parte das comunidades 

indígenas; 

5) incluir a questão referente ao reflorestamento em 

área indígena, a fim de adequar-se à realidade das comunidades Indíg~ 

nas do Sul do País. 

PMl.NDlM 
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( ) IPIESSIW 
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( ) IUtSTlTUTIW 
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PRECIAR o PRO JETO DE LEI R9 2 .057 
l1TfI I PMTIOO 

. PSDB 

( ) Im ITIW 11( 

Ts~ 11 P IMA 

1 11 

Modificar o § 3º do Artigo 50, com a seguinte redação: 

§ 3 2 -"Fica o Órgão Indigenista Federal obrigario, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, a propor regulamentação do poder de po­

lícia e os procedimentos de aplicação de penas previstos neste arti -
. , . . . , . " go sem pre]UIZOS do ~lSpOSto nos InCISOS e paragrafos anterIores. 

J USTIFICATIVA 

§ 3º - Apesar do exercício do Po d er de Polícia estar 

previsto no inciso 7, art. lº da Lei 5.371, qu e ins t itui a Funa i 

desde Dez/1967, esse nunca foi regulamentado. 

Assim é necessário a defini ç ão de um prazo para tal 

regulamentação por se tratar de instrumento fundamental na atuação 

da defesa das Comunidades Indígenas e seu Patrimônio . 

Além d i sso, o exercício do p o der de polícia em sua re 

gulamentação, eXIge o detalhamento de proc e dimentos, que nã o devem 

ser efetuados nesta Lei e sim em um instrumento legal compatí ve l a 

esse fim, sem prejuízo do disposto nos in ci sos e , 
para g rafo s 

rIores. 

25 / 05/ 94 
~1A 
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o 
.0 

ReceLi ~ o ro a Cl n~;~ são Especial 

Em .... ~de ..... ~ de :1..J.?l' 
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TUGA ANGERAMI I 'MTlOO 
PSDB 

MODIFICAR O CAPUT DO ARTIGO 50, COM ESTA REDAÇÃO: 

, -Art. 50 "Compete ao orgao , Federal exercer o poder de policia, dentro dos , 

Indigenista 
limites das , -Terras Indigenas, na defesa e proteçao dos indios, suas comunida A des, terras e patrimonio, podendo:" 

JUSTIFICATIVA 

-Caput A redaçao , tal -nao deixa claro a caracterizaçao sobre 
qual se 

o poder 
apresenta, , 

de policia - , que se dispoe nos incisos e paragrafos. 
, , Alem disso, faz-se necessario que a defesa , 

A das comunidades indigenas e seu patr i monio, seja assegurado , 
pelo poder publico, definido em lei. 

25/ 05! 94 
" .. 

Recebido na Com:ssão 

Em ... ~_de ..... ~ 

'Ml.NDTM 

Especial 

de1...Tt.Y 

L~'cJ71~~~~ __ ~1 
assIM TlI A L-________________ _ __ ._ - - - - -
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e ) UlESSIVA 
e ) RUTIMnw 2.057 ;91 

( ) USTITUTIUA 
e ) IDDlflCATIUA 

e ) ~ITI. DE 

tallSSll ESPECIAL PARA APRECIAR o PROJETO DE LEI Nº 2.057 

DEPIITADO TUGA ANGERAMI I 
PArTIDO 

PSDB Ts~ I1 P lNA I 
l/ZI ' 

Modifica o ordenamento do inciso IV e 39 do art. 63 oara inciso 

111 e Parágrafo Único do art. 64. 

Art. 63 - ( ... ) 

IV - (reordenamento) 

( ... ) 
39 - (reordenamento) 

Art. 64 - ( ... ) 

111 - um técnico indicado pelo Governo do Estado de localização 

da comunidade indígena, ou um por Estado se envolverem areas em mais 

de uma unidade da Federação. 

Parágrafo Único - Na falta de 

nos incisos 11 e 111 no prazo de 30 

indicação 

dias após 

dos membros previstos 

a solicitação do 

indigenista federal, o mesmo poderá complementar a equipe com 

cos a seu critério. 

JUSTIFICAÇÃO: 

- -orgao 

técni 

A Constituição Federal de 1988 considera em seu art. 20, inciso 

XI, as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios como bens da 

União, cabendo expressamente 

sua demarcação. Os trabalhos 

a ela, pelo caput do art. 231, promover 

de identificação e delimitação das ter 

ras tradicionalmente ocupadas orientam-se por critérios técnicos defi 

) nidos no § 19 do art, 23', e não podem, portanto, estar sujeitos à 

considerações políticas a que inevitavelmente levaria a participação 

na equipe técnica responsável pela sua execuçao de representante dos 
, 

governos estaduais, muitas vezes comprometidos com interesses econômi 

cos locais anti-indígenas. 

Por outro lado, a participação de técnico representante do go 

verno estadual na fase do levantamento fundiário, quando são reunidas 

informações sobre a dimensão e qualidade das posses e 

25;05;94 
:'TA SIMTW 

• 

benfeitorias 

330409
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EMENDA NQ 

( ) IPIESSlVA 
( ) RUTIIMTlVA 

CUSSIFJ~ 

( ) IUISTlTUTIVA 
( ) IDDIFltAlIVA 

COIIISSli ESPECIAL PARA APRECIAR o PROJETO DE LEI Nº 2.057 

TUGA ANGERAMI 
I PMTIDO 
PSDB 

( ) ADITIVA Dl 

dos não-índios incidentes em terra indígena, é plenamente cabível, e 

vem responder à demanda dos Estados em participarem das ações que te 

nham por objeto seus habitantes. A emenda proposta, deste modo, visa 

precisar o momento adequado para esta participação do ponto de vista 

político e jurídico. 

Concomitantemente sugere-se a transformação do § 39 do art. 63 

em Parágrafo Único do art. 64, evitando que o levantamento fundiário 

seja emperrado 

seus incisos. 

25/05/94 
Wo. 

pela falta de indicação dos técnicos mencionados em 

ISSIMT1IA 331410
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CA MARA DOS DEPU1AOOS 

2 . 057 

E MEND A N~ 

[1 '15 /-H 

( , IPtESSI. 
( ) IR.UTI"n. 

ClASSIrl 

c ) U STlT\1TIUA 
, ) B Jr ltATJ. 

CtIIISSll ESPECIAL P AR A APRECIAR o PROJETO DE LEI N ~ 2.057 
lTTfJ 

LOURIVAL FREITAS I 
'MTIDO 

PT 

( ) IDm. D( 

, I" "I 
{ / ~-I 

Incluir novo artigo, após o artigo 92 com a seguinte redação: 

ambiente e/ou 
, 
a 

. "Em caso de graves danos ao me1.O 
comunidade indígena afetada, o Poder Executivo 

, 
poàera suspender, 

temporariamente, os trabalhos de pesqu1.sa ou de lavra, 
Ministério Público Federal analise o encaminhamento do 
Nacional, pelo cancelamento da autorização. 

, 
ate que o 

Congresso 

Parágrafo 1 2 - O cancelamento da autorização pelo 
Congresso Nacional assegurará à comuniàade indígena o direito 

. , a indenização, pela empresa mineradora, de tonos os pre]u1.ZOS 
decorrentes ao seu Meio Ambiente, nos termos dos parágrafos 1 2 e 
2 2 do artigo 91. 

JUSTIFICATIVA 

A atividade minerária existente 
tradição de exploração em áreas indígenas. Por 

, -no pa1.S nao 

conseguinte, 

tem 

as 
comunidades indígenas tornar-se-ao ma1.S vulneráveis a essa ativi 

, , -dade. Nesse contexto, e provavel que ocorram danos na o previst o s 
nos estudos preliminares. Assim, se 1.SS0 acontecer, a atividade . ' . , . . mlnerar1.a devera ser 1.med1.atamente suspensa, sob pena de comp r o 
meter a sObrevivência das comunidades. A indenização proposta, 
nesse caso, se destina a recuperação de danos causados 
dade indígena. 

Recebido na Ccmissa-o 

, 
a comunl 

Especial 
Em .... ~ .. de ... ~ d / ~ .......... --=~-- e } ')í.' 

25 105/94 
~14 

• 

............ , 

--- ~) L... __________________ --
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( I .. UTIIMTJW ( ) BIFlCATJW 

COIISSll ESPECIAL PARA APRECIAR o PROJETO DE LEI Nº 2.057 

I .,UUDCI LOURIVAL FREITAS 
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Adicionar novo artigo, 
, , , . 

apos o paragrafo unICO do artº 

14 . 

"artº. O Órgão Inrligenista oficial 
. , 

expedIra, no prazo 

de 90 dias após aprovação desta Lei, normas que disciplinará a 

transferência às comunidades ou sociedades indígenas dos bens que 

trata o inciso 11 do art. 13." 

JUSTIFICATIVA 

, 
Todos os bens móveis e imóveis adquiridos atraves da 

"Renda do Patrimônio Indígena", por força da Lei 6001, eram admini~ 

trados pelo órgão indígenista oficia l , que após tombados eram arro 

lados e atualizados permanentemente, com inventário distinto do Pa 

trimônio da FUNAI, e suhmetido anualmente às auditorias internas e 

externas (AUn/FUNAI, SICBT, TC U) . 

o dispositivo ora sugerido VIsa, sobretudo, ordenar a 

transferência dos bens em questão, responsabilizando os seus 

gos administradores, evitando assim, prejuízos ao Patrimônio 

na. 

Receb i ~ o na Cc:r.;s s2o Especial 

Em, .. J9_.de ................. ' de1.9..7..Y ~,..{./ 

'MlJfDTM 
• 

25/05 ,194 • 
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, 
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CAMA RA DOS Dl PU1 AO OS 

2.057 / .91 

Et"ENDA NQ 

.JNm~: 

( ) IPtElSIW 
( ) 8UTIIMTIW 

( ) u snmJW 
( ) IDDlf ltA1JW 

ESPECIAL PARA APREC IAR o PROJETO DE LEI Nº 2.057 

LOURIVAL FREITAS I 

Modificar o parágrafo do Art. 14 para a seguinte rena 

çao: 

"O Órgão Indigenista Federal, administrará os bens de 

que trata o Inciso I do arte 13, podendo administrar também os refe 

rentes ao Inciso 11 do mesmo artigo, por expressa delegação da comu 

nidade ou sociedade indígena interessada, e em ambos os casos, man 

terá o arrolamento dos bens permanentemente atualiazado, procedendo 

à fiscalização rigoro ~ a de ' sua gestão, mediante controle interno e 

externo." 

JUSTIFICAT I VA 

As modificações propostas VIram a estahelecer meIos 

de controle sobre os bens móveis e imóveis do Patrimônio 
, 

IndIgena, 

formando efetiva a responsabilidade dos seus administradores , 

do a cargo do Órgão Indigenista Oficial e seus agentes. 

25 I 05/ 94 
~~ 

Recebico 11<: '. ( r :I : ~ s:::o ~ special 

Em, ... ~ .. de .... ~dy1.~ fvv'> 

• 
• 

q u aI!. 

J 
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Art. 94, parágrafo 1 2 • • - ti e 22- substltulr a expressa0 en 
quanto não forem declarados os seus limites" por" enquanto os limi 
tes não forem oficialmente declarados? 

JUSTIFICATIVA 

A expressão" enquanto não forem declarados os 
limites", não satisfa~ à co~dição de que as áreas in d ígenas 

seus 

deva m 
ser demarcadas para submeterem-se ao proeesso de exploração mineral. 

2~ 05 ;94 

Recebido na Comissão Especial 

Em .. 3:? ... d e ..... ~-"-"---'. ~_df(/..!..:..1. 

,Ml.NOlII. 
• 

OEII lO . OI . DO~C . ~ - ,. 
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{jJl 
CÁMARA DOS DEPU1ADOS 

2.057 /91 
( , IPIESSIW 
( , .UTJ~TlW 

CUSSlrJ 

( ) USTIMIW 
C ) DIFlCATJW 

ESPECIAL PARA APRECIAR o PROJETO DE LEI R9 2.057 
lmI 

LOURIVAL FREITAS I ~TJOO T.! 11 

Art 2 95, 96 e 97 - Substituição total por: 

"OS requerimentos de autorização de pesquIsa , de reno 
vação de autorização de pesquisa, de permissão de lavra e de regl~ 
tro de licença, anteriores a este Lei, que objetivem áreas s i tuadas 
em terras indígenas, serão arquivadas por despachos do titular do 
Órgão Federal de gestão dos Recursos Minerais." 

JUSTIFICATIVA 

É de extrema irresponsabilidade do Órgão Inõi genista . 
Fe~eral, permitir que empresas mineradoras atuem em território indi 
gena ~ o total cumprimento do estabelecido nesta lei, so b pena de 
total extermínio físico e cultural das populações inõígenas qu e VI 
vem nessas áreas. Tal afirmação reside no fato de que os Ar t i g os 
95,9 6 3 97 não obrigam aqueles que têm requerimentos solicitados an 
tes õa constituição de 198 8 , a cumprirem todas as exigências descri 
tas nesta Lei. Tal questão é reforçada tamhém, pelo fato de não ser 
possível quantificar o número de req u erimentos . , . 

Ja eXIstente s e , . , dentes em areas lndlgenas. 

25 I 05/94 
~tA. 

Recebi do na Cc missão 

Em,.f5:> __ de ...... ~ 

• 

Especial 

de./../ .. 7.'t ~ 

. . InCI 
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2.057 I~i 

a..ISSll ESPECIAL PARA APRF.CI AR 

ITTII 
~UTADO LOURIVAL FREITAS 

( ) IPIESSYW 
( ) .UTlamIM 

c ) USTIMIIM 
C ) IDDIFltATlIM 

o PROJETO DE LEI WV 2.057 

'MTIDO I PT 

( ) ~ITIW DE 

Incluir novo 
, , artigo apos o paragrafo único do artigo 

79, com a seguinte redação: 
art 2 - Não se aplica à exploraço e ao aproveitamento 

de recursos minerais em terras indígenas, o direito de priori~~ 
~e de que trata o artigo 11, letra "a" rto Código de Mtneração." 

JUSTIFICATIVA 
, 

As areas indígenas devem ter procedimentos adaptados 
, . 

COdlgO 
, 
as suas especificiõades. Por conseguinte, o ~isposto do 
de Mineração, referente ao direito de prioridade, não se aplica . ,. a essas localIdades. Alem ÕISSO, a 

, , 
so e atividade Minerária In 

serida no universo indígena a partir da promulgação da Consti 
tuição, em 1988, enquanto o Código de mineração é anterior a es 
sa data. 

25 I 05( 94 
~~ 

Recebico '1 '" l' . -. ... LriI ' S 70 t: ~ ., . ~ .. L ~pecla 
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CUSSIFl 

c , USTlMIIM 
C ) .In~TlIM 

ESPECIAL PARA APRECIAR o PROJE 
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-1 I '1 

, '. -Art. 93 paragrafo unlCO - suprlmlr a expressa0" que 
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dará prévio conhecimento à comunidade indígena" 

JUSTIFICATIVA 

Tal expresssão é desn~essária quando se cor~idera que 

a comunidade terá autorizadn previamente o levantamento geológico 
, . 

baslCo. 

b'd r rr : <~;'o Especial Rece lona " . . ~" 

Em •. ~de .... ~_~ __ de/·.J.:?7 

• 
25/ 051 94 

DEI\ :PC .OI .oo~o . 5 - / • 338417
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a.lISSll ESPECIAL PARA APRECIAR o PROJETO DE LEI N9 2.057 
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'Mnoo lTTfl 
LOURIVAL FREITAS PT I 

_ A • Art. 93 _. Acresentar a expressa0 com" anuenCla da co 
munidade indígena". 

JUSTIFICATIVA 

Deve-se garantir aos índios o direito de oplnar sob~c 
o que eles pretendem em relaçio â sua pr6pria terra, vma vez 
que o mapeamento geo16gico tende a induzir o processo de exploração 
mineral. 

25 105! 94 

~~ 

Recebido M C. cm i ~são Especial 

Em .. 12. de ...... ~ de}..1..!J 
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Art. 91 9 _. Caput e ~Bri8ra~o li ~ - Supres~io da palavra 
"prejuízos". 

JUSTIFICATIVA 

A previsão de prejuízos devem estar inseridos na pl~ 
nilha de custo/benefício do empreendimento, devendo o empreendedor 
arcar com tal ônus. 

25 / 05/ 94 
~lt\ 

Recebido na ( em!ssão Especial 

Em •. _~_de .... ~ dY.?'?.f. .. 
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CÁMARA DOS DEPUlADOS 

2 . 057 !~H 
( ) UlESSIW 
( ) IR.UTJMTIW 

( ) USTITlITIW 
( ) DIFlCATJW 

ESPECIAL PARA APRECIAR o PROJETO DE LEI Nº 2.057 

ITTIJ 
MARIA VALADÃO 

TEXTO: 

I '''TIDO PPR 

( ) aDITlW DE 

Substituir no Art. 140: "independente de qualquer proce~ 

so ... " por "medi ante processo especifico de . .. " 

JUSTIFICATIVA: 

~ importante garantir e estimular aos indios o ac e sso ao 

ensino de 3Q Grau, entretanto, devem ser estabelec i dos cr i térios 

para esse acesso, ainda que sejam diferenciados e especif i co s . 

25/ 05! 94 

mrL\ 

Rec" b,' -ro 11 , . . 
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_ . ~ '. ', S é! O F specia! 

_E_m,_.,~_ ..... _de_ ... ~_ .... _ ..... -=' :::::de::/.=.í..Jj..f ~ 
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CÁMAAA DOS DlPU1ADOS 
~Hl 

L 9.1.-
( ) IPUSSJW ( ) IUISTlTUTlw ( ) ~mw DI: 

'IQ~7 ( ) al1TIMTJW ( ) IDDJfltATJW 

~J$Sll ESPECIAL PARA APRECIAR O PROJETO DE LEI Nº 2.057 
amJ 'MT1~ 

~IrTAOO MARIA VALADÃO PPR Tc;o' 1\-= ~ ~N\ J 

TEXTO: 

Dar a seguinte redaçio ao inciso 111, do art~ 133: "man 

ter programas de formaçio de recursos humanos 

sibilitando a conduçio pedagógica da educaçio 

especializados, pos 

escolar pelas -pro 

pr1as comunidades indígenas, preferencialmente através da for 

maçio de professores índios". 

JUSTIFICATIVA: 

A redação proposta deixa ma1S claro o que se pretende 

com esse inciso, isto é, estabelecer um vínculo entre a formaçã o 

do professor índio e a condução do processo pedagógico nas e sco 

las indígenas. 

25 105 ! 94 
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~1$Sll ESPECIAL PARA APRECIAR O PROJETO DE LEI Nº 2.057/91 

( I ~JTlW Dl 

MARIA VALADÃO I 'MTlOO T f lj" lNA I 
PPR I GO II _ 11 / ~ _ I 

TEXTO: 

Incluir no art. 131, um parágrafo com a seguinte 

çio: "Será c~iado no quadro de magistirio p6blico o cargo de 

fessor Indígena". 

JUSTIFICATIVA: 

reda 

Pro 

A especificidade da educaçio escolar indígena requer a 

participaçio de professores da própria sociedade indígena J para 

que o enSlno possa atender o disposto no § 20 do artigo 210 da CF. 

25 I 05/ 94 
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ESPECIAL PARA APRECIAR O PROJETO DE LEI Nº 2.057 /91 

MARIA VALADÃO 
PArTIDO T If T P INA J 
PPR GO II J 1\ 

TEXTO: 

Incluir, onde couber, artigo com a seguinte redação: "O 

órgão federal indigenista promoverá o acompanhamento e a avaliação 

dos programas, projetos e ações voltados para as sociedades ou 

comunidades indigenas." 

JUSTIFICATIVA: 

Garantir o acompanhamento e avaliação, pelo órgão fedR 

ral indigenista, dos programas,projetos e ações desenvolvido s por 

organismos governamentais e não-governamentais, voltados para as 

sociedades indigenas. 

25 I 05/ 94 
w.~ 
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TEXTO: 

No artigo 128 substituir: "e observadas as disposições 

desta Lei", por: " ... , e observadas as normas vigentes sobre 

gresso em terras indígenas~ 

JUSTIFICATIVA: 

Existem outras normas regu l amentando o ingresso em ter 

ras indígenas. 

I Recebido na Cc m:ssgo Especial 
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2 .057 /91 
( I IPItsslV* 
( ) aUTJIMnW 

( ) UsnMrw 
( ) BJFJtAnW 

ESPECI AL PARA APRECIAR O PROJETO DE LEI Nº 2. 0 57 9 1 

MARI A VALADÃO 

Modifica o 1nc1so I do art. 6 Q , que passa a ter a seguinte 
redação: 

Art. 6 Q 
- ( ••• ) 

I -
. o, . . . . . ' . 50c1edade lnd1gena, a colet1v1dade que se 1dent1f1ca e e 1den 

tificada de forma diferenciada da sociedade envolvente em V1r , .' . -,. tude de seus v1nculos h1stor1cos com populaçoes pre-colomb1a-
nas. 

JU5TIFICAÇ7l.0: 

Aprimora o conceito de sociedade indígena à luz do conhecimeD 
to antro pológico contemporâneo, eliminando a inadequada referência , "'- . ,. ,.. . a noçao b1olog1ca de descendenc1a, apresentando em seu lugar a defi 
nição consensualmente 

leira. 

., . usada pela moderna etnologia 1nd1gena bras 1-

Recebido na Ccmisszo Especial 

'MtNOUI , i' \ ~_ 
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ESPECIAL PARA APRECIAR O PROJETO DE LEI Nº 2.057/91 

MARI A VALADÃO 

Substituir, no art. 

ção escolar" e acrescentar ao 

contexto sócio-linguístico". 

I 

TEXTO: 

- ., .. , 
131: "educaçao blllngue" por "educa 

final do artigo: "de acordo com o 

JUSTIFICATIVA: 

Nem todas as sociedades indígenas são bilíngües; existem 

aquelas que são monolingües e as multilíngúes. Mais indicado é 

dar ênfase ao contexto sócio-linguístico dessas sociedades, conSl 

derando-se que é a partir dele que se define a língua mai~ apro 

priada à alfabetização e demais etapas da escolarização. 

25 105 I 94 
w;íCl 

Recebido na Cúmi~são Especial 

Em,.J.Q_de .... ~ deI!..:} 

'MLNUTIIf --, 

\-AJD.\\,Ci _ , Lf5 .-P ·~Q.~d,S1 ? 

J 
347426



• 

. -

• 

.... /~ ,. 
•• • .. ....• 

..:/, .,,'" 
,. '~ 1"'-1 .. , . ~ . . ... 

CÁMAAA DOS OEPU1AOOS 

2.057 L91 

( ~ ', r t-lDI\ N~ 

( , IPIESSJW ( , USTIMJW ( , .omw Dl 
( , IQ.UTl*llW ( , DJFltAllW 

2.057 ~1$Sll ESPECIAL PARA APRECIAR o PROJETO DE 1.EI Nº 

o 
Ul 
cr 
liJ 
:> 

O 
Z 

I IfTIl 

I 'MTI~ Tc W 1\-= ' 1NA ] ~UTADO MARIA V ALADÃO PPR GO A I A 

TEXTO: 

Incluir no título VIII artigo com a seguinte redação: liA 
União promoverá pesqU1sa científica sobre os índios e suas socieda 
des ou comunidades, em todos os campos do conhecimento, especial 
mente o inventário e registro do saber, tecnologias e obras indí 
genas, de modo a garantir suporte técnico-científico a política e - -a açao indigenista. 

JUSTIFICATIVA: 

A grande diversidade das populações indígenas e xisten 
tes no país não permite a adoção de urna política ou linha de atua 
ção genérica válida para todo o território nacional, tornando 

, 
1m 

prescindível o estudo científico dos aspectos sócio-cultura i s e 
da situação de contato destas sociedades, a fim de definir para 
metros mais adequados para as relações do Estado com tai s popula -çoes. 

Recebido rlCl C cmi~são Especial 

Em,}Q_da .. ~_dJ..!..!.Y 
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ESPECIAL PARA APRECIAR O PROJETO DE LEI Nº 2.057/91 

MARIA VALADÃO 
'MTlOO T" Jf P IN\ -, 

PPR GO II _ A / }\ _ I 

TEXTO : 

Incluir, no capítulo I do Título VI, artigo e 
, 

paragra 

fo único, com a seguinte redação: "Fica autorizada a 

ção de uma Comissão Interministerial no ãmbito do Ministério da 

Justiça, com a participação dos órgãos governamentais envolvidos 

e de representantes da sociedade civil e organizações 

com a finaldiade de definir diretrizes e garantir a 

indígenas, 

articulação 

das açoes de governo na proteção e assistência as sociedades 

dígenas. Parágrafo único - Serão criadas comissões intersetoriais 

de saúde, de educação escolar e de apoio à atividades produti 

vas com finalidade de definir diretrizes e estratégias específi 

cas de ação para cada uma destas areas, na proteção e assistência 

as comunidades indígenas." 

JUSTIFICATIVA: 

Uma vez que as ações voltadas à proteção e assistência 

dos índios e suas sociedades ou comunidades indígenas dependem 

da iniciativa de um conjunto de órgãos governamentais, e neces 

sário que o Estatuto das Sociedades Indígenas preveJa criação de 

instãncias colegiadas para garantir o estabelecimento 

trizes e a articulação destas ações de governo. 

.... ' l~ 
f ;..,,;.4. 
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I.tPUTADO MARIA VALADÃO 

TEXTO: 

'MTIOO T,: 11" 
PPR IGO 

Incluir no titulo VI, capitulo I, artigo com a seguinte 
redação: "As aç6es de assist~ncia aos indios relativas a safide, 
educação e apoio às atividades produtivas deverão contar com orlen 
tação e acompanhamento antropológico." 

JUSTIFICATIVA: 

.0 conhecimento sobre o modo de vida de cada sociedade ou 
comunidade indigena, a luz da ci~ncia antropológica deve nortear/ 

eVl 
orientar as aç6es de assist~ncia às comunidades indigenas, 
tando erros cometidos até então. Garante o que determina o 
do Art. 231 da Constituição Federal. 

caput 

25 ! 05/ ~4 
DiTA 
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ESPECIAL/ESTATUR O DO INDIO 

lmI 'MI~ ~ "lli ' lNA ] JOSE CAR LOS SABOI A PSB MA I Dl t. 03 

TEXTO: 

Acrescentar novo artigo, ao final do Capítulo m ("Do Direito Autoral"), e, em 
consequência, alterar o artigo 32 e suprimir o § 2° do artigo 32. 

Novo artigo a ser acrescentado, após o artigo 40: 

Art. - Fica criado o Conselho Nacional de Direito Autoral Indígena, órgão de fiscalização, consulta e assistência, . no que diz respeito aos direitos autorais das 
comWlidades, sociedades e indivíduos indí~enas, com as seguintes atribuições: 

I - detcnninar, orientar, coordenar e fiscali7M o cumprimento das disposições 
contidas neste Capítulo; 

n - por solicitação dos titulares de direitos autorais, impedir ou interditar a 
representação, exibição, execução, transmissão ou utilização por qualquer forma de 
comWlicação ao público, de obras indígenas, sem a respectiva autorização, quando esta for 
exigida por disposições deste Capítulo; 

m - impedir a destruição, danificação ou deturpação de obras indígenas, a fim de 
evitar prejuízos culturais, morais ou patrimoniais, tanto coletivos quanto individuais; 

IV - estabelecer normas que regulamentem o sistema de cobrança, arrecadação e distribuição dos direitos autorais das comWlidades, sociedades e indivíduos indígenas; 

v -funcionar, corno árbitro, em questões que versem sobre direitos autorais, entre 
autores, intérpretes ou executantes; 

VI - manifestar-se sobre a conveniência da alteração de normas relativas à proteção de direitos autorais indígenas, na ordem interna ou internacional, bem corno anh-r .. 
problemas a elas concernentes; 

-Recebido ~a C(mi~~2.o Especial 
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vn - gerir o Fundo de Direito Autoral Indígena, aplicando-llie os recW'Sos segundo 
as nonnas que estabelecer; vedada, porém, a sua utilização com despesas administrativas 
ou de manutenção do próprio Consellio; 

vm - manter serviço permanente de orientação, informação e assessoria às comwúdades, sociedades e indivíduos indígenas sobre as nonnas concernentes aos seus 
direitos autorais; 

IX - desenvolver outras atividades úteis ou necessárias ao cumprimento de suas 
atribuições ou que lhe sejam atribui das por ato do Poder Executivo. 

Parágrafo único - Sem prejuízo das atribuições do Conselho Nacional de Direito 
Autoral Indígena previstas neste artigo, as comunidades e sociedades indígenas titulares de direitos autorais poderão praticar todos os atos necessários à defesa judicial ou extrajudicial 
de seus direitos autorais. 

Art. - Ao Conselho Nacional de Direito Autoral Indígena caberá, subsidiariamente às 
comUIÚdades e sociedades indígenas e aos índios, receber as quantias devidas em decorrência da utilização de obras indígenas, e repassá-las integralmente aos titulares dos 
respectivos direitos. 

§ 10 _ Quando se tratar de obras indígenas cuja autoria não possa ser atribuída a 
uma comUIÚdade ou sociedade indígena determinada, os recW'Sos serão recolhidos ao 
Fundo de Direito Autoral Indígena. 

§ 2° - Além dos recW'Sos previstos no parágrafo anterior, ilntegrarão ainda o Fundo de Direito Autoral Indígena o produto das multaS impostas pelo Consellio Nacional de 
Direito Autoral Indígena, doações de pessoas fisicas ou jwidicas nacionais ou estrangeiras 
e recW'Sos oriundos de outras fontes. 

26 1 05 / 94 
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Art. - o Conselho Nacional de Direito Autoral Indígena será composto de dois representantes de organizações indígenas, um representante de organização de apoio aos 
índios, um representante do órgão indígenista federal, um representante do Ministério 
Público Federal e um representante da Associação Brasileira de Antropologia. 

Art. - O Poder Executivo, mediante decreto, estabelecerá, no prazo de 90 (noventa dias) a 
partir da entrada em vigor desta lei, as nonnas e condições necessárias à instalação e 
fimcionamento do Conselho Nacional de Direito Autoral Indígena. 

- Alterar o artigo 32, substituindo a expressão "nos órgãos oficiais 
competentes" por "no Conselho Nacional de Direito Autoral Indígena" 

- Suprimir o § 2° do artigo 32 

ruSTIFICATIV A 

O Conselho Nacional de Direito Autoral foi extinto no contexto da reforma 
administrativa do governo Collor, sendo, portanto, necessário suprimir a referência que é 
feita ao mesmo no § 2° do artigo 32, por ser descabida . 

Na ausência deste, inexistem instâncias definidas que possam garantir os direitos autorais indígenas de que trata este Capítulo, bem como os procedimentos deles decorrentes. T oma-se, assim, indispensável a criação de órgão específico que possa garantir a efetividade destes direitos e fiscalizar'as fonnas de sua aplicação. Assim, o 
Conselho Nacional de Direito Autoral Indígena, cuja criação é proposta através do novo 
artigo, supre esta lacuna, e deve ser o órgão específico responsável pelo registro das obras indígenas, razão pela qual se propõe a alteração do art. 32, nos termos pro . bem como a supressão do § 2° deste artigo, que se toma desnecessário. , ~~"tl. Os Ó. 
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redação: 

TEXTO: 

Incluir novo § 10 no art. 89, renumerando-se os demais, com a seguinte 

"§ 10 _ A concessão de lavra estará condicionada à realização de relatório de 
impacto ambiental e à apresentação deste em audiência pública, promovida 
pelo órgão federal de proteção ambiental". 

JUS I !FICA TIV A: 

Não havendo previsão de autorização do Congresso Nacional para a fase de 
lavra mineral em terras indígenas, toma-se indispensável a realização do RTh1A que, pela 
legislação ambiental, não se aplica a todas as situações. Da mesma forma, a audiêt~cia pública do RTh1A, facultativa nos termos daquela legislação, deve ser obrigatória n~stes 
casos, dada a gravidade particular dos impactos ambien~8 provocados em terras indígenas 
e as suas implicações antropológicas. 

R b
' I ,~r' r ... ·jic- s ::, .... E S:11 ecial ece Il O I ~C. ~ll . " _ J 
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_ Alterar o artigo 36, substituindo a expressão "excepcionadas as limitações 
aos direitos autorais previstas neste Capítulo" por "excepcionadas as hipóteses previstas no art.39" . Consequentemente, suprimir a atual redação do § lOdo art. 36, substituindo-a 
pelos seguintes tennos: 

- " Art. 36 -

§ 10 _ As comuti.idades e sociedades indígenas poderão solicitar a 
assessoria do Ministério Público Federal e do órgão indigenista federa~ para esclarecimento 
de seus direitos autorais e situações de seu interesse. " 

ruS'lIFICATIV A 

_ Deve-se deixar claro que são as modalidades de reprodução e utilização de 
obras indígenas previstas no art. 39 que estão excepcionadas da exigência de prévia autorização das comunidades e sociedades indígenas. Exigir tal autorização, nos casos 
previstos no art.39, significaria restringir atividades de pesquisa, de ensino e de difusão 
cultural em prejuízo dos próprios índios. A redação atual pode gerar dúvidas quanto ao 
sentido e a abrangência da exceção. 

Além disso, como se está prevendo uma autorização concedida diretamente 
pelas comunidades ou sociedades indígenas autoras, e · cuja decisão sobre condições e 
remuneração devem ser tomada por estas e não p~lo Ministério Público F eder~ torna-se 
mais adequado reservar às comunidades a possibilidáde, a seu livre critério, de recorrer à 

~_.,.' ~ ·tuição, e não impor uma assistência obrigatória. 
~ QOS Dêp 
~ v/, 
~ ~ 

"<:( o 
U cn 
(') o !t? 
~J' ~ 

0'O:-s 'é.S<?~ 
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CunESli ESPECIAL/ESTATUTO DO INDIO 

IITII 

I '111100 T ~ l"i-:= ' lMA -MA I 01 !.. 01 IEPllTIDO JOSE CARLOS SABOIA PSB 

TEXTO: 

Substituir, no § 20 do art. 84, a expressão "procederá ao cancelamento 
definitivo das licenças das referidas empresas para o exercício de atividades de mineração 
em todo o território nacional" por 

"os declarará inabilitados para o exercício de quaisquer atividades 
minerárias em terras indígenas". 

JU~:;;r IF ICA TIV A: 

, E excessiva a extensão para todo o território nacional da penalidade prevista 
neste parágrafo, sendo mais adequada a sua aplicação quanto às terras indígenas. Além disso, pode-se dar redação simplificada ao dispositivo, sem vincular a sua eficácia à figura 
da "licença" para o exercício de atividades minerárias, já que há em discussão no Congresso Nacional projeto de lei que prevê a sua supressão no Código de Mineração . 

26 I 05/94 
••• . 

. . . 

Recebido na Cc<m:s são 

Em, .. 12.de .. ~ 
Especial 

- de ..... !.!f 
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I ) DlESSIW ( J USTITUTIVA ( , cmw Q( 2.057 t. 91 ( ) RUTtlATIUI C) DUIUnW 

CDlJESal ESPECIAL/ESTATUTO DO INDIO 

lITrI 
~~ JOSE CARLOS SABOIA 

TEXTO: 

Substituir, no inciso I do art. 69, a expressão 11 ••• entre S1 e do 

conjunto da sociedade por descenderem ... ", por: 
11 ••• no conjunto da sociedade por se considerarem descendentes . .. 10. 

JUSTIFICATIVA : 

""C' r. _ 
As sociedades ind1genas sao partes da sociedade nacional , que se dis-

tinguem dentro dela e não dela propria. Assim, a expressão IO no conjunto da soci-

Q edade" e ma i s apropri ada que IOdo conj unto da soci edade lO
• Alem di sso, o criteri o 

Z de auto identificação e o unico adequado para se aferir relações de descendência, 

pois o criterio biológico não e verificável porque não há informação cientlfica 

acumulada sobre as populações ore-colombianas para este fim e Doraue seria exclu 
dente em relação a sociedades indlgenas que sofreram processos de micigenação. 

Rece !- ','l.'O - - . - E . I - , c" C ;-:-, ,, ~:'c:l specla 

Em :,~ .. d 3 .. _,~del.5..!.r 

""M i- '--'\ ~~. _ _ _ - -26 I 05/ 94 
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2.057 /91 

ESPECIAL /ESTATUTO DO INDIO 

E"ENDA N~ . . ' 

1 o~ \Y ~ 
IIIIIImo: 

I ) DlESS1Ui 
( ) aun.na 

• 

~IF 

( J USTIMI\t 
( ) _Incan • 

( ) IiDtTM li{ 

JOSE CARLOS SABOIA I 
r.rlDO 

PSB T "l[ ,ilHA :l 
MA I Dl / o~ I 

TEXTO: 

Suprimir do inciso I do art. 63 a expressão 11 ••• que a coordenará, 
incluindo-se neste artigo um novo parágrafo primeiro. renumerando-se os demais, 
com a seguinte redação: 

II§ 19 _ O ato do órgão indigenista federal de criação do grupo de 
trabalho a que se refere este artigo designará o seu coordenador entre os mem­
bros previstos nos incisos I e lI:" 

• • • 

JUSTIF IeATIVA: 

Em muitos casos poderã ser conveniente que a coordenação do grupo 
de trabalho encarregado da identificação de terra indlgena seja exercida pelo 
representante do órgão indigenista previsto no inciso 11. Esta coordenação 
deve ser obrigatoriamente do antropólogo indicado pela ABA, que poderá não 
por das condições de articulação com outros órgãos e instâncias de governo 
volvidas. 

. . . 

Recebi ~ o :l él C'Cr.~ : ~ S 2 0 Especial 

-nao 
dis-
en-

Em,J::? ... d 8 ... ~de/J..1.i ~\ 
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QlJ~ ESPECIAL/ESTATUTO DO INDIO , 

lmI 
~M1 JOSE CARLOS SABOIA 

TEXTO: 

Substituir, no § 39 do art. 63, a expressão "no lnC1SO IV" Dor: 
11 nos i nci sos I e IV". 

JUSTIFICATIVA: 

O prazo estabelecido no § 39 do art. 63 justifica-se pela necessida , -de de se dar prosseguimento aos próéedimentos demarcatórios quando não se concret~ 
zar a indicação de representante do governo local para compor o grupo de trabalho 

Q encarregado da identificação de terra indlgena . No entanto. o i nciso I tambem pre­Z vê a indicação pela ABA de outro componente , devendo submeter-se a igual prazo pa-
ra, da mesma forma, assegurar-se a continuidade dos procedimentos a cargo do -gao indigenista. 

26/05 ( 94 
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,tnJ~ UlllImo: 

I ) DIESSlUA ( J IISTtTUTIW 2.057 I 91 ( , aDITIW Q{ 
I ) aun.TIUl C) DJFJUnW 

ESPECIAL /ESTATUTO DO INDIO 

JosE CARLOS SABOIA 

TEXTO: 

Substituir, no inciso I do art. 69, a expressão" . .. distinguem 
entre S1 e do conjunto da sociedade por descenderem de . . . ", por: .. indentificam como tais em decorrência dos seus vincu l os his • •• 

tóri cos com .. 
• •• • 

JUSTIFICATIVA: 

• • 
A auto identificação de uma sociedade indigena se da em funç ão 

da sua organização social, usos, costumes e tradições próprias e das suas re­
lações internas comuns. Basta, portanto, que elas se identifiquem como tais 
pelos vinculos históricos que guardam com populações pré-colombianas . Vincu­
los históricos são verificaveis através de laudo antropológico, mas relações 
de descendência só poderiam ser comprovadas por critérios genéticos e bioló­
gicos não verificaveis cientificamente para este fim. 
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ESPECIAL -JOSE CARLOS SABOIA 

Suprinúr o art. 37. 

-- E"ENDIL't NIii 

)4.2/14 
IIftITJVO: 

( ) UlESSlVA 
( ) aunMwM 

TEXTO: 

JUS IIFICATIV A: 

UlIFI 

( J USmUTlVA 
( ) DlnCAn" 

I 'MnDO 
PSB 

, 
\ \ 

MA \ Dl I Dl 

Há muitos problemas em relação aos nomes atribuídos às sociedades 
indígenas, sendo que, na maioria dos casos não se trata de auto-denominação, podendo 
tratar-se inclusive de designação genérica, átribuída a comwtidades diferentes que sequer se 
identificam como integrantes de uma mesma sociedade. Não é o caso, portanto, de incluir a questão dos nomes das sociedades indígenas entre seus direitos autorais, pois poderia se gerar situações indevidas de cerceamento a obras de terceiros que façam referência aos 
mesmos. 

Rec ebi ~ o n8 Cúm~~s50 Especial 

Em .. a9 .. da ..... ~de \..~~'{ [yP 

..... 11 
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CDUSSli ESPECIAL /ESTATUTO DO INDIO • 

IITII 

I 
'MUDO TM~l[oi IHA -

JOSE CARLOS SABOIA PSB /01 IDUUDO 

TEXTO: 

Incluir um novo artigo 71, com parágrafo único, renumerando-se os 
demais: 

• "Art. - O presidente do órgão indigenista federal exoedirá por-
taria normatizando os trabalhos referentes ã demarcação flsica das terras indl 
genas. 

) 

• 

§ único - Conluldos os trabalhos de campo e enca~inhado( o compe­
tente relatório ao presidente do órgão ,indigenista, este remeterá, no orazo de 
10 dias, os autos do procedimento~demarcatório corresnondente oara sua homolo­
gação." 

JUSTIFICATIV.A.: 

Entre os dispositivos que articula~ os procedimentos demarcatórios 
não há referência expressa á demarcação flsica e 
ra homologação. A inclusão deste artlgo, com seu 
ta omissão. 

26 I 05 / 94 
o •• . 

. . . 

Recebido na Cumissão Especial 
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r--- E "ENDA NI2--

~4)q4 

( ) DIESSlUA 
( ) -.urtIlTlVi 

• 

UlIF 

( JUS1U01M 
C) DUlcanV6 

( ) .aITI\1A D( 

'MUDO T" ir ' IHA -I PSB I MA 11 _ nl /01 i 

TEXTO: 

- " Substituir, no art. 72, a expressa0 .•• uma cópia da escritura lmo-
bil iária ... " por 

" ..• cóplas do registro no SPU e da matricula do imóvel. .. " . 

JUSTIFICATIVA: 

A expressão "matricula;?o imóvel" e malS adeauada aue "escritura i-
mobiliária". Será útil para as comunidades indigenas disporem tambem de cóoia 
do registro no SPU. 

26/05 / 94 
0,° 

L-_ _ ' 

--- - ---

. 
• • 

~ <, ) ;-. ... . 
. 

\ E. m ,.~ ... d2 . .. ~ 

..... . 
363442



por: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

~--- PlCIOSJ~ 
IIILIITJVD: 

( ) DIESSM 
( ) -.un.TlUf, 2 . 057 I 91 

ESPECIAL/ESTATUTO DO INDI O 

JOSE CARLOS SABOIA 

TEXTO: 

( J USTITUTt\IA 
C ) IIDIFlCATtVA 

\ odo'D 
~o o 
~ <0<_ 

l~ , 
o 
r, 
O 

• \ I "j' ". . (, 

r r .. o': / - ~ 

( , aDITIVA 11( 

'MUDO T IF ~ , IIIA l I PSB I MA d.]l /Dl 

Subs ti tu; r no § 29 do art. 73 a expressão " ... apontada C0r.10 coatora ... " 

" t t " ... compe en e .... 

JUSTIFICATIVA : 

Emenda de redação, que si'~l;fica o texto anterior . 

• • 

_---,C-- .~. 3 .... ~~ .-- ... - ' 
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( J USTtTUTM 
( ) IDtnun\16 

( ) emw O( 

ESP ECIAL / ESTATUTO DO INDIO 

JOSE CARLOS SABOIA 
PMTlOO 

PSB 
T "1'1 ,UlNA I 
I MA 11_ 01 / 01_ I 

TEXTO: 

Art. 73 - Substituir a redação do caput do art. 73 e incluir novos inciso m e 
parágrafos 3° e 4°, com a seguinte redação: 

"Art. 73 - A demarcação de terra indígena poderá ser requerida em juízo 
quando: 
1- ... ...... ... .......................... . 
rr -... .... ....... ...... .... ........ ..... .... .. 
m - não houver concordância da comunidade ou da sociedade indígena 
sobre os limites definidos pelas autoridades competentes. 
§ 1 ° - ............... ... ...... ... ...... . 
§ 2° - ........................ .. .... : .. . 
§ 3° - Verificada a hipótese do inciso m deste art. , seguirá a ação nos 
termos dos arts. 950 e seguintes do Código de Processo Civil, sendo que os 
arbitradores referidos no art. 956 serão antropólogos. 
§ 4° - O juiz deverá interditar a área requerida e impedir cautelannente, até 
decisão final, que obras, serviços ou ações ponham em risco a qualidade 
ambiental da área. 

JUS l'IFICA TIV A: 

Além de suprir omissões de autoridades públicas quanto ao curso dos 
procedimentos demarcatórios, a via judicial dev~ também prestar-se a recurso das 
comunidades indígenas caso os limites propostos para as suas terras não correspondam à 
efetiva ocupação. Para tanto, se propõe a inclusão dos inciso m e parágrafo 3°. O proposto 
no § 4° é providência acauteladora contra eventuais danos que possam ocorrer durante os 
trâmite . , o extensiva às demais hipóteses já previstas no texto original 

~~~ S a 

:"~_ . . \ 
o ,I ~';f. . , _ o 
~ ';~. - CI) 
-" ~ -tl~ 
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ESPECIAL /ESTATUTo DO INDIo 

JOSE CARLOS SABoIA 

TEXTO: 

( J USTtTUTtw 
C) DIFlUm'6 

( ) CITI\1A O[ 

'.l~ T ti l[ , IHA -I PSB MA I Q1 / 01 

Substituir o tltulo do Capltulo I, do Tltulo V, Dor outro com 
a seguinte redação: 

"Dos Recursos Minerais". 

JUSTIFICATIVA: 

Hã r edundânci á· e excludência no titulo "Da Lavra e Minera -
ção". "Lavra" e a f ase de aprov eitamento Que se segue ã "pesquisa", tambem re­
gulada no capitulo. klbas são atividades de "r:1inercção". Melhor seria "Dos Re­
cursos j··]i nera i s", que concorda CO!'1 a titulação do Titulo v. 
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t ) DIESSlUA ( . usmD1M t ) emua D( 2.057/91 t ) aurtMTIIM ( ) DIFICATM 

CIIIJISl1 ESPECIAL /ESTATUTO DO INDIO 

JOSE CARLOS SABOIA 
'MnDO T 111'"1 ' IHA - , I PSB MA 1I.Jl1 /01 I 

TEXTO: 

Substituir, no caput do art. 8C, a expressão lias áreas situa­
das em terras indigenas" por 

em terras 

"areas situadas em terras indigenas deliJ'!1itc.das" . 

JUSTIFICATIVA: 

O artigo lias" dá' sentido indiscrininado às áreas 
indigenas para a nesquisa ou lavra ce minerios. O espirito 

concedidas 

deste Car' 
tulo e regular concessões de áreas determinadas em terras inêigenas com limi­
tes declarados, ainda que provisórios, como se vÃ nos artigos se~uintes. Per 
lSSO justifica-se tamber. precisar neste artigo iniciel que se treta de terras 
:'del iMitadas 11 , condição indisrensii:vel para 0:= rrocec!imentes seguintes. 

. . 
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o --c 
~ :{-~~l ~ . C 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
~=========ã~~UWI~~----~---

2.057 

ESPECIAL/ESTATUTO DO INDI O 
IITLI 

JOSr CARLOS SABOIA 

TEXTO 

( ) DlESSM 
( ) RUTIlATIUl 

( J USUlUTM 
( ) IIDJfltATIVA 

( ) emw DE 

Incluir, ao final do Capítulo II ("Da Propriedade Intelectual"), artigo com a 
seguinte redação: 

"Art. - Não se aplicam as exigências e restrições previstas no artigo 17, §§ 
1 ° e 2° e no artigo 19 e seus §§ 1°, 2°, 3° e 4° às pesquisas ou obras científicas, de natureza acadêmica, ou a suas publicações e demais produtos derivados, ainda que comercializáveis. 

Consequentemente, suprimir o § 5° do art. 19, que se torna repetitivo, com 
esta nova redação. 

ruSTIFICATIV A 

Os dispositivos de proteção aos direitos de propriedade intelectual indígena 
constantes deste capítulo, especificamente os art. 17, §s 1° e 2° e art. 19, §s 1°, 2°, 3° e 4°, 
não devem ser aplicados às obras acadêmicas que produzam conhecimento sobre as sociedades indígenas e suas culturas próprias. Artigos, livros, teses, filmes, vídeos ou outras publicações que, ainda que comercializáveis, sejam de natureza científica ou pedagógica, 
não deveriam sofrer restrições aplicáveis às situações de uso com finalidades estritamente 
lucrativas, comerciais ou industriais. 
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C ) autDlTIUA C ) DUJClTJVl 

• 
aluSSl1 ESPECIAL /ESTATUTO DO INDIO , 

I 

lmII 

I '.'100 T "-n-= ' lNA ] ImIDO JOSE CARLOS SABOIA PSB MA I O l/O 1 

TEXTO: 

Incluir um novo artigo no Capitulo IV, "Da Proteção Ambiental", 
do TItulo V, "Do Aproveitamento dos Recursos Minerais, Hidricos e Florestais", 
com a seguinte redação: 

"Art. - O acesso e a utilização, por terceiros, de recursos 
biogeneticos existentes nas terras indigenas, respeitará o direito de usufru­
to exclusivo das comunidades indigenas, e dependerá de previa autorização das 
mesmas, bem como de previa comunicação ao órgão i ndigenista federal." , 

• • 

JUSTI F ICATI VA : 

Não existem atualmente normas legais especificas para o acesso 
aos recursos biogeneticos existentes em terras indigenas, apesar destes se 
incluirem entre "as riquezas naturais do solo, rios e lagos" de Que trata o 
§ 29 do art. 231 da Constituição Federal quanto ao direito de "usufruto ex­
clusivo" dos lndios. Há notlcias sobre a ocorrencia de saques destes recur­
sos em várias terras indigenas, sem que as comunidades Que detem direitos s~ 
bre os mesmos os autorizem e sem que o órgão indigenista tenha deles conhecl 
mento, o que impossibilita a sua ação fisca l izadora em detrimento dos lndios 
e do interesse nacional. 

• • 

-
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TEXTO: 

Substituir a redação do art. 100 por: 
"Aplica-se no que couber o disposto nos arts. 82 e 83, à exploração de 

recursos hldricos em terras indlgenas para fins de geração de energia elétri-
ca." 

JUSTIFI CATIVA: 

• 
• • 

Não se deve aplicar às terras indlgenas as mesmas normas referentes 
ao pagamento aos municlpios pel~aproveitamentos energéticos em suas áreas. 
No caso dos municlpios, são as distribuidoras de energ i a as responsáveis pe 
lo pagamento, o que não é apropriado para o caso das comunidades indlgenas. 
O pagamento aos municlpios é previsto constitucionalmente nestas bases, ser. 
do duvidosa a legalidade da sua aplicação às comunidades indlgenas . r~elhor 
serla, aplicar-se, no que couber, os critérios estabelecidos para os paga­
mentos referentes à pesqulsa e ã lavra de minérios por esta lei. 
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ESPECIAL / EST ATUTO DO I NO 10 ' . 

JOSE CARLOS SABOIA 

TEXTO: 

• 

( IIISTITUTM 
C ) IDUJunv. 

( ) MmUA Dl 

I 'MJ11Xl T" l[ , llü -
• PSB MA I 01! 01 

Substituir a parte inicial do texto do art. 111 Dor: 
"0 orgão federal de proteção ambi enta 1 deverá submeter, no :,razo de 

um ano a partir da promulgação desta lei, sob pena de nulidade, os atos que Crl 
aram unidades de conservação ambiental parcial ou totalmente incidentes em ter­
ras indlgenas ao procedimento previsto no artigo anterior, sendo C]ue ... ". 

JUS T I F I CA'T -I V A : 

r indispensável indicar a instância responsâvel pelas nrovidências 
previstas neste artigo, bem co~o as cor.sen uências 
omissão. Sem tais modificações o artigo resultará 
prios objetivos. 

.. ,..,a 
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TEXTO: 

Incluir no art. 98, após a palavra "nucleares", a expressão " ... , gás natural". 

ruSTIFICATIV A: 

Da mesma fonna que ao petróleo e aos minerais estratégicos, as nonnas e 
procedimentos deste capítulo deveriaitt extender-se ao aproveitamento de gás natural, 
recobrindo todas as hipóteses de atividades similares. 
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TEXTO: 
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Substituir, no § lOdo art. %, a palavra "Os ... " por 
"Os titular d " es os .... 

rus IIFICATIV A: 

Trata-se de correção nécessária, já que "requerimentos" não podem agir em 
lugar dos seus titulares. 
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. PSB 1 MA 11_ o 1 / 01 

TEXTO: 

Substituir, no § lOdo art. 83, a expressão "A comunidade indígena poderá 
" .. . por 

" À comunidade indígena caberá administrar as receitas, podendo ... " 

JUSTIFICATIV A: 
• • • 

Embora esteja implicita a competência da comunidade indígena afetada para 
administrar os recursos decorrentes de compensações por atividades minerárias em suas 
terras, sugere-se que seja claramente explicitada, para que não pairem dúvidas de 
interpretação que possam gerar dificuldades futuras para as comunidades indígenas . 

. . . 

I Receb ido na ( ( missão Especial 

, Em, .. ~de .... ~del7?)~ ~ 
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TEXTO: 

Substituir, no § 2° do art. 84, a expressão "terceiras empresas" por 
"terceiros" . 

rus IIFICATIV A: 

A hipótese de manipulação prevista neste parágrafo poderá ocorrer por 
força da atuação de pessoas fisicas é não apenas de empresas. A mudança proposta dá 
maior abrangência e eficácia ao dispositivo em questão. 

. . . 

Recebico na ( l" missão Especial 
Em. 3D de ~ da JA"'y •• __ ••••• _ •• •••••• ____ \J 1.. I I 

• . . .. ... t 

,.... , 
26 1 05 / 94 

;:a:: ..... . o , ' 
-------

375454



• 

) 

• 

1 

CÁMARA DOS DEPUTADOS 

,...---- 'ltIOSlCll ----

cauGt 
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( lasllMtw 
C ) IDUIClTlY6 

( ) aDITI\lA I)( 

ESPECIAL / ESTATUTO DO INDIO 
lmI 

JOSE CARLOS SABOIA 

TEXTO: 

I 'MUDO T ~ 'ir ' lNA -
. PSB MA 1I _0l / Ol 

Substituir no § lOdo art. 80, a expressão "em laudo antropológico" por 
"em laudos antropológico e geológico". 

rus IIFICA TIV A: 
• • 

A elaboração de laudo geológico, assim como a de laudo antropológico, é 
subsídio importante para a atuação do DNPM, em conjunto com a FUNAI, no procedimento previsto por este artigo. Não havendo laudo geológico, a FUNAl disporia de base técnica para cumprir sua parte, sem que o órgão minerário dispusesse de instrumento 
similar. 

. . 

Recebido na ~ ~ mi!:~2o Especial 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~RtfOSIClJ 

PL 2057 

EMENDA NQ 

DI!l(!IT!UO: 

( ) UIE'SSI~ 
( ) .aUTI~TI~ 

QJSSIFI~ 

( ) !USTIMI~ 
( ) DIFICATI~ 

ESPECIAL - ESTATUTO DAS SOCIEDADES INDtGENAS 

? ,: 

( ) -"ITI~ DE 

~"TIDO - li , 
PSDB I SP i I 

~ IHA -
FABIO FELDI'IANN 01 / 01 

Acrescente-se um artigo ao Título VIII - Das Disposições Finais e 

Transitórias, renumerando-se os demais, com a seguinte redação: 

Art. Ficam revogados os Decretos nº 97.545 e 97.546, de 1º de 

março de 1989 que criaram, respectivamente, a Floresta Nacional de 

Roraima e a Floresta Nacional do Amazonas, retificados os limites 

do Parque Nacional do Pico da Neblina, criado pelo Decreto nº 83.550, 

de 5 de junho de 1979, excluindo-se a área contida nos limites da 

terra indígena Yanomami homologados pelo Decreto sem número de 25 de 

maio de 1992. 

JUS T I F I C A T I V A 

Dada a disposição do inciso ,111 do art. 225 da Constituição Federal, 

deve-se colher a oportunidade para acrescentar às disposições ' .. : ,: .; ':.' 

transitórias do Estatuto das Sociedades Indígenas artigo que corrija 

as ilegalidades incidentes sobre a terra indígena Yanomami. 

I I 

Recebido na Cc..missão Especial 

Em, 31 de .... ~de.L!..: .:. 
.. - _ • .o_' 

assI~TlIA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PllrOSIÇiJ ------. DIIlOSITIVO: 

!.. 
( ) IPIESSlUA ( ) USTITUTlUA ( ) ADITI~ [)( 
( ) MilUTIMTIV. ( ) 111)) FI CA TI UA 

-ESPECIAL DO ESTATUTO DO INDIO 
M.'TtI PArTIDO 

1~: II ~/ ~AQJ FABIO FELDI'IANN ~5Qe 

Art. 131. 

Alterar o início da fonnulação do capítulo, retirando "O sistema Nacional 
de Educação, através" . 

Nova redação: "O Sistema de Ensino da União, dos Estados e dos 
Municípios com a colaboração do órgão federal ... ". 

, 
Justificativa: O texto do Estatuto do Indio deveria se adequar, no que 
tange ao capítulo da educação, ao que está contido no projeto de LDB, 
atualmente na Comissão de Educação do Senado Federal. Por outro lado, 
em nenhum momento o texto do Estatuto do Índio fala da articulação dos · 
três níveis, isto é, dos três sistemas de ensino para oferta de educação 
indígena. No texto da LDB não há a conceituação de nenhum sistema 
nacional de educação: fala-se em educação nacional fonnada pro três 
sistemas, mas não há referência ao tenno sistema nacional de educação. 
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I S: 
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Art, 129, 

Acrescenta-se ao Inciso I - o termo "nacional" após a palavra sociedade, 
com o objetivo de melhorar a redação , 

Nova redação "I - Garantia aos índios de acesso aos conhecimentos da 
sociedade nacional, com o domínio" ," 
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FABIO FEl OMANN 

Art. 129. 

PMTlOO T lf , (- P IHA I 
PSD8SP I \ _01 101 _1 

Dê-se nova redação: "Inciso II - respeito aos processos educativos e de 
transmissão do conhecimento das comunidades indígenas" . 

Justificativa: cada comunidade possui processos educativos próprios que 
se liga a suas formas de transmissão de conhecimentos. Assim, do invés 
de falar em "instituições educativas" é melhor referir-se aos processos 
educativos. 

26 I 05/ 94 ... 
1.-__ ' IISSI lIA TlIA 

---- - -- - -- ---

380459



1"- /~ .... 
• •• • 
~ . ," "',' ..:/ ~ ..... . . . ,," 
,.!,j ... " ~ .. ' "" . • , .,:. _ -' .. I. ~ • • .. . 

,--- EMENDA NQ---. 
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OCPUTAOO 

t. ( ) UIESSIVA ( ) USTITUTIVA ( ) AOITI~ DE 
( ) M1UTIMTl~ (>O 10) lFl CA li VA 

-ESPECIAL DO ESTATUTO DO I ND IO 
M!TII I ''''TIDO T lf 1l~ , IHA J FABIO FELDI'IANN PSOB _ SP \ 01 / 01=-

Art. 130. 

Acrescentar o termo "escolar" no final do artigo: 

Nova redação: "Art. 130 - É assegurada as comunidades indígenas a 
utilização de suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem 
no ensino escolar". 
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EMENDA NQ--., 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
tuSSlFlCAQ.o 

rllroslcil ----

L-
( ) !UIESSIV. ( ) UsnrurlW ( ) M11T1~ Dt 
( ) afilUT I lIA TIW ( ) IIIlIFlCATlW 

ESPECIAL DO ESTATUTO DO INDIO 
M1T1J rMTIDO 

T~p II P IHA] FABIO FELDI'IANN PSOB 01 / 01 

Art. 132. 

Dar nova redação ao Art. 132 "OS sistemas de Ensino da União, dos 
Estados e dos Municípios articular-se-ão para assegurar que as escolas 
situadas em áreas indígenas ou em suas proximidades, vinculadas a 
qualquer dos sistemas, observem as características especiais da educação 
nas comunidades indígenas estabelecidas nos artigos anteriores, inclusive 
quanto à formação permanente dos professores indígenas, por meio de 
atualização e acompanhamento regular do processo de educação escolar". 

Justificativa: Este dispositivo levaria à federalização das escolas 
indígenas, o que poderia causar grande retrocesso na forma como a 
educação indígena vem sendo administrada atualmente. Não há consenso 
sobre isto, pelo contrário, a tendência parece ser de que as escolas sejam 
cada vez mais responsabilidade dos municípios e dos estados. Devemos 
lembrar que atualmente há escolas indígenas em todo país administradas 
pela Funai, Secretarias Municipais e Secretarias Estaduais. Insistimos na , 
necessidade do texto do Estatuto do Indio se adequar ao texto da LDB. 
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Art. 133. 

Alterar a primeira frase do Inciso II para: - "fortalecer as práticas sócio­
culturais, a língua indígena ... " 

Justificativa: Provavelmente houve um erro de digitação nesta frase, que 
foi retirada do projeto de LDB. Não se trata de "fortalecer as práticas 
sócio-culturais da língua, mas fortalecer as práticas sócio-culturais e as 
línguas. ~fl. OOs () _~~ 'f'ÃJ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRlroSJtll ---...., 

( ) UIESSI~ 
( ) MitUT I lIA nv. I 

IUSSIFICAQ.o 

( ) !USTITUTI~ 
( ) Jll)IF1CATJ~ 

( ) ADlTl~ DE 

~JsstJ ESPECIAL DO ESTATUTO DO ÍND IO 

tolfTADO FABIO FELDI'IANN 
'MTIDO T If II ' IHA I PSD8 SP 01 ;01 _ I 

Art. 133. 

Dê-se nova redação ao Inciso IIl: "manter programas de formação de 
recursos humanos especializados, possibilitando a condução pedagógica 
da educação escolar pelas própnas comunidades indígenas, 
preferencialmente por meio da formação de professores índios". 

Justificativa: A redação acuna, retirada da LDB, é melhor que a 
apresentada na proposta do Estatuto do Índio, pois liga a formação do 
professor índio com a condução do processo pedagógico na escola. 
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-ESPECIAL DO ESTATUTO DO INDI O 
l1TII I PMTIOO 15: P IHA ~ FABIO FELDI'IANN II PSDB O] L. 0..1 

Art. 133. 

Dê-se nova redação ao Inciso VI: "incluir os conteúdos científicos e 
culturais correspondentes a cada comunidade, buscando a valorização e o 
fortalecimento do conhecimento tradicional das comunidades indígenas" . 

Justificativa: A nova redação é mais apropriada. A palavra vigente pode 
ser mal interpretada ou confundida, na prática, por latente. Em todo o caso 
ela é desnecessária. 
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Art. 134. 

Dê-se nova redação ao Inciso V: "cinco representantes de organizações de 
professores indígenas de cada uma das regiões do país". 

Justificativa: Propõe-se um aumento de três para cinco no número de 
representantes indígenas na Coordenação. Estes devem ser representativos 
das organizações de professores indígenas, representando as cinco regiões 
do país. 
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r:2 11 B: ~A BJ EBBIQ EELDI'IIU~~ 2SDB 

Art. 134 

Acrescenta-se ao Inciso VIII - "um lingüísta indicado pela Associação 
Brasileira de Linguística. 

Acrescenta-se ao Inciso IX - "um representante do conselho de 
Secretários Estaduais de Educação" . 

Justificativa: Além de um·antropólogo é fundamental a participação de um 
linguísta. Por outro lado, o atual Comitê de Educação Escolar Indígena do 
MEC conta com a representação de um linguísta e de um Secretário de 
Estado da Educação, representando o Consed, em sua composição. 
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Art. 135. 

Dê-se nova redação ao Inciso II - "criar mecanismos de apoio e incentivar 
a investigação, o registro e a sistematização dos conhecimentos e 

" processos .. . . 

Justificativa: A Coordenação Nacional deve auxiliar, criar meios para que 
a investigação possa ocorrer, mas ela não pode realizar estas tarefas. Seria 
um trabalho constante e que deve envolver equipes locais. 
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Art. 140. 

I rAlHOO T If I \ 
PSDB SP 

r INA I 
01 / 01. 1 

, 
Dê-se nova redação ao Parágrafo Unico - "Nos casos de interesse de mais 
de um índio para um mesmo curso caberá à Coordenação Nacional de 
Educação Escolar Indígena, juntamente com a Instituição Pública Federal 
estabelecer o critério de seleção entre os índios interessados". 

Justificativa: Seria interessante acrescentar a Instituição Pública Federal 
no estabelecimento dos critérios de seleção. 
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MlTII 'AI TIDO 

DEPl1TAOO FABIO FELDI'IANN PSOB I ~P l[ ~1 ;A01] 

Art. 135 . 

Dê-se nova redação ao Inciso IH: "incentivar a criação, nas circunscrições 
estaduais, de núcleos de educação escolar indígena ... 11 • 

Justificativa: A Coordenação, em princípio, não teria autonomia, nem 
poder para poder criar Núcleos de Educação Indígena nas circunscrições 
estaduais, mas sim apoiar e incentivar a sua criação. Parece não haver 
respaldo legal para tal interferência em nível estadual. Além disso, vários 
estados já contam com Núcleos de Educação Indígena que foram 
fundados espontaneamente ou a partir de alianças e pressões locais . 
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Art, 13l. 

Acrescentar ao final do Artigo: "de acordo com o seu uruverso SÓClO­
linguístico" , 

Nova redação: Art, 131 " .. , para oferta de educação bilingue, diferenciada 
e específica para cada comunidade indígena, de acordo com o seu 
universo sócio-linguístico" , 
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Art. 129 
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Inciso 11 

~ ! 

Propomos uma nova redação para este inci~o: 11 -

"respeito aos processos educativos e de transmissã o 

do conhecimento das comunidades indigenas ". 
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JUS T I F I C A T I V A 

cada comunidade p OSSUl proces s os 
educativos próprios que se ligam às suas formas d e transmissão d e 

conhecimentos. Assim, ao invés de falar- s e e m " i Ils t itui ç 6es 

educativas" é melhor referir-se aos "processos e duca t ivos ". 
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Art. 130 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Acrescentar o termo "escolar" no final do artigo: 

Nova redação: "Art. 130 

comunidades indigenas a utilização de suas 

É assegurada às 

1 inguas ma ternas e 

processos próprios de aprendizagem no ensino escolar" 
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Art. 131 

• I I I 'f l- , . 1 1 ', ' 

OI5.9OSJTH'J: 

( ) stfR[SS I\L~ 

( ) ',!;tUTIMl1 VA 
( ) S!n STITUT IVA 
( ) IUJJlI(." I \'~ 

) IllT/ '.~ C{ 

Alterar o início da formulação do cap ítulo, 

retirando "O sistema Nacional de Educação, através ... " 

Nova redação: "O sistema de Ensino da Un ião, dos 

Estados e dos Municípios com a colaboração do órgão f ederal ... " 

JUS T I F I C A T I V A 

O texto do Estatuto do í ndio deveria 
se adequar, no que tange ao capítulo da educação, a o que está 

contido no projeto de LOB, atualmente na Comissão de Educação do 

Senado Federal. Por outro lado, em nenhum momento o t e xto do 

Estatuto do índio fala da articulação dos três níveis, i sto ê, dos 

três sistemas de ensino para o f erta de educação ind í gena . No texto 

de LOB não há a conceituação de nenhum sistema n a cional de 

educação: fala-se em educação nacional formada p or três sistemas, 

mas não há referência ao termo sistema nacional de educaçã o. 

Acrescentar na última linha do artigo 1 31: .. . . " de 
acordo com o seu universo sócio-linguístico". 

, 

I Nova redação: Art. 1 31 " . . . para oferta d e e d ucaçã o 
bilingue, diferenciada e específica para cada comu . ade indígena, 

de acordo com o seu universo sócio-l i nguístico". 
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--- QI:,:lIlL.· , ~JU 
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O)IJSS1&,1 ESPECIAL "ESTATUTO DO INDIO" 

~===V=AL=T=E=R=P=E=RE=I=RA=~~AUT!:I~~~=====================~~~~W-··l -·· M-I.!S--I ·~·-_~-. ~;1~1~-1 .- . 
CO lI1 Ac '\1 . 

Art. 131 

• Propõe-se a 

substituição por: 

supressão do Parágrafo 2 Q deste artigo 

e sua 
-

"À educação escolar indigena é asse9urado o 

desenvolvimento de curriculos, materiais didático, calendário 

escolar diferenciado, programas e processos de aprendizagem 

adequados às diversas comunidades indigenas, resguardando-se que ao 

fim do processo dessa escolarização haja 

ens~no fundamental obrigatório, para 

estudos do aluno". 

equivalência automática 

fins de continuidade 

ao 

de 

JUS T I F I C A T I V A 

para que se cumpra a obrigatoriedade 

de oferta do ensino fundamental a todos os brasileiros, necessário 

se faz garantir ao indio uma educação escolar que, embora 

especifica em estrutura e funcionamento, assegure-lhe não só este 

direito constitucional, mas, também, a continuidade de estudos se 
assim o desejar. 

. . . . . . . . . . . . . . . . 
Especia\ 
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VALTER PEREI RA 

Art. 131 

' Paragráfo 31:1 

Propõe-se a seguinte alteração: 

Na formação de professores para atuarem nas escolas 

c o~unidades indigenas será dada preferência ao indio. 

JUS T I F I C A T I V A 

A proposta Vlsa somente dar malor clareza ao texto. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .:.,. ~-.....:.. 
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Art. 132 

Propõe-se a supressão deste artigo. Ou a sua 

completa alteração. Neste caso recomendamos a seguinte redação: 

~ I 

"Os sistemas de Ensino da União, dos Estados e dos 

Municípios articular-se-ão para assegurar que as escolas situadas . 

em áreas indígenas ou em suas proximidades, vinculadas a qualquer 

dos sistemas, observem as características especiais da educação nas 

comunidades indígenas estabelecidas nos artigos anteriores, 

inclusive quanto à formação permanente dos professores indígenas, 

por meio de atualização e acompanhamento regular do processo de 
educação escolar" . 
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JUS T I F I C A T I V A 

Este dispositivo levaria à 
federalização das escolas indígenas, o que poderia caus ar grande 

retrocesso na forma corno a educação indígena vem sendo administrada 

atualmente. A tendência é que tais escolas, enquanto ens ino 

fundamental sejam, cada vez mals, responsabilidade dos mun i cípios 

e dos estados, embora não se exclua as federais (FUNAI). Além 

disso, tal redação melhor coaduna-se com a proposta de L.D.B. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Art. 133. 

. . . . . . . . . . . . . " . " . . " . . . . . " . " . . .. .. . .. . .. . .. " " " " .. " " . . " " " " " " . " " . . " . . . . . . . 
Inciso 11 - Propõe-se alterar 

1111 fortalecer 

a primeira frase do inc ::'so pLlr,): 

as práticas sócio-cu 1 tur-,"] .L,.: , é1 

. d < 11 língua ln ~gena .... 

JUS T I F I C A T I V A 

Provavelmente llOu,,'e uni erro ele 

digitação nesta frase. NElo se trata de "fortéllc t.:0r ,"1:' pr;~tic':lS 

!.:;ócio-culturais du l1n<Jua ll
, mas fort.alecer a!J pr;il.i.t.;a:-; :';UC..lU ­

culturais e as línguas 

. " " . " . . . . " . " " " " " " . " . " " " " " " " . " . " . " " " " " " " " " . " " . . " " " .. " .. . " .. .. .. .. .. . .. . " .. " 
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Art. 133 

Inciso 111 - Propõe-se nova redução: "111 - manter preoyr ama s df:! 

recursos humanos e~rec j uU zado:; , formaç50 ue 

possibilit<lndo <l condução pedtlgóg iCêl cd u caç .Jú 

escolar pelas próprias 

pre[erenciallnente, 

professores indios". 

por 

JUS T I F I C A T I V A 

comunj d.yJ 0s 

11101.0 de 

/I. redllç50 propo~t;.1 , rct~ r;ldd rjr .• LI J 

liga a formação do 

pedagógico na escola. 
professor índio .:1 

) ~ , 

conuu(,:'l.O .l(). U j.JrQ (':cs ~; u 
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ART. 133 

Inciso VI - Propõe-se nOVil redação: VI - " ~ncl uir U~; L'()IJt:') lj 'Jú ~_: 

cientif icos e culturais correspondc nte~; a Cé.lc.1.:J 

comunidade , buscando a valorização e fortal ccill\ f?nt o 

do conhGcilnento 

indigenas". 

tradicional 

JUS T I F I C A T I V A 

uas cOlllunidade" 

11. nova reuuç.::io é 111.-:1 .l . c, élprupr léJda . 1\ 

palavra "vigente" pode ser mal interpretada ou co n funuiua , na 

prática. Em todo o caso ela é desnecessária. 

. . " . . . . . . . . . . " . . . . . " . 

01 I 06 / 94 
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Art. 134. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Propõe-se nova redação: "O Ministério da Educação e do 

Desporto criará urna Comissão Nacional de Educação Escolar 

Indígena, a ser composta por: 

1- Um representante do Ministério da Educação e do 

Desporto; 

11- Um representante do órgão federal de assistência ao 

índio; 

111-

IV-

V-

VI-

VII-

Um representante das universidades brasileiras; 

Um representante do Conselho 

Estaduais de Educação - CONSED 

de Secretários 

Um representante da União Nacional dos Dirigentes 

Municipais de Educação - UNDIME 

Um representante da Associação Brasileira de 

Antropologia; 

Um representante da Associação Brasileira de 

linguistica; 

VIII- Um representante de organização da sociedad e civil 

de apoio ao indio; 

VI x- Cinco representantes de organizações de professores 

indigenas, um por região; 

JUS T I F I C A T I V A 

A composição proposta somente adapta o 

j á existente neste Ministério e que tem comprovado seu 

. funcionamento a contento. Além disso, propõe-se um aumento de três 

para cinco do número de representantes indigenas na Comisssão. 

Estes devem ser representativos de organizações de professores 

indígenas e representando as cinco regiões do 
• • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

01 1~6/94 ,. 
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Art. 135 
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Inciso I - Nova redação: "Propor diretrizes para a Politica 

Nacional de Educação escolar indigena; 

JUS T I F I C A T I V A 

Não é possivel uma coordenação ou comissão 
constituida, principalmente, por representantes de diversas partes 

do pais, ter caráter executivo, vez que a operacional i zação de 

propostas iria requerer viagens constantes de seus membros e 

permanéncia por longos periodos no órgão executor. 

Receb ido r~2 ~ . r" . ~ :: :" 0 f special 

Em._t:=_de ......... (y-... ~~_de lí~ t-c 
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ART. 135 

Inciso 11 - "Criar , 
mecanlsmos de apoio e incentivar a 

investigação, o registro e a 

conhecimentos e proce ssos ... ". 
sistematiza ção dos 

JUS T I F I C A T I V A 

A Comissão Nacional deve ser con s ultiva, 
auxiliar, crlar meios para que a i nvest i gaç ão pos s a ocorre r , mas 

ela não pode realizar estas tarefas. Seria um tra balh o c on s t a nte e 
que deve envolver eqUlpes loca l s . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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ART. 135 

Inciso III 

Propõe-se nova redação: "111 - Propor e incentivar a criação, 
nas circunscrições estaduais, ue núcleos de educaçã o e sco l a r 
indígena .... 11 • 

JUS T I F I C A T I V A 

A Comissão, a princ ipio, 11ão teria 
autonomia, nem poder para criar Núcleos de Edu c a çã o Ind í genas na :; 
circunscrições estaduais I mas deverá apolar e inc e nt ivar a s u a 
criação . Não há respaldo legal para tal interfe r ê nc ia a nivel 
estadual. Além disso I vários estados j á contam com Núc l e os de' 
Educação Indígena que foram fundados espontaneame n te ou a apa r tir de alianças e pressões locais. 

Recebido na r omissão Especial 

Em,J~de de~'l~t V-:> 
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Inciso IV 

. ... , , . , 
, r · " " 
, ~.,,,,, 

1( ' 111'" ' ' J./ .. . 1 I 

Propõe-se nova redação: "IV - analisar o material didático 

para distribuição na rede de ensino". 

JUS T I F I C A T I V A 

A comissão é consultiva não executiva, a 

elaboração de materiais é tarefa de especialistas e das comunidades 
indlgenas. 

Recebico nr.; :~ cm:s s2 o 
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ART 135 

.~. 

Inciso V 

- d d a- o . "V - propor, acompanhar e Propõe-se ai teraçao a re aç . 
, t " avaliar programas, pro)e os .... 

JUS T I F I C A T I V A 

Tais programas e projetos devem ser 
criados pelas próprias escolas indígenas, conforme suas necessidades. 

I Recebi::o r. ,~ Cc :ni~são Especial 
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Art. 135 Parágrafo Único - trocar a palavra - _.Coordenação por 
Comissão. 
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JUS T I F I C A T I V A 

para se adequar ao restante do texto proposto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . 
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Art. 136 a 138 - supressão I 
: 

JUS T I F I C A T I V A 

a criação de distritos educacionais _ 
administrativos não é competência de lei desta natureza, cabendo, 
se for o caso, em instrumentos como a LDB, além disso interfere na 
autonomia dos Estados e Municípios quanto à estruturação de seus 
sistemas de ensino. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. I 
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Art. 140 - Supressão 

JUS T I F I C A T I V A 

Tal proposta estabelece uma inaceitável 
condição de cidadania diferenciada e privilégio de alguns indios 

sobre os demais e sobre os outros brasileiros. Como escolher o 
lndio 

que terá direi to a tal vaga? Entendemos que deva ser 

assegurado a todos um enSlno de qualidade, que lhes garanta 

igualdade de condições ao concorrerem a vagas, n ã o só na 
Universidade, 

a participar. 
mas em qualquer sistema de seleção que se proponham I 

01 / 06/ 94 , . .. 

Receb; ~ o na Cemissão E.peclal 

Em. A 0_ de:~L..A.Ll~~_d. L 15 \{ 
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ESPECIAL 

TUGA ANGERAMI I 'MTlOO T If 
.PSDB SP 1\ 

TEXTO: 

, 
Substituição total do Capítulo 11, 

a seguinte re~ação: 

no TItulo v, por outro com 

" Recursos Hínricos". 

, . 
Art. 99 - O aproveitamento de recursos hldrlcos, em terras ln 

dígenas, incluídos os potenciais energéticos, deverá ser procenida ne 

autorização do Congresso Nacional, observados, no que couber, 

mesmos procedimentos estabelecidos para a mineração em terras 

os 
. , 
1 nn 1 ge--

to nas, dos 6rgão~ federais responsáveis, especialmente no 
, 

atraves - , . , . . 
elaboraçao de laudo antropologlco e relator 10 de lmpacto ambi 

, 
cante a 

entalo 

Art. 100 -- Aplicar-se--ão ao pagamento de . - , comlssao as comunida 

des indígenas pelo aproveitamento dos recursos hídricos e ou seus PQ 

tenciais energéticos, as mesmas normas aplicáveis ao pagamento aos 
. , . 

munlClploS. 

Art. 101 - Quando o aproveitamento de recursos hídricos, ln 

cluídos os potênciais energéticos, em terras innígenas implicar a 

perda da ocupação, do domínio ou posse na terra, a comuninane 
. , 
lnnlge--

na afetana terá nireito à reposição com novas terras de igual tama 

nho, qualidade e valor ambiental, à i ndenização pelos impactos sofri-­

dos, além da participação nos resultanos no empreendimento. 

§ lQ Quando a perda for de parte da 
, 
area reposl,. innígena, a 

""', " çao ser a em terras contlguas as remanescentes. 

§ 2 Q As receitas provenientes dos pagamentos previstos nos 

artigos 99, 100 e 101 desta Lei, serão aplicadas em benefício nireto 

e exclusivo das comunidades indígenas afetadas. 

§ 3 Q as receitas a que se referem o Caput deste Artigo, -serao 

depositadas em contas bancárias específicas, e sua utilização vincula 

da a um orçamento programa. 

!I'. . .. . - SIM TlIA 
410489
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§ 4º Cada orçamento programa será gerido por um Conselho Ges 

tor formado por representantes da comunidade indígena afetada, do Ór 

gão Indigenista Federal e membros da Sociedade Civil Organizarla, no 

meados por ato do Presidente do Órgão Indigenista Federal. 

§ 5º O Conselho de que trata o parágrafo anterior apresent-ª. 

rá a seus membros, num prazo de 30 dias após a formulação do contra 

to entre a comunidade indígena e a empresa mineradora, 

estatuto e regimento, para análise e aprovação. 

JUSTIFICATIVA 

proposta 

Esta proposta tem por objetivo detalhar e regulamentar 

de 

a 

.. - .. , forma de part1c1paçao da comun1dade ~nd1gena no processo indenizató 

rio decorrente dos impactos advindos do empreendimento implantado 

em terras indígenas, uma vez que esse não foi 

no capítulo substituído. 

adequadamen te ,."fJ:!.~~ 

" .. , 

~'Y-.... , .. ~. 
,-

" 
~ 

() 
O 
1'~ 

"/ 

J'SO_ 
:S 

RecebiDo na (emissão Especial 

Em, . .r~._ .. de ..... : ...... '!'.":' =--=---_deJ.~.::l~ ! 

16S1 lIA T1I A 
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( I UIESSIW 
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a..lsstl ESPECIAL 

~AOO TUGA ANGERAMI 

TEXTO 

( I USTIMIW 
( I IDOIFlCATIW 

( ) IIOITI~ Dt 

I 'MTlOO T If I 1 
PSDB I SP , 

Suprimir do tiitulo V o capítulo I, seus artigos 

grafos e incisos. 

JUSTIFICATIVA 

Entendemos que a regulamentação da exploração dos recur 

sos minerais em terras indígenas não deveria constar do Estatuto por I 

se tratar de riquezas finitas, estabelecendo urna relação dinâmica den 

O tro do aspecto econômico entre as populações indígenas e a Sociedade 
cn 
~ envolvente. 

~ Definimos que o Estatuto é um conjunto de normas que re 

o 
z 
cn 

1.U 
tC' 
(J 

)~ 
I­e cn 
z 
~ 

- . , gula as açoes do Estado com os povos ~nd~genas, sobretudo no que se 

refere o caput do artigo 231 da Constituição. 

Desta forma, não é apropriado inserir tal matéria, por 

tratar de aspectos puramente econômicos. Além disso, já existe um 

novo encaminhamento por parte do Poder Executivo para a r~gulamenta­

ção da exploração mineral em terras indígenas, em Lei e~pecífica. 

I ~- / f)619~ 
" .. , 

Recebi co r.~ 

Em 1 ~ de ' ' ..... _.- ... ... . 

Especial 

de"!j1~ , 

PMlNOTM 
d-cC7~4r{,~L/r----") 

L-_________________ _ _ _ _ - -
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DUUTAOO TUGA ANGERAMI PSDB SP I /'/:' _1 

TEXTO 

" -Suprimir do titulo V o capitulo 111 "da F.xploraçao Florestal 

Madeireira" e inclua, onde couber, o artigo com a seguinte redação: 

" Art. A exploração de recursos naturais florestais, garanti 

da pelo parágrafo 11, artigo 231 da Constituição Federal, caracteri 

• 
za-se por atividade econ5mlca que demanda adoção de estrutura t~cnica 

. . , 
defTnlda atraves de manejo florestal em regime de rendimen complexa, 

o 
ti) 
Q:: 
li.! 
:> 

o 
Z 

(1j 

-t.J 
tcI 
o , ~ 
~ 

e ~ tn 
Z 
1-4 

to sustentável, visando manter o ecossistema útil , -as geraçoes futuras. 

§ únICO: cabe ao Poder Executivo regul~mentar a exploração a 

que se refere a caput, no prazo de 30 dias após a publicação desta 

Lei." 

JUSTIFICATIVA 

O pedido de supres:ão da capítulo 111 do Título V se baseia 

no fato de que tal mat~ria, ora tratada, vem provocando discussões PQ 

lêmicas no que tange à participação das comunidades in0ígenas nesta a 

tivirlade 
A 

economlca. 

As produções sustentadas das florestas e das terras florest~ 

is só poderão persistir pelo conhecimento e uso de tecnologia aprQ 

priada, as quaiS demandam um alto custo, tanto no processo de elahora 

- -çao, quanto na execuçao. 

Neste aspecto, tal atividade tornar-se-ia praticamente 
. , 
lnVl 

álvel como forma de alternativa econ5mlca para as comunidades indíg~ 
, . 

Alem dISSO, não ~ uma atividade tradicional aos 
. , 

povos lndlgenas, nas. 

dificultando ainda maIS a adaptação de tais normas e procedimentos. 

Por~m, decorrente de Inúmeras pressões que tais comunidades' 

vêm sofrendo com a exploração ilegal dos recursos florestais de 

terras, o Órgão Indigenista Federal tem como responsabilidade 

suas 

provQ 

car discussões maIS aprofundadas entre o órgão ambiental, os represe~ 

tantes da sociedade civil e 
, .. 

as proprlas comunidades Visando identi 

ficar e adaptar os diferentes aspectos sócio-culturais 
, . 

especlflcoS 

'MlJlDTM 

l ~ / oC I '74 Á&"CYtt ;h",-~-_~, 
, . 
, ASSIMTlIA 

. ---------------------------------------------------------------~ 
"r:D .,,, ,... "" .... c ... 11: _ 
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dos 
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indígenas var10S grupos 

Diante do exposto, 
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( ) U IESSIW ( ) U STITUTIW 
( ) RDOIFl CATIW 

( ) NJITI~ DE 
( ) aQUTIMTI~ 

' MTIDG T If 
PSDB SP I \ 

I 

, 
tal atividade 

A . 
a econom1ca. 

, , 
. ,.l 

oZ~'6I::S l 

entendo que a regulamentação da explor~ 

ção dos recursos naturais floresta i s não deveria ser tratada na for 

ma proposta pelo capítulo 111, art i go 102. 
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o 
01 
~ 
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:> 
O 
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-w 
ta 
o 
~ 
~ 
~ 
Ui 
Z 
~ 

MTTII ".moo T If T ,lGIHA 
PDT AP li ..! / 

, 
AROLDO GOES 

TEXTO: 

Suprir art . 127 

JUSTIFICATIVA: 

-O assunto nao deve ser tratado de forma tao 

detalhada em lei, já que não diz respei to aos principi os 
" , 

da politica de saude para os povos indigenas . Trata-se, 

em verdade, de uma questao organizacional, cabendo , 

portanto a definição de seus aspectos mais especificos ao 
, 

Poder Executivo . E mais apropr i ado que o presente Estatu-
, 

defina apenas os princ ipios desse mode lo organi zac ional 

de saúde para as populações 
, 

indigenas, sem entrar . 
, 

em detalhamentos que poderao tornar inviavel a sua 
- , 

adequaçao as diferentes realidades tanto quanto a 

atualizaçao de sua estrutura . 

• 
\?:f~- / 

• • 

~ 

I 
I 

I 
~TtlA .l-. .. / I 
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I CIWIl$Sl) ESPECIAL 
I 

I I 
PMTIDO IM 1\ 

piUfA J 
, 

PDT 1 eUTaoo AROLDO GOES 
I 

TEXTO: 

Suprir art. 126 

JUSTIFICATIVA : 

-O assunto nao deve ser tratado de forma tao o 
Ul 

, - , detalhada em lei, ja que nao diz respeito aos principios 
~ 
UI 

, , , da politica de saude para os povos indigenas . Trata- se, 
~ -em verdade, de uma questao organizacional, cabendo, portanto , ,. - , O a defihiçao de seus aspectos mais especificos ao Poder % , 

Executivo . E mais apropriado que o presente Estatuto defina 
tn 
~ 
tO 

, 
, apenas os principios desse modelo organizacional de saude 

para popul ações 
, 

indigenas, sem entrar em detalhamentos 
as 

O 

• 
~ 
cr 
t-

que poderão a sua adequaçao 
, 
as diferentes tornar 

realidades tanto quanto a atualização de sua estrutura . 
(/) 
Z 
t-4 

Recebi~ o na CC\1:!s são Especial 
i 1 Em,J~ ___ de ........... _ t:'!:.. ~~de ... .1.. .. Y I 

• 
• 'AIlMUlM 

~; .r I ~ I O 6 (,11 
" . ~ ~ , MIA -. , 416495
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~ 
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'MTIDO T ar 11 PDT AP 
, 

EPUTADO AROLDO GOES 

TEXTO : 

Suprir art . 125 

JUSTIFICATIVA : 

-O assunto nao deve ser tratado de forma 
, -tao detalhada em lei, ja que nao diz respeito aos 

, , , , principios da politica de saude para os povos indigenas. ." 
Trata- se, em verdade, de uma questao organizacional, 
cabendo, portanto a definição de seus aspectos m2.is 

, , espec ificos ao Poder Exec-uti vo. E mais aoropri a do 
, que o presente Estatuto defina a~enas os principios 

desse modelo organizacional de sa~de para as populações 
, 

indigenas, sem entrar em detalhamentos que poderao 
tornar viável a sua adequação às diferentes realidades 
tanto quanto a atualizaç~o de sua estrutura. 

Recebido na Cc missão Especial 

,"nu I 
1 / _I 

L-E_m_, __ I .. ~_de_ ... ~~. W-_. 1:-:_ .. ::_' (_~_v __ de_L_1.:~~ YJ Uh 

• 
'MlMD1M , 

'I I I ~ 106 /Bi~ 
., ~ . ~lA 
, \01 ..... , . _____ _ 

/ OER to "1 OO~n ~ _ '''Ar:vç' 

, 
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~ 
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cn 
z 
~ 

Plnlçll 

2.057 

CO\lSSl1 ESPECIAL 

, 
EPUTADO AROLDO GOES 

TEXTO: 

Suprir art . 124 

JUSTIFICATIVA: 

I 9 1 ( ) UIESSI~ 
( ) RUTIMT1W 

MmI 

( ) IUISTlTUTI~ 
( ) IDDIFltATI~ 

I ,"nu -, 
1 / _I 

-o assunto nao deve ser tratado de forma tao 
, - ' detalhada em lei , .la que nao diz respei to aos principios da 

" , politica de saude para os povos indigenas , Trata- se, em verdade, 
de uma questão o rgan izacional , cabendo, portanto, a definição 

, , de seus aSDectos mais especificos ao Poder Executivo, E mais 
, apropriado . ~ue o presente Estatuto defina apenas os principios 

desse modelo organizacional de saúde para as populaçõ e s 
-, 

indigenas, sem entrar em detalhamentos que poderao torn a r 
, , . inviavel a sua adequaçao as diferentes realidades tanto quanto 

a atualizaçao de sua estrutura, 

I Receb ic.' o :-:<: Cemissão Especial 

_I E_m_ •.. j_ .. ~ __ .. d_e~""d:=~' _ ..... _ ... _i _v:> __ d_e._!.~_.7 Y_! 
fd> 

• 
..... .. 'AlLNOlM , 
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, 

EMENDA NQ 

( I UIESSlVA 
( I fQUTIMTIVA 

CUSSIFl 

( I USTITUTlVA 
( ) IDDIFltAllVA 

IlUUTADO AROLDO GOES 

o 
tn 
~ 
W , 
O 
Z 

cn 
~ 
ta 
o 
~ 
~ 
~ 
(f) 
% 
~ 

TEXTO: 

Substituir, no art, 121, a expressão" , . . 
, , " atraves de Distri tos Sani tarios Indigenas." por " ... atraves 

,.. , de modelo organizacional de arnbito f ede ral, que podera 
, ser implementado sob a forma de Distritos Sanitarios 

, 
Especiais Indigenas . " 

JUSTIFICATIVA: 

, Pretende-se tratar dos principios do r.J'odelo 
." organizacional de saúde para as populações 

, 
indigenas em 

, 
um unico artigo, evi tando-se assim o seu talhamento. Com 
essa modificação os artigos 124, 125, 126 e 127 pode r ao 

, ser supridos sem nenhum prejuizo, visto que se tornam 
, 

desnecessarios. 

modelos 
,.. 

2,ssistenciais 
, 

saude os em 
, 

Sobre 

para as populações indigenas vale assinalar a seguinte 
-citaçao : se aorofundar a discussao • 

" Surge a necessidade de 
, sobre modelos assistenciais em saude populaçoes 

indigenas . Estes deverão ser flexiveis, levando em conta 
particl1laridades s6cio-culturais de cada grup o , grau de 
contato com a sociedade nacional , proximidade de centros 
urbanos e demais polos de atraçao , dentre outras varié.veis 
(Confanolieri, 1989, paro. uma discussão sobre a inserçao 

Cont .. .. 
• 

GER ~(l.O' oo~n ~ _ '."1'1/11' 419498
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
CUSSlfJ 

PllrDSltll 

( ) UIESSIW ( ) IUISTlTUTIW 
( ) IDOIFltA1IW 

( ) aDlTlW DE 
( ) fQUTIMTJW 

Cont . .. 

- , das populaçoes indigenas no SUS e, Costa, 1987, para uma revi 
"" 

' , -sao sobre a atuaçao de unidades sanitarias moveis na atençao 
..., , , a saude indigena) . " Coimbra J. Carlos E. in "Saude, Ambiente 
e Desenvolvimento" 

, 
Volume 11, pag 296, 1992 Edit . 

Hucitec - Abrasco, são Paulo - Rio de Janeiro . 

,. 

\ 
Rece~ id o ~2 (' (mi ~s ã o Especial 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~lFJ 

PRlrOSltll '1'~llJVO: 

2.057 I 91 ( I UIESSlVA ( I USTlTUTIVA ( I aDITIVA DE 
( ) RUTIMTIVA ( ) IIIHFJtATlVA 

ESPECIAL 

, 
AROLDO GOES 

piGINA PMTIDO 

T~ II PDT 1 I 

TEXTO: 

Incluir, no § 2Q do art. 3Q, apos li ••• controle, pro 
teção e segurança ... " a expressão: " ... do territ6rio naClO 

1 II na ... 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda de redação, que objetiva eliminar indefinição 
acerca ·do objeto das ações discriminadas no texto do artigo. 

Recebido r.a Cúm i ss~o Especial 

Em._ 1°_ de ........ ~ ... 'Y.:' .... ~==-_deJ..~.1J 

'MLNDlM . 

GER ~. Ol . 00!ln ~ _'ABAID • 

I 
J 

li 

I 
I 
I 
I 
I 
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EMENDA NQ ---. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

D.ASSIFl 
PlIrOSJtll IJlfíSJTJVO: 

2.057 I 91 ( ) UIESSIVA ( ) USTlMIVA ( ) ~1Tl~ DE 
( ) MiI1TI"TlYA ( ) MODIFICATIVA 

ESPECIAL 

PMTIDO 

T~ II plGIHA 
PDT 1 I 

I1TII , 
AROLDO GOES 

TEXTO: 

-Incluir, no art. 45, apos "O ingresso • • • " o termo 
" e permanência." • • • 

e de prévia comunicação ao " Substituir " ... por ••• 

" " acompanhamento administrativo do • • • • • • 

JUSTIFICATIVA: 

A prévia comunicação ao órgão indigenista federal do 
lngresso de terceiros em terras indígenas não é suficiente pa 
ra que se possa identificar possíveis riscos ou prejuízos aos 
índios e ao patrimônio indígena causados pela sua permanência 
junto às comunidades que as ocupam. O acompanhamento do - -orgao 

I 
I 

I I 
I 

J 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

\ 

1 
I 

, I indigenista federal é instrumento necessário e consagrado para 
o registro administrativo da presença de terceiros em terras 
indígenas e garantia de proteção aos direitos dos índios. A 
inclusão da expressão " ... ressalvada a ação do Poder Público 
Federal em virtude de ... " visa especificar o agente das açoes 
que independem do disposto neste artigo para ingresso em terra 
indígena. 

RecebiLO n" 

Em.j.~ _de ...... 

PAIlNDTM , 

f specia\ 

~ - dsI11 ~' \ :-:::~~=--- I ,. 

c .' ' (~ I O~ /~~ 
DiTA 

BER )0 ,01 OO~ ~ _ IAARIII ' 

- --- ---- -- ----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS fl{ 94 if' 
CUSSIfltAClO 

PR IrOSI til 'IW~JTI\IO: 

I.. 
( ) UtESSlVA ( ) USTITUTIVA ( ) ADITIVA DE 

2057 91 ( ) RUTIIMTIVA ( ) DIFICATIVA 

CDllSSlJ ESPECIAL 
l/TlI 

I 
PMTIDO r.: I \ 

pilHA 

etITftOO AROLDO GOES PDT fi /~ 

TEXTO: 

Substituição do Art. 83 e parágrafos, pelo seguinte ar 

tigo: 

Art. 83 - As receitas provenientes dos pagamentos prevl~ 

tos no artigo anterior serão aplicadas em benefício direto e exclu 

SlVO da comunidane indígena afetada . 

§ 1º - As receitas a que se refere o Caput neste arti 

go serão depositadas em contas bancárias específicas e sua utili 

zação vinculada a um orçamento programa. 

§ 2º - Cada orçamento programa será gerido por um con~~ 

lho Gestor formado por representante da comunidade indígena afeta 

da, do órgão iPctigenista ' federal e membros da socieriade civil organlz-ª. 

da, nomeados por ato do Presidente do órgão indigenista federal. 
, 

§ 3º - O conselho ne que trata o paragrafo anterior 
, 

apos a formulação apresentará a seus membros, um prazo ~e 30 riias, 

do contrato entre a comunidane indígena e a empresa mineradora, 
. , . -

proposta de estatuto e reglmento para anallse e aprovaçao. 

JUSTIFICATIVA 

A administração dos recursos que trata o presente arti 
, 

gO,atraves do Conselho Gestor, Vlsa, sobretuno, a racionalização 

de sua aplicação, proteção do Patrimônio das Comunidades 
, 

Indlgenas 

e a garantia 0e que todos os seus membros sejam beneficianos 

litariamente. 

19U-ª. 

A experiêncla tem mostrado que grandes volumes de recur 

' sos sem planejamento adequano, e sem a estipulação de instrumentos 

racionalizanos da gestão dos mesmos, não colabora na fo..r ·m~rt;-s.o , ~ . .. '\ . C","" 
estruturas comunitárias de organização sóciQ-econômic ~ ( u 6 

; Recebi"O no C,,,'OSÔO E~:I~~\4\ ( . <q; 1 
ID I .1 A f\Í\, A..A.2. ' - OJ 

rie 

{ .. , ·'AII MnT_'." . . L . " ' •. ___ .:.:=--\ . __ ._--+l.t--

GER 20.01 .0050.5 _I'" o 
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MlTII ,,.1100 I A~ II 

, 

~I1TADO AROLDO GOES PDT 

Inclui novo art. entre os arts. 59 e 60: 

, " 
Art . - Aplica-se as terras de dominio indigena destinadas a 

posse pe r manente e usufruto exclusivo das sociedades 
, . 

ou comuni dades indigenas o disposto no art.58 e, no que c ou 
- , -ber, as açoes do orgao indigenista federal definidas nesta 

- -' lei para a proteç ao e regularizaçao fundiaria das terras tra 

dicionalmente ocupadas ou reservadas. 

JUST I FI CAT I VA : 

Muito embora não se constituam bens da União , 
, 

na pratica essas terras sao administrativamente demarcadas 
, -

pelo Poder Executivo, concorrendo o orgao indigenista fed e 

ral para sua proteção e registto no Cartório de Registro de 
, - , 

Imoveis na comarca de sua localizaçao. Alem disso, as terras 
, 

dominiais que destinam- se a posse perrnanctc 8 u s ufruto e x ~ lu 
. , 

sivo das sociedades ou comunidades indigenas, e qu e servem, 
A , 

portanto, como substrato territori a l para sua e xi stenci a so 

cio-cultural enquanto coletividades, não devem par t ilhar as 
, 

caracteristicas de alienabilidade e disponibilidade qu e ca 
, A' 

racterizam os demais bens imoveis do patrimonio indigena. 

, - -"'---
f' .' '..:.. - ' . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
QJSSlfl 

PlIrOSltll IIII$JTIVO: 

2.057 L 91 
( ) UIESSIW ( , USTITUTIW ( , "'ITI~ DE 
( , IQUTIMTlW C , IDOIflCA11W 

ESPECIAL 
MfTII 

I 'MTlDO 

T~ II ,ilHA , 
PDT 1 AROLDO GOES 

I 

TEXTO: 

Suprimir o Art. 138 

JUSTIFICATIVA: 

Os artigos 136, 137 e 138 tratam do estabele cime nto de 
um modelo pré-estabelecido de administração de ensino para as 
sociedades indígenas. Por se tratar de um assunto de natureZR 
administrativa é mais apropriado que sua definição fique a car 
go do Poder Executivo. Some-se a isso a necessidade d e uma am 
p1a discussão por parte das inst i tuições ligadas à questão indí 
gena quanto ao modelo a ser adotado, tendo em vista a s especifi 
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ESPECIAL 

TUGA ANGERAMI 

EMENDA NQ 

( ) lPlE'SSI~ 
( ) IG.UTlllAlI~ 

TEXTO: 

( ) "STInrrI~ 
( ) IIJ)IFICAlJ~ 

'MT100 
PSDB 

( ) ~ITl~ O[ 

Incluir, no capítulo 11 1 do Título VI , ar t igo com a se 

guinte redação: lI! garantido às comunidades indígenas o f unc iona 

menta de escolas de ensino fundamental no interior de suas te r 

ras." 

JUSTI FICATIVA: 

Se pretende garantir que os estudantes indígenas -n a o 

tenham que se afastar do convívio de suas famílias e comunidades 

até que tenham concluído o enSlno fundamental. 
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( ) IfIESSIVA ( ) USTITUTIVA ( ) AOITIIM DE 
( ) MitI1TIIlATJW ( ) IDDIFICATIVA 

rMTIDO T:pl[ ,lGIHA 
PSDB I . 

, 

TEXTO: 

Excluir, no art. 141, a expressio: "Cabe ~ Uniio atrav~s 

do 6rgio indigenista federal promover e coordenar ... " 
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JUSTIFICATIVA: 

~ uma repetiçio desnecessária do art. 112. 
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« , IPIESSIW 
« ) s,UTIIMnW I CO L 

TEXTO: 

Suprimir o Art. 138. 

QJSSIFl 

« , USTlT\1TIW 
« ) DlrJCATlW 

JUSTIFICATIVA: 

Os artigos 136, 137 e 138 tratam do estabelecimento de 

um modelo prp--estabelecido de administração de enSlno para as 

sociedades indígenas. Por se tratar de 

ministrativa é malS apropriado que sua 

um assunto de natureza ad 

definição fique a carqo do 

Poder Executivo. Some-se a isso a necessidade de urna ampla dis 

cussão por parte das instituições ligadas a questão indígena quan 

to ao modelo a ser adotado, tend~ _ern~ y~sta, as especificidades da 

escola indígena . 
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COftISSll CIAL ESTATUTO DAS SOCIEDADES 

DEPUTADO FABIO FELDMANN 

( ) USTIMIW 
( ) DIFICATIUA 

INDIGENAS 

I 
~"TIDO 

PSD9 

( ) ~ITIIJA DE 

Incluam-se no Capo 11 do Título VII (Dos crimes contra os índios) 
dois artigos com a seguinte redação, renumerando-se os demais: 

IHA -

/ n1 

Art. Ingressar em terras indígenas CUJos limites tenham sido declarados 
sem a devida autorização: 
Pena - detenção, de se1S (6) meses a um (1) ano e multa, correspondente 
a vinte e cinco (25) dias-multa até cem (100) dias-multa. 

, 

Art. Realizar atividade econômica em terras indígenas sem a devida auto­
rização ou à re~elia das disposições legais aplicáveis: 
Pena - multa, equivalente a duas vezes o valor da vantagem econômica 

~üferida pelo age~te, estabelecidõ o mínimo correspondente a 50 
(cincoenta) dias-multa. 

JUS T I F I C A T I V A 

As atividades que se penalizam nesta emenda não estão previstas 
no Substitutivo, e V1sam a garantir eficácia às normas nele estabele- I 

cidas, 

/ I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL PA RA APRECiAR E DAR PARECER SO BRE O PROJETO DE 
LEI NQ 2.057, de 1991, QUE "INSTITUI O ESTATUTO DAS SOCIE DADES 
INDíG ENA S" 

TER MO DE REC EBIMENT O DE EMEND AS 

PROJETO DE LEI NQ 2 . 057/1991 

Nos termos do art. 119, caput, I I, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 
1Q, I, da Resolução nQ 10/91, o Sr. Presidente determinou a 
abertura e divulgação na Ordem do Dia das Comlss6es de prazo 
para apresentação de emendas ao Substitutivo oferecido pelo 
relator, a part i r de 23/5/1994, por c inco sess6es, tendo, ao 
término, este órgão Té cnico recebido 177 emendas. 

S ala da Comissão, em 6 de Junho de '1 994. 

!fx1}{)-j . 
Edla calhe;~;spo 

Secretár i a 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL PARA APRECIAR E DAR PARECER SOBRE O 
PROJETO DE lEI N° 2.057, DE 1991, QUE DISPÕE SOBRE O "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" 

PROJETO DE lEI N° 2.057, DE 1991 
(Apensos os Projetos de Lei nOS. 2.160/89, 2.619/92 e 4.442/94) 

I - RELATÓRIO 

Parecer às emendas oferecidas ao 
Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei nO 
2.057, de 1991 , e seus apensos, que dispõe sobre 
o "Estatuto das Sociedades Indígenas" . 

Autor: Deputado Aloizio Mercadante e outros 

Relator: Deputado Luciano Pizzatto 

Ao Substitutivo foram apresentadas 177 emendas, dezesseis 

sugestões do Ministério Público Federal, uma sugestão da Liderança do PFL e três 

sugestões do Deputado Elio Dalla Vecchia, distribuídas pelos dispositivos conforme 

explicitado a seguir. 

1. TíTULO I 

1.1. CAPíTULO I 

Art. 3°, § 2° - Foram apresentadas duas emendas (Emendas 020 e 169) inserindo a 

expressão "do território nacional" após expressão "segurança" . 

§ 3° - Substituir a expressão "poderão colaborar" pela expressão 

"colaborarão quando solicitados" (Emenda 021). 

9 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 4°, VIII - Prevê a participação dos índios na execução de projetos e programas 

que beneficiem suas sociedades ou comunidades (Emenda 017). 

1.2. CAPíTULO 11 

- Recebeu cinco emendas. Duas emendas introduzem o conceito de 

"Povos indígenas" (Emendas 015 e 019) e três alteram o conceito de 

"Sociedades Indígenas" (Emendas 099 e 111). 

Art. 9°, parágrafo único - Emenda simplificando o texto do parágrafo único, sem 

alterar-lhe o mérito (Emenda 014). 

Art. 10, caput - Estabelece que os registros de nascimentos, casamentos, óbitos etc, 

sejam gratuitos (Emenda 013). 

Art. 10, parágrafo único - Obrigatoriedade de constar o nome do povo indígena no 

registro civil (Emenda 012). 

Emendas Aditivas - Participação dos povos, comunidades e organizações indígenas 

nas questões que lhes digam respeito (Emenda 016). 

2. TíTULO 11 

- acompanhamento de programas, projetos e ações voltados 

para as sociedades ou comunidades indígenas pelo órgão indigenista 

federal (Emendas 073 e 094). 

2.1. CAPíTU lO 11 
Art. 14, parágrafo único - Obrigação do órgão indigenista federal de arrolar os bens 

indígenas e fiscalizar a gestão desses bens (Emenda 087). 

Emendas Aditivas - Novo art. , estabelecendo prazo para regulamentação da 

transferência às sociedades e comunidades indígenas dos bens prevista 

no art. 13, II (Emenda 086); 

10 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

- novo art., excluindo das exigências previstas nos arts. 17, §§ 

l° e 2°, e 19, §§ l°, 2°, 3° e 4°, as pesquisas ou obras científicas de 

natureza acadêmica e seus produtos derivados (Emenda 119). 

2.2. CAPíTULO 111 
Art. 32 - Cria o Conselho Nacional de Direito Autoral indígena, suprime o § 

2° do art. 32 e determina outras providências (Emenda 104) 

Art. 36, § 1 ° - Prevê o assessoramento do MPU e do órgão indigenista federal na 

defesa dos direitos autorais indígenas (Emenda 106) 

Art. 37 - É suprimido (Emenda 112) 

3. TíTU lO 111 

3.1. CAPíTU lO I 

Art. 41 

066). 

Art. 48 

Art. 49 

- São suprimidos seus parágrafos 1° (Emenda 058) e 2° (Emenda 

- Duas emendas estabelecendo a necessidade de autorização prévia e 

cumprimento das normas estabelecidas pelo órgão indigenista federal 

para ingresso nas áreas indígenas, ressalvados os casos previstos no § 

2° do art. 3° (Emendas 070 e 170). 

- Suprime a expressão "sociedades" do texto do art. (Emenda 064). 

Art. 50, caput - Atribui ao órgão indigenista federal competência para o exercício 

do poder de polícia nas terras indígenas (Emenda 083). 

Art. 50, I 

GER 3.17.23.004-2 • (MAIJ93) 

- Determina que a interdição prevista 

determinado, prorrogável (Emenda 080). 

.. . 
no mCISO seja por prazo 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 50, § 2° - Detennina que o produto da venda dos bens apreendidos, nos 

tennos do inciso IH do art. , seja depositado em conta específica da 

comunidade indígena prejudicada (Emenda 063). 

Art. 50, § 3° - Fixa prazo de 60 dias para o órgão indigenista federal propor 

regulamentação para o disposto no art. (Emenda 082). 

Art. 52 

Atribui ao órgão indigenista federal competencia para 

regulamentar o mgresso em área indígena (liderança do PFL -

sugestão). 

- Atribui ao órgão indigenista federal a promover interdição de terras 

onde seja constatada a presença de sociedade ou comunidades 

indígenas isoladas, até a execução dos levantamentos previstos nos 

arts. 62 e 63 desta lei e acrescenta a expressão "envolvente" ao final do 

texto do parágrafo único do art. (Emenda 080). 

Emenda aditiva - Aplica às terras de domínio indígena destinadas à posse 

pennanente e usufruto exclusivo as ações de proteção relativas às 

terras tradicionalmente ocupadas ou reservadas (Emenda 172). 

Art. 61 

Art. 62 

- Insere no texto do artigo a necessidade da observância no 

procedimento administrativo o princípio da publicidade, do 

contraditório e do devido processo legal, devendo haver aprovação da 

demarcação pelo Congresso Nacional (Emenda 001). 

- Estabelece o prazo de 120 dias, prorrogável por mais 30, para a 

identificação das terras indígenas (Emenda 062). 

Art. 63 , I e § 1°_ Retira do antropólogo da ABA a coordenação da eqUlpe de 

identificação das terras indígenas e remete ao órgão indigenista federal 

a competência para designar o coordenador dentre os membros da 

equipe previstos nos incisos I e 11 (Emenda 109). 

Art. 63, 11 - Suprime um técnico do órgão indigenista federal (Emenda 079). 

Art. 64, IV e § 3° - Desloca o inciso IV e o § 3° para o art. 64 (Emenda 084). 

12 
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Art. 64, § 3° - Inclui o inciso I no texto do § 3° (Emenda 110). 

Art. 64, § 4° - Sem alterar o mérito, modifica a redação do § 4° (Emenda 061). 

Art. 64, I e 11 - Especifica como sendo agrícola e agrônomo a especialização do 

técnico e do engenheiro, respectivamente, da equipe de identificação e 

delimitação (Emenda 072). 

Art. 64 

Art. 65 

- Inclui um inciso 111, prevendo na equipe um técnico indicado 

pelo Gov. do Estado, no caso da área envolver mais de uma unidade 

federada (Emenda 084). 

- Introduz novo § 6°, estabelecendo prazo de 30 dias após o ato 

declaratório de identificação de limites para o início da licitação para a 

demarcação da terra indígena (Emenda 060). 

Art. 66, § 1 ° - Acrescenta à parte in fine a expressão "que serão analisadas de 

forma circunstanciada no laudo técnico" (Emenda 065). 

Art. 66, § 2° - Suprime este parágrafo (Emenda 059). 

Art. 67 Substitui a expressão "demarcação" pela expressão 

"procedimento de demarcação administrativo" (Emenda 071). 

Emenda aditiva - Atribui competência ao presidente do órgão indigenista federal 

para normatizar os trabalhos de demarcação física das terras indígenas 

e fixa prazo de 10 dias para, concluídos os trabalhos, o presidente do 

órgão indigenista federal remeter os autos do procedimento 

demarcatório para homologação (Emenda 113). 

Art. 72 

Art. 73 

GER 3. 17.23.004-2 • (MAII93) 

- Substitui a expressão "escritura imobiliária" por "registro no SPU e 

da matricula do imóvel" (Emenda 114). 

- Altera a redação do caput do art. para: "A demarcação de terra 

indígena poderá ser requerida em juízo quando:" e insere um novo 

inciso 111, criando a hipótese de demarcação por via judicial quando 

não houver concordância da comunidade ou sociedade indígena com 

os limites defmidos pelas autoridades competentes (Emenda 116). 

13 
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Art. 73, § 2° - Insere a expressão "competente" após a expressão "autoridade" 

(Emenda 115). 

Art. 73 - Insere um novo § 3°, definindo o rito processual para a hipótese 

prevista no novo inciso IH sugerido e determina ao juiz que promova a interdição da 

área até a decisão final (Emenda 116). 

Emenda aditiva - Insere novo art. conferindo ao órgão indigenista federal 

competência para normatizar o trabalho da equipe de identificação e 

demarcação das terras indígenas (Emenda 069). 

4. TíTULO V 

4.1. CAPíTULO I 

Emenda supressiva - Suprime o Capítulo I (Emenda 162) 

Emenda modificativa - Dá ao Capítulo a denominação "Dos Recursos Minerais" . 

Art. 79 - Inclui um § 2°, renumerando o atual parágrafo único para § 1°, 

definindo o que é interesse nacional para os fins de pesquisa e lavra de 

recursos minerais em terras indígenas (Emenda 008). 

Emenda aditiva - Exclui de aplicação à exploração de recursos minerais em terras 

indígenas o direito de prioridade previsto no art. 11, alínea "a" do 

Código de Mineração (Emenda 090) 

Art. 80 - Inclui a expressão "delimitadas" após a expressão "terras indígenas" 

(Emenda 118). 

Art. 80, § 1 ° - Inclui laudo geológico como base do parecer técnico para 

exploração de recursos minerais em terras indígenas (Emenda 127). 

Art. 80 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 

- Insere novo § 3° proibindo a existência de mais de um 

empreendimento mineral em terra indígena (Emenda 007). 

14 
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Art. 83, caput, §§ 1°, 2° e 3° - Detennina que o uso das receitas que couberem aos 

índios pela exploração dos recursos minerais em suas terras se dará em 

proveito exclusivo da comunidade indígena afetada e segundo um 

orçamento programa (Emenda 171). 

Art. 83, § 1° - Duas emendas de igual teor atribuindo à comunidade indígena a 

competência para administrar os recursos provenientes do pagamento 

que lhe é devido pela exploração mineral em suas terras (Emendas 006 

e 125). 

Art. 84, § 2° - Substitui a expressão "terceiras empresas" pela expressão 

Art. 89 

"terceiros" e substitui a pena de cancelamento definitivo da licença de 

atividades de mineração, em todo território nacional, pela pena de 

inabilitação para exercício de atividades minerárias em terras indígenas 

(Emenda 107). 

Acrescenta um novo § 1°, renumerando os demais, 

condicionando a concessão de lavra à realização de relatório de 

impacto ambiental (Emenda 105). 

- Acrescenta um novo § 2°, renumerando os demais, 

condicionando a concessão de lavra à realização de relatório de 

impacto ambiental (Emenda 011). 

Art. 91 , § 1° - Suprime a expressão "prejuízos" da parte in fine do parágrafo 

(Emenda 093). 

Emenda aditiva - Estabelece a possibilidade do Poder Executivo suspender 

temporariamente a lavra de minérios, até cancelamento definitivo pelo 

Congresso Nacional, em caso de grave dano ao meio ambiente 

(Emenda 085). 

Art. 93 

GER 3.17.23.004-2 • (MAJ/93) 

- Estabelece a necessidade da anuência das comunidades indígenas 

para o levantamento geológico básico das terras indígenas (Emenda 

092). 
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Art. 93, parágrafo único - Elimina a expressão "dará prévio conhecimento do 

trabalho à comunidade indígena" (Emenda 091). 

Art. 94, § 10 e 20 - Inclui a expressão "imediatamente após a declaração dos 

respectivos limites" pela expressão "enquanto os limites não forem 

oficialmente declarados" (Emenda 088). 

Art. 94, § 20 
- Substitui a expressão "indefinidos" pela expressão "sobrestados" 

(Emenda 004). 

Art. 95, caput e parágrafo único - Insere a expressão "até a data da vigência desta 

lei" à parte in fine do caput e modifica a redação do parágrafo único 

indeferindo de plano todos os requerimentos de pesquisa incidentes 

sobre terras indígenas, apresentados até a data da vigência desta Lei 

(Emenda 068). 

Art. 95, caput - Determina arquivamento de requerimentos, anteriores a esta Lei, 

que objetivem lavra de recursos minerais em terras indígenas (Emenda 

089). 

Art. 96, caput - Recebeu três emendas, duas suprimem o dispositivo (Emendas 

022 e 089) e uma insere a expressão "são válidos" após a expressão" 1988" (Emenda 

003). 

Art. 96, § 10 
- Insere na parte in fine a expressão "e às demais condições 

Art. 97 

Art. 98 

GER 3.17.23.00"2 - (MAlI93) 

específicas que venham a ser estabelecidas em portaria conjunta do 

órgão indigenista federal e do Departamento Nacional da Produção 

Mineral (Sugestão do Dep. Elio Dalla Vecchia). 

- Insere a expressão "titulares dos" antes da expressão 

"requerimentos" (Emenda 124). 

- Suprime o dispositivo (Emenda 089). 

- Inclui o gás natural dentre os materiais disposto nesta lei (Emenda 

023). 
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Art. 99 

Art. 100 

Art. 101 

- Inclui o gás natural dentre os materiais disposto nesta lei 

(Emenda 123). 

- Altera a redação do artigo, excluindo os aspectos licÍtatórios e o 

contrato decorrente com a empresa interessada (Emenda 161). 

- Altera a redação do artigo, assegurando às comunidades indígenas 

o disposto no art. 82, no que respeita à exploração de recursos hídricos 

(Emenda 010). 

- Altera a redação do artigo, aplicando, no que couber, o disposto 

nos arts. 82 e 83 no que respeita à exploração de recursos hídricos 

(Emenda 121). 

- Altera a redação do artigo, Suprimindo a expressão " aplicando­

se, quanto à administração destes recursos, o disposto no art. 83 desta 

lei." (Emenda 161) 

- Altera a redação do artigo, acrescentando quatro parágrafos com 

disposições referentes ao local da remoção, à indenização da 

comunidade e à criação de um conselho gestor dos recursos 

indenizatórios (Emenda 161). 

4.2. Capítulo 111 - Da Exploração Florestal Madeireira 

Emenda Supressiva - Suprime todo o capítulo (Emenda 024). 

Art. 102 - Altera a redação do artigo, introduzindo modificações formais 

(Emenda 081). 

- Altera a redação do artigo, introduzindo definição de exploração 

de recursos naturais florestais e remetendo, em parágrafo único, ao 

Poder Executivo para regulamentar a atividade no prazo de trinta dias 

(Emenda 163). 

Emenda Adicional - Acrescenta um artIgo dispondo sobre o aproveitamento 

comercial de florestas plantadas, sujeitando-o aos procedimentos do 
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órgão de proteção ambiental da União e um artigo condicionando a 

comercialização de madeira a perícia técnica efetuada pelos órgãos 

indigenistas federais (Emenda 081). 

4.3. Capítulo IV - Da proteção ambiental 

Art. 109 - Insere parágrafo único ao art. assegurando às comunidades e 

Art. 110 

Art. 111 

sociedades indígenas participação na discussão e elaborações de ações 

de política ambiental que os afetem (Emenda 029). 

- Altera a redação do caput do art. sem alterar-lhe o mérito 

(Emenda 018). 

- Detennina a retificação dos limites de áreas de proteção 

ambiental incidentes em terras indígenas, no prazo de um ano a contar 

da promulgação desta Lei, sob pena de nulidade dos atos que as criou 

(Emenda 005). 

- Detennina ao órgão federal de proteção ambiental que submeta 

à apreciação das sociedades ou comunidades indígenas os atos de 

criação de áreas de proteção ambiental incidentes em terras indígenas, 

no prazo de um ano a contar da promulgação desta Lei, sob pena de 

nulidade dos atos que as criou (Emenda 122). 

Emendas adicionais - Fixa que a exploração dos recursos biogenéticos das terras 

indígenas respeitará o direito do usufruto exclusivo das comunidades 

indígenas e depende de prévia autorização das mesmas (Emenda 120). 

5. Título VI - Da assistência especial 

5.1. Capítulo I - Das disposições gerais 

Art. 113 - Retira do órgão indigenista federal a coordenação dos 

entendimentos com organizações indígenas, entidades indigenistas e 
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entidades governamentais ou privadas, para fins de assegurar o apoio 

necessário à eficiência das ações de assistência especial (Emenda 056). 

Emendas adicionais - Autoriza criação de Comissão Intenninisterial no âmbito do 

Ministério da Justiça, com a finalidade de definir diretrizes e garantir 

articulação das ações de governo na proteção e assistência às 

sociedades indígenas (Emenda 102). 

- Detennina que as ações de assistência aos índios no campo 

de saúde, educação e apoio às atividades produtivas contem com a 

orientação e acompanhamento de um antropólogo (Emenda 103). 

5.2. Capítulo 11 - Da saúde 

Art. 116 - Assegura aos indígenas atenção integral à saúde, de 

Art. 119 

Art. 121 

Art. 122 

Art. 123 

Art. 124 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 

fonna diferenciada e adequada às especificidades étnico-culturais 

(Emenda 057). 

- Substitui a expressão "no interior das terras indígenas" pela 

expressão "nas comunidades indígenas" (Emenda 055). 

- Acrescenta à parte in fine do art. a expressão "instâncias 

administrativas e técnicas de âmbito federal" (Emenda 054). 

- Altera composição da Comissão Intersetorial, assegurando a 

representação paritária entre índios e não-índios (Emenda 053). 

- Introduz alteração fonnal no inciso V e acrescenta um inciso IX 

que inclui a fiscalização da execução orçamentária dos programas e 

projetos específicos (Emenda 052). 

- Suprime o art. (Emenda 167). 

- Suprime a especificação dos Distritos Especiais e Autônomos de 

Saúde, excluindo a expressão "compreendendo as terras indígenas" 

(Emenda 050). 
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Art. 125 

Art. 126 

Art. 127 

Art. 128 

- Suprime a qualificadora "dinâmica" da delimitação dos Distritos 

Especiais e Autônomos de Saúde (Emenda 049). 

- Suprime o inciso II (Emenda 048). 

- Suprime o art. (Emenda 166). 

- Cria os Conselhos Distritais para dirigir os Distritos Sanitários 

Indígenas estabelecendo a composição desses órgãos (Emenda 047). 

- Suprime o art. (Emenda 165). 

- Substitui o colegiado dos Distritos Especiais por Conselho 

Distrital e introduz alteração formal no inciso I (Emenda 126). 

- Altera redação do inciso III, substituindo o Ministério da Saúde 

pela Comissão Intersetorial de Saúde Indígena como órgão fiscalizador 

dos Distritos Especiais (Emenda 046). 

- Suprime o inciso V (Emenda 045). 

- Suprimem o art. (Emendas 044 e 164). 

- Inclui as ações de saúde dentre as atividades autorizadas por outras 

instituições nas áreas indígenas (Emenda 043). 

- Submete as outras instituições à observância das normas vigentes 

sobre ingresso em terras indígenas (Emenda 098). 

Capítulo 111 - Da Educação 

Art. 129 - Altera a redação do artigo e acrescenta parágrafo único, atribuindo 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 

competência à União para assegurar educação escolar específica e 

diferenciada para a comunidade, através de Coordenação Nacional de 

Educação Escolar Indígena (Emenda 042). 

Acrescenta a palavra "nacional" após a expressão 

"conhecimentos da sociedade", no inciso I do artigo (Emenda 130). 
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143). 

Art. 130 

Art. 131 
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- Suprime a palavra "próprios"" do inciso II do artigo (Emenda 

131 ). 

Suprime a palavra "próprios" do inciso II do artigo (Emenda 

- Mantém a redação do artigo, sem modificação (Emenda 132). 

- Mantém a redação do artigo, sem modificação (Emenda 144). 

- Suprime o artigo (Emenda 040). 

- Acrescenta § 4°, criando quadro de magistério público a 

cargo de professor indígena (Emenda 096). 

- Altera a redação do caput, substituindo a palavra "bilíngüe" 

por "nacional", e acrescentando expressão in fine "de acordo com o 

contexto sócio lingüístico" (Emenda 100). 

- Altera a redação do caput, substituindo a expressão "Sistema 

Nacional de Educação, através do Sistema de Ensino da União" por "O 

Sistema de Ensino da União, dos Estados e dos Municípios" (Emenda 

129). 

- Altera a redação do caput, acrescentando a expressão in fine "de 

acordo com o contexto sócio lingüístico" (Emenda 142). 

- Altera a redação do caput, substituindo a expressão "Sistema 

Nacional de Educação, através do Sistema de Ensino da União" por "O 

Sistema de Ensino da União, dos Estados e dos Municípios" (Emenda 

145). 

- Altera a redação do parágrafo segundo, atribuindo à educação 

escolar indígena competência para desenvolver os requisitos que se 

fizerem necessários a um processo de aquisição de conhecimentos 

adequado à cultura indígena (Emenda 146). 
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Art. 132 

Art. 133 
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- Altera a redação do parágrafo terceiro atribuindo preferência ao 

índio para o desempenho das funções de professor na comunidade 

(Emenda 147). 

- Altera a redação do artigo, atribuindo aos sistemas de ensino da 

União, dos Estados e dos Municípios competência para apoiar as 

escolas situadas em áreas indígenas (Emenda 133). 

- Altera a redação do artigo, atribuindo aos sistemas de ensino da 

União, dos Estados e dos Municípios competência para apoiar as 

escolas situadas em áreas indígenas (Emenda 148) . 

- Não introduz modificações significativas à redação do inciso II do 

artigo (Emenda 078). 

- Altera a redação do inciso UI, substituindo a expressão "em 

educação indígena" por "possibilitando a condução pedagógica da 

educação escolar pelas próprias comunidades indígenas, 

preferencialmente através da formação de professores 

emenda de consenso das entidades (Emenda 095). 

, 
índios". E 

- Não introduz modificações significativas à redação do inciso II 

do artigo (Emenda 134). 

- Altera a redação do inciso lU, substituindo a expressão "em 

educação inàígena" por "possibilitando a condução pedagógica da 

educação escolar pelas próprias comunidades indígenas, 
, 

preferencialmente através da formação de professores índios". E 

emenda de consenso das entidades (Emenda 135). 

- Altera a redação do inciso VI, substituindo a expressão "à 

comunidade" por "à cada comunidade" (Emenda 136). 

- Não introduz modificações significativas à redação do inciso U 

do artigo (Emenda 149). 

- Altera a redação do inciso lU, substituindo a expressão "em 

educação indígena" por "possibilitando a condução pedagógica da 
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educação escolar pelas próprias comunidades indígenas, 

preferencialmente através da formação de 

(Emenda 150). 

professores índios" 

- Altera a redação do inciso VI, substituindo a expressão "à 

comunidade" por "à cada comunidade" (Emenda 151). 

Emendas Adicionais - Acrescenta artigo garantindo aos professores e comunidades e 

organizações indígenas a participação das decisões dos órgãos públicos 

responsáveis pela educação do índio. é emenda de consenso das 

entidades, que sugerem ainda o acréscimo da expressão in fine 

"podendo solicitar assessoria especializada" (Emenda 035). 

Art. 134 

GER 3.17.23.00"2 • (MAII93) 

- Acrescenta artigo determinando a adequação dos currículos 

das escolas indígenas aos respectivos meios culturais (Emenda 036). 

- Acrescenta artigo atribuindo competência aos professores 

indígenas para a elaboração dos currículos, programas e regimentos 

escolares da comunidade (Emenda 037). 

- Acrescenta artigo assegurando às comunidades indígenas o 

funcionamento de escolas de ensino fundamental nas respectivas 

terras. É emenda de consenso das entidades (Emenda 174). 

- Altera a redação do artigo, Suprimindo os incisos e estabelecendo a 

composição da Coordenação Nacional de Escolar Indígena e 

assegurando, em parágrafo único, a representação paritária de índios e 

não-índios na Coordenação (Emenda 039). 

- Suprime o dispositivo (Emenda 077). 

- Altera a redação do inciso V do artigo, estabelecendo a 

participação de cinco representantes de organização de professores 

indígenas de cada uma das regiões do país (Emenda 137). 

- Inclui dois incisos ao artigo acrescentando um lingüista indicado 

pela Associação Brasileira de Lingüística e um representante do 

Conselho de Secretários Estaduais de Educação (Emenda 138). 
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Art. 135 
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- Altera a composição da Comissão Nacional de Educação Escolar 

Indígena (Emenda 152). 

- Introduz alterações na competência da Coordenação Nacional de 

Educação Escolar Indígena (Emenda 041). 

- Suprime o dispositivo (Emenda 076). 

- Altera a redação do inciso II do artigo, substituindo a expressão 

"investigar, registrar e sistematizar conhecimentos" por "criar 

mecanismos de apoio e incentivar a investigação, o registro e a 

sistematização dos conhecimentos" (Emenda 139). 

- Altera a redação do inciso IH, substituindo a expressão "criar" 

por "incentivar a criação" (Emenda 141). 

- Dá ao inciso I a seguinte redação: "I - propor diretrizes para a 

política nacional de educação escolar indígena." (Emenda 153). 

- Altera a redação do inciso 11 do artigo, substituindo a expressão 

"investigar, registrar e sistematizar conhecimentos" por "criar 

mecanismos de apoio e incentivar a investigação, o registro e a 

sistematização dos conhecimentos" (Emenda 154). 

- Altera a redação do inciso I1I, substituindo a expressão "criar" 

por "propor e incentivar a criação" (Emenda 155). 

- Dá a seguinte redação para o inciso IV: "analisar o material 

didático para distribuição na rede de ensino" (Emenda 156). 

- Substitui no inciso V, a palavra "criar" por "coordenar" (Emenda 

157). 

- Não introduz alterações significativas na redação do parágrafo 

único (Emenda 158). 

- Suprime o dispositivo (Art. 136). 

- Suprime o dispositivo (Emenda 159). 
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Art. 137 - Suprime o dispositivo (Emenda 075). 

Art. 138 

Art. 140 

- Suprime o dispositivo (Emenda 159). 

- Altera a redação do inciso IlI, substituindo a expressão "para a 

fonnação" por "à educação" (Emenda 038). 

- Suprime o dispositivo (Emenda 159). 

- Suprime o dispositivo (Emenda 173). 

- Suprime o dispositivo (Emenda 176). 

- Suprime o dispositivo (Emenda 160). 

- Altera a redação do artigo, submetendo a concessão de vagas 

para indígenas pelas instituições públicas de terceiro grau à demanda 

constatada pela Coordenação de Educação Escolar Indígena, que 

assegurará o acompanhamento dos índios favorecidos (Emenda 034). 

- Altera a redação do artigo, substituindo a expressão 

"independente de qualquer processo de seleção" por "mediante 

processo específico de seleção" (Emenda 094). 

- Altera a redação do parágrafo único, estabelecendo que a 

decisão quanto à seleção de candidatos índios à vaga em 

estabelecimentos públicos federais de terceiro grau será tomada com a 

participação das próprias instituições (Emenda 140). 

Emendas Adicionais - Acrescenta artigo garantindo aos professores, às comunidades 

e organizações indígenas a participação em todas as instâncias 

consultivas e deliberativas de órgãos públicos responsáveis pela 

educação escolar do índio. É emenda de consenso das entidades 

(Emenda 035). 
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- Acrescenta artigo estabelecendo que os currículos e as 

escolas indígenas serão elaborados de acordo com as respectivas 

particularidades culturais (Emenda 036). 
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- Acrescenta artigo estabelecendo que os currículos e 

regimentos das escolas indígenas serão elaborados pelos professores 

indígenas, que poderão solicitar assessoria especializada (Emenda 

0327). 

- Acrescenta artigo garantindo o funcionamento de escolas de 

ensino fundamental no interior das terras indígenas (Emenda 174). 

5.3. Capítulo IV - das atividades produtivas 

Art. 141 - Altera a redação do artigo, suprimindo incisos e parágrafos, e 

atribuindo competência à União para, através do órgão indigenista 

federal , encaminhar aos órgãos competentes as solicitações que se 

fizerem necessárias à sobrevivência autônoma das comunidades 

indígenas (Emenda 033). 

- Altera a redação do artigo, excluindo a expressão "Cabe à União 

através do órgão indigenista federal promover e coordenar ... ", por 

considerar repetição desnecessária do artigo 112 (Emenda 175). 

Emendas Adicionais - Acrescenta artigo proibindo a exploração comercial de 

madeira em terras indígenas, pelo prazo de três anos contados a partir 

da promulgação desta lei. Atribui competência ao Poder Executivo 

F ederal para apresentar projeto de lei regulamentando a matéria, após 

debate público com os interessados (Emenda 009). 

- Acrescenta artigo determinando que, nos casos citados no 

artigo 141 , será incentivado o uso de tecnologias indígenas, desde que 

daí não decorra dependência tecnológica (Emenda 032). 

6. Título VII - Das normas penais 

6.1. Capítulo I - Dos princípios 
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Art. 143 - Dá nova redação ao artigo, sem alteração do conteúdo original 

(Emenda 025). 

Art. 144 - Exclui a atenuação da pena em crimes praticados por 

índios contra não-índios. Substitui os dois parágrafos do artigo por 

parágrafo único, que determina a extinção do processo, nos casos do 

caput, quando a pena for aplicada pela própria comunidade e atestada 

por pericia antropológica (Emenda 025). 

Emendas Adicionais - Acrescenta artigo isentando de crime o agente indígena que 

pratica a infração em decorrência do desconhecimento dos valores 

culturais da sociedade envolvente. Acrescenta parágrafo assegurando a 

suspensão do processo até a definição, em processo separado, da 

exclusão da ilicitude da conduta. Acrescenta artigo agravando pela 

metade os crimes praticados contra o índio e seu patrimônio, 

cominados em outros dispositivos legais. Acrescenta artigo 

determinado que as penas de reclusão e de detenção serão cumpridas 

pelo agente indígena em regime aberto em sua comunidade, salvo 

manifestação em contrário da mesma; inclui parágrafo único atribuindo 

competência ao Juízo de Execuções sobre o local do cumprimento de 

pena, quando da ocorrência da situação prevista no final do caput. 

Acrescenta artigo que constitui como circunstâncias agravantes, nos 

crimes praticados contra os índios, a condição de funcionário público e 

a pretensão de obter vantagem material (Emenda 025). 

6.2. Capítulo 11 - Dos crimes contra os índios 

Art. 145 - Altera a redação do artigo, modificando a tipificação do crime de 

Art. 146 

remoção forçada (Emenda 027). 

- Altera a redação do artigo, cominando ao crime de genocídio a 

metade das penas previstas na Lei nO 2.891/56 (Emenda 026). 

Emendas Adicionais - Acrescenta dois artigos cominando penas para quem ingresse 

em terras indígenas, ou aí realize atividades econômicas sem a devida 

autorização (Emenda 177). 
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Título VIII - Das disposições finais e transitórias 

Art. 159 

Art. 162 

- Substitui os termos "fundos" e "indigenista" por, respectivamente 

"acervo" e "brasileira" (Emenda 028). 

- Estende a situação existente prevista no artigo para "posses e 

exploração de riquezas minerais" ; inclui expressão in fine que assegura 

a participação dos Estados e Municípios onde estejam localizadas as 

riquezas minerais, bem como dos demais interessados. Inclui parágrafo 

único determinando que todos os atos de criação ou ampliação de áreas 

indígenas, editados na atual constituição serão revistos pelo órgão 

indigenista, no prazo de um ano (Emenda 002). 

Emendas Adicionais - Acrescenta artigo que determina a manutenção das escolas e 

postos de atendimento indígenas que estejam vinculados aos estados e 

aos Municípios até a criação dos Distritos Especiais e Autônomos de 

Saúde. Inclui parágrafo único que assegura a colaboração da União, 

Estados e Municípios no estabelecimento de escolas e postos de 

atendimento de saúde (Emenda 067). 

- Acrescenta artigo que determina que a União promoverá 

pesquisas no sentido de garantir suporte técnico-científico para a 

política e para a ação indigenista (Emenda 10 1). 

- Revoga os Decretos n° 97.545/89 e 97.546/89, que criaram, 

respectivamente, as Florestas Nacionais de Roraima e do Amazonas, 

preservando, no entanto, os limites da terra indígena Yanomarni 

(Emenda 128). 

Encerrando o Relatório, cabe ressaltar que o Anexo O 1 a este 

Parecer, que dele faz parte integrante, contém a descrição pormenorizada e a 

identificação de todas as emendas apresentadas ao Substitutivo. 

11 - VOTO DO RELATOR 
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Na análise das emendas buscamos manter as mesmas 

diretrizes que nos orientaram no exame do mérito dos projetos de leis elaborados 

com o objetivo de substituir o Estatuto do Índio. 

Assim, foram tomados como parâmetros para avaliação das 

emendas as seguintes premissas: 

- a regulamentação das relações civis entre índios e suas comunidades 

e os não-índios, em especial as referentes aos atos e negócios envolvendo a 

exploração dos recursos naturais em terras indígenas, de forma a assegurar-lhes, em 

contrapartida à eliminação da tutela civil pelo Estado, garantias quanto ao respeito e 

proteção das especificidades culturais de cada sociedade indígena~ 

- a adoção de mecanismos que assegurem maior legitimidade política e 

social ao procedimento administrativo de identificação e demarcação das terras 

indígenas ~ e 

- a regulamentação da exploração dos recursos minerais e hídricos e 

dos potenciais energéticos em terras indígenas. 

Em complemento a essas premissas básicas, procuramos, 

igualmente, valendo-nos das valiosas contribuições materializadas nas emendas e 

sugestões apresentadas, escoimar do texto do Substitutivo eventuais incorreções 

juridicas e imprecisões terminológicas. 

A análise detalhada de cada emenda encontra-se registrada no 

Anexo ° 1 a este Parecer que, como já afirmamos anteriormente, dele faz parte 

integrante. 

Por fim, cabe ressaltar que estamos apresentando, em razão do 

disposto no art. 150, § 6°, da Carta Magna de 1988, com a redação dada pela 

Emenda Constitucional nO 3, de 17 de março de 1993, Projeto de Lei tratando de 

isenção tributária dos rendimentos auferidos pelo patrimônio indígena, sendo, em 

conseqüência, retirado do Substitutivo o seu art. 16. 

EM FACE DO EXPOSTO, voto pela aprovação, nos termos 

do Substitutivo em Anexo, das emendas n°S 6, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 20, 23 , 26, 
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28, 32, 38, 43 , 51 , 52, 55, 57, 60, 62, 64, 67, 71 , 73 , 78, 80, 81 , 82, 83 , 87, 95, 97, 

99, 101, 104, 105, 106, 107, 111, 112, 113, 114, 117, 118,119, 120, 121, 124, 125, 

126, 127, 129, 131, 133, 134, 135, 136, 138, 140, 143, 145, 148, 149, 150, 151, 152, 

153, 154, 155, 156, 157, 161, 169, 172, 174 e 177 e pela rejeição das emendas de 

n°S' 1, 2, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 12, 18, 19, 21 , 22, 24, 25, 27, 29, 30, 31 , 33, 34, 35, 36, 37, 

39, 40, 41 , 42, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 53, 54, 56, 58, 59, 61 , 63 , 65, 66, 68, 69, 

70, 72, 74, 75, 76, 77, 79, 84, 85, 86, 88, 89, 90, 91 , 92, 93, 94, 96, 98, 100, 102, 

103, 108, 109, 110, 115, 116, 122, 123, 128, 130, 132, 137, 139, 141, 142, 144, 146, 

147, 158, 159, 160, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 170, 171, 173, 175, 176. Em 

relação às sugestões, foram acolhidas quinze, das dezesseis apresentadas pelo 

Ministério Público Federal e uma das três sugestões do Deputado Elio Dalla 

Vecchia, porque se destinavam a aprimorar o texto quanto à sua juridicidade, sem 

alteração de mérito. 

Sala da Comissão, em 15 de j unho de 1994. 

L----........ , 
" Deputado Luciano Piz atto 

Relator 
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COMISSÃO ESPECIAL PARA APRECIAR E DAR PARECER SOBRE O PROJETO 
DE LEI N° 2.057, DE 1991 , QUE INSTITUI O ESTATUTO DAS SOCIEDADES 

INDÍGENAS. 

Substitutivo do Relator, Deputado LUCIANO PIZZA TIO 

ESTATUTO DAS SOCIEDADES INDÍGENAS 

O Congresso Nacional decreta: 

, 

TITULO I 

Dos Princípios e Definições 

CAPÍTULO I 

Dos Princípios 

Art. 1° - Esta lei regula a situação juridica dos índios, de suas 
comunidades e de suas sociedades, com o propósito de proteger e fazer respeitar sua 
organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, os direitos originários sobre as 
terras que tradicionalmente ocupam e todos os seus bens. 

Art. 2° - Aos índios, às comunidades e às sociedades indígenas se 
estende a proteção das leis do País, em condições de igualdade com os demais brasileiros, 
resguardados os usos, costumes e tradições indígenas, bem como as condições peculiares 
reconhecidas nesta lei. 

Art. 3° - Cumpre à União proteger e promover os direitos indígenas 
reconhecidos pela Constituição Federal e regulados por esta lei, podendo contar com a 
colaboração de entidades públicas e privadas. 
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§ 1° - A elaboração e execução de planos de defesa nacional e 
ordenamento do território e de desenvolvimento econômico de âmbito nacional e regional, 
por parte do Poder Público, não prejudicará a aplicação dos direitos reconhecidos no caput 
e regulados por esta lei. 

§ 2° - Nas áreas indígenas situadas em faixa de fronteira, o Poder 
Público Federal poderá executar as ações necessárias de controle, proteção e segurança do 
território nacional, respeitadas as condições e direitos dos índios que as ocupam e as 
disposições desta lei. 

§ 3° - Os Estados e Municípios poderão colaborar com a União na 
proteção e na assistência às sociedades e comunidades indígenas e desenvolver ações 
administrativas que promovam o respeito aos bens indígenas. 

Art. 4° - A política de proteção e de assistência aos índios e as 
sociedades ou comunidades indígenas terá como finalidades : 

I - assegurar aos índios a proteção das leis do País; 

II - prestar assistência aos índios e às sociedades ou comunidades 
indígenas; 

III - garantir aos índios o acesso aos conhecimentos da sociedade 
brasileira e sobre o seu funcionamento; 

IV - garantir aos índios e às sociedades ou comunidades indígenas 
meios para sua auto-sustentação, respeitadas as suas diferenças culturais; 

v - assegurar aos índios e às sociedades ou comunidades indígenas a 
possibilidade de livre escolha dos seus meios de vida e de subsistência; 

VI - assegurar o reconhecimento dos índios e de suas sociedades ou 
comunidades como grupos etnicamente diferenciados, respeitando suas organizações 
sociais, usos, costumes, línguas e tradições, seus modos de viver, criar e fazer, seus valores 
culturais e artísticos e demais formas de expressão; 

VII - executar, com anuência dos índios e, sempre que possível, com 
a sua participação, programas e projetos que beneficiem suas sociedades ou comunidades; 

VIII - garantir aos índios e às sociedades ou comunidades indígenas a 
~ . 

posse e a permanencla nas suas terras; 

IX - garantir aos índios o pleno exercício dos direitos CIVIS e 
políticos; 

x - proteger os bens de valor artístico, histórico e cultural, os sítios 
arqueológicos e as demais formas de referência à identidade, à ação e à história das 
sociedades ou comunidades indígenas. 
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Art. 5° - Não se fará restrições ou exigências aos índios quanto à 
indumentárias, trajes e pinturas tradicionais, para fins de ingresso e permanência em 
dependência de quaisquer dos Poderes da República ou órgãos da União, Estados, 
Municípios e Distrito Federal. 

CAPÍTULO 11 

Das definições e registros 

Art. 6° - Para efeito desta lei consideram-se: 

I - Sociedades indígenas, as coletividades que se distinguem entre si e 
no conjunto da sociedade em virtude de seus vínculos históricos com populações de origem 
pré-colombiana; 

II - Comunidade indígena, o grupo humano local, parcela de uma 
sociedade indígena; 

III - Indio, o indivíduo que se considera como pertencente a uma 
sociedade ou comunidade indígena, e é por seus membros reconhecido como tal . 

Art. 7° - Nenhum índio, comunidade ou sociedade indígena será 
objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade ou 
opressão, e será punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus 
direitos fundamentais. 

Art. 8° - As comunidades indígenas tem personalidade jurídica de 
direito público interno e sua existência legal independe de registro ou qualquer ato do Poder 
Público. 

Art. 9 - Os índios são brasileiros natos e a eles são assegurados 
todos os direitos civis, políticos, sociais e trabalhistas, bem como as garantias fundamentais 
estabelecidas na Constituição Federal. 

Parágrafo único. Aos índios é assegurada a isonomia salarial em 
relação aos demais trabalhadores e a eles se estende o regime geral de previdência social . 

Art. 10 - Os nascimentos, os casamentos, as dissoluções da 
sociedade conjugal e os óbitos dos índios poderão ser registrados de acordo com a 
legislação comum, gratuitamente, atendidas as diferenças culturais de cada sociedade ou 
comunidade indígena. 
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Parágrafo único. No registro civil deverá constar obrigatoriamente, 
a sociedade ou comunidade indígena à qual pertence o registrado, respeitadas as 
peculiaridades quanto a qualificação do nome e prenome, e filiação . 

Art. 11 - Haverá livros próprios, no órgão indigenista federal, para o 
registro administrativo de nascimentos e óbitos de índios. 

§ 10 - O registro administrativo constituirá, quando couber, 
documento hábil para proceder ao registro civil ou ato correspondente, admitido, na falta 
deste, como meio subsidiário de prova. 

§ ZO - A relação dos nascimentos e óbitos ocorridos em cada 
comunidade indígena, indicando o nome e, no caso de óbito, a data e causa do falecimento, 
deverá ser publicada anualmente pelo órgão indigenista federal. 

Art. 12 - É assegurado aos povos, comunidades e organizações 
indígenas o direito de participação em todas as instâncias que tratem de questões que lhes 
digam respeito. 

Art. 13 - O órgão federal indigenista promoverá o acompanhamento 
e a avaliação dos programas, projetos e ações voltados para as sociedades ou comunidades 
indígenas. 

TÍTULO 11 

Do patrimônio e administração 

CAPÍTULO I 

Do patrimônio indígena 

Art. 14 - Integram o patrimônio indígena: 

I - os direitos originários sobre terras tradicionalmente ocupadas 
pelos índios e a posse permanente dessas terras e das reservadas; 

11 - o usufiuto exclusivo de todas as riquezas naturais do solo, dos 
rios e dos lagos existentes nas terras indígenas, incluídos os acessórios e os acrescidos e o 
exercício de caça, pesca, coleta, garimpagem, faiscação e cata; 

111 - os bens móveis e imóveis das comunidades indígenas, adquiridos 
a qualquer título; 

IV - o direito autoral, e sobre obras artísticas de criação das próprias 
comunidades indígenas, incluídos os direitos de imagem; 
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v - OS direitos sobre as tecnologias, obras científicas e inventos de 
criação das comunidades indígenas; 

VI - os bens imateriais concernentes às diversas formas de 
manifestação sócio-cultural das comunidades indígenas; 

VII - outros bens e direitos que sejam atribuídos às sociedades ou 
comunidades indígenas. 

Art. 15 - São titulares do patrimônio indígena: 

I - a população indígena do País, no tocante aos bens pertencentes ou 
destinados aos índios e que não se caracterizem como sendo de comunidades ou sociedades 
indígenas determinadas; 

II - a comunidade ou sociedade indígena determinada, no tocante aos 
bens considerados disponiveis localizados na terra indígena que ocupe, ou àqueles 
caracterizados como a ela pertencentes. 

Parágrafo único. Os bens adquiridos com recursos oriundos da 
exploração do patrimônio indígena pertencem à comunidade indígena titular do patrimônio 
explorado, independentemente de estarem registrados em nome de um ou mais de seus 
membros ou representantes. 

Art. 16 - Cabe à comunidade ou sociedade titular do patrimônio 
indígena a administração dos bens que o constituem. 

Parágrafo único. O órgão indigenista federal administrará os bens 
de que trata o inciso I do art. 15, podendo administrar também os referentes ao inciso II do 
mesmo artigo, por expressa delegação da comunidade ou sociedade indígena interessada, e 
em ambos os casos, manterá o arrolamento dos bens permanentemente atualizado, pro­
cedendo à fiscalização rigorosa da sua gestão, mediante controle interno e externo. 

Art. 17 - Cabe ao órgão indigenista federal habilitar e oferecer meios 
para que a comunidade indígena exerça a administração efetiva do seu patrimônio. 

CAPÍTULO 11 

Da propriedade intelectual 

, 
Art. 18 - E assegurado às comunidades indígenas o direit<? 

fundamental de manter sob absoluto sigilo e confidencial idade todo e qualquer 
conhecimento tradicional que detenham, em especial sobre caracteristicas ou propriedades 
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de ecossistemas e habitaIs naturais, espécies vivas, vegetais ou animais, microorganismos, 
fármacos e essências naturais, ou quaisquer recursos ou processos biológicos ou genéticos. 

§ 10 - O direito das comunidades indígenas a que se refere o caput 
inclui a faculdade de recusar, sem qualquer justificativa, o acesso a terceiros a seus 
conhecimentos tradicionais, ou de recusar autorização para a divulgação ou utilização, para 
fins científicos, comerciais ou industriais, sob qualquer forma, de seus conhecimentos 
tradicionais. 

§ r - A violação deste direito fundamental das comunidades 
indígenas, com a apropriação ou utilização indevida, sob qualquer forma, de seus 
conhecimentos tradicionais, sujeitará os infratores a responsabilidade criminal, definida 
nesta lei, bem como á responsabilidade civil por todos os danos morais e materiais causados 
às comunidades indígenas. 

Art. 19 - É assegurado às comunidades e sociedades indígenas, bem 
como a qualquer um de seus membros, o direito de requerer patente de invenção, modelo 
de utilidade, modelo industrial ou registro de desenho industrial desenvolvidos com base em 
seus conhecimentos tradicionais coletivos. 

§ 10 - As patentes ou registros a que se refere o caput serão sempre 
concedidos em nome da comunidade ou sociedade indígena respectiva, quando se tratar de 
invenção, modelo ou desenho industrial desenvolvidos com base em conhecimentos 
tradicionais coletivos, pertencentes a toda a comunidade ou sociedade indígena e 
transmitidos a novas gerações de acordo com usos, costumes e tradições indígenas, vedada, 
nestes casos, a concessão de patente ou registro em nome individual, sob pena de nulidade. 

§ r - As comunidades e sociedades indígenas estão isentas do 
pagamento das respectivas anuidades e de quaisquer tributos, não podendo o órgão federal 
de proteção à propriedade industrial, em qualquer hipótese, se recusar a apreciar pedido de 
concessão de patente ou registro por falta de pagamento dos mesmos. 

Art. 20 - O acesso, a utilização e a aplicação de conhecimentos 
tradicionais indígenas em pesquisas científicas que tenham finalidade industrial ou comercial 
só podem ser realizados mediante o consentimento prévio e por escrito das comunidades 
indígenas, sob pena de responsabilidade criminal, definida nesta lei, e cível. 

§ 10 - O ato de consentimento das comunidades indígenas, a que se 
refere o caput, está subordinado a contrato escrito, celebrado com a assistência do 
Ministério Público Federal, que estipule as condições específicas em que será permitido o 
acesso, a utilização ou aplicação dos conhecimentos tradicionais indígenas, e fixe 
remuneração justa e eqüitativa para a comunidade indígena, bem como sua participação nos 
beneficios auferidos com a utilização industrial ou comercial dos resultados das pesquisas. 

§ 20 
- Qualquer utilização ou aplicação, industrial ou comercial, de 

conhecimentos tradicionais indígenas, não previstos no ato de consentimento inicial da 
comunidade indígena, a que se refere o parágrafo anterior, estão sujeitos a nova autorização 
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da comunidade; sendo expressamente proibida qualquer utilização ou aplicação industrial 
ou comercial não autorizada de conhecimentos tradicionais indígenas. 

§ 3° - Salvo estipulação em contrário no ato de consentimento da 
comunidade indígena, quaisquer infonnações prestadas por seus membros, envolvendo 
conhecimentos tradicionais indígenas, de natureza coletiva, serão confidenciais, e não 
poderão ser transmítidas a terceiros sem a sua prévia autorização por escrito. 

§ 4° - São nulos e extintos, não produzindo efeitos juridicos, 
quaisquer atos ou contratos finnados por comunidades ou sociedades indígenas com 
terceiros que permítam o acesso, a utilização ou aplicação, industrial ou comercial, de 
conhecimentos tradicionais indígenas em pesquisas científicas sem a previsão expressa de 
co-titularidade da propriedade de todos os resultados das pesquisas e de todos os seus 
produtos derivados. 

§ 5° - Não se aplicam as exigências previstas neste artigo às 
pesquisas científicas ou acadêmícas desenvolvidas em áreas indígenas sem finalidades 
lucrativas. 

Art. 21 - As comunidades ou sociedades indígenas cujos 
conhecimentos ou modelos tenham sido utilizados, direta ou indiretamente, no 
desenvolvimento de invenção, modelo de utilidade, modelo industrial ou desenho industrial 
serão sempre co-titulares das patentes ou registros industriais requeridos por terceiros, 
independentemente de fonnulação de pedido por parte das mesmas. 

§ 1° - Os requerentes de patentes sobre invenções, modelos ou 
desenhos desenvolvidos nas condições a que se refere o caput deverão indicar quais 
comunidades ou sociedades indígenas devem constar como co-titulares da patente, sob pena 
de nulidade absoluta da mesma. 

§ r - As comunidades, sociedades ou organizações indígenas 
poderão impugnar, administrativa ou judicialmente, a indicação a que se refere o parágrafo 
anterior. 

Art. 22 - As comunidades ou sociedades indígenas são partes 
legítimas para requerer, admínistrativa ou judicialmente, a declaração de nulidade de 
patentes de invenções, e modelos ou registros de desenhos industriais direta ou 
indiretamente resultantes de conhecimentos tradicionais indígenas, concedidos em violação 
dos dispositivos desta lei. 

Parágrafo único. A nulidade a que se refere o caput produzirá 
efeitos a partir da data do depósito do pedido, e obrigará os titulares das patentes ou 
registros declarados nulos a ressarcir as comunidades ou sociedades indígenas por todos os 
danos morais e patrimoniais que lhe tenham sido causados pela violação de seus direitos d~ 
propriedade industrial. 

Art. 23 - Nas patentes concedidas em regime de co-titularidade a 
terceiros e a comunidades ou sociedades indígenas, serão estas isentas de pagamento de 
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quaisquer retribuições ou anuidades ao órgão oficial, cabendo aos demais co-titulares o seu 
pagamento integral. 

§ l° - Na falta de pagamento das retribuições e anuidades a que se 
refere o caput, as comunidades ou sociedades indígenas se tornarão titulares exclusivas de 
todos os direitos decorrentes da concessão de patentes ou registros industriais. 

§ r - Nos casos em que as comunidades ou sociedades indígenas 
requererem, administrativa ou judicialmente, a declaração de nulidade de patente ou registro 
sob a alegação de violação de seus direitos de propriedade industrial, o ônus da prova em 
contrário caberá ao requerente ou concessionário da patente ou registro, que deverá 
comprovar, de forma cabal, que o produto ou processo patenteado ou registrado foram 
desenvolvidos sem qualquer utilização ou aplicação, direta ou indireta, de conhecimentos 
tradicionais indígenas. 

Art. 24 - São nulos de pleno direito os atos inter vivos de 
transferência gratuita ou por preço vil da propriedade de patentes concedidas na forma dos 
artigos anteriores. 

Parágrafo único. Os co-titulares de registros e patentes depositadas 
ou concedidas, na forma dos artigos anteriores, seus herdeiros ou sucessores, só poderão 
conceder licença para sua exploração a terceiros com a prévia e expressa autorização das 
comunidades ou sociedades indígenas, com a assistência do Ministério Público Federal. 

Art. 25 - Independentemente da nacionalidade ou domicílio das 
pessoas fisicas ou jurídicas envolvidas, as autoridades judiciárias brasileiras terão sempre 
competência exclusiva para dirimir quaisquer litígios oriundos ou relacionados com atos ou 
negócios jurídicos que tenham por objeto direitos de propriedade intelectual de 
comunidades indígenas brasileiras. 

Parágrafo único . Aos juízes federais competirá processar e julgar as 
causas a que se refere o caput, que poderão ser aforadas na seção judiciária em que estiver 
localizada a área indígena envolvida ou na seção judiciária do Distrito Federal. 

Art. 26 - Os direitos de propriedade intelectual das comunidades ou 
sociedades indígenas regulados nesta lei são imprescritíveis, podendo ser exercidos a 
qualquer tempo. 

Art. 27 - Aplicam-se subsidiariamente aos direitos de propriedade 
intelectual de comunidades e sociedades indígenas, naquilo que não for incompatível com o 
espírito e a letra desta lei, as disposições da legislação que regula os direitos e obrigações 
relativas à propriedade industrial. 

Art. 28 - A proteção prevista neste Capítulo se estende aos 
conhecimentos tradicionais indígenas sobre características ou propriedades de ecossistemas 
e habitats naturais, espécies vivas, vegetais ou animais, microorganismos, fármacos e 
essências naturais, ou quaisquer recursos ou processos biológicos ou genéticos, 
independentemente de sua patenteabilidade. 
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Art. 29 - Não se aplicam as exigências e restrições previstas no art. 

20 e seus §§ l°, 2°, 3° e 4° às pesquisas ou obras científicas, de natureza acadêmica, ou a 
suas publicações e demais produtos derivados, ainda que comercializáveis. 

CAPÍTULO 111 

Do direito autoral 

Art. 30 - Às obras intelectuais e criações de espírito produzidas por 
índios, de forma individual, aplicam-se as normas de proteção aos direitos autorais 
estabelecidas na legislação em vigor. 

Art. 31 - As comunidades e sociedades indígenas são titulares de 
direitos morais e patrimoniais sobre as suas obras intelectuais e criações de espírito, 
coletivamente produzidas, e de qualquer modo exteriorizadas, tais como: 

I - as composições mUSIcaIS, tenham ou não letra, sejam ou não 
escritas; 

II - as conferências, alocuções e outras da mesma natureza; 

III - as coreográficas e pantomímicas, sejam ou não escritas; 

IV - as obras dramáticas e dramático-musicais; 

V - as obras artesanais, gráficas, plásticas e ilustrativas, tais como 
ilustrações, desenhos, pinturas, gravuras, litografia, esculturas e outras congêneres; 

VI - as obras arquitetônicas e cenográficas; 

VI - todas e quaisquer outras obras intelectuais ou criações do 
espírito das próprias comunidades ou sociedades indígenas, ainda que transmitidas pela 
tradição oral, e independentemente de sua origem temporal. 

Art. 32 - Os direitos morais das comunidades ou sociedades 
indígenas sobre as suas obras e criações intelectuais são inalienáveis e irrenunciáveis. 

Art. 33 - Os direitos morais e patrimoniais das comunidades ou 
sociedades indígenas sobre as suas obras e criações são imprescritíveis, e não estão 
limitados por quaisquer prazos de proteção ou duração estabelecidos em lei . 

Art. 34 - O órgão indigenista federal manterá serviço junto ao qual 
as comunidades ou sociedades indígenas poderão efetuar o registro das obras e criações, 
independentemente do pagamento de quaisquer taxas. 
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§ 10 - O servIço a que se refere o caput deste artigo terá como 
atribuições: 

I - determinar, orientar, coordenar e fiscalizar o cumprimento das 
disposições contidas neste Capítulo; 

II - por solicitação dos titulares de direitos autorais, impedir ou 
interditar a representação, exibição, execução, transmissão ou utilização por qualquer forma 
de comunicação ao público, de obras indígenas, sem a respectiva autorização, quando esta 
for exigida por disposições deste Capítulo; 

IH - impedir a destruição, danificação ou deturpação de obras 
indigenas, a fim de evitar prejuízos culturais, morais ou patrimoniais, tanto coletivos quanto 
individuais; 

IV - estabelecer normas que regulamentam o sistema de cobrança, 
arrecadação e distribuição dos direitos autorais das comunidades, sociedades e individuos 
indígenas; 

V - arbitrar questões que versem sobre direitos autorais, entre 
autores, intérpretes ou executantes; 

VI - manifestar-se sobre a conveniência da alteração de normas 
relativas à proteção de direitos autorais indígenas, na ordem interna ou internacional, bem 
como sobre problemas a elas concernentes; 

VII - gerir o Fundo de Direito Autoral Indígena, aplicando-lhe os 
recursos segundo as normas que estabelecer, vedada, porém, a sua utilização com despesas 
administrativas ou de manutenção do próprio serviço; 

VIII - orientar, informar e assessorar as comunidades, sociedades e 
indivíduos indígenas sobre as normas concernentes aos seus direitos autorais. 

§ 20 
- Ao serviço caberá, subsidiariamente às comunidades e so­

ciedades indígenas e aos índios, receber as quantias devidas em decorrência da utilização de 
obras indígenas, e repassá-Ias integralmente aos titulares dos respectivos direitos, observado 
o seguinte: 

I - quando se tratar de obras indígenas cuja autoria não possa ser 
atribuida a uma comunidade ou sociedade indígena determinada, os recursos serão 
recolhidos ao Fundo de Direito Autoral Indígena; 

11 - além dos recursos previstos no parágrafo anterior, integrarão 
ainda o Fundo de Direito Autoral Indígena o produto das multas relativas à transgressão das 
normas deste capítulo impostas pelo órgão indigenista federal, doações de pessoas fisicas 
ou jurídicas nacionais ou estrangeiras e recursos oriundos de outras fontes. 
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§ 3° - Qualquer membro da comunidade ou sociedade indígena 
poderá requerer registro de suas obras ou criações coletivas, mas este deverá ser sempre 
feito em nome da comunidade ou sociedade indígena, e a esta reverterão todos os seus 
beneficios morais e patrimoniais, salvo quando se tratar de obra indígena individual. 

§ 4° - O registro a que se referem os parágrafos anteriores é 
facultativo, e os direitos morais e patrimoniais das comunidades e sociedades indígenas 
sobre suas obras e criações serão exercidos independentemente de requerimento do mesmo. 

§ 5° - Salvo prova em contrário, é autora aquela comunidade ou 
sociedade indígena em cujo nome foi registrada a obra ou criação intelectual . 

§ 6° - Para identificarem-se como autoras, poderão as comunidades e 
sociedades indígenas criadoras de obras intelectuais usarem de seus nomes ou de qualquer 
sinal convencional. 

Art. 35 - As publicações, fotografias ou gravações ou outros 
registros catalogados em arquivos constantes de instituições públicas ou privadas, de 
universidades ou de particulares, constituirão prova de autoria, para efeito do disposto neste 
Capítulo. 

Art. 36 - As obras intelectuais e criações de espírito das 
comunidades ou sociedades indígenas, não passarão, em qualquer hipótese, a pertencer ao 
domínio público, ou à propriedade da União, Estados, Distrito Federal ou dos Municípios, 
ainda que transmitidas pela tradição oral, e independentemente de sua origem temporal. 

Art. 37 - Cabe às comunidades e sociedades indígenas autoras o 
direito de utilizar, fluir e dispor de suas obras e criações, bem como o de autorizar sua 
utilização ou fluição por terceiros, no todo ou em parte. 

Art. 38 - Depende de prévia e expressa autorização por escrito das 
comunidades ou sociedades indígenas autoras qualquer forma de reprodução, utilização ou 
de comunicação ao público, direta ou indireta, por qualquer forma ou processo, de suas 
obras ou criações coletivas, excepcionadas as limitações aos direitos autorais previstas no 
art. 40. 

§ 1 ° - A autorização das comunidades ou sociedades indígenas a que 
se refere o capu~ está subordinada a contrato escrito, celebrado com a assistência do 
Ministério Público Federal, que estipulará as condições específicas em que será permitida a 
reprodução, utilização ou comunicação ao público de suas obras e criações coletivas, e 
fixará remuneração justa e eqüitativa para as comunidades ou sociedades indígenas 
envolvidas. 

§ r - A autorização das comunidades ou sociedades indígenas, a que 
se refere o caput, será sempre por prazo determinado, sob pena de nulidade absoluta. 

§ 3° - Cabe às comunidades e sociedades indígenas a administração e 
gestão dos recursos auferidos a título de remuneração por seus direitos autorais. 
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Art. 39 - A reprodução, divulgação ou qualquer fonna de utilização, 
direta ou indireta, por qualquer meio ou processo, de obras ou criações indígenas sem 
autorização das comunidades ou sociedades autoras, ou com base em autorização 
desprovida dos requisitos legais, sujeitará os seus infratores a sanções administrativas, 
penais e à obrigação de reparar todos os danos morais e materiais causados às comunidades 
ou sociedades indígenas. 

Art. 40 - Não constituem ofensa aos direitos de autor das 
comunidades ou sociedades indígenas: 

I - A reprodução, representação, execução, publicação ou 
comunicação de obra indígena ao público, por qualquer fonna, processo ou melO, com 
finalidade didática, educativa, científica ou beneficente, sem intuito lucrativo; 

II - A reprodução ou citação de obras indígenas em livros, jornais, 
periódicos, artigos, teses, monografias acadêmicas, exposições e outros congêneres, para 
fins informativos, didáticos, de estudo científico, inclusive antropológico, análise, critica ou 
polêmica. 

Parágrafo único. Nos casos dos incisos deste artigo, os 
responsáveis deverão indicar as comunidades ou sociedades indígenas autoras e enviar às 
mesmas uma cópia de quaisquer trabalhos ou publicações que façam referências às suas 
obras intelectuais. 

Art. 41 - Aplicam-se, subsidiariamente, aos direitos morais e 
patrimorurus das comunidades e sociedades indígenas autoras de obras e criações 
intelectuais, as disposições da Lei n° 5.988, de 14 de dezembro de 1973, e demais legislação 
que regula os direitos autorais e aqueles que lhe são conexos, naquilo que não for 
conflitante com os dispositivos contidos neste Capítulo . 

TÍTULO 111 

Dos bens, garantias, negócios e proteção 

CAPÍTULO I 

Dos bens, garantias e negócios 

Art. 42 - São nulos e extintos, não produzindo efeitos juridicos, os 
atos e negócios realizados entre índios e terceiros, que tenham por objeto bens das 
comunidades indígenas, praticados com dano a índio, comunidade ou sociedade indígena. 
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§ 10 - Podem os índios, suas comunidades e organizações, bem como 
o Ministério Público Federal, ingressar em juízo para declarar nulos os atos e negócios a 
que se refere o caput deste artigo e para obter a indenização devida. 

§ r - A União responderá pelos danos causados a índio, comunidade 
ou sociedade indígena por atos ou negócios a que se refere este artigo, se houver 
concorrido por ação ou omissão relativas ao exercício das atribuições estabelecidas nesta 
le~ podendo cobrar regressivamente do terceiro causador. 

Art. 43 - Não poderão ser objeto de atos ou negócios jurídicos os 
direitos originários sobre as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios, a posse 
permanente dessas terras e a das reservadas e o usufruto das riquezas naturais do solo, rios 
e lagos nelas existentes. 

Art. 44 - São respeitados os usos, costumes e tradições das 
comunidades indígenas nos atos ou negócios realizados entre índios ou comunidades 
indígenas, salvo se optarem pela aplicação do direito comum. 

§ 10 - No regime de sucessão, havendo conflito entre os herdeiros do 
índio falecido e membros da sua comunidade, a esta pertencerão os bens do inventariado 
que tenham sido adquiridos com a exploração do patrimônio indígena. 

§ 20 
- Em todo processo de inventárío que envolva bens inscritos ou 

registrados em órgãos públicos, deverá o juiz dar ciência do mesmo ao órgão indigenista 
federal, e ao Ministério Público Federal. 

Art. 45 - Aplicam-se as normas do direito comum às relações entre 
índios e terceiros, ressalvado o disposto nesta lei . 

Art. 46 - Os contratos de qualquer natureza, firmados por 
comunidades indígenas com pessoas, entidades ou empresas estrangeiras ficarão sob a 
supervisão da União, que defenderá subsidiariamente os interesses e direitos daquelas nos 
foros nacionais e internacionais. 

Art. 47 - As autoridades públicas da administração direta e indireta, 
e seus funcionários, que tomarem conhecimento de ato ou negócio realizado por 
comunidade indígena, ou seus integrantes, lesivos ao patrimônio indígena, deverão, no 
prazo de 10 dias contados da ciência do mesmo, comunicar a sua realização ao órgão 
indigenista federal, sob pena de responsabilidade. 

Art. 48 - Toda autoridade pública que tiver conhecimento de fatos 
lesivos à pessoa do índio, à suas comunidades e formas próprias de organização e ao 
patrimônio indígena, é obrigada a, no prazo de 24 horas, dar conhecimento deles ao 
Ministério Público Federal e ao órgão indigenista federal. 

Art. 49 - O ingresso de terceiros em terras indígenas depende de 
autorização das comunidades indígenas e de prévia comunicação ao órgão indigenista 
federal, ressalvado o disposto no § 2° do art. 3° desta Lei. 
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CAPÍTULO 11 

Da proteção 

Art. 50 - São partes legítimas para a defesa dos direitos e interesses 
dos índios e das comunidades indígenas: 

I - o Ministério Público Federal; 

II - os índios, suas comunidades e organizações; 

III - o órgão indigenista federal. 

§ 1 ° - Os índios, suas comunidades e organizações gozarão das 
mesmas vantagens asseguradas por lei à União, quanto aos prazos processuais, custas 
judiciais e impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços. 

§ r - Nenhuma medida judicial será concedida liminarmente nas 
causas em que as comunidades indígenas figurem no polo passivo da relação processual, 
sem a sua prévia audiência e do Ministério Público Federal. 

§ 3° - Ficam os índios, suas comunidades e organizações sub-rogados 
nos direitos de propor ações reivindicatórias para reaver as terras das quais tenham sido 
subtraídos na posse. 

§ 4° - Aos índios é assegurado o direito de utilizar suas línguas 
maternas junto ao Poder Judiciário, que providenciará tradutor. 

Art. 51 - Compete ao órgão indigenista federal exercer o poder de 
policia dentro dos limites das terras indígenas, na defesa e proteção dos índios, seus 
comunidades, terras e patrimônio, podendo: 

I - interditar, por prazo determinado, prorrogável uma vez, as terras 
indígenas para resguardo do território e das comunidades ali ocupantes; 

II - proibir a entrada de terceiros e estranhos nas terras indígenas, se 
houver evidência de prejuízo ou risco para as comunidades indígenas ali ocupantes, às quais 
se dará ciência; 

III - apreender veículos, bens e objetos de pessoas que estejam 
explorando o patrimônio indígena sem a devida autorização legal; 

IV - aplicar multas e penalidades. 
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§ 1° - Os veículos, bens e objetos apreendidos dentro de área 
indígena na forma do inciso In deste artigo ficam sujeitos à pena de perdimento por dano 
ao patrimônio público. 

§ 2° - Sem prejuízo da ação penal cabível, os bens apreendidos nas 
condíções do inciso In deste artigo, uma vez aplicada a pena de perdimento, serão vendidos 
em hasta pública, e o produto da venda será depositado em conta específica do órgão 
indigenista federal, para ser aplicado em beneficio das comunidades indígenas. 

§ 3° - Fica o órgão indigenista federal obrigado, no prazo de 60 
(sessenta) dias a partir da promulgação desta lei, a propor regulamentação do poder de 
polícia e dos procedimento de fixação e aplicação de multas e penalidades previstos neste 
artigo, sem prejuizo da aplicabilidade imediata do disposto nos incisos e parágrafos 
anteriores .. 

Art. 52 - As relações internas a uma comunidade indígena serão 
reguladas por seus usos, costumes e tradições. 

Art. 53 - Constatada a existência de sociedades ou comunidades 
indígenas isoladas, o órgão indigenista federal promoverá a interdição das terras onde se 
encontrem, por prazo determinado, para garantir-lhes a integridade fisica e cultural e o 
direito de permanecerem como tais. 

Parágrafo único. Sociedades ou comunidades indígenas isoladas são 
as que rara ou acidentalmente travam contato com a sociedade. 

Art. 54 - A Polícia Federal prestará ao órgão indigenista federal, ao 
Ministério Público Federal e às comunidades indígenas e suas organizações, o apoio 
necessário à proteção dos bens do patrimônio indígena e à integridade fisica e moral das 
comunidades indígenas e de seus membros. 

Art. 55 - As Forças Armadas, por solicitação de qualquer dos 
poderes constituídos federais deverão colaborar na proteção dos bens indígenas ou na 
aplicação do art. 53 . 

Art. 56 - Aos Juízes Federais compete processar e julgar: 

I - a disputa sobre direitos indígenas; 

n - os crimes praticados contra os índios, suas comunidades, suas 
terras e seus bens; 

In -os crimes praticados por índios. 

Parágrafo único. Nos crimes a que se referem os incisos 11 e lU 
deste artigo, a Polícia Federal exercerá a função de Polícia Judiciária. 
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TÍTULO IV 

Das Terras Indígenas 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Art. 57 - São terras indígenas: 

I - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios; 

11 - as terras reservadas pela União, destinadas à posse e à ocupação 
pelos índios. 

§ 10 - São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles 
habitadas em caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as 
imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem estar e as 
necessárias à sua reprodução fisica e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições. 

§ r - São terras reservadas aquelas estabelecidas pela União, pelos 
Estados ou Municípios, em qualquer parte do território nacional, incorporadas ao 
patrimônio da União e destinadas à posse e à ocupação permanente pelos índios, para que 
possam nelas viver e obter meios de subsistência, com direito ao usufruto exclusivo das 
riquezas naturais dos solos, dos rios e dos lagos nelas existentes. 

Art. 58 - Os direitos dos índios às terras que tradicionalmente 
ocupam são originários e imprescritíveis, e independem de reconhecimento formal por parte 
do Poder Público. 

Art. 59 - As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios e as que 
lhes forem reservadas são bens da União, inalienáveis e indisponíveis e destinam-se à sua 
posse permanente, não podendo ser objeto de quaisquer atos ou negócios que restrinjam o 
pleno exercício da posse direta pelos próprios índios. 

Parágrafo único. Aplica-se às terras de domínio indígena destinadas 
à posse permanente e usufruto exclusivo das sociedades ou comunidades indígenas o 
disposto neste artigo e, no que couber, as ações do órgão indigenista federal definidas nesta 
lei para a proteção e regularização fundiária das terras tradicionalmente ocupadas ou 
reservadas. 

Art. 60 - Os direitos territoriais especiais regulados por esta lei 
aplicam-se a todas as terras indígenas, independentemente de suas origens e das 
denominações que os atos administrativos lhes conferem. 
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Art. 61 - É vedada a remoção dos índios de suas terras, salvo ad 
referendum do Congresso Nacional, em casos de catástrofe ou epidemia que ponha em 
risco sua população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso 
Nacional, garantindo, em qualquer hipótese, o retomo imediato logo que cesse o risco. 

CAPÍTULO 11 

Da demarcação das terras indígenas 

Art. 62 - As terras indígenas, por iniciativa e sob coordenação do 
órgão indigenista federal, serão administrativamente demarcadas, de acordo com o 
procedimento e as disposições previstas nesta lei . 

Art. 63 - A demarcação das terras tradicionalmente ocupadas pelos 
índios será precedida de identificação por equipe técnica que procederá aos estudos e 
levantamentos com o fim de atender ao disposto no § lOdo art . 57 desta lei . 

Parágrafo único. O trabalho de identificação será concluído no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável por igual período em caso de comprovada 
necessidade e após prévia justificativa. 

Art. 64 - A equipe técnica de que trata o artigo anterior será 
designada pelo Presidente do órgão indigenista federal para realizar estudos etno-históricos, 
sociológicos, ambientais, cartográficos e fundiários necessários, devendo ser composta por: 

I - um antropólogo credenciado pela Associação Brasileira de 
Antropologia, que a coordenará; 

H - um técnico do órgão indigenista federal e um técnico em 
cartografia, do mesmo órgão, a quem caberá a elaboração do memorial descritivo e mapas 
da área, com seus limites; 

IH - uma pessoa facultativamente indicada pela comunidade indígena 
ocupante da terra objeto da identificação; 

IV - um técnico indicado pelo Governo do Estado de localização da 
comunidade indígena, ou um por Estado se envolverem áreas em mais de uma unidade da 
federação. 

§ 10 - Todos os membros da equipe deverão ter, sempre que 
possível, conhecimento específico sobre a comunidade indígena e a terra por ela ocupada. _ 

§ r - A equipe técnica deverá realizar a identificação da área com a 
participação das comunidades indígenas que a ocupam , observando suas formas próprias 
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de manifestação de vontade e permitindo-lhes o pleno conhecimento de causa a respeito das 
atividades a serem desenvolvidas. 

§ 3° - Na falta de indicação dos membros previstos no inciso IV no 
prazo de 30 dias após a solicitação do órgão indigenista federal, o mesmo poderá 
complementar a equipe com técnicos a seu critério. 

§ 4° - A equipe técnica poderá se fazer acompanhar por outros 
técnicos do órgão indigenista federal, de outras instituições públicas ou privadas, membros 
da comunidade científica, ou especialistas sobre a sociedade indígena envolvida. 

§ 5° - Por solicitação do presidente do órgão indigenista federal , a 
Polícia Federal deverá designar agentes para garantir segurança aos trabalhos da equipe 
técnica. 

Art. 65 - A equipe técnica de identificação e delimitação, quando do 
levantamento fundiário, deverá se fazer acompanhar por: 

I - um ou mais técnicos ou engenheiros do órgão indigenista federal ; 

II - um ou mais técnicos ou engenheiros do órgão fundiário federal , 
ou estadual, encarregados de coletar, em levantamento circunstanciado, informações a 
respeito da dimensão e qualidade das posses dos ocupantes não indígenas de suas 
benfeitorias e da utilização econômica da área, obedecidas as normas específicas de 
levantamento do órgão indigenista federal. 

Art. 66 - A comunidade indígena interessada ou o Ministério Público 
Federal podem requerer a instauração do procedimento demarcatório ao presidente do 
órgão indigenista federal, que deverá fazê-lo no prazo de 30 dias, contados a partir da data 
do protocolo do pedido. 

§ 1° - Caso o pedido de abertura de instauração do procedimento 
demarcatório seja indeferido, o presidente do órgão indigenista federal apresentará as suas 
razões dentro do prazo estabelecido no parágrafo anterior, devendo esta decisão ser 
publicada no Diário Oficial da União. 

§ 2° - A equipe técnica submeterá para anuência da comunidade 
indígena ocupante da terra objeto da identificação a proposta circunstanciada e 
fundamentada de limites a serem demarcados. 

§ 3° - O antropólogo participante da equipe elaborará laudo técnico, 
através de estudo etno-histórico e antropológico, para fundamentar a proposta referida no 
parágrafo anterior, explicitando os seus elementos de convicção e a manifestação de 
vontade dos índios, fazendo a descrição do modo como foi expressa e a sua condução. 

§ 4° - Se considerar incompleto o laudo técnico previsto no 
parágrafo anterior, o presidente do órgão indigenista federal , em 10 dias, determinará a 
complementação do trabalho, que deverá ser concluída no prazo de 60 dias. 
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§ 5° - O presidente do órgão indigenista federal emitirá, em até trinta 
dias após a conclusão dos estudos técnicos de identificação de limites, ato declaratório de 
ocupação, o qual servirá de base para a demarcação das terras tradicionalmente ocupadas. 

§ 6° - Em até 30 (trinta) dias após o ato de que trata o parágrafo 
anterior, o presidente do órgão indigenista federal dará início ao procedimento licitatório 
para a demarcação fisica da terra indígena. 

§ 7° - A demarcação das terras reservadas será feita com base na 
descrição dos limites contidos no ato do Poder Público que as houver estabelecido. 

Art. 67 - Os trabalhos da equipe técnica e os demais atos previstos 
nesta lei terão seu inicio e conclusão, e o nome dos encarregados e responsáveis, publicados 
no Diário Oficial da União, garantido o acesso permanente e gratuito a todas as 
informações relativas ao procedimento demarcatório às comunidades indígenas, às suas 
organizações, e aos demais interessados. 

§ 1° Os órgãos públicos federais, estaduais e municipais devem, no 
âmbito de sua competência, e às entidades civis e demais interessados é facultado prestar, 
perante a equipe técnica, informações sobre a terra indígena objeto de estudo, no prazo de 
60 dias contados a partir da publicação do ato de designação da referida equipe. 

§ r As comunidades locais, Governos Municipais e Estaduais, 
entidades civis e população em geral, tomarão conhecimento das propostas da equipe 
técnica, em audiência pública, a ser promovida pelo órgão indigenista federal , 
preferencialmente na região ou Estado da proposta de demarcação, antes da entrega do 
relatório final da equipe técnica. 

Art. 68 - Simultaneamente ao procedimento administrativo de 
demarcação, o órgão fundiário federal promoverá o reassentamento dos ocupantes não 
índios localizados nas terras indígenas, cabendo à União Federal indenizar as benfeitorias 
daqueles considerados de boa fé, nos termos do § 6° do art . 23 1, da Constituição Federal . 

Parágrafo único. Não se aplica aos ocupantes não índios em terras 
índígenas o direito de retenção por suas benfeitorias. 

Art. 69 - O órgão fundiário federal deverá pnonzar o 
reassentamento previsto no artigo anterior, inadmitindo-se 
retardamento do procedimento de demarcação da terra indígena. 

. 
que seja causa para o 

Art. 70 - É assegurado às comunidades indígenas o direito de propor 
a demarcação das terras por elas ocupadas tradicionalmente mediante a apresentação ao 
órgão indigenista federal de: 

I - elementos comprobatórios da terra por eles tradicionalmente 
ocupada através de laudo antropológico e étnico-histórico lavrado por dois antropólogos; 
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II - mapa e memorial descritivo dos limites das terras por eles 
ocupada tradicionalmente. 

Parágrafo único. Com os elementos previstos neste artigo, caberá 
ao órgão indigenista federal prosseguir o procedimento demarcatório estabelecido nesta 
Lei, considerando as informações prestadas pela comunidade interessada. 

Art. 71 - Após o ato declaratório da ocupação indígena previsto no § 
5° do art. 65, as comunidades indígenas poderão promover a demarcação das terras 
conforme memorial homologado, com a supervisão do órgão indigenista federal. 

Art. 72 - O presidente do órgão indigenista federal expedirá portaria 
normatizando os trabalhos referentes à demarcação fisica das terras indígenas. 

Parágrafo único. Concluídos os trabalhos de campo e encaminhado 
o competente relatório ao presidente do órgão indigenista, este remeterá, no prazo de 10 
(dez) dias, os autos do procedimento demarcatório correspondente para sua homologação. 

Art. 73 - O procedimento de demarcação administrativa será 
concluído por ato homologatório do Presidente da República no prazo de sessenta dias, a 
partir da data do recebimento do respectivo procedimento administrativo. 

Parágrafo único. O ato homologatório de demarcação das terras 
indígenas referidas no inciso I e 11 do art . 56 desta Lei, será registrado pelo órgão 
indigenista federal no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de competência e no 
Departamento de Patrimônio da União - DPU, sendo título de domínio para os efeitos do 
art. 20, inciso XI, da Constituição Federal. 

Art. 74 - Após o registro, o órgão indigenista federal enviará uma 
cópias do registro no Serviço do Patrimônio da União e da matricula do imóvel à 
comunidade indígena. 

Art. 75 - A demarcação das terras indígenas, a implementação das 
etapas e o cumprimento dos prazos estabelecidos nesta lei constituem direito subjetivo de 
cada comunidade indígena, exigíveis através de mandado de segurança, especialmente 
quando: 

I - o pedido de abertura do procedimento administrativo, previsto no 
art. 66 desta Lei, não for atendido dentro do prazo legal; 

11 - ficar caracterizada negligência ou procrastinação por parte da 
autoridade pública competente, em qualquer fase do procedimento demarcatório. 

§ 10 - Recebido o pedido, o juiz solicitará informações da autoridade 
apontada como coatora, que as prestará em dez dias. 
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§ r - Verificada qualquer das hipóteses dos incisos deste artigo, o 
juiz determinará à autoridade apontada como coatora que imediatamente instaure ou dê 
prosseguimento ao procedimento demarcatório, sob pena de desobediência. 

Art. 76 - Contra a demarcação administrativa ou judicial, processada 
nos termos dos artigos anteriores, não caberá a concessão de interdito possessório. 

Art. 77 - A propositura de qualquer ação judicial não obstará a 
abertura ou tramitação do procedimento demarcatório . 

Art. 78 - O órgão indigenista federal, de oficio ou por provocação da 
comunidade indígena interessada ou do Ministério Público Federal, procederá a reestudo 
dos limites das terras indígenas consideradas insuficientes para a sobrevivência física e 
cultural das comunidades indígenas. 

TÍTULO V 

Do Aproveitamento dos Recursos Naturais Minerais, Hídricos e Florestais 

CAPÍTULO I 

Dos Recursos Minerais 

Art. 79 - As atividades de pesquisa e lavra de recursos minerais em 
terras indígenas reger-se-ão pelo disposto nesta lei e, no que couber, pelo Código de 
Mineração e pela legislação ambiental. 

Art. 80 - A pesquisa e a lavra de recursos minerais em terras 
indígenas só podem ser realizados mediante autorização do Congresso Nacional, ouvidas as 
comunidades afetadas, sendo-lhes asseguradas participação nos resultados da lavra. 

Art. 81 - A pesquisa e a lavra de recursos minerais em terras 
indígenas serão efetivadas, no interesse nacional, sob os regimes de autorização de pesquisa 
e de concessão de lavra de que trata o Código de Mineração, por empresa legalmente 
constituída no Brasil, nos termos da Constituição Federal. 

Parágrafo único. O aproveitamento de recursos minerais em terras 
indígenas pelo regime de garimpagem é privativo dos índios, e poderá ocorrer nas áreas 
delimitadas para este fim por Portaria conjunta do órgão indigenista federal, do 
Departamento Nacional da Produção Mineral e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis, dispensada a edição da Permissão de Lavra Garimpeira 
prevista na Lei 7.805, de 18 de julho de 1989. 
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Art. 82 - Por iniciativa do Poder Executivo, de oficio ou por 
provocação de interessado, as áreas situadas em terras indígenas delimitadas poderão ser 
declaradas disponiveis para fins de requerimento de autorização de pesquisa e concessão de 
lavra, mediante edital que estabelecerá os requisitos a serem atendidos pelos requerentes. 

§ 10 - O Edital será elaborado conjuntamente pelo órgão federal de 
gestão dos recursos minerais e pelo órgão indigenista federal, com base em parecer técnico 
conjunto, apoiado em laudo antropológico e geológico específicos, caracterizando a área 
como apta à mineração. 

§ r - Os órgãos federais mencionados no parágrafo anterior poderão 
expedir normas peculiares a serem aplicadas no processo de disponibilidade, inclusive, se 
for o caso, sobre pré-qualificação de concorrentes. 

Art. 83 - O Edital conterá o memorial descritivo da área disponível à 
mineração, estabelecerá os critérios para habilitação à prioridade e disporá sobre as 
condições técnicas, econômicas, sociais, ambientais e financeiras necessárias, bem como 
sobre outras condições relativas à proteção dos direitos e interesses da comunidade 
indígena afetada. 

Art. 84 - As condições financeiras referidas no artigo anterior 
incluem o pagamento às comunidades indígenas afetadas de: 

I - renda pela ocupação do solo; 

II - participação nos resultados da lavra. 

§ 10 - A renda pela ocupação do solo deverá ser expressa em valor 
anual a ser pago por hectare ocupado e será devida por todo o tempo de vigência do Alvará 
de pesquisa a partir da data de ingresso na área, que será a data considerada como de início 
dos trabalhos de pesquisa, podendo essa obrigação ser objeto de fiança bancária, seguro 
garantia ou caução de títulos. 

§ r - A participação da comunidade indígena nos resultados da lavra 
não poderá ser inferior a 2 % (dois por cento) do faturamento bruto resultante da 
comercialização do produto mineral, obtido após a última etapa do processo de 
beneficiamento adotado e antes de sua transformação industrial. 

§ 30 
- Estende-se aos subprodutos comercializáveis do nuneno 

extraído a base de cálculo sobre a qual se define a participação da comunidade indígena no 
resultado da lavra. 

Art. 85 - As receitas provenientes dos pagamentos previstos no 
artigo anterior serão aplicadas em beneficio direto e exclusivo de toda a comunidade 
indígena afetada, segundo plano de aplicação previamente definido, e se utilizadas no 
custeio de atividades de responsabilidade legal do Poder Público, a comunidade será por 
este integralmente ressarcida. 
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§ 10 - Caberá à comunidade indígena administrar as receitas de que 
trata este artigo, podendo assessorar-se livremente para elaboração do plano de aplicação 
referido no caput, cuja implementação será acompanhada pelo órgão indigenista federal . 

§ r - As receitas provenientes da ocupação do solo e da participação 
da comunidade indígena nos resultados da lavra serão depositadas imediatamente em conta 
bancária específica e aplicados nos fundos bancários mais rentáveis e seguros, levando-se 
em conta o disposto no parágrafo anterior. 

§ 30 
- As referidas receitas e respectivos rendimentos só ficarão 

disponiveis após elaborado o plano de aplicação referido no caput deste artigo. 

§ 40 
- Caso se verifique a qualquer tempo, desvio de finalidade na 

utilização das referidas receitas, o órgão indigenista federal ou qualquer membro da 
comunidade poderão representar ao Ministerio Público Federal para que este adote as 
providências judiciais cabíveis. 

Art. 86 - Sem prejuízo de outras obrigações estabelecidas no Edital, 
as empresas concorrentes deverão satisfazer as seguintes condições: 

I) expenenCla comprovada, como minerador, em empreendimento 
próprio, ou por empresa controladora; 

lI) firmar carta-compromisso de apresentação de fiança bancária ou 
seguro garantia ou caução de títulos, para sustentar os desembolsos financeiros previstos no 
plano de pesquisa, a ser apresentada ao Departamento Nacional da Produção Mineral; 

1I1) apresentar termo de compromisso, com promessa de formalizar 
caução no montante da renda pela ocupação do solo; 

IV) comprovar, diretamente ou através de empresa controladora, ter 
capital social mínimo não inferior a 50% do valor do orçamento do programa de pesquisa a 
ser desenvolvido na área, através do último balanço anterior à data de publicação do Edital; 

V) comprovar, diretamente ou através de empresa controladora, ter 
disponibilidade financeira, medida através dos índices de liquidez corrente e geral não 
inferior a 1,5 do último balanço auditado anterior à data do Edital. 

VI) apresentar certidão negativa de tributos federais, estaduais e 
municipais, e comprovação de regularidade de recolhimento das obrigação previdenciárias. 

§ 10 - O Edital de que trata o art. 80 desta Lei poder"ci, 
excepcionalmente, alterar as condições estabelecidas neste artigo nos casos em que seja 
necessário viabilizar a participação de empresas de mineração pertencentes às próprias 
comunidades indígenas ocupantes da terra indígena objeto do Edital. 
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§ 2° - Caso se comprove a manipulação de comunidades indígenas 
por terceiros, com vistas à burla das condições estabelecidas neste artigo, com base no 
disposto no parágrafo anterior, o Departamento Nacional da Produção Mineral os declarará 
inabilitados para o exercício de quaisquer atividades minerárias em terras indígenas. 

Art. 87 - Para a outorga da autorização de pesquisa e de concessão 
de lavra, serão conjuntamente apreciados os requerimentos protocolizados dentro do prazo 
que for convenientemente fixado no Edital, definindo-se, dentre estes, como prioritário, o 
pretendente que melhor atender aos requisitos estabelecidos no Edital . 

Parágrafo único. A interposição de recurso à decisão administrativa 
de definição de prioridade somente caberá a empresas habilitadas ao certame e obedecerá 
sistemática prevista no Edital ou em Portaria interministerial específica . 

Art. 88 - O órgão indigenista federal promoverá a audiência das 
comunidades indígenas afetadas, assistida por representante do Ministério Público Federal, 
que atestará a legitimidade da manifestação da vontade dos índios. 

§ 1 ° - A empresa declarada prioritária nos termos do artigo anterior 
poderá participar dos procedimentos de audiência das comunidades indígenas afetadas. 

§ 2° - Definir-se-á imediatamente e por consenso entre as partes, uma 
instituição ou pessoa para, na qualidade de árbitro, intermediar os eventuais impasses que 
venham a ocorrer quando da negociação do contrato previsto no § lOdo art . 89 desta Lei . 

Art. 89 - Concluída a tramitação administrativa, o Poder Executivo 
encaminhará o processo ao Congresso Nacional para que este decida sobre a efetivação dos 
trabalhos de pesquisa e lavra, segundo o § 30 do artigo 231 da Constituição Federal, fixando 
as condições peculiares à cultura e organização social das comunidades indígenas afetadas. 

Parágrafo único. A autorização a que se refere o caput será 
formalizada por decreto legislativo, cabendo ao Departamento Nacional da Produção 
Mineral a outorga do alvará de pesquisa. 

Art. 90 - A União assegurará que a comunidade indígena e seus 
membros abster-se-ão de atos lesivos à segurança das equipes e patrimônio do titular da 
autorização da pesquisa. 

Art. 91 - Concluída, tempestivamente, a pesquisa, e aprovado pelo 
órgão federal de gestão dos recursos minerais o relatório final dos trabalhos realizados, em 
que fiquem demonstradas a existência de jazida e a viabilidade técnico-econômica do seu 
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aproveitamento, o titular da autorização requererá a concessão 
estabelecida no Código de Mineração e legislação complementar. 

de lavra, na fonna 

§ 10 - A concessão de lavra estará condicionada à realização de re­
latório de impacto ambiental e à apresentação deste em audiência pública, promovida pelo 
órgão federal de proteção ambiental. 

§ 2° - O requerimento de concessão de lavra deverá ser instruído 
com contrato finnado entre a empresa mineradora e a comunidade indígena afetada, com a 
assistência do órgão indigeIÚsta federal, no qual fiquem estabelecidas todas as condições 
para o exercício da lavra e o pagamento da participação dos índios nos seus resultados, bem 
como as responsabilidades das partes. 

§ 3° - Respeitado o limite mínimo estabelecido no § 2° do artigo 82 
desta lei, é admitida, nesta fase, a renegociação do percentual anterionnente pactuado, 
limitada a variação do valor em 25% (vinte e cinco por cento) para mais ou para menos. 

Art. 92 - A outorga dos direitos para a execução dos trabalhos de 
lavra será consubstanciada em portaria do Ministro de Estado competente, na fonna da 
legislação pertinente, baixada com estrita observància dos tennos e condições da 
autorização do Congresso Nacional e das demais exigências desta lei e da legislação 
mineral, ambiental e de proteção aos índios. 

Art. 93 - Caso a União Federal não conceda a autorização para 
outorga dos trabalhos de lavra por fato não atribuível ao minerador, fica assegurada ao 
titular uma indeIÚzação, a ser paga pela União, em valor correspondente às despesas ou 
prejuízos efetivamente ocorridos. 

§ 1° - As partes estabelecerão, em comum acordo, auditoria 
independente para realização do levantamento das despesas e prejuízos . 

§ r - O valor a ser pago a título de indeIÚzação será atualizado 
monetariamente com base no índice oficial de correção do valor da moeda. 

Art. 94 - O Ministério Público Federal acompanhará todos os 
procedimentos decorrentes da aplicação do disposto neste capítulo, representando ao 
Congresso Nacional na eventualidade de descumprimento de qualquer dos tennos e 
condições fixadas no ato autorizativo. 

Art. 95 - A União, por seu órgão competente, procederá ao 
levantamento geológico básico das terras indígenas, fazendo incluir este trabalho nos 
programas regulares de mapeamento. 

Parágrafo único. Os trabalhos necessanos aos levantamentos 
geológicos básicos serão executados com assistência de campo do órgão indigenista federal, 
que dará prévio conhecimento do trabalho à comunidade indígena. 
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Art. 96- O órgão indigenista federal estabelecerá através de 
portarias, limites provisórios para as terras indígenas cujos limites não tenham sido 
declarados, bem como aquelas nas quais tenha sido constatada a presença de índios isolados 
ou de contato recente. 

§ 1° - O Departamento Nacional da Produção Mineral determinará a 
suspensão da tramitação dos processos minerários que incidirem sobre as terras indígenas 
definidas pelas portarias mencionadas no caput, enquanto não forem declarados os seus 
limites. 

§ 2° - Serão indeferidos os requerimentos incidentes sobre as terras 
indígenas ocupadas por índios isolados ou de contato recente imediatamente após a 
declaração dos respectivos limites . 

§ 3° - Havendo autorizações de pesquisa ou lavra incidentes nas 
terras indígenas referidas no caput, aplicar-se-á no que couber o disposto no art . 91 desta 
Lei, cabendo nestes casos à União a obrigação de reparar eventuais danos ambientais que 
não sejam de responsabilidade do minerador. 

Art. 97 - Não se aplicará o direito de prioridade de que trata o artigo 
11 , letra "a", do Decreto-Lei nO 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração), 
aos requerimentos de pesquisa incidentes em terras indígenas protocolizados junto ao 
Departamento Nacional da Produção Mineral após 5 de outubro de 1988. 

Parágrafo único. Os requerimentos de pesquisa protocolizados 
entre 5 de outubro de 1988 e a data de vigência desta Lei serão indeferidos de plano pelo 
Diretor do Departamento Nacional da Produção Mineral. 

Art. 98 - Os requerimentos de autorização de pesquisa e de registro 
de licença que objetivem áreas situadas em terras indígenas, e que tenham sido 
protocolizados antes de 5 de outubro de 1988, serão analisados pelo Departamento 
Nacional da Produção Mineral para fins de declaração de prioridade. 

§ 10 - Os titulares dos requerimentos prioritários poderão pleitear a 
concessão de pesquisa e a autorização de lavra, independentemente da declaração de 
disponibilidade a que se refere o art. 80, desde que atendidas as condições estabelecidas 
nesta lei e aquelas condições específicas que venham a ser estabelecidas em portaria 
conjunta do órgão indigenista federal e do Departamento Nacional da Produção Mineral. . 

§ 20 - O Departamento Nacional da Produção Mineral fará publicar 
no Diário Oficial da União as relações dos requerimentos considerados prioritários, 
devendo os respectivos requerentes, no prazo de 120 dias após a publicação, comprovar 
junto ao Departamento Nacional da Produção Mineral que atendem ao disposto no art . 84 
desta lei, admitida neste período a transferência da titularidade, na forma da lei . 
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§ 3° - O não cumprimento do que estabelece o parágrafo anterior 
ensejará o indeferimento do requerimento pelo Diretor do Departamento Nacional da 
Produção Mineral. 

§ 4° - Os requerimentos prioritários poderão ser sobrestados pelo 
Departamento Nacional da Produção Mineral, por proposta do órgão indigenista federal, 
desde que a atividade minerária seja considerada prejudicial à comunidade indígena afetada, 
com base em laudo antropológico específico. 

§ 5° - Caso o Congresso Nacional não autorize a mineração na área 
correspondente ao requerimento da empresa declarada prioritária, este será indeferido pelo 
Diretor do Departamento Nacional da Produção Mineral . 

Art. 99 - As empresas declaradas prioritárias apresentarão proposta 
para o pagamento da renda pela ocupação do solo e participação nos resultados da lavra, as 
quais poderão ser objeto de livre negociação com a comunidade indígena, durante os 
procedimentos de audiência previstos no art. 86 desta Lei . 

Parágrafo único. Não havendo êxito na negociação entre a 
comunidade indígena e a empresa prioritária, poder-se-á declarar a área disponível na forma 
do art. 80 desta Lei, podendo a antiga empresa prioritária habilitar-se normalmente, nos 
termos do Edital. 

Art. 100 - Aplica-se aos minerais nucleares, ao gás natural e ao 
petróleo, no que couber, o disposto nesta Lei, ficando o Poder Executivo autorizado a 
edítar normas complementares para exploração destes bens minerais em terras indígenas . 

. 
CAPITULO 11 

Dos recursos hídricos 

Art. 101 - O aproveitamento de recursos hídricos, incluídos os 
potenclélls energéticos, em terras indígenas deverá ser precedido de autorização do 
Congresso Nacional, observadas as mesmas condições e o procedimento estabelecidos para 
a mineração em terras indígenas, através dos órgãos federais responsáveis, especialmente no 
tocante à elaboração de laudo antropológico e relatório de impacto ambiental, ao processo 
licitatório e sua subordinação a contrato escrito entre a empresa interessada, pública ou 
privada, e a comunidade indígena. 

Art. 102 - Aplicar-se-á ao pagamento de comissão às comunidades 
indígenas pelo aproveitamento dos recursos hídricos ou seus potenciais energéticos, no que 
couber, o disposto nos arts. 84 e 85 desta lei . 
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Art. 103 - Quando o aproveitamento de recursos hídricos em terras 
indígenas implicar a perda da ocupação, do domínio ou posse da terra pelas comunidades 
indígenas, o Poder Público é obrigado a ressarcir as comunidades afetadas com novas terras 
de igual tamanho, qualidade e valor ecológico, e a indenizá-Ias pelos impactos sofridos_ 

Parágrafo único. Quando a perda for de parte da área indígena, a 
reposição será em terras contíguas às remanescentes_ 

CAPÍTULO lU 

Da Exploração Florestal Madeireira 

Art. 104 - O aproveitamento dos recursos naturais florestais para 
exploração madeireira em terras indígenas somente poderá ser realizado através do manejo 
florestal em regime de rendimento sustentado, por empreendimentos integralmente 
coordenados e implementados por comunidades indígenas, nas respectivas areas que 
ocupam, ou por suas organizações, desde que atendidas as seguintes condições: 

I - estar a terra indígena com os limites oficialmente declarados e 
livre de turbação; 

II - realização de prevIO zoneamento ecológico integral da terra 
indígena, especificando a parte a ser explorada, definindo as áreas por eles habitadas em 
caráter permanente, as imprescindíveis à preservação dos recursos naturais necessários a 
seu bem estar, e as necessárias à sua reprodução fisica e cultural, segundo seus usos, 
costumes e tradições; 

III - limitação da área objeto da exploração a no máximo 20 % (vinte 
por cento) do total da terra indígena; 

IV - elaboração e fiel cumprimento de um plano de manejo que 
contemple a conservação dos recursos naturais e inclua a caracterização da estrutura e do 
sítio florestal, o levantamento dos recursos existentes, o estoque remanescente do recurso 
de forma a garantir a produção sustentada e a definição de sistemas silviculturais adequados 
e de técnica de exploração que minimizem os danos sobre a floresta residual ; 

V - apresentação do sistema de exploração ou plano de 
aproveitamento florestal com micro-zoneamento da área de exploração contendo inventário 
total a 100 %, número e localização das árvores, estimativa exata de volume, configuração 
do terreno, natureza do solo, planimetria, planificação de vias de acesso, detalhamento da 
infra-estrutura e operações de corte que comporão o plano de aproveitamento; 

VI - aprovação do zoneamento, do plano de manejo e do plano de 
exploração de que tratam os incisos lI, IVe V, respectivamente, por comissão formada por 
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representantes e constituída em ato conjunto dos órgãos indigenistas e de proteção 
ambiental da União; 

VII - anotação de responsabilidade técnica junto ao CREA do 
responsável pela elaboração e execução do plano de manejo e do plano de aproveitamento; 

VIII - apresentação do laudo antropológico especificando as 
implicações sócio-econômicas e culturais para as comunidades envolvidas e as medidas para 
seu monitoramento e redução ou afastamento de efeitos negativos; 

IX - fiscalização regular e periódica da execução do plano de manejo 
por ação conjunta dos órgãos indigenista federal e de proteção ambiental da União; 

X - utilização dos recursos obtidos na comercialização dos produtos 
florestais explorados em projetos de interesse de toda a comunidade indígena ocupante da 
área. 

§ 1° - As atividades de que trata este artigo não comprometerão a 
existência e utilização futura dos recursos naturais, bem como as demais atividades 
produtivas desenvolvidas pelas comunidades indígenas. 

§ r -o zoneamento previsto no inciso II deverá conter informações 
sobre a estratificação vegetal, hidrografia, banhados, solo, topografia, rede viária, área a ser 
manejada, localização das unidades amostrais e outras informações científicas pertinentes. 

§ 3° - O plano de manejo previsto no inciso IV especificará os 
objetivos e justificativas sociais, técnicas e econômicas do manejo florestal , caracterização 
do meio fisico, biológico e sócio-econômico, inventário florestal com indicação das 
parcelas, estudo de regeneração, índice de biodiversidade e modelo de monitoramento, 
avaliação e análise dos tratamentos silviculturais aplicados. 

§ 4° - O descumprimento do plano de manejo e do plano de 
exploração previstos nos incisos IV e V implicará na imediata interdição do 
empreendimento, por ato administrativo ou judicial, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal pelos danos eventualmente causados. 

§ 5° - O Ministério Público Federal poderá determinar, a qualquer 
tempo, a realização de perícias para atestar o cumprimento das condições estabelecidas para 
as atividades previstas neste artigo. 

§ 6° - Os órgãos públicos e seus dirigentes, responsáveis pela 
fiscalização do que trata o inciso IX, responderão cível e criminalmente em caso de 
omissão. 

§ 7° - Os representantes de organizações ou comunidades indígenas 
responsáveis pelos empreendimentos previstos neste artigo responderão pelo cumprimento 
do disposto no inciso X e deverão ressarcir a comunidade indígena em caso de danos ou 
prejuízos deles decorrentes. 
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§ 8° - Não se aplica o previsto neste artigo à utilização de madeira 
para consumo próprio ou subsistência das comunidades. 

Art. 105 - O aproveitamento comercial de florestas plantadas, não 
vinculadas à reposição florestal, em áreas indígenas estará sujeito aos procedimentos esta­
belecidos pelo órgão de proteção ambiental da União para todo território nacional. 

Art. 106 - A comercialização de madeira desvitalizada existente em 
áreas indígenas, estará condicionada a pericia técnica efetuada pelos órgãos indigenista 
federal e de proteção ambiental da União, que atestarão que sua desvitalização não foi 
intencional. 

§ 1 ° - comprovada em pericia, atos intencionais que resultem na 
desvitaJização da madeira, esta deverá ser leiloada em hasta pública, sendo os recursos 
revertidos aos cofres públicos . 

§ 2° - Os casos que não se aplicam ao disposto no parágrafo anterior 
(sic), terão sua comercialização sujeita aos procedimentos estabelecidos pelo órgão de 
proteção ambiental da União para todo território nacional. 

§ 3° - Os recursos provenientes do aproveitamento da madeira 
desvitaJizada, deverão ser revertidos em beneficio de toda a comunidade, através de um 
plano de aplicação. 

§ 4° - O plano de aplicação a que se refere o parágrafo anterior, 
deverá ser acompanhado pelo órgão indigenista federal. 

CAPÍTULO IV 

Da proteção ambiental 

Art. 107 - Constitui encargo da União, por intermédio dos órgãos 
federais de meio ambiente e indigenista, a manutenção do equilíbrio ecológico das terras 
indígenas e de seu entorno, mediante: 

I - diagnóstico sócio-ambiental, para conhecimento da situação, 
como base para as intervenções necessárias; 

II - recuperação das terras que tenham sofrido processos de 
degradação dos seus recursos naturais; 

III - controle ambiental das atividades potencial ou efetivamente 
modificadoras do meio ambiente, mesmo aquelas desenvolvidas fora dos limites das terras 
indígenas que afetam; 

IV - educação ambiental, envolvendo a comunidade indígena e a 
sociedade regional na proteção ambiental das terras indígenas e de seu entorno; 
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v - identificação e difusão de tecnologias, indígenas e não-indígenas, 
consideradas apropriadas do ponto de vista ambiental e antropológico. 

Art. 108 - Aplicam-se as terras indígenas as normas juridicas de 
proteção ao meio ambiente, naquilo que não contrariem o disposto nesta lei . 

Art. 109 - Qualquer agente, público ou privado, que pretenda 
desenvolver atividades potencialmente ou efetivamente modificadoras do meio ambiente nas 
terras indígenas, estará obrigado a: 

I - apresentar relatório de impacto ambiental, qualquer que seja o 
porte do empreendimento; 

11 - formalizar contrato, anterior ao IniCIO de qualquer atividade, 
onde se estabeleça a forma de compensação às comunidades afetadas; 

111 - executar medidas de recuperação do meio ambiente degradado. 

Parágrafo único. As atividades de que trata o caput deste artigo, 
quando re-.alizadas em terras indígenas, somente se admitirão em caso de relevante interesse 
público da União, conforme previsto em lei . 

Art. 110 - A elaboração de projetos será feita com a comunidade 
envolvida, respeitando-se sua organização social, seus costumes, crenças e tradições. 

Art. 111 - Os atos não autorizados que provoquem danos de 
qualquer natureza às terras indígenas e seus recursos, sujeitarão o agente responsável à 
obrigação de recuperar o dano, sem prejuízo de outras compensações e sanções cabíveis. 

Art. 112 - A reserva legal a que se refere o Código Florestal e sua 
legislação correlata deverá ser mantida nas propriedades limítrofes de terras indígenas 
preferencialmente nas suas divisas junto a estas terras . 

Art. 113 - Será garantida a participação do órgão indigenista federal 
na definição da política de ordenamento territorial e de estratégias da ocupação de regiões 
por projetos governamentais ou privados, sempre que haja interesses indígenas envolvidos. 

Art. 114 - O estabelecimento de áreas destinadas à preservação 
ambiental localizadas em terras indígenas dependerá de iniciativa das comunidades indígenas 
que as ocupam, e será formalizada em ato firmado entre elas e a instância do Poder Público 
interessada .. 

§ 10 - O ato a que se refere o caput deverá prever as formas de 
compensação às comunidades indígenas pelas restrições decorrentes do estabelecimento 
destas áreas e a eventual participação em receitas. 

31 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 483562



f 

• 

• 

~~" 
" .",\ c ...... 'c. 

:' '- . ~ ... 
, o. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 2° - A compensação de que trata o parágrafo anterior se fará 
preferencialmente através da viabilização de programas visando a auto-sustentação 
econômica das comunidades indígenas. 

§ 3° - O estabelecimento de áreas destinadas à preservação ambiental 
em terras indígenas em nenhuma hipótese prejudicará o livre trânsito dos índios em suas 
terras. 

Art. 115 - As unidades de conservação já existentes, parcial ou 
totalmente incidentes em terras indígenas, deverão submeter-se ao procedimento previsto 
no art. 110 desta Lei no prazo de um ano após a sua promulgação, sendo que a 
impossibilidade de negociação ou autorização das comunidades indígenas implicará na 
retificação dos respectivos limites, excluindo-se a parte incidente sobre as terras por elas 
ocupadas . 

Art. 116 - O acesso e a utilização, por terceiros, de recursos 
biogenéticos existentes nas terras indígenas, respeitará o direito de usufruto exclusivo das 
comunidades indígenas, e dependerá de prévia autorização das mesmas, bem como de 
prévia comunicação ao órgão indigenista federal. 

TÍTULO VI 

Da assistência especial 

CAPÍTULO I 

Das disposições gerais 

Art. 117 - É assegurado aos índios e às comunidades indígenas a 
assistência especial nas ações de saúde, educação, e de apoio às atividades produtivas, em 
observância ao reconhecimento das comunidades indígenas como grupos etnicamente 
diferenciados. 

Parágrafo único. A assistência especial de que trata o caput deste 
artigo não exclui o acesso dos índios e das comunidades indígenas aos meios de assistência 
assegurados aos demais brasileiros. 

Art. 118 - Para os fins previstos neste título, serão promovidos 
entendimentos, sob a coordenação do órgão indigenista federal , com as instituições 
governamentais ou privadas, com ou sem fins lucrativos, cujo envolvimento se faça 
necessário, a fim de assegurar o suporte técnico, científico e operacional indispensável . à 
eficiência das ações. 
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Art. 119 - As ações de assistência aos índios relativas à saúde, 
educação e apoio às atividades produtivas dar-se-ão de forma a se integrarem entre si e com 
as de proteção ambiental e defesa das terras indígenas. 

Art. 120 - Os profissionais envolvidos em ações de assistência 
especial deverão possuir habilitação profissional específica para atuar junto aos diferentes 
grupos indígenas. 

CAPÍTULO 11 

Da saúde 

Art. 121 - O sistema de prevenção e assistência à saúde para as 
comunidades indígenas destina-se a complementar as práticas de medicina indígena, visando 
a redução do risco de doenças e outros agravos e o estabelecimento de condições que 
assegurem aos índios e às comunidades indígenas o acesso universal e igualitário às 
atividades e aos serviços de saúde. 

Art. 122 - As ações de saúde voltadas para os índios e suas 
comunidades terão como princípio : 

I - o respeito e a valorização das diferentes práticas da medicina 
indígena; 

H - o tratamento diferenciado para cada comunidade indígena, 
considerados o perfil epidemiológico, a situação sanitária, as condições de bem estar fisico e 
mental e social e as formas de interação dessas comunidades com a sociedade envolvente. 

IH - a participação da comunidade indígena, através de seus 
representantes, na formulação da política de saúde, e em todas as fases das ações de saúde. 

Art. 123 - É reconhecido e garantido o sistema tradicional de saúde 
de cada comunidade indígena, componente de sua organização social, costumes, crenças e 
tradições. 

Art. 124 - São assegurados os serviços de atendimento primário de 
saúde nas comunidades indígenas. 

Parágrafo único. Será incentivada a formação de elementos 
oriundos da própria comunidade indígena como técnicos de saúde nos serviços de 
atendimento primário. 

Art. 125 - É garantido aos índios e às comunidades indígenas acesso 
às ações do Sistema Único de Saúde. 
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Art. 126 - O Sistema Único de Saúde deve promover, proteger e 
recuperar a saúde das comunidades indígenas, atendendo as caracteristicas especiais de 
assistência aos mesmos, através de Distritos Sanitários Indígenas. 

Art. 127 - Será criada, no âmbito do Ministério da Saúde, Comissão 
Intersetorial relativa à área de saúde, composta de: 

I - um representante do Ministério da Saúde; 

11 - um representante do órgão indigenista federal ; 

IH - um representante do Ministério Público Federal; 

IV - um representante do Congresso Nacional; 

V - três representantes de organizações indígenas de âmbito nacional; 

VI - dois representantes de organizações da sociedade civil de apoio 
ao índio; 

VII - dois médicos sanitaristas indicados pelo Conselho Federal de 
Medicína; 

VIII - um antropólogo indicado pela Associação Brasileira de 
Antropologia. 

§ 10 - Quando da análise de projetos de saúde, a comunidade 
indígena interessada terá assento na Comissão através de um representante com direito a 
voz e voto. 

§ r - Os representantes das organizações da sociedade civil de apoio 
aos índios terão mandato de três anos, permitida uma recondução, e serão indicados através 
de eleição entre tais organizações segundo normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, 
ad referendum da Comissão Intersetorial. 

Art. 128 - Compete à Comissão Intersetorial de Saúde: 

I - formular os princípios, diretrizes e estratégias de política de saúde 
para as comunidades indígenas, bem como controlar a execução desta política; 

11 - estabelecer diretrizes a serem observadas na elaboração dos 
planos de saúde para as comunidades indígenas; 

111 - analisar e aprovar as políticas, programas e projetos específicos 
de saúde e outros que repercutam na situação sanitária das comunidades indígenas, 
compatibilizando-os com os princípios, diretrizes e ações definidas pela política nacional de 
saúde indígena e a legislação pertinente; 
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IV - definir as áreas de jurisdição dos Distritos Especiais de saúde 
que serão constituídos por áreas indígenas; 

V - formular e acompanhar estratégias e políticas destinadas ao 
desenvolvimento de recursos humanos específicos para a saúde indígena; 

VI - definir mecanismos de avaliação contínua da situação de saúde 
das comunidades indígenas nos seus aspectos demográficos, epidemiológicos e assistenciais; 

VII - apreciar e aprovar as normas técnicas das diversas instâncias do 
Sistema Único de Saúde, relativas às comunidades indígenas; 

VIII - nomear os membros dos Conselhos Distritais de que trata o 
art. 124 desta lei; 

IX - fiscalizar a execução orçamentária dos programas e projetos es-
pecíficos. 

Art. 129 - Para o planejamento e execução dos projetos de saúde em 
comunidades indígenas serão estabelecidos Distritos Especiais e Autônomos de Saúde, 
compreendendo as terras indígenas, com as seguintes caracteristicas: 

I - configuração e delimitação dinâmica, que considera o território 
ocupado, a rede de relações intercomunitárias e aquelas estabelecidas com a sociedade 
envolvente por cada comunidade indígena; 

II - delimitação funcional não necessariamente coincidente com as 
áreas municipais adjacentes; 

IH - organização interna diferenciada, que considera a organização 
social, a situação sanitária, as necessidades, tradições e práticas de saúde de cada 
comunidade indígena; 

IV - programação própria, que considere as caracteristicas e 
prioridades de cada comunidade indígena, visando a ampliação e consolidação da 
organização interna do Distrito, de maneira a criar condições para sua autonomia gerencial; 

V - dotação de recursos e equipamentos, segundo as necessidades de 
cada comunidade indígena; 

VI - metodologia autônoma de vinculação com os demais niveis do 
Sistema Único de Saúde. 

Art. 130 - A direção dos Distritos Especiais será exercida por um 
colegiado, que terá a participação de representantes dos órgãos prestadores de serviços e d~ 
profissionais da área de saúde, possuidores de conhecimento especifico sobre as 
comunidades indígenas compreendidas pela área do distrito, e que sejam por elas indicados. 
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Art. 131 - Compete ao Colegiado dos Distritos Especiais: 

I - elaborar o planejamento estratégico e a respectiva programação 
de atividades do Distrito; 

11 - definir os mecamsmos de avaliação e controle de todas as 
atividades desenvolvidas do distrito; 

111 - coletar, centralizar, organizar e manter atualizadas as 
informações acerca da situação sanitária de cada comunidade indígena e sobre o 
desempenho das programações, instituições e equipes envolvidas remetendo-as 
periodicamente a direção do Ministério da Saúde; 

IV - organizar atividades que estimulem a troca de conhecimentos e a 
efetiva integração entre as diversas equipes e os integrantes das próprias comunidades; 

V - diligenciar junto ao Ministério da Saúde para garantir as 
condições necessárias ao desenvolvimento dos programas de atendimento propostos; 

VI - definir as formas de integração dos programas de saúde 
desenvolvidos por outras instituições nas atividades realizadas pelo Distrito. 

Art. 132 - Os Distritos Especiais são instâncias administrativas e 
técnicas de âmbito federal no Sistema Único de Saúde. 

Art. 133 - Outras instituições poderão desenvolver programas e 
ações de saúde em áreas indígenas desde que as comunidades indígenas as autorizem, e 
observadas as disposições desta Lei. 

CAPÍTULO IH 

Da educação 

Art. 134 - A educação escolar destinada às comunidades indígenas 
terá como princípios: 

I - garantia aos índios de acesso aos conhecimentos da sociedade, 
com o domínio de seu funcionamento, de modo a assegurar-lhes a defesa de seus interesses 
e a participação na vida nacional em igualdade de condições, enquanto grupos etnicamente 
diferenciados; 

11 - respeito aos processos educativos e de transmissão do 
conhecimento das comunidades indígenas. 
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Art. 135 - É assegurada às comunidades indígenas a utilização de 
suas línguas e processos próprios de aprendizagem no ensino escolar. 

Art. 136 - O Sistema de Ensino do União, dos Estados e dos 
Municípios, com a colaboração do órgão indigenista federal e das agências federais de 
fomento à cultura, desenvolverá programas integrados de fomento à cultura, de ensino e 
pesquisa, para oferta de educação bilingüe, diferenciada e específica para cada comunidade 
indígena. 

§ 10 - Os programas previstos neste artigo serão formulados e 
implementados com a participação das comunidades indígenas. 

§ 20 
- São reconhecidos os curriculos das escolas indígenas e seus 

alunos poderão continuar os estudos subseqüentes em outras escolas sem necessidade de 
qualquer complementação curricular. 

§ 30 
- Será dada prioridade aos índios na formação de professores 

para atuarem nas escolas destinadas às comunidades indígenas. 

§ 40 
- É obrigatória a isonomia salarial entre professores índios e 

não-índios. 

Art. 137 - Os sistemas de ensino da União, dos Estados e dos 
Municípios articular-se-ão para assegurar que as escolas situadas em áreas indígenas ou em 
suas proximidades, vinculadas a qualquer dos sistemas, observem as caracteristicas especiais 
da educação nas comunidades indígenas estabelecidas nos artigos anteriores, inclusive 
quanto à formação permanente dos professores indígenas, por meio de atualização e 
acompanhamento regular do processo de educação escolar. 

Art. 138 - Os programas referidos no art . 131 deverão ser incluídos 
nos Planos Nacionaís de Educação, com recursos específicos das agências de cultura e do 
órgão indigenista federal , além das dotações ordinárias da educação, e terão os seguintes 
objetivos específicos: 

I - valorizar a organização social das comunidades indígenas, seus 
costumes, línguas, crenças e tradições; 

11 - fortalecer as práticas sócio-culturais, a língua indígena de cada 
comunidade e desenvolver metodologias específicas do processo de ensino-aprendizagem 
da educação escolar indígena, especialmente na aprendizagem de primeiras e segundas 
linguas; 

111 - manter programas de formação de recursos humanos 
especializados, possibilitando a condução pedagógica da educação escolar pelas próprias 
comunidades indígenas, preferencialmente através da formação de professores índios. 
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IV - desenvolver currículos, programas e processos de avaliação de 
aprendizagem e materiais pedagógicos e calendários escolares diferenciados e adequados às 
diversas comunidades indígenas; 

V - publicar sistematicamente material didático em língua indígena e 
material bilíngüe, destinados a educação em cada comunidade indígena, visando a 
integração dos conteúdos curriculares; 

VI - incluir os conteúdos científicos e culturais correspondentes a 
cada comunidade, buscando a valorização e fortalecimento do conhecimento tradicional das 
comunidades indígenas. 

Art. 139 - O Ministério da Educação e do Desporto 
Comissão Nacional de Educação Escolar Indígena, composta por: 

. , 
cnara uma 

I - um representante do Ministério da Educação e do Desporto; 

11 - um representante do órgão federal de assistência ao índio; 

111 - um representante das universidades brasileiras; 

IV - um representante do Conselho de Secretários Estaduais de 
Educação - CONSED; 

v - um representante da União Nacional dos Dirigentes Municipais 
de Educação - UND lME; 

VI - um representante da Associação Brasileira de Antropologia; 

VII - um representante da Associação Brasileira de Lingüística; 

VIII - um representante de organização da sociedade civil de apoio 
ao índio; 

IX - cinco representantes de organizações de professores indígenas, 
um por região. 

Parágrafo único. Os representantes das organizações da sociedade 
civil de apoio aos índios terão mandato de três anos, permitida uma recondução, e serão 
indicados através de eleição entre tais organizações segundo normas estabelecidas pelo 
Ministério da Educação, ad referendum da Comissão Nacional de Educação Escolar 
Indígena. 

Art. 140 - Caberá à Comissão Nacional de Educação Escolar 
Indígena: 

I - propor diretrizes para a política nacional de educação escolar 
indígena; 
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H - criar mecanismos de apoio e incentivar a investigação, o registro 
e a sistematização dos conhecimentos e processos cognitivos de transmissão e assimilação 
do saber das comunidades indígenas; 

IH - propor e incentivar a criação, nas circunscrições estaduais, de 
núcleos de educação escolar indígena, com a participação das comunidades indígenas locais, 
de organizações não governamentais e de Universidades, com a finalidade de apoiar e asses­
sorar as escolas indígenas; 

IV - analisar o material didático para distribuição na rede de ensino. 

V - propor, acompanhar e avaliar programas, projetos e ações de 
ensino junto à comunidades indígenas ou que as afetem direta ou indiretamente. 

Parágrafo único. Para o desenvolvimento de suas atividades, a 
Comissão Nacional de Educação Escolar Indígena deverá observar os estudos e as 
pesquisas antropológicas e lingüísticas, que contribuam para a melhoria da prática educativa 
dirigida às comunidades indígenas. 

Art. 141 - Os Distritos de Educação Escolar Indígena são instâncias 
administrativas e técnicas do Sistema de Ensino da União, levando-se em conta para a 
definição de suas respectivas áreas de abrangência, as especificidades étnicas e culturais das 
comunidades indígenas às quais se destinam. 

Art. 142 - Os Distritos de Educação Escolar Indígena são 
administrados por Conselhos Educacionais compostos por representantes das comunidades 
e organizações indígenas locais, universidades, órgãos federais, e entidades de apoio afetos 
à educação escolar indígena. 

Art. 143 - Compete aos Distritos de Educação Escolar Indígena: 

I - definir e executar as diretrizes e políticas locais e nacionais de 
acordo com a Comissão Nacional de Educação Escolar Indígena; 

H - coordenar, acompanhar e avaliar as ações pedagógicas 
desenvolvidas pelas escolas indígenas e seus currículos e regimentos; 

HI - elaborar e manter programas de formação e reciclagem para 
professores destinados à educação escolar indígena, garantindo aos índios o acesso 
preferencial a estes programas; 

IV - habilitar os professores indígenas indicados por suas 
comunidades assegurando-lhes a preferência em caso de contratação. 

Art. 144 - É assegurado às comunidades indígenas o direito de 
escolher seus professores. 
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Art. 145 - Em todos os cursos de terceiro grau, nas instituições 
públicas federais, será garantida anualmente uma vaga por curso para serem utilizadas por 
índios, independente de qualquer processo de seleção, observado o pré-requisito de 
conclusão do interessado do ensino de primeiro e segundo graus. 

Parágrafo único. Nos casos de interesse de mais de um índio para 
um mesmo curso, caberá a Comissão Nacional de Educação Escolar Indígena, juntamente 
com a instituição pública federal, estabelecer o critério de seleção entre os índios 
interessados. 

Art. 146 - É garantido às comunidades indígenas o funcionamento de 
escolas de ensino fundamental no interior de suas terras. 

CAPÍTULO IV 

Das atividades produtivas 

Art. 147 - Cabe à União através do órgão indigenista federal 
promover e coordenar as ações, programas e projetos voltados à produção indígena, que 
terão como princípios: 

I - o respeito às especificidades culturais ambientais, tecnológicas e 
sócio-econôrnícas de suas comunidades; 

11 - o incentivo ao uso de tecnologias indígenas, e de outras 
consideradas apropriadas do ponto de vista ambiental e antropológico, respeitada a 
prerníssa de não geração de dependência tecnológica; 

§ 10 
- A interferência no processo de produção das populações 

indigenas dar-se-á somente quando sua sobrevivência econômica estiver comprometida ou 
atendendo-se aos interesses manifestos pelos índios, devendo ser fundamentada em 
diagnóstico sócio-econômico-ambiental. 

§ r - Fica garantida a participação dos índios e das comunidades 
indígenas nas fases de elaboração, execução, avaliação e gerenciamento dos programas e 
objetos a serem desenvolvidas, visando alcançar a autogestão do seu processo produtivo. 

Art. 148 - As ações, programas e projetos no artigo anterior terão 
como finalidade: 

I - melhorar os níveis de nutrição das comunidades; 

11 - viabilizar, quando se fizer necessário, os meios de produção, 
beneficiamento, armazenagem, escoamento e comercialização da produção indígena. 
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Art. 149 - Nas ações, programas e projetos de que trata o art. 141 
será incentivado o uso de tecnologias indígenas e de outras consideradas apropriadas do 
ponto de vista ambiental e antropológico, respeitada a premissa de não geração de 
dependência tecnológica. 

TÍTULO VII 

Das normas penais 

CAPÍTULO I 

Dos princípios 

Art. 150 - Será respeitada a aplicação pelas comunidades indígenas, 
de sanções de natureza coerciva ou disciplinar contra os seus membros, de acordo com suas 
instituições, desde que não revistam caráter cruel ou infamante, proibida em qualquer caso a 
pena de morte. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo a 
comunidade poderá optar pelo processo e julgamento da Justiça Federal. 

Art. 151 - Condenado o índio por infração penal cometida contra 
não-índio, a pena será atenuada, e na aplicação o juiz considerará as peculiaridades culturais 
do réu. 

§ 10 - Nos processos criminais contra índios, o JUIZ ordenará a 
realização de pericia antropológica, a fim de determinar o grau de consciência da ilicitude 
do ato praticado, para efeito da aplicação do disposto no art . 21 do Código Penal. 

§ r - As penas de reclusão e de detenção serão cumpridas sempre 
que possível, em regime aberto, no local de funcionamento da unidade administrativa do 
órgão indigenista federal mais próxima do domicílio do condenado. 

Art. 152 - Não há crime se o agente indígena pratica o fato sem 
consciência do caráter delituoso de sua conduta, em razão dos valores culturais de seu 
povo. 

41 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 493572



, CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CAPÍTULO 11 

Dos crimes contra os índios 

Art. 153 - Matar membros de um mesmo grupo indígena. 
provocando o extermínio total ou parcial ou pondo em risco a existência do grupo: 

Pena - Reclusão, de vinte a trinta anos. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena - Detenção, de três a doze anos. 

Art. 154 - Ofender a integridade corporal ou a saúde de membros de 
um mesmo grupo indígena, provocando o extermínio total ou parcial ou pondo em risco a 
existência do grupo: 

Pena - Reclusão, de três a doze anos. 

§ r - Se o crime é culposo: 

Pena - Detenção, de dois a oito anos. 

§ 2° - Nas mesmas penas incorre aquele que: 

I - submete ilicitamente o grupo a localização forçada ou a condições 
de existência capazes de ocasionar o seu extermínio total ou parcial ; 

II - adota medidas destinadas a impedir nascimentos no seio do 
grupo; 

III - efetua a transferência ilícita de membros do grupo para qualquer 
outro. 

Art. 155 - Proceder à remoção forçada de comunidade indígena de 
suas terras, ou à assimilação forçada de usos, costumes e tradições de outra sociedade 
distinta: 

Pena - Reclusão de dez a vinte anos. 

Art. 156 - Utilizar o índio ou comunidade indígena. sem o seu 
consentimento expresso, com o objetivo de propaganda turistica ou de exibição para fins 
promocionais ou lucrativos: 

Pena - Detenção de um a três meses e multa, igual a pelo menos o 
dobro da vantagem econômica auferida pelo agente ou a no mínimo 25 (vinte e cinco) dias­
multa. 
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§ 10 - Se o consentimento é extraído por melO ardiloso ou 
fraudulento, a pena será agravada de dois terços. 

§ r - Se da utilização resultar dano moral: 

Pena - Detenção de três a seis meses e multa, acrescida de um terço. 

Art. 157 - Fazer uso, comercial ou industrial, de recursos genéticos 
ou biológicos existentes nas terras indígenas para o desenvolvimento de processos ou 
produtos biotecnológicos, sem o prévio consentimento, por escrito, da comunidade ou 
sociedade indígena que tenha a sua posse permanente. 

Pena - multa igual a pelo menos o dobro da vantagem econômica 
auferida pelo agente ou a no mínimo 25 (vinte e cinco) dias-multa. 

Art. 158- Apropriar-se ou fazer uso, comercial ou industrial, direta 
ou indiretamente, de conhecimentos tradicionais indígenas, patenteáveis ou não, sem o 
prévio consentimento, por escrito, da comunidade ou sociedade indígena que tenha a sua 
posse permanente. 

Pena - multa igual a pelo menos o dobro da vantagem econômica 
auferida pelo agente ou a no mínimo 25 (vinte e cinco) dias-multa. 

Art. 159 - Proporcionar, mediante fraude ou ardil, a aquisição, o uso 
e a disseminação de bebidas alcoólicas entre membros da comunidade indígena: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos, e multa de no mínimo 25 
(vinte e cinco) dias-multa. 

Art. 160 - Escarnecer de cerimônia, rito, uso, costume ou tradições 
culturais indígenas, vilipendiá-los ou perturbar, de qualquer modo, a sua prática: 

Pena - Detenção de dois a seis meses e multa de no mínimo 25 (vinte 
e cinco) dias-multa. 

Art. 161 - Ingressar em terras indígenas cujos limites tenham sido 
declarados, sem a devida autorização: 

Pena - detenção, de seis (6) meses a um (1) ano e multa, 
correspondente a vinte e cinco (25) dias-multa. 

Art. 162 - As penas estatuídas neste Capítulo serão agravadas de um 
terço, quando o crime for praticado por servidor do órgão indigenista federal. 

Art. 163 - A prática de ato de discriminação ou preconceito contra 
indios constitui crime de racismo, inafiançável e imprescritível, sujeito às penas previstas na 
Lei nO 7.716, de 5 de janeiro de 1989, com as alterações introduzidas pela Lei nO 8.081, de 
21 de setembro de 1990. 
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Art. 164 - O não cumprimento do art . 48 desta Lei constitui crime, 
sujeitando-se o infrator às penas do art. 320 do Código Penal. 

Art. 165 - Na estipulação das multas o juiz considerará a capacidade 
econômica do réu. 

TÍTULO VIII 

Das disposições finais e transitórias 

Art. 166 - Serão executadas por forma suasona as medidas de 
polícia que eventualmente tiverem de ser aplicadas em relação às comunidades indígenas. 

Art. 167 - A União promoverá medidas visando a proteção, a 
preservação e a difusão dos acervos documentais referentes aos índios e à política indi­
genista brasileira, bem como facultará o acesso às informações neles contidas. 

Art. 168 - À União, aos Estados e aos Municípios cabe adotar 
medidas de caráter educativo que visem despertar o interesse coletivo para a realidade 
indígena, bem como eliminar preconceitos em relação aos índios. 

Art. 169 - A União, por meio do órgão indigenista federal , 
promoverá junto às comunidades indígenas a divulgação de seus direitos e obrigações, em 
especial o disposto nesta Lei, utilizando-se todos os meios, inclusive de tradução escrita em 
línguas indígenas. 

Art. 170 - O órgão indigenista federal realizará, no prazo de um ano 
a partir da publicação desta Lei, levantamento, com diagnóstico, de todas as situações 
existentes de exploração ilegal das riquezas naturais em terras indígenas, visando as 
necessárias correções. 

Art. 171 - O órgão indigenista federal terá o prazo de cento e oitenta 
dias, a partir da publicação desta Lei, para regularizar a situação das terras indígenas que 
sejam de ocupação tradicional, e que por qualquer razão tenham sido tituladas em nome de 
índio, comunidade indígena ou de terceiros. 

Art. 172 - Continuarão a ser mantidos, fiscalizados e orientados 
pelos Municípios e pelos Estados as escolas indígenas e o atendimento à saúde, que na data 
de vigência desta lei se encontrem vinculados a estas unidades da federação, até a criação 
dos Distritos de Educação Escolar Indígena e dos Distritos Especiais e Autônomos de 
Saúde. 
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Parágrafo único. Fica assegurada a colaboração da União, dos 
Estados e Municípios no estabelecimento da transição das escolas e dos atendimentos à 
saúde para os respectivos sistemas da União. 

Art. 173 - A União promoverá pesquisa científica sobre os índios e 
suas sociedades ou comunidades, em todos os campos do conhecimento, especialmente o 
inventário e registro do saber, tecnologias e obras indígenas, de modo a garantir suporte 
técnico-científico à política e à ação indigenista. 

Art. 174 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 175 - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 
inciso III e o parágrafo único, do art . 6° da Lei n° 3.071 , de 1 ° de janeiro de 1916, o inciso 
II e o parágrafo único do art. 1°, e o art. 3°, todos da Lei nO 5.371 , de 5 de dezembro de 
1967, e a Lei nO 6.001 , de 19 de dezembro de 1973 . 

Sala da Comissão , em 15 de j unh o d e 1994 

t------'\ 
Deputado Luciano izzatto 

Relator 
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CO'MISSÃO ESPECIAL PARA APRECIAR E DAR PARECER SOBRE O PROJETO DE 
LEI N2 2.057, DE 1991, QUE "INSTITUI O ESTATUTO DAS SOCIEDADES 
INDíGENAS." 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão Especial para dar parecer ao Projeto 
de Lei nº 2.057, de 1991, em reunião realizada hoje, concluiu, 
unanimemente, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, do 
Projeto de Lei nº 2.057, de 1991 e dos Projetos de Lei nºs 
2.160, de 1991, 2.619, de 1992 e 4.442, de 1994, apensados; e 
do Projeto de Lei 4.916, de 1990; pela aprovação das emendas 
apresentadas na Comissão, de nºs 6, lO, lI, 13, 14, 15, 16, 17, 
20, 23, 26, 28, 32, 38, 43, 51, 52, 55, 57, 60, 62, 64, 67, 71, 
73,78,80,81,82, 83, 87, 95, 97, 99, 101, 104, lOS, 106, 107, 
111, 112, 113, 114, 117, 118, 119, 120, 121, 124, 125, 126, 127, 
129, 131, 133, 134, 135, 136, 138, 140, 143, 145, 148, 149, ISO, 
151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 161, 169, 172, 174 e 177 e 
pela rejeição das emendas de nºs I, 2, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 12,18, 
19, 21, 22, 24, 25, 27, 29, 30, 31, 33, 34, 35, 36, 37, 39, 40, 
41, 42, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 53, 54, 56, 58, 59, 61, 63, 
65, 66, 68, 69, 70, 72, 74, 75, 76, 77, 79, 84, 85, 86, 88, 89, 
90, 91, 92, 93, 94, 96, 98, 100, 102, 103, 108, 109, 110, 115, 
116, 122, 123, 128, 130, 132, 137, 139, 141, 142, 144, 146, 147, 
158, 159, 160, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 170, 171, 173, 
175, 176, pela inconstitucionalidade e no mérito pela rejeição 
do Projeto de Lei nº 2.451, de 1991, e pela apresentação de 
projeto de lei que, "Concede isenção de tributos federais aos 
rendimentos auferidos pela sociedade ou comunidade indígena em 
razão de atos negociais envolvendo seu patrimônio", nos termos 
do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 
Domingos Juvenil, Presidente, João Fagundes, 1º Vice-Presidente, 
Alacid Nunes, Alceste Almeida, Aroldo Góes, Fábio Feldmann, 
Getúlio Neiva, Luciano Castro, Luciano Pizzatto, Maria Valadão, 
Ruben Bento, Sidney de Miguel, Tuga Angerami, Valter Pereira e 
Zaire Rezende. 

Sala da reuni to , em 29 . ~e junho de 1994. 
I i , 

I, 
I 

, ,l_te ' I I) .J /_A....) I L" /( q,-, '\ 0° 1 

Deput do Doming~s Juvenil 
I Presidénte 

/ 

L-_ 
Deputado Luciano 

Relator 
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COMISSÃO ESPECIAL PARA APRECIAR E DAR PARECER SOBRE O PROJETO DE 
LEI N° 2.057, DE 1991, QUE INSTITUI O ESTATUTO DAS SOCIEDADES 

INDIGENAS. 

Substitutivo adotado pela Comissão 

ESTATUTO DAS SOCIEDADES INDIGENAS 

O Congresso Nacional decreta : 

TITULO I 

Dos Princípios e Definições 

CAPITULO I 

Dos Princípios 

Art. 10 - Esta lei regula a situação jurídica dos Indios, de suas 
comunidades e de suas sociedades, com o proposito de proteger e fàzer respeitar sua 
organização social. costumes. línguas. crenças e tradições. os direitos originarios sobre as 
terras que tradicionalmente ocupam e todos os seus bens. 

Art. r - Aos indios. às comunidades e às sociedades indígenas se 
estende a proteção das leis do .País. em condições de igualdade com os demais brasileiros, 
resguardados os usos, costumes e tradições indigenas. bem como as condições peculiares 
reconhecidas nesta lei . 

Art. 3° - Cumpre à União proteger e promover os direitos indígenas 
reconhecidos pela Constituição Federal e regulados por esta lei . podendo contar com a 
colaboração de entidades publicas e privadas. 
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§ 1 ° - A elaboração e execução de planos de defesa nacional e 
ordenamento do território e de desenvolvimento econômico de àmbito nacional e regional, 
por parte do Poder Público, não prejudicara a aplicação dos direitos reconhecidos no caput 
e regulados por esta lei. 

§ r - Nas áreas indígenas situadas em faixa de fronteira. o Poder 
Público Federal podera executar as ações necessarias de controle. proteção e segurança do 
território nacional, respeitadas as condições e direitos dos índios que as ocupam e as 
disposições desta lei. 

§ 3° - Os Estados e Municipios poderão colaborar com a União na 
proteção e na assistencia às sociedades e comunidades indígenas e desenvolver ações 
administrativas que promovam o respeito aos bens indígenas. 

Art. 4° - A política de proteção e de assistencia aos índios e as 
sociedades ou comunidades indígenas tera como finalidades : 

I - assegurar aos índios a proteção das leis do País: 

rI - prestar assisu!ncia aos tndios e as sociedades ou comunidades 
indígenas; 

III - garantIr aos indios o acesso aos conhecimentos da sociedade 
brasileira e sobre o seu funcionamento ; 

IV - garantir aos indios e às sociedades ou comunidades indigenas 
meios para sua auto-sustentação. respeitadas as suas diferenças culturais: 

V - assegurar aos índios e as sociedades ou comunidades indigenas a 
possibilidade de livre escolha dos seus meios de vida e de subsistencia: 

VI - assegurar o reconhecimento dos índios e de suas sociedades ou 
comunidades como grupos etnicamente diferenciados. respeitando suas organizações 
sociais, usos, costumes, línguas e tradições, seus modos de viver. criar e fazer , seus valores 
culturais e artísticos e demais formas de expressão: 

VII - executar, com anuencia dos indios e. sempre que possível, com 
a sua participação, programas e projetos que beneficiem suas sociedades ou comunidades; 

VIII - garantir aos índios e às sociedades ou comunidades indígenas a 
posse e a permanencia nas suas terras: 

IX - garantír aos índios o pleno exercício dos direitos civis e políticos; 
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x - proteger os bens de valor artlstico. historico e culturaL os sítios 
arqueológicos e as demais formas de referência a identidade. a ação e a história das 
sociedades ou comunidades indígenas. 

Art. 5° - Não se farão restrições ou exigências aos Indios quanto a 
indumentárias, trajes e pinturas tradicionais. para fins de ingresso e permanência em 
dependência de quaisquer dos Poderes da Republica ou órgãos da União. Estados, 
Municípios e Distrito Federal. 

CAPITULO 11 

Das definições e registros 

Art. 6° - Para efeito desta lei consideram-se: 

I - Sociedades indígenas. as coletividades que se distinguem entre si e 
no conjunto da sociedade em virtude de seus VInculos historicos com populações de origem 
pré-colombiana; 

11 - Comunidade indígena. o grupo humano locaL parcela de uma 
sociedade indígena; 

III - lndio. o individuo que se considera como pertencente a uma 
sociedade ou comunidade indígena. e é por seus membros reconhecido como tal 

Art. 7° - Nenhum Indio . comunidade ou sociedade indígena sera 
objeto de qualquer forma de negligência. disc riminação. exploração. \·iolência. crueldade ou 
opressão. e seni punido na forma da lei qualquer atentado. por ação ou omissão. aos seus 
direitos fundamentais. 

Art. 8° - As comunidades indígenas têm personalidade juridica de 
direito público interno e sua existência legal independe de registro ou qualquer ato do Poder 
Público. 

Art. 9° - Os índios são brasileiros natos e a eles são assegurados 
todos os direitos civis, políticos. sociais e trabalhistas. bem como as garantias fundamentais 
estabelecidas na Constituição Federal 

Parágrafo único. Aos indios e assegurada a isonomia salarial em 
relação aos demais trabalhadores e a eles se estende o regime geral de previdência social 

3 

_ _ ___ _ _ --'G~E':.'...A 2~O.01.0050.5 - (ABAI91) 
501580



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 10 - Os nascimentos. os casamentos. as dissoluções da sociedade 
conjugal e os óbitos dos índios poderão ser registrados de acordo com a legislação comum, 
gratuitamente. atendidas as diferenças culturais de cada sociedade ou comunidade indígena. 

Parágrafo único. No registro civil devera constar obrigatoriamente, 
a sociedade ou comunidade indígena a qual pertence o registrado, respeitadas as 
peculiaridades quanto a qualificação do nome e prenome. e tiliação . 

Art. 11 - Havera livros próprios. no órgão indigenista federal. para o 
registro administrativo de nascimentos e óbitos de índios. 

§ 10 - O regístro adminístrativo constituira. quando couber, 
documento hábil para proceder ao registro civil ou ato correspondente. admitido, na tàlta 
deste, como meio subsidiário de prova. 

§ r - A relação dos nascimentos e obitos ocorridos em cada 
comunidade indígena. indicando o nome e. no caso de óbito. a data e causa do falecimento, 
deverá ser publicada anualmente pelo órgão indigenista federal. 

Art. 12 - E assegurado aos povos, comunidades e organizações 
indígenas o direito de participação em todas as instâncias que tratem de questões que lhes 
digam respeito . 

Art. 13 - O órgão federal indigenista promovera o acompanhamento 
e a avaliação dos programas, projetos e ações voltados para as sociedades ou comunidades 
indígenas. 

, 

TITULO 11 

Do patrimônio e da sua administração 

CAPITULO I 

Do patrimônio indígena 

Art. 14 - Integram o patrimônio indigena 

I - os direitos originarios sobre terras tradicionalmente ocupadas 
pelos índios e a posse permanente dessas terras e das reservadas; 

II - o usufruto exclusivo de todas as riquezas naturais do solo. dos 
rios e dos lagos existentes nas terras indigenas. incluidos os acessórios e os acrescidos e o 
exercício de caça, pesca. coleta. garimpagem. faiscação e cata; 
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III - os bens móveis e imoveis das comunidades indigenas, adquiridos 
a qualquer título; 

IV - o direito autoral. e sobre obras amsticas de criação das próprias 
comunidades indígenas, incluídos os direitos de imagem; 

V - os direitos sobre as tecnologias, obras cientltlcas e inventos de 
criação das comunidades indígenas; 

VI - os bens imateriais concernentes as díversas formas de 
manifestação sócio-cultural das comunidades indígenas; 

VII - outros bens e direitos que sejam atribuidos as sociedades ou 
comunidades indígenas. 

Art. 15 - São titulares do património indígena 

I - a população indígena do País, no tocante aos bens pertencentes ou 
destinados aos índios e que não se caracterizem como sendo de comunidades ou sociedades 
indígenas determinadas; 

11 - a comunidade ou socíedade indígena determínada, no tocante aos 
bens considerados disponíveis localizados na terra indígena que ocupe, ou aqueles 
caracterizados como a ela pertencentes. 

Parágrafo único. Os bens adquiridos com recursos oriundos da 
exploração do património indígena pertencem a comunidade indigena titular do património 
explorado, independentemente de estarem registrados em nome de um ou mais de seus 
membros ou representantes . 

Art. 16 - Cabe a comunidade ou sociedade tItular do património 
indígena a administração dos bens que o constituam 

Parágrafo único. O órgão indigenista federal administrará os bens de 
que trata o inciso I do art. 15, podendo administrar também os referentes ao inciso II do 
mesmo artigo, por expressa delegação da comunidade ou sociedade indígena interessada, e 
em ambos os casos. manterá o arrolamento dos bens permanentemente atualizado, pro­
cedendo á fiscalização rigorosa da sua gestão. medíante controle interno e externo. 

Art. 17 - Cabe ao órgão indigenista federal habilitar e oferecer meios 
para que a comunidade indígena exerça a administração efetiva do seu património. 
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CAPITULO 11 

Da propriedade intelectual 

Art. 18 - E assegurado às comunidades indígenas o direito 
fundamental de manter sob absoluto sigilo e contidencialidade todo e qualquer 
conhecimento tradicional que detenham, em especial sobre caracteristicas ou propriedades 
de ecossistemas e habitats naturais, espécies vivas, vegetais ou animais, microorganismos, 
fármacos e essencias naturais, ou quaisquer recursos ou processos biológicos ou genéticos. 

§ 10 - O direito das comunidades indígenas a que se refere o caput 
inclui a faculdade de recusar, sem qualquer justiticativa, o acesso a terceiros a seus 
conhecimentos tradicionais, ou de recusar autorização para a divulgação ou utilização, para 
fins cientificos, comerciais ou industriais, sob qualquer forma, de seus conhecimentos 
tradicionais. 

§ 20 
- A violação deste direito fundamental das comunidades 

indígenas, com a apropriação ou utilização indevida. sob qualquer forma, de seus 
conhecimentos tradicionais, sujeitará os infratores a responsabilidade criminal. definida nesta 
lei, bem como à responsabilidade civil por todos os danos morais e materiais causados as 
comunidades indígenas. 

Art. 19 - E assegurado as comunidades e sociedades indígenas. bem 
como a qualquer um de seus membros, o direito de requerer patente de invenção. modelo de 
utilidade. modelo industrial ou registro de desenho industrial desenvolvidos com base em 
seus conhecimentos tradicionais coletivos . 

§ 10 - As patentes ou registros a que se refere o caput serão sempre 
concedidos em nome da comunídade ou sociedade indígena respectiva. quando se tratar de 
invenção, modelo ou desenho industrial desenvolvidos com base em conhecimentos 
tradicionais coletivos, penencentes a toda a comunidade ou sociedade indígena e 
transmitidos a novas gerações de acordo com usos. costumes e tradições indígenas, vedada. 
nestes casos, a concessão de patente ou registro em nome individual , sob pena de nulidade. 

§ r - As comunidades e sociedades indigenas estão isentas do 
pagamento das respectivas anuidades e de quaisquer tributos. não podendo o órgão federal 
de proteção à propriedade industrial, em qualquer hipótese. se recusar a apreciar pedido de 
concessão de patente ou registro por falta de pagamento das mesmas . 

Art. 20 - O acesso. a utilização e a aplicação de conhecimentos 
tradicionais indígenas em pesquisas cientIficas que tenham tinalidade industrial ou comercial 
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só podem ser realizados mediante o consentimento prevlo e por escrito das comunidades 
indígenas, sob pena de responsabilidade criminal. definida nesta lei , e cível. 

§ 10 - O ato de consentimento das comunidades indígenas, a que se 
refere o caput, está subordinado a contrato escrito, celebrado com a assistência do 
Ministerio Público Federal, que estipule as condições especIficas em que será permitido o 
acesso, a utilização ou aplicação dos conhecimentos tradicionais indígenas, e fixe 
remuneração justa e eqüitativa para a comunidade indígena, bem como sua participação nos 
beneficios auferidos com a utilização industrial ou comercial dos resultados das pesquisas. 

§ 20 
- Qualquer utilização ou aplicação, industrial ou comercial, de 

conhecimentos tradicionais indígenas, não previstos no ato de consentimento inicial da 
comunidade indígena, a que se refere o parágrafo anterior, estão sujeitos a nova autorização 
da comunidade; sendo expressamente proibida qualquer utilização ou aplicação industrial ou 
comercial não autorizada de conhecimentos tradicionais indígenas . 

§ 30 
- Salvo estipulação em contrario no ato de consentimento da 

comunidade indígena, quaisquer informações prestadas por seus membros, envolvendo 
conhecimentos tradicionais indígenas, de natureza coletiva, serão confidenciais, e não 
poderão ser transmitidas a terceiros sem a sua prévia autorização por escrito . 

§ 40 
- São nulos e extintos, não produzindo efeitos juridicos, 

quaisquer atos ou contratos firmados por comunidades ou sociedades indígenas com 
terceiros que permitam o acesso. a uti lização ou aplicação. industrial ou comercial, de 
conhecimentos tradicionais indigenas em pesquisas científicas sem a previsão expressa de 
co-titularidade da propriedade de todos os resultados das pesquisas e de todos os seus 
produtos derivados. 

§ 50 - Não se aplicam as exigências previstas neste artigo as pesquisas 
cientificas ou acadêmicas desenvolvidas em areas indlgenas sem tinalidades lucrativas . 

Art. 21 As comunidades ou sociedades indígenas cUJos 
conhecimentos ou modelos tenham sido utilizados. direta ou indiretamente, no 
desenvolvimento de invenção. modelo de utilidade, modelo industrial ou desenho industrial 
serão sempre co-titulares das patentes ou registros industriais requeridos por terceIros, 
independentemente de formulação de pedido por parte das mesmas . 

§ 10 - Os requerentes de patentes sobre invenções, modelos ou 
desenhos desenvolvidos nas condições a que se refere o capllt deverão indicar quais 
comunidades ou sociedades indígenas devem constar como co-titulares da patente, sob pena 
de nulidade absoluta da mesma. 

§ r - As comunidades. sociedades ou organizações indígenas 
poderão impugnar, administrativa ou judicialmente. a indicação a que se refere o parágrafo 
anterior. 
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Art. 22 - As comunidades ou sociedades indigenas são partes 
legitimas para requerer, administrativa ou judicialmente, a declaração de nulidade de 
patentes de invenções, e modelos ou registros de desenhos industriais direta ou 
indiretamente resultantes de conhecimentos tradicionais indígenas. concedidos em violação 
dos dispositivos desta lei . 

Parágrafo unaco. A nulidade a que se refere o caput produzirá 
efeitos a partir da data do depósito do pedido. e obrigará os titulares das patentes ou 
registros declarados nulos a ressarcír as comunidades ou sociedades indigenas por todos os 
danos morais e patrimoníais que lhe tenham sido causados pela violação de seus direítos de 
propriedade industrial. 

Art. 23 - Nas patentes concedidas em regime de co-titularidade a 
terceiros e a comunidades ou sociedades indígenas. serão estas isentas de pagamento de 
quaisquer retribuições ou anuidades ao órgão oficial. cabendo aos demais co-titulares o seu 
pagamento integral. 

§ 10 - Na falta de pagamento das retribuições e anuidades a que se 
refere o caput, as comunidades ou sociedades indigenas se tornarão titulares exclusivas de 
todos os direitos decorrentes da concessão de patentes ou registros industriais . 

§ r - Nos casos em que as comunidades ou sociedades indigenas 
requererem, administrativa ou judicialmente. a declaração de nulidade de patente ou registro 
sob a alegação de violação de seus direitos de propriedade industrial. o ónus da prova em 
contrário caberá ao requerente ou concessiomirio da patente ou registro. que deverá 
comprovar, de fonna cabal. que o produto ou processo patenteado ou registrado foram 
desenvolvidos sem qualquer utilização ou ap licação. direta ou indireta. de conhecimentos 
tradicionais indígenas. 

Art. 24 - São nulos de pleno direito os atos in ter vivos de 
transferência gratuita ou por preço vil da propriedade de patentes concedidas na fonna dos 
artigos anteriores. 

Parágrafo único. Os co-titulares de registros e patentes depositadas 
ou concedidas, na fonna dos artigos anteriores. seus herdeiros ou sucessores, só poderão 
conceder licença para sua exploração a terceiros com a previa e expressa autorização das 
comunidades ou sociedades indígenas. com a assistência do Ministerio Público Federal. 

Art. 25 - Independentemente da nacionalidade ou domicílio das 
pessoas fisicas ou juridicas envolvidas. as autoridades judiciárias brasileiras terão sempre 
competência exclusiva para dirimir quaisquer litigios oriundos ou relacionados com atos ou 
negócios juridicos que tenham por objeto direitos de propriedade intelectual de comunidades 
indigenas brasileiras. 
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Parágrafo único. Aos Juízes Federaís competirá processar e julgar as 
causas a que se refere o caput, que poderão ser aforadas na seção judiciária em que estiver 
localizada a área indígena envolvida ou na seção judiciária do Distrito Federal. 

Art. 26 - Os direitos de propriedade intelectual das comunidades ou 
sociedades indígenas regulados nesta lei são imprescritíveis, podendo ser exercidos a 
qualquer tempo. 

Art. 27 - Aplicam-se subsidiariamente aos direitos de propriedade 
intelectual de comunidades e sociedades indígenas. naquilo que não for incompatível com o 
espírito e a letra desta lei, as disposições da legislação que regula os direitos e obrigações 
relativas à propriedade industrial. 

Art. 28 - A proteção prevista neste Capitulo se estende aos 
conhecimentos tradicionais indígenas sobre caractensticas ou propnedades de ecossistemas 
e habitats naturais, espécies vivas, vegetais ou animais, microorganismos, fármacos e 
essencias naturais, ou quaisquer recursos ou processos biológicos ou genéticos, 
independentemente de sua patenteabilidade. 

Art. 29 - Não se aplicam as exigências e restrições previstas no art . 
20 e seus §§ 1°, 2°, 3° e 4° ás pesquisas ou obras científicas, de natureza academica, ou a 
suas publicações e demais produtos derivados, ainda que comercializáveis 

CAPITULO IH 

Do direito autoral 

Art. 30 - As obras intelectuais e criações de esplrito produzidas por 
indios, de forma individuaL aplicam-se as normas de proteção aos direitos autorais 
estabelecidas na legislação em vigor. 

Art. 31 - As comunidades e sociedades indigenas são titulares de 
direitos morais e patrimoniais sobre as suas obras intelectuais e cnaçoes de espírito 
coletivamente produzidas, de qualquer modo exteriorizadas, tais como 

I - as composições musicais. tenham ou não letra, sejam ou não 
escntas; 

II - as conferencias, alocuções e outras da mesma natureza: 

III - as obras coreograficas e pantomímicas. sejam ou não escritas; 

IV - as obras dramaticas e dramático-musicais: 
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v - as obras artesanais. graficas. plásticas e ilustrativas, tais como 
ilustrações. desenhos. pinturas. gravuras. litografia, esculturas e outras congeneres: 

VI - as obras arquitetõnicas e cenograficas: 

VII - todas e quaisquer outras obras intelectuais ou criações do 
espmto das próprias comunidades ou sociedades indígenas. ainda que transmitidas pela 
tradição oral, e independentemente de sua origem temporal. 

Art. 32 - Os direitos morais das comunidades ou sociedades 
indígenas sobre as suas obras e criações intelectuais são inalienáveis e irrenunciáveis. 

Art. 33 - Os direitos morais e patrimoniais das comunidades ou 
sociedades indígenas sobre as suas obras e criações são imprescritíveis. e não estão limitados 
por quaisquer prazos de proteção ou duração estabelecidos em lei . 

Art. 34 - O órgão indigenista federal manterá serviço junto ao qual as 
comunídades ou sociedades indígenas poderão efetuar o registro das obras e criações. 
independentemente do pagamento de quaisquer taxas . 

§ 10 - O serviço a que se refere o caput deste artIgo tera como 
atribuições: 

I - determinar. orientar. coordenar e fiscalizar o cumprimento das dis­
posições contídas neste Capítulo: 

II - por solicitação dos titulares de direitos autorais. impedir ou 
interditar a representação. exibição, execução. transmissão ou utilização por qualquer forma 
de comunicação ao publico. de obras indigenas. sem a respectiva autorização. quando esta 
for exigida por disposições deste Capitulo: 

III - impedir a destruição. danificação ou deturpação de obras 
indígenas, a fim de evitar prejuízos culturais. morais ou patrimoniais. tanto coletivos quanto 
individuais: 

IV - estabelecer normas que regulamentam o sistema de cobrança. 
arrecadação e distribuição dos direitos autorais das comunidades. sociedades e individuos 
indígenas; 

V - arbitrar questões que versem sobre direitos autoraIs. entre 
autores, intérpretes ou executantes; 

VI - manifestar-se sobre a convemencla da alteração de normas 
relativas à proteção de direitos autorais indígenas. na ordem interna ou internacional. bem 
como sobre problemas a elas concernentes: 
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VII - gerir o Fundo de Direito Autoral Indígena. aplicando-lhe os 
recursos segundo as nonnas que estabelecer, vedada. porém. a sua utilização com despesas 
administrativas ou de manutenção do proprio serviço; 

VIII - orientar. infonnar e assessorar as comunidades. sociedades e 
indivíduos indígenas sobre as nonnas concernentes aos seus direitos autorais. 

§ r - Ao serviço cabera. subsidiariamente as comunidades e so­
ciedades indígenas e aos índios, receber as quantias devidas em decorrencia da utilização de 
obras indígenas, e repassá-las integralmente aos titulares dos respectivos direitos, observado 
o segumte: 

I - quando se tratar de obras indígenas cuja autoria não possa ser 
atribuída a uma comunidade ou sociedade indígena determinada. os recursos serão 
recolhidos ao Fundo de Direito Autoral Indígena; 

II - além dos recursos previstos no paragrafo anterior. integrarão 
ainda o Fundo de Direito Autoral Indígena o produto das multas relativas a transgressão das 
nonnas deste capítulo impostas pelo órgão indigenista federal, doações de pessoas físicas ou 
juridicas nacionais ou estrangeiras e recursos oriundos de outras fontes 

§ 3° - Qualquer membro da comunidade ou sociedade indígena 
poderá requerer registro de suas obras ou criações coletivas. mas este devera ser sempre 
feito em nome da comunidade ou sociedade indigena. e a esta reverterão todos os seus 
benefícios morais e patrimoniais. salvo quando se tratar de obra indigena individual. 

§ 4° - O registro a que se referem os paragrafos anteriores é 
facultativo. e os direitos morais e patrimoniais das comunidades e sociedades indígenas 
sobre suas obras e criações serão exercidos independentemente de requerimento do mesmo. 

§ 5° - Salvo prova em contrario. é autora aquela comunidade ou 
sociedade indígena em cujo nome foi registrada a obra ou criação intelectual 

§ 6° - Para identificarem-se como autoras. poderão as comunidades e 
sociedades índígenas criadoras de obras intelectuais usarem de seus nomes ou de qualquer 
sinal convencional. 

Art. 35 - As publicações. fotografias ou gravações ou outros 
registros catalogados em arquivos constantes de instituições públicas ou privadas, de 
universidades ou de particulares. constituirão prova de autoria. para efeito do disposto neste 
Capítulo. 

Art. 36 - As obras intelectuais e criações de espirito das comunidades 
ou sociedades indígenas. não passarão. em qualquer hipótese. a pertencer ao domínio 
público, ou a propriedade da União. Estados. Distrito Federal ou dos ~1unicipios. ainda que 
transmitidas pela tradição oraL e independentemente de sua origem temporal 
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Art. 37 - Cabe às comunidades e sociedades indígenas autoras o 
direito de utilizar. fruir e dispor de suas obras e criações. bem como o de autorizar sua 
utilização ou fruição por terceiros. no todo ou em parte . 

Art. 38 - Depende de previa e expressa autorização por escrito das 
comunidades ou sociedades indigenas autoras qualquer forma de reprodução. utilização ou 
de comunicação ao público. direta ou indireta. por qualquer forma ou processo. de suas 
obras ou criações coletivas, excepcionadas as limitações aos direitos autorais previstas no 
art. 40. 

§ 10 - A autorização das comunidades ou sociedades indígenas a que 
se refere o caput. está subordinada a contrato escrito. celebrado com a assistencia do 
Ministério Público Federal, que estipulará as condições especificas em que será permitida a 
reprodução. utilização ou comunicação ao publico de suas obras e criações coletivas. e 
fixará remuneração justa e eqüitativa para as comunidades ou sociedades indigenas 
envolvidas. 

§ r - A autorização das comunidades ou sociedades indigenas. a que 
se refere o caput. será sempre por prazo determinado. sob pena de nulidade absoluta. 

§ 3° - Cabe às comunidades e sociedades indígenas a administração e 
gestão dos recursos auferidos a título de remuneração por seus direitos autorais . 

Art. 39 - A reprodução. divulgação ou qualquer forma de utilização, 
direta ou indireta, por qualquer meio ou processo. de obras ou criações indígenas sem 
autorização das comunidades ou sociedades autoras. ou com base em autorização 
desprovida dos requisitos legais. sujeitara os seus infratores a sanções administrativas. 
penais e à obrigação de reparar todos os danos morais e materiais causados as comunidades 
ou sociedades indígenas . 

Art. 40 - Não constituem ofensa aos direitos de autor das 
comunidades ou sociedades indígenas 

I A reprodução. representação. execução. publicação ou 
comunicação de obra indigena ao público. por qualquer forma. processo ou meIO. com 
finalidade didática. educativa. científica ou beneticente. sem intuito lucrativo: 

11 - A reprodução ou citação de obras indígenas em livros, jornais. 
periódicos, artigos, teses, monografias academicas. exposições e outros congeneres, para 
fins informativos, didáticos. de estudo cient ifi co. inclusive antropológico. analise. critica ou 
polêmica. 

Parágrafo único. Nos casos dos incisos deste artigo. os responsáveis 
deverão indicar as comunidades ou sociedades indígenas autoras e enviar às mesmas uma 
cópia de quaisquer trabalhos ou publicações que façam refen!ncias as suas obras intelectuais. 
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Art. 41 - Aplicam-se, subsidiariamente, aos direitos morais e 
patrimorurus das comunidades e sociedades indígenas autoras de obras e criações 
intelectuais, as disposições da Lei nO 5988, de 14 de dezembro de 1973. e demais legislação 
que regula os direitos autorais e aqueles que lhe são conexos. naquilo que não for cont1itante 
com os dispositivos contidos neste Capítulo . 

TITULO 111 

Dos bens. garantias. negócios e proteção 

CAPITULO I 

Dos bens. garantias e negócios 

Art. 42 - São nulos e extintos, não produzindo efeitos juridícos, os 
atos e negoclos realizados entre índios e terceiros, que tenham por objeto bens das 
comunidades indígenas, praticados com dano a índio. comunidade ou sociedade indígena. 

§ tO - Podem os índios, suas comunidades e organizações. bem como 
o Ministério Público Federal. ingressar em juízo para declarar nulos os atos e negócios a que 
se refere o caput deste artigo e para obter a indenização devida. 

§ r - A União respondera pelos danos causados a Indio. comunidade 
ou sociedade indígena por atos ou negócios a que se refere este artigo. se houver concorrido 
por ação ou omissão relativas ao exercício das atribuições estabelecidas nesta lei, podendo 
cobrar regressivamente do terceiro causador. 

Art. 43 - Não poderão ser objeto de atos ou negocios jurídicos os 
direitos originários sobre as terras tradicionalmente ocupadas pelos indios, a posse 
permanente dessas terras e a das reservadas e o usufruto das riquezas naturais do solo, rios e 
lagos nelas existentes. 

Art. 44 - São respeitados os usos. costumes e tradições das 
comunidades indígenas nos atos ou negócios realizados entre ,"dios ou comunidades 
indígenas, salvo se optarem pela aplicação do direito comum. 

§ tO - No regime de sucessão, havendo contlito entre os herdeiros do 
índio falecido e membros da sua comunidade, a esta pertencerão os bens do inventariado 
que tenham sído adquiridos com a exploração do patrimônio indigena. 
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§ r - Em todo processo de inventário que envolva bens inscritos ou 
registrados em órgãos públicos. deverá o juiz dar ciência do mesmo ao órgão indigenista 
federal, e ao Ministério Público Federal. 

Art. 45 - Aplicam-se as normas do direito comum ás relações entre 
índios e terceiros, ressalvado o disposto nesta lei . 

Art. 46 - Os contratos de qualquer natureza. firmados por 
comunidades indígenas com pessoas. entidades ou empresas estrangeiras ficarão sob a 
supervisão da União, que defenderá subsidiariamente os interesses e direitos daquelas nos 
foros nacionais e internacionais. 

Art. 47 - As autoridades publicas da administração direta e indireta. e 
seus funcionários, que tomarem conhecimento de ato ou negócio realizado por comunidade 
indígena. ou seus integrantes. lesivos ao património indigena. deverão. no prazo de 10 (dez) 
dias contados da ciência do mesmo. comunicar a sua realização ao órgão indigenista federal. 
sob pena de responsabilidade. 

Art. 48 - Toda autoridade publica que tiver conhecimento de tàtos 
lesivos á pessoa do indio. a suas comunidades e formas próprias de organização e ao 
património indígena. é obrigada a. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. dar conhecimento 
deles ao Ministério Público Federal e ao órgão indigenista federal. 

Art. 49 - O ingresso de terceiros em terras indigenas depende de 
autorização das comunidades indígenas e de previa comunicação ao orgão indigenista 
federal. ressalvado o dísposto no § 2° do art . 3° desta Lei . 

Da proteção 

Art. 50 - São partes legItimas para a defesa dos direitos e interesses 
dos índios e das comunidades indígenas: 

I - o Ministério Público FederaL 

II - os índios. suas comunidades e organizações: 

III - o órgão indigenista federal. 

§ 10 - Os índios. suas comunidades e omanizações gozarão das 
mesmas vantagens asseguradas por lei à União. quanto aos prazos processuaIs. custas 
judiciais e impenhorabilidade de seus bens. rendas e serviços. 
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§ r - Nenhuma medida judicial sera concedida liminarmente nas 
causas em que as comunidades indígenas tigurem no polo passivo da relação processual, 
sem a sua prévia audiência e do Ministério Público Federal. 

§ 3° - Ficam os indios. suas comunidades e organizações sub-rogados 
nos direitos de propor ações reivindicatórias para reaver as terras das quais tenham sido 
subtraídos na posse. 

§ 4° - Aos índíos e assegurado o direito de utilizar suas linguas 
maternas junto ao Poder Judiciario, que provídenciara tradutor. 

Art. 51 - Compete ao órgão indigenista federal exercer o poder de 
polícia dentro dos limites das terras indígenas. na defesa e proteçào dos índios, suas 
comunidades, terras e patrimõnio. podendo . 

I - interditar, por prazo determinado. prorrogavel uma vez. as terras 
indígenas para resguardo do território e das comunidades ali ocupantes ~ 

II - proibir a entrada de terceiros e estranhos nas terras indigenas. se 
houver evidência de preJuizo ou risco para as comunidades indigenas ali ocupantes. as quais 
se dara ciência; 

III - apreender veículos. bens e objetos de pessoas que estejam 
explorando o patrimônio indígena sem a devida autorização legaL 

IV - aplicar multas e penalidades. 

§ 1 ° - Os velculos. bens e objetos apreendidos dentro de área indígena 
na forma do inciso rrr deste artigo ticam sujeitos a pena de perdimento por dano ao 
patrimônio público . 

§ r - Sem prejuízo da ação penal cabível. os bens apreendidos nas 
condições do inciso III deste artigo, uma vez aplicada a pena de perdimento. serào vendidos 
em hasta pública.. e o produto da venda sera depositado em conta especIfica do órgão 
indigenista federal, para ser aplicado em beneficio das comunidades indígenas . 

§ 3° - Fica o órgão indigenista federal obrigado. no prazo de 60 
(sessenta) dias a partir da promulgação desta lei. a propor regulamentação do poder de 
polícia e dos procedimento de fixação e aplicação de multas e penalidades previstos neste 
artigO, sem prejuízo da aplicabilidade imediata do disposto nos incisos e parágrafos 
antenores. 

Art. 52 - A.s relações Internas a uma comunidade indígena serão 
reguladas por seus usos, costumes e tradições . 
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Art. 53 - Constatada a existencia de sociedades ou comunidades 
indígenas isoladas. o órgão indigenista federal promoverá a interdição das terras onde se 
encontrem, por prazo determinado, para garantir-lhes a integridade física e cultural e o 
direito de permanecerem como tais. 

Parágrafo único. Sociedades ou comunidades indígenas isoladas são 
as que rara ou acidentalmente travam contato com a sociedade. 

Art. 54 - A Policia Federal prestará ao órgão indigenista federal. ao 
Ministério Público Federal e ás comunidades indígenas e suas organizações. o apoio 
necessário à proteção dos bens do patrimônio indígena e à integridade física e moral das 
comunidades indígenas e de seus membros . 

Art. 55 - As Forças Armadas. por solicitação de qualquer dos 
poderes constituídos federais deverão colaborar na proteção dos bens indígenas ou na 
aplicação do art . 53 . 

Art. 56 - Aos Juízes Federai s compete processar e jul gar 

I - a disputa sobre direitos indígenas: 

II - os crimes praticados contra os índios, suas comunidades. suas 
terras e seus bens; 

III - os crimes praticados por indios. 

Parágrafo único. Nos crimes a que se referem os incisos II e III 
deste artigo, a Policia Federal exercera a função de Policia J udiciaria . 

TITULO IV 

Das Terras Indígenas 

CAPITULO I 

Disposições gerais 

Art. 57 - São terras indigenas 

I - as terras tradicionalmente ocupadas pelos tndios, 
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II - as terras reservadas pela União, destinadas a posse e a ocupação 
pelos índios. 

§ 10 - São terras tradicionalmente ocupadas pelos indios as por eles 
habitadas em caniter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as 
imprescindíveis a preservação dos recursos ambientais necessarios a seu bem estar e as 
necessárias à sua reprodução fisica e culturaL segundo seus usos, costumes e tradições. 

§ r - São terras reservadas aquelas estabelecidas pela União, pelos 
Estados ou Municípios, em qualquer pane do território nacional. incorporadas ao 
patrimônio da União e destinadas à posse e a ocupação permanente pelos indios, para que 
possam nelas viver e obter meíos de subsistencia, com direíto ao usufruto exclusivo das 
riquezas naturais dos solos, dos rios e dos lagos nelas existentes. 

Art. 58 - Os direitos dos mdios as terras que tradicionalmente 
ocupam são originarios e imprescritíveis, e independem de reconhecimento formal por pane 
do Poder Público. 

Art. 59 - As terras tradicionalmente ocupadas pelos Indios e as que 
lhes forem reservadas são bens da União, inalienaveis e indisponiveis e destinam-se a sua 
posse permanente, não podendo ser objeto de quaisquer atos ou negócios que restrinjam o 
pleno exercício da posse direta pelos próprios indios. 

Parágrafo único. Aplica-se as terras de dommio indigena destinadas 
a posse permanente e usufruto exclusivo das sociedades ou comunidades indígenas o 
disposto neste anigo e, no que couber. as ações do órgão indigenista federal definidas nesta 
lei para a proteção e regularização fundiúia das terras tradicionalmente ocupadas ou 
reservadas. 

Art. 60 - Os direitos terrItorIaIS espeCIaIS regulados por esta lei 
aplicam-se a todas as terras indígenas, independentemente de suas origens e das 
denominações que os atos administrativos lhes confiram. 

Art. 61 - E vedada a remoção dos indios de suas terras, salvo ad 
referendum do Congresso Nacional. em casos de catastrofe ou epidemia que ponha em 
risco sua população, ou no interesse da soberania do Pais, após deliberação do Congresso 
Nacional, garantindo, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco. 
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CAPITULO 11 

Da demarcação das terras indígenas 

Art. 62 - As terras indígenas. por iniciativa e sob coordenação do 
órgão indigenista federal , serão administrativamente demarcadas. de acordo com o 
procedimento e as disposições previstas nesta lei . 

Art. 63 - A demarcação das terras tradicionalmente ocupadas pelos 
índios será precedida de identificação por equipe técnica que procederá aos estudos e 
levantamentos com o fim de atender ao disposto no ~ lOdo art . 57 desta lei . 

Parágrafo único. O trabalho de identiticação sera concluído no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias. prorrogavel por igual penodo em caso de comprovada 
necessidade e após prévia justificativa. 

Art. 64 - A equipe tecnica de que trata o artigo anterior será 
designada pelo Presidente do órgão indigenista federal para realizar estudos etno-históricos. 
sociológicos, ambientais, cartograficos e fundiários necessários. devendo ser composta por: 

I - um antropólogo credenciado pela A.ssociação Brasileira de 
Antropologia, que a coordenará; 

11 - um técnico do órgão indigenista federal e um técnico em 
cartografia, do mesmo órgão. a quem caberá a elaboração do memorial descritivo e mapas 
da área, com seus limites; 

III - lima pessoa tàcultativamente indicada pela comunidade indígena 
ocupante da terra objeto da identificação; 

IV - um técnico indicado pelo Governo do Estado de localização da 
comunidade indígena. ou um por Estado se envolverem áreas em mais de uma unidade da 
federação . 

§ 10 - Todos os membros da equipe deverào ter. sempre que possível, 
conhecimento específico sobre a comunidade indígena e a terra por ela ocupada. 

§ r - A equipe técnica deverá realizar a identificaçào da área com a 
participação das comunidades indígenas que a ocupam. observando suas formas próprias de 
manifestação de vontade e permitindo-lhes o pleno conhecimento de causa a respeito das 
atividades a serem desenvolvidas. 
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§ 3° - Na falta de indicação dos membros previstos no inciso IV no 
prazo de 30 (trinta) dias após a solicitação do órgão indigenista federal. o mesmo poderá 
complementar a equipe com técnicos a seu critério. 

§ 4° - A equipe técnica podeni se fazer acompanhar por outros 
técnicos do órgão indigenista federal. de outras instituições publicas ou privadas, membros 
da comunidade cientifica, ou especialistas sobre a sociedade indígena envolvida. 

§ 5° - Por solicitação do presidente do órgão indigenista federal. a 
Polícia Federal deverá designar agentes para garantir segurança aos trabalhos da equipe 
técnica_ 

Art. 65 - A equipe técnica de identificação e delimitação, quando do 
levantamento fundiário, deverá se fazer acompanhar por: 

I - um ou mais técnicos ou engenheiros do órgão indigenista federal; 

II - um ou mais técnicos ou engenheiros do órgão fundiário federal, 
ou estadual. encarregados de coletar, em levantamento circunstanciado. informações a 
respeito da dimensão e qualidade das posses dos ocupantes não indigenas de suas 
benfeitorias e da utilização econômica da área. obedecidas as normas especificas de 
levantamento do órgão indigenista federal. 

Art. 66 - A comunidade indígena interessada ou o Ministério Público 
Federal podem requerer a instauração do procedimento demarcatório ao Presidente do 
órgão indigenista federal. que deverá fazê-lo no prazo de 30 (trinta) dias. contados a partir 
da data do protocolo do pedido. 

§ 10 - Caso o pedido de abertura de instauração do procedimento 
demarcatório seja indeferído, o presidente do orgão indigenista federal apresentará as suas 
razões dentro do prazo estabelecido no paragrafo anterior. devendo esta decisão ser 
publicada no Diário Oficial da União . 

§ r - A equipe técnica submetera á anuência da comunidade indígena 
ocupante da terra objeto da identificação a proposta circunstanciada e fundamentada de 
limites a serem demarcados . 

§ 3° - O antropólogo participante da equipe elaborará laudo técnico, 
através de estudo etno-histórico e antropológico. para fundamentar a proposta referida no 
parágrafo anterior, explicitando os seus elementos de convicção e a manifestação de vontade 
dos índios, fazendo a descrição do modo como foi expressa e a sua condução . 

§ 4° - Se considerar incompleto o laudo técnico previsto no parágrafo 
anterior, o presidente do órgão indigenista federal. em 10 (dez) dias. determinará a 
complementação do trabalho, que devera ser concluída no prazo de 60 (sessenta) dias. 
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§ 5° - O presidente do órgão indigenista federal emitirá. em até 30 
(trinta) dias após a conclusão dos estudos técnicos de identificação de limites. ato 
declaratório de ocupação. o qual servirá de base para a demarcação das terras 
tradicionalmente ocupadas. 

§ 6° - Em até 30 (trinta) dias após o ato de que trata o parágrafo 
anterior, o presidente do órgão indigenista federal dará início ao procedimento licitatório 
para a demarcação fisica da terra indígena. 

§ 7° - A demarcação das terras reservadas será feita com base na 
descrição dos limites contidos no ato do Poder Público que as houver estabelecido. 

Art. 67 - Os trabalhos da equipe técnica e os demais atos previstos 
nesta lei terão seu inicio e conclusão. e o nome dos encarregados e responsáveis. publicados 
no Diário Oficial da União. garantido o acesso permanente e gratuito a todas as informações 
relativas ao procedimento demarcatório ás comunidades indígenas. as suas organizações. e 
aos demais interessados. 

§ 10 Os órgãos públicos federais. estaduais e municipais devem. no 
âmbito de sua competência. e ás entidades civis e demais interessados e tàcultado prestar. 
perante a equipe técnica, informações sobre a terra indigena objeto de estudo. no prazo de 
60 (sessenta) dias contados a partir da publicação do ato de designação da referida equipe. 

§ 2" As comunidades locais. Governos Municipais e Estaduais. 
entidades CIV1S e população em geral. tomarão conhecimento das propostas da equipe 
técnica, em audiência pública. a ser promovida pelo órgão i ndigenista federal. 
preferencialmente na região ou Estado da proposta de demarcação. antes da entrega do 
relatório final da equipe técnica. 

Art. 68 - Simultaneamente ao procedimento administrativo de 
demarcação, o órgão fundiário federal promovera o reassentamento dos ocupantes não­
índios localizados nas terras indígenas. cabendo à União Federal indenizar as benfeitorias 
daqueles considerados de boa fé, nos termos do ~ 6° do art . 231 . da Constituição Federal 

Parágrafo único. Não se aplica aos ocupantes não-índios em terras 
indígenas o direito de retenção por suas benfeitorias . 

Art. 69 - O órgão fundiário federal deverá priorizar o reassentamento 
previsto no artigo anterior, inadmitindo-se que seja causa para o retardamento do 
procedimento de demarcação da terra indígena. 

Art. 70 - É assegurado às comunidades indígenas o direito de propor 
a demarcação das terras por elas ocupadas tradicionalmente mediante a apresentação ao 
órgão indigenista federal de : 
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I - elementos comprobatórios da terra por eles tradicionalmente 
ocupada através de laudo antropológico e étnico-histórico lavrado por dois antropólogos; 

11 - mapa e memorial descritivo dos limites das terras por eles 
ocupada tradicionalmente. 

Parágrafo único. Com os elementos previstos neste artigo, caberá ao 
órgão indigenista federal prosseguir o procedimento demarcatório estabelecido nesta Lei, 
considerando as informações prestadas pela comunidade interessada. 

Art. 71 - Após o ato declaratório da ocupação indigena previsto no § 
5° do art . 65, as comunidades indígenas poderão promover a demarcação das terras 
conforme memorial homologado, com a supervisão do órgão indigenista federal. 

Art. 72 - O Presidente do orgão indigenista federal expedirá portaria 
normatizando os trabalhos reterentes á demarcação tisica das terras indigenas 

Parágrafo único . Concluídos os trabalhos de campo e encaminhado 
o competente relatório ao Presidente do ó rgão indigenista, este remetera. no prazo de 10 
(dez) dias, os autos do procedimento demarcatorio correspondente para sua homologação . 

Art. 73 - O procedimento de demarcação administrativa será 
concluído por ato homologatório do Presidente da República no prazo de 60 (sessenta) dias, 
a partir da data do recebimento do respectivo procedimento administrativo . 

Parágrafo único. O ato homologatório de demarcação das terras 
indígenas reteridas no inciso I e 11 do art . 56 desta Lei, será registrado pelo órgão 
indigenista tederal no Cartorio do Registro de Imoveis da Comarca de competencia e no 
Departamento de Patrimônio da União - OP U. sendo titulo de domlnio para os eleitos do 
art . :0, inciso XI, da Constituição Federal. 

Art. 74 - Após o registro. o órgão indigenista federal enviará uma 
copIa do regIstro no Serviço do Patrimônio da União e da matricula do imóvel á 
comunidade indígena. 

Art. 75 - A demarcação das terras indígenas. a implementação das 
etapas e o cumprimento dos prazos estabelecidos nesta lei constituem direito subjetivo de 
cada comunidade indígena, exigíveis através de mandado de segurança, especialmente 
quando : 

I - o pedido de abertura do procedimento administrativo, previsto no 
art . 66 desta Lei, não for atendido dentro do prazo legal: 

11 - licar caracterizada negligencia ou procrastinação por parte da 
autoridade pública competente, em qualquer fase do procedimento demarcatorio 
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§ 10 - Recebido o pedido. o juiz solicitará infonnações da autoridade 
apontada como coatora. que as prestara em 10 (dez) dias. 

§ r - Verificada qualquer das hipóteses dos incisos deste artigo, o 
juiz detenninará à autoridade apontada como coatora que imediatamente instaure ou dê 
prosseguimento ao procedimento demarcatório. sob pena de desobediência . 

Art. 76 - Contra a demarcação administrativa ou judicial. processada 
nos tennos dos artigos anteriores. não caberá a concessão de interdito possessorio 

Art. 77 - A propositura de qualquer ação judicial não obstará a 
abertura ou tramitação do procedimento demarcatório . 

Art. 78 - O órgão indigenista federal. de oficio ou por provocação da 
comunidade indígena interessada ou do Minísterio Público Federal. procedera a reestudo 
dos limites das terras indigenas consideradas insuticientes para a sobrevivência fisica e 
cultural das comunidades indigenas. 

TITULO V 

Do Aproveitamento dos Recursos Naturais Minerais, Hídricos e Florestais 

CAPITULO I 

Dos Recursos Minerais 

Art. 79 - As atividades de pesquisa e lavra de recursos minerais em 
terras indígenas reger-se-ão pelo disposto nesta lei e. no que couber. pelo Código de 
Mineração e pela legislação ambiental. 

Art. 80 - A pesquisa e a lavra de recursos minerais em terras 
indígenas só podem ser realizadas mediante autorização do Congresso acionai. ouvidas as 
comunidades afetadas, sendo-lhes asseguradas participação nos resultados da lavra. 

Art. 81 - A pesquisa e a lavra de recursos minerais em terras 
indígenas serão efetivadas. no interesse nacional. sob os regimes de autorização de pesquisa 
e de concessão de lavra de que trata o Código de Mineração. por empresa legalmente 
constitui da no BrasiL nos tennos da Constituição Federal. 

Parágrafo único. O aproveitamento de recursos minerais em terras 
indígenas pelo regime de garimpagem é privativo dos indios. e poderá ocorrer nas areas 

II --

GEA 20.01.0050.5 - (ABAI91) 
520599



• 

• 

'",7~" .. l~, , 
.(1. - . '. ' . ' 

- .' .. "" ') 
... ' .. r/ i 

A; •••• ; • .;,."\?: 
"; "'~. 

~W:~',II '~>, "'.c , . , 
;:0..;- .... " .. ' • 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

delimitadas para este fim por Portaria conjunta do órgão indigenista federal. do 
Departamento Nacional da Produção Mineral e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis, dispensada a edição da Permissão de Lavra Garimpeira 
prevista na Lei 7.805, de 18 de julho de 1989. 

Art. 82 - Por iniciativa do Poder Executivo. de oficio ou por 
provocação de interessado. as áreas situadas em terras indígenas delimitadas poderão ser 
declaradas disponíveis para fins de requerimento de autorização de pesquisa e concessão de 
lavra, mediante edital que estabelecerá os requisitos a serem atendidos pelos requerentes. 

§ 10 - O edital sera elaborado conjuntamente pelo órgão federal de 
gestão dos recursos mineraís e pelo órgão indigenista federal, com base em parecer técnico 
conjunto, apoiado em laudo antropológico e geológico específicos. caracterizando a área 
como apta á mineração . 

§ r - Os órgãos federais mencionados no paragrato anterior poderão 
expedir normas peculiares a serem aplicadas no processo de disponibilidade. inclusive. se for 
o caso, sobre pré-qualificação de concorrentes . 

Art. 83 - O edital comera o memorial descritivo da area disponivel à 
mineração, estabelecerá os critérios para habilitação a prioridade e disporá sobre as 
condições técnicas, econàmicas, sociais. ambientais e financeiras necessarias. bem como 
sobre outras condições relativas á proteção dos direitos e interesses da comunidade indígena 
afetada. 

Art. 84 - As condições financeiras referidas no artIgo antenor 
incluem o pagamento às comunidades indígenas afetadas de 

I - renda pela ocupação do solo : 

li - participação nos resultados da lavra 

§ 10 - A renda pela ocupação do solo devera ser expressa em valor 
anual a ser pago por hectare ocupado e será devida por todo o tempo de vigência do AJvará 
de pesquisa a partir da data de ingresso na area. que serà a data considerada como de início 
dos trabalhos de pesquisa. podendo essa obrigação ser objeto de fiança bancária. seguro 
garantia ou caução de títulos. 

§ r - A participação da comunidade indígena nos resultados da lavra 
não poderá ser inferior a 2. % (dois por cento) do faturamento bruto resultante da 
comercialização do produto mineral. obtido após a última etapa do processo de 
beneficiamento adotado e antes de sua transformação industrial. 

§ 30 
- Estende-se aos subprodutos comercializáveis do mmeno 

extraído a base de cálculo sobre a qual se define a participação da comunidade indígena no 
resultado da lavra. 
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Art. 85 - As receitas provenientes dos pagamentos previstos no 
artigo anterior serão aplicadas em beneficio direto e exclusivo de toda a comunidade 
indígena afetada, segundo plano de aplicação previamente definido, e se utilizadas no custeio 
de atividades de responsabilidade legal do Poder Público. a comunidade será por este 
integralmente ressarcida. 

§ 10 - Caberá à comunidade indígena administrar as receitas de que 
trata este anigo, podendo assessorar-se livremente para elaboração do plano de aplicação 
referido no caput, cuja implementação será acompanhada pelo órgão indigenista federal. 

§ r - As receitas provenientes da ocupação do solo e da participação 
da comunidade indígena nos resultados da lavra serão depositadas imediatamente em conta 
bancária específica e aplicados nos fundos bancarios mais rentáveis e seguros. levando-se em 
conta o disposto no parágrafo anterior. 

§ 3° - As referidas receitas e respectivos rendimentos so ficarão 
disponíveis após elaborado o plano de aplicação referido no caput deste artigo 

§ 4° - Caso se verifique a qualquer tempo. desvio de finalidade na 
utilização das referidas receitas. o órgão indigenista federal ou qualquer membro da 
comunidade poderão representar ao Ministerio Público Federal para que este adote as 
providencias judiciais cabíveis. 

Art. 86 - Sem prejuizo de outras obrigações estabelecidas no edital, 
as empresas concorrentes deverão satisfazer as seguintes condições 

I) experiência comprovada. como minerador. em empreendimento 
próprio, ou por empresa controladora; 

lI) firmar carta-compromisso de apresentação de tiança bancaria ou 
seguro garantia ou caução de titulos. para sustentar os desembolsos tinanceiros previstos no 
plano de pesquisa, a ser apresentada ao Departamento Nacional da Produção Mineral; 

III) apresentar termo de compromisso. com promessa de formalizar 
caução no montante da renda pela ocupação do solo; 

IV) comprovar. diretamente ou atraves de empresa controladora, ter 
capital social mínimo não inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor do orçamento do 
programa de pesquisa a ser desenvolvido na area. atraves do último balanço anterior á data 
de publicação do Edital; 
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V) comprovar. diretamente ou atraves de empresa controladora, ter 
disponibilidade financeira, medida atraves dos indices de liquidez corrente e geral não 
inferior a 1,5 (um vírgula cinco) do último balanço auditado anterior a data do Edital. 

VI) apresentar certidão negativa de tributos federais. estaduais e 
municipais. e comprovação de regularidade de recolhimento das obrigação previdenciárias. 

§ 1° - O edital de que trata o art . 80 desta Lei poderá, 
excepcionalmente, alterar as condições estabelecidas neste artigo nos casos em que seja 
necessário viabilizar a participação de empresas de mineração pertencentes as próprias 
comunidades indígenas ocupantes da terra indigena objeto do Edital. 

§ r - Caso se comprove a manipulação de comunidades indígenas 
por terceiros, com vistas á burla das condições estabelecidas neste artigo. com base no 
disposto no parágrafo anterior. o Departamento Nacional da Produção Mineral os declarara 
inabilitados para o exercicio de quaisquer atividades minerarias em terras Indigenas. 

Art. 87 - Para a outorga da autorização de pesquisa e de concessão 
de lavra, serão conjuntamente apreciados os requerimentos protocolizados dentro do prazo 
que for convenientemente fixado no Edital. definindo-se. dentre estes. como prioritário. o 
pretendente que melhor atender aos requisitos estabelecidos no edital. 

Parágrafo único. A interposição de recurso a decisão administrativa 
de definição de prioridade somente caberá a empresas habilitadas ao certame e obedecerá 
sistemática prevista no edital ou em Portaria interministerial especifica. 

Art. 88 - O órgão indigenista federal promo\t:ra a audiência das 
comunidades indígenas afetadas. assistida por representante do :\linisterio Publico Federal. 
que atestará a legitimidade da manifestação da vontade dos Indios . 

§ 10 - A empresa declarada prioritaria nos termos do artigo anterior 
poderá participar dos procedimentos de audiência das comunidades indlgenas afetadas. 

§ r - Definir-se-a imediatamente e por consenso entre as partes. uma 
instituição ou pessoa para. na qualidade de arbitro. intermediar os eventuais impasses que 
venham a ocorrer quando da negociação do contrato previsto no ~ IOdo art . 89 desta Lei . 

Art. 89 - Concluída a tramitação administrativa. o Poder Executivo 
encaminhará o processo ao Congresso Nacional para que este decida sobre a etetivação dos 
trabalhos de pesquisa e lavra. segundo o ~ 30 do artigo 23 I da ConstitUição Federal. fixando 
as condições peculiares á cultura e organização social das comunidades indigenas afetadas. 
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Parágrafo único. A autorização a tlue se refere o caput será 
formalizada por decreto legislativo. cabendo ao Departamento Nacional da Produção 
Mineral a outorga do alvará de pesquisa. 

Art. 90 - A União assegurara que a comunidade indígena e seus 
membros abster-se-ão de atos lesivos a segurança das equipes e património do titular da 
autorização da pesquisa. 

Art. 91 - Concluída. tempestivamente. a pesquísa. e aprovado pelo 
órgão federal de gestão dos recursos minerais o relatório tinal dos trabalhos realizados. em 
que fiquem demonstradas a existência de jazida e a viabilidade tecnico-económica do seu 
aproveitamento. o titular da autorização requererá a concessão de lavra. na forma 
estabelecida no Código de Mineração e legislação complementar. 

§ 10 - A concessão de lavra estara condicionada à realização de re­
latório de impacto ambiental e a apresentação deste em audiência publica. promovida pelo 
órgão federal de proteção ambiental. 

§ r -o requerimento de concessão de lavra devera ser instruido com 
contrato firmado entre a empresa mineradora e a comunidade indigena afetada. com a 
assistência do órgão indigenista federal. no qual fiquem estabelecidas todas as condições 
para o exercício da lavra e o pagamento da participação dos índios nos seus resultados. bem 
como as responsabilidades das partes. 

§ 3° - Respeitado o limite mínimo estabelecido no ~ 2° do artigo 82 
desta lei , e admitida. nesta fase. a renegociação do percentual anteriormente pactuado, 
limitada a variação do valor em 25% (vinte e cinco por cento) para mais ou para menos. 

Art. 92 - A outorga dos direitos para a execução dos trabalhos de 
lavra sera consubstanciada em Portaria do Ministro de Estado competente. na forma da 
legislação pertinente, baixada com estrita observância dos termos e condições da 
autorização do Congresso Nacional e das demais exigências desta lei e da legislação mineral. 
ambiental e de proteção aos índios. 

Art. 93 - Caso a União Federal não conceda a autorização para 
outorga dos trabalhos de lavra por fato não atribuivel ao minerador. tica assegurada ao 
titular uma indenização, a ser paga pela União. em valor correspondente às despesas ou 
prejuízos efetivamente ocorridos. 

§ I" - As partes estabelecerão. em comum acordo. auditoria 
independente para realização do levantamento das despesas e prejuízos. 

§ r - o valor a ser pago a titulo de indenização sera atualizado 
monetariamente com base no índice oticial de correção do valor da moeda. 
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Art. 94 - O Ministerio Público Federal acompanhará todos os 
procedimentos decorrentes da aplicação do disposto neste capítulo. representando ao 
Congresso Nacional na eventualidade de descumprimento de quaisquer dos termos e 
condições fixadas no ato autorizativo . 

Art. 95 - A União. por seu órgão competente. procederá ao 
levantamento geológico básico das terras indígenas. fàzendo incluir este trabalho nos 
programas regulares de mapeamento . 

Parágrafo único. Os trabalhos necessanos aos levantamentos 
geológicos básicos serão executados com assistencia de campo do órgão indigenista federal, 
que dará prévio conhecimento do trabalho à comunidade indígena. 

Art. 96 - O orgão indigenista federal estabelecera atraves de 
portarias, limites provisórios para as terras indígenas cujos limites nào tenham sido 
declarados, bem como aquelas nas quais tenha sido constatada a presença de índios isolados 
ou de contato recente. 

§ 10 - O Departamento Nacional da Produçào Mineral determinará a 
suspensão da tramítação dos processos minerarios que incidirem sobre as terras indígenas 
definidas pelas portarias mencionadas no caput. enquanto não forem declarados os seus 
limites. 

§ r - Serão indeferidos os requerimentos incidentes sobre as terras 
indígenas ocupadas por índios isolados ou de contato recente imediatamente após a 
declaração dos respectivos limites. 

§ 3° - Havendo autorizações de pesquisa ou lavra incidentes nas 
terras indígenas referidas no caput. aplicar-se-a no que couber o disposto no art . 91 desta 
Lei, cabendo nestes casos à União a obrigação de reparar eventuais danos ambientais que 
não sejam de responsabilidade do minerador 

Art. 97 - Não se aplicará o direito de prioridade de que trata o artigo 
11, letra "a", do Decreto-Lei nO 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração), aos 
requerimentos de pesquisa incidentes em terras indígenas protocolizados Junto ao 
Departamento Nacional da Produção Mineral após 5 de outubro de 1988 

Parágrafo único. Os requerimentos de pesquisa protocolizados entre 
5 de outubro de 1988 e a data de vigencia desta Lei serão indeferidos de plano pelo Diretor 
do Departamento Nacional da Produção Mineral 

Art. 98 - Os requerimentos de autorização de pesquisa e de registro 
de licença que objetivem áreas situadas em terras indigenas. e que tenham sido 
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protocolizados antes de 5 de outubro de 1988, serão analisados pelo Departamento 
Nacional da Produção Mineral para fins de declaração de prioridade. 

§ 1° - Os titulares dos requerimentos prioritarios poderão pleitear a 
concessão de pesquisa e a autorização de lavra. independentemente da declaração de 
disponibilidade a que se refere o art. 80. desde que atendidas as condições estabelecidas 
nesta lei e aquelas condições específicas que venham a ser estabelecidas em portaria 
conjunta do órgão indigenista federal e do Departamento Nacional da Produção Mineral.. 

§ 2° - O Departamento Nacional da Produção Mineral fara publicar 
no Diário Oficial da União as relações dos requerimentos consíderados prioritarios, devendo 
os respectivos requerentes, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a publicação, 
comprovar junto ao Departamento Nacional da Produção Mineral que atendem ao disposto 
no art. 84 desta lei. admitida neste periodo a transferencia da titularidade, na forma da lei . 

§ 3° - O não cumprimento do que estabelece o paragrafo anterior 
ensejará o indeferimento do requerimento pelo Diretor do Departamento Nacional da 
Produção Mineral. 

§ 4° - Os requerimentos prioritarios poderão ser sobrestados pelo 
Departamento Nacional da Produção Mineral. por proposta do orgào indigenista federal. 
desde que a atividade mineraria seja considerada prejudicial a comunidade indígena afetada. 
com base em laudo antropológico especifico . 

§ 5° - Caso o Congresso Nacional não autorize a mineração na cirea 
correspondente ao requerimento da empresa declarada prioritaria. este sera indeferido pelo 
Diretor do Departamento Nacional da Produção Mineral. 

Art. 99 - As empresas declaradas prioritárias apresentarão proposta 
para o pagamento da renda pela ocupação do solo e participação nos resultados da lavra. as 
quais poderão ser objeto de livre negociação com a comunidade indígena, durante os 
procedimentos de audiência previstos no art . 86 desta Lei . 

Parágrafo único. :\Ião havendo eXIto na negociação entre a 
comunidade indígena e a empresa prioritaria. poder-se-a declarar a area disponível na forma 
do art. 80 desta Lei, podendo a antiga empresa prioritaria habilitar- se normalmente, nos 
termos do Edital. 

Art. 100 - Aplica-se aos mínerais nucleares. ao gas natural e ao 
petróleo, no que couber, o disposto nesta Lei. ficando o Poder Executivo autorizado a editar 
normas complementares para exploração destes bens minerais em terras indígenas. 
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CAPITULO 11 

Dos recursos hídricos 

Art. 101 - O aproveitamento de recursos hídricos, incluídos os 
potenCIaIS energéticos, em terras indígenas devera ser precedido de autorização do 
Congresso Nacional, observadas as mesmas condições e o procedimento estabelecidos para 
a mineração em terras indígenas, através dos órgãos federais responsaveis. especialmente no 
tocante à elaboração de laudo antropológico e relatório de impacto ambiental. ao processo 
licitatório e sua subordinação a contrato escrito entre a empresa interessada. pública ou 
privada, e a comunidade indígena. 

Art. 102 - A.plicar-se-a ao pagamento de comissào as comunidades 
indígenas pelo aproveitamento dos recursos hidricos ou seus potenciais energeticos, no que 
couber, o disposto nos arts. 84 e 85 desta lei . 

Art. 103 - Quando o aproveitamento de recursos hídricos em terras 
indígenas implicar a perda da ocupação, do domínio ou posse da terra pelas comunidades 
indígenas, o Poder Público é obrigado a ressarcir as comunidades afetadas com novas terras 
de igual tamanho, qualidade e valor ecológico , e a indenizá-Ias pelos il1lpactos sofridos. 

Parágrafo único. Quando a perda for de parte da area indígena, a 
reposição será em terras contíguas às remanescentes. 

CAPITULO 111 

Da Exploração Florestal Madeireira 

Art. 104 - O aproveitamento dos recursos naturais tlorestais para 
exploração madeireira em terras indigenas somente podera ser realizado através do manejo 
florestal em regime de rendimento sustentado. por empreendimentos integralmente 
coordenados e implementados por comunidades indígenas, nas respectivas areas que 
ocupam, ou por suas organizações, desde que atendidas as seguintes condições 

I - estar a terra indígena com os limites oticialmente declarados e livre 
de turbação; 

II - realização de prevlo zoneamento ecológico integral da terra 
indígena, especificando a parte a ser exp lorada. definindo as áreas por eles habitadas em 
caráter permanente, as imprescindíveis à preservação dos recursos naturais necessários a seu 
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bem estar, e as necessárias à sua reprodução tlsica e cultural. segundo seus usos. costumes e 
tradições; 

III - limitação da àrea objeto da exploração a no maximo 20 % (vinte 
por cento) do total da terra indígena; 

IV - elaboração e fiel cumprimento de um plano de manejo que 
contemple a conservação dos recursos naturais e inclua a caracterização da estrutura e do 
sítio florestal, o levantamento dos recursos existentes. o estoque remanescente do recurso 
de forma a garantir a produção sustentada e a definição de sistemas silviculturais adequados 
e de técnica de exploração que minimizem os danos sobre a floresta residual ; 

v - apresentação do sistema de exploração ou plano de 
aproveitamento florestal com micro-zoneamento da area de exploração contendo inventàrio 
total a 100 % (cem por cento). número e localização das arvores. estimativa exata de 
volume. configuração do terreno. natureza do solo. planimetria. planificação de vias de 
acesso, detalhamento da infra-estrutura e operações de corte que comporão o plano de 
aproveItamento; 

VI - aprovação do zoneamento. do plano de manejo e do plano de 
exploração de que tratam os incisos 11. IV e V. respectivamente, por comissão formada por 
representantes e constituída em ato conjunto dos orgãos indigenistas e de proteção 
ambiental da União; 

VII - anotação de responsabilidade técnica junto ao Conselho 
Regional de Engenharia. Arquitetura e Agronomia do responsavel pela elaboração e 
execução do plano de manejo e do plano de aproveitamento: 

VIII - apresentação do laudo antropologico especificando as 
implicações sócio-econõmicas e culturais para as comunidades envolvidas e as medidas para 
seu monitoramento e redução ou atàstamento de efeitos negativos . 

IX - fiscalização regular e periódica da execução do plano de manejo 
por ação conjunta dos órgãos indigenista federal e de proteção ambiental da União; 

X - utilização dos recursos obtidos na comercialização dos produtos 
florestais explorados em projetos de interesse de toda a comunidade indigena ocupante da 
area. 

§ 10 - As atividades de que trata este artigo não comprometerão a 
eXlstencia e utilização futura dos recursos naturais. bem como as demais atividades 
produtivas desenvolvidas pelas comunidades indígenas . 

§ r -o zoneamento prevísto no inciso 11 devera conter informações 
sobre a estratificação vegetal, hidrografia. banhados. solo. topogratia, rede viária. área a ser 
manejada, localização das unidades amostrais e outras informações cientIficas pertinentes. 
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§ 3° - O plano de manejo previsto no inciso IV especificará os 
objetivos e justificativas sociais, técnicas e económicas do manejo tlorestaL caracterização 
do meio fisico, biológico e sócio-económico. inventário tlorestal com indicação das parcelas, 
estudo de regeneração, índice de biodiversidade e modelo de monitoramento. avaliação e 
análise dos tratamentos silviculturais aplicados. 

§ 4° - O descumprimento do plano de manejo e do plano de 
exploração previstos nos incisos IV e V implicará na imediata interdição do 
empreendimento, por ato administrativo ou judiciaL sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal pelos danos eventualmente causados. 

§ 5° - O Ministério Público Federal poderá determinar. a qualquer 
tempo, a realização de pericias para atestar o cumprimento das condições estabelecidas para 
as atividades previstas neste artigo . 

§ 6° - Os órgãos publicos e seus dirigentes. responsaveis pela 
fiscalização de que trata o inciso IX. responderão cível e criminalmente em caso de omissão . 

§ 7° - Os representantes de organizações ou comunidades indigenas 
responsáveis pelos empreendimentos previstos neste artigo responderão pelo cumprimento 
do disposto no inciso X e deverão ressarcir a comunidade indigena em caso de danos ou 
prejuízos deles decorrentes. 

§ 8° - Não se aplica o previsto neste artigo à utilização de madeira 
para consumo próprio ou subsistência das comunidades. 

Art. 105 - O aproveitamento comercial de tlorestas plantadas. não 
vinculadas á reposição florestaL em áreas indígenas estara sujeito aos procedimentos esta­
belecidos pelo órgão de proteção ambiental da União para todo territorío nacional. 

Art. 106 - :\ comercialização de madeira desvitalizada existente em 
areas indígenas, estará condicionada a pericia técnica efetuada pelos orgãos indigenista 
federal e de proteção ambiental da União. que atestarão que sua desvitalização não foi 
intencional . 

§ 1° - comprovada em pencia. atos intencionais que resultem na 
desvitalização da madeira, esta deverá ser leiloada em hasta publica. sendo os recursos 
revertidos aos cofres publicos. 

§ r - Os casos em que não se apl icarem o disposto no parágrafo 
anterior, terão sua comercialização sujeita aos procedimentos estabelecidos pelo órgão de 
proteção ambiental da União para todo território nacional. 

§ 3° - Os recursos provenientes do aproveitamento da madeira 
desvitalizada. deverão ser revertidos em benetlcio de toda a comunidade. at ravés de um 
plano de aplicação. 
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§ 4° - o plano de aplicação a que se retere o panigrafo antenor, 
deverá ser acompanhado pelo órgão indigenista federal. 

CAPITULO IV 

Da proteção ambiental 

Art. 107 - Constitui encargo da União. por intermedio dos órgãos 
federais de meio ambiente e indigenista. a manutenção do equilibrio ecológico das terras 
indígenas e de seu entorno, mediante: 

I - diagnóstico sócio-ambiental, para conhecimento da situação, como 
base para as intervenções necessárias; 

II - recuperação das terras que tenham sofrido processos de 
degradação dos seus recursos naturais: 

III - controle ambiental das atividades potencial ou efetivamente 
modificadoras do meio ambiente, mesmo aquelas desenvolvidas fora dos limites das terras 
indígenas que afetam: 

IV - educação ambiental. envolvendo a comunidade indigena e a 
sociedade regional na proteção ambiental das terras indigenas e de seu entorno: 

v - identificação e difusão de tecnologias. indigenas e não-indigenas. 
consideradas apropriadas do ponto de vista ambiental e antropológico . 

Art. 108 - Aplicam-se as terras indígenas as normas juridicas de 
proteção ao meio ambiente, naquilo que não contrariem o disposto nesta lei 

Art. 109 - Qualquer agente, publico ou privado. que pretenda 
desenvolver atividades potencialmente ou etetivamente modificadoras do meio ambiente nas 
terras indígenas, estara obrigado a: 

I - apresentar relatório de Impacto ambiental. qualquer que seja o 
pone do empreendimento; 

II - fonnalizar contrato, anterior ao início de qualquer atividade, onde 
se estabeleça a fonna de compensação as comunidades atetadas; 

III - executar medidas de recuperação do meio ambiente degradado . 

Parágrafo único. As atividades de que trata o caput deste anigo, 
quando realizadas em terras indígenas, somente se admitirão em caso de relevante interesse 
público da União, confonne previsto em lei . 
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Art. 110 - A elaboração de projetos seni feita com a comunidade 
envolvida, respeitando-se sua organização social, seus costumes, crenças e tradições. 

Art. 111 - Os atos não autorizados que provoquem danos de 
qualquer natureza ás terras indígenas e seus recursos. sujeitarão o agente responsável a 
obrigação de recuperar o dano, sem prejuízo de outras compensações e sanções cabíveís. 

Art. 112 - A reserva legal a que se refere o Código Florestal e sua 
legislação correlata deverá ser mantida nas propriedades limítrofes de terras indígenas 
preferencialmente nas suas divisas junto a estas terras. 

Art. 113 - Será garantida a participação do órgão indigenísta federal 
na definição da política de ordenamento territorial e de estratégias da ocupação de regiões 
por projetos governamentais ou privados. sempre que haja interesses indígenas envolvidos. 

Art. 114 - O estabelecimento de areas destinadas a preservação 
ambiental localizadas em terras indígenas dependerá de iníciativa das comunidades indígenas 
que as ocupam, e será formalízada em ato firmado entre elas e a instància do Poder Públíco 
interessada .. 

§ 10 - O ato a que se retere o caput devera prever as formas de 
compensação ás comunidades indígenas pelas restrições decorrentes do estabelecimento 
destas áreas e a eventual participação em receitas . 

§ r - A compensação de que trata o parágrafo anterior se fará 
preferencialmente através da viabilização de programas visando a auto-sustentação 
econàmica das comunidades indigenas. 

§ 30 
- O estabelecimento de áreas destinadas a preservação ambíental 

em terras indígenas em nenhuma hiporese prejudicara o livre trànslto dos mdios em suas 
terras. 

Art. 115 - As unidades de conservação ja e'(istentes. parcíal ou 
totalmente incidentes em terras indígenas. deverão submeter-se ao procedimento previsto no 
art. 110 desta Lei no prazo de um ano após a sua promulgação. sendo que a impossíbilidade 
de negociação ou autorização das comunidades indígenas implicará na retificação dos 
respectivos limites, excluindo-se a parte incidente sobre as terras por elas ocupadas. 

Art. 116 - O acesso e a utilização. por terceiros. de recursos 
biogenéticos existentes nas terras indígenas. respeitara o direíto de usufruto exclusivo das 
comunidades indígenas, e dependerá de prévia autorização das mesmas. bem como de prévia 
comunicação ao órgão indigenista federal. 
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TÍTULO VI 

Da assistência especial 

CAPITULO I 

Das disposições gerais 

Art. 117 - E assegurado aos índios e às comunidades indígenas a 
assistencia especial nas ações de saude. educação. e de apoio as atividades produtivas. em 
observància ao reconhecimento das comunidades indígenas como grupos etnicamente 
diferenciados. 

Parágrafo único. A assistencia especial de que trata o caput deste 
artigo não exclui o acesso dos índios e das comunidades indígenas aos meios de assisú!ncia 
assegurados aos demais brasileiros. 

Art. 118 - Para os fins previsDs neste titulo. serão promovidos 
entendimentos, sob a coordenação do órgão indigenista federal, com as instituições 
governamentais ou privadas, com ou sem tins lucrativos. cujo envolvímento se faça 
necessário, a fim de assegurar o suporte tecnico. científico e operacional indispensável à 
eficiencia das ações . 

Ârt. 119 - As ações de assistencia aos índios relativas à saude. 
educação e apoio às atividades produtivas dar-se-ão de forma a se integrarem entre si e com 
as de proteção ambiental e defesa das terras indíuenas 

Ârt. 120 - Os profissionais envolvidos em ações de assistencia 
especial deverão possuir habilitação profissional especifica para atuar junto aos diferentes 
grupos indígenas. 

CAPITULO 11 

Da saúde 

Art. 121 - O sistema de prevenção e asslstencia à saude para as 
comunidades indígenas destina-se a complementar as práticas de medicina indígena, visando 
a redução do risco de doenças e outros agravos e o estabelecimento de condições que 
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assegurem aos índios e às comunidades indígenas o acesso universal e igualitário as 
atividades e aos serviços de saúde. 

Art. 122 - As açoes de saude voltadas para os indios e suas 
comunidades terão como principio : 

I - o respeito e a valorização das diferentes prattcas da medicina 
indígena; 

11 - o tratamento diferenciado para cada comunidade indígena.. 
consíderados o perfil epidemiológico. a situação sanitária. as condições de bem-estar fisico, 
mental e social e as formas de interação dessas comunidades com a sociedade envolvente. 

III - a participação da comunidade indígena. atraves de seus 
representantes, na formulação da política de saude. e em todas as fases das ações de saúde. 

Art. 123 - E reconhecido e garantido o sistema tradicional de saúde 
de cada comunidade indígena, componente de sua organização social. costumes. crenças e 
tradições. 

Art. 124 - São assegurados os serviços de atendimento primário de 
saúde nas comunidades indígenas . 

Parágrafo único. Será incentivada a formação de elementos oriundos 
da própria comunidade indígena, como técnicos de saude. nos serviços de atendimento 
pnmano. 

Art. 125 - E garantido aos indios e ás comunidades indigenas acesso 
às ações do Sistema Unico de Saúde. 

Art. 126 - O Sistema Unico de Saude deve promover. proteger e 
recuperar a saúde das comunidades indígenas. atendendo as caractensticas especiais de 
assistência aos mesmos, através de Distritos Sanitários Indígenas. 

Art. 127 - Será criada. no âmbito do Ministerio da Saúde. Comissão 
Intersetorial relativa à área de saúde, composta de : 

I - um representante do Ministério da Saúde; 

II - um representante do órgão indigenista federal. 

111 - um representante do Ministério Público Federal; 

IV - um representante do Congresso NacionaL 

V - três representantes de organizações indigenas de âmbito nacional; 
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VI - dois representantes de organizações da sociedade civil de apoio 
ao índio; 

VII - dois médicos santtanstas indicados pelo Conselho Federal de 
Medicina; 

VIII - um antropólogo indicado pela Associação Brasileira de 
Antropologia. 

§ 10 - Quando da análise de projetos de saude, a comunidade indígena 
interessada terá assento na Comissão através de um representante com direito a voz e voto. 

§ r - Os representantes das organizações da sociedade civil de apoio 
aos índios terão mandato de 3 (trt!s) anos, permitida uma recondução. e serão indicados 
através de eleição entre tais organizações, segundo normas estabelecidas pelo Ministério da 
Saúde, ad referendum da Comissão Intersetorial. 

Art. 128 - Compete á C omissão I ntersetorial de Saude 

r - formular os princlpios. diretrizes e estrategias de politica de saude 
para as comunidades indígenas, bem como controlar a execução desta politica: 

li - estabelecer diretrizes a serem observadas na elaboração dos 
planos de saude para as comunidades indígenas: 

III - analisar e aprovar as políticas, programas e projetos específicos 
de saúde e outros que repercutam na situação sanitária das comunidades indígenas, 
compatibilizando-os com os princípios, diretrizes e ações definidas pela politica nacional de 
saúde indígena e com a legislação pertinente: 

IV - definir as áreas de jurisdição dos Distritos Especiais de saude 
que serão constituídos por áreas indígenas; 

V - formular e acompanhar estrategias e politicas destinadas ao 
desenvolvimento de recursos humanos específicos para a saude indígena: 

VI - definir mecanismos de avaliação contínua da situação de saude 
das comunidades indígenas nos seus aspectos demográficos, epidemiológicos e assistenciais; 

. VII - aprecíar e aprovar as normas técnicas das diversas instàncias do 
Sistema Unico de Saúde, relativas ás comunidades indígenas: 

VIII - nomear os membros dos Conselhos Distritais de que trata o 
art . 124 desta lei; 

IX - fiscalizar a execução orçamentaria dos programas e projetos es-
pecíficos. 
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Art. 129 - Para o planejamento e execução dos projetos de saúde em 
comunidades indigenas serão estabelecidos Distritos Especiais e Autónomos de Saúde, 
compreendendo as terras indígenas, com as seguintes características: 

I - configuração e delimitação dinâmica. que considere o temtono 
ocupado, a rede de relações intercomunitárias e aquelas estabelecidas com a sociedade 
envolvente, por cada comunidade indígena; 

li - delimitação funcional nao necessarIamente coincidente com as 
áreas municipais adjacentes; 

III - organização interna diferenciada. que considere a organização 
social, a situação sanitária, as necessidades. tradições e praticas de saude de cada 
comunidade indígena; 

IV - programação propria. que considere as caractensttcas e 
prioridades de cada comunidade indígena, visando a ampliação e consolidação da 
organização interna do Distrito, de maneira a criar condições para sua autonomia gerenciai; 

V - dotação de recursos e equipamentos. segundo as necessidades de 
cada comunidade indígena; 

. VI - metodologia autónoma de vinculação com os demais niveis do 
Sistema Unico de Saude. 

Art. 130 - A direção dos Distritos Especiais sera exercida por um 
colegiado. que terá a panicipação de representantes dos órgãos prestadores de serviços e de 
profissionais da área de saude. possuidores de conhecimento especifico sobre as 
comunidades indígenas compreendidas pela área do distrito. e que sejam por elas indicados. 

Art. 131 - Compete ao Colegiado dos Distritos Especiais: 

I - elaborar o planejamento estrategico e a respectiva programação de 
atividades do Distrito; 

II - definir os mecamsmos de avaliação e controle de todas as 
atividades desenvolvidas no distrito; 

III - coletar. centralizar. organizar e manter atualizadas as 
infonnações acerca da situação sanitária de cada comunidade indigena e sobre o 
desempenho das programações. instituições e equipes envolvidas, remetendo-as 
periodicamente á direção do Ministério da Saude; 

IV - organizar atividades que estimulem a troca de conhecimentos e a 
efetiva integração entre as diversas equipes e os integrantes das próprias comunidades; 
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v - diligenciar junto ao Ministerio da Saúde para garantir as 
condições necessárias ao desenvolvimento dos programas de atendimento propostos; 

VI - definir as formas de integração dos programas de saúde 
desenvolvidos por outras instituições nas atividades realizadas pelo Distrito . 

Art. 132 - Os Distritos Especiais são instâncias administrativas e 
técnicas de àmbito federal no Sistema Unico de Saúde. 

Art. 133 - Outras instituições poderão desenvolver programas e 
ações de saúde em áreas indígenas. desde que as comunidades indígenas as autorizem, e 
observadas as disposições desta Lei . 

CAPITULO 111 

Da educação 

Art. 134 - A educação escolar destinada as comunidades indígenas 
terá como princípios: 

I - a garantia aos índios de acesso aos conhecimentos da sociedade, 
com o dorninio de seu funcionamento, de modo a assegurar-lhes a defesa de seus interesses 
e a participação na vida nacional em igualdade de condições. enquanto grupos etnicamente 
diferenciados: 

II - o respeito aos processos educativos e de transmIssão do 
conhecimento das comunidades indigenas . 

Art. 135 - E assegurada as comunidades indígenas a utilização de 
suas línguas e processos próprios de aprendizagem no ensino escolar. 

Art. 136 - O Sistema de Ensino da União. dos Estados e dos 
Municipios, com a colaboração do órgão indigenista federal e das agências federais de 
fomento à cultura desenvolverá programas integrados de fomento a cultura. de ensino e 
pesquisa para oferta de educação bilingüe. diferenciada e específica para cada comunidade 
indígena. 

§ 10 - Os programas previstos neste artIgo serão formulados e 
implementados com a participação das comunidades indígenas. 

§ r - São reconhecidos os currículos das escolas indígenas e seus 
alunos poderão continuar os estudos subseqüentes em outras escolas. sem necessidade de 
qualquer complementação curricular. 
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§ 3° - Será dada prioridade aos índios na formação de professores 
para atuarem nas escolas destinadas ás comunidades indigenas. 

§ 4° - E obrigatória a isonomia salarial entre protessores índios e não-
índios. 

Art. 137 - Os sistemas de ensino da União. dos Estados e dos 
Municipios articular-se-ão para assegurar que as escolas situadas em áreas indigenas ou em 
suas proximidades, vinculadas a qualquer dos sistemas. observem as características especiais 
da educação nas comunidades indigenas estabelecidas nos artigos anteriores, inclusive 
quanto à formação permanente dos professores indígenas. por meio de atualização e 
acompanhamento regular do processo de educação escolar. 

Art. 138 - Os programas reteridos no art . 131 deverão ser incluídos 
nos Planos Nacionais de Educação, com recursos específicos das agências de cultura e do 
órgão indigenista federal, além das dotações ordimirias da educação. e terão os seguintes 
objetivos específicos: 

I - valorizar a organização social das comunidades indigenas, seus 
costumes, línguas, crenças e tradições: 

II - fortalecer as praticas sócio-culturais. a lingua indigena de cada 
comunidade e desenvolver metodologias espeCIficas do processo de ensino-aprendizagem da 
educação escolar indígena.. especialmente na aprendizagem de primeiras e segundas línguas; 

III - manter programas de formação de recursos humanos 
especializados, possibilitando a condução pedagógica da educação escolar pelas próprias 
comunidades indigenas, preferencialmente atraves da formação de professores indios . 

IV - desenvolver curnculos. programas e processos de avaliação de 
aprendizagem e materiais pedagógicos e calendários escolares diferenciados e adequados às 
diversas comunidades indígenas; 

V - publicar sistematicamente material didático em língua indigena e 
material bilingüe, destinados a educação em cada comunidade indígena. visando a integração 
dos conteúdos curriculares; 

VI - incluir os conteúdos científicos e culturais correspondentes a 
cada comunidade, buscando a valorização e fortalecimento do conhecimento tradicional das 
comunidades indígenas. 

Art. 139 - O Ministerio da Educação e do Desporto criará uma 
Comissão Nacional de Educação Escolar Indigena. composta por 
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I - um representante do Ministério da Educação e do Desporto; 

II - um representante do órgão federal de assistencia ao indio; 

III - um representante das universidades brasileiras; 

IV - um representante do Conselho de Secretários Estaduais de 
Educação - CONSED; 

V - um representante da União Nacional dos Dirigentes Municipais 
de Educação - UNDlME; 

VI - um representante da Associação Brasileira de Antropologia; 

VII - um representante da Associação Brasileira de Linguistica; 

VIII - um representante de organização da sociedade civil de apoio 
ao índio; 

IX - cinco representantes de organizações de professores indígenas, 
um por região. 

Parágrafo único. Os representantes das organi zações da sociedade 
cívil de apoio aos índíos terão mandato de 3 (tres) anos, permitida uma recondução, e serão 
indicados através de eleição entre tais organizações, segundo normas estabelecidas pelo 
Ministério da Educação, ad referendum da Comissão Nacional de Educação Escolar 
Indígena. 

Art. 140 - Caberá a Comissão Nacional de Educação Escolar 
Indígena: 

I - propor diretrizes para a política nacional de educação escolar 
indígen~ 

II - criar mecanismos de apoio e incentivar a investigação, o registro 
e a sistematização dos conhecimentos e processos cognitivos de transmissão e assimilação 
do saber das comunidades indígenas; 

III - propor e incentivar a criação, nas circunscrições estaduais, de 
núcleos de educação escolar indígena. com a participação das comunidades indígenas locais, 
de organizações não governamentais e de Universidades, com a finalidade de apoiar e asses­
sorar as escolas indígenas; 

IV - analisar o material didático para distribuição na rede de ensino. 

V - propor, acompanhar e avaliar programas. projetos e ações de 
ensino junto à comunidades indígenas ou que as afetem direta ou indiretamente. 
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Parágrafo único. Para o desenvolvimento de suas atividades, a 
Comissão Nacional de Educação Escolar Indígena deverá observar os estudos e as pesquisas 
antropológicas e lingüísticas, que contribuam para a melhoria da prática educativa dirigida ás 
comunidades indígenas. 

Art. 141 - Os Distritos de Educação Escolar I ndigena são instâncias 
administrativas e técnicas do Sistema de Ensino da União, levando-se em conta para a 
definição de suas respectivas áreas de abrangencia, as especificidades étnicas e culturais das 
comunidades indígenas às quais se destinam. 

Art. 142 - Os Distritos de Educação Escolar Indígena são 
administrados por Conselhos Educacionais compostos por representantes das comunidades 
e organizações indígenas locais, universidades. órgãos federais, e entidades de apoio afetos à 
educação escolar indígena. 

Art. 143 - Compete aos Distritos de Educação Escolar Indígena: 

I - definir e executar as diretrizes e políticas locais e nacionais de 
acordo com a Comissão Nacional de Educação Escolar Indígena: 

11 - coordenar, acompanhar e avaliar as açoes pedagógicas 
desenvolvidas pelas escolas indígenas e seus currículos e regimentos: 

III - elaborar e manter programas de formação e reciclagem para 
professores destinados à educação escolar indígena, garantindo aos índios o acesso 
preferencial a estes programas; 

IV - habilitar os professores indígenas indicados por suas 
comunidades assegurando-lhes a preferencía em caso de contratação. 

Art. 144 - E assegurado as comunidades indigenas o direito de 
escolher seus professores. 

Art. 145 - Em todos os cursos de terceIro grau. nas instituições 
públicas federais, será garantida anualmente uma vaga por curso para ser utilizada por 
índios, independente de qualquer processo de seleção, observado o pré-requisito de 
conclusão do interessado do ensino de primeiro e segundo graus. 

Parágrafo único. Nos casos de interesse de maís de um índio para 
um mesmo curso, caberá à Comissão Nacional de Educação Escolar Indígena. juntamente 
com a instituição pública federal, estabelecer o critério de seleção entre os índios 
interessados. 

Art. 146 - É garantido às comunidades indígenas o funcionamento de 
escolas de ensino fundamental no interior de suas terras. 
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CAPITULO IV 

Das atividades produtivas 

Art. 147 - Cabe a União através do órgão indigenista federal 
promover e coordenar as ações. programas e projetos voltados a produção indígena. que 
terão como princípios: 

I - o respeito as especificidades culturais ambientais. tecnológicas e 
sócio-econômicas de suas comunidades: 

II - o incentivo ao uso de tecnologias indigenas. e de outras 
consideradas apropriadas do ponto de vista ambiental e antropológico. respeitada a premissa 
de não geração de dependência tecnológica: 

§ 10 - A interferência no processo de produção das populações 
indígenas dar-se-á somente quando sua sobrevivência econômica estiver comprometida ou 
atendendo-se aos interesses manifestos pelos índios. devendo ser fundamentada em 
diagnóstico sócio-econômico-ambiental. 

§ r - Fica garantida a partIcIpação dos índios e das comunidades 
indígenas nas fases de elaboração. execução. avaliação e gerenciamento dos programas e 
objetos a serem desenvolvidas. visando alcançar a autogestão do seu processo produtivo. 

Art. 148 - As ações. programas e projetos do artigo anterior terão 
como finalidade : 

I - melhorar os níveis de nutrição das comunidades: 

11 - viabilizar. quando se fizer necessário. os meios de produção. 
beneficiamento, annazenagem, escoamento e comercialização da produção indígena. 

Art. 149 - Nas ações. programas e projetos de que trata o art . 141, 
será incentivado o uso de tecnologias indígenas e de outras consideradas apropriadas do 
ponto de vista ambiental e antropológico. respeitada a premissa de não geração de 
dependência tecnológica. 
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TITULO VII 

Das normas penais 

CAPÍTULO I 

Dos princípios 

Art. 150 - Será respeitada a aplicação pelas comunidades indígenas, 
de sanções de natureza coerciva ou disciplinar contra os seus membros. de acordo com suas 
instituições, desde que não revistam caráter cruel ou infamante. proibida em qualquer caso a 
pena de morte. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artIgo a 
comunidade poderá optar pelo processo e julgamento da Justiça Federal. 

Art. 151 - Condenado o índio por infração penal cometida contra 
não-índio, a pena será atenuada. e na aplicação o juiz considerará as peculiaridades culturais 
do réu. 

§ 10 - Nos processos cnmmais contra indios. o juiz ordenará a 
realização de pericia antropológica. a fim de determinar o grau de consciência da ilicitude do 
ato praticado, para efeito da aplicação do disposto no art . 21 do Código Penal. 

§ r - As penas de reclusão e de detenção serào cumpridas sempre 
que possível, em regime aberto. no local de funcionamento da unidade administrativa do 
órgão indigenísta federal mais próxima do domicílio do condenado . 

Art. 152 - Não há crime se o agente indígena pratica o fato sem 
consciência do caráter delituoso de sua conduta. em razão dos valores culturais de seu povo. 

CAPITULO 11 

Dos crimes contra os índios 

Art. 153 - Matar membros de um mesmo grupo indígena. 
provocando o extermínio total ou parcial ou pondo em risco a existência do grupo : 

Pena - reclusão. de vinte a trinta anos. 
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Parágrafo único. Se o crime e culposo : 

Pena - detenção, de tres a doze anos . 

Art. 154 - Ofender a integridade corporal ou a saude de membros de 
um mesmo grupo indígena, provocando o exterminio total ou parcial ou pondo em risco a 
existencia do grupo : 

Pena - reclusão, de tres a doze anos. 

§ 10 - Se o crime e culposo : 

Pena - detenção, de dois a oito anos. 

§ r - Nas mesmas penas incorre aquele que 

I - submete ilicitamente o grupo a localização forçada ou a condições 
de existencia capazes de ocasionar o seu extermínio total ou parcial ; 

II - adota medidas destinadas a impedir nascimentos no selO do 
grupo; 

III - efetua a transferencia ilícita de membros do grupo para qualquer 
outro. 

Art. 155 - Proceder à remoção forçada de comunidade indígena de 
suas terras, ou a assimilação forçada de usos, costumes e tradições de outra sociedade 
distinta: 

Pena - reclusão de dez a vinte anos. 

Art. 156 - Utilizar o indio ou comunidade indigena, sem o seu 
consentimento expresso, com o objetivo de propaganda turistica ou de exibição para fins 
promocionais ou lucrativos: 

Pena - detenção de um a tres meses e multa, igual a pelo menos o 
dobro da vantagem econômica auferida pelo agente ou a no mínimo 25 (vinte e cinco) dias­
multa. 

§ 10 - Se o consentimento e extraído por melO ardiloso ou 
fraudulento, a pena será agravada de dois terços. 

§ r - Se da utilização resultar dano moral: 

Pena - detenção de tres a seis meses e muita, acrescida de um terço. 
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Art. 157 - Fazer uso, comercial ou industrial, de recursos geneticos 
ou biológicos existentes nas terras indígenas para o desenvolvimento de processos ou 
produtos biotecnológicos, sem o previ o consentimento, por escrito, da comunidade ou 
sociedade indígena que tenha a sua posse permanente, 

Pena - multa igual a pelo menos o dobro da vantagem econômica 
auferida pelo agente ou a no mínimo 25 (vinte e cinco) dias-multa, 

Art. 158 - Apropriar-se ou fazer uso, comercial ou industrial, direta 
ou indiretamente, de conhecimentos tradicionais indígenas, patenteaveis ou não, sem o 
prévio consentimento, por escrito, da comunidade ou sociedade indígena que tenha a sua 
posse permanente, 

Pena - multa igual a pelo menos o dobro da vantagem economlca 
auferida pelo agente ou a no mínimo 25 (vinte e cinco) dias-multa , 

Art. 159 - Proporcionar, mediante fraude ou ardil. a aquisição, o uso 
e a disseminação de bebidas alcoólicas entre membros da comunidade indígena: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. e multa de no mínimo 25 
(vinte e cinco) dias-multa, 

Art. 160 - Escarnecer de cerimônia, rito. uso, costume ou tradições 
culturais indígenas, vilipendiá-los ou perturbar. de qualquer modo, a sua pratica: 

Pena - detenção de dois a seis meses e multa de no mínimo 25 (vinte 
e cinco) dias-multa. 

Art. 161 - Ingressar em terras indígenas cujos limites tenham sido 
declarados, sem a devida autorização : 

Pena - detenção, de seis meses a um ano e multa, correspondente a 
25 (vinte e cinco) dias-multa. 

Art. 162 - As penas estatuídas neste Capitulo serão agravadas de um 
terço, quando o crime for praticado por servidor do órgão indigenista federal. 

Art. 163 - A prática de ato de discriminação ou preconceito contra 
I índios constitui crime de racismo, inafiançável e imprescritivel, sujeito às penas previstas na 

Lei nO 7.716, de 5 de janeiro de 1989, com as alterações introduzidas pela Lei nO 8,081, de 
21 de setembro de 1990. 

Art. 164 - O não cumprimento do art . 48 desta Lei constitui crime, 
sujeitando-se o infrator ás penas do art . 320 do Código Penal. 
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Art. 165 - Na estipulação das multas o juiz considerara a capacidade 
econômica do réu. 

TITULO VIII 

Das disposições finais e transitórias 

Art. 166 - Serão executadas por forma suasoria as medidas de polícía 
que eventualmente tiverem de ser aplicadas em relação às comunidades indígenas . 

Art. 167 - A União promovera medidas visando a proteção, a 
preservação e a difusão dos acervos documentais referentes aos indios e à política indi­
genista brasileira.. bem como tàcultara o acesso às informações neles contidas. 

Art. 168 - A União. aos Estados e aos Municlpios cabe adotar 
medidas de caráter educativo que visem despertar o interesse coletivo para a realidade 
indígena, bem como eliminar preconceitos em relação aos índios. 

Art. 169 - A União, por meio do orgão indigenista federal, 
promoverá junto às comunidades indígenas a divulgação de seus direitos e obrigações, em 
especial o disposto nesta Lei, utilizando-se todos os meios, inclusive de tradução escrita em 
línguas indígenas. 

Art. 170 - O órgão indigenista federal realizará. no prazo de I (um) 
ano a partir da publicação desta Lei, levantamento, com diagnostico, de todas as situações 
existentes de exploração ilegal das riquezas naturais em terras indígenas. visando as 
necessanas correções. 

Art. 171 - O orgão indigenista federal terá o prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, a partir da publicação desta Lei, para regularizar a sítuação das terras 
indígenas que sejam de ocupação tradicional, e que por qualquer razão tenham sido tituladas 
em nome de índio, comunidade índígena ou de terceíros. 

Art. 172 - Continuarão a ser mantidos, fiscalizados e orientados pelos 
Municípios e pelos Estados as escolas indígenas e o atendimento à saúde, que na data de 
vigência desta lei se encontrem vinculados a estas unidades da federação, até a criação dos 
Distritos de Educação Escolar Indígena e dos Distritos Especiais e Autônomos de Saúde. 

Parágrafo único. Fica assegurada a colaboração da União, dos 
Estados e Municípios no estabelecimento da transição das escolas e dos atendimentos à 
saúde para os respectivos sistemas da União. 
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Art. 173 - A União promovera pesquisa cientifica sobre os índios e 
suas socíedades ou comunidades. erA todos os campos do conhecimento. especialmente o 
inventario e registro do saber, tecnologias e obras indígenas. de modo a garantir suporte 
técnico-cientifico à política e a ação indigenista. 

Art. 174 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 175 - Revogam-se as disposições em contrario. especialmente o 
inciso III e o parágrafo único. do art . 6° da Lei n° 3.07 L de I ° de janeiro de 1916, o inciso II 
e o parágrafo único do art. 1°. e o art . 3°. todos da Lei n° 5371. de 5 de dezembro de 1967, 
e a Lei nO 6.001 , de 19 de dezembro de 1973 . 

Sala da Comissão. em 29 de junho de 1994. 

, . , 

Deputado Dorningps Juvenil 
Pres~nte 
/ 

1-- ' 
Deputado Luciano PIZ atto 

Relator 

I 
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COMISSÃO ESPECIAL PARA APRECIAR E DAR PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 

2.057, DE 1991, QUE INSTITUI O ESTATUTO DAS SOCIEDADES INDÍGENAS 

PROJETO DE LEI N° ,DE 1994 
( Da Comissão Especial ) 

Concede isenção de tributos federais aos 
rendimentos auferidos pela sociedade ou 
comunidade indígena em razão de atos negociais 
envolvendo seu patrimônio. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 São isentos da incidência de tributos federais todos e 

quaisquer rendimentos auferidos pela sociedade ou comunidade indígena, em razão 

de atos negociais envolvendo seu patrimônio. 

Art. 20 Para efeitos desta Lei constituem patrimônio das 

sociedades ou comunidades indígenas: 

I - os direitos originários sobre terras tradicionalmente 

ocupadas pelos índios e a posse permanente destas terras e das reservadas; 

II - o usufruto exclusivo de todas as riquezas naturais do solo, 
dos rios e dos lagos existentes nas terras indígenas, incluídos os acessórios e os 
acrescidos e o exercício de caça, pesca, coleta, garimpagem, faiscação e cata~ 

III - os bens móveis e imóveis das comunidades indígenas, 
adquiridos a qualquer título ~ 

IV - o direito autoral. e sobre obras artísticas de criação das 
próprias comunidades indígenas, incluídos os direitos de imagem; 

V - os direitos sobre as tecnologias, obras científicas e inventos 
de criação das comunidades indígenas ~ 
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VI - OS bens imateriais concernentes às diversas formas de 
manifestação sócio-cultural das comunidades indígenas ~ 

VII - outros bens e direitos que sejam atribuídos às sociedades 
ou comunidades indígenas. 

Art. 3° Consideram-se, para frns de aplicação desta Lei, atos 

negOCIaIs envolvendo o patrimônio das sociedades e comunidades indígenas 

quaisquer atos que tenham por objeto: 

I - os recursos naturais do solo, subsolo, nos e lagos ou 

aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos existentes 

nas terras indígenas: 

II - os direitos autoraIS ou propriedade intelectual cUJa 

titularidade seja de sociedade ou comunidade indígena; e 

III - o auferimento de renda pela ocupação do solo das terras 

indígenas. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICATIVA 

Ao longo das discussões para a elaboração do novo Estatuto 

das Sociedades Indígenas foi formado o entendimento de que o rendimento auferido 

pelas sociedades e comunidades indígenas em razão de atos negociais, envolvendo o 

seu patrimônio, deveria ser isento de tributação, como uma forma de garantir-se 

mais recursos para o atendimento destas sociedades e comunidades. Nesse sentido, 

pretendeu-se elaborar, inicialmente, um artigo, no Estatuto das Sociedades 

Indígenas, que concedesse esta isenção. No entanto, em face do disposto no art. 150, 

§ 6°, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda n° 3, de 17 de março 

de 1993, somente lei federal específica poderá conceder isenção de tributos. 

Assim, o presente Projeto de Lei tem por objetivo conceder 

esta isenção, obedecendo o mandamento constitucional. Para tanto, esperamos o 

apoiamento de nosso Pares para a sua aprovação. 

GER 3.17.23.004-2 • (1MI/83) 

Sala da Comissão, em 29 de junho de 1994. 

I I I I I \ , . • \ 
/ \.. lo.. '- .... . ..... '-- ..... v ~ . 

Deputado Domingos Juvenil 
! Presidente 

!-
Deputado Luciano Pizz, 

Relator / 
, 

, , 

3 
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PROJETO DE LEI N.º 5.442, DE 2009 
(Do Sr. Dr. Ubiali) 

 
Altera a Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973, que dispõe sobre o 
Estatuto do Índio.  
 

 
DESPACHO: 
DEFERIDO O REQ 5931/09, CONFORME DESPACHO DO SEGUINTE 
TEOR: "DEFIRO, NOS TERMOS DO ART. 142 DO RICD. COM 
EFEITO, PROMOVA-SE A APENSAÇÃO DO PROJETO DE LEI N. 
5.442/09 AO PROJETO DE LEI N. 2.057/91. OFICIE-SE. PUBLIQUE-
SE." 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se ao art. 56 da Lei nº 6.001, de 19 de 

dezembro de 1973, o seguinte § 2º, renumerando-se o parágrafo único para § 1º:  

“Art. 56 ................................................. 

§ 1º ...................................................... 

§ 2º Transitada em julgado a ação penal que resultar em 
condenação de índio pelos crimes previstos na Lei nº 9.605, de 
12 de fevereiro de 1998, a gleba na qual foram praticados os 
delitos será desafetada por desvio de finalidade.”  (NR)  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proteção dos recursos hídricos, minerais, da flora e da fauna 

é, hoje, uma preocupação de todos os brasileiros. No entanto, as políticas de 

proteção ambiental não são exitosas nas áreas indígenas, porque, protegidos por 

uma legislação branda, os índios se sentem desobrigados de respeitar as leis 

brasileiras.  

Os jornais anunciam com freqüência a exploração ilegal de 

recursos naturais dentro das reservas indígenas. As denúncias de atividades de 

garimpo não autorizado, de extração e comercialização de madeiras retiradas do 

interior das áreas indígenas, e várias outras práticas ilícitas passam desapercebidas 

ou são toleradas, pois nem as autoridades públicas querem entrar em conflito com 

as comunidades indígenas, estas protegidas por uma poderosa rede de 
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organizações não governamentais. 

No entanto, o País, por exercer sua soberania sobre todo o 

território brasileiro, não pode abrir mão de impor as leis brasileiras e fazê-las 

respeitar inclusive em todas as terras indígenas.  

Acrescente-se, ainda, que, quando a União destina uma 

determinada área para o usufruto indígena, centenas de agricultores, posseiros de 

boa-fé e proprietários são expulsos para que seja entregue e ocupada unicamente 

pelos índios. Assim, constatado o uso criminoso de determinada gleba, nada mais 

justo que ela seja desafetada e possa vir a ter nova destinação, transformando-se 

numa unidade de conservação da natureza, ou, se vocacionada para as atividades 

agropecuárias, possa ser destinada ao assentamento de trabalhadores rurais.  

Neste sentido, estou apresentando o presente projeto de lei, 

com o único objetivo de aprimorar a legislação brasileira, certo de que, se aprovado 

e transformado em lei, será a sociedade brasileira, como um todo, a maior 

beneficiária, pois o País contará com mais um mecanismo legal para inibir as 

práticas ilícitas  e degradantes, que são constatadas com freqüência dentro das 

reservas indígenas.  

Sala das Sessões, em 17 de junho de 2009. 

Deputado DR. UBIALI  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.001, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973  
Dispõe sobre o Estatuto do Índio. 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO VI  

 DAS NORMAS PENAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS  

 

Art. 56. No caso de condenação de índio por infração penal, a pena deverá ser 

atenuada e na sua aplicação o Juiz atenderá também ao grau de integração do silvícola. 

Parágrafo único. As penas de reclusão e de detenção serão cumpridas, se possível, 

em regime especial de semiliberdade, no local de funcionamento do órgão federal de 

assistência aos índios mais próximo da habitação do condenado. 

Art. 57. Será tolerada a aplicação, pelos grupos tribais, de acordo com as 

instituições próprias, de sanções penais ou disciplinares contra os seus membros, desde que 

não revistam caráter cruel ou infamante, proibida em qualquer caso a pena de morte. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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PROJETO DE LEI N.º 10.631, DE 2018 
(Do Sr. Arnaldo Jordy) 

 
Altera a Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973, para dispor sobre o 
registro civil de indígenas e dá outras providências 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2160/1991.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973, para 
dispor sobre o registro civil de indígenas e dá outras providências.  

Art. 2º A Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 46-A: 

“Art. 46-A. As declarações de nascimento dos indígenas feitas após o 

decurso do prazo legal serão registradas: 

I - mediante a apresentação do RANI; 

II - mediante apresentação dos dados, em requerimento, por 

representante da Fundação Nacional do Índio – FUNAI a ser 

identificado no assento; ou 

III - na forma do art. 46 desta Lei. 

§ 1º Em caso de dúvida fundada acerca da autenticidade das 

declarações ou de suspeita de duplicidade de registro, o registrador 

poderá exigir a presença de representante da FUNAI e apresentação 

de certidão negativa de registro de nascimento das serventias de 

registro que tenham atribuição para os territórios em que nasceu o 

interessado, onde é situada sua aldeia de origem e onde esteja 

atendido pelo serviço de saúde. 

§ 2º Persistindo a dúvida ou a suspeita, o registrador submeterá o 

caso ao Juízo competente para fiscalização dos atos notariais e 

registrais, assim definido na órbita estadual e do Distrito Federal, 

comunicando-lhe os motivos. 

§ 3º O Oficial deverá comunicar o registro tardio de nascimento do 

indígena imediatamente à FUNAI, a qual informará o juízo 

competente quando constatada duplicidade, para que sejam tomadas 

as providências cabíveis.” 

Art. 3º O §2º do art. 50 da Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 50 ......................................................................................... 



631 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2057-A/1991 

...................................................................................................... 

§2º Em se tratando de indígenas que se encontrem isolados, o 

registro será facultativo.  

............................................................................................” (NR) 

Art. 4º A Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 55-A:  

“Art. 55-A. No assento de nascimento do indígena deve ser lançado, 

a pedido do apresentante, o nome indígena do registrando, não 

sendo caso de aplicação do art. 55, parágrafo único desta Lei. 

§ 1º No caso de registro de indígena, a etnia do registrando pode ser 

lançada como sobrenome, a pedido do interessado. 

§ 2º A pedido do interessado, a aldeia de origem do indígena e a de 

seus pais poderão constar como informação a respeito das 

respectivas naturalidades, juntamente com o município de 

nascimento. 

§ 3º A pedido do interessado, poderão figurar, como observações do 

assento de nascimento, a declaração do registrando como indígena e 

a indicação da respectiva etnia. 

§ 4º Em caso de dúvida fundada acerca do pedido de registro, o 

registrador poderá exigir o Registro Administrativo de Nascimento do 

Indígena – RANI, ou a presença de representante da FUNAI. 

§ 5º Se o oficial suspeitar de fraude ou falsidade, submeterá o caso 

ao Juízo competente para fiscalização dos atos notariais e registrais, 

assim definido na órbita estadual e do Distrito Federal, comunicando-

lhe os motivos da suspeita. 

§ 6º O Oficial deverá comunicar imediatamente à FUNAI o assento 

de nascimento do indígena, para as providências necessárias ao 

registro administrativo.” 

Art. 5º A Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 55-B:  

“Art. 55-B. O Poder Executivo poderá estabelecer disposições 

específicas para o registro de nascimento de remanescentes de 

quilombos, de ciganos e de outros grupos que, em razão de sua 

localização, usos e costumes tenham maiores dificuldades para 

cumprimento do disposto nesta Lei.”  

Art. 6º O art. 57 da Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a 
vigorar acrescido do seguinte §9º: 

“Art. 57 ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§9º O indígena poderá requerer ao juiz a alteração do seu assento 

de nascimento: 

I - para incluir as informações constantes no art. 55-A; ou  
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II - para averbar alteração do nome ocorrida no decorrer da vida em 

razão da cultura ou do costume indígena, sendo, neste caso, 

obrigatório constar em todas as certidões do registro o inteiro teor 

destas averbações.” (NR) 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O registro civil, materializado pela certidão de nascimento, é o ato 

que oficializa a existência do indivíduo perante o Estado, sendo de suma importância 

para o exercício de uma série de atos na vida em sociedade, tais como a realização 

de matrícula escolar, do casamento civil, a participação em programas sociais, 

dentre outros.   

A despeito de sua importância, em um País de dimensões e 

diversidades continentais, a extensão efetiva do registro civil a todos os brasileiros 

ainda representa um grande desafio. No que se refere aos indígenas, 

remanescentes de quilombos e ciganos, o desafio é ainda maior, tendo em vista, 

muitas vezes, a localização distante das comunidades, os meios de vida 

diferenciados e até mesmo o desconhecimento das condições adequadas para o 

registro por parte dessas populações minoritárias.  Para se ter uma ideia do 

tamanho da problemática, nos moldes do Censo de 2010, cerca de um terço das 

crianças indígenas com até 10 anos de idade ainda não possuíam nenhum registro 

de nascimento1, enquanto que para os não-indígenas na mesma faixa etária a taxa 

de registro girava em torno de 98%.  

Uma das causas identificadas para o baixo índice do registro civil 

indígena foi a falta de normatização específica, de forma a garantir aos mesmos as 

devidas condições para o efetivo registro.  

Parte desta lacuna foi suprida pela Resolução Conjunta n. 3 do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, de 19 

de abril de 2012, que “dispõe sobre o assento de nascimento de indígena no 

Registro Civil das Pessoas Naturais”.  

Contudo, a ausência de previsão em Lei propriamente dita, 

considerando a tradição romano-germânica de nosso Direito, ainda é vista como 

obstáculo para o efetivo reconhecimento aos indígenas. Por exemplo, há diversas 

queixas no sentido de oficiais apresentarem rejeição a nomes indígenas, utilizando-

se do art. 55, parágrafo único, da Lei 6.015/1973. Ocorre que referida disposição, 

por obvio, não deve ser aplicada aos nomes indígenas, ligados à identidade desses 

cidadãos, jamais podendo ser aos mesmos atribuído qualquer tom pejorativo (pelo 

contrário).  

Dessa forma, de modo a garantir maior segurança jurídica, 

entendemos salutar a incorporação, na Lei de Registros Públicos, das disposições 

da Resolução Conjunta n. 3 do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho 

                                                      
1 CNJ regulamenta registro de nascimento de indígenas. Arpenpe, s./d., disponível em 
http://arpenpe.org/?tag=registro-de-nascimento-indigena, acesso em 29/05/2018.  
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Nacional do Ministério Público, de 19 de abril de 2012. Contudo, optamos por retirar 

da norma o termo “integrados”, visto que não condizente com o paradigma 

encampado na Carta Magna de 1988, segundo o qual não se busca a integração do 

indígena, podendo o mesmo interagir com o restante da sociedade, em maior ou 

menor grau, mantendo sua condição de indígena. Por outro lado, para aqueles que 

se encontrem “isolados”, por razões, óbvias, dispensa-se a obrigatoriedade do 

registro.  

No que se refere aos remanescentes de quilombos, ciganos e outros 

grupos que, por condições de sua localização ou especificidades culturais, venham a 

ter maiores dificuldades para a realização do registro, abre-se margem para 

regulamentação específica pelo Poder Público, de modo a garantir que todos sejam 

devidamente atendidos e que o País atinja a integralidade da população 

devidamente registrada.  

Isso posto, em prol da segurança jurídica e, principalmente, do 

atendimento a todos brasileiros, independentemente de pertencerem a grupos 

minoritários, propomos a presente alteração legislativa.  

Sala das Sessões, em 12 de julho de 2018. 

Deputado ARNALDO JORDY 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973* 

 Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 
providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DAS PENALIDADES 

 
Art. 46. As declarações de nascimento feitas após o decurso do prazo legal serão 

registradas no lugar de residência do interessado. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 11.790, de 2/10/2008)  

§ 1º O requerimento de registro será assinado por 2 (duas) testemunhas, sob as 
penas da lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.790, de 2/10/2008)  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.215, de 6/4/2001)  
§ 3º O oficial do Registro Civil, se suspeitar da falsidade da declaração, poderá 

exigir prova suficiente. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.790, de 2/10/2008) 
§ 4º Persistindo a suspeita, o oficial encaminhará os autos ao juízo competente. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.790, de 2/10/2008) 
§ 5º Se o juiz não fixar prazo menor, o oficial deverá lavrar o assento dentro em 

cinco dias, sob pena de pagar multa correspondente a um salário-mínimo da região.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11790-2-outubro-2008-581463-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11790-2-outubro-2008-581463-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11790-2-outubro-2008-581463-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=364451&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=364451&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11790-2-outubro-2008-581463-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11790-2-outubro-2008-581463-norma-pl.html
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Art. 47. Se o oficial do registro civil recusar fazer ou retardar qualquer registro, 
averbação ou anotação, bem como o fornecimento de certidão, as partes prejudicadas poderão 
queixar-se à autoridade judiciária, a qual, ouvindo o acusado, decidirá dentro de cinco dias.  

§ 1º Se for injusta a recusa ou injustificada a demora, o juiz que tomar 
conhecimento do fato poderá impor ao oficial multa de um a dez salários-mínimos da região, 
ordenando que, no prazo improrrogável de vinte e quatro horas, seja feito o registro, a 
averbação, a anotação ou fornecida certidão, sob pena de prisão de cinco a vinte dias.  

§ 2º Os pedidos de certidão feitos por via postal, telegráfica ou bancária serão 
obrigatoriamente atendidos pelo oficial do registro civil, satisfeitos os emolumentos devidos, 
sob as penas previstas no parágrafo anterior.  

Art. 48. Os juízes farão correição e fiscalização nos livros de registro, conforme as 
normas da Organização Judiciária.  

Art. 49. Os oficiais do registro civil remeterão à Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, dentro dos primeiros oito dias dos meses de janeiro, abril, julho e 
outubro de cada ano, um mapa dos nascimentos, casamentos e óbitos ocorridos no trimestre 
anterior.  

§ 1º A Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística fornecerá mapas 
para a execução do disposto neste artigo, podendo requisitar aos oficiais do registro que façam 
as correções que forem necessárias.  

§ 2º Os oficiais que, no prazo legal, não remeterem os mapas, incorrerão na multa 
de um a cinco salários-mínimos da região, que será cobrada como dívida ativa da União, sem 
prejuízo da ação penal que no caso couber. 

§ 3º No mapa de que trata o caput deverá ser informado o número da identificação 
da Declaração de Nascido Vivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.662, de 5/6/2012) 

§ 4º Os mapas dos nascimentos deverão ser remetidos aos órgãos públicos 
interessados no cruzamento das informações do registro civil e da Declaração de Nascido 
Vivo conforme o regulamento, com o objetivo de integrar a informação e promover a busca 
ativa de nascimentos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.662, de 5/6/2012) 

§ 5º Os mapas previstos no caput e no § 4º deverão ser remetidos por meio digital 
quando o registrador detenha capacidade de transmissão de dados. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.662, de 5/6/2012) 

CAPÍTULO IV 
DO NASCIMENTO 

 
Art. 50. Todo nascimento que ocorrer no território nacional deverá ser dado a 

registro, no lugar em que tiver ocorrido o parto ou no lugar da residência dos pais, dentro do 
prazo de quinze dias, que será ampliado em até três meses para os lugares distantes mais de 
trinta quilômetros da sede do cartório. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
9.053, de 25/5/1995) 

§ 1º Quando for diverso o lugar da residência dos pais, observar-se-á a ordem 
contida nos itens 1º e 2º do art. 52. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.053, de 25/5/1995) 

§ 2º Os índios, enquanto não integrados, não estão obrigados a inscrição do 
nascimento. Este poderá ser feito em livro próprio do órgão federal de assistência aos índios. 
(Primitivo § 1º renumerado pela Lei nº 9.053, de 25/5/1995) 

§ 3º Os menores de vinte e um anos e maiores de dezoito anos poderão, 
pessoalmente e isentos de multa, requerer o registro de seu nascimento. (Primitivo § 2º 
renumerado pela Lei nº 9.053, de 25/5/1995) 

§ 4º É facultado aos nascidos anteriormente à obrigatoriedade do registro civil 
requerer, isentos de multa, a inscrição de seu nascimento. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 
nº 9.053, de 25/5/1995) 

§ 5º Aos brasileiros nascidos no estrangeiro se aplicará o disposto neste artigo, 
ressalvadas as prescrições legais relativas aos consulados. (Primitivo § 4º renumerado pela 
Lei nº 9.053, de 25/5/1995) 

Art. 51. Os nascimentos ocorridos a bordo, quando não registrados nos termos do 
art. 64, deverão ser declarados dentro de cinco dias, a contar da chegada do navio ou aeronave 
ao local do destino, no respectivo cartório ou consulado.  

Art. 52. São obrigados a fazer declaração de nascimento:  
1º) o pai ou a mãe, isoladamente ou em conjunto, observado o disposto no § 2º do 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12662-5-junho-2012-613163-publicacaooriginal-136361-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12662-5-junho-2012-613163-publicacaooriginal-136361-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12662-5-junho-2012-613163-publicacaooriginal-136361-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12662-5-junho-2012-613163-publicacaooriginal-136361-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374473&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374473&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374473&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374473&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374473&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374473&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374473&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374473&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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art. 54; (Item com redação dada pela Lei nº 13.112, de 30/3/2015) 
2º) no caso de falta ou de impedimento de um dos indicados no item 1º, outro 

indicado, que terá o prazo para declaração prorrogado por 45 (quarenta e cinco) dias; (Item 
com redação dada pela Lei nº 13.112, de 30/3/2015) 

3º) no impedimento de ambos, o parente mais próximo, sendo maior achando-se 
presente;  

4º) em falta ou impedimento do parente referido no número anterior, os 
administradores de hospitais ou os médicos e parteiras, que tiverem assistido o parto;  

5º) pessoa idônea da casa em que ocorrer, sendo fora da residência da mãe;  
6º) finalmente, as pessoas (VETADO) encarregadas da guarda do menor.  
§ 1º Quando o oficial tiver motivo para duvidar da declaração, poderá ir à casa do 

recém-nascido verificar a sua existência, ou exigir a atestação do médico ou parteira que tiver 
assistido o parto, ou o testemunho de duas pessoas que não forem os pais e tiverem visto o 
recém-nascido.  

§ 2º Tratando-se de registro fora do prazo legal o oficial, em caso de dúvida, 
poderá requerer ao juiz as providências que forem cabíveis para esclarecimento do fato.  

Art. 53. No caso de ter a criança nascido morta ou no de ter morrido na ocasião do 
parto, será, não obstante, feito o assento com os elementos que couberem e com remissão ao 
do óbito.  

§ 1º No caso de ter a criança nascido morta, será o registro feito no livro "C 
Auxiliar", com os elementos que couberem.  

§ 2º No caso de a criança morrer na ocasião do parto, tendo, entretanto, respirado, 
serão feitos os dois assentos, o de nascimento e o de óbito, com os elementos cabíveis e com 
remissões recíprocas.  

Art. 54. O assento do nascimento deverá conter:  
1°) o dia, mês, ano e lugar do nascimento e a hora certa, sendo possível 

determiná-la, ou aproximada;  
2º) o sexo e a cor do registrando;  
3º) o fato de ser gêmeo, quando assim tiver acontecido;  
4º) o nome e o prenome, que forem postos à criança;  
5º) a declaração de que nasceu morta, ou morreu no ato ou logo depois do parto;  
6º) a ordem de filiação de outros irmãos do mesmo prenome que existirem ou 

tiverem existido;  
7º) Os nomes e prenomes, a naturalidade, a profissão dos pais, o lugar e cartório 

onde se casaram, a idade da genitora, do registrando em anos completos, na ocasião do parto, 
e o domicílio ou a residência do casal.  

8º) os nomes e prenomes dos avós paternos e maternos;  
9º) os nomes e prenomes, a profissão e a residência das duas testemunhas do 

assento, quando se tratar de parto ocorrido sem assistência médica em residência ou fora de 
unidade hospitalar ou casa de saúde; (Item com redação dada pela Medida Provisória nº 776, 
de 26/4/2017, convertida na Lei nº 13.484, de 26/9/2017) 

10) o número de identificação da Declaração de Nascido Vivo, com controle do 
dígito verificador, exceto na hipótese de registro tardio previsto no art. 46 desta Lei; e (Item 
acrescido pela Lei nº 12.662, de 5/6/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 776, 
de 26/4/2017, convertida na Lei nº 13.484, de 26/9/2017) 

11) a naturalidade do registrando. (Item acrescido pela Medida Provisória nº 776, 
de 26/4/2017, convertida na Lei nº 13.484, de 26/9/2017) 

§ 1º Não constituem motivo para recusa, devolução ou solicitação de retificação 
da Declaração de Nascido Vivo por parte do Registrador Civil das Pessoas Naturais: 

I - equívocos ou divergências que não comprometam a identificação da mãe; 
II - omissão do nome do recém-nascido ou do nome do pai; 
III - divergência parcial ou total entre o nome do recém-nascido constante da 

declaração e o escolhido em manifestação perante o registrador no momento do registro de 
nascimento, prevalecendo este último; 

IV - divergência parcial ou total entre o nome do pai constante da declaração e o 
verificado pelo registrador nos termos da legislação civil, prevalecendo este último; 

V - demais equívocos, omissões ou divergências que não comprometam 
informações relevantes para o registro de nascimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13112-30-marco-2015-780433-publicacaooriginal-146569-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13112-30-marco-2015-780433-publicacaooriginal-146569-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13112-30-marco-2015-780433-publicacaooriginal-146569-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-776-26-abril-2017-784641-publicacaooriginal-152406-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-776-26-abril-2017-784641-publicacaooriginal-152406-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13484-26-setembro-2017-785521-publicacaooriginal-153848-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12662-5-junho-2012-613163-publicacaooriginal-136361-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12662-5-junho-2012-613163-publicacaooriginal-136361-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-776-26-abril-2017-784641-publicacaooriginal-152406-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-776-26-abril-2017-784641-publicacaooriginal-152406-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13484-26-setembro-2017-785521-publicacaooriginal-153848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-776-26-abril-2017-784641-publicacaooriginal-152406-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-776-26-abril-2017-784641-publicacaooriginal-152406-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13484-26-setembro-2017-785521-publicacaooriginal-153848-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12662-5-junho-2012-613163-publicacaooriginal-136361-pl.html


636 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2057-A/1991 

12.662, de 5/6/2012) 
§ 2º O nome do pai constante da Declaração de Nascido Vivo não constitui prova 

ou presunção da paternidade, somente podendo ser lançado no registro de nascimento quando 
verificado nos termos da legislação civil vigente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.662, de 
5/6/2012) 

§ 3º Nos nascimentos frutos de partos sem assistência de profissionais da saúde ou 
parteiras tradicionais, a Declaração de Nascido Vivo será emitida pelos Oficiais de Registro 
Civil que lavrarem o registro de nascimento, sempre que haja demanda das Secretarias 
Estaduais ou Municipais de Saúde para que realizem tais emissões. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.662, de 5/6/2012) 

§ 4º A naturalidade poderá ser do Município em que ocorreu o nascimento ou do 
Município de residência da mãe do registrando na data do nascimento, desde que localizado 
em território nacional, e a opção caberá ao declarante no ato de registro do nascimento. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 776, de 26/4/2017, convertida na Lei nº 
13.484, de 26/9/2017) 

Art. 55. Quando o declarante não indicar o nome completo, o oficial lançará 
adiante do prenome escolhido o nome do pai, e na falta, o da mãe, se forem conhecidos e não 
o impedir a condição de ilegitimidade, salvo reconhecimento no ato.  

Parágrafo único. Os oficiais do registro civil não registrarão prenomes suscetíveis 
de expor ao ridículo os seus portadores. Quando os pais não se conformarem com a recusa do 
oficial, este submeterá por escrito o caso, independente da cobrança de quaisquer 
emolumentos, à decisão do juiz competente.  

Art. 56. O interessado, no primeiro ano após ter atingido a maioridade civil, 
poderá, pessoalmente ou por procurador bastante, alterar o nome, desde que não prejudique os 
apelidos de família, averbando-se a alteração que será publicada pela imprensa.  

Art. 57. A alteração posterior de nome, somente por exceção e motivadamente, 
após audiência do Ministério Público, será permitida por sentença do juiz a que estiver sujeito 
o registro, arquivando-se o mandado e publicando-se a alteração pela imprensa, ressalvada a 
hipótese do art. 110 desta Lei. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.100, de 
27/11/2009) 

§ 1º Poderá, também, ser averbado, nos mesmos termos, o nome abreviado, usado 
como firma comercial registrada ou em qualquer atividade profissional.  

§ 2º A mulher solteira, desquitada ou viúva, que viva com homem solteiro, 
desquitado ou viúvo, excepcionalmente e havendo motivo ponderável, poderá requerer ao juiz 
competente que, no registro de nascimento, seja averbado o patronímico de seu companheiro, 
sem prejuízo dos apelidos próprios, de família, desde que haja impedimento legal para o 
casamento, decorrente do estado civil de qualquer das partes ou de ambas.  

§ 3º O juiz competente somente processará o pedido, se tiver expressa 
concordância do companheiro, e se da vida em comum houverem decorrido, no mínimo cinco 
anos ou existirem filhos da união.  

§ 4º O pedido de averbação só terá curso, quando desquitado o companheiro, se a 
ex-esposa houver sido condenada ou tiver renunciado ao uso dos apelidos do marido, ainda 
que dele receba pensão alimentícia.  

§ 5º O aditamento regulado nesta Lei será cancelado a requerimento de uma das 
partes, ouvida a outra.  

§ 6º Tanto o aditamento quanto o cancelamento da averbação previstos neste 
artigo serão processados em segredo de justiça.  

§ 7º Quando a alteração de nome for concedida em razão de fundada coação ou 
ameaça decorrente de colaboração com a apuração de crime, o juiz competente determinará 
que haja a averbação no registro de origem de menção da existência de sentença concessiva 
da alteração, sem a averbação do nome alterado, que somente poderá ser procedida mediante 
determinação posterior, que levará em consideração a cessação da coação ou ameaça que deu 
causa à alteração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.807, de 13/7/1999) 

§ 8º O enteado ou a enteada, havendo motivo ponderável e na forma dos §§ 2º e 7º 
deste artigo, poderá requerer ao juiz competente que, no registro de nascimento, seja averbado 
o nome de família de seu padrasto ou de sua madrasta, desde que haja expressa concordância 
destes, sem prejuízo de seus apelidos de família. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.924, de 
17/4/2009) 
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Art. 58. O prenome será definido, admitindo-se, todavia, a sua substituição por 
apelidos públicos notórios. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.708, de 
18/11/1998) (Vide ADIN nº 4.275/2009) 

Parágrafo único. A substituição do prenome será ainda admitida em razão de 
fundada coação ou ameaça decorrente da colaboração com a apuração de crime, por 
determinação, em sentença, de juiz competente, ouvido o Ministério Público. (Parágrafo 
único com redação dada pela Lei nº 9.807, de 13/7/1999) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 3, DE 19 DE ABRIL DE 2012 
Dispõe sobre o assento de nascimento de 
indígena no Registro Civil das Pessoas 
Naturais.  

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA e o 

PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das 
suas atribuições constitucionais e regimentais, 

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Nacional de Justiça o controle da 
atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO os direitos e garantias fundamentais previstos no caput do art. 
5º da Constituição da República Federativa do Brasil, que consagram a igualdade entre 
brasileiros; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 231 da Constituição Federal, no parágrafo 
único do artigo 12 e no parágrafo único do artigo 13 da Lei nº 6.001/73, bem como no § 2º do 
art. 50 da Lei nº 6.015/73; 

CONSIDERANDO a tutela judicial dos índios conferida ao Ministério Público 
pelo art. 232 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a experiência positiva decorrente do disposto no Prov. n.º 
22/09 da E. Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo e no Prov. n.º 18/09 da E. 
Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul; 

CONSIDERANDO a positiva experiência dos registradores civis em mutirões de 
registro de etnias aldeadas; 

CONSIDERANDO a necessidade de se regulamentar em âmbito nacional o 
assento de nascimento de indígenas nos Serviços de Registro Civil das Pessoas Naturais; 

CONSIDERANDO a experiência positiva decorrente do disposto no Provimento 
n. 22/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, no Provimento n. 
18/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul, e no Provimento 
n. 22/2009-CG, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Rondônia; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º O assento de nascimento de indígena não integrado no Registro Civil das 

Pessoas Naturais é facultativo. 
Art. 2º. No assento de nascimento do indígena, integrado ou não, deve ser 

lançado, a pedido do apresentante, o nome indígena do registrando, de sua livre escolha, não 
sendo caso de aplicação do art. 55, parágrafo único da Lei n.º 6.015/73. 

§ 1º. No caso de registro de indígena, a etnia do registrando pode ser lançada 
como sobrenome, a pedido do interessado. 

§ 2º. A pedido do interessado, a aldeia de origem do indígena e a de seus pais 
poderão constar como informação a respeito das respectivas naturalidades, juntamente com o 
município de nascimento. 

§ 3.º A pedido do interessado, poderão figurar, como observações do assento de 
nascimento, a declaração do registrando como indígena e a indicação da respectiva etnia. 

§ 4º Em caso de dúvida fundada acerca do pedido de registro, o registrador poderá 
exigir o Registro Administrativo de Nascimento do Indígena – RANI, ou a presença de 
representante da FUNAI. 

§ 5º Se o oficial suspeitar de fraude ou falsidade, submeterá o caso ao Juízo 
competente para fiscalização dos atos notariais e registrais, assim definido na órbita estadual e 
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do Distrito Federal, comunicando-lhe os motivos da suspeita. 
§ 6º. O Oficial deverá comunicar imediatamente à FUNAI o assento de 

nascimento do indígena, para as providências necessárias ao registro administrativo. 
Art. 3º. O indígena já registrado no Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais 

poderá solicitar, na forma do art. 57 da Lei n.º 6.015/73, pela via judicial, a retificação do seu 
assento de nascimento, pessoalmente ou por representante legal, para inclusão das 
informações constantes do art. 2º, “caput” e § 1º. 

§ 1º. Caso a alteração decorra de equívocos que não dependem de maior 
indagação para imediata constatação, bem como nos casos de erro de grafia, a retificação 
poderá ser procedida na forma prevista no art. 110 da Lei n.º 6.015/73. 

§ 2º. Nos casos em que haja alterações de nome no decorrer da vida em razão da 
cultura ou do costume indígena, tais alterações podem ser averbadas à margem do registro na 
forma do art. 57 da Lei n.º 6.015/73, sendo obrigatório constar em todas as certidões do 
registro o inteiro teor destas averbações, para fins de segurança jurídica e de salvaguarda dos 
interesses de terceiros. 

§ 3º. Nos procedimentos judiciais de retificação ou alteração de nome, deve ser 
observado o benefício previsto na lei 1.060/50, levando-se em conta a situação sociocultural 
do indígena interessado. 

Art. 4º. O registro tardio do indígena poderá ser realizado: 
I. mediante a apresentação do RANI; 
II. mediante apresentação dos dados, em requerimento, por representante da 

Fundação Nacional do Índio – FUNAI a ser identificado no assento; ou 
III. na forma do art. 46 da Lei n.º 6.015/73. 
§ 1º Em caso de dúvida fundada acerca da autenticidade das declarações ou de 

suspeita de duplicidade de registro, o registrador poderá exigir a presença de representante da 
FUNAI e apresentação de certidão negativa de registro de nascimento das serventias de 
registro que tenham atribuição para os territórios em que nasceu o interessado, onde é situada 
sua aldeia de origem e onde esteja atendido pelo serviço de saúde. 

§ 2º  Persistindo a dúvida ou a suspeita, o registrador submeterá o caso ao Juízo 
competente para fiscalização dos atos notariais e registrais, assim definido na órbita estadual e 
do Distrito Federal, comunicando-lhe os motivos. 

§ 3º. O Oficial deverá comunicar o registro tardio de nascimento do indígena 
imediatamente à FUNAI, a qual informará o juízo competente quando constatada duplicidade, 
para que sejam tomadas as providências cabíveis. 

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Brasília, 19 de abril de 2012. 
 
Min. Ayres Britto 
PRESIDENTE DO CNJ 
 
Roberto Monteiro Gurgel Santos 
PRESIDENTE DO CNMP 
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